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Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 38/2016
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 47/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 38/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIO PARA DIVULGA-
ÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INFORMATIVO MUNICIPALEINSERÇÕES 
EM AM, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
TIPO :Menor preço por ITEM.
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 17 de março de 2016 Infor-
mações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos 
da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a dispo-
sição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefei-
tura Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do 
município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 29 de fevereiro de 2016
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 39/2016
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 48/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 39/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E APLICA-
ÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE.
TIPO :Menor preço por ITEM.
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 16 de março de 2016 Infor-
mações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos 
da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a dispo-
sição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefei-
tura Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do 
município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 29 de fevereiro de 2016
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 40/2016
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 49/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 40/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIGITALIZAÇÃO DE 
LEIS, PORTARIAS E DECRETOS MUNICIPAIS E IMPLANTAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA CONTROLE E DISPONILIZAÇÃO EM SITE DA IN-
TERNET.
TIPO :Menor preço por ITEM.
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 18 de março de 2016 Infor-
mações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos 
da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a dispo-
sição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefei-
tura Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do 
município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 29 de fevereiro de 2016
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal 
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Água Doce

Prefeitura

EDITAL Nº 002/2016
EDITAL Nº 002/2016 – DE 01 DE MARÇO DE 2016

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte no uso de suas atri-
buições e considerando o disposto na seção I, artigos 20 e 22 da 
Lei Complementar n° 011/98 de 22 de setembro/98 torna público, 
para conhecimento do Membro do Magistério Público Municipal, 
que a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, estará recebendo 
no período de 03.03.2016 a 15/03/2016, solicitação para a PRO-
GRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OU CAPACITA-
ÇÃO, por comprovação de certificados, nos termos legais supraci-
tados e normas deste Edital.

1. DOS REQUISITOS

1.1 Ser membro efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal;

1.2 Os certificados serão aceitos com carga horária de no mínimo 8 
horas/aula a partir de março de 2014 a fevereiro de 2016.

1.3 Apresentação de certificados e curso de aperfeiçoamento ou 
capacitação totalizando um mínimo de 80horas/aula na área de 
atuação ou formação profissional.

1.4 Somente serão computados e válidos os cursos de interesse da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

2. DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 Requerimento devidamente assinado pelo candidato, acompa-
nhado de:

a) Cópia dos Certificados de curso de aperfeiçoamento ou capaci-
tação

3. DA ANÁLISE

3.1 A análise da solicitação para a Progressão por curso de Aperfei-
çoamento ou Capacitação, de que trata o presente Edital, caberá a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

3.2 A solicitação será indeferida quando não atender as disposições 
da Legislação Vigente e normas deste Edital.

4. DA PUBLICAÇÃO

4.1 O Departamento de Pessoal fará publicar, portaria concedendo 
a Progressão de que trata o presente Edital, bem como a listagem 
das solicitações indeferidas e dos motivos do indeferimento.

5. DA RECONSIDERAÇÃO

5.1 A contar da data da publicação da listagem das solicitações 
indeferidas, o membro do magistério terá o prazo de 10 (dez) dias, 
para solicitar a reconsideração, devendo para tanto apresentar:
a) Requerimento devidamente assinado;
b) Documento que justifique a solicitação de reconsideração.

5.2 Caberá a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a análise 
do pedido de reconsideração, cujo resultado será publicado através 
de portaria pelo Departamento de Pessoal;

6. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1 O membro do Magistério que na solicitação da Progressão, 
apresentar certificados adulterados terá cancelado o ato dela de-
corrente, sem prejuízo de ação penal competente.

6.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação, 
Cultura e Esporte.

Água Doce,01 de março de 2016
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 003/2016
EDITAL Nº 003/2016 – DE 01 DE MARÇO DE 2016 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte no uso de suas atri-
buições e considerando o disposto na seção III, artigos 29 e 30 da 
Lei Complementar n° 011/98 de 22 de setembro/98 e n° 022/02 
de 26 de fevereiro/02 torna público, para conhecimento do Mem-
bro do Magistério Público Municipal, que a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, estará recebendo no período de 03.03.2016 à 
15.03.2016, solicitação para a PROGRESSÃO POR NOVA TITULA-
ÇÃO OU HABILITAÇÃO, por comprovação de Nova Titulação ou 
Habilitação Profissional, nos termos legais supracitados e normas 
deste Edital.

1. DOS REQUISITOS

0.1 Ser membro efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal;

1.2 Ter nova titulação ou habilitação profissional correlata a área de 
ensino, atuação disciplina ou local de trabalho;

1.3 Estar em exercício em Unidade Escolar ou no órgão de Admi-
nistração da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte;

2. DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 Requerimento devidamente assinado pelo candidato, acompa-
nhado de:

a) Certificado ou Diploma do curso Superior de Licenciatura Plena 
ou certificado de Pós-Graduação a nível de Especialização;

b) Histórico Escolar correspondente ao curso frequentado

3. DA ANÁLISE

3.1 A análise da solicitação para a Progressão por Nova Titulação 
ou Habilitação, de que trata o presente Edital, caberá a Secretaria 
da Educação, Cultura e Esporte.

3.2 A solicitação será indeferida quando não atender as disposições 
da Legislação Vigente e normas deste Edital.
4. DA PUBLICAÇÃO

4.1 O Departamento de Pessoal fará publicar, portaria concedendo 
a Progressão de que trata o presente Edital, bem como a listagem 
das solicitações indeferidas e dos motivos do indeferimento.
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5. DA RECONSIDERAÇÃO

5.1 A contar da data da publicação da listagem das solicitações 
indeferidas, o membro do magistério terá o prazo de 10 (dez ) dias, 
para solicitar a reconsideração, devendo para tanto apresentar:
a) Requerimento devidamente assinado
b) Documento que justifique a solicitação de reconsideração

5.2 Caberá a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a análise 
do pedido de reconsideração, cujo resultado será publicado através 
de portaria pelo Departamento de Pessoal;

6. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1 Serão aceitas para a solicitação da Progressão por Nova Titu-
lação ou Habilitação, de que trata este Edital, as declarações de 
conclusão de cursos de Pedagogia e Pós-Graduação, quando es-
tes tenham sido realizados em parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte ficando contudo, a expedição da 
Portaria concedendo o beneficio, condicionado a apresentação do 
certificado ou diploma do respectivo curso, motivo da solicitação.

6.2 O membro do Magistério que na solicitação da Progressão, 
prestar declaração falsa ou apresentar documento adulterado, terá 
cancelado o ato dela decorrente, sem prejuízo de ação penal com-
petente.

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação, 
Cultura e Esporte.

Água Doce, 01 de março de 2016
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 078/2016
PORTARIA Nº 078/2016 de 02 de março de 2016

“DAR PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo para CAROLINE LAM-
PERT, brasileira, inscrita sob CPF o nº 036.562.839-58, a partir de 
02/03/2016 para exercer o cargo de Enfermeiro, conforme Edital 
de concurso público nº. 015/2014, o funcionário adquirirá estabili-
dade no serviço público após três anos de efetivo exercício e apro-
vação especial de desempenho, não sendo aprovado no estágio 
será exonerado, ou reconduzido a seu cargo efetivo anteriormente 
ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/99 
de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2016
Novelli Sganzerla
Prefeito

PORTARIA 079/2016
PORTARIA Nº 079/2016 de 02 de março de 2016

“CONCEDER LICENÇA LUTO AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder 8 dias consecutivos em razão do falecimento 
do pai, a partir de 28/02/2016, conforme art. 63º da Lei comple-
mentar nº 015/99, conforme declaração de óbito anexa, para a 
servidora Adriana Grotto Percisi, funcionária efetiva no cargo de 
Merendeira.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de março de 2016
Novelli Sganzerla   Camila Raquel Macagnan
Prefeito    Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 5/2016 - 
INEXIGIBILIDADE Nº. 2/2016 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 5/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, 
com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, 
torna público, para conhecimento o PROCESSO LICITATÓRIO nº 
5/2016, “INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 2/2016”, destinado 
a contratação de serviços ambulatoriais para acompanhamento de 
pacientes que necessitam de estímulo neuro-sensorial, portadores 
de deficiência mental/autismo, no município de Água Doce. Proces-
so julgado em consonância com art. 25 Lei Federal n. º 8.666, de 
31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicá-
veis à espécie. 

Água Doce, SC, 02 de março de 2016
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.161 DE 02 DE MARÇO DE 2016 
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma do Art. 2º da Lei Comple-
mentar nº 014, de janeiro de 2005 e suas alterações; 

DECRETA

Art. 1º. Nomear o Sr. MARCIANO LAZZAROTTI, para exercer o Car-
go de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS, em caráter 
temporário, classificado em 2º lugar no Processo Seletivo 01/2015, 
homologado pelo decreto 2090 de 17 de dezembro de 2015, para 
atender as necessidades na execução das Ações e Serviços do Nú-
cleo de Apoio à Saúde da Família (NASF).

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á até 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 02 de março de 
2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2.162 DE 02 DE MARÇO DE 2016
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE CARGO POR AD-
MISSÃO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/
SC no uso das atribuições conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Servidora Pública Municipal, Matrícula 
771, GELI LUCIA PESSI, do cargo de PROFESSOR II - 20 HORAS, 
não habilitada, cargo por Admissão de Caráter Temporário do qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo, na presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº. 2145 de 12 de fevereiro de 2016 e as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 02 de março de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações

DECRETO Nº 2.163 DE 02  DE MARÇO DE 2016
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado o Sr. ANDRE LUIZ BERNARDI¸ inscrito no 
CPF sob nº 018.163.869-01, portador da cédula de Identidade nº 
2993158 – SSP/SC, para o cargo de CONSULTOR JURIDICO, com 
as atribuições estabelecidas no art. 10, §2º, da Lei Complementar 
nº 066, de 19 de dezembro de 2014 e suas alterações.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 02 de março de 
2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2.164 DE 02  DE MARÇO DE 2016
ESTABELECE ESCALA DE SOBREAVISO PARA SERVIDORES DA 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Complementar 
069, de 19 de dezembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a Escala, de sobreaviso dos servidores da 
saúde para o período de 60 dias, conforme segue.
§ 1º - Servidores na função de motorista;
a) Do dia 27/02 a 04/03 – Servidor Marinho Sergio Castro;
b) Do dia 05/03 a 11/03 – Servidores Marcos Finger e Paulo Cesar 
Brito;
c) Do dia 12/03 a 18/03 – Servidor Adilson Schwingel;
d) Do dia 19/03 a 25/03 – Servidores Marinho Sergio Castro e Paulo 
Cesar Brito;
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e) Do dia 26/03 a 01/04 – Servidor Marcos Finger;
f) Do dia 02/04 a 08/04 – Servidores Adilson Schwingel e Paulo Cesar Brito;
g) Do dia 09/04 a 15/04 – Servidor Marinho Sergio Castro;
h) Do dia 16/04 a 22/04 – Servidores Marcos Finger e Paulo Cesar Brito;
i) Do dia 23/04 a 29/04 – Servidor Adilson Schwingel.

§ 2º - Servidores na função de Técnica de Enfermagem;
a) Do dia 27/02 a 04/03 – Servidora Marcia Schneider Nordt;
b) Do dia 12/03 a 18/03 – Servidora Lisnéia Raquel Pallas;
c) Do dia 19/03 a 25/03 – Servidora Marcia Schneider Nordt;
d) Do dia 26/03 a 01/04 – Servidora Lisnéia Raquel Pallas;
e) Do dia 02/04 a 08/04 – Servidora Marcia Schneider Nordt;
f) Do dia 09/04 a 15/04 – Servidora Lisnéia Raquel Pallas;
g) Do dia 16/04 a 22/04 – Servidora Marcia Schneider Nordt;
h) Do dia 23/04 a 29/04 – Servidora Lisnéia Raquel Pallas.

Art. 2º. Os servidores relacionados na escala acima, na função de motorista perceberão o valor de R$ 787,05 (Setecentos e oitenta e sete 
reais com cinco centavos), na forma de gratificação, conforme artigo 5º da Lei Complementar 069, de 19 de dezembro de 2014.

Parágrafo Único – Os servidores relacionados na escala acima na função de Técnica de Enfermagem perceberão o adicional de salário con-
forme descrito no artigo 6º Lei Complementar 069, de 19 de dezembro de 2014 e suas alterações.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 02 de março de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT 
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

FATIMA LOTETE CLIEN DA SILVA
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 027 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionados.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

567 ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 01/02/2015 31/01/2016 01/03/2016 30/03/2016

485 FRANCARLO GOUVEA 12/04/2014 11/05/2015 01/03/2016 30/03/2016

489 LILIAN SCHWINGEL 06/04/2014 05/04/2015 01/03/2016 30/03/2016

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 29 de fevereiro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações
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PORTARIA Nº 028, DE 02 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL, TITULAR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do capítulo VI, artigo 15º, da Lei 
Complementar nº 012, de 10 de janeiro de 2005, que “Dispõe so-
bre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimento e Seção VI, Subseção 
II, artigo n.º 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar n.º 013 de 10 
da janeiro de 2005 e Lei Complementar 15 de 28 de abril de 2005 
que "Dispõe sobre o Plano de Carreira e Valorização do Magistério 
Público Municipal”;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedido adicional a Servidora ILIZANDRA BRITO 
DAHMER, matricula 614, no cargo de PROFESSOR II - 20 HORAS 
pela Pós Graduação Latu Sensu” em AÇÃO INTERDISCIPLINAR 
NO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM COM ENFÂSE NOS PARA-
DIGMAS ATUAIS DE EDUCAÇÃO, de acordo com a resolução MEC 
157801 de 19 de julho de 2001, promovido pela FAI Faculdade, 
na cidade de Itapiranga/SC, no período de 06 de maio a 10 de 
setembro de 2005, perfazendo um total de 450 horas/aula, corres-
pondendo a 38%(Trinta e oito por cento), do valor da remuneração 
em conformidade ao Artigo 15, item I da Lei Complementar nº 015 
de 28 de abril de 2005.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), 02 de março de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Fatima Lorete Clein da Silva
Responsável pelas publicações.

PORTARIA Nº 029 DE 02 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL, TITULAR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do capítulo VI, artigo 15º, da Lei 
Complementar nº 012, de 10 de janeiro de 2005, que “Dispõe so-
bre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimento e Seção VI, Subseção 
II, artigo n.º 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar n.º 013 de 10 
da janeiro de 2005 e Lei Complementar 15 de 28 de abril de 2005 
que "Dispõe sobre o Plano de Carreira e Valorização do Magistério 
Público Municipal”;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedido adicional a Servidora JUSSARA RETTO-
RE REKSHAUSE, matricula 607, no cargo de PROFESSOR II - 20 
HORAS pela Pós Graduação Latu Sensu” em EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, METODOLOGIA 
DO ENSINO SUPERIOR E GESTÃO ESCOLAR, de acordo com a 

resolução 1/2001/CNE/CES e resolução 01/2007/CNE/CES, pro-
movido pela FACC, Faculdade Concórdia, na cidade de Concórdia/
SC, no período de abril de 2006 a julho de 2007, perfazendo um 
total de 450 horas/aula, correspondendo a 38%(Trinta e oito por 
cento), do valor da remuneração em conformidade ao Artigo 15, 
item I da Lei Complementar nº 015 de 28 de abril de 2005 e duas 
(2) referencias pela qualificação de cursos protocolados através do 
requerimento nº 030/2016 de 12 de fevereiro de 2016 com carga 
horária de 418 horas.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), 02 de março de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Fatima Lorete Clein da Silva
Responsável pelas publicações.

PORTARIA Nº 030 DE 02 DE MARÇO DE 2016
DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
ADOTA PROVIDÊNCIA CORRELATAS. 

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

Considerando o Pedido realizado pela Servidora que identifica, pro-
tocolado na data de 029/2016; 

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE de nível 11 a 15, padrão de vencimento por referências de 
A à F, do município de Alto Bela Vista, ocupado pela Sra. VANESSA 
DA SILVA COSTA BORSTEL, matrícula 524, a pedido da servidora, 
de acordo com o Art. 38, inciso I e Art. 30 Inciso I da Lei Comple-
mentar nº 11 de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 02 de março de 
2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 031 DE 02 DE MARÇO DE 2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO EFETIVO

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma da Seção IV artigos: 14 e 
seus parágrafos; 15; 16; 17; 18; 19; 20 e 21 da Lei Complementar 
011, de 10 de janeiro de 2005.
RESOLVE
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Art. 1º Nomear a Sra. GREI SIMARA BERNO SCHWINGEL para 
exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE CRECHE, 40 horas sema-
nais, classificada em 2º Lugar no Concurso Público nº 001/2015 e 
homologado pelo Decreto Nº 2020, de 23 de abril de 2015, com 
vencimento previsto no Anexo III da lei Complementar Nº 012, de 
10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, 02 de março 
de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações
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Antônio Carlos

Prefeitura

82 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO 
N 001/2014 PUBLICO 
 
82º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro 
de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no 
Concurso Público para provimento nos cargos constantes no ane-
xo I do presente, para apresentação no período de 03/03/2016 a 
01/04/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, 
e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro 
Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários 
constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar 
posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não compa-
recer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação 
exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação. 

Antônio Carlos, 03 de março de 2016.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: ENFERMEIRO (40 HORAS)

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

8º RAFAEL FILIPE SILVEIRA 1684

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
020/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 020/2016; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 015/2016 (Registro de Preço); Tipo: Menor Preço Por Item; 
Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição parcelada de 
material de limpeza, higiene e gás, para uso das Unidades Escola-
res da Rede Municipal de Ensino do Município, de Antônio Carlos/
SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 21 de março 2016 às 
09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e infor-
mações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 
às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-8617 ou (48) 
3272-8618, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou admi-
nistracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 02 de março de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.495/2015
LEI NO 1.495/2015

Cria o conselho municipal de saúde de Antônio Carlos, revoga lei 
que especifica e da outras providências.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, em especial pelos poderes conferidos no art. 56, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte Lei:

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Mu-
nicípio, o Conselho Municipal de Saúde (CMS), nos termos da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde é órgão colegiado, de cará-
ter permanente, integrante da estrutura básica do município, terá 
funções deliberativas, normativas e fiscalizadoras, bem como atua 
na formulação e proposição de estratégias e no controle da execu-
ção das Políticas de Saúde, inclusive em seus aspectos econômicos 
e financeiros.

Art. 3º Ao Conselho Municipal de Saúde compete, sem prejuízo das 
funções do Poder Legislativo:

I. Atuar na formulação de estratégia e no controle da Execução da 
Política de Saúde no âmbito do Município;

II. Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos 
serviços de saúde, no âmbito do município;
III. Examinar e encaminhar propostas sobre denúncias de indícios 
de irregularidades, aos órgãos competentes, conforme legislação 
vigente;

IV. Responder, nos limites da sua competência, quando solicitado, 
a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de 
saúde, bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do 
Conselho;

V. Estabelecer diretrizes, para elaboração do Plano Municipal de 
Saúde, aprovar, e sobre ele deliberar, bem como acompanhar e 
avaliar sua execução;

VI. Proceder à revisão periódica do Plano Municipal de Saúde;

VII. Avaliar as unidades prestadoras de serviços do setor privado, 
contratadas pata atuar de forma complementar no SUS, bem como 
acompanhar, controlar e fiscalizar a atuação das mesmas;

VIII. Acompanhar e controlar a movimentação e o destino dos re-
cursos na execução orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-
de;

IX. Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de mo-
vimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo Municipal de 
Saúde e os transferidos e próprios do município;

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br


03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 11

X. Definir critérios para a celebração de contratos ou convênios 
entre a Secretaria Municipal de Saúde e as entidades públicas e 
privadas de saúde, no tocante a prestação de serviços, conforme 
as diretrizes do Plano Municipal de Saúde;

XI. Apreciar e aprovar, previamente, convênios e termos aditivos a 
serem firmados pela Secretaria Municipal de Saúde;

XII. Apreciar e aprovar a proposta do plano plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual da Secretária Mu-
nicipal de Saúde;

XIII. Apreciar e aprovar o Plano de Aplicações e prestações de 
contas do Fundo Municipal de Saúde, bem como acompanhar e 
fiscalizar a sua movimentação;

XIV. Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a pres-
tação de contas e informações financeiras, repassadas em tempo 
hábil aos conselheiros, acompanhados do devido assessoramento;

XV. Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a 
serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de cri-
térios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os em 
face do processo de incorporação dos avanços científicos e tecno-
lógicos, na área da saúde;

XVI. Aprovar o regulamento, a organização e as normas de funcio-
namento das Conferências Municipais de Saúde;

XVII. Elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Munici-
pal de Saúde;

XVIII. Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanha-
mento da gestão do SUS, articulando-se com os demais órgãos 
colegiados como os de seguridade, meio ambiente, justiça, educa-
ção, trabalho, agricultura, idoso, criança e adolescente, assistência 
social e outros;

XIX. Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de 
Saúde e entidades governamentais e privadas, visando a promo-
ção da saúde;

XX. Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assun-
tos e temas na área de saúde pertinentes ao desenvolvimento do 
Sistema Único de Saúde;

XXI. Exercer outras atribuições definidas em normas complemen-
tares.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4ºO Conselho Municipal e Saúde (CMS) será composto por re-
presentantes de usuários, de trabalhadores de saúde, do governo 
e de prestadores de serviços de saúde.

Parágrafo Único – O presidente do Conselho Municipal de Saúde 
será eleito entre os membros do Conselho, em Reunião Plenária.

Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde será constituído por 12 
(doze) conselheiros titulares e respectivos suplentes, com mandato 
de 2 (dois) anos, com a seguinte composição:

I. 50% de representantes de entidades de usuários;
II. 25% de representantes de entidades dos trabalhadores de saú-
de;

III. 25% de representantes do governo, de prestadores de serviços 
privados conveniados, ou sem fins lucrativos.

Parágrafo 1º - A representação de órgãos ou entidades terá como 
critério a representatividade, a abrangência e a complementarida-
de do conjunto de forças sociais, no âmbito de atuação do Conse-
lho Municipal de Saúde.

Parágrafo 2º - O numero de conselheiros ou qualquer outra alte-
ração na composição do Conselho Municipal de Saúde deverá ser 
previamente deliberada em plenário, para posterior regulamenta-
ção, mediante Lei.

Parágrafo 3º - Será considerada como existente, para fins de par-
ticipação no Conselho Municipal de Saúde, a entidade regulamente 
organizada.

Parágrafo 4º - O mandato dos conselheiros será de dois anos, po-
dendo os conselheiros serem reconduzidos, a critério das respecti-
vas representações.

Art. 6º Os Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Munici-
pal de Saúde serão indicados, por escrito, pelos seus respectivos 
segmentos entidades, de acordo com a sua organização ou de seus 
fóruns próprios e independentes, e nomeados pelo Prefeito Muni-
cipal.

Parágrafo 1º - Os órgãos e entidades referidas neste artigo pode-
rão propor a substituição de seus respectivos representantes;

Parágrafo 2º - O exercício da função de Conselheiro não será remu-
nerado, considerando-se como serviço de relevância pública.
SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 7º O Conselho Municipal de Saúde terá seu funcionamento 
regido pelas seguintes normas:

I. O plenário constitui-se em instância máxima de deliberação do 
Conselho Municipal de Saúde;

II. O Pleno do Conselho deverá manifestar-se por meio de resolu-
ções, recomendações, moções e outros atos deliberativos;

III. As resoluções serão, obrigatoriamente, homologadas pelo che-
fe do Poder Executivo, em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-lhe 
publicidade oficial;

IV. As sessões plenárias serão realizadas, ordinariamente, a cada 
30 (trinta) dias e, extraordinariamente, quando convocadas pelo 
presidente ou por requerimento da maioria de seus membros;

V. Para realização das sessões e deliberações, será necessária a 
presença da maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal 
de Saúde;

VI. As sessões plenárias, ordinárias e extraordinárias, do Conselho 
Municipal de Saúde deverão ter divulgação prévia e acesso asse-
gurado ao público.

Art. 8º Para melhor desempenho de suas funções o Conselho Mu-
nicipal de Saúde poderá criar comissões internas constituídas por 
seus membros e por outras pessoas representantes de instituições 
do segmento público e privado, para promover estudos e emitir 
pareceres a respeito de temas específicos.

Art. 9º Ao conselheiro, quando em representação oficial do Conse-
lho, será assegurado o direito ao pagamento de passagens e diá-
rias equivalentes ao padrão usual do quadro geral dos funcionários 



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 12

da Prefeitura Municipal, bem como ao pagamento da inscrição a 
cursos, congressos, seminários, encontros, conferências, palestras 
e outros eventos relacionados aos objetivos do Conselho, com pré-
via anuência do Prefeito Municipal.

Art. 10 Fica revogada a Lei Municipal nº. 791 de 26 de maio de 
1998.

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 12 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 15 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.496/2015
LEI NO 1.496/2015
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLE-
MENTAR E ANULAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE ANTÔNIO CARLOS/SC E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, em especial pelos poderes conferidos no art. 56, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica Suplementada na importância de R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais) a Dotação da Verba do Orçamento vigente abaixo 
relacionado:

04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.006.3.1.90.00.00.0.3.71 – Manutenção do Ensino Infantil
178 – Aplicações Diretas
R$ 40.000,00

Art. 2º A Despesa resultante do disposto no artigo anterior correrá 
à conta da Anulação da seguinte Dotação:

04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

1.002.4.4.90.00.00.0.3.71 – Ampliação Rede Física do Ensino In-
fantil
154 – Aplicações Diretas
R$ 40.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 15 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.497/2015
LEI NO 1.497/2015
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLE-
MENTAR E ANULAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE ANTÔNIO CARLOS/SC E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, em especial pelos poderes conferidos no art. 56, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes 

do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte Lei:

Art.1º Fica Suplementada na importância de R$ 101.593,66 (cento 
e um mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta e seis centa-
vos) a Dotação da Verba do Orçamento vigente abaixo relacionado:

2.034 – 3.1.90.00.00.00.00.00 – Manutenção da Câmara
R$ 13.562,65

1.016 – 4.4.90.00.00.00.00.00 – Construção/ Reforma da sede da 
Câmara Municipal 
R$ 88.031,01

Art.2º A Despesa resultante do disposto no Artigo anterior correrá 
à conta da Anulação das seguintes Dotações:

2.034 – 3.1.91.00.00.00.00.00 Funcionamento e Manutenção da 
Câmara 
R$ 8.378,88
2.034 – 3.3.90.00.00.00.00.00 Funcionamento e Manutenção da 
Câmara 
R$ 76.594,78
2.034 – 4.4.90.00.00.00.00.00 Funcionamento e Manutenção da 
Câmara 
R$ 16.620,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 15 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.498/2016
 LEI NO 1.498/2016
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLE-
MENTAR E ANULAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE ANTÔNIO CARLOS/SC E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, em especial pelos poderes conferidos no art. 56, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte Lei:

Art.1º Fica Suplementada na importância de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais) a Dotação da Verba do Orçamento vigente abaixo 
relacionado:
1.002 – 4.4.90.00.00.00.00.00 – Ampliação da Rede Física do En-
sino Infantil
R$ 50.000,00

Art.2º A Despesa resultante do disposto no Artigo anterior correrá 
à conta da Anulação das seguintes Dotações:
1.01 – 4.4.90.00.00.00.00.00 - Ampliação da Rede Física do Ensino 
Fundamental 
R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 01 de março de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.499/2016
LEI 1.499/2016
Autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção Social 
e dá outras providências

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, em especial pelos poderes conferidos no art. 56, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder Subvenção Social a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais – APAE do município de Biguaçu, até o valor de R$ 
34.271,49 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e 
quarenta e nove centavos), os quais serão repassados em 10 (dez) 
parcelas mensais.

Art. 2º As despesas resultantes do disposto no Artigo anterior, cor-
rerão à conta de dotações do Orçamento vigente para o corrente 
exercício.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 01 de março de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.500/2016
 LEI NO 1.500/2016

dispõe sobre a remoção, guarda, depósito e a alienação de veículos 
removidos, apreendidos e retirados de circulação, em decorrência 
de infração à legislação de trânsito nas vias públicas deste muni-
cípio, com fundamentação na lei n. 9.503, de 23 DE SETEMBRO 
DE 1997

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, em especial pelos poderes conferidos no art. 56, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Antônio Carlos, com amparo no art. 
24, item XI, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB), responsável pela guarda, depósito e 
alienação de veículos removidos, apreendidos e retirados de cir-
culação, por infração à legislação de trânsito, nas vias públicas 
abertas a livre circulação deste Município.

§ 1º - A responsabilidade pela guarda, depósito e alienação de ve-
ículos removidos, apreendidos e retirados de circulação poderá ser 
transferida a terceiros interessados que vencerem procedimento 
licitatório, realizado para esta finalidade ou através de órgãos de 
trânsito.

§ 2º - A exploração deste serviço poderá ser realizada diretamente 
ou delegada, através de procedimento licitatório específico, às pes-
soas jurídicas de direito privado, mediante permissão, concessão 
ou através de convênio com órgãos de trânsito municipais, esta-
duais e da União.

§ 3º - Caso a exploração deste serviço seja realizada por terceiros, 

o contratado deverá cumprir as seguintes exigências:

I – ter local apropriado, com devido “habite-se”, cercado, ilumi-
nado, e que ofereça um serviço de segurança e recepção vinte e 
quatro horas por dia, a fim de atender os agentes da autoridade 
de trânsito, assim definidos na legislação de trânsito, o público em 
geral, bem como zelar pela total segurança dos veículos do qual 
passa a ser fiel depositário;

II – ter área coberta que proporcione o abrigo de, no mínimo, 20 
(vinte) automóveis e 40 (quarenta) motocicletas;

III – receber todo e qualquer veículo, assim classificado no art. 96, 
da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB), quando devidamente apreendido, removido ou 
retirado de circulação pelos agentes da autoridade de trânsito, ex-
ceto aqueles de tração animal;

IV – cobrar pela permanência do veículo no depósito o valor previs-
to na tabela anexa a esta Lei;

V – liberar os veículos somente para seus proprietários ou procura-
dores, mediante a regularização do motivo da apreensão, devida-
mente comprovada; e

VI – possuir um livro diário no qual deve constar, no mínimo, iden-
tificação do veículo, nome do condutor ou proprietário, data do 
recebimento, agente de trânsito responsável pela apreensão e data 
da saída do veículo.

§ 4º - Os exploradores desta atividade sujeitar-se-ão a vistoria rea-
lizada pela autoridade responsável do município de Antônio Carlos, 
chefe da Circunscrição Regional de Trânsito (CIRETRAN), ou qual-
quer pessoa por este designada, a fim de verificar o cumprimento 
dos dispositivos desta Lei.

§ 5º - O não cumprimento de quaisquer dos dispositivos desta 
Lei sujeitará o referido explorador às sanções que poderão variar 
de uma multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais) reajustados 
anualmente pelo INPC ou por qualquer outro índice que vier a 
substituí-lo, a perda da delegação através da rescisão unilateral do 
contrato por parte do Município, sem o pagamento de nenhuma 
espécie de indenização por parte deste e sem prejuízo de outras 
medidas previstas em Lei.

Art. 2º Para fins de cumprimento da legislação de trânsito, o ser-
viço de remoção de veículos ao depósito de que trata esta Lei 
deverá ser feito por pessoa jurídica de direito privado, contratado 
junto ao órgão de trânsito do município, que fixará os requisitos 
necessários para credenciamento, operação e outras condições de 
funcionamento.

Parágrafo único. Os valores máximos a serem cobrados dos pro-
prietários, na rede bancária, pelo serviço de remoção e guarda dos 
veículos são os constantes da tabela anexa a esta Lei, reajustados 
anualmente pelo INPC ou por qualquer outro índice que vier a 
substituí-lo.

Art. 3º Depois de decorrido o prazo de noventa dias, os veículos 
apreendidos ou removidos não reclamados por seus proprietários 
serão levados à hasta pública pelo Poder Público Municipal, dedu-
zindo-se do valor arrecadado dos débitos referentes às multas, aos 
tributos, aos encargos legais e aos débitos com estadia e o restan-
te, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma do 
art. 328, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Parágrafo único. Não sendo o valor arrecadado suficiente para a 
quitação dos débitos, o excedente será lançado em dívida ativa do 
Município para cobrança judicial.
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Art. 4º A concessão dos serviços previstos nesta Lei será precedida de licitação, na modalidade de concorrência pública.

Art. 5º A concorrência será realizada nos termos desta Lei e da legislação pertinente, com observância dos princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e igualdade de julgamento, através de critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, em 01 de março de 2016.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

PORTARIA N 100/2016
PORTARIA Nº 100/2016.
Concede Ferias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidora IVONETE TEREZINHA CONRADI HOFFMANN, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I, a partir de 26 de abril de 2016, relativo ao período aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de março de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de março de 2016. 

PORTARIA N 101/2016
PORTARIA Nº 101/2016.
Concede Ferias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, ao servidor CEZAR NILO HOFFMANN, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR CONTABIL FINAN-
CEIRO III, a partir de 25 de abril de 2016, relativo ao período aquisitivo de 16/04/2015 a 15/04/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de março de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de março de 2016. 

PORTARIA N 102/2016
PORTARIA Nº 102/2016.
Concede Ferias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidora VALTRUDES JUNKES PRIM, ocupante do cargo efetivo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS 
– 20H, a partir de 15 de abril de 2016, relativo ao período aquisitivo de 03/05/2015 a 02/05/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de março de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de março de 2016. 

PORTARIA N 95/2016
PORTARIA Nº 095/2016
Concede Adicional por Tempo de Serviço servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 558/92,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, a servidor efetivo, a partir do mês de março de 2016, conforme relação abaixo:

NOME MATRIC. NIVEL ADICIONAL
APOLONIA SIMONES PAULI 178 - 60%
FLAVIO BRAZ GLASENAPP 138 - 60%
INES KUHN GUESSER 418 - 48%
JUCELMO BESEN 300 8 42%
LUCIANA MARIA COELHO 299 - 42%
MARIA DE F. CRISTOVAO SILVA 83 - 72%
NILZETE DECKER KOCH 417 - 48%
SIMONE DE SOUZA SCHMITZ 502 - 30%
ROBERTA CORREIA LOURENÇO 1066 3 12%

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de março de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de março de 2016. 

PORTARIA N 96/2016
PORTARIA Nº 096/2016
Concede Progressão por horas de aperfeiçoamento.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, no uso das atribuições legais, de acordo com o artigo 15 da Lei nº 
1356/2011 de 01 de novembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, a PROGRESSÃO por horas de Aperfeiçoamento com acréscimo de 1,3% (um virgula três por cento) ao seu vencimento 
base aos servidores efetivos no cargo de PROFESSOR COM POS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA, a contar de 01 de março de 2016, conforme 
relacionado abaixo:

MATRICULA SERVIDOR CARGA HORARIA

1031 APARECIDA LUZIA DA SILVEIRA GOEDERT 165

807 CARMEM LUCIA PITZ RASVEILER 110

622 CARMEM LUCIA PITZ RASVEILER 110

925 CLAUDIA WEBER DE MELO 110

1023 CRISTIANE DIONE DA SILVA CUNHA 220

314 ELIANE GOEDERT DE SOUZA 220

804 ELISANGELA DECKER 110

430 ELISANGELA DECKER 110

421 GISELA PAULI CARDOSO 220



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 16

1029 HELENA SCHERER 220

208 IDELSO WILVERT 110

418 INES KUHN GUESSER 220

801 JUDITE KOCH SCHMITT 220

83 MARIA DE FATIMA CRISTOVAO DA SILVA 220

837 MARIA INES KREMER 110

287 MARIA SUELI KOERICH CUNRADI 110

901 MONIQUE DE OLIVEIRA SILVEIRA 165

735 NAIR ZIMMERMANN GELSLEICHTER 220

417 NILZETE DECKER KOCH 220

292 PATRICIA WIESE BESEN 110

517 REGINA CORREA 110

1030 SILVIA ZIMMERMANN PEREIRA GUESSER 220

427 ZULEIDE BESEN 110

621 ZULEIDE BESEN 110

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de março de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de março de 2016. 

PORTARIA N 97/2016
PORTARIA Nº 097/2016
Concede Férias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora VALERIA PEREIRA SILVA, ocupante do cargo efetivo de MEDICO PSIQUIATRA – 20h, 
a partir de 14 de abril de 2016, relativo ao período aquisitivo de 01/12/2014 a 30/11/2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de março de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de março de 2016. 

PORTARIA N 98/2016
PORTARIA Nº 097/2016
Concede Férias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora VALERIA PEREIRA SILVA, ocupante do cargo efetivo de MEDICO PSIQUIATRA – 20h, 
a partir de 14 de abril de 2016, relativo ao período aquisitivo de 01/12/2014 a 30/11/2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de março de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de março de 2016. 
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PORTARIA N 99/2016
PORTARIA Nº 099/2016
Concede Licença Premio a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 30 dias, o servidor RAFAEL GUESSER, ocupante do cargo efetivo de INSEMINADOR, a partir de 
01 de abril de 2016, relativo ao período aquisitivo de abril/2009 a abril/2014.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de março de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 03 de março de 2016. 

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 001/2016
RESOLUÇÃO Nº 001/2016

"Concede licença ao Vereador ADELMO KOCH".

ELIZIÁRIO JOSÉ SCHMITT, Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos, faz saber a todos os habitantes do município que a Câmara 
aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedida licença ao Vereador ADELMO KOCH, por um período de 02 (dois) meses, contados a partir do dia 01/03/2016 ao dia 
30/04/2016, atendendo dispositivo do Art. 89, inciso III do Regimento Interno da Câmara.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 24 de fevereiro de 2016.
ELIZIÁRIO JOSÉ SCHMIT
Presidente da Câmara

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001-2016
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2016

OBJETO: Prestação de serviços de Streaming, em qualidade mínima de 348 kbps, para transmissão via web das atividades desenvolvidas 
na Câmara Municipal de Antônio Carlos/SC (Sessões Plenárias) e armazenamento dos arquivos de mídia em nuvem com capacidade para 
50 GB.. 

CONTRATADO: CLIKSYS AUTOMAÇÃO LTDA ME

VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

DATA: 04/01/2016

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.00.00.00.00.00

JUSTIFICATIVA: Visando dar mais transparência aos atos do Legislativo Municipal e diante das dificuldades de encontrar empresas que reali-
zam este tido de serviço. Optou-se por Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 24, II da Lei 8.666/93, sendo que a empresa contratada 
apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Câmara Municipal apresentou 03 (três) orçamentos. O valor do 
objeto contratado encontra-se dentro do praticado no mercado.

Antônio Carlos, 02 de março de 2016.
ELIZIÁRIO JOSÉ SCHMITT
Presidente Câmara Municipal
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Arabutã

Prefeitura

ADITIVO DE CONTRATO ACT 013/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO Nº. 013/2016

Primeiro termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que en-
tre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro 
lado, CANDICE VENANCIO, celebrado em 15 de fevereiro de 2016.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.995.221/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em Exercício Sr. MARCELO MORCHE, brasileiro, casado, servidor 
publico, portador da Cédula de Identidade nº 2.130.730 e do CI-
C-MF nº 949.173.109-20, residente e domiciliado na Rua Vitor Ba-
sei, 92, Centro, neste Município, adiante identificado apenas como 
MUNICÍPIO; e de outra parte senhor CANDICE VENANCIO, inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 082.230.059-13 têm justos e contratados as 
seguintes alterações do contrato primitivamente celebrado: 

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: da Vigência, fica aditado o contrato até a 
data de 30 de dezembro 2016.
CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalte-
radas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC,02 de março de 2016.

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ 
Marcelo Morche – Prefeito em Exercício 

Candice Venancio
Contratado

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66  CPF/MF: 009.112.609-60

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 006/2016 SEQUÊNCIA 
004
ATA 004
Processo Licitatório nº. 006/2016 – Tomada de Preços nº 002/2016
Objeto: Contratação da execução de forma indireta, em regime de 
empreitada por preço unitário (material e mão de obra), de sistema 
de abastecimento de água com rede de distribuição e ligações até 
os hidrômetros para a comunidade de Linha Guaraipo, em confor-
midade com as demais características constantes nos anexos que 
integram o presente Edital.

A Comissão Permanente de Licitações entendeu que se encontra 
satisfeita as condições para que se viabilize a abertura das propos-
tas comerciais, que ocorrerá no dia 14 de março de 2016, às 08h.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai 

assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Arabutã, 02 de março de 2016.
Presidente da Comissão de Licitações - LEANDRA CHRISTINA COL-
DEBELLA

Presidente da Comissão de Licitações Suplente: CARINE ALTMANN 
FEDRIZZI

Membros: DULCI DRIEMEIER

FELIPE PATZLAFF

DELSI DRIEMEIER

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 010/2016 SEQUÊNCIA 
005
ATA 005
Processo Licitatório nº. 010/2016 – Pregão Presencial nº 006/2016
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças 
e mão de obra para recuperação do trator de esteiras D-51, ano 
2011, em conformidade com as especificações do Formulário Pro-
posta, anexo I do Edital. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio comunicam todos os licitantes, 
para fins do disposto no artigo 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002, que 
a licitante MANTOMAC COM DE PECAS E SERVICOS LTDA interpôs, 
nas datas de 23 e 29 de fevereiro de 2016, razões de recursos.

Assim, desejando, as licitantes poderão ofertar as contrarrazões, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da publicação 
deste aviso, estando os autos abertos à consulta desde já pelo 
site Oficial do Município de Arabutã e pode ser acessada através 
do seguinte endereço eletrônico: http://www.arabuta.sc.gov.br/li-
citacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/68663.

Arabutã, 02 de março de 2016.

Pregoeira - LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

Equipe de Apoio: CARINE ALTMANN FEDRIZZI
DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

CONTRATO ACT 042/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 42/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito 
no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denomina-
do simplesmente CONTRATANTE e BEATRIZ TAIANE WERMEIER 
BAUER, inscrita no CPF/MF sob o nº. 069.691.859-58, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Traba-
lho Temporário mediante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da 
vaga para o cargo de Professor na vaga vincula a professora Ive-
te Deuner e para atender as necessidades temporárias conforme 

http://www.arabuta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/68663
http://www.arabuta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/68663
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Edital de Processo Seletivo nº. 007/2015, em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 02 de março de 2016 até 14 de dezembro de 
2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo 
conteúdo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1.400,99(um mil quatrocentos reais e noven-
ta e nove centavos) conforme Lei Complementar nº. 158, de 29 de 
dezembro de 2014, anexo III;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professora;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação 
–E.E.I.C.M
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno matutino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica 
sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores 
Municipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 02 de março de 2016.

Beatriz Taiane Wermeier   Bauer Marcelo Morche 
Contratada    Prefeito em Exercício 

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66  CPF/MFnº. 009.112.609-60

PORTARIA 077/2016
PORTARIA Nº 077/2016

DESIGNA FISCAIS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Marcelo Morche, Prefeito em exercício de Arabutã, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, em 
especial, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

RESOLVE:
Art.1º. Designar a servidora SILVIA PETRY KLAUS, inscrita no CPF 
sob nº. 019.863.819-19, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de Gerente de Assistência Social e Habitação e o servidor 
DILMAR TIEMANN, inscrito no CPF-MF sob nº. 018.600.019-71, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Agente de Administra-
ção e Finanças, para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas 
de Registro de Preços nº 66, 67 e 68/2016, no qual o Município de 
Arabutã é o órgão gerenciador.

Art. 2º. Determinar que os fiscais designados deverão:
I – zelar pelo fiel cumprimento das atas, anotando em registro pró-
prio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e 
as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos 
da lei.
II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/fornecimento 
de bens prestados pela(s) contratada(s), em periodicidade adequa-
da ao objeto das atas, e durante o seu período de validade, eventu-
almente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas.
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados ou bens fornecidos, antes do enca-
minhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 01 de março de 2016.
MARCELO MORCHE
Prefeito em exercício 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação. 

PORTARIA 078/2016
PORTARIA Nº. 078/2016
CONCEDE LICENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Marcelo Morche, Prefeito em exercício de Arabutã, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER à servidora ELIANE SALETE ZWIRTES PATZLAFF, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora III, inscrita 
no CPF-MF sob nº 949.935.729-72, licença para acompanhamento 
de portador de necessidades especiais, na forma prevista no artigo 
125 da Lei Complementar nº159/2014.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Arabutã/SC,02 de março de 2016.
MARCELO MORCHE
Prefeito em Exercício 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação. 

PORTARIA 079/2016
PORTARIA Nº 079/2016

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Marcelo Morche, Prefeito em exercício de Arabutã, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, em 
especial, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

RESOLVE:
Art.1º. Designar a servidora CARINE ALTMANN FEDRIZZI, inscrita 
no CPF nº. 058.501.229-66, ocupante do cargo em comissão de 
Diretora de Administração e Fazenda e o servidor LAIRTON SIDI-
NEY BUENO, inscrito no CPF-MF sob nº 521.135.150-91, ocupan-
te do cargo em comissão de Secretário Municipal de Saúde, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo nº 
13/2016, no qual o Município de Arabutã é o órgão gerenciador.

Art. 2º. Determinar que os fiscais designados deverão:
I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos ter-
mos da lei.
II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/fornecimento 
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de bens prestados pela(s) contratada(s), em periodicidade ade-
quada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das pena-
lidades legalmente estabelecidas.
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados ou bens fornecidos, antes do enca-
minhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 02 de março de 2016.
MARCELO MORCHE
Prefeito em exercício 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação. 

RESCISÃO DE CONTRATO  02/2015
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO 
Nº 02/2015

Fica rescindido a partir de 02 de março 2016 o contrato nº 02/2015 
firmado entre o Senhor ARTEMIO BALLER e o MUNICÍPIO DE ARA-
BUTÃ, em 02 de fevereiro de 2015, por término da vigência con-
tratual.

Arabutã/SC, 02 de março de 2016.
MARCELO MORCHE
Prefeito

RESCISÃO DE CONTRATO  07/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO Nº. 007/2016

Primeiro termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que en-
tre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro 
lado, JORDANA TIBOLLA, celebrado em 10 de fevereiro de 2016.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.995.221/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em Exercício Sr. MARCELO MORCHE, brasileiro, casado, servidor 
publico, portador da Cédula de Identidade nº 2.130.730 e do CI-
C-MF nº 949.173.109-20, residente e domiciliado na Rua Vitor Ba-
sei, 92, Centro, neste Município, adiante identificado apenas como 
MUNICÍPIO; e de outra parte senhora JORDANA TIBOLLA, inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 093.466.499-41 têm justos e contratados as 
seguintes alterações do contrato primitivamente celebrado: 

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: da Vigência, fica rescindido o contrato priva-
tivamente celebrado entre as partes, no dia 01 de março de 2016, 
conforme requerimento da contratada em anexo. 

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalte-
radas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC,01 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ 
Marcelo Morche – Prefeito em Exercício 

Jordana Tibolla
Contratado

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66  CPF/MF: 009.112.609-60
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 - CONTRATO Nº 
0051B/2013 - SERVIÇOS GERAIS CONST. LTDA ME
TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 AO CONTRATO Nº 0051/B/2013, 
OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DAS DEPENDÊNCIA DO ESTÁ-
DIO MUNICIPAL – EDITAL DE PERMISSÃO DE USO Nº 0001/2013

Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV de No-
vembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado CON-
TRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 
e CI sob nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua XV de 
Novembro s/n, Centro de Arroio Trinta – SC, e a empresa SERVI-
ÇOS GERAIS CONSTANTINI LTDA - ME denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo senhor ENERI CARLOS NAVA, brasilei-
ro, casado, comerciante, Portador do CPF sob nº 789.537.829-53, 
residente e domiciliado na Rua Albano Gemeli, S/N, centro Arroio 
Trinta - SC e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, Inciso II, da Lei 
8.666/93, para nele promover as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo para uso 
das dependência do estádio municipal, objeto do contrato nº 
051B/2013, por mais 12(doze) meses, ou seja, de 1º/01/2016 a 
31/12/2016.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais clausulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 23 de dezembro de 2015.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
ALCIDIR FELCHILCHER
CPF sob nº 518.040.009-06

SERVIÇOS GERAIS CONSTANTINI LTDA
CNPJ nº 05.776.435/0001-46
CONTRATADA
ENERI CARLOS NAVA
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

JULIAR LUIZ MANENTI
CPF Nº 036.215.649-26

CESAR LUIZ ALTENOFEN
CPF Nº 818.571.019-87
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta- SC, 
portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e CI sob nº 1.518.8051, 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro de 
Arroio Trinta – SC, autorizo, através do presente, em conformi-
dade com o Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, a celebração de 
Termo Aditivo para prorrogação do prazo contratual ao contrato 
nº 0051B/2012, celebrado com SERVIÇOS GERAIS CONSTANTINI 
LTDA - ME cujo objeto é a PERMISSÃO DE USO DAS DEPENDÊNCIA 
DO ESTÁDIO MUNICIPAL, até 31/12/2016.

Arroio Trinta – SC, 23 de dezembro de 2015.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 AO CONTRATO Nº 0051B/2013, 
PROCESSO LICITATÓRIO/EDITAL DE CONCORRÊNCIA PERMISSÃO 
DE USO 0001/2013
OBJETO: PERMISSÃO DE USO DAS DEPENDÊNCIAS DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ (31/12/2016)

TERMO ADITIVO Nº 0009/2016 - CONTRATO Nº 
0047/2014 - VIGA PAV. E OBRAS LTDA
TERMO ADITIVO Nº 0009/2016 AO CONTRATO Nº 0047/2014, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2014, TOMADA DE PREÇOS 
Nº0003/2014, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM VÁRIAS RUAS DA CIDADE COM RECURSO DO FUN-
DAM.

Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV de No-
vembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado CON-
TRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 
e CI sob nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua XV de 
Novembro s/n, Centro de Arroio Trinta – SC, e a empresa VIGA – 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de Direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 09.223.659/0001-81, com 
sede na Avenida XV de Novembro, 1º Andar, centro do Município 
de Joaçaba – SC, doravante denominada CONTRATADA, represen-
tada neste ato pelo senhor FELIPE RAMOS D´AGOSTINI, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, portador do CPF sob nº 008.482.959-19 e 
CI sob nº 3.538.752, residente e domiciliado na Rua Getúlio Vargas 
nº 1.800, apto 301, Centro, Município de Joaçaba – SC., e perante 
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Adi-
tivo de acordo com o Art. 57, § 1º Inciso II, da Lei 8.666/93, para 
nele promover as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo para a exe-
cução da obra, objeto do contrato nº 047/2014, por mais 60(ses-
senta) dias, ou seja, até 29 de abril de 2016.
§ 2º - (...)
§ 3º - (...)
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais clausulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 29 de fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
ALCIDIR FELCHILCHER
CPF sob nº 518.040.009-06

VIGA – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
CNPJ sob nº 09.223.659/0001-81
CONTRATADA
FELIPE RAMOS D´AGOSTINI
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CPF sob nº 008.482.959-19

TESTEMUNHAS:

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF SOB Nº 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF SOB Nº 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta- SC, 
portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e CI sob nº 1.518.8051, 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro de 
Arroio Trinta – SC, autorizo, através do presente, em conformidade 
com o Art. 57, § 1º Inciso II, da Lei 8.666/93, a celebração de 
Termo Aditivo para prorrogação do prazo contratual ao contrato 
nº 0047/2014, celebrado com a Empresa Viga – Pavimentação e 
Obras Ltda, cujo objeto é o asfaltamento de várias Ruas.

O Aditamento deverá ser por mais 60(sessenta) dias, tendo em vis-
ta a falta de conclusão de alguns documentos tais como medição, 
aprovação dos engenheiros e outros. (RECURSOS DO FUNDAM)

Arroio Trinta – SC, 29 de fevereiro de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0009/2016 AO CONTRATO Nº 0047/2014, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2014, TOMADA DE PREÇOS 
Nº0003/2014 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA EM VÁRIAS RUAS DA CIDADE COM RECURSO DO FUN-
DAM.
CONTRATADA: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 60 DIAS (29/04/2016)
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE ANUALAÇÃO DE LICITAÇÃO N. 25-2016
EXTRATO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO N. 25-2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica que a licitação que ocor-
reria no dia 10/3/2016, às 8h30min, que teria por objeto a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DA FESTA PER TUTTI - EDIÇÃO 2016, A SER REALI-
ZADA NOS DIAS 15,16 E 17 DE ABRIL DE 2016, NO MUNICÍPIO DE 
ASCURRA/SC, COM FORNECIMENTO DAS ESTRUTURAS, DIVULGA-
ÇÃO, SEGURANÇA, LIMPEZA, PRODUÇÃO DOS SHOWS E DEMAIS 
SERVIÇOS está ANULADA, tendo em vista estar em desacordo com 
a Lei 8.666/93.

Ascurra, 3 de março de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 
26/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 26/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 15/3/2016 às 8 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS ESCOLAS E CRE-
CHES MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2016, conforme infor-
mações no Edital. 

Maiores informações poderão ser solicitadas na Prefeitura Muni-
cipal de Ascurra, no horário de expediente, e o edital poderá ser 
baixado pelo site www.ascurra.sc.gov.br.

Ascurra, 3 de março de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

http://www.ascurra.sc.gov.br
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Aurora

Prefeitura

CONCORRÊNCIA - 1/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência - 1/2016
Processo Administrativo: 4/2016

A comissão de Licitação da Prefeitura de Aurora, nomeada pelo(a) 
Decreto 003/2016, no exercício de suas atribuições, torna público 
para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 04 
abril de de 2016, ás 09:00:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AURORA SETOR DE LICITAÇÕES ROD. SC 302 - KM 283 - Nº 
408 - CENTRO - AURORA - SC, a reunião de recebimento e aber-
tura das propostas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 
1/2016, na modalidade de Concorrência. 
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua in-
tegra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 
8.666/93.
Finalidade:
Concessão administrativa de uso, de bem imóvel do município, Gi-
násio Municipal de Esportes Luiz Bertoli

Aurora - SC,24 de fevereiro de 2016
VILMAR ZANDONAI
Prefeito

PREGÃO - 2/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão - 2/2016
Processo Administrativo: 5/2016

A comissão de Licitação da , nomeada pelo(a) Decreto 003/2016, no 
exercício de suas atribuições, torna público para conhecimento dos in-
teressados que se realizará no dia 17 de março de 2016, ás 09:00:00 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA SETOR DE LICITA-
ÇÕES ROD. SC 302 - KM 283 - Nº 408 - CENTRO - AURORA - SC, a 
reunião de recebimento e abertura das propostas, conforme determi-
na o Edital de Licitações nº. 2/2016, na modalidade de Pregão. 
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra 
nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93.
Finalidade:
Roçadeira Hidráulica Articulada, modelo RHA acoplada a trator agrí-
cola de pneus, pelo sistema hidráulico com três pontos, acionamento 
pela tomada de força, com largura de corte de no mínimo 1,50 mts, 
peso aproximado de 1.050 kg, equipada com dois circuitos hidráulicos 
e válvula de proteção contra impactos e unidade de corte com capa 
de proteção reforçada.

Aurora - SC,1 de março de 2016
ROQUE ALAIR RAMOS
Presidente
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 002/2016 PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016/PMBP
MODALIDADE CREDENCIAMENTO 002/2016 PMBP
HOMOLOGADO EM 18/02/2016
Objeto: O objeto deste caracteriza-se pelo credenciamento da licitante para execução de serviços e no fornecimento de materiais, desti-
nados à pavimentação de vias públicas, nos termos e condições definidas pela Lei Municipal nº 392/2014. A empresa só poderá realizar as 
atividades dentro do Programa Comunitário de Pavimentação Urbana, nas ruas cujo pedido dos moradores tenha sido previamente inscrito 
e aprovado pela Municipalidade.
Empresas Participantes Habilitadas: 
URCA URBANIZAÇÃO CATARINENSE EIRELI ME - TERMO DE CRED Nº 001/2016/PMBP de 18/02/2016
ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA. ME - TERMO DE CRED Nº 002/2016/PMBP de 18/02/2016
Balneário Piçarras(SC), 18 de Fevereiro de 2016.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

PP 005/2016 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 006/2016-FMS
Pregão Presencial 005/2016-FMS 
Sistema de Registro de Preços
Objeto: Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos para Raio-x e 
mamografia, nos termos estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I, não obrigando o ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
Empresas Participantes Habilitadas: 
RADITEC COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME - Total do Fornecedor: R$1.600,00 ATA 032/2016 FMS
IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA- Total do Fornecedor: R$66.950,00– ATA 033/2016
Balneário Piçarras(SC), 22 de janeiro de 2016.
Lucimir Alcides Uller Bittencourt – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL 008/2016- FMS/ PROCESSO LICITATÓRIO 009- FMS
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2016 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 - FMS
O Fundo Municipal de Saúde, através da Secretaria de Administração e Fazenda, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará realizar 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global, para manutenção preventiva e corretiva, incluindo custos de desloca-
mento e peças substituídas, para o equipamento de RAIO-X da Secretaria de Saúde de Balneário Piçarras. Recebimento dos Envelopes até: 
22/03/2016 às 09h. Data da Sessão Pública: 22/03/2016 às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel 
Pinto, nº 1.655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de Administração 
e Fazenda no endereço acima citado, no horário das 13:30 às 17:30 horas, ou no site balneariopicarras.atende.net Balneário Piçarras(SC), 
01 de marçode 2016.Lucimir Alcides Uller de Bittencourt – Gestora do fundo Municipal de Saúde.
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/
PMBR/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/PMBR/2016
OBJETIVO: O Município de Balneário Rincão torna público que pro-
cedeu, na forma do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, mediante 
processo administrativo regular de Inexigibilidade de Licitação a con-
tratação de empresa para aquisição de passe estudante para o ensino 
superior e técnico e vale transporte para os servidores da rede de 
ensino municipal de Balneário Rincão- SC., durante o ano de 2016.
CONTRATADA: EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA.
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através da Secre-
taria de Administração e Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 01/03/2016, por Valberto Berkenbrock - Secreta-
rio de Administração e Finanças.
Balneário Rincão, 01 de Março de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
008/FMS/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/FMS/2016.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 15/03/2016 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida 
Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição 
de forma parcelada de materiais Odontológicos para uso das Unidades 
de Saúde do Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário 
Rincão/SC, durante o ano de 2016. 
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Pa-
trimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 
1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 
08:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou atra-
vés do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com. 
Balneário Rincão – SC, 02 de Março de 2016. 
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
023/PMBR/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/PMBR/2016.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 16/03/2016 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida 
Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para forneci-
mento de cestas básicas a fim de atender as demandas dos benefícios 
eventuais do Município de Balneário Rincão/SC., durante o ano de 
2016.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Pa-
trimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 
1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 
13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou atra-
vés do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com. 
Balneário Rincão – SC, 02 de Março de 2016. 
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
024/PMBR/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/PMBR/2016.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Data e horário da sessão de abertura: 17/03/2016 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida 
Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente, para o forne-
cimento de um compressor de ar, propulsora pneumática para graxa, 
carregador de bateria e acessórios para funcionamento do compres-
sor para uso da secretaria de Infraestrutura do Município de Balneário 
Rincão/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Pa-
trimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 
1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 
13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou atra-
vés do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com. 
Balneário Rincão – SC, 02 de Março de 2016. 
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 832/2016 - NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E APOIO AO PREGOEIRO E 
LEILOEIRO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 832/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016

“NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E APOIO AO PREGOEIRO E LEILOEIRO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de seu cargo e, em 
conformidade com o inciso VI do artigo 73º da Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997, combinado com o inciso XVI do artigo 
6º, inciso III do artigo 38 e artigo 51 da Lei de Licitações e Contratos nº8.666/93:

DECRETA:
Artigo 1º. Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitações e apoio ao Pregoeiro e Leiloeiro, composta dos seguintes membros e su-
plentes;

Sirley Maria Zanin Trevisan– Presidente
Juares Luiz Rodrigues da Costa – membro
Maximino Da Silva Dias – membro
Tais Deres – suplente
Alexandre Francisco Sturmer - suplente

Artigo 2º. Os membros da Comissão Permanente de Licitação exercerão o mandato até 31 de dezembro de 2016.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário em especial o decreto 821/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 02 de março de 2016.
DARCI JOÃO FIZON
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO Nº06/2016 FMDR
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTORURAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2016
EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2016

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, 
objetivando a Contratação de prestação de serviços de trator de pneu para realização de serviços de silagem, pé de pato, gobi, plantação 
de milho e sorgo nas propriedades rurais do Município. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas 
do dia 16 de março de 2016. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou 
pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 2 de março de 2016.

VALMIR LUIZ MARANGON
Gestor FMDR
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS CC 70/2015
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS

DATA: 02/03/2016 - HORA DE INÍCIO: 09:00 horas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2015.
MODALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serviços de Engenharia - 
70/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PA-
VIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DA RUA SANTA ROSA, NESTE 
MUNICÍPIO, (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA), NO 
ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 2015TR001459 - FUNDAM, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETOS.

Na data e horário supramencionados, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, reunidos em sessão pública na sala de reuniões os membros 
da Comissão Permanente de Licitações, nomeados pela Portaria nº. 
156/2015 e o representante da licitante FLORIANO CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA, Sr. JOÃO FLORIANO FILHO para a aber-
tura dos envelopes nº 02, contendo as propostas de preços. Os 
representantes das demais licitantes não se fizeram presentes na 
sessão. Iniciada a sessão o Presidente da Comissão de Licitações 
solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos enve-
lopes, onde todos o fizeram e não houve qualquer manifestação. 
Em prosseguimento, o Presidente passou à abertura dos envelopes 
de Proposta, colocando à disposição dos presentes os documentos 
neles contidos para serem conferidos e rubricados. Da abertura dos 
envelopes de proposta, os valores apresentados pelas empresas 
foram os constantes no QCP (Quadro Comparativo de Preços) pré-
vio anexo a esta ata. Da análise e exame das propostas, à vista das 
exigências constantes do Edital, o Presidente suspendeu a sessão 
para encaminhamento dos documentos das propostas ao Setor de 
Engenharia da Secretaria de Planejamento e Trânsito, para análise 
dos valores e quantitativos, bem como das planilhas de composição 
do BDI apresentados pelas empresas licitantes, sendo que após a 
emissão do parecer/análise será realizado o julgamento da empre-
sa vencedora do certame. Nada mais digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão ás 9h30m, indo está assinada pela Comissão 
de Licitações e licitante presente.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

JOÃO ULLER
Presidente

MAURICIO STEFFEN
Membro

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Membro

LICITANTE PRESENTE:

FLORIANO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 4/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS - MURAL

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2016 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 16/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA ATENDER AS 
ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
EMPRESA FORNECEDORA: TDK TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
EPP
ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se ven-
cedora nos itens 1, 3 e 4, totalizando a quantia de R$ 78.200,00 
(setenta e oito mil e duzentos reais).
EMPRESA FORNECEDORA: SANTA MARIA TURISMO LTDA EPP
ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se vence-
dora no item 2, totalizando a quantia de R$ 27.400,00 (vinte e sete 
mil e quatrocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 01/03/2016 a 01/03/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 01/03/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 
28/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2015
Referente: Processo Licitatório nº 17/2015
Contratada: VILAND HENSCHEL
Finalidade do Aditivo: REAJUSTA VALOR DO CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA HOLANDA, LADO DIREITO, 
ALTO BENEDITO NOVO, NO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO, DE 
PROPRIEDADE DE VILAND HENSCHEL, COM PERMISSÃO PARA A 
EXTRAÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA (SAIBRO E GNAISSE) PARA 
UTILIZACAO NO REVESTIMENTO PRIMARIO DE ESTRADAS NAO 
PAVIMENTADAS NESTE MUNICIPIO 
Valor Total Contratado: R$ 13.579,80
Vigência: 22/02/2016 a 30/11/2016
Data Assinatura: 22/02/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 5/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS - MURAL
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5/2015
Referente: Processo Licitatório nº 4/2015
Contratada: LORIVALD BEYER
Finalidade do Aditivo: REAJUSTA VALOR DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL MOBILIADO PARA ALOJAMENTO DE PROFISSIONAL 
DO PROGRAMA MAIS MEDICOS 
Valor Total Contratado: R$ 11.638,00
Vigência: 22/02/2016 a 31/12/2016
Data Assinatura: 22/02/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

EMENTA CMC DE BIGUAÇU
PAUTA DE JULGAMENTO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SESSÃO DO DIA 15/03/2016 COM INÍCIO ÀS 16:00 HORAS, LO-
CAL: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 8881/2014
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 277/2012
RECORRENTE: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRO RELATOR: DIEGO GARCIA CRISTOFOLINI

EXTRATO ATA - PP 259/2015-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
17/2016 DO PP 259/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS DE COFFEE BREAK PARA SERVIR OS EVENTOS DAS SECRE-
TARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA, 
ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, EDUCAÇÃO, GABINETE DO PREFEI-
TO, ORÇAMENTO PARTICIPATIVO E PLANEJAMENTO E GESTÃO E 
FAMABI.
EMPRESA: MABONI PROMOÇÕES EVENTOS E TURISMO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 212.480,00
EMPRESA: SOBRINHOS GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA-ME
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00
VIGÊNCIA: 02/03/2016 A 02/03/2017.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br
Biguaçu, 02 de março de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 752/2016
PORTARIA nº 752 de 02 de março de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LETICIA DA SILVA FERREIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de Auxiliar de serviços gerais (Servente), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
03/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/02/2016.

Biguaçu, 02 de março de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 753/2016
PORTARIA nº 753 de 02 de março de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GERALDO MAJELA VALADARES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR IIl (EJA), com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/02/2016.

Biguaçu, 02 de março de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 754/2016
PORTARIA nº 754 de 02 de março de 2016

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Aline Telles de Moraes, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador de Transferência de Rendas e 
Benefícios, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação, a contar de 24/02/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/02/2016.

Biguaçu, 02 de março de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA/SEPLAN Nº 01/2016
PORTARIA/SEPLAN N°. 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO ESPECIAL DE 
ACOMPANHAMENTO E APOIO A FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTI-
CULARES

JULIANO GONÇALVES, Secretário Municipal de Planejamento Urba-
no de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5°, 
do Decreto n° 10.825 de 11 de dezembro de 2015, resolve:

NOMEAR,

os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão Es-
pecial de Acompanhamento e Apoio a Fiscalização de Obras Par-
ticulares:

DELAMAR KRAUSE, Diretor de Análise de Projetos, representante 
da Diretoria de Análise de Projetos – SEPLAN -(DAP);
JADISON ALEXSANDER FERNANDES, Diretor de Planejamento Ur-
bano, representante da Diretoria de Planejamento Urbano – SE-
PLAN - (DPU);

JULIAN PLAUTZ, Diretor Geral, representante da Diretoria Geral – 
SEPLAN – (DIREG);

CHRISTIAN RAFAEL LUCIANI, Gerente de Obras e Posturas, repre-
sentante da Diretoria de Fiscalização – SEPLAN – (DFISC);

JOSÉ JACQUES ZEITOUNE, Diretor Regional do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia/SC – Inspetoria Blumenau, represen-
tante do CREA/SC;

CLÓVIS ROBERTO BARBIERI FILHO, representante do Sindicato da 
Indústria da Construção de Blumenau – SINDUSCON;

PATRÍCA MACCARI, representante do 10° Batalhão de Polícia Mi-
litar, PM/SC;

DANIEL RODRIGUES DA SILVA, representante do Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo – CAU/SC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de fevereiro de 
2016.

ENG. JULIANO GONÇALVES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano

EXTRATO CONTRATO Nº 008/16
EXTRATO – CONTRATO Nº 008/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ILSON DE MIRANDA.

OBJETO: Locação de imóvel de 03 pavimentos, localizado na Rua 
Ricardo Georg, nº 1999, Bairro Itoupava Central, Blumenau/SC, 
destinado ao funcionamento do Centro de Educação Infantil – CEI 
Carlos Rohweder - SEMED.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 201/15.

PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência a partir de 17 (dezessete) 
de fevereiro de 2016 e término em 16 (dezesseis) de fevereiro de 
2017.

PREÇO: R$ 3.846,68 (três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e oito centavos) mensais, totalizando o valor contratual 
em R$ 46.160,16 (quarenta e seis mil cento e sessenta reais e 
dezesseis centavos).

DATA: 28 de janeiro de 2016.

EXTRATO CONTRATO Nº 009/16
EXTRATO – CONTRATO Nº 009/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SRA. MARILÉIA CORREA DE MIRANDA.

OBJETO: Locação de imóvel de 03 pavimentos, localizado na Rua 
Ricardo Georg, nº 1999, Bairro Itoupava Central, Blumenau/SC, 
destinado ao funcionamento do Centro de Educação Infantil – CEI 
Carlos Rohweder - SEMED.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 201/15.

PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência a partir de 17 (dezessete) 
de fevereiro de 2016 e término em 16 (dezesseis) de fevereiro de 
2017.

PREÇO: R$ 3.846,68 (três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e oito centavos) mensais, totalizando o valor contratual 
em R$ 46.160,16 (quarenta e seis mil cento e sessenta reais e 
dezesseis centavos).

DATA: 28 de janeiro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N º 016/16
EXTRATO – CONTRATO Nº 016/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SRA. MARILÉIA CORREA DE MIRANDA.

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de manutenção e 
conservação de 02 elevadores da marca Thyssenkrup, instalados 
na Policlínica Lindolf Bell, com fornecimento de peças originais, 
conforme especificações constantes no edital, pelo período de 12 
(doze) meses - SEMUS/FMS.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 001/2016.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual.
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PREÇO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

DATA: 15 de fevereiro de 2016.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
024/11
EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 024/11

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA GRAHL PARTICIPAÇÕES LTDA. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM TERRENO EDIFICADO COM UMA CASA 
DE ALVENARIA DESTINADA AO FUNCIONAMENTO DO ABRIGO 
MUNICIPAL DE BLUMENAU E CENTRO DIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-006/2011.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de março de 2016 até 28 de fevereiro de 2017.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 4.442,57 
(quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e 
sete centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
53.310,84 (cinqüenta e três mil trezentos e dez reais e oitenta e 
quatro centavos).

DATA: 18 de fevereiro de 2016.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
056/15
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 056/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA. - EPP.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTINUA-
DA, EM REGIME DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOA 
ADULTA (18 A 59 ANOS) COM AGRAVANTES DE SAÚDE, GRAU DE 
DEPENDÊNCIA, SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, COM 
OU SEM SUPORTE FAMILIAR, COM INTUITO DE GARANTIR O ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL POR 24 HORAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 09-13/2015.

PREÇO: Reajusta o valor para R$ 3.548,71 (três mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e setenta e um centavos) por pessoa/mês, a 
contar de 1º de janeiro de 2016, nos termos da justificativa e cál-
culo de reajuste de fl. 106 e 107, totalizando o valor do contrato em 
R$ 468, 429,72 (quatrocentos e sessenta e oito mil quatrocentos e 
vinte e nove reais e setenta e dois centavos).

DATA: 22 de fevereiro de 2016.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
057/15
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY LTDA. - EPP.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTINUA-
DA, EM REGIME DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOA 
IDOSA (ACIMA DE 60 ANOS) COM AGRAVANTES DE SAÚDE, GRAU 
DE DEPENDÊNCIA, SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
COM OU SEM SUPORTE FAMILIAR, COM INTUITO DE GARANTIR 
O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL POR 24 HORAS DE CREDEN-
CIAMENTO.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 09-14/2015.

PREÇO: Reajusta o valor para R$ 3.214,97 (três mil, duzentos e 
quatorze reais e noventa e sete centavos) por pessoa/mês, a con-
tar de 1º de janeiro de 2016, totalizando o valor do contrato em 
R$ 115.738,92 (cento e quinze mil setecentos e trinta e oito reais 
e noventa e dois centavos). 

DATA: 22 de fevereiro de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
244/15
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 244/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

TIM CELULAR S.A.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PES-
SOAL (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP).

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 021/2015.

PREÇO: Suprime a quantia de R$ 126.375,00 (cento e vinte e seis 
mil, trezentos e setenta e cinco reais), totalizando o valor estimado 
do contrato em R$ 379.125,00 (trezentos e setenta e nove mil, 
cento e vinte e cinco reais).

DATA: 20 de outubro de 2015.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  
244/15
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 244/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

TIM CELULAR S.A.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
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PESSOAL (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP).

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 021/2015.

PREÇO: Restabelece o valor total do contrato para aquele previs-
to inicialmente, ou seja, R$ 505.500,00 (quinhentos e cinco mil e 
quinhentos reais).

DATA: 12 de fevereiro de 2016.

DECRETO Nº 10.902/2016
DECRETO N. 10.902, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

CRIA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS E PROJETOS DE TRANS-
PORTE COLETIVO (CEEPTC) DESTINADA AO ACOMPANHAMENTO, 
AVALIAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES NECESSÁRIAS À LICITAÇÃO 
E À CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE CO-
LETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, inciso V, combinado com 
o art. 75, inciso I, alínea "f", todos da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, em atenção ao que esta-
belecem as alíneas “c” e “h” do inciso I do art. 5º da Instrução 
Normativa n. 22, de 07 de dezembro de 2015 do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, e

CONSIDERANDO a extinção, por caducidade, 
da concessão do serviço público de transporte coletivo urbano de 
passageiros, objeto do Contrato n. 224/07, outorgada em favor 
do Consórcio SIGA, integrado pelas empresas Nossa Senhora da 
Glória Ltda., Coletivos Rodovel Ltda. e Viação Verde Vale Ltda., 
conforme Decreto n. 10.870, de 23 de janeiro de 2016,

CONSIDERANDO que, encerrada a concessão, cabe ao Município 
promover novo processo licitatório para concessão do referido ser-
viço público, atualmente prestado em caráter emergencial,

CONSIDERANDO a necessidade da elaboração de estudos e proje-
tos voltados ao aprimoramento do sistema de transporte coletivo 
e à garantia de que o serviço seja prestado de maneira regular, 
eficiente e confortável, por meio de equipamentos modernos e ta-
rifas módicas,

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Especial de Estudos e Projetos de 
Transporte Coletivo (CEEPTC), órgão temporário de deliberação 
coletiva vinculado ao Gabinete do Prefeito (GAPREF), responsável 
pelo acompanhamento, avaliação e execução das ações necessá-
rias à licitação e à contratação do serviço público de transporte 
coletivo urbano de passageiros do Município.

Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos seguintes mem-
bros:

I - CAIO MARCELO SILVEIRA, servidor público municipal ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico, repre-
sentante do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes 
de Blumenau - SETERB;

II – LUIZ PERON, servidor público municipal ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Fiscal de Serviços Públicos, representante 
do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blu-
menau – SETERB;

III – ANDERSON ROSA, servidor público municipal ocupante do 

cargo de provimento em comissão de Diretor Geral, representante 
da Secretaria Municipal de Administração – SEDEAD;

IV – CLAUDIONOR CRUZ DE SOUZA, servidor público municipal 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Com-
pras e Licitações, representante da Secretaria Municipal de Admi-
nistração – SEDEAD;

V - ROBSON BELLI CAVALLI, servidor público municipal ocupan-
te do cargo de provimento em comissão de Diretor de Licitações, 
Contratos e Convênios, representante da Procuradoria Geral do 
Município - PROGEM;

VI - CLEYTON LUIS GRIESHABER, servidor público municipal ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Contador, representante 
da Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ;

VII – THOMAS JEFFERSON HAAG, servidor público municipal ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Pla-
nejamento de Governo, representante da Secretaria Municipal de 
Gestão Governamental – SEGG;

VIII – CASSIO BORTOLOTTO, servidor público municipal ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Diretor de Planejamento 
Viário, representante da Secretaria Municipal de Planejamento Ur-
bano – SEPLAN.

Art. 3º Para o cumprimento de suas atribuições a Comissão Espe-
cial poderá solicitar documentos a órgãos e entidades da Adminis-
tração Direta e Indireta do Município.

Art. 4º Os membros da Comissão Especial não serão remunerados 
em razão dos trabalhos objeto deste Decreto, consideradas as suas 
funções de relevante interesse público.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de março de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.039
LEI COMPLEMENTAR N° 1.039, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS, BEM COMO SUBSTITUI 
OS ANEXOS I E VII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 751, DE 23 DE 
MARÇO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE ZONEAMEN-
TO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU. 

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, parágrafo 6º, 
da Lei Orgânica do Município de Blumenau, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os dispositivos a seguir relacionados da Lei Complementar 
n°. 751, de 23 de março de 2010, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2° [...]
[...]
§3° A divisão do Zoneamento é traçada por uma linha no Mapa de 
Zoneamento, devendo o órgão municipal competente, através de 
parecer técnico, promover sua adequação sempre que a linha es-
tiver traçada no eixo da via, alterando-a para a testada dos lotes.”

“Art. 7° [...]
I – [...]
a) zona comercial um - ZC1: espaço territorial, localizado na Ma-
crozona de Adensamento Controlado e Consolidação do Desenvol-
vimento, com uso predominante para comércio e serviço;
[...]
II – [...]
a) corredor de serviço um - CS1: via coletora, adequado às ativida-
des de pequeno e médio porte;
b) corredor de serviço dois - CS2: via coletora e/ou arterial, ade-
quado às atividades de médio porte;
[...]
III – [...]

a) Zona Residencial Um - ZR1 - espaço territorial caracterizado por 
baixa densidade com limitação de altura;
[...]
IV – [...]
[...] 
b) Zona de Localização Especial 2 - ZLE2 - espaço territorial carac-
terizado por conter imóveis e atividades econômicas associadas à 
atividade turística;
[...]”

“Art. 8º. O uso e ocupação do solo têm como objetivo definir cri-
térios para a classificação das atividades a serem desenvolvidas e 
o tipo de edificação a serem permitidas no Município, levando em 
conta as características físicas, ambientais, geomorfológicas, grau 
de urbanização e a infraestrutura existente nos espaços territoriais, 
determinando o tipo de uso: 
I – residencial: edificações destinadas à categoria habitacional - 
unifamiliar ou multifamiliar;
II – não residencial: edificações destinadas às categorias industrial, 
comercial e de serviço;
III – misto: edificações destinadas a abrigar mais de uma atividade 
(CNAE), desde que estas estejam isoladas entre si e sejam compa-
tíveis com o Anexo II e III deste Código.
§1º No uso misto, desde que a edificação seja ocupada por uma 
só empresa (único CNPJ) com atividades diferentes, poderá utili-
zar a mesma infraestrutura, podendo haver comunicação entre as 
partes. 

§2° Em edificação legalizada a atividade poderá ocupar a área cor-
respondente ao limite máximo do porte estabelecido pelo zonea-
mento, devendo ser isolada do restante da edificação, que poderá 
ficar sem ocupação.
§3º O isolamento tem como característica a separação das partes 
de um imóvel para que não haja comunicação entre elas, com 
exceção dos estacionamentos, acessos e demais áreas comuns.”

“Art. 9° [...]
[...]
§2º. Quando for permitida mais de uma atividade no lote estas 
deverão ser somadas e não poderão ultrapassar os limites de áreas 
estabelecidos no Anexo II.”

“Art. 10. A adequação da atividade, em relação à zona em que 
está inserida classifica-se em adequada, tolerada, admitida e ina-
dequada.
§1º As atividades classificadas como adequada ou inadequada es-
tão definidas no Anexo III desta Lei Complementar.
I – Adequada: atividade de acordo com o estabelecido para o Zo-
neamento;
II – Tolerada: atividade legalmente instalada em determinada 
zona, mas que, com a mudança posterior da legislação passa a ser 
inadequada;
III – Admitida: atividade a ser instalada em edificação de uso não 
residencial legalmente construída com área superior à permitida 
pelo zoneamento vigente;
IV – Inadequada: a atividade em desacordo com o estabelecido 
para o Zoneamento.
§2º Para efeitos de aplicação deste Código entende-se como legal-
mente construída a edificação que possuir, no mínimo, a posse do 
Alvará de Construção. 
§3º As atividades classificadas como “toleradas” poderão ampliar 
suas instalações até a metragem quadrada máxima definida na 
legislação vigente para o porte correspondente à área aprovada da 
edificação, conforme o Anexo II desta Lei Complementar.
§4º Será considerada “admitida” a instalação de atividade de mes-
ma categoria para qual foi aprovada a edificação, desde que esta 
atenda às demais exigências urbanísticas e ambientais definidas 
para o zoneamento vigente.
§5º Na hipótese da atividade a ser instalada ser divergente da ca-
tegoria aprovada, a instalação da mesma poderá ser considerada 
como “admitida”, desde que atenda às demais exigências urbanís-
ticas e ambientais definidas para o zoneamento vigente e:
I - o projeto aprovado atenda às normas de prevenção de incêndio 
e de acessibilidade;
II – a atividade a ser instalada seja adequada pelo zoneamento; 
III – informe a comunidade da região, observado, no que couber, 
o procedimento previsto para alteração de uso através de contra-
partida financeira.
§6º Satisfeitas as exigências previstas no §5º deste artigo, e sendo 
aprovado pelo Conselho Municipal de Planejamento Urbano – CO-
PLAN, serão admitidas todas as atividades previstas para a catego-
ria como adequadas ao zoneamento. 
§7º A aplicação do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo não exclui 
a necessidade da realização do Estudo de Impacto de Vizinhança 
– EIV ou do Estudo do Polo Gerador de Viagem – EIPGV, quando 
determinado em legislação própria.
§8º Para o fim do disposto no inciso I do §5º deste artigo, havendo 
a necessidade da adequação do projeto originariamente aprovado, 
o aumento da área da edificação somente será autorizado para o 
atendimento das normas urbanísticas, de prevenção de incêndio, 
vigilância sanitária e de acessibilidade sendo vedada a mudança da 
categoria de uso no projeto.
§9º Com exceção dos terrenos localizados em ZRU e ZI, no terreno 
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atingido por mais de um zoneamento, inclusive nos corredores de 
serviço, o uso do solo será adequado de acordo com o zoneamento 
da testada do imóvel para o qual é definido o acesso ao empreen-
dimento.
§10. Poderá ser permitido o acesso à atividade por via pública não 
adequada desde que:
I - o acesso se dê no mesmo lote do empreendimento e esteja 
localizado a, no máximo, 30m (trinta metros) do alinhamento de 
onde o uso é adequado;
II - a pista de rolamento tenha largura igual ou superior a 6,00m 
(seis metros);
§11. Poderá ser permitido o acesso à atividade fora das situações 
previstas no §10 deste artigo, quando justificado pela segurança 
viária, com parecer favorável do órgão municipal competente e do 
Conselho Municipal de Planejamento Urbano - COPLAN.”

“Art. 18. [...]
Parágrafo Único - Os índices construtivos quando o terreno for atin-
gido por mais de um zoneamento poderão:
a) ser somados e utilizados na parcela de maior índice.
b) utilizar os índices urbanísticos do zoneamento de maior poten-
cial, na área do lote com menor potencial construtivo, desde que 
esta área corresponda a no máximo 20% da área do imóvel, não 
sendo superior a 150m².”

“Art. 20. [...]
§1º Não serão computados no cálculo de Coeficiente de Aprovei-
tamento as áreas construídas descobertas, piscinas e o subsolo.
§2º. Não são considerados como área construída os elementos 
construtivos definidos no Código de Edificações.”

“Art. 21. [...]
[...] 
§2º No cálculo da taxa de ocupação dos imóveis localizados em 
ZPA com área superior a 1.000m², ZAG, ZRD e ZRP serão compu-
tadas, também, as áreas pavimentadas e construídas descobertas.
§3º Os lotes enquadrados no § 2º poderão exceder a taxa de ocu-
pação em relação à área pavimentada, desde que justificado para 
fins de estabilização de taludes e encostas naturais e para garantia 
da segurança individual e/ou coletiva, mediante apresentação de 
projeto e/ou estudo técnico, fundamentado em rigorosa avaliação 
geotécnica conforme normativa própria.”

“Art. 22. Toda edificação deve deixar, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) do terreno de área permeável, exceto quando houver pa-
recer contrário do órgão municipal responsável pelas áreas com 
potencial de risco, mediante apresentação de projeto e/ou estudo 
técnico, fundamentado em rigorosa avaliação geotécnica conforme 
normativa própria.”
§1º Área permeável é aquela que permite a infiltração das águas 
no solo.
§2º O cálculo da área permeável, quando houver previsão de alar-
gamento de via, deverá incidir, proporcionalmente, na área desti-
nada ao alargamento da via e na área remanescente.”

“Art. 25. A altura de qualquer edificação será medida a partir do 
nível do solo até o ponto de maior altura da edificação, conforme 
Anexo V.
[...]
§2º Entende-se como ponto de maior altura a cobertura da edifica-
ção cumeeira, platibanda ou laje.
§3º As edificações, desde que não localizadas em ZLE1, ZR1, ZPA, 
ZAG e Área Rural quando construídas nas divisas laterais e de fun-
dos e junto ao alinhamento frontal, fornecido pelo órgão municipal 
competente, devem respeitar a altura máxima de 11m (onze me-
tros), podendo a cumeeira chegar a 15m (quinze metros).”

“Art. 26. [...]

I - 14,00m (quatorze metros) do nível do solo podendo a cumeeira 
atingir a altura de 18,00m (dezoito metros) para uso comercial não 
residencial;

[...]”

“Art. 31. Os recuos mínimos obrigatórios das construções estão 
previstos no Anexo IV desta Lei e serão medidos do gabarito oficial 
e divisas do imóvel, exceto quando houver imposição em contrário.
§1º Ficam dispensadas de observar o recuo mínimo frontal:
I – o canil com até 4,00m² (quatro metros quadrados), quadro de 
medição, geradores, abrigo de lixo e central de gás; 
II - as vagas de garagem cobertas quando implantadas em terre-
nos cuja topografia possua aclive ou declive, em relação ao nível da 
via pública, superior a 25% (vinte e cinco por cento).
§2º As edificações e áreas de lazer lindeiras às rampas ou alças 
de pontes sobre o rio Itajaí-açu, viadutos, vias expressas e ao lon-
go das vias expressas deverão, por medida de segurança, manter 
afastamento mínimo de 10,00m (dez metros).”

“Art. 33. [...]
Parágrafo Único - As edificações de torres para antenas de trans-
missão de radiação eletromagnética, quando edificadas nas ZC, 
CS e ZI, obedecerão ao recuo correspondente à altura da torre 
dividida por cinco, mantendo o recuo mínimo de 4,00m (quatro 
metros).”

“Art. 41. [...]
I - Áreas com Restrição de Construção e Ocupação - ARCO - espaço 
territorial com restrição de uso e ocupação em razão das cheias 
periódicas, ficando proibidos o uso residencial abaixo da cota en-
chente 12 (doze) metros e os demais usos abaixo da cota enchente 
10 (dez) metros;
II - Área de Influência de Aeródromo - AIA - espaço territorial que 
visa salvaguardar a área de entorno do aeródromo, restringindo os 
usos e os índices construtivos, devendo ser observada a legislação 
do Ministério da Aeronáutica e demais órgãos competentes;
III - Faixa Sanitária Não Edificante: espaço territorial não edificável 
conforme definido pelo órgão municipal competente e descrito no 
Código de Parcelamento;
IV - Área de Restrição Ambiental - espaço territorial que compre-
ende limitações para uso e ocupação, definida pelo órgão compe-
tente;
[...]
VIII - Áreas com Potencial de Risco - APR's - classificadas conside-
rando minimante a suscetibilidade a processos naturais potencial-
mente perigosos, em nível básico/preliminar a partir da escala de 
1:25.000, definidos por Decreto, por ato do Chefe Executivo.
§ 1º Nas áreas localizadas abaixo da cota de enchente indicadas no 
inciso I (ARCO) poderão ser permitidas:
I - edificações sobre pilotis, sem fechamento de paredes para que 
não interfiram com o fluxo de passagem das águas;
II - área de recreação desde que não interfiram com o fluxo de 
passagem das águas; 
III - subsolo para estacionamento;
IV – execução de obras de utilidade pública destinada a implanta-
ção de infraestrutura do sistema viário.
[...]”

Art. 2º A Lei Complementar n°. 751, de 23 de março de 2010, 
passa a vigorar acrescida dos art. 10-A e 33-A, com a seguinte 
redação: 

“Art. 10-A. Será permitido nas Zonas Residenciais, Zona de Pro-
teção Ambiental e Zona Rural de Proteção também o uso misto, 
desde que o uso não residencial, seja limitado a uma atividade por 
lote, e não ultrapasse o porte estabelecido no Anexo II. 
§1º Poderá ser permitida a instalação de mais de uma atividade 
não residencial no mesmo imóvel, desde que, essas atividades não 
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causem prejuízos ao sossego público e não tenham impacto subs-
tancial no local onde estão inseridas.
§2º O empreendedor deverá respeitar as restrições convencionais 
determinadas nos condomínios e nos loteamentos.”

“Art. 33-A. As antenas localizadas em topo de edifícios não depen-
derão de recuo.”

Art. 3º Ficam substituídos pelos Anexos de igual número e denomi-
nação que acompanham esta Lei Complementar:

I - o Anexo I (dimensões mínimas dos lotes) da Lei Complementar 
nº 749, de 23 de março de 2010;

II - o Anexo I (Mapa de Zoneamento 1:20.000) da Lei Complemen-
tar nº 751, de 23 de março de 2010;

III - o Anexo VII (referente ao art. 7°) da Lei Complementar nº 
751, de 23 de março de 2010.

Parágrafo único. Ficam atendidas as solicitações realizadas pelos 
proprietários de imóveis, contrariando parecer COPLAN (nova pla-
nilha inciso II), conforme os seguintes números dos processos:

Processo Ouvidoria 3107/2015 – Rua Guilherme Butzke Senior, nº 
56;

Processo Ouvidoria 8895/2015 – Rua Guilherme Borchardt;

Processo Ouvidoria 9972/2015 – Rua Alwin Schraeder, nº 483;

Processo Ouvidoria 10022/2015 – Rua Anápolis, nº 191;

Processo Ouvidoria 10025/2015 – Rua Frederico Guilherme Busch, 
nº 209.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 23 DE FEVEREIRO DE 
2016.

Mário Hildebrandt
Presidente da Câmara Municipal
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº. 4836/2016
========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
======================================================== 

DECRETO Nº 4836/2016 de 01 de Março de 2016.
 
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 0292/2016, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 0292/2016, que tem por objeto Aquisição de semente de Aveia Preta embalagens com 40 KG, com 
certificação de no mínimo 85 % de germinação para distribuição gratuita a agricultores do município no exercício de 2016.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.

Item  Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1 Plantimar Comercio e Representações Ltda Semente de Aveia Preta embalagens com 40 kg, com 
certificação de no mínimo 85% de germinação. 600,00 34.800,00

Trinta e quatro mil e oitocentos reais 34.800,00

 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC,
aos 01/03/16.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4837/2016
========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
======================================================== 

DECRETO Nº 4837/2016 de 01 de Março de 2016.
 
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 0293/2016, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 0293/2016, que tem por objeto Aquisição de gêneros de alimentação para manutenção da merenda 
escolar para o exercício de 2016.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação:
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Item  Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1 V. Breda Comercial

Açúcar cristal, em pacotes de 5 KG, branco de 1º. Qualidade, contendo 
sacarose, peneirado, originário do suco de cana, livre de fermentação, isenta 
de matérias terrosas, parasitas e detritos de animais e vegetais, rotulados de 
acordo com a legislação vigente. Embalagem primária transparente, incolor. 
O produto e a embalagem devem obedecer a legislação vigente. Validade 
mínima de 12 meses. 

40,00 556,00

2 V. Breda Comercial
Açúcar mascavo pacotes de 1 kg , puro e natural isento de aditivos químicos, 
não refinado. O produto e a embalagem devem obedecer a legislação vigen-
te. Validade mínima de 6 meses

30,00 242,70

3 V. Breda Comercial Alface - limpa, fresca e não amassada. Entregue acondicionada em embala-
gens de plástico, conforme cronograma da merenda escolar. 200,00 598,00

4 V. Breda Comercial
Arroz integral tipo 1, pacotes de 1 kg, classe longo fino, subgrupo parboriza-
do integral, com data de fabricação recente e validade mínima de 12 meses 
da entrega

10,00 35,90

5 V. Breda Comercial

Brócolis. Deverão apresentar coloração e tamanho uniforme, não serão 
permitidos defeitos nas verduras que afetam a sua conformação e aparência. 
Deve estar próprio para consumo, frescos, isentos de insetos e enfermidades 
e de danos por eles provocados, estarem livres de folhas externa sujas de 
terra aderente. Peso aproximado por maço de 750 a 1000 gr

150,00 546,00

6 V. Breda Comercial
Laranja Valencia - limpas, grau médio de amadurecimento, tipo umbigo, não 
amassada e não batida. Entregue conforme cronograma de alimentação 
escolar e com peso identificado.

450,00 1.552,50

8 V. Breda Comercial Óleo de soja 70,00 280,00

9 V. Breda Comercial Orégano - em embalagem de plástico de 15 gramas, com data de fabricação 
e prazo de validade de no mínimo 6 meses 20,00 32,00

13 V. Breda Comercial
Melado embalagem de 4 kg, produto registrado no ministério da agricultura 
inspecionado, deve constar tabela de informação nutricional, nome e/ ou 
marca, data de fabricação e prazo de validade, com no mínimo 6 meses

15,00 500,25

7 SCS COMÉRCIO LTDA Leite Integral, Embalagem Tetra -Pack, UHT, de 1 litro. Entregue conforme 
cronograma de alimentação escolar. 1.500,00 3.900,00

10 SCS COMÉRCIO LTDA

Pepino in natura. Novos, limpos, sem barro, de primeira qualidade. Deve 
apresentar características bem formada, livre de danos fisiológicos, pragas e 
doenças. Grau médio de amadurecimento. Entregue em embalagens plásticas 
com o peso identificado e conforme cronograma de alimentação escolar.

160,00 664,00

12 SCS COMÉRCIO LTDA Pokan, entregues limpas em bom estado de conservação, sem danos físicos. 400,00 2.640,00

Quatro mil trezentos e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos 4.343,35
Sete mil duzentos e quatro reais 7.204,00

 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC,
aos 01/03/16.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4838/2016
========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
======================================================== 

DECRETO Nº 4838/2016 de 01 de Março de 2016.
 
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 0294/2016, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada pela Lei 
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nº 8.883/94;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 0294/2016, que tem por objeto Contratação de profissionais habilitados para exercer a função de 
instrutores de aulas de dança, patinação e musica para atividades e projetos do departamento da cultura no exercício de 2016..

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação:

Item  Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1 LAERTE BOTH MEI
Prestação de serviço com profissional habilitado para aulas de violão nas 
sextas-feiras das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:30 e a noite das 19:00 as 
21:00 hrs, exercendo uma carga horaria de 15 hrs semanais 

10,00 9.500,00

3 ROSI INACIA REICHERT 
MEI

Prestação de serviço com profissional habilitado para aulas de patinação 
nos sábados das 07:30 as 11:30 , exercendo uma carga horaria de 5 hrs 
semanais

10,00 12.000,00

2 RODRIGO DALL AGNOL
Prestação de serviço com profissional habilitado para aulas de acordeom nas 
quartas-feiras das 13:30 as 17:30 e a noite das 19:00 as 21:00 hrs, exercen-
do uma carga horaria de 10 hrs semanais

10,00 9.000,00

4 JEFERSON DE QUADROS 
MOREIRA MEI

Prestação de serviço com profissional habilitado para aulas de dança de salão 
nas quintas-feiras das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:30 e a noite das 
19:00 as 21:00 hrs, exercendo uma carga horaria de 15 hrs semanais

10,00 10.500,00

Nove mil e quinhentos reais 9.500,00
Doze mil reais 12.000,00
Nove mil reais 9.000,00
Dez mil e quinhentos reais 10.500,00

 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC,
aos 01/03/16.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 08/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 08/2016
O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resultado de julgamento do Pregão Presencial SRP nº 08/2016. Processo licitatório 
11/2016. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de tubos de concreto para construção e manutenção de Redes Pluviais, em diversas 
localidades do município de Braço do Trombudo. Após análise e julgamento das propostas, foi declarada vencedor do certame: 
EMPRESA CNPJ ITEM R$ VALOR
FABRICON ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA ME 19.004.085/0001-04 1,2,3,4 e 7 64,070,00

FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP 79.695.086/0001-74 5 e 6 20.000,00

 tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do supracitado pregão. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Município de 
Braço do Trombudo. Em 02/03/2016.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 18 2015
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Brusque

Prefeitura

  PORTARIA Nº 10.650, DE 01 DE MARÇO DE 2016
 PORTARIA nº 10.650, DE 01 DE MARÇO DE 2016.

Torna sem efeito a Portaria nº 10.593, de 25 de fevereiro de 2016, 
que nomeia Diretor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 10.593, de 25 de fevereiro 
de 2016, que nomeou Marciano Giraldi para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor, lotado na Fundação Ecológica 
e Zoobotânica de Brusque.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2016.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de março de 2016.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

SERGIO BERNARDO JUNIOR
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

  PORTARIA Nº 10.651, DE 01 DE MARÇO DE 2016
 PORTARIA nº 10.651, DE 01 DE MARÇO DE 2016.

Nomeia Superintendente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgâni-
ca do Município c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações, 
Anexo II-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marciano Giraldi para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Superintendente, Padrão CC-II, lotado na 
Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de março de 2016.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

SERGIO BERNARDO JUNIOR
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/

SC.

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

  PORTARIA Nº 338/2016
 PORTARIA Nº 338/2016 

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora Sra. ROBERTA WEGNER HORT, matrícula n° 
96008-03, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência dos 
atestados do dia 15/02/2016 de 08 (oito) dias, do dia 23/02/2016 
de 07 (sete) dias e do dia 01/03/2016 de 11 (onze) dias, sendo seu 
afastamento no dia 01/03/2016.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de fevereiro de 2016. 

Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
018/2014
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2014.

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 018/2014, entre o Município 
de Brusque e a empresa TECELAGEM LM LTDA, em 19/02/2016. 
Objeto: Locação de Imóvel para instalação de uma Creche para Se-
cretaria de Educação atender uma lista de espera de aproximada-
mente 200 crianças de 2 a 4 anos. O imóvel está localizado na Rua 
João Bianchini – Bairro Rio Branco – na cidade de Brusque/SC, re-
gistrado no CRI sob Matrícula nº 48.106, com área total do terreno 
de 2.461,50 m², com a construção de um galpão de alvenaria de 
dois pavimentos com área aproximada de 900m². de 14/03/2016 a 
31/12/2016 e reajuste no valor de R$ 6.876,79 mensais. Valor Glo-
bal: R$ 68.767,90 Fundamento legal: artigo 57, inciso II c/c art. 55, 
III, ambos da Lei 8.666/93 Origem: Dispensa n° 002/2015. Dota-
ção Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: 
IVANOR DE MENDONÇA e MARILDA TERESINHA PETERMANN.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
004/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2016

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 004/2016, em 02/02/2016. 
Objeto: aquisição de combustível Valor: R$ 1.152.780,00. Origem: 
Pregão nº 078/2015. Fundamento legal: artigo 15 da Lei 8.666/93. 
Signatário: Secretária de Orçamento e Gestão.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
006/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2016
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 006/2016, em 11/02/2016. 
Objeto: aquisição e instalação de grades de janekas e portões 
de ferro, telas e grades (diversas especificações), traves e pos-
tes esportivos, corrimão para atender a Administração Valor: R$ 
1.127.712,50. Origem: Pregão n° 088/2015. Fundamento legal: 
artigo 15 da Lei 8.666/93. Signatário: Secretária de Orçamento e 
Gestão CRISTIANO BITTENCOURT.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
009/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2016
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 009/2016, em 16/02/2016. 
Objeto: aquisição de peças para mautenção de diversas máqui-
nas e equipamentos da frota do Município Valor: R$ 74.039,50. 
Origem: Pregão n° 100/2015. Fundamento legal: artigo 15 da Lei 
8.666/93. Signatário: Secretária de Orçamento e Gestão CRISTIA-
NO BITTENCOURT.

LEI Nº 3839, DE 9 DE MARÇO DE 2015 - LEGISLATIVO
Lei Nº 3839, de 9 de março de 2015.

Obriga a publicação no site da Prefeitura Municipal de Brusque de 
todas as obras públicas em execução no município de Brusque, 
contendo: foto, local da obra, descrição do serviço, prazo de início 
e conclusão, e o valor orçado. 

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte Lei, na forma do Parágrafo 8º do Art. 56 da Lei Orgânica 
Municipal:
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de publicação no site ins-
titucional da Prefeitura Municipal de Brusque, de dados básicos 
de todos os projetos de construção, reconstrução e reforma de 
edificações e demais obras de infraestrutura que se encontre em 
andamento no município de Brusque. 

Art. 2º Dentre as informações mínimas a serem publicadas na in-
ternet deverão constar:
I - foto atualizada bimestralmente; 
II - endereço do local da obra;
III - data de início e previsão do término;
IV - valor total da obra. 

Art. 3º Os dados básicos dos projetos que trata esta lei serão pu-
blicados na internet assim que se der o início da obra e deverão 
estar disponibilizados para consulta por qualquer usuário, em ca-
ráter informativo.

Art. 4º As informações sobre as obras deverão ser atualizadas, 
quando necessárias, no site institucional da Prefeitura a cada 2 

(dois) meses. 

Art. 5º Caso seja necessário aditivo à obra ou serviço, deverá ser 
corrigida a informação no site no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após a assinatura do respectivo aditivo, mantendo as infor-
mações originais e acrescidas as novas informações e custos, bem 
como eventual alteração de datas. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Brusque, em 9 de março de 2015.

Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral

PORTARIA Nº 413/2016
 PORTARIA Nº 413/2016 

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – 
concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previ-
dência - IBPREV, a servidora Sra. AVELINA DA SILVA BRESCIANI, 
matrícula n° 384259-03, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, em decorrência dos atestados do dia 23/02/2016 de 
02 (dois) dias e do dia 25/02/2016 de 15 (quinze) dias, sendo seu 
afastamento no dia 09/03/2016.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de fevereiro de 2016. 

Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 467/2016
 PORTARIA Nº 467/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo e 
reiniciar a contagem do Estágio Probatório, a servidora Sra. ROSE-
LEI SUFIATTI DOS SANTOS, matrícula n° 1090364-01, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por ter recebido alta médica, 
retornando às atividades laborais a partir de 02/03/2016.
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Parágrafo 1° - O reinício da contagem do Estágio Probatório do 
artigo supracitado será observado da data de reinício do exercício 
do cargo do qual ocupa.
Parágrafo 2° - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2012.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de março de 2016.

Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007-2016 – PREFEITURA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007-2016 – PREFEITURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGA-
NIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DA 82ª FESTA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 18 A 20 DE MARÇO DE 
2016 - CONTRATADA: SP EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.441.709/0001-74, com sede 
na cidade de São Bento do Sul/SC, O preço certo e ajustado entre as partes que alude o presente Contrato é de R$ 349.500,00 (trezentos e 
quarenta e nove mil e quinhentos reais), pela totalidade da realização dos serviços contratados. O presente Contrato tem o prazo de vigência 
de 90 (noventa) dias, para a realização do evento nos dias 18 a 20 de março de 2016
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008 - 2016 – PREFEITURA

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008 - 2016 – PREFEITURA - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 03/2016 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE FILAS DESTINADOS AO CIRETRAN DO MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR/SC - CONTRATADA: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.921.349/0001-61, com sede na 
cidade de Belo Horizonte, MG, O presente Contrato tem o prazo de validade pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme as seguintes especificações e preços unitários: 
Item Qtde Descrição Unit. R$ Total R$ 
01 01 Sistema Gerenciador de senhas para até 10 

atendentes. Para ambientes de atendimento ao público 
presencial com emissão de senhas normais e 
prioritárias compatíveis com equipamento do tipo: 
painéis eletrônicos, TV LCD, LED monitores de vídeo, 
dispensadores de senhas e impressoras. Deverá 
disponibilizar o controle de múltiplas filas de 
atendimento para documento de veículo, carteira 
nacional de habilitação – CNH e senha específica para 
atendimento de emissão de foto. Codificar os serviços 
realizados. Deverá permitir emissão de relatório do 
tipo: Estatísticas de atendimento, pesquisa de opinião, 
dentre outros. Deverá permitir controle do tipo de 
atendimento, perfis exclusivos para cada tipo de 
atendimento, visualizações das senhas chamadas e 
rechamadas no painel, anulação de senhas, 
classificação de senhas de retorno, reenvio de senhas 
para outros perfis, de atendimento. Informação de 
todos os serviços que estão sendo atendidos para 
cada senha emitida: comunicação através de bate-
papo: obter informações de desempenho: coleta de 
justificativa de ausência dos atendentes: inserir 
justificativa por ultrapassar o tempo estimado de 
atendimento. Permitir à administração monitoramento 
dos parâmetros do sistema. Deve possibilitar ao perfil 
do administrador configurar, cadastrar e alterar 
parâmetros e realizar os cadastros necessários ao 
funcionamento do sistema, dentre outros: Cadastro de 
órgão; agência de atendimento; atendentes; setores, 
grupo de serviços; serviços; pré-requisito dos serviços; 
motivos dos tempos excedidos; motivo de ausência 
dos atendentes; painéis; metas dos atendentes e da 
agência; perfis de acesso aos módulos do sistema; 
metas dos indicadores de qualidade; e, demais 
configurações necessárias. 
 
TOTEM – Terminal de Auto Atendimento Modelo VT 
Slim Aço 
-Estrutura fabricada em aço carbono 1020, com 
tratamento anti-corrosivo e pintura eletrostática na cor 
preto semi brilho texturizado. 
- Dimensões (A x L x P): 1400mm x 350mm x 250mm 
(sem a base) 
- Composto por 2 (duas) portas traseiras para acesso 
ao interior do equipamento, com chaves próprias. 
- Pés niveladores 
- Acabamentos frontais em acrílico preto 

13.945,00 13.945,00 
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- Notebook Híbrido – Tela:10,1 polegadas, sensível ao 
toque 
- Sistema operacional: Windows 8.1 
- Processador: Intel dual-core 
- Memória RAM: 2 GB 
- Armazenamento interno: 500 GB HDD 
- Conectividade: Bluetooth 4.0 LE, WiFi b/g/n, porta 
micro USB 3.0 e acesso de entrada a rede RJ45 – 
Peso: menos de 1 kg 
- Impressora Térmica de Senhas com suporte para 
bobina em aço. Inclui cabo conversos USBSerial 
- bobinas de 76mm (80mm), com guilhotina. 
 
CPU para TV  
Licença Comercial Windows 7. 
Processador: Intel® Celeron™ Dual Core  
J1800 – 2.41 GHz 1mb cache integrado 
Memória:2GB DDR3 SO-DIMM 1333/1066 MHz 1 SO-
DIMM slot, máximo de 8GB 
Áudio: Áudio High definition 
Conexão de rede: 10/100/1000 (Gigabit) 
Wifi: b/g/n (opcional através de adaptador usb) 
Conexões Externas: 
1x porta PS/2 para teclado/mouse 
1x porta serial (2ª serial opcional) 
1x porta VGA 
1x porta HDMI 
1x porta USB 3.0 
4x portas USB 2.0 
1x conector RJ-45 LAN 
3x conectores de áudio 
Painel Frontal: 
2x portas USB 
2x conectores de áudio 
1x HD led 
1x Power led 
1x Botão de liga/desliga 
Fonte de Alimentação: 
Adaptador AC-DC Bivolt 
Disco Rígido: HD 500GB 
Medidas: 5,5cm (A)  x 22,5cm (L)x 18,5cm(C) 
 
TV 40 polegadas – Tela 
Tamanho da Tela40 polegadas 
Tipo de Tela LED 
Tela Plana 
Recursos 
Tecnologia Smart TV 
Imagem 
Alta Definição Full HD 
Resolução de Imagem 1920 x 1080 Pixel  
Áudio 
Potência de saída 20 W 
Sistema de Som Dolby Digital Plus, Dolby MS10, DTS 
Premium Sound 5.1 
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Conectividade 
Entradas HDMI 3 
Conecxões USB, Wi-Fi 
Entradas de Áudio/VídeoAV, RF, Vídeo Composto, 
Ypbpr 
Saídas de Áudio/VídeoÁudio Digital Óptica 
Especificações Técnicas 
Consumo de Energia 119 W 
Consumo Stand-by 1 W 
Dimensões 
Largura 907,6 mm 
Altura 529,7 mm 
Profundidade 66,9 mm 
Peso 7,7 Kg 
Largura com Base 907,6 mm 
Altura com Base 585,6 mm 
Profundidade com Base 288,1 mm 
Peso com Base 8,6 Kg. 
 
CABO HDMI 15mm 
Tipo: Cabo de Áudio e Vídeo 
- Cabo HDMI 1.4 com taxa de transferência maior. 
Sistema 3D, com suporte a Imagens 3D 
- Possui alta velocidade de transmissão e resolução 
1080 Full HD e áudio 7.1 sem perda 
- Blindagem tripla para máxima isolação a 
interferências externas. 
- Insuladores de polietileno (FPE) blindados por fita 
Mylar 
- Compatibilidade de produtos: Blu Ray, Receptores de 
Imagens digitais, Vídeo Games, Receivers, DVD e 
TVs. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06 - 2016 - PREFEITURA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06 - 2016 - PREFEITURA – DISPENSA Nº 02/2016, CONTRATO DE RATEIO PROAMA, CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua Nereu Ramos, 761, 
1º andar, sala 1, Centro, no Município de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, O CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO o valor total 
de R$ 37.392,00 (trinta e sete mil, trezentos e noventa e dois reais), divididos em 12 parcelas mensais de R$ 3.116,00 (três mil, cento e 
dezesseis reais). O presente contrato entra em vigor no dia 01 (primeiro) de janeiro e vigorará até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 26.451
 PORTARIA Nº 26.451, de 27 de janeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados nas diversas Secretarias Municipais, férias regulamentares 
acrescidas do adicional de férias, especificando código, período de aquisição, nome dos servidores e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
468 Adalberto Gomes Ribeiro 01/01/2015 a 31/01/2015 01/02/2016 a 01/03/2016
1081 Lindamir Souza Silveira 23/11/2014 a 22/11/2015 01/02/2016 a 01/03/2016
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5059 Marcia Alves de Oliveira Hahn 01/01/2015 a 31/01/2015 12/02/2016 a 12/03/2016
843 Marcia Inez G. Cordeiro Ruppel 01/01/2015 a 31/12/2015 01/02/2016 a 01/03/2016
3381 Odair Rebelo do Nascimento 01/01/2015 a 31/01/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
859 Teresa Eclair Cardoso 01/01/2015 a 31/01/2015 29/02/2016 a 29/03/2016
6945 Zeli Moraes de Souza 01/01/2014 a 31/01/2014 27/01/2016 a 26/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de janeiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.513
PORTARIA Nº 26.513, de 15 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Caçador, e art. 60, I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 
outras providências, 

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, das diversas Secretarias e órgãos municipais, licença para tratamento 
de saúde, especificando códigos, nomes, cargos, locais de atuação, dias de afastamento, dias lançados para pagamento e período, conforme 
segue:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Nome Cargo Locais de Atuação Total de Dias Período – A Contar de 
– Data início

3378 Iliane Silvia Pagotto Santos Servente 005 007 dias 03/02/2016 a 
09/02/2016

10825 Kerolyn Cristina Coronado Auxiliar de Creche e Berçário CMEI Sininho 15 dias 05/02/2016
8512 Neiva T. Boscari Maffessoni Profª de Educação Infantil CMEI Pierina Adami 30 dias 01/02/2016
2631 Lurdes de Jesus Fernandes Servente Educação EMEB Tabajara 15 dias 09/02/2016

3317 Maria de Lurdes Sicka Fernandes Profª Educação Infantil CMEI Pierina Adami 120 dias 03/02/2016 a 
02/06/2016

719 Teresinha Auerbach Profª Ensino Fundamental II EMEB Morada do Sol Não consta 28/01/2016

II – OUTRAS SECRETARIAS

Código Nome Cargo Locais de Atuação Total de Dias Período – A contar de – 
Data início

5063 André Augusto Carneiro Operador Usina de Asfalto 007 004 dias 02/02/2016 a 
05/02/2015

576 Daniel Pires de Camargo Agente Serv. Agríc. Flor. I 003 004 dias 03/02/2016 a 
06/02/2016

764 Darci Pires de Camargo Auxiliar Serviços Gerais 002 037 dias 01/02/2016 a 
08/03/2016

12738 Edilaine Casaletti Psicólogo 006 007 dias
04/02/2016; 10/02 a 
12/02/2016; 15/02 a 
17/02/2016

8339 Luciara Garcez Coelho Agente Mun. Segurança e Trânsito Dittesc 060 dias 10/02/2016 a 
09/03/2016

1101 Rejane Mara Sorgatto Odontólogo 006 004 dias 01/02/2016; 10/02/2016 
a 12/02/2016

9197 Simone Ap. Gonçalves Correa Auxiliar Serviços Gerais 006 022 dias 27/01/2016; 08/02/2016 
a 28/02/2016

III – ACTs, ESF, COMISSIONADOS:

Código Nome Cargo Local Atu-
ação

Total de 
Dias

Dias Lança-
dos Período – A Contar de:

11860 Edemir Januario da Costa Agente Comunitário de Saúde 006 012 dias 012dias
26/01 a 29/01/2016; 01/02 
a 05/02/2016; 10/02 a 
12/02/2016
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13524 Franciele Carline Zenaro Enfermeiro ESF 006 008 dias 008 dias
01/02/2016; 04/02/2016; 
10/02 a 12/02/2016; 
15/02 a 18/02/2016

11882 Ivonete Aparecida Sebem Agente Comunitário de Saúde 006 011 dias 011 dias 04/02/2016; 08/02 a 
17/02/2016

11873 Maria Salete Moraes dos Santos Agente Comunitário de Saúde 006 012 dias 012 dias 12/02 a 13/02/2016; 
15/02 a 24/02/2016

14006 Marli Bonfim de Quadros Agente Comunitário de Saúde 006 016 dias 016 dias 21/01/2016; 12/02 a 
26/02/2016

13999 Morganna Beatriz Braga de 
Lima Bataglion Agente Comunitário de Saúde 006 004 dias 004 dias 26/01/2016; 28/01 a 

29/01/2016; 15/02/2016

11964 Neuza Paes de Farias Fenili Agente Comunitário de Saúde 006 180 dias 15 dias, após 
INSS 29/01/2016 a 26/07/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de fevereiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.552
PORTARIA nº 26.552, de 19 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos, 
Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, ascensão de nível por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, 
especificando código, nome, cargo e nível ascendido, a ser pago a partir do mês de fevereiro de 2016: 

Código Nome Cargo Nível Ascendido
7987 Alessandro Gonçalves Agente Mun. Seg. Trânsito Nível III p/ Nível IV
9 Carla Alessandra Demantova Médico Veterinário Nível I p/ Nível II
10551 Dayana Holz Bioquímico 35hs Nível I p/ Nível II
521 Elizete Regina Bleichuvehl Chefe Serv. Desenv. Com. Nível XII p/ Nível XIII
103 Eltes Francisco Sinhorin Motorista Gabinete Pref. Nível VII p/ Nível VIII
205 Fernando Scolaro Técnico Tributário Nível XI p/ Nível XII
4256 Flavia Morona Maffessoni Odontólogo Nível V p/ Nível VI
10496 Gerusa Belo Auxiliar de Contabilidade Nível I p/ Nível II
10047 Gilmar Alves Auxiliar Serv. Obras Públ. Nível I p/ Nível II
10485 Helio Luiz Wirschum Auxiliar Serv. Agric.Flor. Nível I p/ Nível II
8075 Jane Schneider Assistente Social Nível III p/ Nível IV
916 José Odelir Telles de Oliveira Agente Serv. Obras Públ. Nível X p/ Nível XI
1083 Julio Cesar Corrente Assistente Administrativo Nível IX p/ Nível X
10457 Katia Cilene Bronner Auxiliar Saúde Bucal Nível I p/ Nível II
10470 Liane Capelin Telefonista Nível I p/ Nível II
10620 Luciano Fernandes Valota Odontólogo Nível I p/ Nível II
7684 Luiz Eduardo Ruppel Auxiliar de Administração Nível I p/ Nível II
1214 Marcio Bassani Motorista Caminhão Nível VI p/ Nível VIII
378 Maricelda Rita Tonietto Odontólogo Nível VIII p/ Nível X
10511 Marisa Cristina Morona Assistente Administrativo Nível I p/ Nível II
6301 Nilo Sergio Luz Amorim Engenheiro Civil Nível III p/ Nível IV
1366 Osvaldo Vedana Junior Odontólogo Nível VII p/ Nível VIII
10514 Osvaldo Vedana Junior Odontólogo Nível I p/ Nível II
693 Paula Brustolin Xavier Enfermeiro Nível XI p/ Nível XII
10465 Paulo Eduardo Estanislovski Auxiliar de Administração Nível 0 p/ Nível II
10102 Rosa Meri Coluzzi Auxiliar Serv. Gerais Nível 0 p/ Nível II
1164 Sebastião Ribeiro dos Santos Operador Máq. Pesadas Nível VIII p/ Nível IX
9197 Simone Aparecida G. Correa Auxiliar Serv. Gerais Nível I p/ Nível III
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de fevereiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.560
PORTARIA Nº 26.560, de 23 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Caçador, e art. 60, I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 
outras providências, 

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, da Secretaria Municipal da Educação, licença para tratamento de saúde, 
especificando códigos, nomes, cargos, dias de afastamento, dias lançados para pagamento e período, conforme segue:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Nome Cargo Total de Dias Período – A Contar de 
– Data início

1063 Gloria Ribeiro dos Santos Profª Ensino Fundamental II 003 dias 21/02/2016 
13094 Graziele Cristina Drehmer Oliveira Profª Educação Infantil 003 dias 22/02/2016
1266 Izabel Barbosa Martins Servente Educação Indeterminado, para perícia 22/01/2016
8308 Maria Luciana Moraes dos Santos Profª Educação Infantil 007 dias 15/02/2016
595 Silésia de Menezes Veiga Profª Ensino Fundamental II 090 dias 22/02/2016
1019 Sirlei Carlin da Silva Merendeira Escolar 015 dias 22/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de fevereiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.598
PORTARIA Nº 26.598, de 29 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, 

RESOLVE:

EXCLUIR da Portaria nº 26.530, de 17 de fevereiro de 2016, que concedeu Licença Prêmio a diversos Servidores, a Servidora Pública Mu-
nicipal VANESSA SOUZA DA SILVA GILIOLI, Matrícula 8309, face à desistência da Servidora, não entrando em gozo da Licença Prêmio na 
data mencionada, permanecendo em atividade.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PROCESSO DE LICITAÇÃO  – PREGÃO PRESENCIAL – 12-2016 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – 12-2016 - PREFEITURA

TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTÃO DE MEMÓRIA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16/03/2016 ás 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16/03/2016 ás 14h10min.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 
195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações, no horário de expediente em vigor; Não será fornecida informação por telefone

Caçador, 26 de fevereiro de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL
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Camboriú

Prefeitura

CC 01/16 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2016 - PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA 
E SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA RECA-
PEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS, PERFILAMENTO ASFÁL-
TICO DA RUA RIO AMAZONAS TRECHO II, BAIRRO RIO PEQUENO, 
NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELE-
MENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:30 horas do dia 07 
(Sete) de Abril de 2016, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 02 de Março de 2016
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

IL 01/16 - FUNDESB 
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 001/2016 – FUNDESB
Data: 02/03/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS PARA O CONSERTO 
DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 140 HYUNDAU, UTILIZADA NOS 
SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO DE ABERTURA DE VALAS E COLOCA-
ÇÃO DE TUBOS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS EM 
TODO O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: R$: 3.508,36 (Três Mil Quinhentos e Oito Reais e Trinta 
e Seis Centavos).
Secretaria: Saneamento Básico
Contratado: BMC HYUNDAI S.A
Embasamento legal: artigo 25, inciso “I”, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú, 02 de Março de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

LEI N.º 2.896/2016
LEI N.º 2.896/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Cam-
boriú Futebol Clube e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar Termo de Colaboração com a Associação Camboriú Fute-
bol Clube, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 05.615.268/0001-51, com sede na Rua 
Francisco Barreto, n.º 106, Centro, Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 

transferência de recursos financeiros destinados à Associação Cam-
boriú Futebol Clube, com a finalidade de custear as despesas com 
a execução do Projeto “Camboriú Categoria de Base 2016”, o qual 
possibilitará a preparação de atletas da categoria de base, com o 
ensino e a prática da modalidade esportiva de futebol, objetivando 
a representação do Município em suas competições municipais, es-
taduais e interestaduais 
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dividido em 04 (quatro) parcelas mensais no valor de R$ 
25.000,00 (vinte cinco mil reais), que serão depositadas até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 04 (quatro) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração cor-
rerão por conta de dotação constante no orçamento do exercício 
de 2016 da Fundação Municipal de Esportes.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 02 de março de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

PR 005/2016 - FMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016- FMC - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇO DE SEGURANÇA PARA O GERENCIAMENTO DE PÚBLICO, IDEN-
TIFICAÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOS, RASTREAMENTO DE SER-
VIÇOS, PREVENÇÃO DE PERDAS, MONITORAMENTO E CONTROLE 
DE ACESSO, GARANTINDO BEM-ESTAR DOS VISITANTES DURAN-
TE TODOS OS DIAS DE EVENTO NA EXPORURAL, QUE ACONTE-
CERÁ NOS DIAS 08 A 10 DE ABRIL DE 2016, EVENTO ESTE QUE 
COMPÕEM A PROGRAMAÇÃO DA FESTA DO MUNICÍPIO EM COME-
MORAÇÃO AO SEU 132ª, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA ADMINISTRATIVA. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 22 
(Vinte e Dois) de Março de 2016, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
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Camboriú, 02 de Março de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

PR 09/16 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016-FMS - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA SEREM UTILIZA-
DAS PELOS AGENTES DE ENDEMIA DO DEPARTAMENTO DE VIGI-
LÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - PROGRAMA DE COMBATE A DENGUE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:30 horas do dia 23 
(Vinte e Três) de Março de 2016, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú 02 de Março de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 28/16 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2016-PMC - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALMOÇO PARA AS GUARNIÇÕES DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 16 
(Dezesseis) de Março de 2016, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú 02 de Março de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

RESULTADO PR 13/16 - PMC
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2016-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA COM REPETIÇÃO DO FEITO”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú SC, 02 de Março de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL 

RESUMO DO CONTRATO 001/2016
RESUMO DE CONTRATO

CAMBORIUPREV
Contrato N°001/2016
Dispensa Licitatória Nº 001/2016
Contratado: JOSÉ LUIZ DA CRUZ
Data: 21/01/2016
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Mensal: R$ 4.185,53 (Quatro Mil cento e oitenta e cinco reais 
e cinqüenta e três centavos)
Objeto: Locação de um imóvel situado na Rua Goiânia, Nº104, 
Centro do Município de Camboriú, para sediar o CamboriúPREV.

DIONETE CESARIO ALBINO
Presidente do Instituto

RESUMO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N.º 
02/2016
RESUMO DE CONTRATO

CAMBORIUPREV

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n°002/2013
Processo Nº 001/2013
Convite Nº. 001/2013
Contratada: BANCO DO BRASIL S/A
Data: 29/01/2016
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Global: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)
Objeto: Gestão Financeira dos recursos garantidores das reservas 
técnicas dos benefícios de responsabilidade do Sistema Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis ativos e inativos e 
dos pensionistas do Contratante, realização de serviços previdenci-
ários de apoio técnico.

DIONETE CESARIO ALBINO
Presidente do Instituto
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Campo Alegre

Prefeitura

 DECRETO Nº 9.676 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.676 DE 02 DE MARÇO DE 2016
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Homologar a Resolução nº 06 do Conselho Municipal de 
Saúde, Resolução anexa, parte integrante deste Decreto.

Art.2º ) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA

Chefe de Gabinete do Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 01 DE MARÇO DE 2016

“REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO Nº 03 DE 24 
DE FEVEREIRO DE 2016”.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.1º) Ficam revogadas todas as disposições da Resolução nº 03 
de 24 de fevereiro de 2016.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 01 de março de 2016.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

Registrada e publicada a presente Resolução ao primeiro dia do 
mês de março do ano de dois mil e dezesseis.

ATA CHAMADA PÚBLICA 04/2016
ATA CIRCUNSTANCIADA
CHAMADA PÚBLICA Nº 4/2016
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
reuniram-se às quatorze horas, em sessão pública, Irineu Woitskovski Junior, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Lilian Terezinha Bartsch, 
integrantes da Comissão de Licitações, responsáveis pelo julgamento do Processo de Dispensa de Licitação, Chamada Publica nº 4/2016, 
que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, diretamente do produtor da agricultura familiar ou empre-
endedor rural da região. Inicialmente a Presidente declarou aberta a sessão, nominando os presentes (apenas os membros da Comissão). 
Passou-se ao recebimento dos envelopes contendo os documentos para habilitação e o projeto de venda, para classificação. Recebeu-se 
o envelope do seguinte grupo: Cooperativa Agropecuária Regional de Pequenos Produtores, CNPJ 05.513.750/0001-80, grupo formal, DAP 
jurídica: SDW0551375000011209140831 e Grupo Informal – Marcelo Nunes Seifert DAP Física SDW0004302739320501151027 e Clenio 
Seifert DAP Física SDW0827251529680606110644. Abaixo relação dos preços apresentados no projeto de venda:

Item ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QTDE ANUAL
PREVISTA Unid PROPONENTE VALOR UNITÁ-

RIO R$
Valor Total R$

01

Laranja, tipo Pêra ou Bahia, procedente de planta 
sadia, destinado ao consumo in natura devendo ser 
entregue fresca, ter atingido o desenvolvimento ideal 
para consumo, não sendo muito madura, tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios das variedades “Bahia” ou 
“Pêra”. O manejo, transporte e manipulação da fruta 
não deve acarretar danos físicos ou mecânicos ou 
prejudicar a conservação da mesma. As frutas devem 
estar aptas ao consumo imediato, não conter elemen-
tos terrosos na casca, parasitas e outras sujidades, 
bem como produtos químicos ou corpos estranhos no 
seu interior e exterior. Tamanho médio e uniforme, 
obedecendo aos padrões da ANVISA.

7.000 kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

2,10 14.700,00

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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02

Banana, tipo caturra ou nanica, climatizada, oriunda 
de plantas sadias, destinada ao consumo in natura, 
devendo estar fresca, ter atingido o grau de ma-
turação sem passar do ponto, o qual permita sua 
conservação durante a semana, mantendo o tamanho, 
cor, aroma e sabor característicos. A manipulação e o 
transporte não devem causar danos físicos e mecâni-
cos na fruta e ela deve ser entregue com boa aparên-
cia, livre de sujidades e parasitas, corpos estranhos, 
substâncias terrosas e resíduos de fertilizantes. Deve 
permitir o consumo imediato.

6.000 Kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

2,28 13.680,00

03

Maçã, tipo “Gala” ou “Fuji” Extra. As frutas devem 
ser procedentes de plantas sadias, destinadas ao 
consumo in natura devendo apresentar-se fresca e ter 
atingido o máximo grau de desenvolvimento, sendo 
ideal no tamanho, coloração, aroma e sabor próprios 
da variedade entregue. O seu grau de maturação 
deve permitir o manuseio, transporte e manipulação 
das frutas, sem prejudicar sua conservação. As frutas 
devem estar aptas ao consumo imediato, não conter 
elementos terrosos na casca, parasitas e outras 
sujidades, bem como produtos químicos ou corpos 
estranhos no seu interior e exterior. Tamanho médio e 
uniforme, obedecendo aos padrões da ANVISA.

5.000

4.400

600

Kg

Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

Marcelo Nunes Seifert

Clenio Seifert

4,50

4,49

4,49

22.500,00

19.756,00

2.694,00

04

Tangerina, de 1ª qualidade - peso médio 150g, casca 
lisa livre de fungos. As frutas devem ser procedentes 
de plantas sadias, destinadas ao consumo in natura 
devendo apresentar-se fresca e ter atingido o máximo 
grau de desenvolvimento, sendo ideal no tamanho, 
coloração, aroma e sabor próprios da variedade 
entregue. O seu grau de maturação deve permitir o 
manuseio, transporte e manipulação das frutas, sem 
prejudicar sua conservação. As frutas devem estar 
aptas ao consumo imediato, não conter elementos 
terrosos na casca, parasitas e outras sujidades, bem 
como produtos químicos ou corpos estranhos no seu 
interior e exterior. Tamanho médio e uniforme, obede-
cendo aos padrões da ANVISA

3.000 Kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

2,90 8.700,00

05

Iogurte integral nos sabores morango e coco, com 
polpa de fruta, em embalagem de 1 Litro, com 
rotulagem, informação nutricional e selo de inspeção 
SIF. Pronta para beber, não necessitando diluição, 
com validade não inferior a 30 dias a partir da data 
de entrega, número do lote e procedência. A entrega 
deve ser realizada em carro refrigerado obedecendo 
às normas da vigilância sanitária. ENTREGA SEMANAL, 
conforme cronograma.

5.000 Litro --------- --------- ----------

06

ABOBRINHA, superfície lisa, intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica, tamanho graúdo, coloração 
verde característica, casca limpa, sem a presença de 
areia, poeiras, parasitas e sujidades. ENTREGA SEMA-
NAL, conforme cronograma.

300 Kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

2,80 840,00

07

PEPINO SALADA - de ótima qualidade, fresco, firme, 
graúdo e isento de enfermidades e sujidades. O ta-
manho e a coloração devem estar uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido.
ENTREGA SEMANAL, conforme cronograma.

400 kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

2,80 1.120,00

08

CHUCHU - superfície lisa, intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica, tamanho graúdo, coloração 
verde clara característica. LIVRE DE QUALQUER TIPO 
DE AGROTÓXICO, parasitas e sujidades. ENTREGA 
SEMANAL, conforme cronograma.

300 kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

3,40 1.020,00

09

TOMATE - superfície lisa, intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica, tamanho graúdo, coloração 
vermelha característica, limpo, sem a presença de 
areia, poeiras, parasitas e sujidades. ENTREGA SEMA-
NAL, conforme cronograma.

1.000 Kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

4,50 4.500,00



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 59

10

Cebola - Compacta e firme, de primeira qualida-
de, sem lesões físicas ou mecânicas na casca, sem 
perfurações ou cortes, isenta de sujidades e parasi-
tas, podendo ser roxa ou branca. Entrega conforme 
cronograma. 

600 Kg

Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores 4,60 2.760,00

11
Batata Inglesa - Batata Inglesa de 1ª qualidade; - 
tamanho de médio a grande consistência firme; sem 
indicio de germinação; isenta de sujidade.

1000 Kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

2,40 2.400,00

A Comissão julga a Cooperativa Agropecuária Regional de Pequenos Produtores vencedora dos itens 1,2,45,6,7,8,9,10 e 11 e o Grupo In-
formal: Marcelo Nunes Seifert vencedor do item 03 -4.400kg (maçã) e Clenio Seifert vencedor do item 03 - 600kg (maçã), com os preços 
apresentados no Projeto de Vendas e que consta transcrito na tabela acima. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a sessão com a 
lavratura desta ata que vai assinada pelos presentes:

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 06/2016 FMAS
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 06/2016 FMAS)

Às 10h do dia 01/03/2015, reuniu-se o Pregoeiro deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de materiais diversos (agulhas de tricô, aviamentos, tecidos, pincéis, materiais para artesanato e outros) 
para as oficinas desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Alegre - SC.

A ata completa está disponível no site Cidade Compras (http://www.cidadecompras.com.br/1/), administradora dos processos licitatórios, 
modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://
goo.gl/nWhzho.

Pregoeira e Equipe de Apoio

CONTRATO 32/2016
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2016

Objeto: consiste no fornecimento de material e mão de obra para execução da sede do Centro Municipal de Educação Infantil "ANNA GOR-
NIACK BUCHMANN”, sito a Rua das Palmeiras, Bairro Cascatas, neste Município. 
Dotação orçamentária: - - Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 
05.03 – Serviço de Educação Infantil; Função: 12– Educação; Subfunção: 365 – Educação Infantil; Programa: 12 – Educação; Projeto: 1.027 
– Construção, Ampliação e Reforma dos Centros Municipais de Educação Infantil; Elemento de Despesa: 3.4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e 
Instalações. Os recursos são provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, conforme Termo de Compromisso 
PAC2 7030/2013. 
Vigência: 24/02/2016 a 21/10/2016 
Do valor total: R$ 1.100.182,98 (Um milhão, cem mil e cento e oitenta e dois reais e noventa e coito centavos), 
Contratada: HOEFT & HOEFT CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 9.674 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.674 DE 02 DE MARÇO DE 2016

REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 9.520 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial o Inciso VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Revogar todas as disposições do Decreto nº 9.520 de 23 de Dezembro de 2015.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.

http://goo.gl/nWhzho
http://goo.gl/nWhzho
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 02/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.675 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.675 DE 03 DE MARÇO DE 2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA 
COMISSÃO PROCESSANTE E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Considerando que o interesse maior da Administração Pública en-
quanto julgadora de possíveis ilícitos administrativos é a busca da 
verdade sem prejuízo aos direitos Constitucionais do servidor in-
diciado, devendo, para tanto, possibilitar-lhe ainda mais do que 
já possibilitado, a ciência inequívoca de todos os fatos contra si 
imputados, bem como das penalidades a que estará sujeita;

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; e Lei Complementar Municipal nº 006, de 19 de 
setembro de 2002, em seu Capítulo X e XI; DECRETA:

Art.1º Fica Instaurado Processo Administrativo Disciplinar para res-
ponsabilizar o Servidor Público C.A. Matrícula funcional nº 000819, 
Registro no Sistema sob nº 955488, ocupante do Cargo Público de 
Motorista e exercendo a Função de Motorista da Saúde; lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento, pelos fatos que 
lhe são imputados e que foram apurados indiciariamente conforme 
relatório da Sindicância nº 1473/2015.

Art.2º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD 
– a que incumbe dar cumprimento aos contidos nos arts. 256 a 
267 da Lei Complementar Municipal nº 006/02, será formada pelos 
seguintes Servidores Públicos Municipais, efetivos e estáveis, sob a 
Presidência do primeiro.

I – MARCO AURÉLIO BECKAUSER, brasileiro, matricula funcional 
nº 000486; registro no sistema sob nº 954500, ocupante do cargo 
público e exercendo a função de Psicólogo;

II – SANDRO BUENO FRANCO, brasileiro, matricula funcional nº 
274; registro no sistema sob nº 125720, ocupante do cargo público 
de Fiscal e exercendo a função de Fiscal de Vigilância Sanitária;

III – RITA Zezotko Scholze, brasileira, matricula funcional nº 
000579; registro no sistema sob nº 954768, ocupante do cargo 
público e exercendo a função de Agente Administrativo III.

Parágrafo Único – A Comissão de que trata o caput deste Artigo, 
contará com a assessoria do Dr. MANOLO RODRIGUES DEL OLMO, 
Assessor Jurídico do Poder Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO

Art.3º Os membros da Comissão de que trata o Art. 2º deste 

Decreto, reunir-se-ão na Sala de Reuniões no Prédio “Manoel Vieira 
Piske” Anexo da Sede Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco nº 292, Centro neste Município. 

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.677 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.677 DE 02 DE MARÇO DE 2016
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO DO CMDCA – CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Homologar a Resolução nº 01 do CMDCA - Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Resolução anexa, 
parte integrante deste Decreto.

Art.2º ) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Municipal nº 3.425 de 25 de novembro de 2008
Rua Jorge Lacerda, nº 86 – Centro – Campo Alegre – Santa Cata-
rina – 89294-000.
Fone: 47 3632-1568 Celular 9177-2401 - cmdca@campoalegre.
sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 02 DE MARÇO DE 2016

APROVA VALORES DOS PROJETOS SOCIAIS DO ANO DE 2016, 
COM RECURSOS DO FIA – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊN-
CIA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas, faz saber que 
foram aprovados os valores dos Projetos Sociais para o ano de 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
https://www.leismunicipais.com.br/lei-organica-campo-alegre-sc
https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/c/campo-alegre/lei-complementar/2002/0/6/lei-complementar-n-6-2002-dispoe-sobre-o-novo-estatuto-dos-servidores-publicos-municipais-em-face-da-emenda-constitucional-n-19-98-estabelece-o-regime-juridico-misto-na-administracao-municipal-de-campo-alegre-institui-o-novo-plano-de-carreira-excluidos-os-servidores-do-magisterio-municipal-e-determina-as-providencias-necessarias-para-sua-plena-eficacia.html
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
mailto:cmdca@campoalegre.sc.gov.br
mailto:cmdca@campoalegre.sc.gov.br


03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

2016; Resolve:

Art.1º Ficam aprovados os valores dos Projetos Sociais para o 
exercício de 2016, os quais foram devidamente deferidos pelo Co-
legiado deste Conselho, em reunião realizada em data de 25 de 
fevereiro de 2016.

Art.2º. Os Projetos Sociais com os seus respectivos valores a se-
guir:

I - Projeto “INCENTIVO À ARTE E ARTESANATO JUVENIL 2016”; 
R$ 6.800,00
II - Projeto “VIOLINO NA ESCOLA” no valor de R$ 20.300,00
III - Projeto “DANÇA NA ESCOLA – MJ DANCE” no valor de R$ 
16.800,00.

Parágrafo único: Os Projetos Sociais de que tratam o caput deste 
artigo, referem-se as seguintes Entidades: FECAMPO – Fundação 
Educacional de Campo Alegre; APP – Associação de Pais e Profes-
sores da EMEB – Escola Municipal de Educação Básica Maria José 
Duarte Silva Bernardes respectivamente. 

Art.3º. Os Projetos Sociais de que trata os incisos I; II e III do 
Artigo 2º desta Resolução serão custeados com os recursos cap-
tados pelo FIA – Fundo da Infância e Adolescência, do Edital nº 
001/2015.

Art.4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC., 02 de março de 2016.
EDITHE MARICLER VIRMOND
Presidente do CMDCA Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

Registrada e Publicada a presente Resolução aos dois dias do mês 
de março do ano de dois mil e dezesseis.

TÚLIO CESAR JANSEN 
Secretário do CMDCA Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

DECRETO Nº 9.678 DE 02 DE MARÇO DE 2016 0
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.678 DE 03 DE MARÇO DE 2016
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, conforme 
estabelece em seu Artigo 29; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. FABIANO CHICOVIS, Matrícula Funcional nº 
000877, Registro no Sistema sob nº 955597, ao Cargo Público de 
Instrutor de Música, Função Instrutor de Música “Violão”, a partir 
de 03 de março de 2016, Categoria Funcional Atividades de Nível 
Médio, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lo-
tado na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 
cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo III da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, a 
qual autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006/02, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referên-
cia A, no valor de R$ 653,30 (seiscentos e cincoenta e três reais, 
trinta centavos) mensais, com carga horária de 20 (vinte) horas 

semanais. 

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. FABIANO CHICOVIS, aprovado em 2º lugar no Concurso Públi-
co Municipal nº 003/2015, homologado pelo Decreto nº 9.057 em 
data de 16 de junho de 2015. 

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
03 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA  90/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE-SC
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
(Processo Licitatório nº. 90/2015 – Tomada de Preços)
A Secretária Municipal de Campo Alegre - SC, no uso de suas atri-
buições, considerando decurso de prazo recursal, resolve, homo-
logar o processo licitatório nº 90/2015, modalidade Concorrência, 
para no fornecimento de material e mão de obra para execução 
da sede do Centro Municipal de Educação Infantil "ANNA GORNIA-
CK BUCHMANN”, sito a Rua das Palmeiras, Bairro Cascatas, neste 
Município. Os recursos são provenientes do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação – FNDE, conforme Termo de Compro-
misso PAC2 7030/2013, no valor de R$ 1.294.942,30, em favor da 
empresa HOEFT & HOEFT CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA com o valor 
R$ 1.100.182,98 (Um milhão, cem mil e cento e oitenta e dois reais 
e noventa e coito centavos). Campo Alegre-SC, 24 de fevereiro de 
2016. LUCILAINE MOKFA SCHWARZ.

PORTARIA Nº 12.832 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.832 DE 02 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal, MARLENE DE FÁTIMA PESSOA MACHADO FOITTE, Matrícula 
Funcional nº 366, Registro no Sistema sob nº 705480, ocupante do 
Cargo Público de Fiscal, exercendo a Função de Fiscal de Tributos, 
lotada na Secretaria Municipal de Finanças, referente ao periodo 
aquisitivo 01 de outubro de 2014 a 30 de setembro de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 02 de março 
de 2016 á 11 de março de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, requeri-
mento devidamente protocolado pelo Serviço de Protocolo sob nº 
674 em data de 29 de fevereiro de 2016.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.833 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.833 DE 02 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
Pública, BRUNA SCHWARZ, Matrícula Funcional nº 000816, Re-
gistro no Sistema sob nº 955484, ocupante do Cargo Público de 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 
16 de fevereiro de 2016 a 30 de setembro de 2016.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Municipal 
– Poder Executivo Municipal a partir de 16 de fevereiro de 2016 
a 01 de março de 2016, o período de 02 de março de 2016 a 30 
de setembro de 2016 será custeado pelo IPRECAL – Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 16 de fevereiro de 2016.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.834 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.834 DE 02 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
Pública, GILCIANE FERRARI, Matrícula Funcional nº 000636, Re-
gistro no Sistema sob nº 955064, ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período 12 de fevereiro de 2016 a 12 
de março de 2016.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Municipal 
– Poder Executivo Municipal a partir de 12 de fevereiro de 2016 a 
26 de fevereiro de 2016, o período de 27 de fevereiro de 2016 a 
12 de março de 2016 será custeado pelo IPRECAL – Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 12 de fevereiro de 2016.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.835 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.835 DE 02 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor 
Público, PAULO ALEXANDRE CHRISTOFF, Matrícula Funcional nº 
000499, Registro no Sistema sob nº 954736, ocupante do Cargo 
Público de Professor VII, exercendo a Função de Professor de Ciên-
cias, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 19 
de fevereiro de 2016 a 04 de março de 2016.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Municipal 
– Poder Executivo Municipal a partir de 19 de fevereiro de 2016 a 
04 de março de 2016, o período de 05 de março de 2016 a 19 de 
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abril de 2016 será custeado pelo IPRECAL – Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/
SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 19 de fevereiro de 2016.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.836 DE 02 DE MARÇO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.836 DE 02 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor 
Público, PAULO ALEXANDRE CHRISTOFF, Matrícula Funcional nº 
000571, Registro no Sistema sob nº 954546, ocupante do Cargo 
Público de Professor IX, exercendo a Função de Professor de His-
tória, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 19 
de fevereiro de 2016 a 04 de março de 2016.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Municipal 
– Poder Executivo Municipal a partir de 19 de fevereiro de 2016 a 
04 de março de 2016, o período de 05 de março de 2016 a 19 de 
abril de 2016 será custeado pelo IPRECAL – Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/
SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 19 de fevereiro de 2016.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de março de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
03/03/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 02 DE MARÇO DE 2016
 Lei Municipal nº 3.425 de 25 de novembro de 2008
Rua Jorge Lacerda, nº 86 – Centro – Campo Alegre – Santa Cata-
rina – 89294-000.
Fone: 47 3632-1568 Celular 9177-2401 - cmdca@campoalegre.
sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 02 DE MARÇO DE 2016

APROVA VALORES DOS PROJETOS SOCIAIS DO ANO DE 2016, 
COM RECURSOS DO FIA – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊN-
CIA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas, faz saber que 
foram aprovados os valores dos Projetos Sociais para o ano de 
2016; Resolve:

Art.1º Ficam aprovados os valores dos Projetos Sociais para o 
exercício de 2016, os quais foram devidamente deferidos pelo Co-
legiado deste Conselho, em reunião realizada em data de 25 de 
fevereiro de 2016.

Art.2º. Os Projetos Sociais com os seus respectivos valores a se-
guir:

I - Projeto “INCENTIVO À ARTE E ARTESANATO JUVENIL 2016”; 
R$ 6.800,00
II - Projeto “VIOLINO NA ESCOLA” no valor de R$ 20.300,00
III - Projeto “DANÇA NA ESCOLA – MJ DANCE” no valor de R$ 
16.800,00.

Parágrafo único: Os Projetos Sociais de que tratam o caput deste 
artigo, referem-se as seguintes Entidades: FECAMPO – Fundação 
Educacional de Campo Alegre; APP – Associação de Pais e Profes-
sores da EMEB – Escola Municipal de Educação Básica Maria José 
Duarte Silva Bernardes respectivamente. 

Art.3º. Os Projetos Sociais de que trata os incisos I; II e III do 
Artigo 2º desta Resolução, serão custeados com os recursos cap-
tados pelo FIA – Fundo da Infância e Adolescência, do Edital nº 
001/2015.

Art.4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC., 02 de março de 2016.
EDITHE MARICLER VIRMOND
Presidente do CMDCA Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

Registrada e Publicada a presente Resolução aos dois dias do mês 
de março do ano de dois mil e dezesseis.

TÚLIO CESAR JANSEN 
Secretário do CMDCA Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 06 DE 01 DE MARÇO DE 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 01 DE MARÇO DE 2016

“REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO Nº 03 DE 24 
DE FEVEREIRO DE 2016”.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.1º) Ficam revogadas todas as disposições da Resolução nº 03 
de 24 de fevereiro de 2016.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 01 de março de 2016.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

Registrada e publicada a presente Resolução aos dois dias do mês 
de março do ano de dois mil e dezesseis.
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 08/2016
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 384/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ - SC, representado pelo seu Prefeito Sr. RUDIMAR BORCIONI, TORNA PÚBLICO que até às 08horas do dia 
16 de Março de 2016, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório 
n° 384/2016 na modalidade de Pregão Presencial nº 08/2016 – Ata de Registro de Preços do Município de Campo Erê, para a Aquisição de 
forma parcelada de gêneros alimentícios para a Secretaria de Agricultura e Infraestrutura Rural, conforme especificado nesse Edital, e em 
conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais 
normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, 
sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30hs às 11:30hs e das 
13:15hs às 17:15hs e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê, SC, 01 de Março de 2016 - RUDIMAR BORCIONI - Prefeito 
Municipal

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

PORTARIA Nº 375/16
PORTARIA Nº 376/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDRE GRANZOTTO MA-
CHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANDRE GRANZOTTO MACHADO 
para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 376/16
PORTARIA Nº 376/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDRE GRANZOTTO MA-
CHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANDRE GRANZOTTO MACHADO 
para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 377/16
PORTARIA Nº 377/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NILTON ALVES RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário NILTON ALVES RIBEIRO para 

exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 408/16
PORTARIA Nº 408/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA CRISTINA MO-
REIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANDREIA CRISTINA MOREIRA 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 409/16
PORTARIA Nº 409/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GENECY CANDIAGO WAG-
NER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário GENECY CANDIAGO WAGNER 
para exercer o cargo de TECNICO EM APOIO ADMINISTRATIVO. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 410/16
PORTARIA Nº 410/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADELINO DUTRA ALVES 
VALENTE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ADELINO DUTRA ALVES VALENTE 
para exercer o cargo de GUARDA. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro 
de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411/16
PORTARIA Nº 411/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ABREU WIATTER ANTU-
NES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ABREU WIATTWR ANTUNES para 
exercer o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 
de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 412/16
PORTARIA Nº 412/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA DE FATIMA CAN-
DIDA DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANDREIA DE FATIMA CANDIDA 
DE OLIVEIRA para exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 
de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 413/16
PORTARIA Nº 413/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALTAMIRA CAMARGO DU-
TRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ALTAMIRA CAMARGO DUTRA para 
exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 414/16
PORTARIA Nº 414/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA APARECIDA PI-
NHEIRO DE PAULA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIA APARECIDA PINHEIRO DE 
PAULA para exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de feve-
reiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 415/16
PORTARIA Nº 415/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PAULINHO DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:
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Contratar em caráter temporário PAULINHO DA SILVQ para exercer 
o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 416/16
PORTARIA Nº 416/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CELESTINO DA LUZ RI-
BEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário CELESTINO DA LUZ RIBEIRO para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 
fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 417/16
PORTARIA Nº 417/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOÃO ADELIR DOS REIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JOÃO ADELIR DOS REIS para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 
fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418/16
PORTARIA Nº 418/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO AURELIANO ANTUNES DA 
SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário AURELIANO ANTUNES DA SILVA 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 
de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 419/16
PORTARIA Nº 419/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOÃO BATISTA REIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JOÃO BATISTA REIS para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro 
de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 420/16
PORTARIA Nº 420/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDERSON DOMINGOS 
DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANDERSON DOMINGOS DA SILVA 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 
de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 421/16
PORTARIA Nº 421/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DORVALINO MELO DOS 
SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário DORVALINO MELO DOS SANTOS 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 
de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 422/16
PORTARIA Nº 422/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROBSON JULIANO DA SIL-
VA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ROBSON JULIANO DA SILVA para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423/16
PORTARIA Nº 423/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO OJACIR FERNANDO MAR-
CIANO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário OJACIR FERNANDO MARCIANO 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 
de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424/16
PORTARIA Nº 424/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SEBASTIÃO HENRIQUE 
ORTIZ PAES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário SEBASTIÃO HENRIQUE ORTIZ 
PAES para exercer o cargo de MOTORISTA. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de 
fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 425/16
PORTARIA Nº 425/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSE AMARILDO BECKER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JOSE AMARILDO BECKER para 
exercer o cargo de MOTORISTA. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro 
de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 426/16
PORTARIA Nº 426/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOEL FACIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JOEL FACIN para exercer o cargo 
de MOTORISTA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 427/16
PORTARIA Nº 427/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FERNANDO WALTRICK DE 
ALMEIDA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário FERNANDO WALTRICK DE ALMEI-
DA para exercer o cargo de MOTORISTA. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de 
fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428/16
PORTARIA Nº 428/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO HELYEZER MACIEL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário HELYEZER MACIEL para exercer 
o cargo de MOTORISTA. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,

16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429/16
PORTARIA Nº 429/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IVONEI PARISSENTI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário IVONEI PARISSENTI para exercer 
o cargo de MOTORISTA. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 430/16
PORTARIA Nº 430/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LAURO ROSA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário LAURO ROSA para exercer o car-
go de MOTORISTA. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431/16
PORTARIA Nº 431/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TEONILA BERNADETE DA 
SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário TEONILA BERNADETE DA SILVA 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
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seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432/16
PORTARIA Nº 432/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARLA FABIANA MA-
CHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário CARLA FABIANA MACHADO 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433/16
PORTARIA Nº 433/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IVETE APARECIDA DA 
CRUZ SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário IVETE APARECIDA DA CRUZ 
SILVA para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 434/16
PORTARIA Nº 434/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDETE PINTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário CLAUDETE PINTO para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 
fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435/16
PORTARIA Nº 435/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA REGINA DOTTA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIA REGINA DOTTA para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436/16
PORTARIA Nº 436/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELA APARECIDA SI-
MAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANGELA APARECIDA SIMAS para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437/16
PORTARIA Nº 437/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA ELIZABETH POLE-
ZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIA ELIZABETH POLEZA para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438/16
PORTARIA Nº 438/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE BASTOS IACOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário DAIANE BASTOS IACOS para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 439/16
PORTARIA Nº 439/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA NILSA DE OLIVEI-
RA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIA NILSA DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 440/16
PORTARIA Nº 440/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA DE LOURDES GO-
MES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIA DE LOURDES GOMES para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441/16
PORTARIA Nº 436/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELA APARECIDA SI-
MAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANGELA APARECIDA SIMAS para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 442/16
PORTARIA Nº 442/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JIANE CRISTINA PEREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JIANE CRISTINA PEREIRA para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443/16
PORTARIA Nº 443/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GRACIELA BRITO DA SIL-
VA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário GRACIELA BRITO DA SILVA para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444/16
PORTARIA Nº 444/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA MARA TIEPO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário SONIA MARA TIEPO para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 
de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445/16
PORTARIA Nº 445/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUNALVA TEREZINHA VI-
CENTE ALVES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário LUNALVA TEREZINHA VICENTE 
ALVES para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446/16
PORTARIA Nº 446/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUZIA LOPES DE SOUZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário LUZIA LOPES DE SOUZA para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447/16
PORTARIA Nº 447/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KELI APARECIDA DOS 
SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 
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RESOLVE:

Contratar em caráter temporário KELI APARECIDA DOS SANTOS 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 448/16
PORTARIA Nº 448/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VILCIANE APARECIDA 
DOS SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário VILCIANE APARECIDA DOS SAN-
TOS para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 449/16
PORTARIA Nº 449/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CHIRLEY APARECIDA PI-
NHEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário CHIRLEY APARECIDA PINHEIRO 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450/16
PORTARIA Nº 450/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARINILZE BORTOLI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARINILZE BORTOLI para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451/16
PORTARIA Nº 451/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CREMIR DIAS DE OLIVEI-
RA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário CREMIR DIAS DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454/16
PORTARIA Nº 454/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JESSICA MISLAINE PEREI-
RA DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JESSICA MISLAINE PEREIRA DA 
SILVA para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455/16
PORTARIA Nº 455/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELENIR DE FATIMA DE 
OLIVEIRA GRIZ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ELENIR DE FATIMA DE OLIVEIRA 
GRIZ para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 456/16
PORTARIA Nº 456/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TATIANE RIBEIRO SAURIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário TATIANE RIBEIRO SAURIN para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 457/16
PORTARIA Nº 457/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIZETE FATIMA CHISTE 
BRAGHIROLLI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIZETE FATIMA CHISTE BRA-
GHIROLLI para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458/16
PORTARIA Nº 458/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANE TEREZINHA SAN-
TIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ROSANE TEREZINHA SANTIN 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 459/16
PORTARIA Nº 459/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA DAUTINA KU-
NEN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANDREIA DAUTINA KUNEN para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 460/16
PORTARIA Nº 460/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JUSEMARA MEIRA FRAN-
ZEN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JUSEMARA MEIRA FRANZEN para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461/16
PORTARIA Nº 461/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAISON FAGUNDES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JAISON FAGUNDES para exercer 
o cargo de MOTORISTA. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462/16
PORTARIA Nº 462/16 de 16/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA ZENIR ANTUNES 
TONINI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIA ZENIR ANTUNES TONINI 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
16 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 463/16
PORTARIA Nº 463/16 de 17/02/16
EXONERA A PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) REJANE RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Exonerar a pedido o (a) servidor (a) REJANE RIBEIRO do cargo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 464/16
PORTARIA Nº 464/16 DE 17/02/2016
EXONERA POR APOSENTADORIA COMPULSORIA DO SERVIÇO PÚ-
BLICO SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando ter atingido a idade compulsória para o exercício de 
cargo público;
Com amparo no artigo 26, §1º, inciso II da Lei Orgânica do mu-
nicípio.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por aposentadoria compulsória o servidor CELI-
TO CHIODI, ocupante do cargo de PROFESSOR, por ter atingido a 
idade limite para permanecer no cargo .
Art. 2º - O servidor deverá ser intimado para comparecer ao De-
partamento de Pessoal, para formalizar os demais atos adminis-
trativos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 4º - Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 466/16
PORTARIA Nº 466/16 de 17/02/16
NOMEIA O SERVIDOR ODAIR MACHADO DE QUADROS PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO, JUNTO A SECRETARIA 
DE ESPORTE E LAZER.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 
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RESOLVE:

Nomear o servidor ODAIR MACHADO DE QUADROS, para o cargo 
em comissão de SECRETÁRIO, junto a SECRETARIA DE ESPORTE 
E LAZER. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 467/16
PORTARIA Nº 467/16 de 17/02/16
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA LUIZA SALVADOR SCHMID

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora LUIZA SALVADOR SCHMID do cargo 
de MEDICO COMUNITÁRIO. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 
2016.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
27 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 468/16
PORTARIA Nº 468/16 DE 17/02/16
ABRE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Art. 1º Abrir Sindicância para apurar eventual responsabilidade do 
servidor ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, que no dia 15 de fe-
vereiro de 2016, conduzia o veículo público caminhão VW24220 
EURO WOLKER placa MIX 8205, envolveu-se em um acidente de 
trânsito, houve danos materiais.
Art. 2º A comissão permanente de sindicância nomeada pela Por-
taria nº 07/16 de 11/01/16 terá um prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar relatório conclusivo dos trabalhos.
Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 470/16
PORTARIA Nº 470/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALEXSANDRO PUCCI CE-
REGATTI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ALEXSANDRO PUCCI CEREGATTI 
para exercer o cargo de MOTORISTA. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de feve-
reiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 471/16
PORTARIA Nº 471/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ARIANE CRISTINA CAR-
MINATTI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ARIANE CRISTINA CARMINATTI 
para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 10 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 473/16
PORTARIA Nº 473/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIANA MARIA BUZZA-
CARO MORAIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ADRIANA BUZZACARO MORAIS 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 
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C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 474/16
PORTARIA Nº 474/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARLI SALETE VARGAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARLI SALETE VARGAS para 
exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475/16
PORTARIA Nº 475/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ILCEMARA MOCELIN GI-
RARDI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ILCEMARA MOCELIN GIRARDI 
para exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro 
de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476/16
PORTARIA Nº 476/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIMONE DIAS GOMES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário SIMONE DIAS GOMES para exer-
cer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477/16
PORTARIA Nº 477/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CATIANE PIVA DAL MOLIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário CATIANE PIVA DAL MOLIN para 
exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478/16
PORTARIA Nº 478/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ERONILDA APARECIDA 
MACHADO FAGUNDES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ERONILDA APARECIDA MACHA-
DO FAGUNDES para exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 
de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 482/16
PORTARIA Nº 482/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA GORETE TOMAZ 
DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIA GORETE TOMAZ DA SILVA 
para exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 
2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483/16
PORTARIA Nº 483/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SABRINA ANTUNES CAR-
VALHO RENOSTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário SABRINA ANTUNES CARVALHO 
RENOSTO para exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 
fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484/16
PORTARIA Nº 484/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAROLINE MACHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário CAROLINE MACHADO para exer-
cer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2016. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485/16
PORTARIA Nº 485/16 de 22/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JESSICA TAVARIOLI DO 
AMARAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JESSICA TAVARIOLI DO AMARAL 
para exercer o cargo de GARI. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487/16
PORTARIA Nº 487/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA SONIA BERNADETE GRIS SANTOS PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A E.M.E.F. SANTA 
JULIA BILLIART

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora SONIA BERNADETE GRIS SANTOS, para o 
cargo em comissão de DIRETORA, junto a E.M.E.F. SANTA JULIA 
BILLIART. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488/16
PORTARIA Nº 488/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ANA EUMAR GONÇALVES BARBOSA PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA ADJUNTA JUNTO A E.M.E.F. 
SANTA JULIA BILLIART

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 
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RESOLVE:

Nomear a servidora ANA EUMAR GONÇALVES BARBOSA, para o 
cargo em comissão de DIRETORA ADJUNTA, junto a E.M.E.F. SAN-
TA JULIA BILLIART. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489/16
PORTARIA Nº 489/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA LUCIA KEMER CAPELARI PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A E.M.E.F. SAN-
TA JULIA BILLIART

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora LUCIA KEMER CAPELARI, para o cargo em 
comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a E.M.E.F. SANTA JULIA 
BILLIART. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490/16
PORTARIA Nº 490/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA SOLEETE APARECIDA SURDI PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A E.M.E.F. SANTA JU-
LIA BILLIART

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora SOLEETE APARECIDA SURDI, para o cargo em 
comissão de SECRETÁRIA, junto a E.M.E.F. SANTA JULIA BILLIART. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491/16
PORTARIA Nº 491/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ELIANE MARIA CARPES PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE SECRETARIA JUNTO A E.M.E.F. 
SANTA JULIA BILLIART

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora ELIANE MARIA CARPES, para o cargo em co-
missão de AUXILIAR DE SECRETARIA, junto a E.M.E.F. SANTA JU-
LIA BILLIART. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492/16
PORTARIA Nº 492/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ROSEMARY PEREIRA PASQUALOTTO PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A E.M.E.F. NOVOS 
CAMPOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora ROSEMARY PEREIRA PASQUALOTTO, para o 
cargo em comissão de DIRETORA, junto a E.M.E.F. NOVOS CAM-
POS. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493/16
PORTARIA Nº 493/16 de 22/02/16
NOMEIA O SERVIDOR ILDO DALPIVA PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A E.M.E.F. NOVOS CAMPOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear o servidor ILDO DALPIVA, para o cargo em comissão de 
AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a E.M.E.F. NOVOS CAMPOS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
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seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494/16
PORTARIA Nº 494/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA VONECY DAROLD FRANZEN PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A E.M.E.F. NOVOS 
CAMPOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora VONECY DAROLD FRANZEN, para o cargo em 
comissão de SECRETÁRIA, junto a E.M.E.F. NOVOS CAMPOS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495/16
PORTARIA Nº 495/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ILDA TEREZINHA SAVARIS DORINI PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A E.M.E.F. ANDRÉ 
REBOUÇAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora ILDA TEREZINHA SAVARIS DORINI, para o 
cargo em comissão de SECRETÁRIA, junto a E.M.E.F. ANDRÉ RE-
BOUÇAS. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496/16
PORTARIA Nº 496/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA LAUDICÉIA BERNARDI GEWEHR PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A E.M.E.F. ANDRÉ 
REBOUÇAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora LAUDICÉIA BERNARDO GEWEHR, para o cargo 
em comissão de SECRETÁRIA, junto a E.M.E.F. ANDRÉ REBOUÇAS. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497/16
PORTARIA Nº 497/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ANGELA CARLA DORINI PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A E.M.E.F. AN-
DRÉ REBOUÇAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora ANGELA CARLA DORINI, para o cargo em co-
missão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a E.M.E.F. ANDRÉ RE-
BOUÇAS. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498/16
PORTARIA Nº 498/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA JULIANE BRIGLIATO ALBUQUERQUE PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A CAIC PROFESSO-
RA NAIR DA SILVA GRIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora JULIANE BROGLIATO ALBUQUERQUE, para 
o cargo em comissão de DIRETORA, junto a CAIC PROFESSORA 
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NAIR DA SILVA GRIS. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499/16
PORTARIA Nº 499/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA CLEUDES REGINATTO DE OLIVEIRA PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA ADJUNTA JUNTO A CAIC 
PROFESSORA NAIR DA SILVA GRIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora CLEUDES REGINATTO DE OLIVEIRA, para o 
cargo em comissão de DIRETORA ADJUNTA, junto a CAIC PRO-
FESSORA NAIR DA SILVA GRIS. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro 
de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500/16
PORTARIA Nº 500/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA DENIZE DE FÁTIMA OLIVEIRA RUPP PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A 
CAIC PROFESSORA NAIR DA SILVA GRIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora DENIZE DE FÁTIMA OLIVEIRA RUPP, para o 
cargo em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a CAIC PRO-
FESSORA NAIR DA SILVA GRIS. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro 
de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501/16
PORTARIA Nº 501/16 de 22/02/16
NOMEIA O SERVIDOR DELCIO PEREIRA ANTUNES PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE SECRETARIO JUNTO A CAIC PROFESSORA NAIR 
DA SILVA GRIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear o servidor DELCIO PEREIRA ANTUNES, para o cargo em 
comissão de SECRETARIO, junto a CAIC PROFESSORA NAIR DA 
SILVA GRIS. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 502/16
PORTARIA Nº 502/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS RE-
DANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE SECRETA-
RIA JUNTO A CAIC PROFESSORA NAIR DA SILVA GRIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS REDAN-
TE, para o cargo em comissão de AUXILIAR DE SECRETARIA, junto 
a CAIC PROFESSORA NAIR DA SILVA GRIS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 503/16
PORTARIA Nº 503/16 de 22/02/16
NOMEIA O SERVIDOR ANTONIO SALVADOR MARQUES PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR JUNTO AO G.E.M. DEPUTADO 
WALDEMAR RUPP.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear o servidor ANTONIO SALVADOR MARQUES, para o cargo 
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em comissão de DIRETOR, junto ao G.E.M. DEPUTADO WALDE-
MAR RUPP. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 504/16
PORTARIA Nº 504/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ALICE DOS SANTOS GARCIA PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO AO G.E.M. 
DEPUTADO WALDEMAR RUPP.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora ALICE DOS SANTOS GARCIA, para o cargo em 
comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto ao G.E.M. DEPUTADO 
WALDEMAR RUPP. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 505/16
PORTARIA Nº 505/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ANGELA MARIA DALBERTO PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO AO G.E.M. DEPUTADO 
WALDEMAR RUPP.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora ANGELA MARIA DALBERTO, para o cargo em 
comissão de SERCRETÁRIA, junto ao G.E.M. DEPUTADO WALDE-
MAR RUPP. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 506/16
PORTARIA Nº 506/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA JUCIMARA MÂNICA FOPPA PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO AO G.E.M. JARDIM BELA 
VISTA.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora JUCIMARA MÂNICA FOPPA, para o cargo em 
comissão de DIRETORA, junto ao G.E.M. JARDIM BELA VISTA. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 507/16
PORTARIA Nº 507/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA TANIA REGINA CANDEIA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO AO G.E.M. JAR-
DIM BELA VISTA.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora TANIA REGINA CANDEIA, para o cargo em 
comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto ao G.E.M. JARDIM BELA 
VISTA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 508/16
PORTARIA Nº 508/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ELAINE C. R. ARRUDA DE SOUZA PARA 
O CARGO EM COMISSÃO SECRETÁRIA JUNTO AO G.E.M. JARDIM 
BELA VISTA.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora ELAINE C. R. ARRUDA DE SOUZA, para o car-
go em comissão de SECRETÁRIA, junto ao G.E.M. JARDIM BELA 
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VISTA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 509/16
PORTARIA Nº 509/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA VANDERLEIA FIORIN PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DIRETORA JUNTO A ESCOLA ITINERANTE ESTUDAN-
DO E PLANTANDO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora VANDERLEIA FIORIN, para o cargo em comis-
são de DIRETORA, junto a ESCOLA ITINERANTE ESTUDANDO E 
PLANTANDO. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 510/16
PORTARIA Nº 510/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA SIUMARA TEREZINHA CAPISTRANO DELU-
CA PARA O CARGO EM COMISSÃO SECRETÁRIA JUNTO A ESCOLA 
ITINERANTE ESTUDANDO E PLANTANDO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora SIUMARA TEREZINHA CAPISTRANO FIORIN, 
para o cargo em comissão de SECRETÁRIA, junto a ESCOLA ITINE-
RANTE ESTUDANDO E PLANTANDO. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de feve-
reiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 511/16
PORTARIA Nº 511/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA VERA LUCIA DE VARGAS PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DIRETORA JUNTO AS ESCOLAS MULTISSERIADAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora VERA LUCIA DE VARGAS, para o cargo em co-
missão de DIRETORA, junto as ESCOLAS MULTISSERIADAS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 512/16
PORTARIA Nº 512/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA ELIZABETE DE OLIVEIRA MACHADO PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DIRETORA JUNTO A PRÉ-ESCOLA A CA-
MINHO DO FUTURO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora ELIZABETE DE OLIVEIRA MACHADO, para o 
cargo em comissão de DIRETORA, junto a PRÉ-ESCOLA A CAMI-
NHO DO FUTURO. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 513/16
PORTARIA Nº 513/16 de 22/02/16
NOMEIA A SERVIDORA TERESINHA INÊS BALDISSERA FERREIRA 
PARA O CARGO EM COMISSÃO AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A 
PRÉ-ESCOLA A CAMINHO DO FUTURO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomear a servidora TERESINHA INÊS BALDISSERA FERREIRA, 
para o cargo em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a PRÉ
-ESCOLA A CAMINHO DO FUTURO. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro 
de 2016.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
22 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Samae - CamPoS novoS

PORTARIA 039/2016
PORTARIA SAMAE CNO 039/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

NOMEAR a partir desta data, Comissão Permanente de Licitação na modalidade Pregão, composta pelos seguintes servidores:

Pregoeira Neusa Aparecida de Lima 
Membro Alexandre José Biolchi 
Membro Rodrigo Carpes de Oliveira
Membro Vilma Aparecida Camargo Susin 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 040/2016
PORTARIA SAMAE CNO 040/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação por participar de Comissão de Licitação ao servidor VINÍCIUS MACIEL KUNEN, Auxiliar Administrativo, Padrão 4.1, 
a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 041/2016
PORTARIA SAMAE CNO 041/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016

Joel Francisco Fagundes, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Alterar os valores das diárias para os servidores, conforme tabela em anexo, definindo o reajuste pela variação anual (2015) do seguinte 
indicador: INPC(IBGE) (11,28%) .

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

TABELA COM VALORES DAS DIÁRIAS

Anexo da portaria SAMAE CNO – 041/2016 de 02.03.2016
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Classificação do Cargo Diária Normal Diárias acrescidas de 
50%

Diárias acrescidas de 
70%

Diárias acrescidas de 
80%

Diárias acrescidas de 
90%

Função de Direção, Chefia 
e Assessoramento/Cargo 
de Nível Superior/Função 
Gratificada

R$ 262,14 R$ 393,22 R$ 445,61 R$ 471,84 R$ 498,02

Cargos de Nível Médio e 
de Nível Auxiliar R$ 218,49 R$ 327,75 R$ 371,42 R$ 393,30 R$ 415,13

 Observações:

1 - Deslocamento para cidades abaixo, o valor da diária será acrescido da importância correspondente a:
90% - Brasília/DF e Manaus/AM;
80% - São Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, Recife/PE, Belo Horizonte/MG, Porto Alegre/RS, Belém/PA e Salvador/BA;
70% - Deslocamento para as demais capitais dos estados;
50% - Deslocamento para cidades com mais de 200.000 habitantes.
2 – As diárias previstas para cargo em comissão ou funções de confiança, somente serão concedidas aos servidores que sejam do efetivo 
exercício dos respectivos cargos ou funções;
3 – Será concedido um adicional destinado a cobrir despesas de deslocamento até o local de embarque e desembarque ao local de hospe-
dagem/curso/evento e vice-versa. No caso de utilizar veículo da autarquia este adicional se dará para cobrir despesas com estacionamentos. 

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 23/2016 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 23/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 18/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição parcelada, conforme necessidade de materiais de limpeza e higiene, para manuten-
ção das Escolas da Rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental, conforme itens descritos no Anexo II, parte integrante e inseparável 
do Edital. DATA DE ABERTURA: 15 de março de 2016, às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à 
disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.cane-
linha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 02 de março de 2016. ELOIR JOÃO REIS – Prefeito em Exercício

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE DATA DO LEILÃO Nº 
PMC 01/2016
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE LEILÃO Nº. PMC 01/2016
ALTERAÇÃO DE DATA DO LEILÃO

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou a data 
do leilão. A data do leilão foi transferida para o dia 07/04/2016, ás 
10h00min, tendo como local o PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREA-
DORES, com acesso à Rua 03 de Maio, nº 150, próximo Prefeitura 
de Canoinhas, SC. Informações (047) 3621 7705. O edital altera-
do está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações ou 
www.centralcatarinensedeleilao.com.br.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito 

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° PMC 
04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
Processo Licitatório n.º PMC 34/2016
Dispensa de Licitação n.º PMC 04/2016

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80 sito à rua Felipe Schmidt, 10 – 
Centro, comunica, contratação através de Dispensa de Licitação. 
Artigo 24, X, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SALA PARA INSTALAÇÃO DA SEDE 
DO PROCON.
Contratado: RITA DE CASSIA ORTES.
Valor: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
24/2016 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 42/2016
EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 24/2016 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 18/03/2016, às 
09h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS DE HORAS TRA-
BALHADAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
NO SISTEMA ELÉTRICO, MOTOR DE PARTIDA, ALTERNADORES E 
AFINS, DE MÁQUINAS, CAMINHÕES, VEÍCULOS LEVES E AMBU-
LANCIAS DA FROTA DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL. 
Recebimento de propostas até as 09h00mim do dia 18/03/2016. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 
PMC 07/2016
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 41/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 07/2016

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 22/03/2016, às 
09h15min, licitação para SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA BERNARDO OLSEN TRECHO I, 
COM EXTENSÃO TOTAL DE 347,82 M. Recebimento de propostas 
até as 09h00mim do dia 22/03/2016. Informações (47) 3621-7705. 
Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FMS 02/2016 
(ELETRÔNICO)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. FMS 03/2016
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 02/2016 (ELETRÔNICO)
ERRATA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, com 
sede à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna públi-
co que na publicação realizada neste veículo, no dia 01 de março 
de 2016, edição Nº 1943, página 494, referente a divulgação da 
Publicação da homologação do Edital de Pregão Nº FMS 06/2016 
(eletrônico), onde lia-se: VALOR DA DESPESA: : R$ 4.320,00 (qua-
tro mil trezentos e vinte reais), leia-se, VALOR DA DESPESA:R$ 
23.695,00 (vinte e três mil seiscentos e noventa e cinco reais).
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº FMS 02/2016 
(ELETRÔNICO)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. FMS 03/2016
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 02/2016 (ELETRÔNICO)
ERRATA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, com 
sede à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna públi-
co que na publicação realizada neste veículo, no dia 01 de março 
de 2016, edição Nº 1943, página 497, referente a divulgação da 
Publicação do Resultado Final do Edital de Pregão Nº FMS 02/2016 
(eletrônico), no item 05, onde lia-se, NOME DO FORNECEDOR: 
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP UNIÃO 
QUÍMICA; QUANTIDADE: 2.500; PREÇO UNITÁRIO: 7,75; PREÇO 
TOTAL: 19.375; SITUAÇÃO: DESCLASSIFICADO, leia-se, NOME DO 
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
– EPP UNIÃO QUÍMICA; QUANTIDADE: 2.500; PREÇO UNITÁRIO: 
7,75; PREÇO TOTAL: 19.375; SITUAÇÃO: VENCEDOR.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º FMS 1-02/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-02/2015
ALTERAÇÃO DE VALOR E PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-02/2015 referente ao contrato 
n.º FMS 02/2015. Data do Aditivo: 17/12/2015. Objeto Contrata-
do: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LITOTRIPSIA EXTRACORPO-
REA - LECO, AO PREÇO DA TABELA SIA/SUS. Contratada: LITO-
CENTRO CANOINHAS SS LTDA, CNPJ: 10.403.443/0001-87. Con-
tratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.206.680/0001-10. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O pre-
sente contrato não possui um valor total definido, sendo que o 
valor a ser praticado na prestação dos serviços, será obtido atra-
vés da aplicação da tabela SIA/SUS, conforme o Anexo I do Edital 
de Credenciamento Universal/Edital de Chamamento Público n.º 
02/2012. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
O prazo de vigência deste Contrato que era até 31/12/2015 pas-
sará a ser de até 31/12/2016. PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 
01/2015. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMS 01/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º FMS 1-06/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-06/2015
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-06/2015 referente ao contrato 
n.º FMS 06/2015. Data do Aditivo: 29/12/2015. Objeto Contrata-
do: CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA SAÚDE MELHORAR A CAPACIDADE E EFICIÊNCIA DO 
SUS, ASSEGURANDO ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA, ME-
DIANTE CONSULTAS E EXAMES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PARA OS MUNÍCIPES DE CANOINHAS/SC. Contratada: CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO – 
CISAMURC, CNPJ: 03.887.256/0001-50. Contratante: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. 
Cláusula Quinta: Fica através do presente termo aditivo, acrescido 
ao contrato em virtude da prorrogação do prazo, o valor de R$ 
849.279,68 (oitocentos e quarenta e nove mil duzentos e setenta e 
nove reais e sessenta e oito centavos). Da vigência: Cláusula nona 
- O prazo de vigência do presente contrato que era até 31/12/2015 
passará a ser 31/12/2016. Portanto o valor do presente contrato 
que era de R$ 849.279,68 (oitocentos e quarenta e nove mil du-
zentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos), passará 
a ser R$ 1.698.559,36 (um milhão seiscentos e noventa e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos). PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 03/2015. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.º FMS 02/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 10-04/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 10-04/2011
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 10-04/2011, referente ao contrato n.º PMC 04/2011. Data 
do Aditivo: 29/12/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVADA ATRAVÉS DE 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM ESCOLAS E OUTRAS INSTA-
LAÇÕES DA PREFEITURA. Contratada: INVIOLÁVEL SEGURANÇA 
24 HORAS LTDA. CNPJ: 95.832.986/001-72. Contratante: PREFEI-
TURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. 
PARÁGRAFO SEGUNDO da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO e 
CLAUSULA OITAVA: Fica, através do presente termo aditivo, em 
virtude da prorrogação do prazo abaixo descrita, acrescido ao con-
trato, o valor de R$ 1.006,40 (mil seis reais e quarenta centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE: Parágrafo Ter-
ceiro – A vigência do presente Contrato que era até 31/12/2015, 
passará a ser até 19/01/2016. Portanto, o valor do presente con-
trato, que era de R$ 226.324,37 (duzentos e vinte e seis mil trezen-
tos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos), passará a ser de 
R$ 227.330,77 (duzentos e vinte e sete mil trezentos e trinta reais 
e setenta e sete centavos), em virtude da prorrogação de prazo e 
acréscimo de serviço.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 11-14/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 11-14/2013
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 11-14/2013, referente ao contrato n.º PMC 14/2013. Data do 
Aditivo: 11/12/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL 
ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Contratada: GERALDO GALESKI 
CNPJ: 17.228.253/0001-10. Contratante: PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Fica ACRES-
CIDO ao presente contrato, o valor de R$ 990,00 (novecentos e 
noventa reais), conforme solicitação n° 56/2015, enviada pela 
Secretaria Municipal de Educação. Portanto, o valor do presente 
contrato que era de R$ 83.483,52 (oitenta e três mil quatrocentos 
e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos), passará a ser R$ 
82.493,52 (oitenta e dois mil quatrocentos e noventa e três reais e 
cinquenta e dois centavos).
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 11-17/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 11-17/2013
SUPRESSÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 11-17/2013, referente ao contrato n.º PMC 17/2013. Data do 
Aditivo: 11/12/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL 
ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Contratada: JOÃO LUIZ SCHOU-
PINSKI. CNPJ: 17.226.020/0001-88. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. II – 
DO VALOR: Fica SUPRIMIDO ao presente contrato, o valor de R$ 
1.500,00 (mil quinhentos reais), conforme solicitação n° 56/2015, 
enviada pela Secretaria da Educação. Processo Administrativo nº 
137/2012. Concorrência Pública nº 12/2012.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 15-01/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 15-01/2012
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 15-01/2012, referente ao contrato n.º PMC 01/2012. Data do 
Aditivo: 29/12/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
Contratada: TRANSPORTES E FRETAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. 
CNPJ: 08.531.769/0001-48. Contratante: PREFEITURA DO MU-
NICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. CLÁUSULA 
QUINTA - DOS PRAZOS: A vigência do presente Contrato que era 
até 31/12/2015, passará a ser até 31/12/2016. CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO VALOR: Fica, através do presente termo aditivo, em virtude 
da prorrogação do prazo abaixo descrita, acrescido ao contrato, o 
valor de R$ 3.723.881,75 (três milhões setecentos e vinte e três mil 
oitocentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). O valor 
total do presente contrato que era de R$ 9.381.538,76 (nove mi-
lhões trezentos e oitenta e um mil quinhentos e trinta e oito reais e 
setenta e seis centavos), passará a ser de R$ 13.105.420,51 (treze 
milhões cento e cinco mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta e 
um centavos). Processo Administrativo nº 174/2011. Concorrência 
Pública nº 13/2011.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 21-72/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 21-72/2011
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 21-72/2011, referente ao contrato n.º PMC 72/2011. 
Data do Aditivo: 29/12/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO DA FROTA 

DE VEÍCULOS TERRESTRES, EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS, 
ACOPLADOS E REBOCÁVEIS, EM USO PELO GOVERNO MUNI-
CIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POR MEIO DE EQUIPAMENTO GPS, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO E SISTEMA 
DE GESTÃO, INCLUINDO AINDA, O TREINAMENTO DE USO E A 
HOSPEDAGEM DE SISTEMA DE GESTÃO EM EQUIPAMENTOS INS-
TALADOS NA SEDE DA CONTRATADA. Contratada: VIGILLARE SIS-
TEMAS DE MONITORAMENTO LTDA. CNPJ: 02.883.607/0001-92. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço, das Con-
dições de Pagamento, Atualização por Inadimplemento e do Rea-
juste: Fica, através do presente termo aditivo, em virtude de pror-
rogação de prazo, acrescido ao contrato, o valor de R$ 13.553,28 
(treze mil quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e oito cen-
tavos). CLÁUSULA QUARTA – Da Vigência: Parágrafo Terceiro – A 
vigência do presente Contrato que era até 31/12/2015 passará a 
ser até 29/02/2016. Portanto, o valor do presente contrato, que era 
de R$ 549.685,71 (quinhentos e quarenta e nove mil seiscentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e um centavos) passará a ser de R$ 
563.238,99 (quinhentos e sessenta e três mil duzentos e trinta e 
oito reais e noventa e nove centavos). Fica, através do presente 
termo aditivo, em virtude de prorrogação de prazo, acrescido ao 
contrato, o valor de R$ 13.553,28 (treze mil quinhentos e cinquen-
ta e três reais e vinte e oito centavos). Processo Administrativo nº 
69/2011. Pregão Presencial nº 32/2011.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 6-91/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 6-91/2012
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 6-91/2012, referente ao contrato n.º PMC 91/2012. Data do 
Aditivo: 07/12/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATI-
VOS À COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS (RSU) COMPACTÁVEIS, RESÍDUOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE (RSS) DE ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS (DESTI-
NAÇÃO FINAL EM ATERRO DISPONIBILIZADO PELA CONTRATADA, 
DEVIDAMENTE LICENCIADO PELO ÓRGÃO AMBIENTAL RESPON-
SÁVEL), COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO AO PROJETO RE-
CICLA CANOINHAS DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS (COLETA SELETI-
VA) GERADOS DENTRO DOS LIMITES DO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ZONAS DE EXPANSÃO URBANA E 
NO DISTRITO DE MARCÍLIO DIAS E COLETA, TRANSPORTE E DES-
TINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DENTRO DOS LIMI-
TES DO PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Con-
tratada: SERRANA ENGENHARIA LTDA CNPJ: 83.073.536/0001-64. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CON-
DIÇÕES DE PAGAMENTO – Fica através do presente termo aditivo 
e em virtude da prorrogação de prazo, acrescido ao contrato o 
valor total de R$ 2.915.780,28 (dois milhões novecentos e quinze 
mil setecentos e oitenta reais e vinte e oito centavos). CLÁUSULA 
QUARTA - PRAZOS DE INÍCIO, DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO, 
DE ENTREGA, DE OBSERVAÇÃO E DE RECEBIMENTOS. A vigên-
cia do presente Contrato que era até 31/12/2015, passará a ser 
até 31/12/2016. Portanto, o valor do presente contrato que era 
de R$ 8.392.992,84 (oito milhões trezentos e noventa e dois mil 
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novecentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos) 
passará a ser R$ 11.308.773,12 (onze milhões trezentos e oito mil 
setecentos e setenta e três reais e doze centavos).
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 7-57/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 7-57/2013
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 7-57/2013, referente ao contrato n.º PMC 57/2013. Data do 
Aditivo: 17/12/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA ÁREA FÍSICA INTERNA (SALAS, 
COZINHA, BANHEIROS, ESCADARIA, CORREDORES E AFINS) E EX-
TERNA (CALÇADAS, ESCADARIAS E AFINS) DO PAÇO MUNICIPAL, 
TERMINAL RODOVIÁRIO, E.B.M. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 
E.B.M. DR. AROLDO CARNEIRO DE CARVALHO E E.B.M. SEVERO 
DE ANDRADE, BENEDITO T. DE CARVALHO, EVALDO DRANKA, MA-
RIA ISABEL DE LIMA CUBAS E PORTAL TURÍSTICO, TOTALIZAN-
DO 14.449,00 M², (SALAS, COZINHA, BANHEIROS, ESCADARIA, 
CORREDORES E AFINS) E EXTERNA (CALÇADAS, ESCADARIAS E 
AFINS). Contratada: Adeplan Prestadora de Serviços Indústria e 
Comércio Ltda CNPJ: 04.639.608/0001-11. Contratante: PREFEI-
TURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
– Fica através do presente termo aditivo, em virtude de prorro-
gação de prazo, acrescido ao contrato o valor de R$ 534.786,06 
(quinhentos e trinta e quatro mil setecentos e oitenta e seis reais 
e seis centavos). CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS DE INÍCIO e DE 
EXECUÇÃO: Parágrafo Terceiro – A vigência do presente Contrato 
que era até 31/12/2015 passará a ser até 31/12/2016. Portanto, 
o valor do presente contrato, que era de R$ 1.146.872,44 (um 
milhão cento e quarenta e seis mil oitocentos e setenta e dois reais 
e quarenta e quatro centavos) passará a ser de R$ 1.669.658,50 
(um milhão seiscentos e sessenta e nove mil seiscentos e cinquen-
ta e oito reais e cinquenta centavos). Processo Licitatório Nº PMC 
38/2013. Concorrência Pública Nº PMC 04/2013.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 9-16/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 9-16/2013
SUPRESSÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 9-16/2013, referente ao contrato n.º PMC 16/2013. Data do 
Aditivo: 11/12/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL 
ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Contratada: J.A. DE OLIVEIRA E 
CIA LTDA. CNPJ: 80.676.091/0001-19. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. II – 
DO VALOR: Fica SUPRIMIDO ao presente contrato, o valor de R$ 

4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais centavos), confor-
me solicitação m° 56/2015, da Secretaria Municipal de Educação. 
Portanto o valor de presente contrato que era de R$ 267.775,31 
(duzentos e sessenta e sete mil setecentos e setenta e cinco reais 
e trinta e um centavos), passará a ser R$ 263.525,31 (duzentos e 
sessenta e três mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e um 
centavos). Processo Licitatório Nº PMC 137/2012. Concorrência Pú-
blica Nº PMC 12/2012.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 9-161/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 9-161/2011
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 9-161/2011, referente ao contrato n.º PMC 161/2011. Data 
do Aditivo: 29/12/2015. Objeto Contratado: LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEL. Contratada: SABBAGH BATSCHAUER IMÓVEIS LTDA. CNPJ: 
06.024.570/0001-06. Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. CLÁUSULA TERCEI-
RA - DO PRAZO: O prazo de vigência contratual que era até a data 
de 31/12/2015, passará a ser até a data de 10/02/2016.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 11/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 11/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
11/2015. Data de assinatura: 06/11/2015. Objeto: CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE SERVIÇO DE HIGIENIZACAO E 
LIMPEZA NO CONSELHO TUTELAR. Valor: R$ 742,35 (setecentos e 
quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos). Contratada: ANA 
CARDOSO - ME, CNPJ: 01.265.365/0001-00. Contratante: FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.455.005/0001-25. Prazo de vigência: 05/01/2015 à 31/12/2015. 
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 12/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 12/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
12/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: EXECUÇÃO DAS 
OBRAS RELATIVAS À REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CRAS II, LO-
CALIZADO NA RUA SAULO DE CARVALHO, NO BAIRRO SOSSE-
GO E DO CRAS III, LOCALIZADO NA RUA CATARINA HUBNER, NO 
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BAIRRO PIEDADE. Valor: Lote 01: Item 01: Reforma e Ampliação 
do CRAS II: R$ 26.719,98 (vinte e seis mil setecentos e dezenove 
reais e noventa e oito centavos), sendo o valor de R$ 18.703,98 
(dezoito mil setecentos e três reais e noventa e oito centavos) re-
lativo aos materiais e o valor de R$ 8.016,00 (oito mil e dezesseis 
reais) relativos a mão de obra. Lote 02: Item 01: Reforma e Am-
pliação do CRAS III: R$ 27.088,79 (vinte e sete mil oitenta e oito 
reais e setenta e nove centavos), sendo o valor de R$ 18.962,15 
(dezoito mil novecentos e sessenta e dois reais e quinze centavos) 
relativo aos materiais e o valor de R$ 8.126,64(oito mil cento e 
vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos) relativos a mão de 
obra. Contratada: CONSTRUTIBBES OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP, 
CNPJ: 02.403.261/0001-88. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-
25. Prazo de vigência: 05/01/2015 à 30/06/2016. 
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 13/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 13/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMAS 13/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE 04 TELEVISORES 42 POLEGADAS, 01 TELA DE PROJE-
ÇÃO RETRATIL, 02 SOFÁS COM 04 LUGARES, 04 AQUECEDORES 
ELÉTRICOS, 01 MESA DE PING PONG EM MDF E 01 TANQUINHO 
10KG DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, AO BOLSA FAMILIA, A CASA DE PASSAGEM SANTA CLARA, 
A CASA DE PASSAGEM NOVA CANAÃ E AO LAR DOS IDOSOS. Va-
lor: O valor deste Contrato é de R$ 11.767,00 (onze mil setecentos 
e sessenta e sete reais). Contratada: BAGATOLI COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA ME, CNPJ: 09.053.748/0001-27. Contratante: FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.455.005/0001-25. Prazo de vigência: até 30/06/2016. Processo 
Administrativo Nº 23/2015. Pregão Presencial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 14/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 14/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
14/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE 03 VENTILADORES DE COLUNA, 02 JOGOS DE ESPETO PARA 
CHURRASCO, 01 CENTRIFUGA DE ALIMENTOS CAPACIDADE MI-
NIMA DE 1,2 LITROS, 10 PISTOLAS DE COLA QUENTE, 5 VENTI-
LADORES DE TETO DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, AO BOLSA FAMILIA, A CASA DE PASSAGEM 
SANTA CLARA, A CASA DE PASSAGEM NOVA CANAÃ E AO LAR DOS 
IDOSOS. Valor: O valor deste Contrato é de R$2.653,90 (dois mil 
seiscentos e cinquenta e três reais e noventa centavos). Contrata-
da: COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP, CNPJ: 12.674.048/0001-
64. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-25. Prazo de vigência: até 
30/06/2016. Processo Administrativo Nº 23/2015. Pregão Presen-
cial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 15/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 15/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
15/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
2 ESTANTES DE AÇO,1 ARMÁRIO ALTO EM MDF,1 ARMARIO COM 
2 PORTAS E CHAVES,2 BALCÕES EM MDF COR CRISTAL CINZA,3 
GAVETEIROS VOLANTE EM MDF, COM 3 GAVETAS,3 MESAS EM 
MDF 1100 X600X740,03 DIVISORES, PARA FORMAR POSTOS DE 
ATENDIMENTO EM BALCÃO,1 NICHO, MEDINDO 1200 X400X450,2 
ESTAÇÕES DE TRABALHO EM MDF,1200X 1300X550X740 DESTI-
NADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AO 
BOLSA FAMILIA, A CASA DE PASSAGEM SANTA CLARA, A CASA DE 
PASSAGEM NOVA CANAÃ E AO LAR DOS IDOSOS. Valor: O valor 
deste Contrato é de R$6.163,00 (seis mil cento e sessenta e três 
reais). Contratada: DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-EP, CNPJ: 07.698.920/0001/74. Contratante: FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.455.005/0001-25. Prazo de vigência: até 30/06/2016. Processo 
Administrativo Nº 23/2015. Pregão Presencial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 16/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 16/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
16/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
03 LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO, 02ESPELHOS C/ MOLDURA, 
01 PROCESSADOR DE ALIMENTOS, 05 HD EXTERNOS 50GB, 01 
ESPREMEDOR DE FRUTAS, 01 FLIP-CHART, 01 IMPRESSORA JATO 
DE TINTA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, AO BOLSA FAMILIA, A CASA DE PASSAGEM SANTA 
CLARA, A CASA DE PASSAGEM NOVA CANAÃ E AO LAR DOS IDO-
SOS. Valor: O valor deste Contrato é de R$4.364,00 (quatro mil 
trezentos e sessenta e quatro reais). Contratada: JOÃO DE OLI-
VEIRA MARTINS, CNPJ: 09.374.051/0001-58. Contratante: FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.455.005/0001-25. Prazo de vigência: até 30/06/2016. Processo 
Administrativo Nº 23/2015. Pregão Presencial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 17/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 17/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
17/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
06 COMPUTADORES, 02 CÃMERAS FOTOGRAFICA DIGITAL 16MP, 
01 CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL 20,1 MP DESTINADOS A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, AO BOLSA FAMI-
LIA, A CASA DE PASSAGEM SANTA CLARA, A CASA DE PASSAGEM 
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NOVA CANAÃ E AO LAR DOS IDOSOS. Valor: O valor deste Contrato 
é de R$11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais). Contrata-
da: NANO EMPREENDIMENTOS LTDA ME, CNPJ: 10.696.989/0001-
73. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-25. Prazo de vigência: até 
30/06/2016. Processo Administrativo Nº 23/2015. Pregão Presen-
cial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 18/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 18/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
18/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
02 PROJETORES MULTIMIDIA DE MESA 3000LUMENS, 03 CAIXAS 
DE SOM COM 02 MICROFONES SEM FIO DESTINADOS A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSIST~ENCIA SOCIAL, AO BOLSA FAMILIA, A 
CASA DE PASSAGEM SANTA CLARA, A CASA DE PASSAGEM NOVA 
CANAÃ E AO LAR DE IDOSOS. Valor: O valor deste Contrato é de 
R$9.760,00 (nove mil setecentos e sessenta reais). Contratada: M. 
H. PERELLES - ME, CNPJ: 17.975.908/0001-13. Contratante: FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.455.005/0001-25. Prazo de vigência: até 30/06/2016. Processo 
Administrativo Nº 23/2015. Pregão Presencial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 19/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 19/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
19/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
DIVERSOS MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E OUTROS, DESTINADOS A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AO BOLSA FAMILIA, 
A CASA DE PASSAGEM SANTA CALRA, A CASA DE PASSAGEM NOVA 
CANAÃ E AO LAR DOS IDOSOS. Valor: O valor deste Contrato é de 
R$15.768,10 (quinze mil setecentos e sessenta e oito reais e dez 
centavos). Contratada: MICANTO MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA EPP, 
CNPJ: 11.074.257/0001-04. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-
25. Prazo de vigência: até 30/06/2016. Processo Administrativo Nº 
23/2015. Pregão Presencial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 20/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 20/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
20/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE 02 FORNOS MICROONDAS, 03 ESCADA DE ALUMÍNIO C/ 05 

DEGRAUS, 01 FERRO DE PASSAR ROUPA, 01 ESCADA DE ALUMÍ-
NIO C/ 05 DEGRAUS, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, AO BOLSA FAMILIA, A CASA DE PASSAGEM 
SANTA CLARA, A CASA DE PASSAGEM NOVA CANAÃ E AO LAR DOS 
IDOSOS. Valor: O valor deste Contrato é de R$2.395,00 (dois mil 
trezentos e noventa e cinco reais). Contratada: VW COMERCIO 
ATACADISTA LTDA, CNPJ: 10.573.408/0001-06. Contratante: FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.455.005/0001-25. Prazo de vigência: até 30/06/2016. Processo 
Administrativo Nº 23/2015. Pregão Presencial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 21/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 21/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMAS 
21/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
04 SAIA PARA MESA DE POSTO DE ATENDIMENTO DESTINADO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, AO BOL-
SA FAMILIA, A CASA DE PASSAGEM SANTA CLARA, A CASA DE 
PASSAGEM NOVA CANAÃ E AO LAR DOS IDOSOS. Valor: O va-
lor deste Contrato é de R$416,00 (quatrocentos e dezesseis re-
ais). Contratada: RATZKOB COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME, 
CNPJ: 11.740.410/0001-95. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-
25. Prazo de vigência: até 30/06/2016. Processo Administrativo Nº 
23/2015. Pregão Presencial Nº 21/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N.º FMAS 22/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 22/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMAS 22/2015. Data de assinatura: 29/12/2015. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO 
DE OFICINA DE INCLUSÃO PRODUTIVA E GERAÇÃO DE RENDA 
ATRAVÉS DE PROFISSIONAIS DE ARTESANATO, CULINÁRIA NA-
TALINA, MANICURE E PEDICURE E NUTRIÇÃO. Valor: O valor 
deste Contrato é de R$29.950,00 (vinte e nove mil novecentos e 
cinquenta reais). Contratada: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO DAMA, 
CNPJ: 03.788.508/0001-94. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-
25. Prazo de vigência: até 30/06/2016. Processo Administrativo Nº 
21/2015.Tomada de Preço Nº 01/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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RESOLUÇÃO N.º 01/CMAS/2016
RESOLUÇÃO N.º 01/CMAS/2016
Dispõe sobre Revisão de Metas do Plano Municipal de Assistência 
Social para quadriênio 2014- 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no uso de suas 
atribuições legais e:
- CONSIDERANDO a Resolução n° 145, de 15 de outubro de 2004, 
do CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social;
- CONSIDERANDO a Resolução n° 269, de 13 de dezembro de 
2013, do CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica de Re-
cursos Humanos do Sistema Único da Assistência Social (NOB-RH/
SUAS);
- CONSIDERANDO a Resolução n° 17, de 20 de junho de 2011, 
do CNAS, que ratifica a equipe de referência definida pela NOB
-RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível superior 
para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e 
das funções essenciais de gestão do SUAS;
-CONSIDERANDO A Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 
2012 que aprova a NOB/SUAS;
- CONSIDERANDO a Resolução n°18, de 25 de julho de 2013, do 
CNAS, que define as prioridades e metas específicas para a gestão 
municipal, pactuadas pela Comissão Intergestores Tripartite (CIT); 
- CONSIDERANDO a deliberação da Plenária do Conselho Municipal 
de Assistência Social reunido Ordinariamente em quatro de Feve-
reiro de dois mil e dezesseis;

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a Revisão do Plano Municipal de Assistência 
Social referente às metas atingidas no ano de 2015 e planejamento 
das metas para os anos de 2016 e 2017, em conformidade com o 
Pacto de Aprimoramento de Gestão.
§ 1°: A revisão das prioridades e metas estabelecidas ocorrerá 
anualmente, conforme estabelece a NOB/SUAS, aprovada na Reso-
lução n°33, de 12 de dezembro de 2012, do CNAS. 
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Canoinhas, quatro de fevereiro de 2016.
Roseli Dobroshinskei
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 02/CMAS/2016
RESOLUÇÃO Nº 02/CMAS/2016
Dispõe sobre a Prestação de Contas do Convênio entre o Fundo 
Municipal de Assistência Social e o Fundo Estadual de Assistência 
Social – FEAS, que financiou a Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, Proteção Social Especial De Média Complexidade, 
Proteção Social Básica e Recursos para Benefícios Eventuais - Exer-
cício 2015; 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC no 
uso de suas atribuições legais e:
Considerando o art. 2º, do Decreto Municipal nº 241/2012, de 14 
de dezembro de 2012, que aprova o Regimento Interno do Conse-
lho Municipal da Assistência Social; 
Considerando a apreciação de documentos probatórios do Con-
vênio entre o Fundo Municipal da Assistência Social e o Fundo 
Estadual de Assistência Social que financiou a Política Municipal de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Proteção Social Es-
pecial de Média Complexidade, Proteção Social Básica e Recursos 
para Benefícios Eventuais, do exercício de 2015; 
Considerando a apreciação dos Relatórios Analíticos e Demonstra-
tivos de Receitas e Despesas referentes ao Custeio e Investimento 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Proteção Social 
Especial de Média Complexidade, Proteção Social Básica e Custeio 
dos Benefícios Eventuais;

Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal de 
Assistência Social em Reunião Extraordinária em 23 de Fevereiro 
de 2016; 

Resolve: 
Artigo 1º APROVAR COM RESSALVAS, a Prestação das Contas Esta-
duais, referentes ao exercício de 2015:
I - Recursos para Custeio da Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade (saldo reprogramado do exercício anterior) no valor de 
R$45.314,31 (quarenta e cinco mil, trezentos e quatorze reais e 
trinta e um centavos).
II - Recursos para Investimento da Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade (saldo reprogramado do exercício anterior) no 
valor de R$30.343,35 (trinta mil, trezentos e quarenta e três reais 
e trinta e cinco centavos).
III - Recursos para Custeio da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade (saldo reprogramado do exercício anterior) no valor 
de R$54.127,52 (cinquenta e quatro mil, cento e vinte e sete reais 
e cinquenta e dois centavos).
IV - Recursos para Investimento da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade (saldo reprogramado do exercício anterior) no 
valor de R$33.679,93 (trinta e três mil, seiscentos e setenta e nove 
reais e noventa e três centavos).
V - Recursos para Custeio da Proteção Social Básica (saldo repro-
gramado do exercício anterior + repasse no exercício corrente) no 
valor de R$107.742,32 (cento e sete mil, setecentos e quarenta e 
dois reais e trinta e dois centavos).
VI - Recursos para Investimento da Proteção Social Básica no valor 
de R$54.754,67 (cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e 
quatro reais e sessenta e sete centavos).
VII- Recursos para Custeio dos Benefícios Eventuais no valor de 
R$894,50 (oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta cen-
tavos).

Artigo 2º RESSALVAS:
Os conselheiros destacam o fato de que não houve justificativa 
por parte da Gestão da Assistência Social do município a respeito 
da devolução de parte do recurso reprogramado do ano de 2014 
da Média Complexidade referente a investimento e que parte das 
notas referentes a este recurso não foram apresentadas. Destacam 
também que não houve justificativa a respeito da devolução do 
recurso destinado aos Benefícios Eventuais e nem a prestação de 
contas referente aos recursos investidos pelo Município. 
Os conselheiros reiteram que necessitam maior tempo hábil para 
a análise da documentação e sugerem que as notas apresentadas 
contenham o nome e cargo da pessoa que recebeu os produtos.

Artigo 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 23 de Fevereiro de 2016.
Roseli Dobroshinskei
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 19/2016 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 19/2016
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias a servidora JAQUELINE DE FÁTIMA NAVARRO, ocupante do cargo de Agente Legislativo, refe-
rente ao período aquisitivo de 02/01/15 à 01/01/2016, que serão usufruídas do dia 04/03/2016 à 23/03/2016, retornando dia 24/03/2016.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remuneração, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, do Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 02 de março de 2016.
Célio Galeski
Presidente

Chiquinho da Silva   João Grein
1º Secretário    2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 02 de março de 2016.
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Capinzal

Prefeitura

Decreto nº 030/2016
DECRETO Nº 030 DE 2 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre Protesto Extrajudicial de Certidões de Dívida Ativa de 
créditos tributários e não tributários do Município e a racionalização 
da dívida ativa.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais, de acordo com o art. 58 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no parágrafo único, do artigo 1º, da Lei Federal nº 9.492, de 
10 de setembro de 1997, ratificado nos termos da Lei Federal nº 
12.767, de 27 de Dezembro de 2012, e 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a 
possibilidade do Protesto de Certidões de Dívida Ativa e que se tra-
ta de modalidade alternativa para cobrança da dívida que abrange 
todos e quaisquer títulos ou documento de dívida;

CONSIDERANDO que a Administração Municipal já propiciou aos 
contribuintes os Incentivos para pagamento dos débitos á vista ou 
parcelado, com descontos, através das Leis Municipais pertinentes 
à anistia de multas e juros;

CONSIDERANDO que a Administração Municipal deve criar meios 
alternativos de melhoramento da arrecadação dos Tributos bem 
como aperfeiçoar a cobrança de Créditos de Natureza Tributária e 
não Tributária;

CONSIDERANDO o principio constitucional da eficiência no qual 
fica estabelecido que seja necessário que a administração pública 
adote instrumento de recuperação de créditos;

CONSIDERANDO as dificuldades financeiras que se encontra o Mu-
nicípio, em função da redução na arrecadação de receitas próprias, 
do baixo crescimento das receitas oriundas das transferências 
constitucionais e a falta de perspectivas de crescimento econômico 
a curto prazo, o que tem contribuído para que o Município reestru-
ture a sua capacidade de investimento e manutenção dos serviços 
públicos; 

CONSIDERANDO a inadimplência no recolhimento dos tributos mu-
nicipais, o que tem contribuído para dificultar a própria manuten-
ção dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que o Protesto traz benefícios para o Município, 
pois é uma forma mais ágil e menos onerosa de cobrança;

CONSIDERANDO que este procedimento de protesto inibe os de-
mais contribuintes a não incorrer em atrasos, sob pena de ter seu 
nome inscrito no registro de maus pagadores, além de contribuir 
para a redução do número de execuções fiscais ajuizadas;
CONSIDERANDO, a necessidade de se promover o permanente 
aperfeiçoamento de medidas administrativas e judiciais para racio-
nalizar e otimizar a cobrança dos débitos inscritos na dívida ativa;

CONSIDERANDO, os termos do cumprimento da Meta nº 3 de 2010 
do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO, a necessidade do melhor aproveitamento das 
vias administrativas e judiciais, concentrando esforços em execu-
ções fiscais viáveis;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída no Poder Executivo Municipal de Capinzal, 
a prática de encaminhamento para protesto extrajudicial as Certi-
dões de Dívida Ativa referente aos créditos tributários e não tribu-
tários da Fazenda Pública Municipal, bem como, a racionalização e 
otimização dos processos de execução fiscal. 

Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças através da Diretoria de Tributação levar a protesto a Certidão 
de Dívida Ativa (CDA) emitida pela Fazenda Pública Municipal em 
favor do Município de Capinzal, independente do valor do crédito, 
e cujos efeitos alcançarão, também, os responsáveis tributários, 
desde que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa. 
§ 1º Efetivado o protesto sem que o devedor tenha, no prazo le-
gal, quitado o débito, a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, através da Procuradoria Jurídica Municipal fica autorizada 
a ajuizar a ação executiva do título, com todos os valores devida-
mente atualizados, sem prejuízo da manutenção do protesto no 
cartório competente. 
§ 2º Será objeto de ação de execução fiscal somente as Certidões 
de Dívida Ativa (CDA) que alcançarem o valor mínimo previsto na 
Lei Complementar n. 176 de 04 de março de 2015 e após regula-
mente protestadas. 

Art. 3º A existência de processo de execução fiscal em curso em 
favor do Município, não impede que o Município também efetue o 
protesto destes créditos, com os valores devidamente atualizados, 
sendo de atribuição da Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças através da Diretoria de Tributação com apoio da Procurado-
ria Jurídica Municipal, a adoção das medidas cabíveis para este fim. 
Parágrafo único. No caso descrito no caput deste artigo, deverá ser 
solicitada a suspensão da execução fiscal comunicando que será 
efetuado o protesto da dívida ativa. 

Art. 4º Fica autorizada a Procuradoria Jurídica Municipal a não in-
terporem recurso em face de decisões judiciais que determinem a 
extinção de Execuções Fiscais, com fundamento no artigo 269, IV 
do Código de Processo Civil (prescrição), quando:
I – No que se refere à prescrição intercorrente:
a) Intimado o Município sobre a suspensão dos feitos pelo art. 40 
da Lei de Execuções Fiscais;
b) Inexistente requerimento da Fazenda, pelo prazo 01 ano de sus-
pensão nos termos do §2º mais 05 anos de arquivamento confor-
me §4º, ambos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais), após a 
intimação do município.
II – No que se refere à prescrição da ação:
a) O despacho que ordenou a citação tiver sido prolatado anterior-
mente à edição da Lei Complementar nº 118/2005, que alterou a 
redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I do Código Tribu-
tário Nacional;
b) Transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos da data da cons-
tituição definitiva do crédito tributário, sem citação do executado.

Art. 5º Caberá a Diretoria de Tributação enviar, acompanhar e ge-
renciar junto ao Tabelionato e SPC os “Créditos Tributários e não 
Tributários do Município”.

Art. 6º O Setor de Tributação efetuará os seguintes procedimentos:
I - elaboração da listagem dos contribuintes a serem protestados 
e eventualmente inscritos no SPC, depois de analisados se os cré-
ditos são líquidos e certos, se o CNPJ e/ ou CPF são ativos e váli-
dos, se o endereço constante está completo e se os documentos 
originais possuem os requisitos essenciais para dar validade aos 
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créditos;
II - encaminhamento sempre que possível por lotes ao Tabelionato 
e SPC;
III - a partir do encaminhamento, serão registrados no sistema in-
formatizado de controle da dívida ativa, aqueles “Créditos Tributá-
rios e não Tributários do Município” que se encontram protestados 
e registrados SPC.
IV - retirada a informação de inscrição no SPC no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis após a quitação do débito.

Art. 7º Uma vez quitado integralmente ou parcelado o débito, o 
devedor deverá encaminhar o comprovante junto ao Tabelionato 
de Protesto de Títulos e Documentos, requerendo para que se pro-
ceda a baixa do protesto, sendo este encaminhamento responsabi-
lidade exclusiva do devedor. 
Parágrafo único. No caso de parcelamento, o inadimplemento nos 
termos da legislação municipal determinará o seu vencimento in-
tegral, e autoriza o encaminhamento do protesto do Termo de Par-
celamento.

Art. 8º É do devedor a responsabilidade pelo pagamento dos va-
lores correspondentes aos emolumentos cartorários devidos pelo 
protesto dos títulos, colocação, baixa, cancelamento ou qualquer 
outro que venha incidir nos atos autorizados por este Decreto, sen-
do devidos no momento da quitação do débito pelo devedor ou 
responsável.

Art. 9º As medidas estabelecidas neste Decreto serão precedidas 
de correta identificação e conferência preliminar dos dados do de-
vedor, evitando risco de aponte em face de quem não é responsá-
vel para com a dívida.

Art. 10. Após a lavratura e registro do protesto, o pagamento de-
verá ser realizado diretamente no Cartório competente, no valor da 
dívida apresentada pelo Município, acrescido dos emolumentos e 
demais despesas.

§ 1º O parcelamento da dívida ativa poderá ser concedido median-
te pedido de parcelamento nos termos da legislação pertinente. 
§ 2º Efetuado o pagamento da entrada, relativa ao parcelamento, 
o devedor deverá apresentar a carta de anuência junto ao Cartório 
competente, pagar os custos alusivos ao art. 8º, requerendo que 

se proceda a baixa do protesto, sendo este encaminhamento res-
ponsabilidade exclusivo do devedor.
§ 3º Na hipótese de desistência ou desconstituição do parcela-
mento, será apurado o saldo devedor remanescente, podendo os 
débitos serem novamente enviados ao SPC e a Certidão de Dívida 
Ativa a protesto, não sendo permitido novo parcelamento e impli-
cando novo pagamento de emolumentos, taxas e demais despesas 
previstas em lei por parte do devedor.
§ 4º No caso de reenvio ao SPC ou Cartório de Protesto somente 
será permitido à quitação à vista dos débitos e das despesas refe-
rentes ao SCPC ou protesto. 

Art. 11. O pagamento dos valores correspondentes às taxas e emo-
lumentos cartorários devidos pelo protesto dos títulos, bem como 
quaisquer outros que venham incidir, serão custeados pelo deve-
dor, sendo devidos no momento da quitação do débito.

Art. 12. Os instrumentos de protesto deverão ser devidamente 
anotados no controle de dívida ativa do Município. 

Art. 13. Uma vez prescrita a dívida protestada, o Município deverá 
providenciar a baixa do protesto.

Art. 14. O cancelamento da apresentação a protesto será reali-
zado pelo próprio devedor junto ao Cartório de Protestos após o 
pagamento ou parcelamento, nos termos deste Decreto, mediante 
a apresentação do comprovante de pagamento ou do Termo de 
Confissão de Dívida devidamente homologado e o pagamento dos 
emolumentos ao tabelião de protestos.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 2 de março de 2016. 

ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário Interino da Administração e Finanças

DECRETO Nº 031/2016
DECRETO No 031, DE 2 DE MARÇO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 48.583,86 (quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.196, de 7 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 48.583,86 (quarenta 
e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:

0501.12.361.0065.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00
31900000-209 Aplicações Diretas 0319 00 R$ 48.583,86

Total 0319 00 R$ 48.583,86

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso I, 
do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2015, da Prefeitura Municipal de Capinzal, na fonte 0319 “Superávit Transferências do FUNDEB 40%”, no valor de R$ 48.583,86 (quarenta 
e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos), conforme quadro a seguir e demonstrativo em anexo.

Demonstrativo do Superávit Financeiro
IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Superávit Financeiro – Transferências do FUNDEB 40% 0319 00 R$ 48.583,86
Total 0319 00 R$ 48.583,86
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 2 de março de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças Interino

DECRETO Nº 032/2016
DECRETO No 032, DE 2 DE MARÇO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.196, de 7 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:
0801.10.301.0150.2075 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE DR R$ 0,00
44900000-036 Aplicações diretas 1064 00 R$ 100.000,00

Total R$ 100.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada 
ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma do quadro a seguir.
0801.10.301.0150.2075 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE DR R$ 0,00
44900000-008 Aplicações diretas 1002 00 R$ 100.000,00

Total R$ 100.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 2 de março de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças Interino

DECRETO Nº 033/2016
DECRETO No 033, DE 2 DE MARÇO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 188.480,94 (cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa e quatro 
centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.196, de 7 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 188.480,94 (cento 
e oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa e quatro centavos), para reforço das dotações orçamentárias, a seguir especi-
ficadas:
0501.12.361.0065.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00
44900000-210 Aplicações Diretas 3058 00 R$ 40.000,00
0501.12.365.0060.2029 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉESCOLAS FTE DR R$ 0,00
33900000-212 Aplicações Diretas 3058 00 R$ 50.000,00
44900000-211 Aplicações Diretas 3058 00 R$ 38.480,94
0801.12.365.0060.2030 MANUT DO CENTRO MUNIC EDUCAÇÃO INFANTIL FTE DR R$ 0,00
33900000-213 Aplicações Diretas 3058 00 R$ 60.000,00

Total R$ 188.480,94

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso I, 
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do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2015, da Prefeitura Municipal de Capinzal, na fonte 3038 “Salário Educação”, no valor de R$ 188.480,94 (cento e oitenta e oito mil, qua-
trocentos e oitenta reais e noventa e quatro centavos), conforme quadro a seguir e demonstrativo em anexo.

Demonstrativo do Superávit Financeiro
IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Superávit Financeiro – Salário Educação 3058 00 R$ 188.480,94
Total 3058 00 R$ 188.480,94

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 2 de março de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças Interino

Lei nº 3.204/2016
LEI Nº 3.204, DE 2 DE MARÇO DE 2016.

Altera o § 4º, do art. 1º, da Lei nº 3.103, de 18 de dezembro de 2013, que concede Auxílio Alimentação em pecúnia aos Servidores Públicos 
da Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal, na forma que especifica, bem como acrescenta § 5º, ao mesmo artigo de Lei.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo, em conformidade com o inciso III, do art. 17, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º O § 4º, do art. 1º, da Lei nº 3.103, de 18 de dezembro de 2013, passa a viger com a seguinte redação:
“§ 4º O auxílio alimentação será pago em pecúnia e terá caráter indenizatório, devendo ser pago juntamente com os demais vencimentos 
dos servidores, no mesmo mês de referência de seu período aquisitivo, constando sempre na folha de pagamento.”

Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 3.103, de 18 de dezembro de 2013, passa a viger acrescido do seguinte parágrafo:
“§ 5º Eventuais descontos no valor do auxílio alimentação serão feitos no mesmo mês de seu pagamento, autorizando-se, porém, que sejam 
feitos no mês seguinte, quando a folha de pagamento já houver sido emitida.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.

Capinzal, 2 de março de 2016.
VEREADOR ENIO JOSÉ PAGGI
Presidente

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 029/2014
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSOSELETIVO EDITAL 029/2014

Nome: MARCELO BERTOLDO
Cargo: ODONTÓLOGO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, Sra. Ticiane 
Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual en-
contra-se classificado(a).
Conforme disposto no item 14.5 do Processo Seletivo originado pelo Edital nº 029/2014 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria de 
Recursos Humanos num prazo de até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento deste, cópia dos documentos constantes do anexo I do Edital 
029/2014.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação em prazo hábil impede a contratação do candidato, passando o mesmo 
a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

PROCESSOSELETIVO EDITAL 029/2014

Nome: GEOVANA CRISTINA RECALCATTI
Cargo: ODONTÓLOGO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, Sra. Ticiane 
Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual en-
contra-se classificado(a).
Conforme disposto no item 14.5 do Processo Seletivo originado pelo Edital nº 029/2014 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria de 
Recursos Humanos num prazo de até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento deste, cópia dos documentos constantes do anexo I do Edital 
029/2014.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação em prazo hábil impede a contratação do candidato, passando o mesmo 
a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos
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Catanduvas

Prefeitura

 AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0027/2016 - PREGÃO Nº 0021/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027/2016
PREGÃO Nº 0021/2016

Objeto: Aquisição de Óleos Lubrificantes para os veículos da Frota 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 22 de março de 2016.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 02 de março de 2016, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone 
(049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

AVISO DE CREDENCIAMENTO: EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 0003/2016
AVISO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0003/2016

Objeto: Este procedimento tem por objeto o CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS CONSTANTE NA TABELA SIA/SUS PATOLOGIA 
CLINICA, PARA ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, nas quantida-
des, especificações e valores estabelecidos no Anexo III do Edital.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 02 de março de 2016 no endereço <http://www.catanduvas.
sc.gov.br/> e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Prazo limite para Credenciamento: até dia 30 de março de 2016.

Informações: maiores informações, bem como cópia do Edital, po-
derão ser obtidas no site: <www.catanduvas.sc.gov.br> e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo Telefone 
(049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

http://www.catanduvas.sc.gov.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Caxambu do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 04/2016
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA N°: 04/2016
DETENTORA: BBW DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.

Item Especificação Un Marca Quant. Preço Unit Preço Total

2
PNEU 175/70R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

un Apollo Amazz 8 267,00 2.136,00

3
PNEU 205/55R16, ÍNDICE DE CARGA 91, ÍNDICE DE VELOCIDADE V, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

un Linglong L688 36 270,00 9.720,00

4

PNEU215/75R17.5 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMINANTE ESTRADA 
PAVIMENTADAS ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

un Linglong LLf8 4 608,00 2.432,00

5

PNEU215/75R17.5 12 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMI-
NANTE ESTRADA PAVIMENTADAS ÍNDICE DE
CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE SULCO DE 
13,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

un Linglong D905 8 800,00 6.400,00

6
PNEU 185/65R14 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

un JK Startrak 12 222,00 2.664,00

7

PNEU 205/70R15 PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTA-
DAS, ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

un Linglong R666 12 380,00 4.560,00

8
PNEU 175/70R14 PARA AUTOMÓVEL, ÍNDICE DE CARGA 84, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

un Apollo Amazz 20 240,00 4.800,00

9 PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO un Rottyre RT17 2 190,00 380,00
10 PNEU MOTO 90/90 - 19 DIANTEIRO un Rottyre RT19 2 140,00 280,00

11
PNEU 205/75R16, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

un Linglong R666 18 500,00 9.000,00

Vigência ..... : Início : 02/03/2016 Término : 31/12/2016.
Licitação....: Pregão Presencial n° 04/2016.

CAXAMBU DO SUL, 02 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal 

EXTRATO ATA RP 05/2016
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA N°: 05/2016
DETENTORA: COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.

Item Especificação Un Marca Quant. Preço Unit Preço Total

1
PNEU 175/70R13 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

un GOODYEAR 52 R$ 155,00 R$ 8.060,00

Vigência ..... : Início : 02/03/2016 Término : 31/12/2016.
Licitação....: Pregão Presencial n° 04/2016.



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

CAXAMBU DO SUL, 02 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA RP 06/2016
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA N°: 06/2016
DETENTORA: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE CONCRETO USINADO FCK 20MPA.
Item Especificação Un Marca Quant. Preço Unit Preço Total

1 CONCRETO USINADO FCK 20MPA, INCLUINDO O LANÇAMENTO COM 
BOMBA NORMAL ENTREGUE NO MUNICÍPIO. M³ Planaterra 80 330,00 26.400,00

Vigência ..... : Início : 03/03/2016 Término : 31/12/2016.
Licitação....: Pregão Presencial n° 05/2016.

CAXAMBU DO SUL, 03 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

PORTARIA 17/2016
PORTARIA N. 17/2016

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade 
com o art. 71, IV da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º . Nomear Comissão Especial para elaboração e aplicação de todas as Provas Objetiva e todos os demais atos pertinentes ao Processo 
Seletivo Simplificado n. 002/2016 de 01 de março de 2016, visando á contratação de Agentes Comunitários de Saúde e Técnico Em Saúde 
Bucal, ficando a Comissão assim composta: 

PRESIDENTE

SIUMARA GIACOMELLI MUCELINI – TÉCNICA EM SAÚDE PUBLICA

MEMBRO

ANA PAULA MAGNAN DE OLIVEIRA - ENFERMEIRA

MEMBRO

ELIAS CHIARELLO – CHEFE DE GABINETE

Art. 2ª . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ª . Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 02 de março de 2016.

Registre-se e Publique-se

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO 02/2016
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2016.
O Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com art. 37, II da Consti-
tuição Federal e demais legislações pertinentes, TORNA PÚBLICO a realização do Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação de 
servidores, em caráter temporário para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul (SC). CARGOS/VAGAS –Técnico em 
Saúde Bucal – 01 vagas; Agente Comunitário de Saúde – 12 vagas;
INSCRIÇÕES: as inscrições estarão abertas nos dias 17,18,21 e 22/03/2016, na Secretaria Municipal de Saúde do Município. As exigências 
para a realização das inscrições e dados inerentes constam no edital. Os candidatos poderão obter a íntegra do Edital e informações na 
Secretaria Municipal de Saúde do Município, no horário de expediente e no site do Município www.caxambudosul.sc.br. Caxambu do Sul 
(SC), 01 de Março de 2016, Vilmar Foppa - Prefeito Municipal.

http://www.caxambudosul.sc.br
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 28/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 28/2016
PROCESSO: 20/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-
se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 20/2016, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS de Horas/
Homens para a prestação de serviços de MANUTENÇÃO MECÂNICA 
e ELÉTRICA e ESPECIALIZADA para veículos, máquinas e equipa-
mentos da Frota Oficial do Município e Fundo Municipal de Saúde 
de Celso Ramos, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, 
equipamentos necessários para sua execução e eventual forneci-
mento de peças genuínas sem exclusividade, conforme especifica-
ções e delimitações constantes neste Edital.

Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
15/03/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 03 de março de 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMAMENTO 01/16
EDITAL DE CREDENCIAMENTO – N.º 01/2016

O Município de Celso Ramos torna público que a partir da data de 
03/03/2016, estará recebendo em sua sede, situada na Rua Dom 
Daniel Hostin, nº 930, centro, a respectiva DOCUMENTAÇÃO das 
empresas interessadas em efetuar o fornecimento de peças para a 
Prefeitura Municipal, conforme especificado no Edital do Processo 
de Licitação nº 28/2016, Pregão Presencial n. 20/2016 e de acordo 
com as condições adiante estabelecidas neste Edital.

1 – DO OBJETIVO:

O objetivo do presente Edital é a contratação de EMPRESAS forne-
cedoras de peças interessadas em efetuar venda dos respectivos 
produtos à Prefeitura Municipal de Celso Ramos, conforme disposto 
na Constituição Federal, Leis 8.666/93 e as demais disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a celebração 
de CREDENCIAMENTO PARA EFETUAR A VENDA DE PEÇAS, me-
diante compatibilização das necessidades e demanda da frota de 
veículos e a disponibilidade de recursos financeiros da Prefeitura 
Municipal. 

2 – CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

2.1. Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento 
e respectivo fornecimento de peças a partir da primeira publicação 
do presente instrumento.

2.2. Serão consideradas credenciadas as empresas que apresenta-
rem os Documentos enumerados no item 3.1 deste instrumento.

2.3. Os interessados poderão ter acesso ao Edital através da re-
tirada de cópia no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Celso Ramos, e ou no site www.celsoramos.sc.gov.br.

2.4. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacio-
nados no item 3.1 Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de Celso Ramos, situada na Rua Dom Daniel Hostin, n. 
930, Centro, no horário das 12:30h às 18:30h de segunda a sexta-
feira.

3 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

3.1. Para credenciamento as empresas deverão apresentar os se-
guintes documentos:

Documentos de habilitação

a. Registro comercial, no caso de empresa individual;
b. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do estado 
onde se situa a sede da licitante ou ato constitutivo e alterações 
subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de socie-
dade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores – SINTEGRA;
c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhada da prova de diretoria em exercício; 
d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

Documentos para comprovação da qualificação técnica:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;
b. Prova de inscrição no cadastro estadual de contribuintes da sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto licitado;
c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de:
• Certidão negativa de débitos referentes a tributos e contribuições 
federais expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda e 
• Certidão negativa quanto à dívida ativa da União expedida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional;
d. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a 
prestação licitada;
e. Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Segu-
ridade Social – CND/INSS;
f. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).
g. Certidão Municipal
h. Declaração de que não emprega de menor - Declaração da pro-
ponente que atende ao inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, que se 
refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que diz 
o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos”.
i. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade 
quando expresso na própria certidão. 
j. Certidão de Negativa de Débitos trabalhistas

4 – CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DAS PEÇAS

4.1. O Departamento de Compras efetuará a solicitação de orça-
mento referente às peças que necessita adquirir através de email 
que será enviado às empresas credenciadas. O prazo para o envio 
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do respectivo orçamento pelas empresas será de 24 horas após a 
emissão do pedido pelo Departamento de Compras. 

4.2. Somente depois de o orçamento ser aprovado pelo Departa-
mento de Compras, a Administração irá efetivar a aquisição das 
peças e materiais, sendo emitida a respectiva nota fiscal eletrônica 
em nome da Prefeitura Municipal de Celso Ramos, que se respon-
sabilizará pelo pagamento.

4.3. Não se admitirá de forma alguma orçamentos repetitivos e 
nem via fax, sendo aceito por e-mail ou a via original.

4.4. Os orçamentos deverão ser em papel timbrado da empresa 
contendo no mínimo: descrição completa do material cotado, ca-
rimbo do CNPJ, identificação do responsável pela assinatura, prazo 
de validade do orçamento e data.

4.5. Serão considerados nulos os orçamentos, quando existirem 
circunstâncias caracterizadoras de ajustes para burlar preços junto 
a administração, especialmente mediante apresentação recíprocas 
ou de orçamentos idênticos por parte das empresas credenciadas. 

4.6. O Departamento de Compras e licitações efetuará a análise 
dos orçamentos enviados pelas empresas credenciadas e fará a 
aquisição das peças junto ao estabelecimento que ofertar o menor 
preço. 

5 – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - O pagamento das peças adquiridas será efetuado em favor da 
empresa credenciada que ofertar o menos preço, mediante crédito 
em conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente 
identificados, em até 30 dias após o envio da respectiva Nota Fis-
cal/Fatura ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 
de Celso Ramos. 

5.2. As despesas decorrentes do fornecimento de peças objeto do 
presente Edital correrão a conta de dotação específica do orçamen-
to do exercício de 2015 e 2016.

6 – INFORMAÇÕES

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Com-
pras e Licitações da Prefeitura Municipal de Celso Ramos pelo tele-
fone (49) 3547 1211. 

Celso Ramos, 03 de março de 2016 

Ines Terezinha Pegoraro Schons
Prefeita Municipal



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 106

Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 016,  DE  02.03.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 016, DE 02.03.2016
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, III, da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2016, por conta do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015, na 
fonte 318 – Transferência do Fundeb – Superávit Financeiro, cre-
dito adicional suplementar de R$ 2.583,75 (dois mil quinhentos e 
oitenta e três reais e noventa e um centavos), na seguinte dotação:

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental 
06 – Educação para Todos 
318 Transferência do Fundeb 60% - Exercício Anterior
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2016 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Fundamental ...................
............................ R$ 2.583,75

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 02 de março de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 017,  DE  02.03.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 017, DE 02.03.2016
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, III, da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2016, por conta do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015, na 
fonte 317 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação 
Pública – COSIP – Exercício Anterior, crédito adicional suplementar 
de R$ 12.817,91 (doze mil oitocentos e dezessete reais e noventa 
e um centavos), na seguinte dotação:

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo 
317 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação 

Pública – COSIP – Ex. Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2044 - Manutenção E Ampliação Dos Serviços De Iluminação Públi-
ca .................... R$ 12.817,91

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 02 de março de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 018,  DE  02.03.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 018, DE 02.03.2016
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, III, da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2016, por conta do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015, na 
fonte 123 – Recursos Ordinários - Tesouro – Exercício Anterior, cré-
dito adicional suplementar de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
nas seguintes dotações do orçamento vigente:
09 – Fundo de Assistência Social
03 – Divisão do Fundo da Infância e Adolescência
14 – Direitos da Cidadania
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
10 – Desenvolvimento Social
123 – Recursos Ordinários – Tesouro – Exercício Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2012 - Manutenção Pessoal Desenvolvimento Social .....................
......................... R$ 15.000,00

09 – Fundo de Assistência Social
03 – Divisão do Fundo da Infância e Adolescência
14 – Direitos da Cidadania
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
10 – Desenvolvimento Social
123 – Recursos Ordinários – Tesouro – Exercício Anterior
3.3.50.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2012 - Manutenção Pessoal Desenvolvimento Social .....................
......................... R$ 25.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 02 de março de 
2016.
Jose Bráulio Inácio 
Prefeito Municipal 
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Portaria 116/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 116/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar 
n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
01/2015/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário ALDO JEREMIAS, para exer-
cer as funções do cargo de Segundo Professor ACT - 20 horas, 
Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes 
- Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na tur-
ma do 1° ano, período matutino, no Centro Educacional de Ensino 
Fundamental Professor Verny Passig, pelo período de 03.03.2016 
a 16.12.2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 02 de 
março de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 117/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 117/2016

- CONSIDERANDO, a Remarcação de Exame Pericial pelo Requeri-
mento n º 170822244.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC 
n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Prorrogar em favor do servidor público LEANDRO MACA-
RIO CORREIA, licença para tratamento de saúde, pelo período de 
01.03.2016 a 08.04.16, a ser remunerado pelo Regime Geral de 
Previdência Social, na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais, a partir de 01.03.2016. 

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 02 de março de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

Portaria 118/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 118/2016

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Adminis-
tração Central, ocupante do cargo efetivo de Operário – 40 horas;

- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos administrativos de rotina da Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;

- CONSIDERANDO a concessão de férias ao servidor João Nunes de 
Almeida, pela portaria 108/2016 de 26.02.2016;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº 008/99;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, Inciso VII e pelo art. 70, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Chapadão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do servidor, SERGIO PEREIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Operário – 40 horas, na Secretaria 
Municipal da Agricultura, Indústria e Comercio, para exercer suas 
funções junto a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Servi-
ços Urbanos, pelo período de 02.03.2016 a 30.03.2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 02 de 
março de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 119/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 119/2016

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 15, 
(quinze) dias, datado de 02.03.2016;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e em confor-
midade com a Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratamento de Saúde a Servidora Pú-
blica LUCIANI PAUL KERSCHBAUM, ocupante do Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal da Assistência Social, 
pelo período de 02.03.2016 a 16.03.2016, conforme Atestado Mé-
dico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo. 

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 02 de março de 
2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 
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Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2016
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2016

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS, para tomar posse, nos respectivos cargos, junto a Gerência de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cha-
pecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos abaixo, conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2015
 CARGO: MONITOR SOCIAL 
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
7º 4407 CRISTIANE TAMARA BELOTTO

 
II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a posse;
III. A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó, em 29 de fevereiro de 2016 

LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Chapecó, através da Secretaria Municipal de Habitação, TORNA PÚBLICA a DESCLASSIFICAÇÃO dos(as) Srs. (as) 
abaixo relacionados (as), pré-selecionados(as) para o Loteamento Expoente, localizado no Bairro Seminário, projeto do programa Minha 
Casa Minha Vida em Chapecó – SC, seguindo os critérios estabelecidos pela Portaria do Ministério das Cidades nº 595/2013, Resolução 
001/09 de 02 de Junho de 2009 do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e/ou não comparecimento no 
prazo estipulado em edital, para a efetivação no referido programa e abertura de vagas para os suplentes sorteados.
Citamos ainda, que as informações referentes às desclassificações serão repassadas, junto á Secretaria Municipal de Habitação.

Expoente I
TATIANE ALVES DO AMARAL
MARINES DE BARROS
VALMIR DA COSTA e SALETE XAVIER DOS SANTOS 
MARTA ELENI COSVOSKI
MERCEDES MARIA KOLING
ROZILENE ALVES
ADRIANA DA SILVA 
LIGIA NUNES CORREA
MARCIA DO NASCIMENTO

Expoente III
DILCEMA LUISA NOVAKOWSKI
SERLY TEREZINHA BEDIN
VALMIR CAMBRUZZI
ADRAINE KESSLER KRZJZANIACK

Chapecó - SC, 03 de Março de 2016.

TATIANE CRISTINE BODIGHEIMER
Secretária de Habitação
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCON 2016
PROCON
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Coordenador Municipal de Defesa do Consumidor, de conformidade com o que determina a LEI 8078/90 e Decreto nº 2.181 de 20 de 
março de 1997, Art. 42, parágrafo 1º, inciso I e II, parágrafo 2º e LC nº 054/98, NOTIFICA as Empresas a seguir, para que tome conhe-
cimento do DESPACHO FINAL(DF), NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO(NPP), CARTA 48H(C48H), AUTO DE INFRAÇÃO(AI), NOTIFICAÇÃO 
INICIAL(NI), como segue:

 EMPRESA CNPJ ENDEREÇO MUNICIPIO PROC ADM * AI/NI/NF RECLAMANTE

A&C MULTIMARCAS 18393824000134 SENADOR ATILIO FONTANA, 
301 E, ENGENHO BRAUN CHAPECÓ-SC 32276/15 11872/15NI MARIA REGINA 

BERNARDI
AGM ESQUADRIAS DE ALU. E 
VIDRO T. LTDA ME 17211869000188 SENADOR ATILIO FONTANA, 

3213 E, EFAPI CHAPECÓ-SC 32701/15 12297/15NI CLARO PEDRO 
WIECZYNSKI

AQUILES INCORPORADORA 09459409000145 PADRES FRANCISCOS, 270, AP 
302, Nª SENHORA SALETE

CONCÓRDIA
-SC 32676/15 12272/15NI CLÉIA FLORES

ASUSTEK COMPUTADORES 
COM. LTDA ME 03834203000171 RANGEL PESTANA, 828 SL 23, 

CENTRO JUNDIAI-SP 27366/12 4521/14NPP NELSON SOLETTI

ASUSTEK COMPUTADORES 
COM. LTDA ME 03834203000171 RANGEL PESTANA, 828 SL 23, 

CENTRO JUNDIAI-SP 28505/13 4569/15NPP ELAINE KETTL

BANCO PANAMERICANO S/A 59285411000113 AVENIDA PAULISTA, 1374, 12 
ANDAR, BELA VISTA

SÃO PAULO
-SP 32210/15 11810/15NI IRENE DA SILVA 

LEITE
BARATO A JATO PROMO-
ÇÕES LTDA 14504078000158 CRISTOVÃO COLOMBO, 545, P2, 

AN 5, FLORESTA
PORTO ALE-
GRE-RS 27974/13 4553/14NPP CELSO GALANTE

BARATO A JATO PROMO-
ÇÕES LTDA 14504078000158 CRISTOVÃO COLOMBO, 545, P2, 

AN 5, FLORESTA
PORTO ALE-
GRE-RS 28175/13 4554/15NPP JOSÉ LUIS CIMA

BARATO A JATO PROMO-
ÇÕES LTDA 14504078000158 CRISTOVÃO COLOMBO, 545, P2, 

AN 5, FLORESTA
PORTO ALE-
GRE-RS 28261/13 4547/14NPP ANTONIO SOARES

BIOCARE SAUDE PROGRA-
MADA S/C LTDA 02858673000102 CORONEL TEIXEIRA, 49, CASA, 

CENTRO TUBARÃO-SC 27937/13 4549/15NPP VALDIR M. DE 
OLIVEIRA

BLANKA MODEL MANAGE-
MENT 14684809000194 ALBANO SCHMIDT, 850, SL 3, 

BOA VISTA
JOINVILLE
-SC 32575/15 12171/15NI SONIA CAETANO

BLASHOP COMERCIAL LTDA 
ME 03733558000174 FELIX FAGUNDES, 327, JARDIM 

GERMANIA
SÃO PAULO
-SP 30763/14 4615/15DF SILVIO BIONDO

BS PRODUÇÕES 95771424000166 ACES BR 282, 2309 D, BELVER-
DE CHAPECÓ-SC 32698/15 12293/15NI TAIS LISE

CALCULUS PROJ. E CONSTR. 
LTDA 76583038000104 SERVIDÃO NATALINA MACHA-

DO, 358 CAPUPÉ
FLORIANÓ-
POLIS-SC 22146/11 4387/13NPP LUCIANA D. CHIA-

RADIA

CASAS AURORA 14911185000109
JOSE SOARES DOS SANTOS, 
100 BL B3
IPANEMA DO MEIO

SOROCABA
-SP 27923/13 4567/15NPP LUIZ DILSON DE 

NASCIMENTO

CENTRO DE ENSINO ESSEN-
CIAL 10332569000108 ATÍLIO FONTANA, 2403 E, EFAPI CHAPECÓ-SC 28501/13 4602/15DF MARIA A. DE OLI-

VEIRA
CENTRO DE ENSINO NET 
CENTER LTDA 01139570000120 FERNANDO MACHADO, 571 D, 

CENTRO CHAPECÓ-SC 27258/12 4472/14NPP ELIS REGINA CERVI

CENTRAL BR. DE LISTAS E 
GUIAS LTDA 01695057000115 TIRADENTES, 293, AN 5, VILA 

ITAPURA
CAMPINAS
-SP 25065/11 4480/14NPP VANESSA F. DA 

CRUZ ME
COMÉRCIO ELETRONICO OM 
EIRELI ME 21879906000106 RUA DAS ARARAS, 539. JD 

NOVO HORIZONTE
ROLANDIA
-PR 32455/15 12057/15NI DOUGLAS GATO

COMPRE DA CHINA 09235717000197 CAMPOS SALES, 301, JARDIM 
GIRASSOL

AMERICA-
NA-SP 27071/12 4468/14NPP DIRCEU FRACASSO

COMPRE DA CHINA 09235717000197 AV CAMPOS SALES, 301, JAR-
DIM GIRASSOL

AMERICA-
NA-SP 27090/12 4475/14NPP VERONICE M D S 

DE QUADROS
COSTA BRASIL LAZER & 
TURISMO 02852990000111 AV 7 DE SETEMBRO, 323 SL 46, 

CENTRO
ESTANCIA 
VELHA-RS 32545/15 12141/15NI NILACIR A. DA 

SILVA ACOSTA

COUTINHO & MAINARDES 10989818000132 JOÃO GUALBERTO SOARES, 
1160 SL3 INGLESES

FLORIANÓ-
POLIS-SC 32651/15 12247/15NI ALFREDO B. DOS 

SANTOS
EDER COM. DE AUTOMOVEIS 
EIRELI ME 22058766000160 LAURO MULLER, 512 D, JARDIM 

ITALIA CHAPECÓ-SC 32633/15 12229/15NI ALEXSANDRO G. 
PINHEIRO

E. L. DOS SANTOS & CIA 
LTDA ME 11151336000171 CORONEL DULCIDIO 1632 SL02 

CENTRO
PONTA 
GROSSA-PR 28540/13 4570/15NPP TAIANA PALUDO

EXPRESSO ESTRELA CATARI-
NENSE LTDA 00535371000178 ALEIXO ALVES DE SOUZA, 150, 

BARREIROS SÃO JOSÉ-SC 23100/11 4495/14NPP MARIA LEDIR 
MATTOS

GOIÁS COBRANÇAS EIRELI 12185535000163 HELIO FRANÇA 326, QD 87 LT 
13 SL 4 AD 2 GOIANIA-GO 28276/13 4557/15NPP TATIANA BIESEK 

VIEIRA
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IZYPAY SERV. COBRANÇA 
LTDA 13832609000179 ODILA MAIA R. BRITO, 205, 

NOVA CAMPINAS
CAMPINAS
-SP 27561/12 4581/15DF VAINER MARIA 

ORSO
KADZ PUBLICIDADE LTDA 
EPP 10814998000111 ANTONIO ARAUJO 1003, SL 2. 

CENTRO
PASSO FUN-
DO-RS 27561/12 4580/15DF VAINER MARIA 

ORSO
KENKOFLEX COLCHÕES LTDA 
ME 07592574000145 NILDO RIBEIRO DA ROCHA, 

4056 JD HIGIENOPOLIS MARINGA-PR 26226/12 4542/14NPP ZAIR CELSO CE-
RUTTI

KR7 COMÉRCIO DE ELET. 
LTDA ME 11517955000137 EPITACIO PESSOA, 475, SL 213, 

ESTADOS
JOÃO PESSO-
A-PB 27575/12 4514/14NPP ONEI LUIS RITTER

KWK IND. DE MOVEIS LTDA 10394464000183 JOSE BONIFÁCIO 745 D. JAR-
DIM AMÉRICA CHAPECÓ-SC 32217/15 11814/15NI GERSON J. C. MEN-

DONÇA
LIGMAIS TELECOM TEC. 
COM. LTDA 11119285000109 RUI BARBOSA 387 E SL 1, 

CENTRO CHAPECÓ-SC 32487/15 12086/15NI SADI JOSE POSSA

LUCALE COMÉRCIO INF. 
LTDA ME 08143952000176 PRESIDENTE KENNEDY 1500 

LJ307 RIBEIRANIA
RIBEIRÃO 
PRETO-SP 27314/12 4497/14NPP VALDECIR DA R. 

CAMPOS
MAXIMA ELETRODOMÉSTI-
COS 04384494000106 GABRIEL PAULINO LIMITADA, 

S/N CASA, PINHAL
CABREUVA
-SP 31940/15 11529/15NI LUIS FELIPE C. 

ANDRETTI
MEGAKIT COM. PROD. ELET. 
LTDA ME 09225300000143 SANTO AMARO, AN 5, SL51, 

3330 BROOKLIN
SÃO PAULO
-SP 26120/12 4485/14NPP CONSUELO G. AMA-

ZONAS
META SOLUÇÕES IMOB. 
LTDA 10391221000191 URUGUAI 1001 E CENTRO CHAPECÓ/SC 22146/11 4388/13NPP LUCIANA D. CHIA-

RADIA
MICHEL MATTAR DE OLI-
VEIRA 19076143000105 ESTRELA DO OESTE, 124, JD 

SÃO GERALDO
GUARULHOS
-SP 30608/14 10178/14NPP ELIBERTO ZAM-

BONI

MOVEIS LUMINUS 18948908000197 ROD BR 101, 2140, ANEXO 5, 
ESPINHEIROS ITAJAÍ-SC 32428/15 12028/15NI MAGDA T. L. MER-

CURIO

NIPPOMAG DO BRASIL 00660229000152 MANOEL P D BRITO 326 SL2 P 
BANDEIRANTES MARINGA-PR 26226/12 4541/14NPP ZAIR CELSO CE-

RUTTI
PORTUGUAL PROD. ARTIS-
TICAS 03243279000122 QNP 5 CJ X, LOTE 4, P. NORTE, 

CEILANDIA BRASILIA-DF CF 
1327/15 4614/15DF PROCON DE CHA-

PECÓ
RC CLIMATIZADORES LTDA 
ME 14787415000161 BENJAMIM CONSTANT 974 D, 

MARIA GORETTI CHAPECÓ-SC 28459/13 4623/15DF CLAUDIO D. SANTA 
MARIA

REAÇÃO CENTRO F. DESP. 
LTDA 16539817000172 SETE DE SETEMBRO, 78 E, 

CENTRO CHAPECÓ-SC 32640/15 12237/15NI SOLANGE A. AR-
TUSO

RESILARE SER. DE CONST. 
CIVIL LTDA 14142074000177 CONDA, ED VICENZO AP 101, 

1980, UNIVERSITÁRIO CHAPECÓ-SC 32383/15 11980/15NI ROSINEI P. FABRI-
CIO

S DOS REIS SANTOS COM. 
EIRELI ME 22108236000189 QND 47. 207, L 11, TAGUATIN-

GA NORTE BRASÍLIA-DF 32497/15 12095/15NI VANESSA K. O. DA 
SILVA

S.S DOS SANTOS ME 22693467000105 AMADOR BUENO 85, SL 2, 
CENTRO SANTOS-SP 32317/15 11911/15NI CRISTIAN TORTELI

UNIMARCAS AUTOMOVEIS E 
MOTOS 07970696000128 GENERAL OSORIO 410 SL01, 

CENTRO CHAPECÓ-SC 28279/13 4558/15NPP GIZELE DE MELLO 
VARGAS

USINAGEM CG 01005333000176 PELE B, VILA ROMÃO 98, VILA 
ROMÃO SALTO-SP 29169/13 4594/15NPP KASA SOCORRO 

RES. LTDA

VERSATIL MOVEIS E ELETRO 09537009000100 DOM PEDRO 51, INDUSTRIAL SEARA-SC 32600/15 12196/15NI JOSE DANIEL 
SPIELMANN

· 
(DF) = DESPACHO FINAL; (NPP) = NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO; (C48) = CARTA 48H; (AI) = AUTO DE INFRAÇÃO; (NI) = NOTIFI-
CAÇÃO INICIAL.
· FICA NOTIFICADA AINDA, QUE PODE APRESENTAR RECURSO ADMINISTRATIVO/DEFESA ADM, COM REFERÊNCIA AO DESPACHO FI-
NAL(DF), NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO(NPP), CARTA 48H(C48H), AUTO DE INFRAÇÃO(AI), NOTIFICAÇÃO INICIAL(NI), NO PRAZO DE 
10(DEZ) DIAS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

Chapecó – SC, 01 de Março de 2016.

RODRIGO ANTONIO FOLLE ANGELA CLAUDIA FILIPINI
Coordenador Executivo Setor Administrativo 
PROCON – CHAPECÓ/SC PROCON – CHAPECÓ/SC



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 111

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SEHAB 2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Habitação, NOTIFICA os (as) Srs. (as) abaixo rela-
cionados (as), pré-selecionados(as) para o Loteamento Expoente, localizado no Bairro Seminário, projeto do programa Minha Casa Minha 
Vida em Chapecó – SC a comparecerem na Secretaria Municipal de Habitação, localizada na Rua Clevelândia, n. 727 – E, Arena Condá, Ala 
Sul, Bairro Centro, Chapecó –SC no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a publicação desta notificação, a fim de regularizar sua inscrição e 
trazer a documentação necessária, para a efetivação no referido programa.

Cadastro de Reserva – Sorteio realizado em 29 de setembro de 2011

Expoente I
SUMAIA CRISTIANE B. F. PINHEIRO
EDIMARA PEDROSO DA SILVA
ADRIANA FORTES DE ANDRADE
SANDRA FATIMA RAMPANELLI
NOEMI BUENO DOS SANTOS
ROSANE SIGOGNINI

Expoente III
SUSANA MARIA DE SOUZA
ANDERSON SALATIER FAUSTINO
NILTON JOSE KOCHHAN
VERA LUCIA FERNANDES ZEFERINO

Expoente IV
ANTONIO CRISTIANO GONÇALVES
JULIANA CAPELETTI
DILMA RIBEIRO
SILVANA DA FONSECA BUENO

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a exclusão do referido programa e a abertura de vaga ao primeiro suplente sorteado 
entre os demais inscritos.

Chapecó - SC, 03 de Março de 2016.
TATIANE CRISTINE BEDIGHEIMER
Secretária de Habitação

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 02/2016
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 02/2016

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Estabelece regras para unificação das listas de suplentes do Residencial Expoente 

A Presidência do CONCIDADE DE CHAPECO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o seu Regimento Interno, e

Considerando que a Portaria Federal nº. 595, de 18 de dezembro de 2013 - que dispõe sobre os parâmetros de priorização e o processo de 
seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - determina que “A indicação dos candidatos a beneficiários será 
realizada, preferencialmente pelo Distrito Federal ou município onde será executado o empreendimento”;

Considerando que, baseada na referida portaria, a Secretaria Municipal de Habitação realizou o primeiro sorteio de titulares e suplentes para 
o Residencial Expoente (composto por 470 unidades, distribuídas em 134 casas e 336 apartamentos, divididos em 4 condomínios: Expoente 
I, II, III e IV), no dia 07 de novembro de 2010 e após desistências e desclassificações encerrou-se a lista de suplentes, tendo sido realizado 
novo sorteio para suprir a lista de beneficiários suplentes, o qual ocorreu em 29 de setembro de 2011;

Considerando as inúmeras ocupações irregulares, comercializações e abandono dos imóveis, a indicação de novos beneficiários para o Re-
sidencial Expoente é de responsabilidade do Município, para tanto se sugere a unificação das listas dos suplentes a fim de torná-la única. 

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovada a unificação da lista de suplentes do Residencial Expoente (composto por 470 unidades, distribuídas em 134 casas 
e 336 apartamentos, divididos em 4 condomínios: Expoente I, II, III e IV), seguindo a ordem do sorteio realizado em 29 de setembro de 
2011, iniciando-se pelos suplentes das casas, e posteriormente dos condomínios.

Parágrafo Primeiro: As famílias relacionadas na lista unificada do Residencial Expoente quando notificadas a comparecer na Secretaria Muni-
cipal de Habitação, e que venham a renunciar, ou que não forem localizadas e/ou que não sejam compatíveis com os critérios do Programa, 
serão automaticamente desclassificadas.
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Parágrafo Segundo: As famílias notificadas que atenderem os critérios do Programa, mas não tenham interesse em imóvel deste empre-
endimento, não poderão migrar para a relação de suplentes de outros empreendimentos, sendo facultado manter o cadastro atualizado 
junto à Secretaria Municipal de Habitação para participar de sorteios em empreendimentos futuros, sem nenhuma prioridade em relação 
aos demais candidatos.
Art. 2º Em caso de término da lista de suplentes citada no Artigo 1º, como procedimento seguinte será realizado novo sorteio.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo ConCidade de Chapecó. 

Chapecó (SC), em 25/02/2016.
WILSON LOBO DE CARVALHO
Presidente do CONCIDADE DE CHAPECÓ

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01 DE 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo Nº 1/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Rádio Sociedade Oeste Catarinense Ltda
Objeto: Serviços Referente Transmissão de Programa Institucional 
da Câmara Municipal
Valor/Ano: R$ 48.000,00
Vigência: 01/02/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 01 de Fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02 DE 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo Nº 2/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Radiodifusão Índio Condá Ltda Epp
Objeto: Serviços Referente Transmissão de Programa Institucional 
da Câmara Municipal
Valor/Ano: R$ 48.000,00
Vigência: 01/02/2016 Até 31/12/2016.

Chapecó, 01 de Fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03 DE 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº 3/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Diário SB Comunicação Ltda ME
Objeto: Publicação de Matérias Institucionais
Valor/Ano: R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais).
Vigência: 01/02/2016 até 31/12/2016

Chapecó, 01 de Fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04 DE 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº 4/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Adriano Luiz Batista Oro
Objeto: 25 Assinaturas do Jornal Gazeta da Manhã
Valor/Ano: R$ 6.900,00
Vigência: 01/02/2016 até 31/01/2017.

Chapecó, 01 de Fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05 DE 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº 5/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Guarda e Pimentel Ltda (INFOPROTECT)
Objeto: Locação de Licença de Uso de Software
Valor/Ano: R$ 6.708,79
Vigência: 18/02/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 18 de Fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06 DE 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº 6/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: RBS Zero Hora Editora Jornalística S.A
Objeto: 01 (UMA) Assinatura do Jornal Diário Catarinense
Valor/Ano: R$ 823,90
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Vigência: 23/02/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 23 de Fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07 DE 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº 7/2016

Contratante: Câmara Municipal De Chapecó
Contratada: GRA Editora Jornalística Ltda
Objeto: 25 (Vinte e Cinco) Assinaturas do Jornal Folha do Bairro
Valor/Ano: R$ 4.125,00
Vigência: 23/02/2016 até 22/02/2017.

Chapecó, 23 de Fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Processo Administrativo Nº 1/2016
Inexigibilidade de Licitação Nº 1/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Rádio Sociedade Oeste Catarinense Ltda
Objeto: Transmissão de Programas Institucionais
Valor Estimado: R$ 48.000,00

Chapecó, 29 de janeiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Processo Administrativo Nº 2/2016
Inexigibilidade de Licitação Nº 2/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Radiodifusão Índio Condá Ltda EPP
Objeto: Transmissão de Programas Institucionais
Valor Estimado: R$ 48.000,00.

Chapecó, 29 de Janeiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Processo Administrativo Nº 3/2016
Inexigibilidade de Licitação Nº 3/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Diário SB Comunicação Ltda ME
Objeto: Publicação de Matérias Institucionais
Valor Estimado: R$ 28.000,00

Chapecó, 29 de janeiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Processo Administrativo Nº 4/2016
Inexigibilidade de Licitação Nº 4/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Adriano Luiz Batista Oro ME
Objeto: 25 (Vinte e Cinco) Assinaturas do Jornal Gazeta da Manhã
Valor: R$ 6.900,00.

Chapecó, 29 de Janeiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Processo Administrativo Nº 6/2016
Dispensa de Licitação Nº 1/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Guarda e Pimentel Ltda
Objeto: Locação de Licença de Uso de Software
Valor: R$ 6.708,79.

Chapecó, 17 de Fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Processo Administrativo Nº 7/2016
Inexigibilidade de Licitação Nº 5/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Rbs Zero Hora Editora Jornalística S/A
Objeto: 01 (UMA) Assinatura do Jornal Diário Catarinense
Valor: R$ 823,90

Chapecó, 22 de fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08 2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Processo Administrativo Nº 8/2016
Inexigibilidade De Licitação Nº 6/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: GRA Editora Jornalística Ltda ME
Objeto: 25 Assinaturas do Jornal Folha do Bairro
Valor: R$ 4.125,00

Chapecó, 22 de fevereiro de 2016.
João Marques Rosa
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 166/16
DECRETO SAF/Nº. 166/16, de 01 de março de 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de 
suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a 
Lei Complementar nº 61, de 03 de setembro de 2015, e
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento 
efetivo no serviço público municipal, conforme Edital nº 001/2015, 
de 20 de novembro de 2015, homologado através do Decreto SAF/
Nº 50/16, de 02 de fevereiro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os candidatos aprovados no Concurso Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, realizado de acordo 
com o Edital n° 001/2015, de 20 de novembro de 2015, conforme 
relacionado no Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem 
de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a con-
tar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes 
documentos: 
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercí-
cio da função) conforme estabelecido no edital; 
f) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
g) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
h) declaração negativa de acumulação de cargo público;
i) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo 
cargo;
j) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos 
Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exi-
gidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do con-
curso publico o candidato que não comparecer nas datas estabele-
cidas para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o can-
didato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conve-
niência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e 
fora considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 01 de março de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal 

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e 
Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

PROFESSOR INGLÊS
CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

2 262853 Alice Perico

MOTORISTA DE ÔNIBUS

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRI-
ÇÃO CANDIDATO

1 264611 Antonio Carlos Pacheco

SERVENTE DE LIMPEZA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 247096 Rita Alves

2 256296 Marta Regina Jung

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 01 de março de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 03/PMCS/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 13/2016
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: ANGELO DEMO - ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/PMCS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/PMCS/2016

Objeto: Registro de preços de equipamentos eletrônicos, elétricos 
e de informática, para aquisições futuras, no atendimento ao mu-
nicípio de Cocal do Sul.
Assinatura: 01/03/2016
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 3.792,00 (três mil setecentos e noventa e dois reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 10/PMCS/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 10/2016
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: LS LAGES SILVA LTDA - ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/PMCS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2016

Objeto: Registro de preços de Artefatos de cimento, para uso no 
município de Cocal do Sul.
Assinatura: 25/02/2016
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 13/PMCS/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 13/2016
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: ANGELO DEMO - ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/PMCS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/PMCS/2016

Objeto: Registro de preços de equipamentos eletrônicos, elétricos 
e de informática, para aquisições futuras, no atendimento ao mu-
nicípio de Cocal do Sul.
Assinatura: 01/03/2016
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 3.792,00 (três mil setecentos e noventa e dois reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO 07/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 07/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA - ME.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/PMCS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/PMCS/2016

Objeto: Contratação de empresa especializada em softwere de 
plataforma web para fornecimento de solução em gestão escolar, 
incluindo: implantação softwere público i-educar, implantação de 
ferramentas administrativas integradas, portais de professor e ser-
viços à comunidade escolar. Inclui ainda serviços de migração de 
dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento 
de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolu-
tiva, bem como hospedagem da solução em data center.
Assinatura: 17/02/2016
Vigência: Início: 17/02/2016 Término: 16/02/2017
Valor: R$ 16.450,00 (dezesseis mil quatrocentos e cinquenta reais )
Dotação Orçamentária:

Dotação Cod. Redu-
zido Descrição da Atividade

07.01.2.011.3.3.90.00.00.
00.00.00 50 Manutenção da Escola Básica
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Concórdia

Prefeitura

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO- FMS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA, inscrito no 
CNPJ sob nº 10.455.823/0001-65, representado por seu Gestor, 
ALESSANDRO VERNIZE, declaro como dispensável o Chamamento 
Público com fundamento no art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº. 
13.019, de 31 de julho de 2014, a favor da ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE FISSURAS LABIO-PALATAIS DE CONCÓRDIA – PRO-
FIS, inscrita no CNPJ sob nº 80.630.973/0001-43, representada 
pelo seu Presidente, senhor JÂNIO GUILHERME SELBACH, CPF nº 
400.640.939-72, localizado na Rua 29 DE JULHO, nº. 2478, Bairro 
Centro, nesta cidade de Concórdia SC. 
O Objeto de tal dispensa é a Destinação de Recursos do Fundo 
Municipal de Saúde de Concórdia na dotação de média e alta 
complexidade, destinado à realização da assistência a portadores 
de fissuras Lábio Palatais e/ou outras dismorfias Crâniofaciais e 
distúrbios relacionados à audição, visão e linguagem. O valor de 
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), no prazo até 31 de 
dezembro de 2016, a partir da data de assinatura do Termo de 
Colaboração.
As razões do interesse público, dotação orçamentária, bem como 
os demais aspectos que justificam a formalização do Termo de Co-
laboração se encontram descritos na justificativa, a qual é parte 
integrante do presente ato e foi publicada no Diário Oficial do dia 
15 de fevereiro de 2016, não havendo impugnação. 
Face ao disposto no art. 30, da Lei Federal nº. 13.019, de 31 de 
julho de 2014, proceda-se com a devida publicidade.
Concórdia SC, 01 de março de 2016.

ALESSANDRO VERNIZE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 25/2016-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2016 – PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos de inspeção, manutenção preventiva e corretiva, 
além de assistência técnica para o elevador localizado no Centro 
Administrativo Municipal, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por item.
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 16/03/2016.
Abertura: dia 16/03/2016 às 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 02 de março de 2016.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 4/2016-FMEC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FMEC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2016 – FMEC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição durante o 
exercício de 2016, de troféus e medalhas para premiação de equi-
pes e atletas nos diversos eventos promovidos pela FMEC, confor-
me especificações constantes nos anexos “A”, “B” e “F” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote. 
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 16/03/2016.
Abertura: dia 16/03/2016 às 14h00min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 01 de março de 2016.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Diretor Superintendente da FMEC

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2015 – FMS (COMPRAS E 
SERVIÇOS)
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2015 – FMS
(COMPRAS E SERVIÇOS)

Objeto: CONTRATAÇÃO dos serviços de Coleta, Transporte, Trata-
mento e Disposição Final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 
gerados pelas unidades do Fundo Municipal de Saúde, de acordo 
com o Memorial Descritivo constante no Anexo “A” deste Edital.

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação torna público que na data de 01/03/2016 
foi INDEFERIDO o recurso administrativo interposto pela licitante: 
SERVIOESTE SOLUÇÃO AMBIENTAIS LTDA 
. De consequência, fica inalterado o julgamento proferido na ses-
são do dia 22.12.2015, publicada no DOM/SC edição 1897 em 
23/12/2015, prosseguindo o processo para adjudicação e posterior 
homologação do objeto licitado. Fica a disposição das licitantes, 
se tiverem interesse na consulta e cópia dos pareceres, os quais 
devem ser solicitados e retirados junto ao compras do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
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Concórdia, SC, 01 de março de 2016.
JACIELE TOCHETTO
Presidente da Comissão de Licitações

DECRETO N° 100/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓR0IA 

DECRETO Nº 100/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Altera expressão constante no art. 2º do Decreto nº 58/2016, de 
27 de janeiro de 2016, que designa a servidora NELSI DIAS para 
responder pela Coordenação do Abrigo Provisório Anjo Gabriel.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a expressão: “20% (vinte por cento)” para: 
“50% (cinquenta por cento)”, constante no art. 2º do Decreto nº 
58/2016, de 27 de janeiro de 2016, que designa a servidora NELSI 
DIAS para responder pela Coordenação do Abrigo Provisório Anjo 
Gabriel.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desen-
volvimento Social, Cidadania e 
Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício 

DECRETO N° 101/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 101/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da 
servidora NADIR SIRLEI BLOCH.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 2.454 dias, ou seja: 6 (seis) anos, 8 (oito) 
meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição, nos 
assentamentos funcionais da servidora NADIR SIRLEI BLOCH, ocu-
pante do cargo de Agente de Serviços Gerais, conforme Certidão 

de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS, em 16 de junho de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 102/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 102/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Exonera, a pedido, o servidor VALDECIR KUHN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor VALDECIR KUHN, do 
cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção de 
Urbanismo, a partir de 10 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 103/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 103/2016, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

Constitui e designa Comissão Permanente de Registro Cadastral; 
dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações; na Lei Delegada nº 01, de 3 de 
setembro de 1993 e alteração; nos arts. 74 e 75 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; no Decreto 
nº 3.546, de 19 de setembro de 1994 e na Lei nº 4.252, de 13 de 
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dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Permanente de Registro Cadas-
tral, com a incumbência de efetuar o recebimento e a análise da 
documentação para inscrição no Cadastro de Fornecedores do Mu-
nicípio de Concórdia. 

Art. 2º Ficam designados, para integrar referida Comissão, os ser-
vidores abaixo relacionados, cuja investidura será de 1 (um) ano, a 
partir de 13 de fevereiro de 2016:

I – presidente: CAUANA RAIRA MARASCHIN;

II – vice-presidente: ADINAN CANDIDO POLO;

III – secretária: LIDIANE DAL PRA.

Art. 3º Em face do disposto no art. 2º deste Decreto, fica concedida 
ao servidores abaixo relacionados, gratificação pelo exercício de 
função de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento, a partir de 13 de fevereiro de 2016, enquanto 
perdurarem os trabalhos na referida comissão:

I – ADINAN CANDIDO POLO, ocupante do cargo de Fiscal de Tri-
butos;

II – LIDIANE DAL PRA, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretaria Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 104/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 104/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Dá nova redação aos incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 
179/2012, de 1º de fevereiro de 2012, que averba tempo de con-
tribuição.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações. 

DECRETA:
Art. 1º Os incisos I e II do art.1º do Decreto nº 179/2012, de 
1º de fevereiro de 2012, que averba tempo de contribuição nos 

assentamentos funcionais da servidora NEUSA SALETE LORENZET-
TI DEON, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...) 

I – na matrícula 92002-00, código 10.12:

a) 1.607 dias, ou seja: 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 27 
(vinte e sete) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pela Secretaria de Justiça e Administração do Estado de 
Santa Catarina, em 31 de outubro de 1994;

b) 3.060 dias, ou seja: 8 (oito) anos, 4 (quatro) meses e 20 (vinte) 
dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 22 de dezembro 
de 2011;

II – 1.803 dias, ou seja: 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 13 
(treze) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expe-
dida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 22 de 
dezembro de 2011, na matrícula 92002-01, código 10.10.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2016.

DECRETO N° 105/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 105/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Designa o servidor VALMIR WILLRICH para responder pelo cargo 
de Diretor de Urbanismo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor VALMIR WILLRICH, ocupante 
do cargo de Chefe do Departamento de Engenharia e Arquitetura, 
para responder pelo cargo de Diretor de Urbanismo, no período de 
15 de fevereiro a 1º de março de 2016, enquanto perdurar o afas-
tamento do titular, em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, 
vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação 
de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo 
e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 106/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 106/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 2/2014.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 2/2014, de 25 de junho de 
2014;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, objeto do Edital nº 2/2014, fica ampliado o número de 
vagas disponibilizadas, para os cargos abaixo:

I – Especialista em Educação – Orientação Escolar: “3” (três) va-
gas;

II – Professor – Educação Infantil: “18” (dezoito) vagas.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos car-
gos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessidades 
da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 107/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 107/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia membros para integrar o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Urbano da Cidade de Concórdia – CMDU. 

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 109 da Lei Complemen-
tar nº 185, de 11 de maio de 2001 e alterações.

DECRETA :

Art. 1º Ficam nomeadas, para integrar o Conselho Municipal de De-
senvolvimento Urbano da Cidade de Concórdia – CMDU, as pessoas 
abaixo relacionados, com os respectivos órgãos e entidades que 
representam, cuja investidura será de 2 (dois) anos, a partir de 17 
de fevereiro de 2016:

I – representantes do Poder Executivo Municipal:

a) efetivos:

1. presidente: MAURI MARAN;

2. JOSE ANTONIO SARETTA;

3. SANDRA MIWA WRONKA VAZ;

4. MARILU MATIELLO;

5. JAIME SAVOLDI;

b) suplentes:

1. CARLOS FERNANDO COMASSETTO;

2. BEATRIZ FATIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA;

3. FERNANDA POZZA ZANOTTI;

II – representante do Poder Legislativo Municipal: MARCO ANTO-
NIO TAGLIARI;

III – representantes da Associação Empresarial de Concórdia – 
ACIC:

a) efetivo: CARLOS ALBERTO BIESUZ;

b) suplente: SERGIO DOMINGOS RADIN;

IV – representantes da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 
Concórdia e Microrregião – AECOM:

a) efetivo: NAYANA GEMELLI SCHREINER;

b) suplente: SANDRA SALETE POLETTO;

V – representantes dos movimentos populares:

a) União Municipal das Associações de Moradores de Concórdia – 
UMAMC:

1. efetivo: NEUSA APARECIDA DAHMER;

2. suplente: ANGELO REGINATO;

b) Associações de Moradores:

1. efetivo: VANDUIR LUEDKE;

2. suplente: ELISEO VOSS;

c) Pastoral Familiar:

1. efetivo: ADRIANA INES MARIA ZUCCHI CORRADI;
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2. suplente: SADI MENEGAT;

VI – representantes das organizações não governamentais, profis-
sionais acadêmicos e de pesquisas: 

a) Câmara Junior de Concórdia: 

1. efetivo: MARCOS VINICIO BALDI;

2. suplente: FABIANO SEHN;

VII – representantes de entidades sindicais dos trabalhadores: 

a) Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil – SINTRACOM: 

1. efetivo: VILMAR BARRO;

b) Sindicato dos Empregados no Comércio e Empresas de Serviços 
Contábeis de Concórdia: 

1. efetivo: JANETE PECCINI;

c) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação, em 
Cooperativas, Agroindústrias e Indústrias no Meio Rural de Concór-
dia e Região – SINTRIAL: 

1. suplente: BRUNO ALEXANDRE MARQUES BILHA;

d) Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Instituições de Pesqui-
sa e Desenvolvimento Agropecuário – SINPAF: 

1. suplente: ARI JARBAS SANDI;

VIII – representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Concór-
dia – CDL: 

a) efetivo: MARCOS BERTA; 

b) suplente: VILSON JOSE ROSA;

IX – representantes das concessionárias de serviços públicos: 

a) Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, 
agência de Concórdia: 

1. efetivo: NORBERTO ANTONIO FARINA;

2. suplente: LUCIANO SCHOSSLER MENDONÇA;

X – representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
Subseção de Concórdia: 

a) efetivo: MARCELO LUIZ TUMELERO;

b) suplente: ANDRE ANTONIO TARTARI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 108/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 108/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

Exonera, a pedido, o servidor MARCELO JOÃO WEIS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor MARCELO JOÃO WEIS, 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 4 de fevereiro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 109/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 109/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

Designa o servidor SILVIOMAR BERNARDI para responder pelo car-
go de Diretor Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor SILVIOMAR BERNARDI, ocupante 
do cargo de Chefe do Departamento Administrativo, para respon-
der pelo cargo de Diretor Administrativo, do dia 15 ao período ma-
tutino do dia 23 de fevereiro de 2016, em face do afastamento do 
titular, em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2016. 

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 110/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 110/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ADRIANA KLOTZ.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2016, à servidora 
ADRIANA KLOTZ, ocupante do cargo de Odontólogo, matrícula 
40215-00, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 12 de março de 2000 a 11 de 
março de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 111/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 111/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ADRIANA DE OLIVEI-
RA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2016, à servidora 
ADRIANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, o 
gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 

com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – pe-
ríodo aquisitivo de 17 de março de 2009 a 16 de março de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 112/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 112/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

Exonera, a pedido, o servidor ANDRE LUIS ZANELATTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor ANDRE LUIS ZANE-
LATTO, do cargo de provimento efetivo de Agente da Autoridade 
de Trânsito.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 113/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 113/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

Designa o servidor FRANCISCO DEOCLECIO MACIEL RIBEIRO para 
responder pelo cargo de Diretor de Divulgação.

O Prefeito do Município de Concórdia.
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No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor FRANCISCO DEOCLECIO MACIEL 
RIBEIRO, ocupante do cargo de Jornalista, para responder pelo 
cargo de Diretor de Divulgação, no período de 17 a 29 de fevereiro 
de 2016, em face do afastamento da titular, em gozo de férias, 
percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de fevereiro de 2016. 

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 114/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 114/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor FABIANO SANTA HE-
LENA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2016, ao servidor 
FABIANO SANTA HELENA, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 33480-04, o gozo de 1 (um) mês de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 5 de abril de 
2005 a 4 de abril de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 115/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 115/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora SILVIA DA SILVA KA-
TREIN MORA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2016, à servidora SIL-
VIA DA SILVA KATREIN MORA, ocupante do cargo de Odontólogo, 
matrícula 98876-00, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, rela-
tiva ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de fevereiro de 2002 
a 31 de janeiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 116/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 116/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia ALINE VANUSA MARCOS DE SOUZA ANTUNES no cargo de 
Auxiliar de Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ALINE 
VANUSA MARCOS DE SOUZA ANTUNES, no cargo de Auxiliar de 
Creche, Grupo Ocupacional Funcional – GF, faixa de vencimento I, 
40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos 
do Poder Executivo, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN 
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 117/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 117/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia BRUNA MARCOS VELHO no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, BRUNA 
MARCOS VELHO, no cargo de Professor – Geografia, código 10.12, 
20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 
Magistério Público Municipal, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 118/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 118/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia CLAUDIANE DEOLA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, CLAU-
DIANE DEOLA, no cargo de Professor – Educação Especial, código 
10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Car-
gos do Magistério Público Municipal, a partir de 22 de fevereiro de 
2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 119/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 119/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia DANIELI INES PEDROTTI COLDEBELLA no cargo de Auxi-
liar de Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, DANIE-
LI INES PEDROTTI COLDEBELLA, no cargo de Auxiliar de Creche, 
Grupo Ocupacional Funcional – GF, faixa de vencimento I, 40 (qua-
renta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN 
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 120/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 120/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia DIVANIA INEZ BOTEGA CASADEI no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
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Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, DIVANIA 
INEZ BOTEGA CASADEI, no cargo de Professor – Língua Espanho-
la, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 22 de 
fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 121/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 121/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia FABIANE DE MOURA STOCK no cargo de Auxiliar de Cre-
che.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, FABIANE 
DE MOURA STOCK, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo Ocupa-
cional Funcional – GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a 
partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN 
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 122/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 122/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia FRANCIELE BARATO no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, FRAN-
CIELE BARATO, no cargo de Professor – Ciências, código 10.12, 
20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 
Magistério Público Municipal, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 123/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 123/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia GABRIELE TAFAREL no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, GABRIELE 
TAFAREL, no cargo de Professor – Língua Espanhola, código 10.12, 
20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 
Magistério Público Municipal, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 124/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 124/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia JESSICA PIRES no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, JESSICA 
PIRES, no cargo de Professor – Anos Iniciais do Ensino Fundamen-
tal, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 22 de 
fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 125/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 125/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia MAGDA DALA COSTA no cargo de Auxiliar de Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MAGDA 
DALA COSTA, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas sema-
nais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir 
de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN 
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 126/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 126/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia MAYARA CAROLINE PIGOSSO no cargo de Auxiliar de Cre-
che.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MAYA-
RA CAROLINE PIGOSSO, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo 
Ocupacional Funcional – GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Exe-
cutivo, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN 
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 127/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 127/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia PATRICIA LUANA ZAIONS no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, PATRICIA 
LUANA ZAIONS, no cargo de Professor – Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 
22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 128/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 128/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia PATRICIA VARGAS DA COSTA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, PATRI-
CIA VARGAS DA COSTA, no cargo de Professor – Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do 
Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a 
partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 129/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 129/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia ROSELEI DATSCH no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ROSELEI 
DATSCH, no cargo de Professor – Arte, código 10.12, 20 (vinte) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Magistério 
Público Municipal, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 130/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 130/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia SOELI FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS no cargo de Profes-
sor; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Com-
plementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações e nos 
arts. 36, I e 41, VI, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 
1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, SOELI FA-
TIMA OLIVEIRA DOS SANTOS, no cargo de Professor – Educação 
Infantil, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Per-
manente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 22 
de fevereiro de 2016.

Art. 2º Em face da nomeação constante no art. 1º deste Decreto 
fica a servidora afastada do cargo de provimento efetivo de Coor-
denadora, declarada a vacância e assegurada a recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Edu-
cação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 131/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 131/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia ZENILDA VICENTE RIBEIRO DA SILVA no cargo de Pro-
fessor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ZENIL-
DA VICENTE RIBEIRO DA SILVA, no cargo de Professor – Língua 
Espanhola, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 
22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 132/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 132/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia LENIR PEREIRA no cargo de Técnico em Enfermagem.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, LENIR PE-
REIRA, no cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 
Técnico – GT, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas se-
manais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a 
partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 133/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 133/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora DIRCI MERTINS DAH-
MER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2016, à servidora DIR-
CI MERTINS DAHMER, ocupante do cargo de Atendente de Con-
sultório Odontológico, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 13 de fevereiro de 
2007 a 12 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 134/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 134/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARISA MASSOCCO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
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Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de março e abril de 2016, à 
servidora MARISA MASSOCCO, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, o gozo de 2 (dois) meses de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, rela-
tiva ao quinquênio – período aquisitivo de 5 de novembro de 2007 
a 4 de novembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LAURI GARBOSSA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 135/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 135/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Exonera, a pedido, a servidora ALDREIA PEREIRA MORETTI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ALDREIA PEREIRA 
MORETTI, do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de outubro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 136/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 136/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede promoção vertical à servidora ELAINE ROMAN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 28 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações 
e considerando a avaliação efetuada pela Comissão do Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários – CPCCS.

DECRETA :

Art. 1º Fica concedida à servidora ELAINE ROMAN, ocupante dos 
cargos de provimento estável de Analista de Gestão Humana, do 
Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, promoção ver-
tical, para a Faixa de Vencimento II. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos pecuniários retroativos a 1º de janeiro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 137/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 137/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Constitui e designa Comissão Preparatória e Executiva com a in-
cumbência de viabilizar os procedimentos necessários à realização 
da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Concórdia e do 3º Con-
gresso Municipal de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 5.790, de 25 de 
maio de 2006 e na Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro 
de 2015, do Ministério das Cidades, pelo Conselho das Cidades.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Preparatória e Executiva com a 
incumbência de viabilizar os procedimentos necessários à realiza-
ção da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Concórdia e do 3º 
Congresso Municipal de Concórdia, que realizar-se-ão nos dias 12 
de maio de 2016, das 19h às 22h, e 13 de maio de 2016, das 8h às 
18h, no Centro de Eventos Concórdia, situado no Parque Municipal 
de Exposições Attílio Francisco Xavier Fontana, Concórdia, SC.

Art. 2º Ficam designadas, para integrar referida Comissão, as pes-
soas abaixo relacionadas, com os respectivos órgãos ou entidades 
que representam:
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I – coordenador: NEURI ANTONIO SANTHIER;

II – membros:

a) representantes do Poder Executivo Municipal;

1. BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA, da Secretaria Mu-
nicipal de Administração;

2. CLÉLIO IVO DAL PIAZ, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo;

3. MAURÍ MARAN, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras;

4. CARLOS FERNANDO COMASSETTO, da Assessoria de Planeja-
mento;

b) representantes do Poder Legislativo Municipal:

1. VILMAR COMASSETTO;

2. LEOCIR DOMINGO ZANELLA;
c) representantes do Poder Público Estadual:

1. DALVA PAGNONCELLI PICHETTI, da Agência de Desenvolvimen-
to Regional – Concórdia;

2. ROBERTO MARINELLO, da Agência de Desenvolvimento Regio-
nal – Concórdia;

d) representantes dos movimentos sociais:

1. JANIO DE OLIVEIRA, da União Municipal das Associações de 
Moradores de Concórdia – UMAMC;

2. ELVIO JOSE MARCHESAN, da Organização Municipal das Asso-
ciações Rurais de Concórdia – OMARC;

3. RAPHAEL DOS SANTOS BIGATON, da 8ª Subseção da Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB, Subseção de Concórdia;

4. ELTON POLINA, da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 
Concórdia e Microrregião – AECOM;

5. ROBERTO KURTZ PEREIRA, da Associação dos Municípios do 
Alto Uruguai Catarinense – AMAUC;

e) representantes das entidades sindicais dos trabalhadores:

1. VALDIR AZEREDO E SILVA, do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação, em Cooperativas, Agroindústrias e In-
dústrias no Meio Rural de Concórdia e Região – SINTRIAL;

2. BRUNO ALEXANDRE MARQUES BILHA, do Coletivo Sindical;

f) representantes dos empresários relacionados à produção e ao 
financiamento do desenvolvimento urbano:

1. MOACIR ZAT, da Câmara de Dirigentes Lojistas de Concórdia – 
CDL;

2. NADIR MATTIELLO, do Sindicato das Indústrias da Construção 
Civil de Concórdia e Região – SINDUSCON;

g) representantes das entidades profissionais, academias de pes-
quisa e conselhos profissionais:

1. JONAS IRINEU DOS SANTOS FILHO, da Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA;

2. JAIRO MARCHESAN, da Fundação Universidade do Contestado 
– FUnC;

III – Comissão Executiva:

a) presidente: MARILU MATIELLO;

b) membros:

1. JAIME SAVOLDI;

2. NEUSA PRESOTTO COLOMBO;

3. CRISTHIELE KUHN VENDRUSCOLO;

4. SANTO HERMINIO DE LUCA;

5. DENISE MARCONATTO.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 138/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 138/2016, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 2/2014.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 2/2014, de 25 de junho de 
2014;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “5” (cinco) o número de vagas para o 
cargo de Professor – Língua Espanhola, disponibilizadas no Edital 
nº 2/2014.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos car-
gos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessidades 
da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 93/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 93/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede Promoção Horizontal à servidoras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 20 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações 
e no Decreto nº 5.705, de 14 de maio de 2012 e alteração, e con-
siderando as avaliações efetuadas pelas comissões especialmente 
designadas.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida às servidoras de provimento efetivo do Qua-
dro de Cargos do Poder Executivo, abaixo relacionadas, Promoção 
Horizontal, para a Faixa de Vencimento B:

I – BRUNA DIAS MEWS, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, 
com efeitos retroativos a 7 de janeiro de 2016;

II – INDIAMARA ZANELLA DOS SANTOS HIRT, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Creche, com efeitos retroativos a 7 de janeiro de 
2016;

III – MARIANE KIRCH PINHEIRO PEREIRA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Creche, com efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2016;

IV – MORGANA CESTONARO, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, com efeitos retroativos a 21 de janeiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 94/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 94/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor VAL-
DERES PIPPER HOPPEN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2016, ao servidor 
VALDERES PIPPER HOPPEN, ocupante do cargo de Servente Bra-
çal, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efeti-
vo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 3 de fevereiro de 
2011 a 2 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 95/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 95/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora TANIA 
MARIA MARCHETTI DALLA COSTA.

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos, no mês de fevereiro de 2016, à servidora 
TANIA MARIA MARCHETTI DALLA COSTA, ocupante do cargo de 
Professor, código 10.13, matrícula 93548-00, 3 (três) meses de li-
cença, a título de prêmio por assiduidade, convertidos em pecúnia, 
equivalentes à remuneração do cargo efetivo, na forma abaixo:

I – 1 (um) mês, relativo ao quinquênio – período aquisitivo de 1º 
de fevereiro de 2000 a 31 de janeiro de 2005;

II – 1 (um) mês, relativo ao quinquênio – período aquisitivo de 1º 
de fevereiro de 2005 a 31 de janeiro de 2010;

III – 1 (um) mês, relativo ao quinquênio – período aquisitivo de 1º 
de fevereiro de 2010 a 31 de janeiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 96/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 96/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora CLAU-
DIANE DEOLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2016, à servidora 
CLAUDIANE DEOLA, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 68020-02, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 3 de 
fevereiro de 2011 a 2 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 97/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 97/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ANA 
LOURDES FUHR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2016, à servidora 
ANA LOURDES FUHR, ocupante do cargo de Agente de Alimen-
tação e Nutrição, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de 
fevereiro de 2011 a 31 de janeiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 98/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 98/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor AL-
BANO ROBAERT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2016, ao servidor 
ALBANO ROBAERT, ocupante do cargo de Operador de Equipamen-
tos, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de julho de 2010 
a 30 de junho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 99/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 99/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Designa o servidor RODINEI ZANELLA para responder pelo cargo 
de Diretor de Indústria, Comércio e Turismo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
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Art. 1º Fica designado o servidor RODINEI ZANELLA, ocupante do 
cargo de Chefe do Departamento de Turismo, para responder pelo 
cargo de Diretor de Indústria, Comércio e Turismo, no período de 
10 de fevereiro a 1º de março de 2016, em face do afastamento do 
titular, em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

CLÉLIO IVO DAL PIAZ 
Secretário Municipal de Desenvol-
vimento 
Econômico e Turismo

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016. 

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO Nº 6091
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 6.091, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Fixa Tarifa de Utilização do Terminal Rodoviário Municipal Prefeito 
Neudy Primo Massolini.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica fixada a Tarifa de Utilização do Terminal Rodoviário 
Municipal Prefeito Neudy Primo Massolini, a partir de 1º de março 
de 2016, na forma abaixo:

I – R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos) para as linhas municipais;

II – R$ 1,05 (um real e cinco centavos) para as linhas intermunici-
pais e interestaduais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO Nº 6092
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 6.092, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Altera dispositivos do Decreto nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 
e alterações, que regulamentam as atribuições e responsabilidades 
do Conselho Administrativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria Exe-
cutiva do IPRECON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no disposto no art. 129 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, 
que regulamentam as atribuições e responsabilidades do Conselho 
Administrativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva do Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Concórdia – IPRECON, terá dispositivos alterados na forma deste 
Decreto.

Art. 2º O § 3º do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

§ 3º A Diretoria-Executiva será representada por um Diretor-Pre-
sidente, que será nomeado pelo Prefeito Municipal, dentre os se-
gurados ativos do IPRECON, aprovados em estágio probatório, ou 
inativos, com formação de nível superior e possuirá direito a voto.” 
(NR)

Art. 3º O § 1º do art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

§ 1º Dentre os conselheiros eleitos deverá haver 1 (um) represen-
tante dos segurados inativos e 2 (dois) representantes dos segura-
dos ativos e, dentre os conselheiros indicados, 1 (um) deverá ser 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador.” (NR)

Art. 4º Fica acrescido parágrafo único ao art. 3º, com a seguinte 
redação:

“Art. 3º (...)

Parágrafo único. O Diretor-Presidente terá o prazo de 6 (seis) me-
ses, prorrogável por mais 6 (seis) meses, a contar da data da no-
meação, para submeter-se e ser aprovado em exame de certifica-
ção organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade 
técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, nos termos do 
art. 2º da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações, 
do Ministério da Previdência Social, ou da legislação que vir a subs-
tituí-la.” (NR)

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2016.
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JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO Nº 6093
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.093, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.835, de 18 
de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do superávit financeiro verificado no exercício de 2015, a dotação constante no elemento do se-
guinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras
Projeto/Atividade 15.0451.0041.2031 Ações Sinalização Urbana – SEMURB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.120000 Convênio Trânsito – Prefeitura – Superávit do
Exercício Anterior R$ 150.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 150.000,00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 9/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 9/2016 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou o ato do senhor Vilson Anivo Haefliger, Diretor Administrativo, que declarou Dispen-
sável a Licitação, nos termos do Inciso V, do artigo 38 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada em 26 de feve-
reiro de 2016, para Aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10) para abastecimento dos veículos do Fundo Municipal de 
Saúde de Concórdia, quando em viagem para transporte de pacientes fora do Município de Concórdia, a favor das empresas AUTO POSTO 
MEDITERRÂNEO LTDA no valor de R$ 36.130,00 (trinta e seis mil, cento e trinta reais).

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 1/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 1/2016

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 
e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Município de 
Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento 
parcial ou total ao erário, dos valores despendidos nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem pluvial, compreendendo 
as seguintes vias públicas da cidade de Concórdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, constantes no quadro a seguir:
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RUA SERVIÇOS Custo Total – R$ Valorização dos Lotes – R$
Rua Rosa Chiossi MF/PAV ASF/DR/CONT 744.607,86 201.703,68
TOTAL 744.607,86 201.703,68

MF – meio-fio;
PAV ASF – pavimentação asfáltica;
DR – drenagem pluvial;
CONT – contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no prazo 
de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 12 dias do mês de fevereiro de 2016.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 4847
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.847, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autoriza o Município aderir ao Programa BRDE Municípios e tomar empréstimo junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo 
Sul – BRDE; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a aderir ao Programa BRDE Municípios.

Art. 2º A adesão ao Programa BRDE Municípios propiciará o aporte de recursos ao Município para financiamento de projetos referentes à 
pavimentação de diversas vias no Município de Concórdia.

Art. 3º Para atendimento das necessidades financeiras do programa de investimentos mencionado no art. 2º desta Lei, fica o Poder Executi-
vo autorizado a tomar empréstimo junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, com recursos do Programa BRDE 
Municípios, até o montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos do caput deste artigo, fica o Município autorizado a oferecer a vinculação de 
quotas partes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS e/ou do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, para pagamento do principal, juros, 
tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

Art. 4º Para dar continuidade ao Programa BRDE Municípios, o Município consignará nos projetos de lei orçamentários dos anos subsequen-
tes, as dotações necessárias à formação do Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com encargos dos empréstimos 
tomados.

Art. 5º Por conta dos financiamentos estabelecidos no art. 3º desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 3,5% (três vírgula cinco 
por cento) ao ano, acrescidos da Taxa SELIC (variação acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Liquidação e de Cus-
tódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil) ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei, deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, do art. 32, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e alteração.

Art. 7º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o art. 1º desta Lei.

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

LEI ORDINARIA Nº 4848
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.848, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a remoção de veículos ou parte de componentes de 
estruturas de veículos abandonados nas vias ou logradouros públi-
cos do Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remover os 
veículos automotores e de propulsão humana ou parte de compo-
nentes de estrutura de veículos e carcaças, abandonados nas vias 
públicas do Município de Concórdia.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, os veículos ou componentes de 
que trata o caput deste artigo deverão enquadrar-se nas seguintes 
situações:

I – em evidente estado de abandono, em qualquer circunstância 
por mais de 30 (trinta dias);

II – sem, no mínimo, placa de identificação obrigatória;

III – em evidente estado de decomposição de sua carroceria e de 
suas partes removíveis;

IV – em visível e flagrante mau estado de conservação, com sinais 
de colisão ou objeto de vandalismo ou depreciação voluntária, ain-
da que coberto com capa de material sintético.

Art. 2º Poderá o Poder Executivo Municipal, por meio dos Agentes 
da Autoridade de Trânsito ou por Convênio, para fins de processo 
de retirada do veículo, utilizar de recurso fotográfico digital e adesi-
vação autocolante de difícil retirada na lataria do veículo com o di-
zer “abandonado” e com campo de preenchimento de data e local. 

§ 1º A medida de remoção deverá ser tomada sempre que esgota-
das todas as possibilidades de acordo com o proprietário, quando 
encontrado e devidamente notificado.

§ 2º Caso o proprietário não seja localizado, o veículo deverá ser 
adesivado, nos moldes do caput deste artigo, pelo período mínimo 
de 7 (sete) dias, devidamente registrado, e posteriormente remo-
vido do local.

Art. 3º O veículo retirado de via pública nos termos do caput do 
art. 1º desta Lei, será encaminhado para local determinado pelo 
Município.

Art. 4º Decorridos 90 (noventa) dias do recolhimento, caso não 
seja realizado o pagamento do que for devido ao Município e a 
outros órgãos competentes, o veículo será encaminhado a leilão 

público, conforme prevê a legislação pertinente.
Parágrafo único. O valor arrecadado no leilão será destinado para 
ressarcimento das despesas decorrentes e caso haja excedentes, o 
valor será recolhido aos cofres públicos do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

LEI ORDINARIA Nº 4849
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.849, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autoriza o Município receber bens, em doação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a receber bens, em doação, de 
Associações de Pais e Professores – APPs e de Associações de Pais 
e Funcionários – APFs, na forma do Anexo Único, parte integrante 
desta Lei, para incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS BENS RECEBIDOS, EM DOAÇÃO, DE ASSOCIAÇÕES 
DE PAIS E PROFESSORES – APPs E DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS E 
FUNCIONÁRIOS – APFs, 
PARA USO DAS UNIDADES ESCOLARES E DOS CENTROS MUNICI-
PAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEIs
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Entidade Quanti-
dade Descrição do bem

Centro Municipal de 
Educação Infantil – CMEI 
Acalanto

1
1
1

Armário em MDF branco
Mesa retrátil com 2 bancos em 
MDF
Lavadora de roupas

Centro Municipal de 
Educação Infantil – CMEI 
Antônio Carlos Galeazzi

1
1
1
1
1

Lavadora de roupas
Aspirador de pó
Hidrolavadora a jato
Caixa de som com USB
Aquecedor

Centro Municipal de Educa-
ção Infantil – CMEI Criança 
Feliz

1 Climatizador de ar 

Centro Municipal de Educa-
ção Infantil – CMEI Itália 
Chiuchetta

1
1

Climatizador de ar
Purificador de água

Centro Municipal de Edu-
cação Infantil – CMEI Lua 
de Cristal

2 Armário aéreo sob medida

Centro Municipal de Educa-
ção Infantil – CMEI Maria 
Fracasso

1
2
1
3
1

Mesa em MDF
Banco em MDF
Balcão trocador em MDF
Nicho em MDF
Escada de madeira 4 degraus

Centro Municipal de Edu-
cação – CMEI Primeiros 
Passos

5 Cadeira

Centro Municipal de Educa-
ção Infantil – CMEI Sonhos 
de Criança

1
1
1
1

Caixa de som amplificada
Rádio portátil AM/FM
Televisor de Led 24 polegadas 
DVD player

Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Dr. Infantil – 
CMEI Zoé Silveira D’Avila

1 Liquidificador

Escola Básica Municipal 
Ângelo Ary Biezus

1
1

Balcão sob medida
Escrivaninha sob medida

Escola Básica Municipal 
Eugênio Pozzo

3
1
1

Armário com 6 portas em MDF
Telefone sem fio
Aparelho de som portátil com USB 

Escola Básica Municipal 
Giuseppe Sette

4
4
1
3
1
1
1

Microcomputador
Monitor de vídeo
Purificador de água com motor
Rádio portátil
Câmera digital
Forno micro-ondas
Liquidificador

Escola Básica Municipal 
Irmão Miguel

1
4
1
5
5

Câmera digital
DVD karaokê
Microfone MC 200
Condensadora de ar
Evaporadora de ar

Escola Básica Municipal 
João Theobaldo Magarinos

1
1

Brinquedo “Casinha Encantada”
Liquidificador industrial 

Escola Básica Municipal 
Melvin Jones 1 Projetor multimídia

Escola Básica Municipal 
das Nações

1
1

Mesa de pedra para jardim
Lavadora de roupas 

Escola Básica Municipal 
Natureza

1
1
1
1

Refrigerador
Centrífuga de roupas
Hidrolavadora
Purificador de água

Escola Básica Municipal 
Parque de Exposições 1 Balcão em MDF 

Escola Básica Municipal 
Romeu de Sisti 5 Relógio sinaleiro

Entidade Quanti-
dade Descrição do bem

Escola Básica Municipal 
Waldemar Pfeiffer

1
1
1

Balcão para escritório
Mesa para escritório
Condicionador de ar

Grupo Escolar Municipal 
Cinqüentenário

1
1

DVD player com USB
Mesa com tampo em MDF

Grupo Escolar Municipal 
Maria Melânia Siqueira 1 Purificador de água

Grupo Escolar Municipal 
Nova Brasília

5
1
1
1

Mesa redonda em MDF
Televisor de Led 40 polegadas
DVD player
Balcão em MDF branco com 
escrivaninha

Grupo Escolar Municipal 
Nossa Senhora da Salete 5 Climatizador de Ar

LEI ORDINARIA Nº 4850
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.850, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autoriza o Município adquirir áreas de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a adquirir, por utilidade pública, 
as áreas de terras abaixo descritas, necessárias para abertura de 
rua ligando as Ruas Andréa Adelino Biezus, do Bairro Santa Cruz e 
Luiz Morelato, do Bairro Jardim, neste Município:

I – área de terras de 3.230,40m2, do imóvel caracterizado como: 
parte da chácara nº 17, destacado do lote rural nº 476, do 8º 
Bloco da Colônia Concórdia, Propriedade Rio do Engano, com área 
de 55.250m2, sem benfeitorias, situado na Rua Floriano Peixoto, 
atual Rua Romano Anselmo Fontana, neste Município, de proprie-
dade da empresa SADIA S.A., registrado no 1º Ofício do Registro 
de Imóveis desta Comarca sob nº 104, Livro nº 2, tendo a área de 
3.230,40m2, as seguintes medidas e confrontações: iniciando no 
vértice P-01, de coordenadas N 6.988.683,73m e E 397.549,89m, 
deste, segue confrontando com a Área Remanescente 01 da matrí-
cula 104, parte da Chácara nº 17, destacada do Lote Rural nº 476, 
do 8° Bloco, da Colônia Concórdia, Propriedade Rio do Engano, de 
Propriedade da empresa BRF Brasil Foods S/A.; partindo do ponto 
inicial P-01 até o ponto P-06 com os respectivos azimutes e dis-
tâncias por linhas quebradas com uma distância de 11,90m, até o 
vértice P-02, de coordenadas N 6.988.680,98m e E 397.561,30m; 
com azimute de 120°29'21" e distância de 78,04m, até o vértice 
P-03, de coordenadas N 6.988.641,39m e E 397.628,55m; com 
azimute de 126°10'04" e distância de 82,11m, até o vértice P-04, 
de coordenadas N 6.988.592,93m e E 397.694,83m; deste, segue 
confrontando por linhas quebradas com distância de 10,22m, até o 
vértice P-05, de coordenadas N 6.988.593,41m e E 397.704,27m; 
deste, segue com azimute de 48°05'06" e distância de 42,94m, até 
o vértice P-06, de coordenadas N 6.988.622,09m e E 397.736,22m; 
deste, segue com azimute de 126°24'51" e distância de 14,30m, 
confrontando neste trecho com partes dos Lotes Rurais nºs. 475 
e 476 e Lote Urbano nº 05 da quadra “A” do Loteamento Silves-
tre Morelatto 02 e parte da Chácara nº 17 do 8º Bloco da Co-
lônia Concórdia, Propriedade Rio do Engano, individuada como 
área para equipamentos comunitários “B” do Município de Con-
córdia matrícula 16.401, até o vértice P-07, de coordenadas N 
6.988.613,61m e E 397.747,73m; deste, segue confrontando com 
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a Área Remanescente 02, empresa BRF Brasil Foods S/A. parte da 
Chácara nº 17, Destacada do Lote Rural nº 476 matrícula 104 até 
o ponto P-12 com os azimutes e distâncias, azimute de 228°05'06" 
e distância de 45,83m, até o vértice P-08, de coordenadas N 
6.988.582,99m e E 397.713,62 m; deste, segue por linhas que-
bradas e distância de 29,30m, até o vértice P-09, de coordenadas 
N 6.988.581,63m e E 397.686,57m; deste, segue com azimute de 
306°10'04" e distância de 81,41m, até o vértice P-10, de coor-
denadas N 6.988.629,68m e E 397.620,85m; deste, segue com 
azimute de 300°29'21" e distância de 77,34m, até o vértice P-11, 
de coordenadas N 6.988.668,92m e E 397.554,20m; deste, segue 
com azimute de 269°38'35" e distância de 1,99m, até o vértice 
P-12, de coordenadas N 6.988.668,91m e E 397.552,21 m; deste, 
segue com azimute de 351°06'26" e distância de 15,00m, confron-
tando neste trecho com o Lote Urbano nº 07 do Loteamento Santa 
Cruz, matrícula 17.411 de, até o vértice P-01, de coordenadas N 
6.988.683,73m e E 397.549,89m; ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-refe-
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se repre-
sentadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° 
WGr, tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de pro-
jeção UTM;

II – área de terras de 525,00m2, do imóvel caracterizado como: 
Lote Urbano nº 6, na Rua Andréa Adelino Biezus, no Bairro Santa 
Cruz, neste Município, de propriedade de Carlos Alberto Biesuz, 
Luis Fernando Biesuz, Vera Maria Biesuz Vequi, IB&F Administração 
de Imóveis S.A., e Danielle Biesuz Vequi, registrado no 1º Ofício 
do Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 17.410, Livro nº 
2 – “AAU”. 

Art. 2º O Município efetuará o pagamento das áreas de terras refe-
ridas no art. 1º desta Lei, após concluída a escrituração e o registro 
dos imóveis, na forma abaixo:

I – R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais), pela área de terras de 
propriedade da empresa SADIA S.A., descrita no inciso I;

II – R$ 70.000,00 (setenta mil reais), pela área de terras de pro-
priedade de Carlos Alberto Biesuz, Luis Fernando Biesuz, Vera Ma-
ria Biesuz Vequi, IB&F Administração de Imóveis S.A. e Danielle 
Biesuz Vequi, descrita no inciso II.

Art. 3º Os proprietários outorgarão a escritura definitiva de compra 
e venda das áreas de terras constantes nesta Lei, após a compe-
tente autorização legislativa.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e 
Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

LEI ORDINARIA Nº 4851
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.851, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

Denomina vias públicas dos Loteamentos Lorenzetti e Lorenzetti II, 
do Bairro das Nações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º As vias públicas localizadas nos Loteamentos Lorenzetti e 
Lorenzetti II, no Bairro das Nações, passam a ter as seguintes 
denominações:

I – Rua Elisa Lorenzetti à Rua A;

II – Rua Celestina Riboldi Lorensetti à Rua B; 

III – Rua Vitorio Santo Caetano Lorenzetti à Rua C;

IV – Rua Attilio Lorenzetti à Rua D;

V – Rua Claudio Lorenzetti à Rua E;

VI – Rua Cirio João Casagrande à Rua F;

VII – Rua Tranquilo José Antonio Lorenzetti à Rua G.

Art. 2º A Rua H, localizada nos Loteamentos Lorenzetti e Lorenzetti 
II, prolongamento da Rua Tucuruis do Bairro Catarina Fontana, 
passa a denominar-se Rua Tucuruis.

Art. 3º O prolongamento da Rua Vaticano, localizado nos Lotea-
mentos Lorenzetti e Lorenzetti II, passa a denominar-se Rua Va-
ticano.

Art. 4º O prolongamento da Rua Irã, localizado nos Loteamentos 
Lorenzetti e Lorenzetti II, passa a denominar-se Rua Irã.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício
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PORTARIA Nº 12/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016-
FMC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA Nº 12/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

A Superintendente da Fundação Municipal de Cultura.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, de 
20 de janeiro de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 216, 
de 12 de dezembro de 2001 e Decreto nº 16/2013, de 2 de janeiro 
de 2013, e considerando
- a necessidade de adequar horário de atendimento ao público 
externo;
- a concordância do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar horário especial de trabalho a servidora ELIANE REGI-
NA SUZIN, ocupante do cargo de Encarregada de Seção, a partir 
do dia 03 de Março de 2016, na forma abaixo: 

I – Segunda a Sexta-feira, das 10h00 às 11h30 e das 13h30 às 
19h;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada, a partir de 03 de março de 2016 a Portaria 
nº 11/2016, de 01 de março de 2016.

Fundação Municipal de Cultura.

GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 34/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 34/2016, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, na CI SEMUS 94/2016, de 5 de fevereiro de 2016.
RESOLVE:

Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – ARLETE MARIA GEHLEN DOS ANJOS, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, a partir de 18 de fevereiro de 2016;

II – JUSERLEI DE OLIVEIRA GUIMARÃES, ocupante do cargo de 
Técnico em Segurança do Trabalho, nos dias 10 e 11 de fevereiro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 35/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 35/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando:

- a CI FUMDEMA 014/2016, da Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente, protocolizada sob nº 2382/2016, em 10 de feve-
reiro de 2016;

- o Parecer nº 1273/13, da Assessoria Jurídica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º Fixar horário especial de trabalho ao servidor ANDRE RIVA-
DAVIA ALVES, ocupante do cargo de Médico Veterinário, a partir 
de 16 de fevereiro de 2016, nas quartas-feiras, período vespertino, 
das 15h30min às 19h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 36/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 36/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 192/2015, de 19 de ou-
tubro de 2015, que Instaura Processo Administrativo Disciplinar a 
fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo o servidor Rogerio 
Paulo da Silva, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – secretária: GREICE KELLEN MORCHE, servidora estável, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Tributos;” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 37/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 37/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
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da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – ANDREIA DE PINHO, ocupante do cargo de Diretora Legislativa, 
a partir de 16 de fevereiro de 2016;

II – ARI OSVALDO RIBEIRO JUNIOR, ocupante do cargo de Chefe 
do Departamento de Transporte Oficial, a partir de 22 de fevereiro 
de 2016;

III – DULCE BRESSAM RIZZI, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, a partir de 16 de fevereiro de 2016;

IV – ELISANGELA GABRIELA GERHARD, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Creche, a partir de 16 de fevereiro de 2016;

V – LEONARDO VARGAS OLIVA NETTO, ocupante do cargo de Mo-
torista, a partir de 16 de fevereiro de 2016;

VI – MARIONI ROSA SANTUARI, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos, a partir de 19 de fevereiro de 2016;

VII – SERGIO ANGELO RAINERI, ocupante do cargo de Motorista, 
a partir de 16 de fevereiro de 2016;

VIII – VILMAR ANTONIO BENTZ, ocupante do cargo de Diretor-Ge-
ral/Superintendente da Fundação Municipal de Esportes – FMEC, a 
partir de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 38/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 38/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pelo Gabinete do Prefeito, 
na CI nº 10/2016, de 16 de fevereiro de 2016.
RESOLVE:

Art. 1º Convocar o senhor LAURI GARBOSSA, Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço, a partir de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 39/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 39/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando:

- o Requerimento da interessada, protocolizado sob nº 2123/2016, 
em 3 de fevereiro de 2016;

- o Despacho da Secretaria Municipal de Educação;

- o Parecer nº 147/2016, da Assessoria Jurídica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º Fixar horário especial de trabalho à servidora JANETE NIOT-
TI, ocupante do cargo de Agente de Alimentação e Nutrição, a par-
tir de 1º de março de 2016, de segunda a sexta-feira, das 6h30min 
às 12h30min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 40/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 40/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e 
seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e consi-
derando:

- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 1205/2016, em 21 de janeiro de 2016, do qual se extrai 
que as servidoras MARIANA PAZ DE OLIVEIRA e PATRICIA ENCK 
POLONI, em tese, teriam mantido conduta desidiosa no exercício 
das atribuições do cargo, além de manifestar, supostamente, ato 
de maus-tratos com os alunos;

- que a conduta de proceder de forma desidiosa é proibida, nos 
termos do art. 152, XIII, ambos da Lei Complementar nº 90/1994 
e alterações;

- o Parecer da Assessoria Jurídica, no sentido de instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar;

- que, se comprovada a culpabilidade das servidoras, as mesmas 
poderão sujeitar-se à penalidade prevista no art. 168, XIV, da Lei 
Complementar nº 90/1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apu-
rar a veracidade dos fatos envolvendo as servidoras MARIANA PAZ 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, e PATRI-
CIA ENCK POLONI, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 94676-01.
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Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder à 
tomada de depoimentos e demais providências que julgarem opor-
tunas, em face do presente Processo Administrativo Disciplinar:

I – presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, servidora está-
vel, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacio-
nal Especialista – GE;

II – secretário: VANDERLEI FERRI, servidor estável, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo;

III – vogal: CLAUDINEIA SAIBEL, servidora estável, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 41/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 41/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

RESOLVE:
Art. 1º Constituir comissão, representante do Poder Executivo, para 
negociação salarial com o Sindicato dos Servidores do Município de 
Concórdia e Região.

Parágrafo único. Designar, para integrar referida comissão, as se-
guintes pessoas: 

I – ALCEONE JOSE MÜLLER;

II – AURELIO PEGORARO JUNIOR;

III – BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA;

IV – JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO;

V – DILCE LURDES GEHLEN;

VI – SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 60/2014, de 20 de março de 
2014.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 42/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 42/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 

e considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, na CI SEMUS 117/2016, protocolizada em 17 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:

Art. 1º Convocar a servidora CLEIDI SCHMIDT, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, em gozo de férias, para o exercício de 
suas funções, por absoluta necessidade do serviço, no período de 
17 a 19 e a partir de 29 de fevereiro 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 43/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 43/2016, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – IDILCE KOZERSKI PELLIZZARO, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, no período 23 a 26 de fevereiro de 2016;

II – VILMAR CORADI, ocupante do cargo de Motorista, no período 
de 1º a 15 de março de 2016;

III – ZELIR SALETE DALLA ROSA, ocupante do cargo de Encarre-
gada da Seção de Ação Comunitária, a partir de 23 de fevereiro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 44/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 44/2016, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando a solicita-
ção da servidora, protocolizada sob nº 3133/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 22 de fevereiro de 2016, a ampliação 
da carga horária da servidora DIVANIA INEZ BOTEGA CASADEI, 
ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 81647-07, 
objeto da Portaria nº 37/2015, de 19 de fevereiro de 2015.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 45/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 45/2016, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto na Lei nº 
1.874, de 2 de dezembro de 1983 e alteração e no Decreto nº 
2.040, de 14 de dezembro de 1983 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a pedido, a autorização concedida ao senhor ADÃO 
VITOR RODRIGUES DE LIMA, para operar com serviço de táxi, no 
Ponto de Táxi nº 3, localizado na Rua Domingos Machado de Lima, 
em frente à edificação nº 443, objeto da Portaria nº 113/97, de 11 
de agosto de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 130/2016
DECRETO Nº 130/2016, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016 
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 60 (sessenta) dia de licença para tratamento de 
saúde à servidora Municipal, Sra. ANA ELIZA TAUCHERT, ocupante 
do cargo de Professora De Ensino Fundamental, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 29 de fevereiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 131/2016
DECRETO Nº131/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016 
“NOMEIA COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDA-
MENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir do dia 01/03/2016 a Sra. NAURIANE DI 
DOMENICO, para exercer o cargo de Coordenadora Pedagógica de 
Educação do Ensino Fundamental com carga horária integral, fi-
cando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 92/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 132/2016
DECRETO Nº 132/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra. SUZICLER ANDRETTI, 
na função de Professora de Educação Infantil - no C.E.M.Mediação, 
com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada na Secre-
taria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 135/2016
DECRETO Nº 135/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra.FRANCIELA GUGEL, na 
função de Professora De Geografia- no E.B.M Fernando Machado, 
com carga horária de 10 (dez)horas semanais no turno vespertino 
, lotada na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 136/2016
DECRETO Nº 136/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, a Sra.ANA PAULA KOLING, 
na função de Professora De Educação Infantil - no C.E.M Mediação, 
com carga horária de 20 (vinte)horas semanais no turno vespertino 
, lotada na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 137/2016
DECRETO Nº 137/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, a Sra.ONEIDE APARECIDA 
BIANCHET PEREIRA, na função de Professora De Educação Infantil 
, com carga horária de 20 (vinte)horas semanais no turno vesper-
tino , lotada na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 138/2016
DECRETO Nº 138/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporário 
por excepcional interesse público, a Sra.ANE CRISTINA BRIANCINI, 
na função de Professora De Educação Física na E.B.M Fernando 
Machado , com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada 
na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 139/2016
DECRETO Nº 139/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, a Sra.ELISA BORSOI na 
função de Professora De Ensino Fundamental- 4º ano no C.E.M 
Mediação, com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada 
na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.
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Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 140/2016
DECRETO Nº 140/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra.CATARINA FERNANDA 
VALANDRO na função de Professora De Ensino Fundamental- 5º, 
com carga horária de 20 (vinte)horas semanal , e Professora de 
Educação Infantil, com carga horária de 20(vinte)horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 141/2016
DECRETO Nº 141/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra.JESSICA MAILA MILANI 
na função de Professora De Artes na C.E.M Mediação, com carga 
horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada na Secretaria Munici-
pal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos 

Servidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira 
e Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e 
Lei Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 142/2016
DECRETO Nº 142/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, a Sra.DULCINÉIA SIMIO-
NATO VOGT na função de Professora De Ensino Fundamental- 3º, 
com carga horária de 20 (vinte)horas semanal , e Professora de 
Educação Infantil, com carga horária de 20(vinte)horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 143/2016
DECRETO Nº 143/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra.VANDERLEIA GUARNIE-
RI na função de Professora De Artes na E.B.M Fernando Machado, 
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com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada na Secre-
taria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 144/2016
DECRETO Nº 144/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, a Sra.SIMONE DETOFENO 
na função de Professora De Ensino Fundamental- 5 ºano,no C.E.M 
Mediação, com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada 
na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 145/2016
DECRETO Nº 145/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:

Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra.GABRIELA SEGHETTO, 
na função de Professora De Educação Física na C.E.M Mediação, 
com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada na Secre-
taria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 146/2016
DECRETO Nº 146/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra.PATRÍCIA MARCHI na 
função de Professora De Ensino Fundamental- 1 ºano,no C.E.M 
Mediação, com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada 
na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 147/2016
DECRETO Nº 147/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
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especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra.MORGANE BRIANCINI 
OZELAME na função de Professora De Ensino Fundamental- 1 ºa-
no,no E.B.M Fernando Machado, com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais , lotada na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 148/2016
DECRETO Nº 148/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016 

“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, APRO-
VADA EM PROCESSO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL N° 004/2015, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, a partir desta data, em caráter temporário 
por excepcional interesse público, a Sra. ANA PAULA RIGON POS-
SER SACHET, no cargo de Agente Comunitária de Saúde – 40h 
semanais, lotada na Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipal, Lei Complementar N° 18/2001, Lei N° 
468/2001 e alterações vigentes.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de Março de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 149/2016
DECRETO Nº 149/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, APRO-
VADA EM PROCESSO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL N° 004/2015, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, a partir desta data, em caráter temporário 
por excepcional interesse público, a Sra. MARCIA DALARIVA, no 
cargo de Agente Comunitária de Saúde – 40h semanais, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipal, Lei Complementar N° 18/2001, Lei N° 
468/2001 e alterações vigentes.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de Março de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 150/2016
DECRETO Nº 150/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra. ANA PAULA TECCHIO 
BASSANI na função de Professora De Educação Infantil,no C.E.M 
Mediação, com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , lotada 
na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
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DECRETO Nº 151/2016
DECRETO Nº151/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016 
“NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº001/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a Sra.EMANUELLE CELLA TOZZO, para exer-
cer o cargo de Contador(a), lotada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Fazenda e Planejamento. 

Art. 2º A servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei C. 18/2001, e 
ao Plano de cargos e salários - Lei C. 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de Março de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº133/2016
DECRETO Nº 133/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra. LEANDRA CASONATTO 
BREANSINI, na função de Professora do Ensino Fundamental 3º 
ano - no C.E.M.Mediação, com carga horária de 20 (vinte)horas 
semanais no turno matutino , lotada na Secretaria Municipal da 
Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº134/2016
DECRETO Nº 134/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 01/03/2016, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, a Sra.LORIVETE DURANTE 
GHISLENE, na função de Professora do Ensino Fundamental 2º 
ano - no C.E.M.Mediação, com carga horária de 20 (vinte)horas 
semanais no turno vespertino , lotada na Secretaria Municipal da 
Educação. 

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 De Março de 2016
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
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Coronel Freitas

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES 
Nº 01/2016

MAURI JOSE ZUCCO, Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com a legislação em vigor TORNA PÚBLICO para co-
nhecimento dos interessados, que estará realizando junto ao De-
partamento de Compras e Licitações, no prédio Administrativo da 
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, sito a Av. Santa Catarina, 
Nº 1022, centro, no Município de Coronel Freitas, inscrições para 
novos FORNECEDORES e atualização para os já existentes, confor-
me dispõe o Art.34 e seguintes da Lei Nº 8666/93 e atualizações 
posteriores.

1 – DO OBJETO

1.1 - O presente edital destina-se a receber as inscrições de novos 
fornecedores e promover a atualização de dados dos fornecedo-
res já cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Coronel Freitas, para fins de aquisição de materiais, objetos, equi-
pamentos, prestação de serviços, habilitação em qualquer modali-
dade de licitação ou para contratação.

2- DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 – Para fins de cadastramentos e atualização os interessados 
deverão apresentar a seguinte documentação:

2.1.1 – Para habilitação jurídica, conforme o caso:

I – Cédula de Identidade;

II – Registro Comercial, no caso de empresa individual;

III – Ato Constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devida-
mente registrado em se tratando de sociedade comercial e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;

IV – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil acom-
panhado de prova da diretoria em exercício;

V – Decreto de autorização em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;

2.1.2 – Para a qualidade técnica:

I – Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

2.1.3 – Para a qualificação econômica financeira:

I – Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exer-
cício social;

II – Certidão negativa de recuperação fiscal (Falência ou concor-
data)

2.1.4 – Regularidade fiscal:

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal jurídica ( 
CNPJ);
II – Prova de inscrição no cadastro Estadual ;
III – Prova de inscrição no cadastro Municipal quando for o caso;
IV – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal , Estadual e 
Municipal;
V – Prova de Regularidade relativa a Seguridade social ( FGTS E 
INSS).

2.1.5 – A presente documentação poderá ser apresentada em ori-
ginais ou em cópia autenticadas em órgão oficial, ou seja, tabelio-
nato de Notas, bem como a autenticidade poderá ser reconhecida 
por servidores públicos municipais, para este fim designado.

2.1.6 – Os documentos não poderão apresentar emendas, rasurar, 
ressalvas ou entre linhas.

3 – DA VALIDADE 

3.1- O interessado que providenciar sua inscrição receberá um cer-
tificado de Registro Cadastral, que terá validade de 01 (um) ano,

4 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 – As inscrições serão realizadas durante todo o dia 04/04/2016, 
das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ressalvando-se 
ainda que as inscrições estarão permanentemente abertas aos in-
teressados.

4.2 – Os documentos exigidos neste edital, que tenham data de 
validade, deverão ser substituídos até o vencimento, para manter 
atualizado o cadastro, sob pena de cancelamento do registro.

4.3- Havendo alteração do estatuto, o fornecedor deverá providen-
ciar a sua imediata substituição.

4.4 – Para as empresas não cadastradas e que por ventura vier 
participar de processos de licitação, para habilitação, além dos do-
cumentos exigidos pelo edital, deverá apresentar até o terceiro 
( 03) dia anterior à abertura, os exigidos neste Edital, conforme 
acima especificado.

4.5 – Os casos omissos no presente edital serão analisados sob 
os aspectos da Lei Nº 8.666/93 com as atualizações da Lei Nº 
8.883/94.

4.6 – Os interessados poderão obter a integra do presente edital, 
sem qualquer custo junto a Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, 
sito a Av.Santa Catarina, Nº 1022, centro, Coronel Freitas, ou pelo 
fax (0xx49)3347.3400, setor de compras e licitações.

Coronel Freitas, 02 de março de 2016.
MAURI JOSE ZUCCO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume. 
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Coronel Martins

Prefeitura

LEI Nº 670, DE 01 DE MARÇO DE 2016
 LEI Nº 670, DE 01 DE MARÇO DE 2016
ALTERA OS INCISOS DO ARTIGO 11, DA LEI MUNICIPAL Nº 661, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/10/1994, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Os incisos I, II, III e IV do artigo 11, da Lei Municipal n. 661, de 17 de dezembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 (...)
I – Leve, quando for detectada a existência de 01(um) ou 02(dois) criadouros dos vetores transmissores da Dengue, Chikungunya e Zika;
II – Média, quando for detectada a existência de 03(três) ou 04(quatro) criadouros dos vetores transmissores da Dengue, Chikungunya e 
Zika;
III – Grave, quando for detectada a existência de 05(cinco) ou 06(seis) criadouros dos vetores transmissores da Dengue, Chikungunya e 
Zika;
IV – Gravíssima, quando for detectada a existência de 07(sete) ou mais criadouros dos vetores transmissores da Dengue, Chikungunya e 
Zika.

Parágrafo único: Consideram-se como criadouros, para efeitos dessa lei, pneus, latas, vidros, garrafas, vasos de flores, pratos de vasos, 
caixas de água, tonéis, latões, cisternas abertas, piscinas inadequadas, tampinhas de garrafas, bebedouros inativos para animais e demais 
recipientes acumuladores de água. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 01 de março de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 031 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº. 031 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº.4.320/64, 
Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2016 e Lei Orçamentária Anual nº.663 de 
17/12/2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais) na seguinte Programação de 
despesa:
06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 74 0132 15.800,00

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos 
reais) do provável excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 0132, Aquisição de Implementos Agrícolas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 15 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 
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Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO AVISO PÚBLICO Nº002/2016 ESTAGIARIA - 30 HORAS SEMANAIS
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO
AVISO PÚBLICO Nº002/2016
ESTAGIARIA - 30 HORAS SEMANAIS

Acadêmico cursando Ensino Superior em Pedagogia ou matérias especificas:
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO
GILBERTO DE OLIVEIRA 1º 35,50 PONTOS
JOSIELLI TRENTO 2º 26,70 PONTOS
ANA PAULA AMARANTE 3º 25,90 PONTOS
DENIR A. G. DE ANDRADE 4º 23,92 PONTOS
DALVA CRISTINA MACHADO 5º 11,75 PONTOS
ELIANE ALVES BRENA 6º 10,55 PONTOS
LUCELIA A. KIELB 7º 7,12 PONTOS
NAVAJÃ DE SOUZA 8º 6,50 PONTOS
FABRICIO G. DE ANDRADE 9º 6,00 PONTOS
ANGELA STEFFLER 10º 2,00 PONTOS

Acadêmico cursando Magistério (cadastro de reserva):
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO
DANIELI DE OLIVEIRA 1º 11,00 PONTOS

COMISSÃO NOMEADA PELO DECRETO Nº025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016, RESPONSAVÉL PELO AVISO PUBLICO 002/2016.

OBS: Justifica-se, nesse ato, a ausência da senhora Neiva Teresinha Ghidini, integrante desta comissão, pelo fato de a mesma estar em 
gozo de licença premio. 

Gilson Eduardo Pahl
Presidente da Comissão

Verlani Pelisser
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Coronel Martins/SC, em 02 de Março de 2016.

ERRATA AO DECRETO Nº. 008, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
 ERRATA AO DECRETO Nº. 008, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

A presente Errata consiste na Alteração do teor do Decreto nº 008, de 05 de janeiro de 2015, o qual possui erro no ano da data de refe-
rência, onde lê-se:

REQUISITA:

DECRETO Nº. 008 DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
E

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 05 de janeiro de 2015. 

Leia-se:

DECRETO Nº. 008 DE 05 DE JANEIRO DE 2016.
E
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 05 de janeiro de 2016. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 20 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 02/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015
EXTRATO DE CONTRATO – II ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0533.1/2015
Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL DAS 
RUAS ESTADOS UNIDOS, PEDRO NUNES DO AMARAL, HERMINIO 
ATAIDE FURTADO E GETULIO VARGAS, E REPAVIMENTAÇÃO DA 
RUA BELIZARIO RAMOS E DA AVENIDA TANCREDO NEVES, NO 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, CONFORME PROPOSTA DE TRA-
BALHO SIGEF Nº 11423, DO FUNDO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 
- FUNDAM.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CONSBRITA 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Vigência: 13/11/2015 à 13/05/2016, conforme Parecer Jurídico 
anexo ao processo.

Correia Pinto/SC 16 de novembro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 34/2015 PMCP - FMS - FHMCP - FMAS - 
FMEC - FUNREBOM
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 34/2015 PMCP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME
CNPJ: 21.593.746/0001-26
Instrumento: Contrato nº 0668 FHMCP, 0672 FMEC, 0670 FMAS, 
0671 FMS, 
0669 PMCP, 0721 FUNREBOM

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 
EPP
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Instrumento: Contrato nº 0675 FHMCP, 0678 FMEC, 0676 FMAS, 
0677 FMS, 
0674 PMCP, 0673 FUNREBOM

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
C. A. FURTADO SENEM – ME
CNPJ: 19.791.650/0001-20
Instrumento: Contrato nº 0681 FHMCP, 0679 FMEC, 0683FMAS, 
0684 FMS, 
0680 PMCP, 0682 FUNREBOM

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
CLEITON DE SOUZA 07205150922
CNPJ: 18.531.205/0001-69
Instrumento: Contrato nº 0688 FHMCP, 0687 FMEC, 0686 FMAS, 
0685 FMS, 
0690 PMCP, 0689 FUNREBOM

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
COMERCIAL DE FRUTAS VERDURAS E TRANSPORTES HORN LTDA 
– ME
CNPJ: 03.785.781/0001-65
Instrumento: Contrato nº 0692 FHMCP, 0696 FMEC, 0694 FMAS, 
0695 FMS, 
0691 PMCP, 0693FUNREBOM

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI - ME
CNPJ: 13.965.228/0001-68
Instrumento: Contrato nº 0701 FHMCP, 0697 FMEC, 0698 FMAS, 
0699 FMS, 
0702 PMCP, 0700 FUNREBOM

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME
CNPJ: 07.814.016/0001-87
Instrumento: Contrato nº 0704 FHMCP, 0706 FMEC, 0707 FMAS, 
0708 FMS, 
0703 PMCP, 0705 FUNREBOM

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ: 81.839.425/0001-90
Instrumento: Contrato nº 0713 FHMCP, 0711 FMEC, 0710 FMAS, 
0709 FMS, 
0714 PMCP, 0712 FUNREBOM

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
SUPERMERCADO SENEM LTDA - EPP
CNPJ: 03.612.312/0004-97
Instrumento: Contrato nº 0716 FHMCP, 0720 FMEC, 0718 FMAS, 
0719 FMS, 
0715 PMCP, 0717 FUNREBOM

Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016
Correia Pinto/SC 03 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - 
PROCESSO 12/2014 FMS/FHMCP - ALTERMED
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 12/2014
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICI-
PAL DE CORREIA PINTO, PARA O ANO DE 2014 E 2015.
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Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
Instrumento:
Contrato 0502/2015 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 0503/2015 - Fundação Hospitalar Municipal
Item 166 – IMIPRAMINA 25MG – R$ 0,251

Correia Pinto/SC 13 de outubro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - 
PROCESSO 12/2014 FMS/FHMCP - CIRURGICA 
SANTA CRUZ
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 12/2014
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICI-
PAL DE CORREIA PINTO, PARA O ANO DE 2014 E 2015.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CIRURGICA 
SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
Instrumento:
Contrato 0500/2015 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 0501/2015 - Fundação Hospitalar Municipal
Item 100– DECANOATO DE HALOPERIDORL 50ML – R$ 11,79

Correia Pinto/SC 13 de outubro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 01/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2014 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ANTONIO SENEM
CPF: 295.374.369-34
Valor: 3.852,70 reais mensais
Instrumento: 0559/2015
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 03 de março de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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Curitibanos

Prefeitura

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
1/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
IPESMUC
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC MARÇO /2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 1/2016

Contrato Nº..: 1/2016
Contratante..: IPESMUC 
Contratada...: DATA A TECNOLOGIA LTDA.
Valor ............ : 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 04/01/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (2)
Objeto .......... : O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA DE COMPUTADOR 
DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA, DORAVANTE, PARA EFEITO 
DESTE CONTRATO, SIMPLESMENTE DENOMINADO SISTEMA , O 
QUAL SERÁ ARMAZENADO NA SEDE DA CONTRATADA OU EM UM 
DATACENTER DEFINIDO PELA CONTRATADA

 RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
28/2016
RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público a retificação referente ao Pregão 
Presencial nº 28/2016, conforme segue: 

Referente ao item 6.7 Quanto à habilitação técnica:

Onde se lê: 
“- Atestado de Capacidade Técnica, emitida por pessoa física ou 
jurídica, referente as cores (branco, amarelo e vermelho), compro-
vando que a licitante forneceu materiais compatíveis com o objeto 
desta licitação. (Somente itens nº 11, 12 e 13)
- Laudo de aprovação das tintas, com requisitos quantitativos e 
qualitativos, nas cores: branca, amarela e vermelha, emitidos por 
laboratório idôneo, credenciado a ABIPT; (Somente itens nº 11, 
12, 13 e 15)
- Registro da licitante junto ao Conselho de Química, em vigor; 
(Somente itens nº 11, 12 e 13)
- Certificado de Regularidade ou Cadastro Técnico Federal da lici-
tante, emitido pelo IBAMA ou respectivo ente, em conformidade 
com a Lei Federal 10.165/00; (Somente itens nº 11, 12 e 13)”

Informo que não é necessário o cumprimento desta exigência, pois 
o processo possui somente 2 (dois) itens, e a exigência foi solici-
tada erroneamente, sendo que a mesma menciona itens inexis-
tentes;
Mantém-se as demais disposições e informações constantes no 
Edital.

Curitibanos, 01 de Março de 2016.
José Antonio Guidi 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016

O Consórcio Intermunicipal do Contestado - COINCO, por inter-
médio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que 
se encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, com julgamento Pelo Menor por Item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para a aquisição de veículo para 
uso do COINCO, conforme as especificações mínimas constantes 
no anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 08:30 horas do dia 15/03/2016, 
no Escritório do COINCO, sito a rua Barão do Rio Branco, 359, 
Centro, Curitibanos SC .
A partir das 09:00 horas do dia 15/03/2016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Escritório do 
COINCO sito a rua Barão do Rio Branco, 359, Curitibanos SC, no 
horário de expediente(08:00 as 12:00 e 13.30 as 17:30) ou pelo 
Email coinco5@gmail.com e maiores informações pelos tel: 49 – 
3241.3904 ou 9983.4515.

Curitibanos, 02 de Março de 2016.
Osny Batista Alberto   Diego Sebem Wordell
Presidente do COINCO   Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2016

O Fundo Municipal de Cultura de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra 
aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com jul-
gamento Pelo Menor Por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a es-
pécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa 
a esta administração, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE TENDA,TRENZINHO, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PARA AS FESTIVIDADES ALUSI-
VAS A PÁSCOA E AO NATAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 15/03/2016, 
no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 
860 .
A partir das 16:00 horas do dia 15/03/2016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 02 de Março de 2016.
Kleberson Luciano de Lima  Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo e.e.   Pregoeiro

mailto:coinco5@gmail.com
http://www.curitibanos.sc.gov.br/


03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃI DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO PARA 
USO DA POLÍCIA MILITAR DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
15/03/2016, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curi-
tibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada 
qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 15/03/2016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 02 de Março de 2016.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell 
Prefeito Municipal  Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para AQUISIÇÃO DE PORTÃO COM MOTOR PARA USO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame 
deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 
horas do dia 17/03/2016, no Protocolo Central da Prefeitura Muni-
cipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo 
autorizada qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 17/03/2016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br. .

Curitibanos, 02 de Março de 2016.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell 
Prefeito Municipal  Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DO AGENTE DE 
TRÂNSITO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 15/03/2016, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 18:00 horas do dia 15/03/2016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 02 de Março de 2016.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell 
Prefeito Municipal  Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 41/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
41/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, Lei complementar 123/2006, e pela Lei Federal nº 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍ-
PIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 18:00 horas do dia 15/03/2016, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 16/03/2016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 02 de Março de 2016.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell 
Prefeito Municipal  Pregoeiro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 1/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INT.SOCIAL

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 1/2016

.
Contrato Nº..: 1/2016
Contratante..: FUND. MUN. HABITACAO INT. SOCIAL - CURITIBA-
NOS 
Contratada...: MICHELE KJELLIN COSSA BUCKER - ME
Valor ............ : 3.838,00 (três mil oitocentos e trinta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2016 Término: 05/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 230/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA ELÉTRICA, HIDRÁULICA E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO 
DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, FUNDOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 01 ANO, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 1/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL CULTURA-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 1/2016

Contrato Nº..: 1/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL CULTURA - CURITIBANOS 
Contratada...: A SEMANA EDITORA LTDA
Valor ............ : 1.804,00 (um mil oitocentos e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2016 Término: 14/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 242/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ESPAÇO EM JORNAL IMPRESSO 
DE CIRCULAÇÃO REGIONAL PARA PUBLICAÇÕES DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 2/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL CULTURA-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 2/2016

Contrato Nº..: 2/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL CULTURA - CURITIBANOS 

Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 2.255,04 (dois mil duzentos e cinqüenta e cinco 
reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 30/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) Saldo: 
137.800,00
Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 2/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INT.SOCIAL

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 2/2016

Contrato Nº..: 2/2016
Contratante..: FUND. MUN. HABITACAO INT. SOCIAL - CURITIBA-
NOS 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 2.255,04 (dois mil duzentos e cinqüenta e cinco 
reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 30/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (4) Saldo: 
241.362,00
Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 3/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INT.SOCIAL

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 3/2016

Contrato Nº..: 3/2016
Contratante..: FUND. MUN. HABITACAO INT. SOCIAL - CURITIBA-
NOS 
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 106,80 (cento e seis reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 26/01/2016 Término: 26/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 236/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
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Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, HABITAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE-
FESA CIVIL, IPESMUC, FIA, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, ATÉ 10/12/2016, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
1/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 1/2016

Contrato Nº..: 1/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: CONSTRUPEJC CONSTRUCOES LTDA - ME
Valor ............ : 104.102,76 (cento e quatro mil cento dois reais e 
setenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 06/01/2016 Término: 06/04/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
53/2015
Recursos ..... : Dotação: 1.006.4.4.90.00.00.00.00.00 (2), 
1.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (20)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURO E REFORMA DE PISO NO NÚCLEO MUNCIPAL TERESA LE-
MOS PRETO E REFORMA DA COZINHA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ALFRESO LEMSER, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
1/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 1/2016

Aditivo Nº ..... : 1/2016 - Contrato Nº: 128/2013
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA - ME
Valor ............ : 8.446,92 (oito mil quatrocentos e quarenta e seis 
reais e noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 01/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
321.088,52
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR DE R$ 8.463,00 PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TOTALMENTE ON-LINE, IN-
CLUINDO: MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMEN-
TOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA E HOSPEDAGEM, 
FORNECER SUPORTE TÉCNICO AO USUÁRIO, PELO PERÍODO DE 
12 MESES, TENDO EM VISTA REAJUSTE DE 10,33% PELO INPC 
NO PERÍODO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
10/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 10/2016

Contrato Nº..: 10/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SC CÓPIAS LTDA
Valor ............ : 600,00 (seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/01/2016 Término: 29/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 209/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E EN-
CADERNAÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, EDUCAÇÃO, SAÚDE E PREFEITURA COM SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
10/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 10/2016

Contrato Nº..: 10/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: MARIA FERREIRA DOS SANTOS MEI
Valor ............ : 81.060,00 (oitenta e um mil e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
11/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 11/2016
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Contrato Nº..: 11/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: VALDERI DE SOUZA & CIA LTDA ME
Valor ............ : 158.067,00 (cento e cinqüenta e oito mil e sessenta 
e sete reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
12/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 12/2016

Contrato Nº..: 12/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: ALCEU DE MELO ME
Valor ............ : 62.790,00 (sessenta e dois mil setecentos e no-
venta reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
13/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 13/2016

Contrato Nº..: 13/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: TRANSBELA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME
Valor ............ : 123.624,00 (cento e vinte e três mil seiscentos e 

vinte e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
14/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 14/2016

Contrato Nº..: 14/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: NELCI SCOLARO GUETTEN
Valor ............ : 35.126,70 (trinta e cinco mil cento e vinte e seis 
reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
15/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 15/2016

Contrato Nº..: 15/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: MARCELO FOGAÇA DA ROCHA
Valor ............ : 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
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2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
16/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 16/2016

Contrato Nº..: 16/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: NERI DE JESUS
Valor ............ : 67.536,00 (sessenta e sete mil quinhentos e trinta 
e seis reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
17/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 17/2016

Contrato Nº..: 17/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: JOSÉ RONALDO ORTIZ
Valor ............ : 48.384,00 (quarenta e oito mil trezentos e oitenta 
e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
18/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 18/2016

Contrato Nº..: 18/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: SILVANA APARECIDA ROCHA MELO 70197350968
Valor ............ : 62.328,00 (sessenta e dois mil trezentos e vinte e 
oito reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
19/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 19/2016

Contrato Nº..: 19/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: RUDIERY CHRISTIAN REIS DE PAULA 10398930902
Valor ............ : 77.910,00 (setenta e sete mil novecentos e dez 
reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
2/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
IPESMUC
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC MARÇO /2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 2/2016

Contrato Nº..: 2/2016
Contratante..: IPESMUC 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 11.029,08 (onze mil e vinte e nove reais e oito 
centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 30/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (2)
Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
2/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 2/2016

Aditivo Nº ..... : 2/2016 - Contrato Nº: 154/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO CAM-
PUS CTBANOS
Valor ............ : 90.000,00 (noventa mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/01/2016 Término: 25/07/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
24/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) Saldo: 
1.583.116,15
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DO NUCLEO MUNICI-
PAL ROTARY, DURANTE O PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA, RE-
FEDENTE A CONCORRÊNCIA Nº 17/2015, CONFORME CHAMADA 
PÚBLICA 001/2015, PELO PERÍODO DE 25/05/2015 A 25/01/2016, 
PODENDO SER PRORROGADO OU RESCINDIDO CONFORME CRO-
NOGRAMA DA OBRA.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
2/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 2/2016

Contrato Nº..: 2/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: MICHELE KJELLIN COSSA BUCKER - ME
Valor ............ : 10.890,00 (dez mil oitocentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2016 Término: 05/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 230/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA ELÉTRICA, HIDRÁULICA E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO 
DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, FUNDOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 01 ANO, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
20/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 20/2016

Contrato Nº..: 20/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: ANTONIO CARLOS GUETTEN 62324080982
Valor ............ : 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
21/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 21/2016

Contrato Nº..: 21/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS 
Contratada...: NERINO DIAS DE OLIVEIRA
Valor ............ : 35.280,00 (trinta e cinco mil duzentos e oitenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
22/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 22/2016

Contrato Nº..: 22/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: AUTO VIAÇÃO TRANSVIOLA LTDA 
Valor ............ : 269.115,00 (duzentos e sessenta e nove mil cento 
e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
23/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 23/2016

Contrato Nº..: 23/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: VANILDA TEREZINHA VELTER DE ALMEIDA 
Valor ............ : 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
24/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 24/2016

Contrato Nº..: 24/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: ADRIANO ALVES TRANSPORTE ME
Valor ............ : 95.718,00 (noventa e cinco mil setecentos e de-
zoito reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
25/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 25/2016

Contrato Nº..: 25/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: SONIA DE FATIMA VIEIRA ME
Valor ............ : 79.312,80 (setenta e nove mil trezentos e doze 
reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
26/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 26/2016

Contrato Nº..: 26/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: ELIZEU NOVAKOSKI DE PAULA
Valor ............ : 41.661,90 (quarenta e um mil seiscentos e sessen-
ta e um reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
27/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 27/2016

Contrato Nº..: 27/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: ALUIR NOVAKOSKI DE PAULA
Valor ............ : 36.960,00 (trinta e seis mil novecentos e sessenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
28/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 28/2016

Contrato Nº..: 28/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: José de Arimatéia Silveira - ME
Valor ............ : 330.100,00 (trezentos e trinta mil cem reais)
Vigência ....... : Início: 26/01/2016 Término: 26/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 56/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : CONFECÇÃO DE MOCHILHAS, PASTAS, BOLSAS 
E ESTOJOS DESTINADOS AOS ALUNOS DOS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIS, NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E PRO-
FESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME ANEXOS 
DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
29/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 29/2016

Contrato Nº..: 29/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: FARMACIA SUL BRASIL LTDA - EPP
Valor ............ : 7.961,60 (sete mil novecentos e sessenta e um 
reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 26/01/2016 Término: 26/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 236/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, HABITAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE-
FESA CIVIL, IPESMUC, FIA, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, ATÉ 10/12/2016, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
3/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 3/2016

Contrato Nº..: 3/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: A SEMANA EDITORA LTDA
Valor ............ : 8.364,00 (oito mil trezentos e sessenta e quatro 
reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2016 Término: 14/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 242/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ESPAÇO EM JORNAL IMPRESSO 
DE CIRCULAÇÃO REGIONAL PARA PUBLICAÇÕES DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
3/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 3/2016

Aditivo Nº ..... : 3/2016 - Contrato Nº: 146/2015

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: COMÉRCIO DE MAT DE CONSTRUCOES E EMPREI-
TEIRA DE OB
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 11/01/2016 Término: 11/09/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
17/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aditivo de prazo para construção nova da Escola 
Núcleo Municipal Rotary conforme descrição detalhada no memo-
rial descritivo e demais condições previstas neste edital e em seus 
anexos.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
30/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 30/2016

Contrato Nº..: 30/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 22.164,00 (vinte e dois mil cento e sessenta e 
quatro reais)
Vigência ....... : Início: 26/01/2016 Término: 26/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 236/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, HABITAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE-
FESA CIVIL, IPESMUC, FIA, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, ATÉ 10/12/2016, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
31/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 31/2016

Contrato Nº..: 31/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: SC CÓPIAS LTDA
Valor ............ : 7.870,00 (sete mil oitocentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 29/01/2016 Término: 29/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 209/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E EN-
CADERNAÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, EDUCAÇÃO, SAÚDE E PREFEITURA COM SUAS RESPECTIVAS 
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SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
4/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 4/2016

Contrato Nº..: 4/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: MARTINI E FRANCISCATTO ENGENHARIA LTDA - 
EPP
Valor ............ : 17.526,24 (dezessete mil quinhentos e vinte e seis 
reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2016 Término: 14/04/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (42)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA TROCA DE CALHA 
DO CEI BOM JESUS, CERCAS DO NÚCLEO MUNICIPAL ALÍRIO LUIZ 
DE ALMEIDA E REFORMA DE PISOS DOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL.CONFORME ANEXO I E MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO. 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
4/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 4/2016

Contrato Nº..: 4/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AUTO MECANICA GERAL LTDA - Curitibanos
Valor ............ : 835,00 (oitocentos e trinta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 15/01/2016 Término: 15/03/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
267.577,53
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISÃO DE VE-
ÍCULO SPIN PLACA MLJ4754 DE USO DA SECRETARIA. CONFOR-
ME ART. 24, INCISO XVII DA LEI 8.666/93 E JUSTIFICATIVA EM 
ANEXO. 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
5/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 5/2016

Contrato Nº..: 5/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 91.960,00 (noventa e um mil novecentos e ses-
senta reais)
Vigência ....... : Início: 20/01/2016 Término: 20/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA PARA O ANO DE 
2016 PARA DISTRIBUIÇÃO À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE TEMPORÁRIA, CONFORME PREVISTO NA LEI MUNI-
CIPAL 5.147/2013 E ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
5/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 5/2016

Contrato Nº..: 5/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: CLAUDIO RODRIGO TOONDOLFO - ME
Valor ............ : 5.899,79 (cinco mil oitocentos e noventa e nove 
reais e setenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 14/01/2016 Término: 14/04/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (42)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA TROCA DE CALHA 
DO CEI BOM JESUS, CERCAS DO NÚCLEO MUNICIPAL ALÍRIO LUIZ 
DE ALMEIDA E REFORMA DE PISOS DOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL.CONFORME ANEXO I E MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO. 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
6/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 6/2016

Contrato Nº..: 6/2016
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Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 3.879,96 (três mil oitocentos e setenta e nove reais 
e noventa e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 30/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) Saldo: 
1.481.085,00
Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
6/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 6/2016

Contrato Nº..: 6/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 2.221,86 (dois mil duzentos e vinte e um reais e 
oitenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 30/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
329.130,00
Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
7/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 7/2016

Contrato Nº..: 7/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: FARMACIA SUL BRASIL LTDA - EPP
Valor ............ : 2.530,00 (dois mil quinhentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 26/01/2016 Término: 26/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 236/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, HABITAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE-
FESA CIVIL, IPESMUC, FIA, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, ATÉ 10/12/2016, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
7/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 7/2016

Contrato Nº..: 7/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: MARCOS ANTONIO DA SILVA TRANSPORTE ESCO-
LAR ME
Valor ............ : 87.780,00 (oitenta e sete mil setecentos e oitenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
8/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 8/2016

Contrato Nº..: 8/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: ALCIR DE MELO & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 180.348,00 (cento e oitenta mil trezentos e qua-
renta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
8/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 8/2016

Contrato Nº..: 8/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 2.703,36 (dois mil setecentos e três reais e trinta 
e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 26/01/2016 Término: 26/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 236/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, HABITAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE-
FESA CIVIL, IPESMUC, FIA, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, ATÉ 10/12/2016, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
9/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 9/2016

Contrato Nº..: 9/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: MARCO ANTONIO ALVES 91054656991
Valor ............ : 89.964,00 (oitenta e nove mil novecentos e ses-
senta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (40), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 
(50), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I 
DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
9/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 9/2016

Contrato Nº..: 9/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: RENATA DA SILVA
Valor ............ : 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 27/01/2016 Término: 27/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : AQUISIÇAÕ DE DIÁRIAS DE HOTEL PARA O ANO 
DE 2016, INCLUSO CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR, PARA OS 
USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE RUA E VULNERABILIDADE SOCIAL 
TEMPORÁRIA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO1/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL MUNICIPIO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato1/2016

Contrato Nº..: 1/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL MUNICIPIO 
CURITIBANOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 2.255,04 (dois mil duzentos e cinqüenta e cinco 
reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 30/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.080.3.3.90.00.00.00.00.00 (2) Saldo: 
21.000,00
Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO1/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC Janeiro/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato1/2016

Contrato Nº..: 1/2016
Contratante..: FUNDO MUNIC.DA CRIANCA E DO ADOLESC. CURI-
TIBANOS 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 1.658,10 (um mil seiscentos e cinqüenta e oito 
reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2016 Término: 30/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (3) Saldo: 
52.660,80
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Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO2/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC Janeiro/2016

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato2/2016

Contrato Nº..: 2/2016
Contratante..: FUNDO MUNIC.DA CRIANCA E DO ADOLESC. CURI-
TIBANOS 
Contratada...: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - EGEM
Valor ............ : 3.175,00 (três mil cento e setenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 29/01/2016 Término: 30/04/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (3) Saldo: 
56.116,06
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO 
PARA FORMAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES: DASAFIOS TE-
ÓRICOS PRÁTICOS, A INICIAR EM FEVEREIRO COM CARGA HORÁ-
RIA DE 100H/A EM CONJUNTO COM OS MUNICÍPIOS DA AMPLASC 
E AMURC, CONFORME ART. 24, INCISO XIII, LEI 8.666/93 E DO-
CUMENTAÇÃO EM ANEXO.

SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016
SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016

O Município de Curitibanos, através de sua autoridade competente 
entende por SUSPENDER o Edital de Pregão Presencial nº 18/2016, 
que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, POLICIA MILITAR, AMBIENTAL, 
CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDI-
TAL, tendo em vista o erro no quantitativo dos itens, ocasionan-
do expectativa ao fornecedor acima do que geralmente é utilizado 
pelo município, procurando sanar esta falha, será revisado todo o 
processo, o processo será encaminhado ao departamento solici-
tante para ajuste no descritivo e posterior contagem de prazo para 
abertura do certame.

Curitibanos, 02 de Março de 2016.

De acordo,

José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 015/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratado: Quark Engenharia Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de iluminação pública para o Municí-
pio. - Valor R$ 27.390,00 vigência: 01/03/16 à 31/12/2016. Dioní-
sio Cerqueira -- 01/03/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 016/2016.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda.
Objeto: Aquisição de cadernos pedagógicos e jornais impresso 
para a Secretaria de Educação do Município - Valor R$ 78.662,00 
vigência: 01/03/16 à 31/12/2016. Dionísio Cerqueira -- 01/03/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
CONTRATO: 004/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratado Assoc. Benef. Social Ed. e Cultural Aprisco.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de capacitação da equipe técnica dos educadores do abri-
go Beija Flor.- Valor R$ 12.000,00 ORIGEM: Pregão 004/2016. Vi-
gência: 01/03/16 à 31/12/2016. 
Dionísio Cerqueira -01/03/2016. 
Maria C. W. Schirmbech – Gestor do FMAS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 017/2016.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: Gildo José Cardona-EI.
Objeto: Cessão remunerada de uso de imóvel público municipal 
localizado no Parque Turístico Ambiental da integração.- Valor Men-
sal 04 URM – Origem: Concorrência 001/2016 PMDC. Vigência: 
01/03/16 à 01/03/2016. Dionísio Cerqueira -- 01/03/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 018/2016.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: MaxCopy Equip. e Suprim. Ltda –EPP
Objeto: Modalidade: Concorrência nº 021/2016, Objeto: Locação 
de impressoras para o setor administrativo municipal. – Origem: 
Processo 021/2016. Modalidade: Concorrência nº 021/2016. Valor 
R$ 7.250,00 -Vigência: 02/03/16 à 31/12/2016. 
Dionísio Cerqueira -- 02/03/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 019/2016.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: Rosmeri Couto da Rosa -ME
Objeto: Modalidade: Concorrência nº 021/2016, Objeto: Locação 

de impressoras para o setor administrativo municipal. – Origem: 
Processo 021/2016. Modalidade: Concorrência nº 021/2016. Valor 
R$ 10.000,00 -Vigência: 02/03/16 à 31/12/2016. 
Dionísio Cerqueira -- 02/03/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 020/2016.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: HD - Comercio e Serviços de Equip. e Suprim
Objeto: Modalidade: Concorrência nº 021/2016, Objeto: Locação 
de impressoras para o setor administrativo municipal. – Origem: 
Processo 021/2016. Modalidade: Concorrência nº 021/2016. Valor 
R$ 1.880,00 -Vigência: 02/03/16 à 31/12/2016. 
Dionísio Cerqueira -- 02/03/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal. 

LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo da Infância e Adolescência - Fia de Dionísio Cerqueira tor-
na público que se encontra aberto o Pregão n. 001/2016. Objeto: 
Aquisição de Móveis para o Programa restagatando Vidas (progra-
ma Amigo de Valor. Entrega da documentação e propostas até as 
08:00 horas do dia 15/03/2016 no Depto. de Compras e Licitações. 
Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licitações des-
te Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. 
Dionísio Cerqueira, 03/03/2016
Altair Rittes - – Prefeito Municipal 

ESTADO DE SANTA CATARINA.
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA.
FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA.
AVISO DE LICITAÇÃO.
O Fundo da Infância e Adolescência - Fia de Dionísio Cerqueira tor-
na público que se encontra aberto o Pregão n. 002/2016. Objeto: 
Contratação de empresa com profissional Biólogo para execução 
de oficinas junto aos participantes do Programa restagatando Vidas 
(programa Amigo de Valor. Entrega da documentação e propostas 
até as 10:00 horas do dia 15/03/2016 no Depto. de Compras e 
Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Lici-
tações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. 
Dionísio Cerqueira, 03/03/2016.
Altair Rittes - – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberta ao Pregão n. 036/2016. Objeto: Contratação de 
Emissora de Rádio para divulgação dos atos oficiais, informativos 
e sócio educativo para a Administração Municipal Entrega da do-
cumentação e propostas até as 14:00 horas do dia 15/03/2016 
no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao 
Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos 
Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 03/03/2016.
Altair Rittes - – Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA.
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA.
AVISO DE LICITAÇÃO.
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que 
se encontra aberta ao Pregão n. 037/2016. Objeto: Contratação 
de espaço em jornal impresso para divulgação dos atos oficiais, 
informativos e sócio educativo para a Administração Municipal . 
Entrega da documentação e propostas até as 16:00 horas do dia 
15/03/2016 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informa-
ções junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito 
a Rua Santos Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 03/03/2016.
Altair Rittes - – Prefeito Municipal. 

RESULTADO LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 019/2016. Modalidade: Pregão nº 
019/2016, Objeto Aquisição de Materiais e equipamento elétricos e 
Prestação de serviços elétricos. – Vencedores: Centro Oeste Com. 
Inst. De Mater. Elétricos – Valor R$ 11.058,00 – D.Casagrande –
ME Valor R$ 34.773,10 – Quark Engenharia Ltda. –ME – Valor R$ 
42.268,00 – Dionísio Cerqueira 01/03/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do Processo 012/2016. Modalidade: Pre-
gão nº 012/2016, Objeto Aquisição de gêneros alimentícios, mate-
riais de higiene e limpeza, utensílios domésticos e materiais para 
artesanato E gás de cozinha para o Fundo Municipal de Saúde do 
Município Dionísio Cerqueira.– Vencedores: Nilo Sul Ind. E Com. 
Ltda. -EPP – Valor R$ 472,00 – Olmiro Rosa dos Santos –ME - Valor 
R$ 10.985,32 – Rosa & Rosa Cia Ltda – Valor R$ 17.260,06.
Dionísio Cerqueira 01/03/2016
João Stahl – Gestor do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do processo 013/2016. modalidade: pre-
gão nº 013/2016, objeto Aquisição de medicamentos para o centro 
de atendimento psicossocial - CAPS.– Vencedor: Possato & Possato 
Ltda. –Valor R$ 4.675,00 Dionísio Cerqueira 01/03/2016
João Stahl – Gestor do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira co-
munica aos interessados o resultado do processo 004/2016. Mo-
dalidade: Pregão nº 004/2016, Objeto Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de capacitação da equipe 
técnica dos educadores do abrigo Beija Flor..– Vencedor: Associa-
ção Beneficente Social Educacional e Cultural Aprisco –Valor R$ 
12.000,00 Dionísio Cerqueira 01/03/2016
Maria C. W. Schirmbech – Gestor do FMAS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 020/2016. Modalidade: Pregão nº 
020/2016, Objeto: Aquisição de cadernos pedagógicos e jornais 
impresso para a secretaria de educação do Município.. – Vencedor: 
Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda. – Valor R$ 78.662,00 Dio-
nísio Cerqueira 01/03/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interessa-
dos o resultado do IL nº 011/2016, Objeto: Prestação de serviços 
médicos para realização plantões, pareceres, pericias e avaliações 
diversas no Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira, SC Vencedo-
res: Antônio Jair Schreiner Maran - ME. Valor R$ 16.000,00 - Clini-
ca Gonzáles Acosta Ltda. Valor R$ 20.200,00– Cuidar Bem Clinica 
Médica Ltda – Valor R$ 6.800,00- Dental Med Ltda –ME – Valor R$ 
2.900,00 - Gaya Serv. Médicos Ltda. Valor R$ 19.400,00 – Jakymiu 
& Silva Ltda. – ME – Valor R$ 16.450,00 - Juliana Cristina Deola – 
ME – Valor R$ 3.550,00 - Renato Mocelini - ME. Valor R$ 20.800,00 
- Ricardo Antônio Salmon & Cia Ltda. – Valor R$ 27.775,00 – Ro-
drigo Matana Serafin Cia Ltda. – Valor R$ 4.875,00 - Dionísio Cer-
queira 01/03/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira co-
munica aos interessados que o processo 003/2016. Modalidade: 
Pregão nº 003/2016, Objeto Contratação de casa abrigo para aco-
lhimento institucional de idoso do Município foi considerado DE-
SERTO. Dionísio Cerqueira 01/03/2016
Maria C. W. Schirmbech – Gestor do FMAS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do processo 014/2016. Modalidade: pre-
gão nº 014/2016, objeto Contratação de casa abrigo para acolhi-
mento de paciente do CAPS - Centro de Atendimento Psicossocial 
foi considerado DESERTO. Dionísio Cerqueira 01/03/2016
João Stahl – Gestor do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 001/2016. Modalidade: Concor-
rência nº 001/2016, Objeto: Cessão remunerada de uso de imóvel 
público municipal localizado no Parque Turístico Ambiental da inte-
gração. Vencedor: Gildo José Cardona - Remuneração mensal 04 
URM, Vigência: 01/03/2016 à 01/03/2026.
Dionísio Cerqueira 01/03/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do Processo 015/2016. Modalidade: Pre-
gão nº 015/2016, Objeto Aquisição de materiais para serem utili-
zados para manutenção das unidades básicas de saúde do muni-
cípio.. Vencedor: Dalagnol e Dalagnol Com. de Materiais Eletricos 
– Valor R$ 8.164,50 - Dionísio Cerqueira 02/03/2016
João Stahl – Gestor do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 021/2016. Modalidade: Concor-
rência nº 021/2016, Objeto: Locação de impressoras para o setor 
administrativo municipal. Vencedores: MaxCopy Equip. e Suprim. 
Ltda –EPP – Valor R$7.250,00 – Rosmeri Couto da Rosa –ME – Va-
lor R$ 10.000,00 –HD - Comercio e Serviços de Equip. e Suprim.- 
Valor R$ 1.880,00 , Vigência: 02/03/2016 à 31/03/2016. -Dionísio 
Cerqueira 02/03/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 022/2016. Modalidade: Concor-
rência nº 022/2016, Objeto: Aquisição de materiais e equipamen-
tos de proteção individual, busca resgate, combate a incêndio e 
atendimento pré-hospitalar para o Corpo de Bombeiros Militar de 
Dionísio Cerqueira. Vencedores: Hora H. Hospitalar LTDA – Valor 
R$6.100,00 – Dental Oeste -EIRELLI – Valor R$ 2.997,80 –Serme-
dical Arp Equip. Hospit. Ltda .- Valor R$ 18.271,00 Dionísio Cer-
queira 02/03/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

DECRETO Nº 011/2016
DECRETO Nº 011, de 22 de fevereiro de 2016.
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.379.331,50.

HARTWIG PERSUHN, Prefeito de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1.990, e com fundamento na Lei nº 846, de 05 de dezembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a proceder à suplementação, no valor de até R$ 1.379.331,50 (Um milhão trezentos e setenta e nove mil trezentos 
e trinta e um reais e cinquenta centavos), do Superavit Financeiro, obedecendo às seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, 
Elementos e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2015 da Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho (Lei nº 846, 
de 05/12/2014): 
06.001.10.301.0150.1029 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001.10.301.0150.1029 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
06.001.10.301.0150.1029 AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE
400000 DESPESAS DE CAPITAL
440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
3330100 TRANSF CONVENIO UNIÃO 39.687,75
TOTAL 39.687,75
06.001.10.301.0150.2024 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001.10.301.0150.2024 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
06.001.10.301.0150.2024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
300000 DESPESAS CORRENTES
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000 APLICAÇÕES DIRETAS
3380100 PISO ATENÇÃO BÁSICA - PAB 831,52
3380600 MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 182,91
3380700 EPIDEMIOLOGIA 7.626,65
3020000 RECEITA DE IMPOSTOS 9.442,27
339300 CONSORCIOS
3380800 FARMACIA BÁSICA 280,92
400000 DESPESAS DE CAPITAL
440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
3380700 EPIDEMIOLOGIA 5.000,00
TOTAL 23.364,27
04.001.15.451.0020.1016 SEC. DE OBRAS, ESTRADAS E SERV. URBANOS
04.001.15.451.0020.1016 SEC. DE OBRAS, ESTRADAS E SERV. URBANOS
04.001.15.451.0020.1016 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS
400000 DESPESAS DE CAPITAL
440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
3000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 62.968,20
3640100 TRANSF CONVENIO ESTADO 888.268,75
3340100 TRANSF CONVENIO UNIÃO 79.074,08
TOTAL 1.030.311,03
04.001.17.512.0020.1011 SEC. DE OBRAS, ESTRADAS E SERV. URBANOS
04.001.17.512.0020.1011 SEC. DE OBRAS, ESTRADAS E SERV. URBANOS
04.001.17.512.0020.1011 IMPLANTAÇÃO DE SNEAMENTO BÁSICO
400000 DESPESAS DE CAPITAL
440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
3340100 TRANSF CONVENIO UNIÃO 30.759,58
3000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 83,87
TOTAL 30.843,45
08.003.23.695.0090.1033 SECRETARIA MUN. DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO
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08.003.23.695.0090.1033 DEPARTAMENTO DE TURISMO
08.003.23.695.0090.1033 CONSTR. PRAÇAS, MIRANTES E ACESSO A PONTOS TURISTICOS
400000 DESPESAS DE CAPITAL
440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
3340100 TRANSF CONVENIO UNIÃO 127.725,00
3340100 TRANSF CONVENIO UNIÃO 127.400,00
TOTAL 255.125,00
TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.379.331,50

Art.2°-Este Decreto será coberto com recursos originado do seguinte item:

Superavit Financeiro _________________________________ R$ 1.379.331,50

Art.3° - O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de fevereiro de 2016; 28o ano de Fundação; 26o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PWESUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.

Doutor Pedrinho, SC, 22 de fevereiro de 2016.
EDIR ANA FRAINER MAZZI
Técnica em Contabilidade.

DECRETO Nº 012/2016
DECRETO nº 012 de 22 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre desmembramento de área urbana.
HARTWIG PERSUHN, Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho, Es-
tado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
04 de abril de 1.990, e com fundamento na Lei Federal nº 6.766/79 
e na Lei Complementar nº 125, de 30/09/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terras urbanas de 
um imóvel de propriedade de Tibúrcio Mazzi, CPF nº 076.544.999-
49, Maria Lourdes Mazzi, CPF nº 016.686.239-86; contendo uma 
área de 82.101,86m² (oitenta e dois mil, cento e um metros e 
oitenta e seis decímetros quadrados), conforme planta projeto e 
documentação apresentada pelo proprietário.

Art. 2º - O desmembramento aprovado por este decreto provem 
terreno urbano, com área escriturada de 82.101,86m² (oitenta e 
dois mil, cento e um metros e oitenta e seis decímetros quadra-
dos), situado no lado ímpar da Rua Santa Catarina, distando pelo 
direito do imóvel em 592,80 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Indaial, Ribeirão Piave, município de Doutor Pedrinho 
SC; devidamente registrado no 2º Ofício do Registro de Imóveis 
da Comarca de Timbó/SC, sob matrícula n° 7.214, livro n° 2. O 
imóvel é gravado com uma Área de Preservação Permanente – 
APP, conforme Lei n.º 12.651-Código Florestal, de 25 de maio de 
2.012, numa faixa de 30,00 metros de largura, ao longo de ambas 
as margem de um Ribeirão que corta o imóvel com a área de 
12.085,95m².

Parágrafo Único - Do referido imóvel são desmembrados seis lotes 
e restando uma área remanescente abaixo descrito.

I - Lote n°01: Terreno urbano com área de 556,82m2 (quinhentos 
e cinquenta e seis metros e oitenta e dois decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Santa Catarina, distando pelo lado 
direito do imóvel 592,80m da esquina formada com o lado par da 
Rua Indaial, Ribeirão Piave município de Doutor Pedrinho SC, com 
a seguinte descrição: Iniciando no ponto PP, situado na interseção 

da frente com o lado direito do imóvel, segue pela frente com 
azimute de 192°56’52” em 19,40m com lado ímpar da Rua Santa 
Catarina até o ponto 01; deste segue pelo lado esquerdo defletin-
do a esquerda com ângulo interno de 52°34’50” com azimute de 
65°31’42” em 42,07m com Lote 02 até o ponto 02; deste segue pe-
los fundos defletindo a esquerda com ângulo interno de 90°44’22” 
com azimute de 336°16’04” em 15,26m com Lote 02 até o ponto 
03; deste segue pelo lado direito defletindo a esquerda com ân-
gulo interno de 89°32’16” com azimute de 245°48’20” em 30,48m 
com terras de Wilson Max Klitzke, Mat. 3307, L-2 até o ponto de 
partida PP; deste segue defletindo a esquerda com ângulo interno 
de 127°8’33” com início desta descrição, perfazendo o perímetro 
em 107,21m.

II - Lote n°02: Terreno urbano com área de 2.118,92m2 (dois mil, 
cento e dezoito metros e noventa e dois decímetros quadrados) 
situado no lado ímpar da Rua Santa Catarina, distando pelo direito 
do imóvel 612,20m da esquina formada com o lado par da Rua 
Indaial, Ribeirão Piave município de Doutor Pedrinho SC, com a 
seguinte descrição: Iniciando no ponto PP, situado na interseção 
da frente com o lado direito do imóvel, segue pela frente com 
azimute de 192°56’52” em 6,30m com lado ímpar da rua Santa 
Catarina até o ponto 01; deste segue pelo lado esquerdo defletin-
do a esquerda com ângulo interno de 52°34’50” com azimute de 
65°31’42” em 50,90m com Área Remanescente até o ponto 02, 
deste segue defletindo a esquerda com ângulo interno de 90°0’0” 
com azimute de 335°31’42” em 2,00m com Área Remanescente, 
até o ponto 03, deste segue defletindo a direita com ângulo inter-
no de 270°0’0” com azimute de 65°31’42” em 110,32m com Área 
Remanescente até o ponto 04; deste segue pelos fundos defletin-
do a esquerda com ângulo interno de 53°30’25” com azimute de 
299°02’07 em 9,03m com margem esquerda do Ribeirão em terras 
do Lote 06 até o ponto 05, deste segue defletindo a esquerda 
com ângulo interno de 144°44’47” com azimute de 263°46’53” em 
12,70m com a margem esquerda do Ribeirão em terras do Lote 
06 até o ponto 06, deste segue defletindo a direita com ângulo 
interno de 237°55’19” com azimute de 321°42’12” em 6,75m com 
a margem esquerda do Ribeirão em terras do Lote 06 até o ponto 
07; deste segue pelo lado direito defletindo a esquerda com ângulo 
interno de 104°6’7” com azimute de 245°48’20” em 96,07m com 
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terras de Wilson Max Klitzke, Mat. 3307, L-2, até o ponto 08, deste 
segue defletindo a esquerda com ângulo interno de 90°27’44” com 
azimute de 156°16’04” em 15,26m com Lote 01, até o ponto 09, 
deste segue defletindo a direita com ângulo interno de 269°15’38” 
com azimute de 245°31’42” em 42,07m com Lote 01 até o pon-
to de partida PP; deste segue defletindo a esquerda com ângulo 
interno de 127°25’10” com início desta descrição, perfazendo o 
perímetro em 351,40m. Neste imóvel fica averbada uma Área de 
Preservação Permanente (APP), conforme Lei n.º 12.651-Código 
Florestal, de 25 de maio de 2.012, com a seguinte descrição. Área 
de 682,00m2, fazendo frente em linha sinuosa de 20,48m com 
terras do proprietário; lado esquerdo em linha reta de 45,54m com 
Área Remanescente; fundos em 3 seguimentos em 9,03m, 12,70m 
e em 6,75m com margem esquerda do Ribeirão em terras do Lote 
06; lado direito em linha reta de 31,98m com terras de Wilson Max 
Klitzke Mat. 3307, L-2.

III - Lote n°03: Terreno urbano com área de 450,90m2 (quatrocen-
tos e cinquenta metros e noventa decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Santa Catarina, distando pelo direito do imó-
vel 799,96m da esquina formada com o lado par da Rua Indaial, 
Ribeirão Piave município de Doutor Pedrinho SC, com a seguinte 
descrição: Iniciando no ponto PP, situado na interseção da frente 
com o lado direito do imóvel, segue pela frente com azimute de 
121°18’24” em 15,03m com lado ímpar da rua Santa Catarina até 
o ponto 01; deste segue pelo lado esquerdo defletindo a esquerda 
com ângulo interno de 86°11’0” com azimute de 27°29’25” em 
30,00m com Lote 04 até o ponto 02; deste segue pelos fundos 
defletindo a esquerda com ângulo interno de 93°49’0” com azimute 
de 301°18’24” em 15,03m com Área Remanescente até o ponto 
03; deste segue pelo lado direito defletindo a esquerda com ângulo 
interno de 86°11’0” com azimute de 207°29’25” em 30,00m com 
Área Remanescente até o ponto de partida PP; deste segue defle-
tindo a esquerda com ângulo interno de 93°49’0” com início desta 
descrição, perfazendo o perímetro em 90,06m.

IV - Lote n°04: Terreno urbano com área de 450,90m2 (quatrocen-
tos e cinquenta metros e noventa decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Santa Catarina, distando pelo direito do imó-
vel 814,99m da esquina formada com o lado par da Rua Indaial 
Ribeirão Piave, município de Doutor Pedrinho SC, com a seguinte 
descrição: Iniciando no ponto PP, situado na interseção da frente 
com o lado direito do imóvel, segue pela frente com azimute de 
121°18’24” em 15,03m com lado ímpar da rua Santa Catarina até 
o ponto 01; deste segue pelo lado esquerdo defletindo a esquerda 
com ângulo interno de 86°11’0” com azimute de 27°29’25” em 
30,00m com Lote 05 até o ponto 02; deste segue pelos fundos 
defletindo a esquerda com ângulo interno de 93°49’0” com azimute 
de 301°18’24” em 15,03m com Área Remanescente até o ponto 
03; deste segue pelo lado direito defletindo a esquerda com ângulo 
interno de 86°11’0” com azimute de 207°29’25” em 30,00m com 
Lote 03 até o ponto de partida PP; deste segue defletindo a es-
querda com ângulo interno de 93°49’0” com início desta descrição, 
perfazendo o perímetro em 90,06m.

V - Lote n°05: Terreno urbano com área de 1.249,78m2 (hum mil, 
duzentos e quarenta e nove metros e setenta e oito decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Santa Catarina, distando 
pelo direito do imóvel 830,02m da esquina formada com o lado 
par da Rua Indaial, Ribeirão Piave município de Doutor Pedrinho 
SC, com a seguinte descrição: Iniciando no ponto PP, situado na 
interseção da frente com o lado direito do imóvel, segue pela fren-
te com azimute de 118°59’59” em 25,00m com lado ímpar da rua 
Santa Catarina até o ponto 01; deste segue pelo lado esquerdo 
defletindo a esquerda com ângulo interno de 88°30’0” com azimu-
te de 27°30’00” em 50,00m com Área Remanescente até o ponto 
02; deste segue pelos fundos defletindo a esquerda com ângu-
lo interno de 91°29’58” com azimute de 298°59’57” em 25,01m 
com Área Remanescente até o ponto 03; deste segue pelo lado 

direito defletindo a esquerda com ângulo interno de 88°29’27” com 
azimute de 207°29’25” em 50,00m sendo 20,00m com Área Rema-
nescente e em 30,00m com Lote 04 até o ponto de partida PP; des-
te segue defletindo a esquerda com ângulo interno de 91°30’35” 
com início desta descrição, perfazendo o perímetro em 150,01m.

VI - Lote n°06: Terreno urbano destinado a anexação ao imóvel 
de propriedade de Wilson Max Klitzke, Mat. 3307, L-2com área de 
11.086,09m2 (onze mil, oitenta e seis metros e nove decímetros 
quadrados), situado nos fundos do lado ímpar da Rua Santa Cata-
rina, distante pelo ponto PP, situado na interseção da frente com 
o lado direito do imóvel um seguimento de 126,55m até o lado 
ímpar da Rua Santa Catarina, que deste dista 592,80m da esquina 
formada com o lado par da Rua Indaial, Ribeirão Piave município 
de Doutor Pedrinho SC, com a seguinte descrição: Iniciando no 
ponto PP, situado na interseção da frente com o lado direito do 
imóvel, segue pela frente com azimute de 141°42’12” em 6,75m 
com Lote 02 até o ponto 01, deste segue defletindo a esquerda 
com ângulo interno de 122°4’41” com azimute de 83°46’53” em 
12,70m com Lote 02 até o ponto 02, deste segue defletindo a direi-
ta com ângulo interno de 215°15’13” com azimute de 119°02’07” 
em 9,03m com Lote 02 até o ponto 03, deste segue defletindo a 
direita com ângulo interno de 185°4’5” com azimute de 124°06’12” 
em 23,18m com Área Remanescente até o ponto 04, deste se-
gue defletindo a esquerda com ângulo interno de 143°52’46” com 
azimute de 87°58’58” em 18,75m com Área Remanescente até o 
ponto 05, deste segue defletindo a esquerda com ângulo interno 
de 168°14’10” com azimute de 76°13’08” em 13,78m com Área 
Remanescente até o ponto 06, deste segue defletindo a direita 
com ângulo interno de 235°14’10” com azimute de 131°27’18” 
em 17,98m com Área Remanescente até o ponto 07, deste se-
gue defletindo a esquerda com ângulo interno de 162°29’34” com 
azimute de 113°56’52” em 29,01m com Área Remanescente até 
o ponto 08, deste segue defletindo a direita com ângulo interno 
de 189°24’45” com azimute de 123°21’38” em 21,21m com Área 
Remanescente até o ponto 09, deste segue defletindo a esquer-
da com ângulo interno de 105°43’51” com azimute de 49°05’29” 
em 49,41m com Área Remanescente até o ponto 10; deste segue 
pelo lado esquerdo defletindo a esquerda com ângulo interno de 
133°32’38” com azimute de 2°38’07” em 99,38m com terras de 
Wilson Max Klitzke, Mat. 3307, L-2 até o ponto 11; deste segue pelo 
lado direito defletindo a esquerda com ângulo interno de 63°10’13” 
com azimute de 245°48’20” em 192,56m com terras de Wilson 
Max Klitzke, Mat. 3307, L-2 até o ponto de partida PP; deste se-
gue defletindo a esquerda com ângulo interno de 75°53’53” com 
início desta descrição, perfazendo o perímetro em 493,74m. Neste 
imóvel fica averbada uma Área de Preservação Permanente (APP), 
conforme Lei n.º 12.651-Código Florestal, de 25 de maio de 2.012, 
com a seguinte descrição. Área de 5.546,31m2, fazendo frente em 
seguimentos de 6,75m, 12,70m, 9,03m 23,18m, 18,75m, 13,78m, 
17,98m, 29,01m, 21,21m e em 49,41m com a margem direita do 
Ribeirão; lado esquerdo em linha reta de 43,19m com terras de 
Wilson Max Klitzke, Mat. 3307, L-2; fundos em linha sinuosa de 
158,15m com terras do proprietário; lado direito em linha reta de 
44,76m com terras de Wilson Max Klitzke Mat. 3307, L-2.

VI - Área remanescente: Terreno urbano, com área de 66.188,45m2 
(sessenta e seis mil, cento e oitenta e oito metros e quarenta e 
cinco decímetros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Santa 
Catarina, distando pelo direito do imóvel 618,50m da esquina for-
mada com o lado par da Rua Indaial, Ribeirão Piave município de 
Doutor Pedrinho SC com a seguinte descrição: Iniciando no ponto 
PP, situado na interseção da frente com o lado direito do imóvel, 
segue pela frente com azimute de 192°56’52” em 11,28m com 
o lado ímpar da Rua Santa Catarina até o ponto 01, deste se-
gue defletindo a esquerda com ângulo interno de 178°25’36” com 
azimute de 191°22’28” em 29,06m com lado ímpar da rua Santa 
Catarina até o ponto 02, deste segue defletindo a esquerda com 
ângulo interno de 177°9’1” com azimute de 188°31’29” em 21,90m 
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com lado ímpar da rua Santa Catarina até o ponto 03, deste se-
gue defletindo a esquerda com ângulo interno de 170°46’27” com 
azimute de 179°17’56” em 14,82m com lado ímpar da rua Santa 
Catarina até o ponto 04, deste segue defletindo a esquerda com 
ângulo central de 57°59’31” em 101,22m na curva de transição 
com o lado ímpar da rua Santa Catarina até o ponto 05, deste 
segue em linha reta com azimute de 121°18’24” em 3,18m com 
o lado ímpar da rua Santa Catarina até o ponto 06, deste segue 
defletindo a esquerda com ângulo interno de 86°11’0” com azimute 
de 27°29’25” em 30,00m com Lote 03 até o ponto 07, deste segue 
defletindo a direita com ângulo interno de 273°49’0” com azimute 
de 121°18’24” em 30,06m sendo em 15,03m com Lote 03 e em 
15,03m com Lote 04 até o ponto 08, deste segue defletindo a es-
querda com ângulo interno de 86°11’0” com azimute de 27°29’25” 
em 20,00m com Lote 05 até o ponto 09, deste segue defletin-
do a direita com ângulo interno de 271°30’33” com azimute de 
118°59’57” em 25,01m com Lote 05 até o ponto 10, deste segue 
defletindo a direita com ângulo interno de 268°30’2” com azimu-
te de 207°30’00” em 50,00m com Lote 05 até o ponto 11, des-
te segue defletindo a esquerda com ângulo interno de 87°25’33” 
com azimute de 114°55’33” em 37,89m com lado ímpar da rua 
Santa Catarina até o ponto 12, deste segue defletindo a esquerda 
com ângulo interno de 169°52’2” com azimute de 104°47’35” em 
18,51m com lado ímpar da rua Santa Catarina até o ponto 13, des-
te segue defletindo a esquerda com ângulo interno de 170°9’48” 
com azimute de 94°57’23” em 18,28m com lado ímpar da rua San-
ta Catarina até o ponto 14, deste segue defletindo a esquerda com 
ângulo interno de 173°42’8” com azimute de 88°39’31” em 43,37m 
com lado ímpar da rua Santa Catarina até o ponto 15, deste segue 
defletindo a direita com ângulo interno de 182°10’58” com azimute 
de 90°50’29” em 79,12m com lado ímpar da rua Santa Catarina até 
o ponto 16; deste segue pelo lado esquerdo defletindo a esquerda 
com ângulo interno de 91°47’38” com azimute de 2°38’07” em 
268,83m sendo em 70,00m com terras de Madeireira AS LTDA, 
Mat. 5624, L-2, 198,83m com terras de Aristides Buzzi, Mat. 6782, 
ate o ponto 17; deste segue pelos fundos defletindo a esquerda 
com ângulo interno de 46°27’22” com azimute de 229°05’29” em 
49,41m com a margem esquerda do Ribeirão em terras do Lote 06 
até o ponto 18, deste segue defletindo a direita com ângulo interno 
254°16’9” com azimute de 303°21’38” em 21,21m com a margem 
esquerda do Ribeirão em terras do Lote 06 até o ponto 19, deste 
segue defletindo a esquerda com ângulo interno de 170°35’15” 
com azimute de 293°56’52” em 29,01m com a margem esquerda 
do Ribeirão em terras do Lote 06 até o ponto 20, deste segue de-
fletindo a direita com ângulo interno de 197°30’26” com azimute 
de 311°27’18” em 17,98m com a margem esquerda do Ribeirão em 
terras do Lote 06 até o ponto 21, deste segue defletindo a esquer-
da com ângulo interno de 124°45’50” com azimute de 256°13’08” 
em 13,78m com a margem esquerda do Ribeirão em terras do 
Lote 06 até o ponto 22, deste segue defletindo a direita com ângu-
lo interno de 191°45’50” com azimute de 267°58’58” em 18,75m 
com a margem esquerda do Ribeirão em terras do Lote 06 até o 
ponto 23, deste segue defletindo a direita com ângulo interno de 
216°7’14” com azimute de 304°06’12” em 23,18m com a margem 
esquerda do Ribeirão em terras do Lote 06 até o ponto 24 deste 
segue pelo lado direito defletindo a esquerda com ângulo inter-
no de 121°25’30” com azimute de 245°31’42” em 110,32m com 
Lote 02, até o ponto 25, deste segue defletindo a esquerda com 
ângulo interno de 90°0’0” com azimute de 155°31’42” em 2,00m 
com Lote 02, até o ponto 26, deste segue defletindo a direita com 
ângulo interno de 270°0’0” com azimute de 245°31’42” com Lote 
02, até ponto PP; deste segue defletindo a esquerda com ângulo 
interno de 127°25’10” com início desta descrição, perfazendo o 
perímetro em 1.139,07m. Neste imóvel fica reservada uma Área de 
Preservação Permanente (APP), conforme Lei n.º 12.651-Código 
Florestal, de 25 de maio de 2.012, com a seguinte descrição. Área 
de 5.857,64m2, fazendo frente em linha sinuosa de 210,61m com 
terras do proprietário; lado esquerdo em linha reta de 41,67m com 
terras de Aristides Buzzi Mat. 6782, L-2; fundos em seguimentos de 

49,41m, 21,21m, 29,01m, 17,98m, 13,78m, 18,75m e em 23,18m 
com a margem esquerda do Ribeirão em terras do Lote 06; lado 
direito em linha reta de 45,54m com Lote 02.

Art. 3º - Apesar da aprovação do desmembramento feito por este 
decreto, o proprietário requerente está obrigado a atender todas 
as exigências a que está sujeito conforme determina a legislação e 
sua regulamentação.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de fevereiro de 2016; 
28o ano de Fundação; 26o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSHUN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 22 de fevereiro de 2016.

EDIR ANA FRAINER MAZZI
Técnica em Contabilidade

DECRETO Nº 013/2016
DECRETO nº 013, de 26 de Fevereiro de 2016.
Ratifica o resultado final e homologa o Concurso Público nº 
01/2016.

HARTWIG PERSUHN, Prefeito do Município de Doutor Pedrinho, 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o artigo 52 c/c artigo 72 da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 04 de abril de 1.990, e fundamentado na LC nº 50/06, 
Regulamento do Concurso Público (Decreto nº 25/10) e item 10.2 
do Edital do Concurso Público;

DECRETA:
Art. 1º - Fica ratificado o resultado final do Concurso Público nº 
01/2016, na forma do Edital de Classificação a ser publicado, em 
29 de fevereiro de 2016, na edição do Diário Oficial dos Municípios 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) e nos sites oficiais do Município 
(www.doutorpedrinho.sc.gov.br) e de empresa contratada (www.
nubesconcursos.com.br).

Art. 2º - Fica homologado o Concurso Público nº 01/2016, inician-
do-se o decurso de seu prazo de validade no dia seguinte ao da 
publicação referida no artigo 1º deste Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de Fevereiro de 2016; 
28o ano de Fundação; 26o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.

Doutor Pedrinho, SC, 26 de Fevereiro de 2016.
EDIR ANA FRAINER MAZZI
Técnica em Contabilidade
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

RETIFICAÇÃO_1
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES
AVISO DE EDITAL E RETIFICAÇÃO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 0009/2016 – PROCESSO LICITATÓRIO 0015/2016.

O MUNICÍPIO de Faxinal dos Guedes, leva ao conhecimento dos interessados que o edital que trata da “REGISTROD E PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE PROJETOS EDUCATIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E PROJETOS COMPLEMENTARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, está sendo republicado a fim de atender o requisito de pu-
blicação conforme Lei 8.666/93. Faz-se também a publicação da retificação.
FICAM RETIFICADOS O ITEM 7 – DO CONTEÚDO DA PROPOSTA;
ANEXO I e;
ANEXO VII
As datas para o recebimento dos envelopes de documentos e da proposta permanecem até dia 23/03/2016 ás 09:00 horas e abertura de 
envelopes para dia 23/03/2016 as 09:15 horas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra de segunda a sexta feira no horário de expediente da prefeitura junto ao setor de lici-
tações situado na AV. Rio Grande do Sul, 458 centro, Faxinal dos Guedes - SC ou através do site www.faxinal.sc.gov.br.
Permanecem inalteradas as demais clausulas.

ODYMAR OLIVO BOMBASSARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Faxinal dos Guedes, 02 de março de 2016

http://www.faxinal.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 267/2016
AVISO DE LICITAÇÃO – Inexigibilidade
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 267/2016
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 01/2016
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Melhor Técnica – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGRÍCOLA PARA 
ACOMPANHAMENTO DE TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PARA O ANO DE 2016.
CONTRATADO: EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – PALMITOS.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei 
Federal n º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações pos-
teriores.

VALOR TOTAL: R$ 20.430,00 (Vinte mil e quatrocentos e trinta 
reais).

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

206060029.2.036000 – Manutenção de Atividades da Secretaria da 
Agricultura
3.3.90.39.99.0000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Flor do Sertão – SC, ao 01 dia do mês de março de 2016.
ROGERIO PERIN DIOGO DE BEM
CPF: 024.900.719-39 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO OFICIAL

CONTRATO Nº. 023/2016
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 023/2016

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DO SERTÃO E 
A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE 
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SU-
PERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de FLOR DO SERTÃO, com 
sede à Av. Flor do Sertão, 696, Flor do Sertão, SC. CEP: 89878-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.566.621/0001-08 neste ato represen-
tado por seu prefeito municipal Sr. Rogério Perin inscrito no CPF sob 
o nº 024.900.719-39, doravante denominada simplesmente CON-
TRATANTE, e de outro lado CONTRATADA: Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri, empresa 
pública, com personalidade jurídica de direito privado, sob forma 
de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 
152 da Lei Complementar nº. 284/2005, neste ato representada 
em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto 
Social da Epagri, por Mircon Frühauf CPF nº 732.719.189-53, RG 
nº 12/R 1.851.235- SSP/SC, Gerente Regional da Epagri de Palmi-
tos CNPJ nº 83.052.191/0041-50, com endereço à Rua Padre An-
chieta 527, Centro, Palmitos SC, CEP 89887-000, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, Resolvem de comum acordo, 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, conforme 
Processo Licitatório nº. 267/2016 na modalidade de Inexigibilidade 

nº. 01/2016 e conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administra-
ção Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DO-
TAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 
1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação entre 
a CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela Ge-
rência Regional da Epagri de PALMITOS, unidade da CONTRATADA. 
E tem como dotação orçamentária os seguintes códigos: 

Projeto Atividade:
206060029.2.036000 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRE-
TARIA DA AGRICULTURA;

Elemento de Despesa:
3.3.90.39.99.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi-
ca;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação 
de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRA-
TADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano 
anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento 
para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano 
anual de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho – PAT, nos Centros 
de Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRA-
TANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
II - São obrigações do CONTRATANTE:
1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais 
onde serão prestados os serviços;
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 
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03/03/2016 até 31/12/2016 facultando a continuidade da presta-
ção dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se 
o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Municipal 
e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contratos 
da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de 
R$ 20.430,00 (Vinte Mil e quatrocentos e trinta Reais) divididas em 
9 parcelas, repassado no período de vigência desse contrato.
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descon-
tados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), con-
forme item 17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem 
como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação 
federal competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRA-
TANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto ban-
cário. O vencimento dos boletos será conforme acordado nesse 
instrumento jurídico. A quitação do pagamento será dada pela 
CONTRATADA imediatamente após o recebimento de cada parcela. 
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ULTIMO 
dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à 
prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, obje-
to do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orienta-
ção e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos 
econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes pos-
sam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da 
atividade agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também 
nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização 
das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos 
deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos 
estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformi-
dade com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, median-
te comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumpri-
mento de cláusula ou condição na execução do presente contrato 
cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) 
parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO 
estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações 
Públicas, Lei 8.666/93. 
Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quais-
quer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste 
instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Cer-
tidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja 
restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, independente de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente Contrato.
Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento 
na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, ca-
berá à Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, sendo realizado de 
conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

Flor do Sertão ao 01 dia do mês de março de 2016.
ROGERIO PERIN MIRCON FRÜHAUF
CPF: 024.900.719-39 CPF: 732.719.189-53
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

DECRETO Nº. 022/2016
DECRETO nº. 22/2016
Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no pro-
cesso licitatório nº. 267/2016, e dá outras providências. 
ROGERIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de 
licitação, nomeada pela portaria nº. 152/2015, sobre o processo 
de licitação nº. 267/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGRÍCOLA PARA 
ACOMPANHAMENTO DE TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PARA O ANO DE 2016.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das em-
presas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudi-
cação do referido processo.

EPAGRI - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - PAL-
MITOS 

R$ 20.430,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão 
proferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, ao 01 dia do mês de março de 2016.
ROGERIO PERIN LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 14/
PMF/2016
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 14/PMF/2016

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS 14/PMF/2016, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER PRO-
POSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO DE PARTE NA 
RODOVIA EMMA DE CESARO CAVALER MINATTO, NO MUNICÍPIO 
DE FORQUILHINHA/SC, CONFORME PROPOSTA Nº 16044/2015 
DA SECRETARIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGINAL/
CRICIÚMA JUNTO AO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA.

Às onze horas e trinta minutos do dia dois do mês de março do ano 
de dois mil e dezesseis, na Sala de reuniões, da Prefeitura Muni-
cipal de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade 
de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações do Município para abertura, processa-
mento e julgamento do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 14/
PMF/2016. Abertos os trabalhos pelo Sr. Presidente, Valdecir Tis-
coski, o mesmo iniciou a abertura do envelope nº. 02 da Proposta 
de Preço das empresas CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA TRÊS 
BRAÇAS LTDA, SETEP CONSTRUÇÕES SA e BCL EMPREENDIMEN-
TOS LTDA; os preços globais apresentados foram CONSTRUTORA 
E PAVIMENTADORA TRÊS BRAÇAS LTDA, R$ 279.642,04 (duzentos 
e setenta e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais e quatro 
centavos); SETEP CONSTRUÇÕES SA, R$ 279.857,47 (duzentos e 
setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
e sete centavos); e BCL EMPREENDIMENTOS LTDA, R$ 282.466,73 
(duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais 
e setenta e três centavos). O menor preço global apresentado foi 
da empresa: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA TRÊS BRAÇAS 
LTDA. Isto posto, a comissão de licitação conferiu detalhadamente 
a proposta de menor valor global, e certificou-se que esta está de 
acordo com as exigências do edital, sendo então a menor propos-
ta válida para este processo licitatório. Assim, decide esta comis-
são, por unanimidade, declarar vencedora do certame a empresa 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA TRÊS BRAÇAS LTDA. Fica es-
tabelecido o prazo recursal de cinco dias úteis para interposição 
de recursos, ou renúncia expressa do mesmo. A presente ata será 
publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.
sc.gov.br). 

Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanen-
te de Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que 
se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelos Membros da Comissão Permanente de Licitações 
e presentes que desejarem. Forquilhinha, 02 de março de 2016.
VALDECIR TISCOSKI RENATA PEREIRA TAINARA REDIVO
Presidente da Comissão de Licitação Membro da Comissão Membro 
da Comissão 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA TRÊS BRAÇAS LTDA
Janete Ines Weber Eckert

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/
FMA/2016;
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 02/FMA/2016;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para a aquisição de "sementes de aveia e azevem", para incen-
tivo dos agricultores no melhoramento da qualidade na área rural, 
pastagem para animais e recuperação de solos com adubação ver-
de, no município de Forquilhinha/SC, durante o exercício corrente.
DATA DE ABERTURA: Dia 17 de março de 2016 às 09:00 horas. 
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: processos@forquilhinha.
sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br. 

Forquilhinha, 02 de março de 2016.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/
PMF/2016;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 33/PMF/2016;
OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO, através de empresa especializada, para prestar serviços de 
limpeza e segurança noturna e diurna para atendimento de even-
tos da administração municipal de Forquilhinha/SC, para o período 
de 12 meses.
DATA DE ABERTURA: Dia 18 de março de 2016 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br. 

Forquilhinha, 02 de março de 2016.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

mailto:processos@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:processos@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO FMS 10/2016
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 10/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

OBJETO – aquisição de Medicamentos, para uso nas unidades da 
rede municipal de saúde do Município de FORQUILHINHA/SC.

VALOR – R$ 24.347,00 (vinte e quatro mil trezentos e quarenta e 
sete reais).

VIGÊNCIA – 30/06/2016

DOTAÇÃO – 1701.2055.3390 (46), (47), (48), (82) e (83).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 42/FMS/2015

DATA DA ASSINATURA – 29 de janeiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020_2016-PMF RP 0012
Aviso do Pregão Presencial nº 0020/2016– PMF
Registro de Preços Nº 0012/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação futura de empresa do ramo para prestação de serviços de desratização, desinsetização, 
controle, limpeza de resíduos, retirada de ninhos e sujeiras de morcegos, lavação e desinfecção de caixas de água, para uso do Órgão Ge-
renciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME), durante os meses de março de 2016 a fevereiro de 
2017. Validade da Ata de Registro de Preços: março de 2016 a fevereiro de 2017. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo 
dos Envelopes e Credenciamento: até as 14:00 horas do dia 16.03.2016. Abertura: às 14:00 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 02 de março de 2016. 
Ivo Biazzolo – Prefeito

DECRETO Nº 048/2016
DECRETO Nº 048, DE 02 DE MARÇO DE 2016. 
ALTERA CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE FRAIBURGO – DESENFRAI.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 1860 de 13 
de dezembro de 2005, consolidada pela Lei nº 2213, de 18 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam alterados os seguintes Conselheiros Titulares e Suplementes para compor o Conselho de Desenvolvimento de Fraiburgo – 
DESENFRAI, para mandado de 2(dois) anos, previstos no Decreto nº 11 de 21 de Janeiro de 2016: 

VI – Representante da Instituição de Ensino – UNIARP Núcleo de Fraiburgo:

a) Titular – Soeni Aparecida de Barros Yamaguchi
b) Suplente – Paulo Cezar de Campos

VII – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Fraiburgo - ASSEAF: 

a) Titular – Jeferson Argenton
b) Suplente – Alessandro Sartor

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC., 02 de março de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO E DÍVIDA ATIVA

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Rio das Antas n° 185, Bairro Centro, na cidade de 
Fraiburgo (SC), regularmente inscrito no CNPJ sob n° 82.947.979/0001-74, NOTIFICA as empresas abaixo relacionadas de que foi efetuado 
o cancelamento das dívidas relativas aos seguintes Autos de Infração:
Processo Administrativo Nome CNPJ Auto de Infração Cancelado
3585/2011 BMW LEASING DO BRASIL S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL 60.872.983/0001-88 0028/2011
3580/2011 PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 03.502.968/0001-04 0021/2011
3575/2011 ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 46.570.800/0001-49 0017/2011
3581/2011 PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 02.682.287/0001-02 0022/2011

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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LEI Nº 2335/2016
LEI Nº 2335, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to adicional suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Fraiburgo, para o exercício de 2016, no valor de R$ R$ 1.087.053,24 
(um milhão, oitenta e sete mil, cinquenta e três reais e vinte e qua-
tro centavos), em conformidade com o artigo 17 da Lei nº 2324 de 
09 de Dezembro de 2015., nas seguintes dotações orçamentárias:
07.00 – Secretaria de Educação
07.01 – Educação Geral
12.361.0005.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0301 (268) R$ 200.000,00

12.361.0005.2.017 – Transporte Escolar da Educação Básica
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0301 (269) R$ 87.053,24

12.365.0005.1.009 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos 
dos CEI
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0301 (270) R$ 200.000,00

12.365.0005.2.013 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0301 (271) R$ 400.000,00
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0301 (272) R$ 200.000,00

Total R$ 1.087.053,24

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Lei, correrão à conta do Superávit Financeiro apura-
do no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício 
de 2015, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 43, 
§ 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 02 DE MARÇO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0503/2016
 PORTARIA Nº 0503, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0369/2016, da Secre-
taria de Educação Cultura e Esporte;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar, em caráter temporário TEREZINHA APARECIDA 
FUNINI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 656.899.689-
00, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 03 de março de 2016 até 
01 de agosto de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 02 de março de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0504/2016
PORTARIA Nº 0504, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de KAROLINE APARECI-
DA DO PRADO, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 
004.520.559-03, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, a partir de 02 de março de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 02 de março de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0003A_2015-PMF DOM
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0003_2015 -PMF-DOM
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0003/2015 – PMF

O Prefeito de Fraiburgo torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de uma empresa para prestação de 
serviços funerários, conforme as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, houve a participação das empresas: FUNERÁRIA 
CELLARIUS LTDA ME e FUNERÁRIA SALETE LTDA ME, ficando habi-
litada a empresa CELLARIUS LTDA ME, a qual apresentou regular-
mente a documentação de acordo com o item 17 do Edital, ficando 
HABILITADA pela Comissão cumprindo de forma plena a todas as 
exigências de HABILITAÇÃO. INABILITADA a empresa FUNERÁRIA 
SALETE LTDA ME pela apresentação do alvará de licença para loca-
lização e/ou funcionamento vencida em 31/12/2015. Transcorrido 
“in albis” o prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, 
da Lei 8.666/93, será designada data para abertura e julgamento 
da segunda fase da concorrência. 

Fraiburgo (SC), 01 de março de 2016. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito.
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RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0009_2016-PMF DOM INAB
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0009/2016 – PMF

O Prefeito torna público que na licitação em epígrafe cujo objeto 
é a contratação de empresa do ramo para execução dos serviços 
de pavimentação asfáltica com concreto asfáltico usinado a quente 
(CAUQ), terraplenagem, drenagem e sinalização viária nas Ruas 
“Franquetino Sonda”, “Claudio Balestrin”, “Guilherme Eitz”, “José 
Fantin” e “Sebastião Silveira”, todas situadas no bairro São Sebas-
tião, nesta cidade de Fraiburgo, sendo a área a pavimentar das 
ruas de 203,87m, 126,73m, 150,46m, 192,41m e 174,55m, respec-
tivamente, totalizando uma metragem de 848,02 m de extensão 
conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS 
ao PAL), houve a participação das empresas: LZK CONSTRUTORA 
LTDA, VIGA PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA, CONSBRITA CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e SETEP CONSTRUÇÕES S.A. Quan-
do da abertura dos envelopes de habilitação, foi INABILITADA 
pela Comissão a empresa CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA, devido a apresentação do documento vencido na data de 
01/02/2016, constante no item 4.2.3.1 do Edital, “4.2.3.1 – Prova 
de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia (CREA) com validade na data limite de entrega 
da documentação e das propostas;”. Restando então HABILITADAS 
as proponentes LZK CONSTRUTORA LTDA, VIGA PAVIMENTAÇÕES 
E OBRAS LTDA e SETEP CONSTRUÇÕES S.A para a próxima etapa. 
Desta forma, transcorrido “in albis” o prazo recursal previsto no art. 
109 Inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/93, será designada data para 
abertura e julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS das empresas 
habilitadas. Havendo interposição de recursos as empresas serão 
intimadas posteriormente. 

Fraiburgo (SC), 02 de março de 2016. 
Ivo Biazzolo – Prefeito.
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Frei Rogério

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 843/2016 “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
CARGOS EM COMISSÃO, AGENTES POLÍTICOS E ELETIVOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO X DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LEI MUNICIPAL Nº 843/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CARGOS EM COMISSÃO, AGENTES POLÍTICOS E ELETIVOS 
DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO X DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faço saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedida revisão geral anual de 11,31% (onze vírgula trinta e um por cento) sobre os vencimentos dos servidores efetivos em 
caráter estatutário, servidores celetistas, temporários, cargos em comissão e agentes políticos do Poder Executivo e Legislativo do Município 
de Frei Rogério.
§1º - O percentual previsto no caput corresponde ao índice acumulado do INPC nos últimos 12 (doze) meses.
§2º - A mesma reposição salarial é concedida aos agentes políticos, Prefeito, Vice Prefeito, Secretários e Vereadores do Município de Frei 
Rogério.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme estudo de impacto 
financeiro que fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir de 01.03.2016.

Frei Rogério/SC, 02 de março de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2016 - 039 
DECRETO Nº 039 /2016
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL PARA ORGANIZAÇÃO DO 53º ANIVERSARIO DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a legislação em vigor, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de Organização do 53º aniversario do município os servidores (as) conforme 
segue:
SERVIDOR (A)
Presidente: Edijane Borella de Almeida 
Vice-presidente: Vilma Laux Bett 
Membros: Sérgio Pacheco
Gilberto Natalino Baggio
Alana Renata Baccin
Vanderlei Bez Batti

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 29 fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
05/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-
ções, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 30/2016; IL n°. 005/2016; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: ASSOCIAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E APERFEIÇOAMENTO DO CIDA-
DÃO – PRÓ MOVER; CNPJ nº: 05.120.235/0001-30: Objeto: CRE-
DENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA A PROMOVER 
AÇÕES INTEGRADAS PARA IMPLEMENTAR E DESENVOLVER NO 
MUNICÍPIO DE GAROPABA, O PROJETO "LAR LEGAL".; Data da 
Assinatura: 02/03/2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PR008/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016

O Município de Garopaba torna público para conhecimento dos in-
teressados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando registro 
de preço para prestação de serviços técnicos especializados em 
manutenção preventiva e corretiva, através de serviços mecânicos, 
elétricos, lanternagem/pintura e capotaria, nos tratores e imple-
mentos agrícolas alocados na Secretaria de Agricultura e Pesca do 
município de Garopaba. Os documentos referentes ao CREDENCIA-
MENTO, e os envelopes nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMEN-
TAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 
296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 18/03/2016.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 18/03/2016, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br 

Garopaba - SC, 02 de março de 2016.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal 

ERRATA Nº 1: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2016
ERRATA N.º 1: Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2016

A Prefeitura Municipal de Garopaba por sua Secretaria de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições, torna público a seguinte alte-
ração no Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2016.

Onde se lê:

O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com fulcro, em especial, no art. 37, inciso IX, da Constituição Fede-
ral, art. 13, inciso XLI, da Lei Orgânica do Município de Garopaba, 
e nos termos da Lei Complementar nº. 1.000/2005 e da Lei nº 
993/2005, com redação dada pela Lei nº 1.773/2013, TORNA PÚ-
BLICO a abertura das instruções especiais destinadas à realização 
do Processo Seletivo Simplificado, para admissão de pessoal em 
caráter temporário (ACT) no quadro de pessoal do Município de 
Garopaba, de cargos em caráter temporário nos quadros da Ad-
ministração Municipal, que se regerá pelas normas estabelecidas 
neste Edital e seus anexos;

Leiam-se:

O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com fulcro, em especial, no art. 37, inciso IX, da Constituição Fede-
ral, art. 13, inciso XLI, da Lei Orgânica do Município de Garopaba, 
e nos termos da Lei Complementar nº. 1.000/2005 e da Lei nº 
1318/2009, TORNA PÚBLICO a abertura das instruções especiais 
destinadas à realização do Processo Seletivo Simplificado, para 
admissão de pessoal em caráter temporário (ACT) no quadro de 
pessoal do Município de Garopaba, de cargos em caráter tempo-
rário nos quadros da Administração Municipal, que se regerá pelas 
normas estabelecidas neste Edital e seus anexos;

Os demais itens do edital permanecem inalterados.

Garopaba, 02 de março de 2016.
Honorato Timóteo Pacheco
Secretário de Administração 

Publicado a presente Errata no DOM/SC em 03/03/2016, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

EXTRATO DE TERMO D CREDENCIAMENTO Nº 
002/2016
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Credenciamento nº. 002/2016
Processo n°. 30/2016; 
Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2016
Credenciante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA;
Credenciada: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
APERFEIÇOAMENTO DO CIDADÃO – PRÓ MOVER
CNPJ: 05.120.235/0001-30
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA A 
PROMOVER AÇÕES INTEGRADAS PARA IMPLEMENTAR E DESEN-
VOLVER NO MUNICÍPIO DE GAROPABA, O PROJETO “LAR LEGAL”.
Data da Assinatura: 02/03/2016.

http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.garopaba.sc.gov.br


03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

Gaspar

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (ISSQN) DE PROFISSIONAIS 
AUTÔNOMOS, LIBERAIS E SOCIEDADES DE 
PROFISSIONAIS, TAXA DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE 
PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E AUTÔNOMOS.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DE PROFISSIONAIS 
AUTÔNOMOS, LIBERAIS E SOCIEDADES DE PROFISSIONAIS, 
TAXA DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, 
PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS E AUTÔNOMOS.

Com base no artigo 37, inciso II do Código Tributário Municipal 
(Lei 1.330/91), ficam NOTIFICADOS, de forma global e impessoal, 
os profissionais autônomos, liberais e sociedades de profissionais, 
os estabelecimentos de produção, comércio, indústria, prestadores 
de serviços e autônomos, inscritos no cadastro mobiliário deste 
Município, que ocorreu o FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, CALCULADO POR ALÍQUO-
TAS FIXAS (ARTIGO 212, PARÁGRAFO 4º DA LEI 1.330/91, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 025/2004) E DA TAXA 
DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELE-
CIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDUSTRIA , PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E AUTONOMOS, QUE TEM COMO BASE DE CÁLCULO 
A TABELA DO ARTIGO 252, I, DA LEI 1.330/91, ALTERADA PELO 
ARTIGO 1.º DA LEI 1.475/93. Os contribuintes poderão reclamar 
contra o lançamento do ISSQN e das TAXAS, até a data de 30 de 
abril de 2016. Ficam NOTIFICADOS, também, que na eventualida-
de de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, o 
Município de Gaspar, que necessita permanentemente de recursos 
financeiros para continuar executando as obras e serviços públicos 
reclamados pela comunidade, não hesitará em submeter o seu cré-
dito ao Poder Judiciário para cobrança coercitiva, através da com-
petente Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, juros, 
correção monetária e todos os demais encargos originados pela 
demanda cível fiscal (despesas processuais), com a possibilidade 
inclusive, de arresto, penhora e leilão de bens, e protesto da Cer-
tidão de Dívida Ativa, visto que o bem comum exige que tributos 
sejam rigorosamente arrecadados.
Ficam NOTIFICADOS, ainda, que o ISSQN (ALÍQUOTA FIXA) e a 
TAXA DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO deverão 
ser pagos em duas parcelas, com vencimento em 30 de abril de 
2016 e 31 de agosto de 2016. Ficam NOTIFICADOS, finalmente, 
que as guias de recolhimentos serão entregues pelos correios. 
Os contribuintes que não receberem suas guias de recolhimentos 
pelos correios, poderão emitir a segunda via pela internet (www.
gaspar.sc.gov.br) ou retirar seus documentos de arrecadação e ob-
ter informações, junto ao DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, situada na Rua Coronel Aris-
tiliano Ramos, 435 – CENTRO.

Gaspar – SC, 02 de Março de 2016.
Carlos Alberto Peixer Vinci   Ademor Luiz Machado
Secretário Municipal Fazenda  Diretor Geral de Finanças

Wladimir Augusto Alves
Fiscal de Tributos
Matr. 6954

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016
OBJETO: Registro de Preços de Gás de Cozinha (GLP) e Vasilha-
mes, com entrega.(Repetição). ENTREGA dos envelopes até às 09h 
do dia 15/03/2016, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano Ra-
mos, nº 435, Centro. ABERTURA: às 09h30min, no mesmo local. 
Íntegra do Edital no Depto. de Compras ou através do site: www.
gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 02 de março de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 003/2016 - CMDCA
Resolução nº 003/2016 – CMDCA 

Projeto Social a serem financiado com recursos do Fundo da Infân-
cia e Adolescência – FIA/2016. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 1432 de 24 de maio de 1993, e suas 
alterações, e com base no Regimento Interno, aprovado através de 
Decreto Municipal nº 212/98 e, no uso de suas atribuições.

CONSIDERANDO:

-  Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;

-  Resolução 137/2010 do CONANDA;

-  Decreto Municipal nº 900/2005 e a IN-TC 14/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina;

-  Resolução CMDCA nº 18/2015 que determina as Diretrizes do 
Processo de Apresentação de Propostas de Projetos, termos e cri-
térios de análise e dá outras providências;

-  EDITAL Nº 002/2015 – CMDCA – Chamada Pública do Fundo Mu-
nicipal de Atendimento da Criança e do Adolescente de Gaspar/SC;

-  Deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, constante na Ata nº 002/2016 da Plenária 
realizada no dia 01 de março de 2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Gaspar apresenta o projeto abaixo relacionado: 

Eixo Temático: Do Direito a Vida e Saúde:

Art. 1º – APROVAR o projeto denominado “Auxílio Humanizado a 
mãe e ao bebê” – da Entidade Hospital Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro, inscrita no CMDCA sob Registro nº 04/2015. O projeto 
apresenta um valor de R$ 77.946,63 (setenta e sete mil novecen-
tos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos), sendo este 
valor aprovado em sua totalidade;

Art. 2º - O repasse do benefício será executado conforme disposto 
no cronograma apresentado no projeto aprovado. 

http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.gaspar.sc.gov.br
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Art. 3º - Esta Resolução revoga o artigo 1º da Resolução nº 
002/2016 – CMDCA.

Art. 4º Esta Resolução passa a vigorar a partir desta.

Gaspar, 01 de março de 2016
JORGE LUIS DELLAROSA
Presidente do CMDCA/Gaspar

TERMO DE CONVOCAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 
01/2016
CREDENCIAMENTO Nº. 01/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO
DATA: 01/03/2016.
LICITAÇÃO: Credenciamento n° 01/2016
OBJETO: Credenciamento de restaurantes para, de acordo com os 
termos deste Edital, prestação do serviço de fornecimento de re-
feições no evento: “II FESTIVAL GASTRONÔMICO DA TILÁPIA DO 
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC”.

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR/SC, através 
de seu Diretor Presidente, torna público o resultado do Creden-
ciamento nº 01/2016, que tem por objeto o Credenciamento de 
restaurantes para, de acordo com os termos do Edital, prestação 
do serviço de fornecimento de refeições no evento: “II FESTIVAL 
GASTRONÔMICO DA TILÁPIA DO MUNICÍPIO DE GASPAR/SC”.

Aatenderam ao chamamento público as empresas:

AGROPECUÁRIA LAURO SCHMMITT LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 
03.956.701/0001-97, estabelecida na Rua Bonifácio Haendchen, nº 
5.309, bairro Belchior Alto, Gaspar/SC; 

IRMÃOS BERTOLDI RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.370.316/0001-14, estabelecida na Rua José Rampelotti, nº 
2.500, bairro Gasparinho, Gaspar/SC; 

RESTAURANTE PESQUE PAGUE FERNANDÃO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº 17.599.428/0001-03, estabelecida na Rua Alberto Theiss, 
nº 565, bairro Figueira, Gaspar/SC; 

Todas as empresas foram consideradas habilitadas.

Ficam então convocadas as empresas supracitadas para compare-
cerem ao Departamento de Copras do Município de Gaspar, para 
firmarem o termo de responsabilidade, nos termos do Edital de 
Credenciamento nº 01/2016. 

O presente Termo de Convocação serár publicado por três dias 
consecutivos nos termos do Edital de Credenciamento.

Gaspar, 01 de março de 2016.
Marcelo Fontes Schramm
Diretor Presidente da FME
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

ERRATA DE LICITAÇÃO PREGÃO 12/2016
ERRATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 12/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS, 
INCLUINDO MATERIAL DE CONSUMO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público a errata da licitação, em virtude de um pedido de esclarecimento, e visando maior 
competitividade:

No Edital, subitem 13.1.1 e no Anexo I, onde se lê:

“Instalação imediata (45(quarenta e cinco) minutos) dos equipamentos quando solicitada nas quantidades constantes na solicitação;”.

Leia-se: 
“Início da instalação dos equipamentos em até 45(quarenta e cinco) minutos quando solicitada nas quantidades constantes na solicitação.”

As demais especificações permanecem inalteradas.

Demais dúvidas ou informações na sede da Prefeitura de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou pelo e-mail: 
licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 02 de Março de 2016.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 03/2016
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
Extrato do Contrato 3/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC
CONTRATADO: WALMIR NUNES
Objeto: A CONTRATADA compromete-se a fornecer 2.500 (Dois mil e quinhentos) litros de Gasolina Comum, que serão abastecidos no 
veículo da CONTRATANTE, mediante autorização por escrito, pelo período de duração do presente instrumento.
PRAZO: 01/03/2016 à 01/03/2017.
VALOR: R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Câmara Municipal: 3.3.90.30.01.00.00.00

Governador Celso Ramos, 29 de fevereiro de 2016
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Presidente da Camara

mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS  40 E 41.2016 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 40/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ASSAG - ASSOCIACAO DOS ARBITROS DE GUARACIABA
Valor ............ : 117.000,00 (cento e dezessete mil e reais)
Vigência ....... : Início: 02/03/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 38/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM (FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL,
FUTEBOL SUÍÇO, VÔLEI) PARA COMPETIÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DURANTE O ANO DE 2016
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 41/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ETIENNE KAIUT SCHEMBERGER KLEIN 04940546977
Valor ............ : 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/03/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR ATÉ 200 HORAS DE CURSO BÁSICO DE BALLET
CLÁSSICO DURANTE O ANO DE 2016 PARA CRIANÇAS DE 04 À 12 ANOS. ESTA ATIVIDADE É IMPORTANTE POIS PROPORCIONA O
DESENVOLVIMENTO LÚDICO, PSICOLÓGICO, CULTURAL, FÍSICO E EMOCIONAL DAS CRIANÇAS.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 44 E 47.2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016
PROCESSO Nº 44/2016 HOMOLOGAÇÃO: 02/03/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM (FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, FUTEBOL SUÍÇO, VÔ-
LEI) PARA COMPETIÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DURANTE O ANO DE 2016
-------------------------
CONTRATADO: ASSAG - ASSOCIACAO DOS ARBITROS DE GUARACIABA
VALOR DA DESPESA: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil e reais)
=========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2016
PROCESSO Nº 47/2016 HOMOLOGAÇÃO: 02/03/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR ATÉ 200 HORAS DE CURSO BÁSICO DE BALLET
CLÁSSICO DURANTE O ANO DE 2016 PARA CRIANÇAS DE 04 À 12 ANOS. ESTA ATIVIDADE É IMPORTANTE POIS PROPORCIONA
O DESENVOLVIMENTO LÚDICO, PSICOLÓGICO, CULTURAL, FÍSICO E EMOCIONAL DAS CRIANÇAS.
-------------------------
CONTRATADO: ETIENNE KAIUT SCHEMBERGER KLEIN
04940546977
VALOR DA DESPESA: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
=========================================================
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Guaramirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 79/2016
PORTARIA N°. 079/2016
Altera art. 1º da Portaria nº. 60/2016, que nomeia membros para Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo n°. 01/2016, 
da Prefeitura Municipal de Guaramirim.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. A Portaria nº. 60/2016 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1°. Ficam nomeados como membros da Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo n°. 01/2016, para contratação 
temporária de Recepcionista, Médico Auditor, Médico Clínico Geral 20h, Médico ESF 40h, Médico Pediatra e Cirurgião Dentista, da Prefeitura 
Municipal de Guaramirim:
 ........................................ ” (NR)

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº. 70/2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 01 de março de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONVOCA Ç Ã O P Ú B L I C A

O HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO (HSA), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 84.092.709/0001-54, com sede 
na Rua João Butschardt, nº 05, Guaramirim/SC, CEP: 89270-000, neste ato representado por sua Gestora, Márcia Adriana Prüesse, nome-
ada pelo Decreto Municipal nº 184/2013, vem através da presente, CONVOCAR todos seus funcionários do período compreendido entre 
JANEIRO de 1976 a DEZEMBRO de 2001, para que compareçam junto ao setor de Recursos Humanos do HSA, entre os dias 01/04/2016 
e 31/07/2016, das 13h30min às 16h:30min, munidos de Carteira de Trabalho, Holerites, Rescisão Contratual e demais documentos traba-
lhistas.

MOTIVO DA CONVOCAÇÂO: Individualização e liberação para saque de saldo remanescente do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) em conta vinculada do funcionário.

Guaramirim/SC, 25 de fevereiro de 2016.
Márcia Adriana Prüesse
Gestora HSA
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2016
DISPENSADE LICITAÇÃO N° 004/2016 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços emergenciais de Transporte Escolar pelo período de 60 dias até a conclu-
são de processo de licitação de novos itinerários criados em virtude de demanda da Secretaria de Educação Cultura e Esportes.

CONTRATADO 
TRANSPORTES COLETIVOS SARANDI LTDA

VALOR CONTRATO ESTIMADO
R$ 22,637,88 (vinte e dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Artigo 24, inciso Iv da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada.

Herval d'Oeste, 02 de março de 2016. 
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

LEI Nº  3134/2016
LEI Nº 3134/2016
“Abre Crédito Especial” 
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste,
Faço saber a todos habitantes do Municipio de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte:
Lei

Art. 1º - Ficam anuladas no valor R$ 300.000,00(Trezentos mil reais), as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:
0800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0801 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
0801.26.782.0022-2052 Manutenção das Ações desenvolvidas Pela Secretaria
33900000 159 0100 Outras Despesas Correntes R$ 300.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas no valor R$ 300.000,00(Trezentos mil reais),as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:
0400 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0401 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
0401.04.122.0004-2008 Manutenção, Encargos e Atividades de Apoio Administrativo
33910000 0100 Aporta Cobertura de Déficit Atuaril R$ 300.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste.SC, 02 de março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

LEI Nº  3135 /2016
LEI Nº 3135 /2016
“Abre Crédito Especial” 
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste,
Faço saber a todos habitantes do Municipio de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte:
Lei

Art. 1º - Ficam anuladas no valor R$ 20.000,00(Vinte mil reais), as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:
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1300 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
1301 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
1301.16.482.0039-1056 Prover a Construção de unidades isoladas nas áreas urbanas
44900000 002 0100 Investimentos R$ 20.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas no valor R$ 20.000,00(Vinte mil reais)as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:
1300 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
1301 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
1301.28.843.0040-0002 Amortização e Encargos da Dívida
46900000 0100 Amortização Divida Fundada Interna R$ 20.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste.SC, 02 de março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

LEI Nº 3132/2016
LEI Nº 3132/2016.
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO COM O MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC)".

O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d`Oeste(SC), que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Município de Joaçaba (SC), CNPJ 82.939.380/0001-99 objetivando o 
repasse de recursos financeiros, para execução de projeto de recuperação da Ponte Jorge Lacerda. 

Art. 2º O Município de Herval d` Oeste (SC) repassará ao Município de Joaçaba (SC) a importância de 50% (cinquenta por cento) do custo 
total da obra de recuperação da Ponte Jorge Lacerda.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente ao tempo da execução 
da obra.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 2 de março 2016.
NELSON GUINDANI
Prefeito

LEI Nº 3133/2016
LEI Nº 3133/2016
“Abre Crédito Suplementar” 
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste,
Faço saber a todos habitantes do Municipio de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte:
Lei

Art. 1º - Ficam anuladas no valor R$ 40.000,00(Quarenta mil reais), as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:
1400 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
1401 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1401.082440042-2097 Prover a Concessão dos Beneficios Eventuais, conforme definição do Conselho Municipal de Assistência
33900000 025 0100 Outras Despesas Correntes R$ 40.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas no valor R$ 40.000,00(Quarenta mil reais),as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:
1400 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
1401 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1401.082440041-2091 Manutenção, encargos e atividades do Serviço de Acolhimento Institucional
33900000 051 0100 Outras Despesas Correntes R$ 40.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste.SC, 02 de março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 298/2016
PORTARIA Nº 298/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora CLAUDIA ROSANE 
CÂMARA (Matr. 4268), para exercer a função de Segundo Profes-
sor de AEE – Atendimento Educacional Especializado, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas sema-
nais, turno vespertino, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 
01 de março de 2016 até que perdure o atendimento ao(s) alu-
no(s) que motivou o contrato, limitado ao término do ano letivo de 
2016, aprovada e classificada em 2º lugar pelo Processo Seletivo 
002/2015 – SMECE de 07 de dezembro de 2015, homologado em 
01 de fevereiro de 2016, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 299/2016
PORTARIA Nº 299/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora CLAUDIA ROSANE 
CÂMARA (Matr. 4269), para exercer a função de Segundo Professor 
de AEE – Atendimento Educacional Especializado, Nível – 2 - Refe-
rência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno 
matutino, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 01 de março de 
2016 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou 
o contrato, limitado ao término do ano letivo de 2016, aprovada e 
classificada em 2º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE 
de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 
2016, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Muni-
cipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 300/2016
PORTARIA Nº 300/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ADRIANA PELETIR 
KARSBURG (Matr. 4270), para exercer a função de Segundo Pro-
fessor de AEE – Atendimento Educacional Especializado, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas sema-
nais, turno matutino, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 
01 de março de 2016 até que perdure o atendimento ao(s) alu-
no(s) que motivou o contrato, limitado ao término do ano letivo de 
2016, aprovada e classificada em 1º lugar pelo Processo Seletivo 
002/2015 – SMECE de 07 de dezembro de 2015, homologado em 
01 de fevereiro de 2016, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 301/2016
PORTARIA Nº 301/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ADRIANA PELETIR 
KARSBURG (Matr. 4271), para exercer a função de Segundo Pro-
fessor de AEE – Atendimento Educacional Especializado, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas sema-
nais, turno vespertino, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 
01 de março de 2016 até que perdure o atendimento ao(s) alu-
no(s) que motivou o contrato, limitado ao término do ano letivo de 
2016, aprovada e classificada em 1º lugar pelo Processo Seletivo 
002/2015 – SMECE de 07 de dezembro de 2015, homologado em 
01 de fevereiro de 2016, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 302/2016
PORTARIA Nº 302/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora SANDRA VACCARI 
(Matr. 4272), para exercer a função de Segundo Professor de AEE – 
Atendimento Educacional Especializado, Nível – 2 - Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, 
junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 01 de março de 2016 até 
que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, 
limitado ao término do ano letivo de 2016, aprovada e classificada 
em 4º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE de 07 de 
dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, cons-
tante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de con-
formidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 303/2016
PORTARIA Nº 303/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora IVETE TERESINHA 
FERRONATO (Matr. 4273), para exercer a função de Segundo Pro-
fessor de AEE – Atendimento Educacional Especializado Bilíngüe 
(Libras), Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 
20 horas semanais, turno vespertino, junto ao GEM Nossa Sra. De 
Fátima, a partir de 01 de março de 2016 até que perdure o atendi-
mento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término 
do ano letivo de 2016, aprovada e classificada em 1º lugar pelo 
Processo Seletivo 002/2015 – SMECE de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu con-
trato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 304/2016
PORTARIA Nº 304/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JOSSICLÉIA PRE-
ZOTTO KUHN (Matr. 4274), para exercer a função de Professor de 
AEE – Atendimento Educacional Especializado – DM/DV, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, 
sendo 20 horas de AEE/DM, turno matutino, junto ao CME Pequeno 
Príncipe, e 20 horas de AEE/DM/DV, turno vespertino, junto a EBM 
Cruz e Sousa, a partir de 01 de março de 2016 até que perdure 
o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao 
término do ano letivo de 2016, aprovada e classificada em 1º lu-
gar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE de 07 de dezembro 
de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305/2016
PORTARIA Nº 305/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor RODRIGO CERINO DA 
SILVA (Matr. 4275), para exercer a função de Professor, Nível – 1 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, 
turnos matutino e vespertino, Disciplina de Artes Cênicas, para atu-
ar junto ao Teatro Alfredo Sigwalt, a partir de 01 de março de 2016 
até o término do ano letivo de 2016, aprovado e classificado em 1º 
lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de de-
zembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, de con-
formidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

LEI 027/1997
LEI Nº 0027/97
(DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

MARTIN FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte 

LEI:
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Assistência 
Social e estabelece normas gerais e especificas para sua adequada 
aplicação.

Art. 2º - A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado 
e Política de Seguridade Social não contributiva, que prevê os míni-
mos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações 
de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 
às necessidades básicas.

Art. 3º - A Assistência Social tem por objetivos:

I – A proteção à família, maternidade, infância, adolescência e a 
velhice;

II – O amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

III – A promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV – A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defici-
ência e a promoção de sua integração à vida comunitária.

V – A garantia de 01 (um) Salário Mínimo de benefício mensal às 
pessoas portadoras de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por 
sua família.

Art. 4º - A Assistência Social realiza-se de forma integrada às políti-
cas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, a dos mínimos 
sociais, ao provimento de condições para atender contingências 
sociais e a universalização dos direitos sociais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCIPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 5º - A Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios:

I – Supremacia do atendimento as necessidades sociais sobre as 
exigências de rentabilidade econômica;

II – Universalização dos direitos sociais, a fim de tomar o destinatá-
ria da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;

III – Respeito à dignidade do cidadão, a sua autonomia e ao seu 
direito de benefícios de qualidade, bem como a convivência fa-
miliar e comunitária, vedando-se qualquer vergonha vexatória de 
necessidade;

IV – Igualdade nos direitos no acesso ao atendimento sem des-
criminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência as 
populações urbanas e rurais;

V – Divulgação ampla nos benefícios, serviços programas e pro-
jetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder 
público e dos critérios para a sua concessão.

Art. 6º - A organização da Assistência Social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I – Comando único das ações Políticas-Administrativas de Assistên-
cia Social do Município;

II – Participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações 
municipais.

CAPITULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 7º - As ações na área de Assistência Social são organizadas 
em sistemas descentralizado e participativo, constituído pelas en-
tidades e organizações de Assistência Social, que articule meios, 
esforços e recursos, e de uma instância deliberativa.

Art. 8º - São órgãos da política da Assistência Social Municipal:

I – Conselho Municipal de Assistência Social;
II – Setor de Serviço do Poder Público Municipal;
III – Fundo de Assistência Social.

Seção I 
Do Conselho de Assistência Social Municipal

Art. 9º - Fica instituído o Conselho de Assistência Social Municipal 
(CMAS), órgão deliberativo e controlador da política da Assistência 
Social, observa a posição paritária entre os representantes do Po-
der Público Municipal e da Sociedade Civil.

Art. 10 – O Conselho Municipal de Assistência Social e composto 
por 08 (oito) membros, sendo:

I – 04 (quatro) representantes titulares e respectivos suplentes 
da entidade governamental e 04 (quatro) representantes titulares 
e respectivos suplentes representantes de entidade não governa-
mental.

Art. 11 – Os Conselheiros representantes da Entidade Governa-
mental e seus respectivos suplentes, são indicados pelo Prefeito 
devendo obrigatoriamente a indicação recair a Servidores perten-
centes as seguintes áreas de atuação:

Serviço Social, Saúde, Educação e outras compatíveis com a área 
de Serviço Social.

Art. 12 – O mandato do conselheiro é de ( 02) dois anos, facultada 
uma recondução ou reeleição, sendo o seu exercício considerado 
de interesse público relevante, não remunerado.

Art. 13 – O representante de órgão ou Entidade Governamen-
tal, poderá ser substituído caso haja vacância do titular e do seu 
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respectivo suplente, por nova indicação do Poder Executivo , res-
peitando a continuidade representativa dos setores mencionados 
no art. 10 desta Lei.

Art. 14 – Os Conselheiros titulares e suplentes de entidades, não 
governamentais são escolhidos bienalmente em fórum próprio, 
convocado pelo Prefeito Municipal, obedecidos os seguintes prin-
cípios gerais de escolha que devem incorporar o regimento a ser 
aprovado pelo Conselho Municipal da Assistência Social, por reso-
lução:

I – Credenciamento das Entidades interessadas não Governamen-
tais, junto ao Conselho Municipal da Assistência Social:

II – Formação de uma comissão de eleição;

III – Eleição por voto secreto;

IV – Considera-se eleitos os 08(oito) candidatos mais votados, sen-
do os (04) quatro suplentes.

V – Nomeação dos eleitos pelo Poder Executivo.

§ 1º - Para ser concedido o credenciamento, as entidades deverão, 
indispensavelmente, provar que possuem objetivos assistenciais, 
inclusos em seus Estatutos.

§ 2º - As entidades, embora constituídas de fato, mas que pública 
e notoriamente tem prestado serviço comunitário de Assistência 
Social relevantes, a critério do Conselho de Assistência Social, po-
derá credenciar-se.

§ 3º - As entidades credenciadas sob pena de exclusão, deverão 
requerer a inscrição de 02 (dois) representantes seus com direito 
de votar e ser votado.

§ 4º - Os inscritos como candidato e/ou eleitores, deverão ter a 
idade mínima de 21 anos, e não incorrer no impedimento previsto 
no art. 18 desta Lei.

§ 5º- No caso de indeferimento da inscrição por impedimento pre-
visto no art. 1, a entidade poderá substituir o impedido.

§ 6º - Entidades que congregam Associações já representadas não 
terão seu credenciamento deferido.

Art. 15 – Nas ausências e impedimentos dos Conselheiros, assumi-
rão os seus suplentes quando se tratar de órgãos governamentais 
e pela ordem numérica da suplência quando representantes de 
entidades não governamentais.

Art. 16 – O Conselheiro que, no exercício da titularidade faltar a 
02 (duas) reuniões consecutivas ou a 04 (quatro) alternadas, sal-
vo justificação por escrito aprovada por maioria simples de seus 
membros, perderá seu mandato vedada a sua recondução para o 
mesmo período.

Art. 17 – Os membros do Conselho eleito, após nomeados e em-
possados pelo Prefeito, reunir-se-ão, no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias úteis, e elegerão uma Diretoria constituída de: um Presi-
dente e Vice-Presidente, primeiro e segundo secretário, primeiro e 
segundo tesoureiro.

Parágrafo Único – Nas decisões do Conselho considera-se unica-
mente os membros titulares.

Art. 18 – Perde seu mandato de conselheiro, aquele cometer 
qualquer infração julgada como falta grave por 3/4 dos mem-
bros do Conselho Municipal de Assistência Social, assegurada a 

constitucional de ampla defesa.

Art. 19 – São impedidos de servir ao mesmo Conselho parentes 
consangüíneos ou por afinidade até o terceiro grau.

Art. 20 – Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I – Formular e aprovar a Política Municipal de Assistência Social 
definindo prioridades e controlando as ações de execução;

II – Gerir o Fundo de Assistência Social, alocando recursos para 
os programas e projetos a serem desenvolvidos, acompanhando e 
avaliando o desempenho destes programas e projetos;

III – Convocar ordinariamente a cada 01 (um), ou extraordina-
riamente por maioria absoluta de seus membros a Conferência 
Municipal de Assistência Social que terá a atribuição de avaliar a 
situação de Assistência Social e propor diretrizes para aperfeiçoa-
mento do sistema;

IV - Elaborar e aprovar seu regimento interno, sendo que o fun-
cionamento administrativo do Conselho Municipal de Assistência 
Social será definido por este;

V – Divulgar periodicamente na imprensa local, todas as suas de-
cisões bem como as contas do Fundo da Assistência Social e os 
respectivos pareceres emitidos;

VI – Fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação das 
doações e demais receitas do Fundo de Assistência Social.

VII – Articular-se com os Conselhos Nacional, Estadual e Municipal, 
bem como com organizações da Sociedade Civil, institucionais ou 
estrangeiras por intercâmbio, convênio ou outro visando a supera-
ção de problemas sociais do Município;

VIII – Deliberar sobre a conveniência e oportunidade de criar enti-
dades Governamentais, realizar Consórcio Internacional Regionali-
zado de atendimento e Convênios com Entidades Governamentais 
ou particulares.

IX – Elaborar programas, projetos e definir serviços e benefícios na 
área de Assistência Social do Município realizando avaliação cons-
tantes dos mesmos, priorizando trabalhos preventivos.

Art. 21 – O quorum para decisões do Conselho é de maioria ab-
soluta de seus membros, exceto para a concessão de benefício de 
prestação continuada que deve ser de 2/3 (dois terços) dos mem-
bros e demais quorum qualificados, na presente Lei.

Art. 22 – O Conselho Municipal manterá uma Secretaria Geral, 
destinada ao suporte administrativo-financeiro necessário ao seu 
funcionamento, utilizando-se de instalações e funcionários cedidos 
pela Prefeitura Municipal.

Art. 23 – Compete ao órgão da Administração Pública Municipal 
responsável pela execução da Política Municipal de Assistência So-
cial (Setor de Serviço Social)
I – Coordenar e articular as ações no campo da Assistência Social;

II – Executar os programas, projetos, serviços e prestar os bene-
fícios de Assistência Social estabelecidos pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social;

III – Propor ao Conselho Municipal de Assistência Social, suas nor-
mas gerais, bem como os critérios de prioridades e de elegibili-
dade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, 
serviços, programas e projetos;
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IV – Efetuar o pagamento dos benefícios de auxilio natalidade e 
funeral, definidas na Lei Federal nº 8.742, mediante critérios esta-
belecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

V – Realizar constantemente estudos e pesquisas sócio-econômica 
para fundamentar a formulação de preposições para a área;

VI – Articular-se com os órgãos responsáveis pelas Políticas de 
Saúde, Educação, Habitação e outros fins;

VII – Atender as ações assistenciais de caráter de emergência. 

SEÇÃO II
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24 – Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social, sen-
do este o mecanismo captador e aplicador dos recursos a serem 
utilizados segundo diretrizes e deliberações do Conselho Municipal 
de Assistência Social.

Art. 25 – o Departamento de bem Estar Social do Município será o 
responsável pela estrutura de execução do Fundo.

Art. 26 – O Presidente e o Tesoureiro do Conselho Municipal de 
Assistência social serão os ordenadores das despesas.

Art. 27 – Compete a Diretoria do Conselho Municipal de Assistência 
Social:

I – Registrar os recursos orçamentários próprios do Município, e 
a ele transferido pelo Estado e pela União à área de Assistência 
Social.

II – Registrar os recursos captados pelo Município através de con-
vênios ou por doações ao Fundo.

III – Manter o controle escritural das aplicações financeiras, nos 
termos das Resoluções do Conselho Municipal de Assistência So-
cial.

IV – Liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Assis-
tência Social.

Parágrafo Único – Os repasses de recursos do Fundo serão de con-
formidade com o que estabelece a Lei Federal de nº 4.320, que 
dispõe sobre as finanças públicas.

Art. 28 – Os recursos do Fundo Municipal de assistência Social 
serão constituídos de:

I – Dotações, consignada anualmente na Lei Orçamentária do Mu-
nicípio.

II – Doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferência e 
legados de Entidades Nacionais, Internacionais e Governamentais.

III – Remuneração oriunda de aplicações financeiras.

IV – Produtos das aplicações dos recursos disponíveis e vendas de 
materiais, publicações e eventos realizados.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29 – Até a eleição do primeiro Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, o Prefeito nomeará um Conselho provisório constituídos 
de membros representativos do órgão Governamental e das enti-
dades não governamentais com representatividade paritária.

Art. 30 – O Conselho provisório decidirá sobre a eleição do Primei-
ro Conselho Municipal de Assistência Social bem como definirá os 
requisitos para credenciamento das entidades que participarão da 
eleição.

§ 1º - O Conselho provisório expedirá Edital para convocação da 
eleição do primeiro Conselho Municipal de Assistência Social com 
30 (trinta) dias de antecedência.

§ 2º - O Edital deverá conter os requisitos previstos nesta Lei, para 
credenciamento das entidades.

Art. 31 – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Espe-
cial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para prover as des-
pesas com instalação do Conselho Municipal de Assistência Social e 
Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art.32 – Parágrafo Único – para a cobertura de Crédito especial fica 
anulado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a dotação consignada 
sobre a rubrica Reserva de Contingência.

Art. 33 – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Ibiam-SC, 25 de abril de 1997.
MARTIN FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria, ao vinte e 
cinco dias do mês de abril de 1997.

ADAIR JOSÉ VIECELLI
SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 054/2016
PORTARIA Nº 054, DE 02 DE MARÇO DE 2016
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDOR QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Es-
tado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inc. VII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade 
com o art. 7º da Lei Municipal nº 251/2003 de 16.12.2003, RE-
SOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor do quadro efetivo do município RO-
DRIGO FELICETTI PEROSA, ocupante do cargo de Técnico Educa-
cional – Nível 1 – Referência C, a Função Gratificada FG-1, cons-
tantes do Anexo 2 da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 
com a função de Agente de Controle Interno.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 02 DE MARÇO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 
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PREGÃO PRESENCIAL 008/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016
SRP: 022/2015

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará reali-
zar licitação na modalidade de Pregão Presencial Registrar preços, 
visando futuras possíveis aquisições, com pedidos parcelados, de 
lanches e outros itens, para eventos, organizados pelos idosos 
do município de Ibiam, e grupos de atendimento pelo Centro de 
Referencia de Assistência Social (CRAS), por um período de doze 
meses. ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 16/03/2016 até às 
13:30 horas.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16/03/2016 às 13h30min. Tipo de 
Avaliação: Menor Por Item
Base legal: lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 
123/06 e LC 0147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos através do 
fone 49-3534-0044 e no site : www.ibiam.sc.gov.br. Ibiam, 02 de 
Março de 2016. GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em exercício. 

http://www.ibiam.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL - PORTARIA 
Nº 268/2016
REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

PORTARIA Nº 268/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. KIERI LARISSA DE SOUZA JUNKES, no cargo de 
ATENDENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 24 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

RESOLUÇÃO N. 01/2016 - CMAS - BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS
RESOLUÇÃO 01/2016.
Estabelece condições para concessão dos Benefícios Eventuais da 
Política de Assistência Social no Município de Ilhota e da outras 
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal, nº Lei 769/97, que institui o 
Conselho Municipal de Assistência Social de Ilhota – CMAS e, 

CONSIDERANDO:
· Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assis-
tência Social – LOAS;

· Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Re-
solução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004 que dispõe sobre 
o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

· Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009.

· A Ata da reunião ordinária do CMAS, de 01 de março de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido 
pelo art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
denominada Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, consolidada 
pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011.

Art. 2º Benefícios Eventuais são as provisões suplementares e pro-
visórias que integram organicamente as garantias do Sistema Úni-
co de Assistência Social – SUAS e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias residentes do Município de Ilhota, em virtude de nascimen-
to, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade 

pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).

§ 1º O benefício eventual deve integrar à rede de serviços Socioa-
ssistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas das famílias em situação de vulnerabilidade social.

§ 2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso 
às informações e à fruição do benefício eventual.

§ 3º É proibida (a) exigência de comprovações complexas e vexa-
tórias de pobreza.

§ 4º Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a 
criança, a pessoa idosa, a pessoa com deficiência, a gestante, a 
nutriz e as famílias envolvidas em situações de calamidade pública.

§ 5º Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante 
estudo socioeconômico ou parecer social, elaborado por:

I - técnicos de Serviço Social que compõe as equipes de referên-
cia dos equipamentos sociais da Política Municipal de Assistência 
Social;

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias 
com impossibilidade de arcar com o enfrentamento de situações 
de vulnerabilidade e risco social, cuja ocorrência provoca riscos ou 
fragiliza a unidade da família.

Art. 4º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
aos benefícios eventuais é igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo, e será concedido conforme § 5º do Art. 2º. 

§ 1º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem no critério 
de renda mensal per capita familiar, a equipe de referência respon-
sável pelo atendimento às famílias, por meio de justificativa por 
escrito, poderá fazer o repasse do benefício eventual.

§ 2º Os benefícios de transferência de renda federal modalidade 
“bolsa família”, não serão contabilizados para a concessão de be-
nefício eventual.

§ 3º Para receber os benefícios eventuais são necessários apresen-
tar cópias dos seguintes documentos:

I – Comprovante de inclusão no Cadastro Único - CadÚnico;
II – Carteira de Identidade e CPF, ou documento comprobatório 
da ausência dos mesmos, de todos os membros da família, que 
residem no mesmo domicílio;
III – Certidão de nascimento de crianças e adolescentes, quando 
não possuir carteira de identidade;
IV – Carteira de Trabalho de todos os membros da família, maiores 
de 16 anos, que residem no mesmo domicílio;
V – Comprovante de rendimentos e/ou declaração de renda (apo-
sentadoria, pensão, auxílio doença, pensão alimentícia ou protoco-
lo de encaminhamento de seguro desemprego e outros benefícios 
sociais como BPC, Bolsa Família) de todos os membros da família 
maiores de 16 anos, que residem no mesmo domicilio;
VI – Comprovante de residência atual, do ano em curso (fatura de 
água, luz, telefone e outros);
VIII – Comprovante de locação, no caso de pagar aluguel;
IX – Carteira de pré-natal, no caso de gestante;
X – O técnico em Serviço Social poderá solicitar outras 
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documentações, se assim julgar necessárias, para formular seu 
parecer.

Art. 5º São formas de benefícios eventuais: 

I – auxílio Natalidade;
II – auxílio Funeral;
III – auxílio Temporário;

Art. 6º O auxílio natalidade atenderá aos seguintes aspectos: 

I – atenções necessárias ao nasciturno;
II – apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nas-
cido;
III – apoio à família no caso de morte da mãe.
IV – outras providências que os técnicos em Serviço Social da Polí-
tica Municipal de Assistência Social julgarem necessárias.

§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxílio nata-
lidade:

I – se o benefício for solicitado antes do nascimento, o responsá-
vel poderá apresentar declaração médica comprovando o tempo 
gestacional;
II – se for após o nascimento, o responsável deverá apresentar a 
certidão de nascimento;
III – no caso de natimorto, deverá apresentar certidão de óbito;
IV – demais documentos constantes no § 3º do art. 4º desta Re-
solução.

§ 2º O benefício pode ser solicitado a partir do último mês de ges-
tação até trinta dias após o nascimento, devendo este ser acompa-
nhado e deferido pelo técnico de Serviço Social da Política Munici-
pal de Assistência Social.

§ 3º O valor conferido ao auxílio natalidade será concedido em pe-
cúnia, constituído em 01 (uma) única parcela no valor fixo de 1/2 
salário mínimo vigente, para reduzir a situação de vulnerabilidade 
provocada por nascimento de membro da família.

§ 4º É vedada a concessão de auxílio natalidade para a família que 
estiver segurada pelo salário-maternidade, previsto no art. 18, I, g, 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único: O auxílio natalidade deve ser pago até trinta dias 
após o requerimento, quando na morte da criança e/ ou da mãe, 
não inabilita a família de receber o benefício.

Art. 7º O auxílio funeral atenderá:

I – despesas funerárias que garantam a dignidade e o respeito à 
família beneficiária;

§ 1º São documentos essenciais para o auxílio funeral:

I – atestado de óbito;
II – demais documentos constantes no § 3º do art. 4º desta Re-
solução.

§ 2º O auxílio funeral será concedido até 30 dias após o óbito.

§ 3º Os auxílios natalidade e funeral podem ser pagos diretamente 
aos pais, cônjuge, parente até segundo grau ou pessoa autorizada 
mediante procuração.

§ 4º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, inseridos nos ser-
viços de alta Complexidade, o responsável pela entidade poderá 
solicitar o auxílio funeral.

§ 5º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, em situação de 
abandono ou morador de rua, a Secretaria de Assistência Social 
será responsável pela concessão do benefício, uma vez que não 
haverá familiar ou instituição para requerer.

§ 6º O valor conferido ao auxílio funeral será de até 1/3 do salário 
mínimo vigente, em prestação de serviços.

Parágrafo único: Os auxílios natalidade e funeral não serão conce-
didos concomitantemente quando ocorrer a morte do nasciturno.

Art. 8º O Auxílio Temporário, contemplará situação de vulnerabi-
lidade temporária caracterizada pelo advento de riscos, perdas e 
danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II – perdas: privação de bens e de segurança material;
III – danos: agravos sociais.

§ 1º Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

I – da falta de alimentação:

§ 2º São documentos essenciais para o Auxílio Temporário em situ-
ações de vulnerabilidade social:
I – documentos constantes no § 3º do art. 4º desta Resolução.

§ 3º O Auxílio Temporário será concedido de forma imediata ou de 
acordo com as demandas da família, a partir do estudo socioeco-
nômico ou parecer social realizado, podendo ser:

§ 4º Consiste em prestação temporária destinado aos usuários da 
Política da Assistência Social fragilizados economicamente e em 
situação de risco social, com vistas a garantir o acesso às suas 
necessidades básicas de subsistência, provenientes de recursos fi-
nanceiros do Fundo Municipal de Assistência Social.

§ 5º O Auxílio Temporário será emitido por parecer pelo técnico do 
Serviço Social da Política Municipal da Assistência Social, mediante 
avaliação socioeconômica, no valor de até um sexto (1/6) do sa-
lário mínimo.

§ 6º O Auxílio Temporário deve ser apresentado no estabelecimen-
to comercial credenciado, juntamente com um documento oficial 
com foto do beneficiário.

§ 7º Destina-se à aquisição de alimentos, não podendo em hipó-
tese alguma ser trocado por vale-troco, dinheiro, cigarro, bebidas 
alcoólicas ou outros produtos que não se enquadram nas especi-
ficações descritas neste artigo e conforme detalhadas no edital de 
credenciamento.

§ 8º O auxílio temporário deverá ser concedido, respeitando o 
intervalo mínimo de trinta (30) dias para cada concessão consi-
derando a previsão orçamentária anual para o mesmo, mediante 
acompanhamento e comparecimento nos grupos realizados pelo 
técnico e parecer técnico do Serviço Social da Política Municipal da 
Assistência Social. 

§ 9º O auxílio temporário é identificado na forma de tíquetes, tim-
brados com a bandeira da Prefeitura Municipal de Ilhota, impresso 
com o número desta Resolução do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social de Ilhota correspondente a esse benefício.

§ 10º Deve ser cláusula da habilitação para o credenciamento que 
a empresa possua preferencialmente o serviço de entrega a domi-
cílio gratuito.
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Art. 9º A situação de calamidade pública é reconhecida pelo po-
der público como sendo uma situação anormal, advinda de baixas 
ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, 
entre outros eventos da natureza, bem como desabamentos, in-
cêndios, epidemias, ocasionando sérios danos à família ou a co-
munidade. 

Parágrafo único: Os recursos do Fundo Municipal de Assistência 
Social estarão à disposição para atender o usuário da Política de 
Assistência Social quando este apresentar as necessidades acima 
especificadas, através dos benefícios já dispostos nesta Resolução.

Art. 10º Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social 
do Município:

I – a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, 
a avaliação da concessão dos benefícios eventuais, bem como o 
seu financiamento;

II – a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para 
constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

III – a expedição de instruções e a criação de formulários e mode-
los de documentos necessários à operacionalização dos benefícios 
eventuais.

Art. 11º Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social esta-
belecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de 
benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência 
Social, avaliar e reformular, anualmente, o valor dos auxílios que 
deverão constar na Lei Orçamentária do Município.

Art. 12º Não são provisões da Política de Assistência Social os itens 
referentes às órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédi-
cos, próteses dentárias, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, 
óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do 
conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, 
bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio 
financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte 
de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descar-
táveis para pessoas que têm necessidades de uso.

Art. 13º As provisões relativas à programas, projetos, serviços e 
benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, 
defesa civil, habitação e demais políticas setoriais não se incluem 
na modalidade de benefícios eventuais da Assistência Social.

Art. 14º É vedada concessão cumulativa de benefícios eventuais 
municipais, sendo estes de forma continuada ou única. 

Art. 15º As despesas decorrentes desta Resolução ocorrerão por 
conta de dotação orçamentária própria, previstas na Unidade Orça-
mentária do Fundo Municipal de Assistência Social, a cada exercício 
financeiro.

Ilhota, 01 de março de 2016.
JOSÉ TEIXEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ilhota

RESOLUÇÃO N. 02/2016 - CMAS - PRESTAÇÃO DE 
CONTAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MU-
NICÍPIO DE ILHOTA

RESOLUÇÃO Nº 02/2016
Dispõe sobre a Prestação de Contas dos Serviços de Proteção So-
cial Básica e benefício eventual, entre o Fundo Estadual de As-
sistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS) de Ilhota.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada dia 01 de março de 2016, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 769 de 1997, que institui o 
Conselho Municipal de Assistência Social de Ilhota – CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que 
dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência 
Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito 
de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.

RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do ano de 2015 sobre a 
reprogramação e devolução de valores ao FEAS, para o cofinancia-
mento dos Serviços da Proteção Social Básica e benefícios eventu-
ais, por meio de recursos financeiros alocados no FMAS;

Art. 2º Referente ao recurso para utilização em custeio no valor 
total de R$ 36.939,68 (trinta e seis mil, novecentos e trinta e nove 
reais e sessenta e oito centavos), referente ao ano de 2015, no 
qual foi utilizado o valor de R$ 10.615,81 (dez mil, seiscentos e 
quinze reais e oitenta e um centavos), sendo assim reprogramado 
o valor de R$ R$2.607,87 (dois mil, seiscentos e sete reais e oitenta 
e sete centavos) com base no decreto 547/2015 e devolvidos ao 
FEAS o valor de R$ R$26.323,87 (vinte e seis mil, trezentos e vinte 
e três reais e oitenta e sete centavos), conforme deliberado pelo 
município e aprovado pelo CMAS;

Art. 3º Recurso para utilização em investimento no valor total de 
R$ 23.466,27 (vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 
e vinte e sete centavos), referentes ao ano de 2015, no qual o 
mesmo não foi utilizado, sendo assim reprogramado 100% com 
base no decreto 547/2015, conforme deliberado pelo município e 
aprovado pelo CMAS;

Art. 4º Referente ao recurso de beneficio eventual no valor total 
de R$ 4.447,36 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais 
e trinta e seis centavos), referente ao ano de 2015, no qual não 
foram utilizados, sendo assim será reprogramado o valor de R$ 
R$1.674,98 (Um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa 
e oito centavos) conforme o decreto 547/2015 e devolvidos ao 
FEAS o valor de R$ R$2.511,13 (dois mil, quinhentos e onze reais 
e treze centavos), conforme deliberado pelo município e aprovado 
pelo CMAS;

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 01 de março de 2016 
José Teixeira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Imarui

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
PMI N. 003/2016
Processo Licitatório: 004/2016
Pregão Presencial: 003/2016
Tipo: Menor Preço Global

I - Fica retificado o Edital do Pregão Presencial PMI N. 003/2016, 
Processo Licitatório PMI N. 004/2016, do Município de Imaruí – SC, 
passando para a seguinte redação abaixo:

Onde sê-le:
6. HABILITAÇÃO
6.1.4.3. Da qualificação técnica para os itens de 01 a 05 e 07:
 .................................................... 
6.1.4.3.3. Comprovação exigida acima dar-se-á através da apre-
sentação de cópia da carteira de trabalho do profissional que com-
prove a condição de que pertence ao quadro da licitante, de con-
trato social de que demonstre a condição de sócio do profissional, 
ou ainda de contrato de prestação de serviço devidamente regis-
trado em cartório.

Leia-se:
6. HABILITAÇÃO
6.1.4.3. Da qualificação técnica para os itens de 01 a 05 e 07:
 .................................................... 
6.1.4.3.3. Comprovação exigida acima dar-se-á através da apre-
sentação de cópia da carteira de trabalho do profissional que com-
prove a condição de que pertence ao quadro da licitante, de con-
trato social de que demonstre a condição de sócio do profissional, 
ou ainda de contrato de prestação de serviço em via original ou 
cópia autenticada.

II - Os demais itens e subitens constantes no Edital do Pregão Pre-
sencial PMI N. 003/2016, permanecem inalterados.

Imaruí, 02 de Março de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 007, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
DECRETO Nº. 007, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
ESTABELECE O PRAZO DE VENCIMENTO DA TAXA DE COLETA DE 
RESIDUOS SÓLIDOS - TCRS, DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDA-
DE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU, DA TAXA DE ICENÇA 
E LOCALIZAÇÃO – TLL, DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUAL-
QUER NATUREZA – ISSQN, DISPÕE SOBRE OS DESCONTOS PARA 
PAGAMENTO À VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de 
suas atribuições legais, em especial do art. 61, VI da Lei Orgânica 
Municipal e considerando as disposições da Lei Complementar nº 
026, de 23 de dezembro de 2013, que Institui o Código Tributário 
do Município de Imaruí,

CONSIDERANDO que o art. 232 do Código Tributário Municipal 
possibilita a regulamentação da matéria em tela através de ato 
próprio do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO que constituem requisitos essenciais da respon-
sabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arreca-
dação de todos os tributos da competência constitucional do ente 

da Federação, sob pena de inviabilizar o repasse de transferências 
voluntárias, conforme determina o art. 11 da lei de Responsabili-
dade Fiscal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deverá observar em 
sua atuação os princípios da legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência, tal como disposto no caput do art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil; 
CONSIDERANDO as alterações trazidas pela Lei Complementar 
n.040/2015 que alterou substancialmente o Código Tributário Mu-
nicipal, mediante trabalho conjunto dos Poderes Legislativo e Exe-
cutivo;
CONSIDERANDO que em razão da observância aos princípios da 
irretroatividade (CFRB/88, art. 150, III, a), da anterioridade de 
exercício (CFRB/88, art.150, III, b) e da anterioridade nonagesimal 
(CFRB/88, art.150,III, c), decorrente das alterações trazidas pela 
Lei Complementar n. 040/2016, houve atraso na lançamento tribu-
tário para o corrente ano. 
CONSIDERANDO por fim, a CI n. 004/2016 do Setor Tributário des-
te Município;
Art. 1º Fica estabelecido o prazo de pagamento da parcela úni-
ca DO Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
– IPTU e Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS até o dia 10 
de maio de 2016, com direito aos benefícios da legislação vigente. 

Art. 2º Os tributos elencado no artigo anterior poderão ser parce-
lado em até 08 (oito) vezes, com os vencimentos para 10 de maio 
de 2016; 10 de junho de 2016; 11 de julho de 2016; 10 de agosto 
de 2016; 12 de setembro de 2016; 10 de outubro de 2016; 10 de 
novembro de 2016; e 12 de dezembro de 2016.

Art. 3º. Para o pagamento em cota única até a data do primeiro 
vencimento, o contribuinte gozará de desconto de 30% (trinta por 
cento), ou de 20% (vinte por cento) se o pagamento se der até o 
vencimento da 3ª (terceira) parcela:

COTA ÚNICA 10 DE MAIO DE 2016 30% TRINTA 
POR CENTO

TRÊS PARCE-
LAS

1ª PARCELA - 10 DE MAIO DE 2016;
2ª PARCELA - 10 DE JUNHO DE 2016; 
3ª PARCELA - 11 DE JULHO DE 2016.

 20% VINTE 
POR CENTO

DE QUATRO A 
OITO PARCE-
LAS

1ª PARCELA - 10 DE MAIO DE 2016;
2ª PARCELA - 10 DE JUNHO DE 2016; 
3ª PARCELA - 11 DE JULHO DE 2016;
4ª PARCELA - 10 DE AGOSTO DE 2016;
5ª PARCELA – 12 DE SETEMBRO DE 
2016;
6ª PARCELA - 10 DE OUTUBRO DE 2016;
7ª PARCELA - 10 DE NOVEMBRO DE 
2016; e
8ª PARCELA - 10 DE DEZEMBRO DE 
2016.

SEM DES-
CONTO

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de pagamento da parcela única 
da Taxa de Licença e Localização e do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza - ISSQN até o dia 10 de maio de 2016, com 
direito aos benefícios da legislação vigente. 

Art. 5º. Os tributos elencados no artigo anterior poderão ser par-
celados em até 04 (quatro) vezes, com os vencimentos para 10 de 
maio de 2016; 10 de junho de 2016; 11 de julho de 2016; 10 de 
agosto de 2016. 
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COTA ÚNICA 10 DE MAIO DE 2016 SEM DESCONTO

QUATRO PAR-
CELAS

1ª PARCELA - 10 DE MAIO DE 2016;
2ª PARCELA - 10 DE JUNHO DE 
2016;
3ª PARCELA - 11 DE JULHO DE 
2016; e
4ª PARCELA - 10 DE AGOSTO DE 
2016;

SEM DESCONTO

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, SC, 02 de março de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 008, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
DECRETO Nº. 008, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO TEMPORÁRIA DE PREGOEIRO E DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IMA-
RUÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de 
atribuições que lhe confere o art. 61, VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a CI n.030/2016 da Secretaria de Administração 
e Finanças;

CONSIDERANDO o afastamento da atual pregoeira para tratar de 
assuntos de saúde;

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de realização dos proces-
sos licitatórios n.004/2016 e n.005/2016;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para 
atuar nos processos licitatórios n.004/2016 e n.005/2016, confor-
me segue:

I – Debora Borges Catarina, Pregoeira Oficial; 

II – José Domingos Jr., Equipe de Apoio;

III – Adelson Silva, Equipe de Apoio.

Parágrafo único – Na ausência de algum membro da Equipe de 
Apoio assumirá o respectivo cargo ou função a Sra. Haline de Men-
donça Jacques Dias, o Sr. Amilton Correa Jr. e a Sra. Pamela Nunes 
Correa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
terá vigência até a conclusão dos processos licitatórios n.004/2016 
e n.005/2016.

Imaruí, SC, 02 de março de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito de Imaruí

LEI Nº. 1.921 DE 02 DE MARÇO DE 2016.
LEI Nº. 1.921 DE 02 DE MARÇO DE 2016.
DISPÕE SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no art.60, I 
da Lei Orgânica do Município de Imaruí, e considerando o disposto 
no art.37, X da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, da Lei Federal nº. 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, e do 
Decreto nº. 8.618, de 29 de dezembro de 2015, faz saber a todos 
os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2016, o valor do Salário Mí-
nimo no âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Imaruí, SC, terá o seu valor 
equiparado aos valores do Salário Mínimo vigente, de acordo com 
as Normativas Federais, sobretudo, em consonância com o Decreto 
n.8.618, de 29 de dezembro de 2015, as disposições do art. 75, I 
da Lei Orgânica Municipal e do art. 53, Parágrafo Único do Estatuto 
dos Servidores Públicos. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2016, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 02 de março de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE REABERTURA DE PREGÃO (SRP) Nº 13/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO N° 19/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2016

O Pregoeiro Oficial do Município de Imbituba, torna público, o fim da suspensão do processo licitatório nº 19/2016, que tem como objeto 
a “contratação de empresa especializada em limpeza de fossa, limpeza de caixa de gordura, desentupimento de pia e vaso sanitário na 
secretaria da SEAST e para as Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Educação do município de Imbituba/SC”.
A sessão pública para recebimento dos envelopes, referente ao objeto supracitado realizar-se-á em 15 de março de 2016, às 08:00 horas, 
na Diretoria de Licitações.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 07:00 às 13:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 03 de março de 2016.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

EXTRATO: PMI SEFAZ 09/2016 – A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEFAZ 09/2016 – A/00
Contratada: OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA.
CNPJ: 68.852.870/0001-22
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS DE TRIBUTOS MUNICI-
PAIS, À SABER, IMPOSTOS PREDIAL TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (COLIX), PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – SEFAZ.

Prazo: 31/12/2016 
Fundamento: Processo nº 108/2015. Pregão: 61/2015
Imbituba, 05 de Janeiro de 2016.

Ivan Vitório 
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Omega Engenharia de Software Ltda
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 102/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 102, de 29 de fevereiro de 2016. 
Dispõe sobre a Evolução Funcional mediante Promoção Vertical dos servidores municipais de carreira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014, ainda, Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991 e Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro 
de 1999, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;
Considerando, que a Evolução Funcional mediante Promoção Vertical, se dá através da apresentação através de protocolo, do diploma ou 
certificado devidamente registrado na respectiva Instituição de Ensino e reconhecido pelo Ministério de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º Promover, os servidores municipais de carreira abaixo relacionados, através do instituto da Evolução Funcional mediante PROMOÇÃO 
VERTICAL, conforme estabelecido na tabela a seguir:

Matr. Nome CPF Cargo Nível/
Subnível Anterior

Nível/ Subnível 
Anterior Proc./Adm.

5987 Adriano José de Souza Dalbosco 033.975.639-09 Analista de Trânsito 13.1-B 13.2-B 1535/2016
7502 Alexsandra Pacheco de Souza 025.897.559-88 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 24210/2015

http://www.imbituba.sc.gov.br
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8143 Aline de Aguiar D’Ávila 047.235.319-55 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2680/2016
5225 Ana Carla de Carvalho Silva Liduíno 047.484.459-55 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 1283/2016
7566 Ana Carla de Carvalho Silva Liduíno 047.484.459-55 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 1283/2016
7564 Ana Paula de Oliveira Inácio 038.666.019-05 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2828/2016
7491 Andreza Corrêa Pacheco 028.159.699-98 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 1658/2016
5809 Cristina Puluceno de Oliveira de Mello 020.818.189-06 Assistente Social 13.1-B 13.2-B 2161/2016
5989 Denise Silva Maísto 335.157.190-91 Assistente Social 13.1-B 13.2-B 1657/2016
6037 Eliete Carvalho de Souza 591.546.089-53 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2617/2016

156 Ezequiel de Souza 507.270.289-87 Agente Administra-
tivo 8.1-I 8.2-I 2354/2016

7500 Geslaine Souza da Rosa Bernardo 029.977.239-06 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2992/2016
6033 Izabel Avelino dos Santos 019.108.319-48 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 866/2016

6396 Izabel da Fonseca Cavalcante 032.855.319-08 Agente Adminis-
trativa 8.1-B 8.2-B 420/2016

224 João Geraldo Speck 029.524.169-15 Bioquímico 13.1-F 13.2-F 2153/2016

232 Joaquim Floriano 691.534.349-00 Técnico em Enfer-
magem 10.1-F 10.2-F 1944/2016

6387 Karyne Pulita 009.594.519-94 Técnica em Labora-
tório de Análises 10.1-B 10.2-B 2344/2016

6026 Kátia Pacheco Francisco 888.446.689-04 Professora/40h 002 - 001 003 - 001 24897/2015
261 Kátia Silva Pires 455.110.809-00 Telefonista Central 6.1-I 6.2-I 2241/2016
6007 Marcelo Salvador Martins 053.134.479-71 Professor/40h 002 - 001 003 - 001 24485/2015
4053 Maria Aparecida Silvana Genisky 888.401.319-49 Servente Merendeira 1.1-C 1.2-C 1383/2016
329 Maria Eliete Pereira 770.034.899-53 Professora/20h 002 - 017 003 - 017 1561/2016
330 Maria Eliete Pereira 770.034.899-53 Professora/20h 002 - 008 003 - 008 1561/2016
5704 Maria Gisele Freitas Simião da Silveira 005.013.519-81 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2802/2016

4524 Maria Luiza Speck de Souza 290.198.349-91 Técnica em Enfer-
magem 10.1-B 10.2-B 2732/2016

363 Marilandi Fernandes Costa da Rosa 520.893.129-04 Assistente Adminis-
trativa 8.1-I 8.2-I 1990/2016

6029 Odete Mendonça Martins 023.890.819-40 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 1656/2016
7555 Onileda de Souza Matta Guimarães 733.769.069-04 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2748/2016
446 Paulo Laudelino de Senna 578.692.519-68 Bioquímico 13.1-F 13.2-F 1393/2016
460 Raquel Delfino 714.526.569-91 Odontóloga 13.1-F 13.2-F 2179/2016
7467 Rodrigo Raimundo 058.151.019-40 Motorista 3.3-A 3.2-A 2655/2016
5929 Rosiane da Silva Costa 806.483.129-68 Psicólogo 13.1-B 13.2-B 601/2016
497 Rosineide David dos Passos Crispim 691.521.369-49 Professora/20h 002 - 033 003 - 033 2473/2016
7495 Rosineide David dos Passos Crispim 691.521.369-49 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2473/2016
6023 Shirley Nascimento dos Passos 037.822.599-55 Professora/40h 002 - 001 003 - 001 2063/2016
6022 Simone Pereira Silveira Marques 018.373.529-33 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 1167/2016
526 Solange Ávila 725.624.209-34 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 3234/2016
7483 Sueli Lídia Borges da Silva 784.794.609-20 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2666/2016
8159 Suellen Ávila Mello da Cruz 058.730.779-08 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2403/2016
6034 Vanusa Machado de Moraes Silva 038.666.009-33 Professora/20h 002 - 001 003 - 001 2616/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 29 de fevereiro de 2016.

Imbituba, 29 de fevereiro de 2016.
Elísio Sgrott
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/GGP Nº 104/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 104, de 01 de março de 2016.
Dispõe sobre a Demissão de Auxiliar Cuidadora/Educadora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, admitida em 05 de agosto de 2015, através da PORTARIA PMI/GGP Nº 
471/2015, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Demissão
Jacqueline Vieira da Silva Auxiliar Cuidadora/Educadora - 40h 613.691.363-15 01/03/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de março de 2016.

Imbituba SC, 01 de março de 2016.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 105/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 105, de 02 de março de 2016. 
Dispõe sobre a admissão de Auxiliar Cuidadora/Educadora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, Lei Complementar n° 4.489 de 09 de dezembro de 2014, com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, 
da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 14/2015, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Adnilda Pereira Santos  Auxiliar Cuidadora/Educadora 052.804.049-93 02/03/2016

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de março de 2016.

Imbituba, 02 de março de 2016.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 106/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 106, de 02 de março de 2016. 
Dispõe sobre a admissão de Auxiliar Cuidadora/Educadora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, Lei Complementar n° 4.489 de 09 de dezembro de 2014, com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, 
da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 14/2015, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Jacqueline Vieira da Silva  Auxiliar Cuidadora/Educadora 613.691.363-15 02/03/2016

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de março de 2016.
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Imbituba, 02 de março de 2016.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 107/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 107, de 02 de março de 2016. 
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei nº 2.140, 
de 30 de abril de 2001, considerando ainda, o disposto no Processo Administrativo nº 3.132, de 24 de fevereiro de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, ELIZETE BEATRIZ GONÇALVES FERREIRA, inscrita no CPF sob o n.º 521.038.709-72, Professora, matrícula n.º 
5729, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 1º de março de 2016, ficando impossibilitado qualquer contra-
tação para suprir o presente afastamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 02 de março de 2016.
Elísio Sgrott
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PUBLICAÇÃO DE ERRATA PROCESSO 10/2016 DISPENSA 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI
ERRATA

COMUNICADO: Onde se lê “EXTRATO DE SUSPENSÃO DE DISPENSA 01/2016 (SAÚDE)”, referente ao Processo 10/2016 DL 01/2016, pu-
blicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição do dia 02 de março de 2016, ler-se-á “EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 01/2016 
(SAÚDE)” respectivamente.

Imbituba, 03 de março de 2016.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1772/16
. DECRETO Nº 1772/16
. De 02 de março de 2016
EXONERA DIRETORA DE ASSISTENCIA A SAÚDE / FRANCIELE RE-
GINA SEDREZ

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, 
VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Com-
plementar nº 83 de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos 
legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, da função do Cargo em Comis-
são de Diretora de Assistência à Saúde (símbolo CC-2), previsto 
na Lei Complementar nº 83/2008 e alterações, Franciele Regina 
Sedrez.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 1º de março de 2016.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 2 de março de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 023/2016
Inegixibilidade nº 003/2016-10430
Objeto: Contratação de formação continuada de professores do 
ensino fundamental da área de informática.
Entrega dos envelopes: 03/03/2016 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 024/2016
Inegixibilidade nº 004/2016-10430
Objeto: Contratação de formação continuada de professores de 
educação infantil – projetos de trabalho.
Entrega dos envelopes: 03/03/2016 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 025/2016
Inegixibilidade nº 005/2016-10430
Objeto: Contratação de formação continuada de professores e au-
xiliares de educação infantil.
Entrega dos envelopes: 03/03/2016 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 026/2016
Inegixibilidade nº 006/2016-10430
Objeto: Contratação de formação continuada de professores do 
ensino fundamental – Literatura Portuguesa.
Entrega dos envelopes: 03/03/2016 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DO DISTRATO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015.56.9756 DE 09 DE OUTUBRO DE 2015/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO 56/2015 

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2015, do PROCESSO Nº 56/2015, homologado aos 
08 de outubro de 2015, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada , destinados ao Departamento de Obras e 
demais Órgãos da Administração Pública., para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução 
individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado. 

EXTRATO DO DISTRATO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015.56.9756 
de 09 de outubro de 2015

FORNECEDOR: FELIPE BIEZUS FRARE EIRELI, situada na AVENIDA DOM PEDRO II, Nº 68, município de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ 
sob n. 21.369.697/0001-42 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 257.510.710, representado pelo Senhor FELIPE BIEZUS FRARE, 
CPF:007.854.789-06.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Em decorrência que a empresa acima mencionada protocolou a Solicitação de rescisão consensual da 
Ata acima transcrita através do protocolo nº 178/2016 no dia 01 de março de 2016 no Setor de Protocolos da Prefeitura e encaminhado ao 
Setor de Compras, para o cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015.56.9756, que tem como objeto: aquisição de gêneros 
alimentícios com entrega parcelada , destinados ao Departamento de Obras e demais Órgãos da Administração Pública, em função do en-
cerramento das atividades da empresa acima mencionada. Porém a mesma foi vencedora do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2015, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 26/2015, referente a aquisição de pão e carnes.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1 Pão Francês, com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo es KG 300,00 Bokitus 5,97 1.790,00

2 CARNE BOVINA FILÉ 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE, COM INSPEÇÃO VE KG 250,00 Friloss 15,14 3.785,91

3 CARNE BOVINA COSTELA 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE, COM INSPEÇÃO KG 250,00 Friloss 14,20 3.550,78

4 CARNE BOVINA ALCATRA 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE, COM INSPEÇÃO KG 250,00 Friloss 15,76 3.938,78

5 SALAME DE CARNE SUÍNA COM INSPEÇÃO VETERINÁRIA KG 50,00 Afrib 20,22 1.011,15

8 LINGÜIÇA SUÍNA PARA CHURRASCO COM INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
COM KG 100,00 Frigolaste 13,64 1.363,87

9 CARNE SUÍNA MISTA 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE, COM INSPEÇÃO KG 100,00 Frigolaste 8,00 799,51

Valor Total Registrado 16.240,00

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/2016,PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/2016 

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega dos envelopes 
fixada para às 09:00:00 horas do dia 17/03/2016, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 17/03/2016. Objeto da licitação: contratação 
de Oficineira (o) para prestação de serviço com as seguintes habilidades: Pintura em tecido, pintura em madeira, pintura em emborracha-
do, pintura em tela, enfeites diversos datas comemorativas, biscuit, teatro, bordado, tricô, artes visuais e auxilio no desenvolvimento de 
atividades/temáticas socioeducativas, atuação com grupos do PAIF/CRAS (criança/adolescente, mulher, família) e beneficiadas do programa 
Bolsa Família, bem como para aulas de artesanato para oficinas culturais, conforme especificações anexo ao edital. O edital poderá ser 
obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitante 
interessada acompanhar a situação da licitação. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e 
contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 02/03/2016
VALDIR ZANELLA 
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.ipumirim.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO Nº 13/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2016
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através da Comissão Perma-
nente de Licitações, declara que o Ex.mo Sr. Prefeito Municipal, 
nos termos do art. 24, incisos X, da Lei n.º 8.666/93, consolidada” 
para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”, com o objeto 
à utilização pelo LOCATÁRIO, exclusivamente, para a retirada de 
pedra-ferro, declarou a dispensa de licitação, para a celebração de 
contrato com a Senhora Odete Wagner, com o objeto de locar o 
imóvel:Um imóvel Rural de propriedade da Senhora Odete Wagner, 
inscrita no CPF sob o n.º 664.618.399-68 e portadora da Cédula 
de Identidade n.º 2317246 SSPSC, com a área de 41.390,33M², 
sito à localidade de Serra Grande, em Irineópolis, Estado de Santa 
Catarina, matriculado sob o n.º 16.465, no Ofício do Registro de 
Imóveis de Porto União – SC.A presente declaração encontra-se 
plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa 
elaborada pela Comissão de Licitações, bem como em razão dos 
documentos que instruíram o processo, sendo que em relação aos 
preços, os mesmos se apresentam compatíveis com os praticados 
no mercado.Nos termos do art. 109, da Lei n.º 8.666/93, fica aber-
to o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso 
ou representação.Irineópolis (SC), 01 de março de 2016.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 13/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2016
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Objeto: utilização pelo locatário, exclusivamente, para a retirada 
de pedra-ferro.Um imóvel Rural de propriedade da Senhora Ode-
te Wagner, inscrita no CPF sob o n.º 664.618.399-68 e portado-
ra da Cédula de Identidade n.º 2317246 SSPSC, com a área de 
41.390,33M², sito à localidade de Serra Grande, em Irineópolis, 
Estado de Santa Catarina, matriculado sob o n.º 16.465, no Ofício 
do Registro de Imóveis de Porto União – SC.Aprovo a justificativa 
da Comissão Permanente de Licitações, constante do procedimen-
to administrativo em epígrafe, para nos termos do art. 24, X da Lei 
n.º 8.666/93, declarar a dispensa de licitação para a celebração 
do Contrato com a Senhora Odete Wagner, no valor total de R$ 
9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta reais), conforme discri-
minados:Um imóvel Rural de propriedade da Senhora Odete Wag-
ner, inscrita no CPF sob o n.º 664.618.399-68 e portadora da Cédu-
la de Identidade n.º 2317246 SSPSC, com a área de 41.390,33M², 
sito à localidade de Serra Grande, em Irineópolis, Estado de Santa 
Catarina, matriculado sob o n.º 16.465, no Ofício do Registro de 
Imóveis de Porto União – SC.Conforme consta dos autos, os preços 

se apresentam compatíveis com os praticados no mercado, confor-
me avaliações imobiliárias.Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 01 de março de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 13/2016
DISPENSA N.º 03/2016
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Caracterização da Situação e objeto do contrato: O Município de 
Irineópolis necessita locar o seguinte imóvel: Um imóvel Rural de 
propriedade da Senhora Odete Wagner, inscrita no CPF sob o n.º 
664.618.399-68 e portadora da Cédula de Identidade n.º 2317246 
SSPSC, com a área de 41.390,33M², sito à localidade de Serra 
Grande, em Irineópolis, Estado de Santa Catarina, matriculado sob 
o n.º 16.465, no Ofício do Registro de Imóveis de Porto União – 
SC;Razão da Escolha: O imóvel ora cedido destina-se, à utilização 
pelo LOCATÁRIO, exclusivamente, para a retirada de pedra-ferro.
Do preço e sua justificativa: O preço a ser pago pelo objeto da 
presente dispensa são da ordem mensal de R$ 790,00 (setecentos 
e noventa reais), e no total dos 12 (doze) meses de contrato de 
R$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta reais), conforme in-
dicado no Ofício nº 124/2016. Sendo que após consulta às empre-
sas da região, constatou-se que referidos valores estão dentro dos 
parâmetros praticados pelo mercado.Justificativa – O imóvel ora 
cedido destina-se, à utilização pelo LOCATÁRIO, exclusivamente, 
para a retirada de pedra-ferro.Do fundamento Legal: A contratação 
encontra respaldo legal nos termos do art. 24, inciso X - “para a 
compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finali-
dades precípuas da administração, cujas necessidades de instala-
ção e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”.Dotação orçamentá-
ria: Projeto Atividade 2018 - Manutenção do Transporte Rodoviário 
– 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas;É a justificativa 
que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.

Irineópolis, 01 de março de 2016
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 11/2016
Câmara Municipal de Irineópolis
Rua Guanabara, 288, Fone/Fax – (47) 3625-1260 / 3625-1619
e-mail: cmirineopolis@yahoo.com.br site: www.camaradeirineopolis.com.br 
89440-000 - IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Portaria Nº 11/2016
“NOMEIA SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SANDRA RENATE PIEKARZEWICZ MAYDL, Presidente da Câmara Municipal de Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e de conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
SANDRA RENATE PIEKARZEWICZ MAYDL, Presidente da Câmara Municipal de Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo artigo 16, inciso I, letra “d”, e inciso III letra “a” também do artigo 16 do Regimento Interno desta Casa e de 
conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear a Servidora FRANCIÉLI LEMES BARBOSA, inscrita no CPF sob o nº 05801987908, RG Nº 4581755, para o cargo de Provimento em 
Comissão de ACESSORA PARLAMENTAR, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, recebendo os vencimentos previstos em Lei. 

Gabinete da Presidência, em 02 de Março de 2016.
Sandra Renate Piekarzewicz Maydl
Presidente da Mesa
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016 FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de registro de 
preços, no dia 16 de março de 2016, para contratação de empresa, do ramo de transportes, para prestação de serviços, em regime de 
fretamento, de transporte de pacientes, aos municípios de Chapecó, Seara e Concórdia. As propostas serão recebidas até as 14h00min do 
dia 16 de março de 2016 e abertas as 14h00min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. Itá-SC, 
02 de março de 2016. 

NÉVIO ANTONIO MORTARI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL 014 II - PS 004/2015
Edital do Processo Seletivo 004/2015
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os professores classificados no presente Processo Seletivo, de acordo com a lista abaixo, para comparecerem dia 02 de 
março de 2016 às 08:30h na Secretaria Municipal de Educação, cito a Rua Principal n° 16, Bairro Vila Gerasul..

Professor Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental

Pedagogia - vespertino
Posição Nome Assinatura
40 Ivone Bevilaqua
41 Kelin Artifon
42 Leila Grooders
43 Vanusa Neris Perin
44 Eliane Burin

Itá, 01 de março 2016
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal de Itá

EDITAL 015 - PS 004/2015
Edital do Processo Seletivo 004/2015
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os professores classificados no presente Processo Seletivo, de acordo com a lista abaixo, para comparecerem dia 03 de 
março de 2016 às 08:00h na Secretaria Municipal de Educação, cito a Rua Principal n° 16, Bairro Vila Gerasul..

Professor Ensino Médio

Física (Desistência Andrei Stenzler
Posição Nome Assinatura
01 Leodecir Vedovatto

Itá, 02 de março 2016
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal de Itá
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Itaiópolis

Prefeitura

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL Nº 03/2016 - CONTRATO Nº 85/2015
Processo Licitatório nº 30/2015 – Pregão Presencial nº 22/2015. Contratada: Rafaél Grossel ME. Objeto: contratação de empresa para 
prestar serviço de Transporte Escolar para a linha nº 37, turno: matutino; justificativa: ultrapassa o limite legal de acréscimo de aditamento. 
Itaiópolis,19 de fevereiro de 2016. JOSÉ HERALDO SCHRITKE Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Resultado de Licitação Nº 06/2016. Pregão Presencial nº 06/2016. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção e 
equipamentos para uso em reformas e manutenção da Secretaria Municipal da Saúde, nas Unidades Sanitárias, Hospital e ESF’s da Secre-
taria Municipal da Saúde . Contratante: Fundo Municipal da Saúde. Empresas vencedoras: Danna Comercial Eireli - ME. Valor R$ 9.241,00; 
Mello Materiais de Construção Ltda. Valor R$ 88.522,20 e Sadloski materiais de Construção Ltda. Valor R$ 75.287,40. Vigência: 02 de março 
de 2017. Itaiópolis, 02/03/2016. Eliseu Alexandre Gabardo– Secretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

LEI Nº 3.527/2016
Lei 3.527, de 01 de março de 2016.
Revoga a Lei n. 3.218/2013; Altera as Leis n. 3.000/2011 e 
1.468/98.

O Prefeito Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapema, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Itapema aprovou e eu san-
ciono a seguinte

LEI
Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal n. 3.218/2013 que autorizou 
o Município a ingressar no Consórcio ARIS.

Art. 2º. O parágrafo único, do artigo 2º., da Lei Municipal 1.468/98, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Único. O prazo do contrato de concessão não poderá 
exceder a 25 (vinte e cinco) anos, permitida a prorrogação, me-
diante autorização legislativa, comprovada a prestação adequada 
dos serviços.

Art. 3º. Acrescenta o artigo 12-A, na Lei Municipal 1.468/98, com 
a seguinte redação:

Art. 12-A. (VETADO). 
Art. 4º. Altera o caput e parágrafo segundo, do artigo 71 e os ar-
tigos 72, 74, 77 caput e § 2º., 78 e 80, todos da Lei 3.000/2011, 
passa a vigorar com as seguintes redações:

Art. 71. Excetuados os casos previstos nas normas do Município, 
toda a edificação permanente urbana será conectada à rede públi-
ca de abastecimento de água disponível.
(...)

§ 2º. O Município estabelecerá as regras para a ligação de edifica-
ção permanente urbana com o serviço de abastecimento de água 
tratada, bem como as obrigações do sujeito passivo e as penalida-
des a que estará sujeito em caso de descumprimento.

Art. 72 - A (VETADO).

Art. 74 (VETADO).

Art. 77 Excetuados os casos previstos nas normas do Município, 
toda a edificação permanente urbana será conectada à rede públi-
ca de esgotamento sanitário disponível.
(...)

§ 2º. O Município estabelecerá as regras para a ligação de edifica-
ção permanente urbana com o serviço de esgotamento sanitário, 
bem como as obrigações do sujeito passivo e as penalidades a que 
estará sujeito em caso de descumprimento.

Art. 78 A (VETADO).

(...)

Art. 80 (VETADO).

Art. 5º. Altera o artigo 83, 87, 89 e 92 todos da Lei 3.000/2011, 
passa a vigorar com as seguintes redações:

Art. 83. (VETADO).

(...)

Art. 87. (VETADO).

(...)

Art. 89 (VETADO).

(...)

Art. 92 A taxa será apurada mensalmente, sendo o montante devi-
do depositado em conta bancária vinculada ao Município, até o dia 
10 do mês subsequente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Itapema, 01 de março de 2016.
RODRIGO COSTA
Prefeito Municipal

LEI Nº 3.528/2016
Lei 3.528, de 01 de março de 2016.
Dispõe sobre a remoção de veículos abandonados ou estacionados 
em situação que caracterize seu abandono em via pública.

O Prefeito Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapema, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Itapema aprovou e eu san-
ciono a seguinte

LEI
Art. 1º - Fica proibido abandonar veículo ou estacioná-lo em situ-
ação que caracterize seu abandono em via pública do município.

Parágrafo único - Todos os veículos, carcaças, chassis ou partes 
de veículos abandonados em vias públicas deverão ser removidos.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se abandonado os 
veículos nas seguintes situações:

I - Veículos motorizados ou não, que não seja possível a identifica-
ção de n° de chassi, ou sem a identificação de n° de motor, com 
registro de comunicação de venda, no sistema informatizado do 
Detran, BIN (Base de Identificação Nacional), DETRAN, com iden-
tificação do comprador ou não.

II - Veículos motorizados ou não, que apresentem débitos fiscais 
registrados no sistema, Detran, ou BIN (Base de Identificação Na-
cional) impostos, multas, taxas, entre outros débitos atrelados ao 
veículo encontrado em visível estado de abandono em via pública;

III - Veículo motorizado ou não, que se encontrar estacionado no 
mesmo local da via pública por 60 (sessenta) dias consecutivos, 
sem funcionamento e movimento, gerando acúmulo de lixo e/ou 
mato sob ele ou em seu entorno, prejudicando o fluxo de veículos, 
pedestres, prestação de serviços públicos ou em situação de evi-
dente estado de decomposição de sua carroceria, gerando risco a 
coletividade e a saúde pública;
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Art. 3º - O proprietário do veículo automotor, elétrico, de propulsão 
humana, reboque, semi reboque ou de tração animal que abando-
nar ou estacionar seu veículo em situação que infrinja a presente 
legislação terá seu veículo removido pelo ITATRAN ou prestadora 
de serviço autorizada , observadas as seguintes disposições:

I - Será emitida notificação ao proprietário, comprador, possuidor 
ou depositário, determinando a retirada do veículo infrator num 
prazo de 03 (três) dias;

II - Não sendo atendido o disposto no inciso anterior, o veículo será 
recolhido ao depósito municipal, sendo liberado somente após o 
pagamento das despesas de transporte ao pátio e de outras taxas 
exigidas e regulamentadas;

III - O proprietário do veículo, carcaça, chassis ou partes de veí-
culos recolhido, terá 90 (noventa) dias para reavê-lo, a partir da 
data de seu recolhimento, sendo que, após esse período, o mesmo 
poderá ser leiloado como sucata pelo município.

IV - Os valores advindos da venda dos veículos, carcaças, chassis 
ou partes de veículos recolhidos, serão revertidos para a munici-
palidade.

Art. 4º - As reclamações sobre abandono ou estacionamento de 
veículo em situação que caracterize abandono nas vias públicas 
deverão ser encaminhadas ao órgão competente para análise da 
situação e providências cabíveis.

Art. 5º - Outras infrações cometidas por estacionamento e não 
dispostas nesta Lei serão fiscalizadas conforme disposto no Código 
de Trânsito Brasileiro ou em suas resoluções.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 01 de março de 2016.
RODRIGO COSTA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 30 / 2016 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 04.016.2016 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do: 
Processo nº 30 / 2016 – Pregão Presencial nº. 04.016.2016
Objeto: Registro de Preços - Aquisição de Medicamentos. 
Entrega dos envelopes: Até às 09:00(nove) horas do dia 15(quin-
ze) de março de 2016. 
Abertura do Pregão: 15(quinze) de março de 2016 às 09:00(nove) 
horas. 
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “compras e licitações – mo-
dalidades – pregão – 04.016.2016” ou pessoalmente, Avenida Ne-
reu Ramos, 134, Bairro Centro. Dúvidas, entrar em contato pelo 
telefone (047) 3268-8000.

Itapema, 2 de março de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Compras, Contratos e Licitações. 

PROCESSO Nº 31 / 2016 – TOMADA DE PREÇOS 
02.003.2016. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTE DE 
CONCRETO SOBRE O RIO AREAL, NA RUA 708.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do: Processo nº 
31 / 2016 – Tomada de Preços 02.003.2016. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para a construção de Ponte de Concreto 
sobre o Rio Areal, na Rua 708. Abertura dos Envelopes: 18(dezoito) 
de março de 2016 às 14:00(quatorze) horas. Entrega dos envelo-
pes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 18(dezoito) de março de 
2016. Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos po-
derão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, ícone “com-
pras e licitações –modalidades – Tomada de Preços - 02.003.2016” 
ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itape-
ma/SC. Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8000.

Itapema, 2 de março de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Compras, Contratos e Licitações

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga
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DECRETO 22, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO 22, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Nomeia Comissão de Levantamento do Inventário e ajuste de va-
lores dos bens patrimoniais do Município de Itapiranga - SC e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 45 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (LRF); 

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder ao inventário patri-
monial, para efeito de comprovação de existência física dos bens 
móveis, de sua localização, bem como de sua utilização e estado 
de conservação;

CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do art. 106 da Lei Federal nº. 
4.320/64;

Decreta:
Art. 1o Ficam os membros abaixo relacionados, nomeados para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Levan-
tamento do Inventário e ajuste dos valores dos bens móveis e 
imóveis incorporados ao Patrimônio do Município de Itapiranga:
I – João Carlos Engel;
II – Daniele Maia;
III – Camila Fassbinder;
IV – Sérgio Luís Reckziegel.

Art. 2º O objetivo da comissão será de proceder a realização de 
inventário patrimonial, avaliações e reavaliações dos bens, decla-
ração de bens inservíveis e outras atividades para a efetiva admi-
nistração do patrimônio do município, em atendimento à legislação 
vigente.

Art. 3º O serviço da comissão designada no artigo 1º deste De-
creto, será considerado de caráter relevante, não lhe atribuindo 
qualquer remuneração.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 
201/2013. 

Itapiranga, 26 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração. 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 005/2016 - 
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA – EXTRATO DE CONTRATO - FMS
Errata da Edição do dia 24/02/2016:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2016 – FMS
PARTES: Município de Itapiranga e Dente Ceran Laboratório Pro-
tético Eireli - Me

Onde se lê:
VALOR: R$ 290.400,00
Leia–se:
VALOR: R$ 217.800,00

OBJETO: Credenciamento para prestação de serviços odontológi-
cos para confecção de próteses dentarias a pessoas necessitadas, 
conforme autoriza a Lei Municipal nº 2500/2008.
Itapiranga – SC, 17 de fevereiro de 2016.
Luis Carlos Steffenon – Administrador do FMS

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2016 - FMS

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva dos 
equipamentos CM 200 e Counter 19, marca Wiener Lab, à dispo-
sição do laboratório de análises clínicas, do Fundo Municipal de 
Saúde.
Contratado: Labinbraz Comercial LTDA.
CNPJ:73.008.682/0001-52
Valor: R$: 5.093,15
Vigência: 10/03/2016
Fundamento: inciso I, do artigo 25 da Lei n° 8.666/93.
Itapiranga – SC., 02 de março de 2016.

Luis Carlos Steffenon
Adm. do FMS

INEXIGIBILIDADE Nº 39/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 39/2016
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças para 
conserto da retroescavadeira B110MZ 4x4, marca New Holland 
T-D140, à disposição do setor de Urbanismo, desta municipalidade.
Contratado: Shark Máquinas para Construção LTDA
CNPJ: 06.224.121/0006-08
Valor: R$ 7.980,00
Vigência: 180 dias
Fundamento: Caput, do artigo 25 da Lei n° 8.666/93.

Itapiranga – SC., 02 de março de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO 
LICITATORIO DO PREGAO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO
LICITATORIO DO PREGAO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2016

O Município de Itapiranga vem retificar o Edital de Processo Li-
citatório nº 33/2016, que tem como objeto: Aquisição de forma 
parcelada de materiais diversos destinados para o viveiro de mu-
das e o setor de urbanismo, desta municipalidade. Fica retificado, 
a redação do item 1.1., bem como a descrição de itens do anexo 
I do edital e exigência de documentos para habilitação. A data da 
sessão pública prevista para o dia 03/03/2016 às 08:00 horas, em 
razão da alteração ocorrida no edital, os prazos constantes do ins-
trumento convocatório ficam prorrogados, a teor do art. 21 § 4° da 
Lei 8.666/93, para o dia 15/03/2016 às 13:30 horas.

Itapiranga, 02 de março de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: ERRATA DO TERMO CONVOCAÇÃO Nº 64/2016
ERRATA DO TERMO CONVOCAÇÃO Nº 64/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados a comparecerem na Secretária de Educação no dia 01/03/2016, as 
08h30min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.
14 40 Professor Auxiliar Andrea da Silva Oliveira Coelho 07/03/2016 17/12/2016

A presente errata torna pública que a convocada acima faz parte do Processo Seletivo: Edital Nº 47/2015. 

Onde lê-se:
De acordo com o item 8.2 do Edital 047/2015: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida;

Leia-se:
De acordo com o item 8.2 do Edital 046/2015 e Edital 047/2015: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida;

Itapoá, 02 de março de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 08/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 08/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 47/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados a comparecerem na Secretária de Educação no dia 03/03/2016, as 
9h00min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato
15 40 Professor Auxiliar Margarete Frozza Mertz 07/03/2016 17/12/2016

Itapoá, 02 de março de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 65/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 65/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados a comparecerem na Secretária de Educação no dia 03/03/2016, as 
08h30minmin., para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede 
Municipal de Itapoá.
Nº CH Área Candidato Período de Contrato
15 20 Anos Iniciais Giovana Cristina Oselame 09/03/2016 09/04/2016
11 20 Educação Física Andrei Rauen 09/03/2016 09/04/2016
29 40 Educação Infantil Rosimeri Severin 09/03/2016 09/04/2016
30 40 Educação Infantil Sirlene Caldeira Santim 09/03/2016 09/04/2016
31 30 Educação Infantil Angela Merlin Orzenn 09/03/2016 09/04/2016
32 30 Educação Infantil Daniela Soares 09/03/2016 09/04/2016
07 40 Anos Iniciais – 4º5º ano Katia Veiga 09/03/2016 01/04/2016

Itapoá, 02 de março de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação
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Ituporanga

Prefeitura

505, de 02 de março de 2016
DECRETO Nº 505, de 02 de março de 2016
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA”

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de 
conformidade com o inciso VII, do Artigo 65 da Lei Orgânica Município de Ituporanga – SC e,

Considerando, a comemoração religiosa de Quinta Feira Santa.

DECRETA:
Art. 1º. Ponto facultativo no dia 24 (vinte e quatro) de março de 2016, no período vespertino, nos órgãos e entidades Públicas Municipais, 
ressalvados os serviços e as atividades consideradas de natureza essencial, especialmente na área da Saúde, Educação, Urbanismo e In-
fraestrutura.

Parágrafo Único – A forma e modo de funcionamento dos setores da Administração Pública que prestam os serviços essenciais a que se 
refere o caput desse artigo serão definidos pelos Secretários Municipais. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 02 de março de 2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PUBLICAÇÃO RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 07/2016/FEX CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE LIMPEZA, BRIGADISTAS, AGENTES DE SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO POR CÂMERAS, E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, E SUPORTE DE 10 (DEZ) CÂMERAS 
PARA SISTEMA DE MONITORAMENTO 
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPORANGA
RETIFICAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº07/2016
Processo: 15/2016

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE LIMPEZA, BRIGADISTAS, AGENTES 
DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO POR CÂMERAS, E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, E SUPORTE DE 10 (DEZ) CÂMERAS PARA 
SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO, PARA REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, A REALIZAR-SE DE 07 A 
10/04/2016, NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA-SC. Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: A FEXPONA-
CE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPORANGA, leva ao 
conhecimento dos interessados e proponentes que com base no §4º do art. 21 da Lei 8.666/93, está prorrogando a data de recebimento 
dos invólucros e está promovendo alterações no Edital do Pregão Presencial nº 07/2016, sendo transferida a data de abertura dos envelo-
pes do dia 11 de março de 2016 para o dia 15 de março de 2016 nos mesmos horários, na sala de Reuniões da Prefeitura do município de 
Ituporanga, sito à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro, Ituporanga. Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da 
Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 07h00min às 13h00min, pelo fone (**47) 
3533-1211.O Termo de Retificação poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefei-
tura/Editais/Licitações.

Ituporanga, 03 de março de 2016
RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO
Presidente da Fexponace

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jacinto Machado

Prefeitura

ERRATA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2016 PMJM - TABLETS
ERRATA

No Edital de Licitação do Pregão Presencial nº. 009/2016/PMJM, no Anexo I – Especificações Técnicas, onde se lê:
Item Especificação Unid. Quant. V_Unit. Máx. V_Total Máx.

1

TABLET - TELA LCD DE NO MÍNIMO 8'' E NO MÁXIMO 10'', COLORIDA COM RETROILUMINA-
ÇÃO, TIPO TOUCH MULTITOQUE, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1280 X 800 PIXELS; PROCESSA-
DOR QUAD-CORE, COM CLOCK DE 1.0 GHz, EXECUTA AUDIO, VÍDEO E DEMAIS APLICAÇÕES, 
FUNÇÕES DE DECODIFICAÇÃO (ÁUDIO E VÍDEO) ACELERADAS POR HARDWARE, FORMATOS: 
H263, H264 E MPEG4; MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 1Gb; CONECTIVIDADE: REDE SEM FIO 
IEEE 802.11 b/g/n (WIFI), BLUETOOTH, 3G PADRÃO GMS/UMTS (FREQUENCIA COMPATÍVEL 
COM TODAS AS OPERADORAS BRASILEIRAS DE SERVIÇO 3G); ARMAZENAMENTO: MÍNIMO 
8 Gb (Interna e Flash), SUPORTANDO CARTÕES DE ATÉ 32 Gb; COM MICROFONE E ALTO-FA-
LANTE INTEGRADOS, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDOS, PORTA MICRO-USB 2.0, SAÍDA HDMI, 
ENTRADA PARA ADAPTADOR CA, SLOT PARA CARTÃO SIM CARD; CÂMERAS FRONTAL VGA 
(640 X 480) E TRASEIRA NÃO INFERIOR A 2MP, INTEGRADAS AO EQUIPAMENTO E PERMI-
TINDO FILMAR E TIRAR FOTOS; SISTEMA OPERACIONAL ANDROID VERSÃO NÃO INFERIOR 
A 4.2 Jelly Bean, PORTUGUÊS BRASIL; POSSUI TECLAS DE VOLUME PARA CONTROLE DO 
SOM; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL POLÍMERO DE LÍTIO; COM FUNCIONALIDADES 
COMO: ACELERÔMETRO, GPS, SENSOR DE LUZ AMBIENTE COM AJUSTE AUTOMÁTICO NO 
BRILHO DA TELA, ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA PELA REDE. ACESSÓRIOS INCLUSOS: CABO 
DE DADOS USB, CARREGADOR BIVOLT AUTOMÁTICO COM CABO E CANETA DIGITAL. PESO 
LÍQUIDO MÁXIMO DE 750g. EQUIPAMENTO CERTIFICADO PELA ANATEL E GARANTIA MÍNI-
MA DE 12 MESES.

 UN 70  R$ 750,00  R$ 52.500,00 

Leia-se:
Item Especificação Unid. Quant. V_Unit. Máx. V_Total Máx.

1

TABLET - TELA LCD DE NO MÍNIMO 7'' E NO MÁXIMO 10'', COLORIDA COM RETROILU-
MINAÇÃO, TIPO TOUCH MULTITOQUE, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1280 X 800 PIXELS; 
PROCESSADOR QUAD-CORE, COM CLOCK DE 1.0 GHz, EXECUTA AUDIO, VÍDEO E DEMAIS 
APLICAÇÕES, FUNÇÕES DE DECODIFICAÇÃO (ÁUDIO E VÍDEO) ACELERADAS POR HAR-
DWARE, FORMATOS: H263, H264 E MPEG4; MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 1Gb; CONEC-
TIVIDADE: REDE SEM FIO IEEE 802.11 b/g/n (WIFI), BLUETOOTH, 3G PADRÃO GMS/UMTS 
(FREQUENCIA COMPATÍVEL COM TODAS AS OPERADORAS BRASILEIRAS DE SERVIÇO 3G); 
ARMAZENAMENTO: MÍNIMO 8 Gb (Interna e Flash), SUPORTANDO CARTÕES DE ATÉ 32 Gb; 
COM MICROFONE E ALTO-FALANTE INTEGRADOS, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDOS, PORTA 
MICRO-USB 2.0, SAÍDA HDMI, ENTRADA PARA ADAPTADOR CA, SLOT PARA CARTÃO SIM 
CARD; CÂMERAS FRONTAL VGA (640 X 480) E TRASEIRA NÃO INFERIOR A 2MP, INTEGRA-
DAS AO EQUIPAMENTO E PERMITINDO FILMAR E TIRAR FOTOS; SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID VERSÃO NÃO INFERIOR A 4.2 Jelly Bean, PORTUGUÊS BRASIL; POSSUI TECLAS 
DE VOLUME PARA CONTROLE DO SOM; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL POLÍMERO DE 
LÍTIO; COM FUNCIONALIDADES COMO: ACELERÔMETRO, GPS, SENSOR DE LUZ AMBIENTE 
COM AJUSTE AUTOMÁTICO NO BRILHO DA TELA, ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA PELA REDE. 
ACESSÓRIOS INCLUSOS: CABO DE DADOS USB, CARREGADOR BIVOLT AUTOMÁTICO COM 
CABO E CANETA DIGITAL. PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 750g. EQUIPAMENTO CERTIFICADO 
PELA ANATEL E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

 UN 70  R$ 750,00  R$ 52.500,00 

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

ANGELICA DOS SANTOS ANTONELI
Pregoeira
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PORTARIAS  Nº. 012 A 093 DE 2016
PORTARIA Nº. 012 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a servidora SANDRA BORGES DE BRITTOS, portadora do CPF n.º 026.888.929-59, matrícula 3432, do cargo de Chefe 
de Divisão Médico-Odontológico, nível DAS-2, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Direta.

PORTARIA Nº. 013 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Servidora LOURDES DE NEZ RECCO, matrícula nº. 187, ocupante do cargo de Profes-
sora, a serem gozadas no período de 01/02/2016 à 01/03/2016, período aquisitivo 02/01/1997 à 01/01/2002.

PORTARIA Nº. 014 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte dias) a servidora SUSANA SCHMIDT RANAKOSKI, matrícula nº. 3806, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Ensino, a ser gozada no período de 01/02/2016 a 30/05/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 015 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de aposentadoria de SIRLEI ABBATTI, matrícula nº. 176 do cargo de Apoio Pedagó-
gico Educacional, conforme Benefício no. 42/167.242.327-6, parte integrante desta portaria.

PORTARIA Nº. 016 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de aposentadoria de IONE DAS GRAÇAS GUETNER TOMASI, matrícula nº. 1240 do 
cargo de Servente, conforme Benefício no. 167.242.207-5, parte integrante desta portaria.

PORTARIA Nº. 017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Redistribuir a Servidora MARIA DE FÁTIMA PRESTES, matrícula nº. 3827, CPF nº. 613.544.909-59, cargo de Servente, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento.

PORTARIA Nº. 018 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Prorroga os efeitos da Portaria n°. 042 de 10 de fevereiro de 2014, o período de contratação do servidor CARLOS ROBERTO PE-
TERLE, até 29/02/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei, ou até a nomeação do próximo processo seletivo.

PORTARIA Nº. 019 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Servidora NASILA DOS ANJOS, matrícula nº. 988, ocupante do cargo de Servente, a 
serem gozadas no período de 03/02/2016 à 03/03/2016, período aquisitivo 20/03/2005 à 19/03/2010.

PORTARIA Nº. 020 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Servidora CLEONICE MATEUS DA SILVA, matrícula nº. 2501, ocupante do cargo de 
Servente, a serem gozadas no período de 04/02/2016 à 04/03/2016, período aquisitivo 11/02/2008 à 10/02/2013.

PORTARIA Nº. 021 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Remover a pedido a Servidora DORALICE FABIANA POKOMAIER, matrícula nº. 3858, cargo de Professora de Educação Infantil, nível 
MAG-LP – 1A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, da CEI Branca de Neve para o EMEB Arizona.

PORTARIA Nº. 022 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Remover a pedido a Servidora JUCIMAR GOMES TOMAZ, matrícula nº. 3856, cargo de Professora de Educação Infantil, nível MA-
G-LP – 1A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, da EMEB Figueira para o EMEB Albino Zanatta.

PORTARIA Nº. 023 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Prorroga por igual período a Portaria nº. 022 de 10 de fevereiro de 2014, em que concede Licença sem Vencimentos para tratar de 
Interesses Particulares, da servidora SIRLENE GIUSTI RONÇANI DOS SANTOS, matrícula n°. 2595, ocupante do cargo de Servente, a serem 
gozadas no período de 02 (dois) anos consecutivos, a partir de 10/02/2016 à 08/02/2018.

PORTARIA Nº. 024 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR o servidor ADAIR DE ALMEIDA, portador do CPF n.º 469.484.819-49, matrícula 3456, do cargo de Diretor Geral de 
Obras e Serviços Públicos, nível DAS-4, lotado junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Quadro de Pessoal da Administração Direta.
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PORTARIA Nº. 025 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora ELETICIA DE NONI VEFAGO MONTOVANI do cargo em (ACT) de Auxiliar de Ensino, matrícula nº 
3603, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 026 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de aposentadoria de NOECI BORGES ROSSO, matrícula nº. 994 do cargo de Apoio 
Pedagógico Educacional, conforme Benefício no. 167.242.369-1, parte integrante desta portaria.

PORTARIA Nº. 027 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino JOSIANI POSSAMAI DELA, portadora do CPF n°. 023.262.699-50, nível MAG AT 1A, para atuar no CEI Viver e Crescer, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 028 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Auxiliar de 
Ensino DENISE FRANCISCO DA SILVA, portadora do CPF n°. 833.560.459-20, nível MAG AT 1A, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 029 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino SAMARA CORRÊIA DAROS, portadora do CPF n°. 087.684.669-00, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Santo Simão, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 030 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Vinculada a Auxiliar de Ensino 
NEUSA ROCHA, portadora do CPF n°. 062.710.549-19, nível MAG AT 1A, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 031 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de 
Ensino ELETICIA DE NONI VEFAGO MONTOVANI, portadora do CPF n°. 077.811.939-46, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Arizona, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 032 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de 
Ensino EGRAZIELE DA SILVA DAMIANI, portadora do CPF n°. 060.508.219-76, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Arizona, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 033 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de 
Ensino ROSANGELA BUZELLO, portadora do CPF n°. 017.835.179-21, nível MAG AT 1A, para atuar no CEI Ana Paula, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 034 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de 
Ensino GABRIELA DE CARVALHO PIVA, portadora do CPF n°. 058.724.119-52, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 035 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de En-
sino FLAVIA JUST PAULINO, portadora do CPF n°. 032.024.249-80, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Santo Simão, com carga horária 
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de 20 (vinte) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 036 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de 
Ensino ANA PAULA LAUREANO RICARDO, portadora do CPF n°. 033.257.739-23, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Santo Simão, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 037 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Vinculada a Auxiliar de Ensino 
MONICA RONÇANI RODRIGUES, portadora do CPF n°. 069.231.569-12, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Arizona, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 15/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 038 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Fica reduzida carga horária de trabalho da Professora TEREZINHA DA LUZ BORGES, matricula nº. 126, de 40 (quarenta) para 10 
(dez) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 039 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a servidora ROSILEIA FERREIRA, do cargo em comissão de Secretária da Escola Municipal de Educação Básica Figueira. 

PORTARIA Nº. 040 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora ELIGIANE MATIAS do cargo em (ACT) de Professora, matrícula nº 3912, lotada junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 041 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora ELIGIANE MATIAS, do cargo efetivo de Servente, matricula nº. 1358, lotada junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 042 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração da servidora ELIGIANE MATIAS, do cargo efetivo de Servente, ma-
trícula nº. 1358, conforme Portaria nº. 041 de 19 de fevereiro de 2016. 

PORTARIA Nº. 043 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora DIONE PACHECO PRUDENCIO do cargo em (ACT) de Professora, matrícula nº 3865, lotada junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 044 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora DIONE PACHECO PRUDENCIO, do cargo efetivo de Servente, matricula nº. 130, lotada junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 045 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração da servidora DIONE PACHECO PRUDENCIO, do cargo efetivo de 
Servente, matrícula nº. 130, conforme Portaria nº. 044 de 19 de fevereiro de 2016. 

PORTARIA Nº. 046 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Fica nomeada a Servidora FABIANE BORGES MARTINS GABRIEL, matrícula nº. 3793, no cargo de Secretária da Escola Municipal 
de Educação Básica Figueira, em observância ao que determina o Art. 5º, da Lei nº. 470, de 01 de setembro de 2006, com os vencimentos 
estabelecidos conforme Art. 51, da Lei Nº. 470, de 01 de setembro de 2006.

PORTARIA Nº. 047 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora MICHELE MEZZARI LUCIETTI do cargo em (ACT) de Especialista em Assuntos Educacionais, ma-
trícula nº 3922, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 048 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

Art. 1º - Fica ampliada a jornada de trabalho da Professora DÉBORA ABATTI PATRÍCIO, matricula nº. 2504, de 30 (trinta) para 40 (quarenta) 
horas semanais, em observância ao determinado no art. 39, da Lei nº. 470, de 01 de setembro de 2006, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 049 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Servidora CLEONICE FONTANA POSSAMAI, matrícula nº. 2339, ocupante do cargo de 
Professora, a ser gozada no período de 22/02/2016 à 22/03/2016, período aquisitivo 08/03/2007 à 07/03/2012.

PORTARIA Nº. 050 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Servidora MARIA SALETE GIASSI FURLANETTO, matrícula nº. 169, ocupante do cargo 
de Professora, a ser gozada no período de 22/02/2016 à 22/03/2016, período aquisitivo 01/09/1989 à 31/08/1994.

PORTARIA Nº. 051 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Servidora SUSANA MEZZARI, matrícula nº. 2719, ocupante do cargo de Professora, a 
ser gozada no período de 22/02/2016 à 22/03/2016, período aquisitivo 25/02/2009 à 24/02/2014.

PORTARIA Nº. 052 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Séries Iniciais MERI TEREZINHA DE SOUZA, portadora do CPF n°. 034.665.179-40, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Linha São Pedro, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 22/03/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 053 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Séries Iniciais FERNANDA DE SOUZA POSSAMAI DELLA, portadora do CPF n°. 045.436.639-69, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Figuei-
ra, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 054 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Ciências FABIANA MANENTI TOMMASI, portadora do CPF n°. 906.771.379-15, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Arizona e EMEB Figuei-
ra, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 22/03/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 055 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Educação Física CRISTIANE POSSAMAI DOS SANTOS, portadora do CPF n°. 028.802.089-80, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Arizona, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 056 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Professora de 
Educação Física FABIELLE GUIMARÃES BORGES, portadora do CPF n°. 080.996.919-03, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Santo Simão, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 057 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Educação Física CINTIA ALBINO DE OLIVEIRA, portadora do CPF n°. 057.505.949-47, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 058 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Excedente a Professora de 
Educação Física JUSSARA DE OLIVEIRA DA ROLT, portadora do CPF n°. 061.758.269-65, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Figueira, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 059 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Língua Portuguesa ANGELA BEATRIZ MORGEROT AGUIAR, portadora do CPF n°. 039.649.839-69, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Ari-
zona, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
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PORTARIA Nº. 060 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Língua Portuguesa GISELI TEREZINHA DE SOUZA VERONES, portadora do CPF n°. 031.152.119-37, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB 
Albino Zanatta, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 061 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Língua Portuguesa FRANCIELE PEZENTE DAL TOE, portadora do CPF n°. 053.272.609-09, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Arizona, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 062 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Inglês JANE MARIA MARQUES, portadora do CPF n°. 584.154.409-87, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 063 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Professora de 
Inglês MADALENA TOMMASI BORGES, portadora do CPF n°. 732.444.499-72, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 064 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de En-
sino LORETE DAMIANI CARDOSO, portadora do CPF n°. 924.260.349-04, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Figueira, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 065 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino VANESSA BELLETTINI GIASSI, portadora do CPF n°. 053.776.859-97, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 066 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino VIRGINIA DE NONI CAMPOS, portadora do CPF n°. 031.861.739-06, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 067 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino IRACY CAMBRUZZI, portadora do CPF n°. 691.008.889-15, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 068 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino EDNA HENDZ MARTINS, portadora do CPF n°. 028.110.189-21, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Arizona, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 069 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Auxiliar de En-
sino LUCIMAR FERREIRA DOS SANTOS, portadora do CPF n°. 059.371.259-59, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.
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PORTARIA Nº. 070 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino ADRIANA SEMPREBOM DOS SANTOS, portadora do CPF n°. 037.375.919-38, nível MAG AT 1A, para atuar no CEI Dois Irmãos, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 071 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino CARMEN LUCIA MANJOURANI PEREIRA, portadora do CPF n°. 567.738.110-15, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Santo Simão, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os venci-
mentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 072 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino DELI DE NONI FERREIRA, portadora do CPF n°. 946.586.509-59, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Figueira, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 073 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino TALITA RONÇANI RODRIGUES, portadora do CPF n°. 093.343.709-98, nível MAG AT 1A, para atuar no CEI Ana Paula, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 074 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Transitória a Auxiliar de 
Ensino JUCILANI VICENTE DA ROCHA, portadora do CPF n°. 038.803.919-12, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Figueira, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 22/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 075 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Nomear DIANDRA PEREIRA ROSSO RONZANI, CPF nº. 071.155.939-22, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nível 
MAG-LP – 1A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar no CEI Branca de Neve, lotada junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, aprovada no Concurso Público nº 001/2014, de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 076 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Nomear ELIGIANE MATIAS, CPF nº. 016.862.929-10, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nível MAG-LP – 1A, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na EMEB Figueira, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
te, aprovada no Concurso Público nº 001/2014, de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 077 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Nomear ADRIANA BURIN, CPF nº. 837.805.809-34, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nível MAG-LP – 1A, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na EMEB Albino Zanatta, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, aprovada no Concurso Público nº 001/2014, de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 078 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Nomear DIONE PACHECO PRUDENCIO, CPF nº. 657.345.729-34, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nível MAG-LP 
– 1A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na EMEB Santo Simão, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, aprovada no Concurso Público nº 001/2014, de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 079 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Nomear SUSANA POSSAMAI NART, CPF nº. 040.641.049-60, no cargo de PROFESSOR DE ARTES, nível MAG-LP – 1A, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na EMEB Albino Zanatta, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
te, aprovada no Concurso Público nº 001/2014, de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 080 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Nomear DIANDRA VIEIRA MEZZARI, CPF nº. 073.800.609-29, no cargo de SERVENTE, nível SGM, 03I, com carga horária de 40 
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(quarenta) horas semanais, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, aprovada no Concurso Público nº 001/2014, 
de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 081 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97, 245/2000 e 470/2006, em vaga excedente a Servi-
dora MICHELE MEZZARI LUCIETTI, CPF n°. 063.324.249-74, nível MAG PGE 4A, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atender a Especialidade em Assuntos Educacionais, no período de 23/02/2016 à 30/12/2016, 
com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 082 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97, 245/2000 e 470/2006, em vaga excedente a Ser-
vidora ELIGIANE MATIAS, CPF n°. 016.862.929-10, nível MAG PGE 4A, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atender a Especialidade em Assuntos Educacionais, no período de 23/02/2016 à 30/12/2016, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 083 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Licença saúde, conforme atestado médico, ao Servidor Público Municipal, por motivo de encaminhamento para beneficio de auxilio 
doença junto a Previdência Social, conforme segue:
MAT. NOME CARGO
3887 HILARIO ANELLI Mecânico

PORTARIA Nº. 084 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês ao Servidor ELIZEU DORIVIO DOS SANTOS, matrícula nº. 258, ocupante do cargo de 
Motorista, a ser gozada no período de 23/02/2016 à 23/03/2016, período aquisitivo 10/06/1991 à 09/06/1996.

PORTARIA Nº. 085 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, ZELI TEREZINHA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, portadora do CPF n°. 887.436.409-15, no cargo de Servente, nível SGM, 03I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar na EMEB Santo Simão, no período de 23/02/2016 a 31/12/2016, aprovada no Processo Seletivo no. 003/2015 de 30 de dezembro de 
2015, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 086 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, MARLI DA RÉ, portadora do CPF n°. 
682.847.139-34, no cargo de Servente, nível SGM, 03I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar no CEI Viver e 
Crescer, no período de 23/02/2016 a 31/12/2016, aprovada no Processo Seletivo no. 003/2015 de 30 de dezembro de 2015, com os venci-
mentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 087 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga   Vinculada a Auxiliar de Ensino 
LETIANE GOULART CRESTANI, portadora do CPF n°. 080.201.009-11, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Arizona, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil no período de 23/02/2016 à 01/06/2016, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

PORTARIA Nº. 088 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Professora de 
Língua Portuguesa CINTIA REGINA GABRIEL, portadora do CPF n°. 045.547.349-86, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Santo Simão, com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, no período de 24/02/2016 à 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 089 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora LORETE DAMIANI CARDOSO do cargo em (ACT) de Auxiliar de Ensino, matrícula nº 4037, lotada 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 090 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

IVONETE ANGELINA MARTIGNAGO GUELERE 160 01/03/15 à 29/02/16 01/03/16 à 30/03/16
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JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO JULIÃO 2597 01/04/09 à 31/03/10 01/03/16 à 30/03/16
 MARLENE BORGES TEIXEIRA 1242 14/12/13 à 13/12/14 02/03/16 à 31/03/16
SALETE LUCIANO 1449 04/02/15 à 03/02/16 02/03/16 à 31/03/16

PORTARIA Nº. 091 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR o servidor FRANK NEVES MOTTA, portadora do CPF n.º 081.070.649-09, matrícula 3984, do cargo de Chefe de Divisão 
de Serviços Gerais, nível DAS-2, lotado junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

PORTARIA Nº. 092 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR o servidor JOSE MARIA SILVEIRA, portadora do CPF n.º 999.074.619-20, matrícula 3995, do cargo de Diretor de 
Transportes, nível DAS-3, lotado junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 093 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte dias) a servidora RUBIA FURLANETTO DE SOUZA, matrícula nº. 3906, ocu-
pante do cargo de Nutricionista, a ser gozada no período de 23/02/2016 a 21/06/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CA/ISSEM - RESOLUÇÃO Nº 004/2016/CA/ISSEM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE 
SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ISSEM/JS

RESOLUÇÃO Nº 004/2016/CA/Issem

Dispõe sobre alteração na composição da Comissão de Legislação 
e Justiça do Conselho de Administração do Issem.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Ser-
vidores Municipais - ISSEM, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Complementar Municipal Nº033/2003, em conformidade com 
a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2016, e 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho de Administração do 
Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM eleger 
entre seus membros os conselheiros que integrarão as comissões;
CONSIDERANDO a Seção I - Das Comissões - art. 1º do Regimento 
Interno das Comissões do Conselho de Administração do Instituto 
de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM que dispõe sobre 
as comissões permanentes.

RESOLVE:
Art. 1º - Incluir o nome da conselheira Mariane Sueli Correa Scha-
linski na Comissão de Legislação e Justiça

Art. 2º - Em consequência, fica parcialmente revogada a Resolução 
Nº 016/2015/CA/Issem, no que tange ao número de representan-
tes; 

Art 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2016.
Egon Lotário Jagnow
Presidente do Conselho de Administração do ISSEM

ISSEM - PORTARIA Nº 070/2016 
PORTARIA Nº 070/2016 – ISSEM
De 23.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. LUCIANE RICHTER, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
18.02.2016 a 22.02.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 18.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 071/2016 
PORTARIA Nº 071/2016 – ISSEM
De 23.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ADRIANA GIAMPICCOLO LOMBARDI, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 18.02.2016 a 18.03.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 18.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 072/2016 
PORTARIA Nº 072/2016 – ISSEM
De 23.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. GENESIO TOMASELI JUNIOR, lotado na Secretaria Munici-
pal de Obras da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 18.02.2016 a 14.04.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 18.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014
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ISSEM - PORTARIA Nº 073/2016 
PORTARIA Nº 073/2016 – ISSEM
De 23.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. TANIA MARA COSTA, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
19.02.2016 a 04.03.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 19.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 074/2016 
PORTARIA Nº 074/2016 – ISSEM
De 24.02.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 
e de conformidade com o Art. 1º da Lei Complementar nº 88/2009 
de 04.09.2009,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. LUCIANE APARECIDA ONEGREIROS DUTRA, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Jara-
guá do Sul, no período de 15.02.2016 a 13.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 15.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 075/2016 
PORTARIA Nº 075/2016 – ISSEM
De 24.02.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 
e de conformidade com o Art. 1º da Lei Complementar nº 88/2009 
de 04.09.2009,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. GABRIELLI OPPA DIAS DE LIMA, lotada na Secreta-
ria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 16.02.2016 a 14.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 16.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 076/2016 
PORTARIA Nº 076/2016 – ISSEM
De 24.02.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 
e de conformidade com o Art. 1º da Lei Complementar nº 88/2009 
de 04.09.2009,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. ISABEL DE SOUZA LIMA, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 17.02.2016 a 15.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 17.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 077/2016 
PORTARIA Nº 077/2016 – ISSEM
De 24.02.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 
e de conformidade com o Art. 1º da Lei Complementar nº 88/2009 
de 04.09.2009,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. TELMA ALVES RIBEIRO DA SILVA, lotada na Secre-
taria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 17.02.2016 a 15.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 17.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 24 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 244

ISSEM - PORTARIA Nº 078/2016 
PORTARIA Nº 078/2016 – ISSEM
De 24.02.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 
e de conformidade com o Art. 1º da Lei Complementar nº 88/2009 
de 04.09.2009,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. CINTIA DE OLIVEIRA DINIZ, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 22.02.2016 a 20.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 22.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 079/2016 
PORTARIA Nº 079/2016–ISSEM 
De 24.02.2016
Nomeia Comissão Permanente de Processos Administrativos Dis-
ciplinares.

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servi-
dores Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12, da Lei Complementar nº 033/2003, de 23 de 
dezembro de 2003 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores Giovani Teixeira Dominghini, Agen-
te Administrativo, matrícula 518; Catia Raulino, Agente Administra-
tivo, matrícula 533; e Mara Regina Bittencourt Paulista, Pedagoga, 
matrícula 7322; para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES;

Art. 2º A Comissão será formalmente designada para conduzir cada 
processo administrativo disciplinar;

Art. 3º Todos os membros designados pelo presente ato admi-
nistrativo perceberão a gratificação na forma da Lei Municipal nº 
3.826/2005, quando designados;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente do Issem
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 080/2016 
PORTARIA Nº 080/2016-ISSEM
De 25.02.2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição 

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e tendo em vista o conti-
do no processo de aposentadoria nº 268/2009,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Sr. NERI ANTU-
NES, inscrito no CPF sob nº 368.841.709-72, servidor da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo de Ope-
rador de Máquinas Pesadas, matriculado sob o nº 4639-6, com 
proventos integrais sobre a última remuneração do cargo efetivo, 
com referência salarial: Classe 5, Letra “H”, triênios equivalentes 
a 42% (quarenta e dois por cento) e carga horária de 40 horas 
semanais/200 horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 01.03.2016.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente do Issem
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 081/2016 
PORTARIA Nº 081/2016-ISSEM
De 25.02.2016
Retifica vigência de Benefício de Aposentadoria 

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servi-
dores Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, 
de 23.12.2003, e suas alterações, motivada pelo ofício nº 
039/2016-SEMA-DGP,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a data de vigência inicial do Beneficio de Apo-
sentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, da Ser-
vidora da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, SRA. CEZARINA 
TEREZINHA DA SILVA, constante na Portaria nº 081/2016-Issem, 
emitida em 25.01.2016, DE 01.02.2016 PARA 03.02.2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente do Issem
Portaria nº 701/2014
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ISSEM - PORTARIA Nº 082/2016 
PORTARIA Nº 082/2016 – ISSEM
De 25.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. VERA MARIA LEITIS, lotada na Secretaria Municipal da 
Administração da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no perío-
do de 19.02.2016 a 26.02.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 19.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 083/2016 
PORTARIA Nº 083/2016 – ISSEM
De 25.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. NELSON DIRCEU ROPELATO, lotado nos Encargos Gerais do 
Município da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
20.02.2016 a 04.04.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 20.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 084/2016 
PORTARIA Nº 084/2016 – ISSEM
De 25.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. PRISCILA MARA SCHNAIDER, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 20.02.2016 a 19.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 20.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 085/2016 
PORTARIA Nº 085/2016 – ISSEM
De 25.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. MARIA DO CARMO, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
23.02.2016 a 22.06.2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 23.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 086/2016 
PORTARIA Nº 086/2016 – ISSEM
De 26.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. HILARIO ALVES FILHO, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
24.02.2016 a 08.04.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 24.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014
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ISSEM - PORTARIA Nº 087/2016 
PORTARIA Nº 087/2016 – ISSEM
De 26.02.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. SALETE MIRANDA, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
25.02.2016 a 10.03.2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 25.02.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 088/2016 
PORTARIA Nº 088/2016-ISSEM
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Alceu Bisewski

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem) de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal 
nº 33/2003, de 23/12/2003, e suas alterações, e art. 202 da Lei 
Complementar Municipal nº 154/2014, e suas alterações;
CONSIDERANDO o Memorando nº 041/2016/Issem-Contab e a do-
cumentação a ele anexada; e
CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente de Proces-
so Administrativo Disciplinar no âmbito do Issem, designada pela 
Portaria Nº 079/2016-Issem;
RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR processo administrativo disciplinar, em face do 
servidor Alceu Bisewski, Técnico em Contabilidade, matrícula nº 
478, para apurar a responsabilidade funcional sobre as possíveis 
irregularidades cometidas, em virtude dos fatos citados nos do-
cumentos anexos ao Memorando nº 041/2016/Issem-Contab que, 
caso devidamente comprovados, configuram infrações ao disposto 
nos artigos 173, I, IV, V, VI, VII, VIII, XV, e 174, IV e V, ambos da 
Lei Complementar Municipal nº 154/2014.

Art. 2º Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanen-
te de Processos Administrativos Disciplinares do Issem, designa-
da pela Portaria Nº 079/2016-Issem, composta pelos servidores 
Giovani Teixeira Dominghini, Agente Administrativo, matrícula 518; 
Catia Raulino, Agente Administrativo, matrícula 533; e Mara Re-
gina Bittencourt Paulista, Pedagoga, matrícula 7322; para, sob a 
presidência do primeiro, apurar os fatos narrados nesta Portaria, 
bem como os atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos;

§1º A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, para a conclusão 
dos trabalhos, a contar da publicação desta, podendo ser prorroga-
do por igual período, sem prejuízo dos trabalhos habituais, desde 
que devidamente justificado;
§2º Todos os membros designados pelo presente ato adminis-
trativo perceberão a gratificação na forma da Lei Municipal nº 
3.826/2005;

Art. 3º Publique-se na forma do art. 91, §1º, da Lei Orgânica do 
Município de Jaraguá do Sul.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de fevereiro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente do Issem
Portaria nº 701/2014

LEI Nº 7.194/2016
LEI Nº 7.194/2016 
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vi-
gente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 760.385,34 (Se-
tecentos e sessenta mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos), para inclusão de dotação orçamentária no Orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.122.07502.650 - Manutenção dos Serviços do Consórcio 
Intermunicipal 
de Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.108 3.3.72 - Execução Orçamentária Delegada a Consórcios 
Públicos R$ 760.385,34

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por 
conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.122.07502.650 - Manutenção dos Serviços do Consórcio 
Intermunicipal 
de Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.2 3.3.71 - Transferências a Consórcios Públicos R$ 760.385,34

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, 
crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que 
trata a presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.161/2015, de 07/12/2015.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN  ADEMAR POSSAMAI
Prefeito    Secretário Municipal da Fazenda
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PMJS - DECRETO Nº 10.745/2016
D E C R E T O Nº 10.745/2016 
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei 
Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Alterações Posteriores, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.194/2016, de 26 
de fevereiro de 2016,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 760.385,34 (Se-
tecentos e sessenta mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos), para inclusão de dotação orçamentária no Orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.122.07502.650 - Manutenção dos Serviços do Consórcio 
Intermunicipal 
de Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.108 3.3.72 - Execução Orçamentária Delegada a Consórcios 
Públicos R$ 760.385,34

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do 
programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.122.07502.650 - Manutenção dos Serviços do Consórcio 
Intermunicipal 
de Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.2 3.3.71 - Transferências a Consórcios Públicos R$ 760.385,34

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN  ADEMAR POSSAMAI
Prefeito    Secretário Municipal da Fazenda

PMJS - DECRETO Nº 10.746/2016
D E C R E T O Nº 10.746/2016 
Substitui Conselheira do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (Cmdca).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 004/2016/Semascri, de 
25/02/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança 
e Adolescente;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 25/02/2016, MARIANI ALMEIDA, 
como conselheira titular, em substituição à Carla Guidugli Jorge, na 
qualidade de Representante Governamental, no Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Cmdca).
Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogado o Decreto Mu-
nicipal Nº 10.428/2015, de 1º/06/2015, no que se refere a desig-
nação de Carla Guidugli Jorge.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 28 de maio de 2018.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 25/02/2016.

Jaraguá do Sul, 29 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - DECRETO Nº 10.747/2016
D E C R E T O Nº 10.747/2016 
Autoriza o Pagamento de Notas Fiscais Através da Quebra da Or-
dem Cronológica.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e 

CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 5º, da Lei Federal Nº 
8.666/1993, e suas alterações, no tocante a observância da estrita 
ordem cronológica para o pagamento das despesas públicas;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 10.679/2015, 
de 11/12/2015, que dispõe que esta ordem cronológica poderá 
ser quebrada se presentes relevantes razões de interesse público 
e mediante prévia justificativa da unidade administrativa compe-
tente;

DECRETA :
Art.1º Ficam a Diretoria Financeira e Contábil e a Tesouraria desta 
Prefeitura autorizadas a quebrar a ordem cronológica para efetu-
ar o pagamento das Notas Fiscais referentes aos Contratos Nºs 
113/2015 e 114/2015, do Pregão Presencial Nº 75/2015, que tem 
como objeto o fornecimento de combustíveis (óleo diesel S500 e 
gasolina comum), conforme abaixo discriminado:
FORNECE-
DOR

CONTRA-
TO NF EMISSÃO VALOR

(R$)
VENCIMEN-
TO

Agricopel 
Comércio de 
Derivados 
de Petróleo 
Ltda.

113/2015 113356 07/12/2015 24.200,00 13/01/2016

Ciapetro Dis-
tribuidora de 
Combustíveis 
Ltda.

114/2015 22967 27/11/2015 28.200,00 13/01/2016

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 29 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

ADEMAR POSSAMAI 
Secretário Municipal da Administração e da Fazenda

PMJS - PORTARIA Nº 102/2016
PORTARIANº 102/2016 
Substitui Conselheira do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (Comped).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 005/2016/Semascri, de 
26/02/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança 
e Adolescente;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 26/02/2016, KETLIN STRUTZ, como 
conselheira suplente, em substituição à Cleide Stringari dos Santos, 
para representar a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), na qualidade de Representante da Sociedade Civil, no Con-
selho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Comped).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogado o artigo 1º, 
da Portaria Nº 1406/2014, de 19/08/2014, no que se refere a de-
signação de Cleide Stringari dos Santos.
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Art.3º O mandato encerrar-se-á em 05/09/2016.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 103/2016
PORTARIANº 103/2016 
Substitui Conselheiro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
de Jaraguá do Sul (Cmdijs).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 006/2016/Semascri, de 
26/02/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança 
e Adolescente;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 26/02/2016, BENHUR ROSADO SPE-
ROTTO, como conselheiro titular, em substituição à Greice Cristina 
dos Santos, para representar a Fundação Municipal de Esportes 
e Turismo (FME), na qualidade de Representante Governamental, 
no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul 
(Cmdijs).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 
1130/2014, de 25/06/2014, no que se refere a designação de Grei-
ce Cristina dos Santos.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 31/03/2016.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 104/2016
PORTARIANº 104/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 013/2016/CMD, de 29/02/2016, 
do Conselho Municipal de Desportos;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 26/02/2016, ADRIANE WEBER 
SCHRAUTH, como conselheira titular, em substituição à Vaneide 
de Prá; e VANEIDE DE PRÁ, como conselheira suplente, em subs-
tituição à Rosimeri Nascimento Sibowicz, para representarem a 
Secretaria Municipal da Educação, no CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESPORTOS (CMD).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogado o artigo 1º, 
da Portaria Nº 432/2015, de 31/03/2015, no que se refere a desig-
nação de Vaneide de Prá e Rosimeri Nascimento Sibowicz.

Art.3º O mandato encerrar-se-á em 10/04/2017.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 105/2016
PORTARIANº 105/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela 
Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 187/2016/Cogem, de 
29/02/2016, da Controladoria-Geral do Município; 

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 27/02/2016, por mais 60 (sessen-
ta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo, concernentes ao Processo Administrati-
vo Geral Nº 009/2014, instaurado pela Portaria Nº 1155/2014, de 
30/06/2014.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 27/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 106/2016
PORTARIANº 106/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições 
e com base nas razões que constam no Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 007/2014, instaurado pela Portaria Nº 359/2014, de 
06/03/2014; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 027/2016/1ª CPAD, de 
29/02/2016, da Primeira Comissão de Processos Administrativos;

RESOLVE :
Art.1º DEMITIR, a partir de 04/03/2016, MARGARETE SCHOLLEM-
BERG, matrícula 8067, ocupante do cargo de AGENTE DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal da Educação, nos 
termos dos artigos 173, incisos I, II, III e XIV; 174, inciso XX; 
197, e 186, incisos II e III, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04/03/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 
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PMJS - PORTARIA Nº 107/2016
PORTARIANº 107/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso XIII, da LOM; e 

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa proferida pelo Sr. Prefeito Municipal;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Nº 019/2014, instaurado pela Portaria Nº 1333/2014, de 06/08/2014;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/1ªCPAD, de 29/02/2016, da Primeira Comissão de Processos Administrativos;

RESOLVE :
Art.1° ABSOLVER a servidora pública municipal ELIZANGELA DA MAIA, matrícula 7918-9, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental - Licenciatura Plena, lotada na Secretaria Municipal da Educação, com fundamento no artigo 215, inciso III, parágrafo único, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015. 
Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos funcionais da servidora.

Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto aos 
autos do processo respectivo.

Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a adequada guar-
da e arquivamento.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

SAMAE - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO – 19/02/2016 EDITAL Nº 01/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO – 19/02/2016
Edital nº 01/2016

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Jaraguá do Sul/SC, através do presente Edital, NOTIFICA os usuários 
adiante discriminados, acerca da existência de débitos não quitados referentes às tarifas de abastecimento de água e/ou coleta de esgoto 
sanitário, bem como eventuais taxas de serviços, penalidades e obrigações acessórias, nos meses descritos, em decorrência da não locali-
zação dos responsáveis no endereço contido nos cadastros da Autarquia.
Cumpre informar que o débito respectivo poderá ser parcelado em até 12 (doze) meses, nos termos do artigo 115 do Decreto Municipal 
nº 8.503/2012 (Regulamento do SAMAE), salvo se já tiver sido anteriormente parcelado e não quitado, situação esta que admite somente 
pagamento à vista.
Para fins de regularização do débito, ou apresentação de justificativa excludente daquela responsabilidade, deverá o usuário, ou seu re-
presentante legal, comparecer no prazo de 30 (trinta) dias na sede do SAMAE (Rua Erwino Menegotti, nº 478, Água Verde, Jaraguá do Sul 
– telefone: 2106-9100), a contar da respectiva publicação na imprensa oficial.
Transcorrido tal prazo sem qualquer providência do usuário serão os débitos cobrados judicialmente, com os acréscimos legais (juros, cor-
reção monetária, custas processuais e honorários advocatícios), face a inscrição em dívida ativa.
Desta forma, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não caiba alegação de desconhecimento, espediu-se o presente edital, 
o qual será publicado na Imprensa Oficial (Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br) e afixado no quadro de avisos 
desta Autarquia.
NOME DO TITULAR CADASTRO EDEREÇO DO IMÓVEL MÊS (ES) REFERÊNCIA

JOACIR WAGNER 29332-6 Rua 25 DE JULHO, 669, AO LADO DO NUMERO 703, VILA NOVA 07/2006 a 01/2007
02/2014 a 11/2014

HELPCON CONSTR.PROJE-
TOS E SERVICOS LTDA. 37740-6 Rua EURICO DUWE, SN, PONTE SOBRE O RIO DA LUZ II, RIO DA LUZ 06/2010 a 02/2011

EWALD ERDMANN 22765-0 Rua RI-129 - SEM NOME, 69, PENULTIMA CASA A ESQUERDA, LADO Nº 51, BRACO 
DO RIBEIRAO CAVALO

04/2010 a 08/2010
10/2010 a 11/2010

JOAO DUNKER 3072-4 Rua VICTOR ROSEMBERG, 167, LAC 030694, VILA LENZI 12/2013 a 06/2014

ROSANGELA PEREIRA 25559-9 Rua RI-130 - SEM NOME, SN, ULTIMA CASA DA RUA LADO ESQUERDO, BRACO DO 
RIBEIRAO CAVALO

02/2008
04/2008 a 09/2008
07/2011 a 03/2012

JOSE ROSA 11252-6 Rua FRANCISCO ZACARIAS LENZI, 79, FRENTE 80, VILA LENZI 10/2011 a 05/2012

EDUARDO ALVES 17935-3 Rua RI-002 - SEM NOME, SN, 7§CASA LD ESQUERDO COR AZUL - PRÓXIMO AO 
MERCADO SOUZA., TRES RIOS DO NORTE 02/2010 a 08/2010

ELVIRA FISCHER KAS-
MIERSKI 5634-0 Rua BERNARDO DORNBUSCH, 835, VILA BAEPENDI 09/2005 a 02/2006

02/2013 a 09/2013
GENI SKLARSKI FARIAS 35974-2 Rua VICTOR ROSEMBERG, 351, VILA LENZI 01/2011 a 11/2011
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EDI MADEUS TRAVASSOS 17324-0 Rua JOSE EMMENDOERFER, 776, LAC. 09-09-96, NOVA BRASILIA 11/2009 a 08/2010

JAIR CIPRIANI 30414-0 Rua VERA FISCHER - MISS BRASIL, SN, FRENTE NUM 219, AO LADO DA REVISTA 
NOSSA, ATRÁS DO ANGELONI, CENTRO

12/2009 a 06/2010
11/2010 a 07/2011

MARIA DAS GRAÇAS 
TILLMANN 26889-5 Rua EXPEDICIONARIO EWALDO SCHWARZ, 1761, FUNDOS 1761, AMIZADE 12/2011 a 09/2012

SERGIO SCHONKNECHT 22952-0 Rua RI-199 - SEM NOME, 14, LATERAL-ANTES DO CAMPO XATUBA ULTIMA CASA, 
VILA LENZI

08/2012
04/2013
08/2013 a 05/2014

JOAO DA CUNHA 11138-4 Avenida AVENIDA PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, 4450, CENTENARIO 09/2010 a 11/2011
AUTO POSTO CENTENA-
RIO 6929-9 Rua HEINRICH AUGUST LESSMANN, 55, POSTO DE LAVAÇÃO - ESQ. COM PREF. 

WALDEMAR GRUBA, CENTENARIO 01/2014 a 10/2014

VALDIR PEZZINI 40212-5 Rua GUILHERME SCHMIDT, 118, CHICO DE PAULO
10/2012
01/2013
03/2013 a 05/2013

GILMAR HOPERS 13705-7 Rua DAS ACACIAS, 140, ULTIMA CASA A DIREITA, ILHA DA FIGUEIRA 06/2009 a 08/2009
BORRACHAS CONEZA 
LTDA 18546-9 Rua AUGUSTO DEMARCHI, 765, PROX. RODEIO CRIOULO LAC.14-04-97, TRES 

RIOS DO SUL
03/2011 a 03/2012

LAURI DORNER 17294-4 Rua JOAO SANSON, SN, LO.9 - AO LADO NUMERO 234, ILHA DA FIGUEIRA 01/2013 a 08/2013
MARCELO G. L. MACHADO 
- CASAS ECOLOGICAS ME 38200-0 Rua DOMINGOS A. GARCIA, SN, LOT HARMONIA - FRENTE AO BOOSTER DO SA-

MAE, LADO N° 779, TRES RIOS DO NORTE 12/2010 a 07/2011

FWG INDUSTRIA DE FER-
RAMENTAS LTDA 24738-3 Rua SAO MIGUEL, 21, AO LADO DO N§130, ESTRADA NOVA 04/2014 a 06/2014

08/2014 a 11/2014
ESCALAMETRO EDWI 
LTDA * 7400-4 Rua PREFEITO JOSE BAUER, 134, RAU 03/2012 a 10/2012

MILTON FERREIRA TEI-
XEIRA 10963-0 Rua CARLOS EGGERT, 418, FR.417 LAC 9-94, VILA LALAU 06/2014 a 07/2014

09/2014 a 02/2015

MARIA IVETE BRYCH 26041-0 Rua ARDUINO PERINE, 326, LOTE 180 LOTEAMENTO CASA NOVA II, JARAGUA 99

01/2009 a 03/2009
05/2009 a 08/2009
10/2012
12/2012
02/2013 a 04/2013
06/2013 a 07/2013

ILSON KOEPP 13039-7 Rua ALINDA EBERHARDT BRUCH, 51, BARRA DO RIO CERRO 10/2011 a 05/2012

BROVIM MULLER 10779-4 Rua PASTOR ALBERT SCHNEIDER, 822, BARRA DO RIO CERRO 01/2013 a 02/2013
05/2013 a 02/2014

Jaraguá do Sul, 19 de Fevereiro de 2016.
India Nara Pellis Milbratz   Anderson Kassner
Coordenadora Comercial   Diretor Administrativo 

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMSA - PORTARIA Nº 015/2016/SEMSA
PORTARIANº 015/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 021/2015/Semsa de 19 de março de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Mem. 015/2016/DAB/Semsa de 29 de fevereiro de 2016, encaminhado pela Diretoria de Atenção Básica, solici-
tando prorrogação de contratos de Médicos com a Secretaria Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 03/03/2016, por mais 06 (seis) meses, a Portaria nº 021/2015/Semsa que admite ELISA SCHENKEL, 
para em Caráter Temporário atuar como Médica Especialista.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de março de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de fevereiro de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde
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SEMSA - PORTARIA Nº 016/2016/SEMSA
PORTARIANº 016/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 028/2015/Semsa de 19 de março 
de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Mem. 015/2016/DAB/Semsa de 29 de 
fevereiro de 2016, encaminhado pela Diretoria de Atenção Básica, 
solicitando prorrogação de contratos de Médicos com a Secretaria 
Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 13/03/2016, por mais 06 (seis) 
meses, a Portaria nº 028/2015/Semsa que admite THAIS STRA-
LIOTTO LEBTAG, para em Caráter Temporário atuar como Médica 
Especialista.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13 de março de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de fevereiro de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde

SEMSA - PORTARIA Nº 017/2016/SEMSA
PORTARIANº 017/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 022/2015/Semsa de 19 de março 
de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Mem. 0016/2016/DAB-SEMSA de 29 de 
fevereiro de 2016, encaminhado pela Diretoria de Atenção Básica, 
solicitando prorrogação de contratos de médicos com a Secretaria 
Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 02/03/2016, por mais 06 (seis) 
meses, a Portaria nº 022/2015/Semsa que admite RENATA DE OLI-
VEIRA ALBERINI, para em Caráter Temporário atuar como Médica.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de março de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de fevereiro de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde

SEMSA - PORTARIA Nº 018/2016/SEMSA
PORTARIANº 018/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 026/2015/Semsa de 19 de março 
de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Mem. 0016/2016/DAB-SEMSA de 29 de 
fevereiro de 2016, encaminhado pela Diretoria de Atenção Básica, 
solicitando prorrogação de contratos de médicos com a Secretaria 
Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 03/03/2016, por mais 06 (seis) 
meses, a Portaria nº 026/2015/Semsa que admite JEAN PAULO 
GRIEBELER, para em Caráter Temporário atuar como Médico.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de março de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de fevereiro de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde

SEMSA - PORTARIA Nº 019/2016/SEMSA
PORTARIANº 019/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 027/2015/Semsa de 19 de março 
de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Mem. 0016/2016/DAB-SEMSA de 29 de 
fevereiro de 2016, encaminhado pela Diretoria de Atenção Básica, 
solicitando prorrogação de contratos de médicos com a Secretaria 
Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 04/03/2016, por mais 06 (seis) 
meses, a Portaria nº 027/2015/Semsa que admite THAIS FRANZ 
DA COSTA, para em Caráter Temporário atuar como Médica.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de março de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de fevereiro de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde
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SEMSA - PORTARIA Nº 020/2016/SEMSA
PORTARIANº 020/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 114/2015/Semsa de 10 de novem-
bro de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Mem. 0016/2016/DAB-SEMSA de 29 de 
fevereiro de 2016, encaminhado pela Diretoria de Atenção Básica, 
solicitando prorrogação de contratos de médicos com a Secretaria 
Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 01/04/2016, por mais 06 (seis) 
meses, a Portaria nº 114/2015/Semsa que admite NELLO CHES-
CON NETO, para em Caráter Temporário atuar como Médico Clínico 
Geral.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de abril de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde

SEMSA - PORTARIA Nº 021/2016/SEMSA
PORTARIANº 021/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 024/2015/Semsa de 19 de março 
de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Mem. 049/2016/SEMSA/GAC de 1º de 
março de 2016, encaminhado pela Diretoria de MAC Ambulatorial e 
Hospitalar, solicitando prorrogação de contrato de médico especia-
lista com a Secretaria Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 04/03/2016, por mais 06 (seis) 
meses, a Portaria nº 024/2015/Semsa que admite FELIPE BEN-
THIEN, para em Caráter Temporário atuar como Médico Especia-
lista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de março de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde

SEMSA - PORTARIA Nº 022/2016/SEMSA
PORTARIANº 022/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 115/2015/Semsa de 10 de novem-
bro de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Mem. 050/2016/SEMSA/GAC de 1º de 
março de 2016, encaminhado pela Diretoria de MAC Ambulatorial e 
Hospitalar, solicitando prorrogação de contrato de médico especia-
lista com a Secretaria Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 01/04/2016, por mais 06 (seis) 
meses, a Portaria nº 115/2015/Semsa que admite RAFAEL VALE-
RIO, para em Caráter Temporário atuar como Médico Especialista 
em Ortopedia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de abril de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde

SEMSA - PORTARIA Nº 023/2016/SEMSA
PORTARIANº 023/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2014; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 023/2015/Semsa de 19 de março 
de 2015;

CONSIDERANDO o teor do Memorando 002/2016, de 1º de março 
de 2016, encaminhado pela Coordenação da Saúde Mental, solici-
tando renovação de contrato de médico especialista com a Secre-
taria Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 09/03/2016, por mais 06 (seis) 
meses, a Portaria nº 023/2015/Semsa que admite DANIEL BITTEN-
COURT DE MEDEIROS, para em Caráter Temporário atuar como 
Médico Especialista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09 de março de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 4.910  DE 02 DE MARÇO DE 2016.
 DECRETO N° 4.910 DE 02 DE MARÇO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 14, II DA LEI MUNICIPAL 4.664 
DE 21/12/15 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), destinados à suple-
mentação da dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento 
Municipal vigente:

Órgão: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Proj./Atividade: 2.101 MANUT. DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS A 
COMUNIDADE
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - R$ 
65.000,00 (32)

Art. 2° Os recursos necessários para suplementação da dotação 
apontada no artigo 1º, são provenientes da anulação da seguinte 
dotação:

Órgão: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Proj./Atividade: 2.101 MANUT. DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS A 
COMUNIDADE
Modalidade Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - R$ 
65.000,00 (31)

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Joaçaba (SC), 02 de março de 2016.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

DECRETO N° 4.911 DE 02 DE MARÇO DE 2016.1
 DECRETO N° 4.911 DE 02 DE MARÇO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 4.664 DE 
21/12/15 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 34.305,22 (trinta e quatro mil, trezentos e cinco reais e vinte e 
dois centavos), destinados à suplementação das dotações abaixo 
descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente, por conta 
do superávit financeiro do exercício anterior dos recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS:

Órgão: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Proj./Atividade: 2.101 MANUT. DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS A 
COMUNIDADE
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.000.0 - R$ 
34.305,22 (48)

Art. 2° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), destinados à suplemen-
tação das dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento 
Municipal vigente do FMAS, por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior, proveniente dos recursos do Fundo Municipal de 
Esporte - FME:

Órgão: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Proj./Atividade: 2.100 - MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTU-
AIS
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.000.0 - R$ 
57.000,00 (50)

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Joaçaba (SC), 02 de março de 2016.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

EXTRATO PL 14/2016/PMJ - PP 9/2016/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2016/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016/PMJ

Objeto: Registro de Preços para contratação eventual e futura, de 
serviços de lavagem e lubrificação veicular, destinados à manuten-
ção dos veículos da frota municipal Forma de Julgamento: Menor 
Preço por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
14h do dia 17/03/2016. Processamento do Pregão: às 14h do dia 
17/03/2016, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secreta-
ria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. 
Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Se-
cretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV 
de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço 
citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail com-
prasjba@yahoo.com.br. 

Joaçaba, 02 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE - Prefeito

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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RESOLUÇÃO 09/2016 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE TRÂNISTO - DEMUTRAN
RESOLUÇÃO 09/2016
Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 24 da Lei n.º 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Bra-
sileiro – CTB, referente ao uso, localização, instalação e a operação 
de aparelho, de equipamento ou de qualquer outro meio tecnoló-
gico do tipo fixo referente aos medidores de velocidade instalados 
nos seguintes endereços:

1- JO 021 - Radar Fixo Tipo Lombada Eletrônica na Avenida San-
ta Terezinha nº 601 próximo a entrada da Rua Ernesto Schuning, 
sentido Bairro/Centro.

Considerando que se encontram verificados e aprovados, atenden-
do todas as exigências do Instituto Nacional de Metrologia, Norma-
lização e Qualidade Industrial – INMETRO, homologa e convalida 
de acordo com a Resolução 146 do CONTRAN/2003, a partir de 
08 de março de 2016, às 00:00 hora, a entrada em operação dos 
Medidores de Velocidade implantados nos endereços citados, no 
município de Joaçaba-SC.

Joaçaba-SC, 02 de março de 2015.
HAMILTON WOLF JUNIOR
Gerente de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana
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Câmara muniCiPal

ANEXO 12 2015 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

Exercício de 2015

Período: Janeiro à DezembroAnexo 12 - Balanço Orçamentário

CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Betha SistemasSanta Catarina

Administração Direta
Página: 1/2

 RESTOS A PAGAR NÃO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-c-e)

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

 PROCESSADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   INVESTIMENTOS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   INVERSOES FINANCEIRAS 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00 0,00- -

Superávit Financeiro 0,00 0,00- -

Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00- -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/ 
REFINANCIAMENTO (VII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00              -              

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + 
VII)
SUPERÁVIT (IX)

TOTAL (X) = (VIII + IX)

- -

2.034.279,65 2.034.279,65 2.034.279,65 880.720,35

880.720,353.380.000,00 2.915.000,00 2.034.279,65 2.034.279,65 2.034.279,65

2.915.000,003.380.000,00

              -                            -              

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,000,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

3.380.000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

DEFICIT (IV)

TOTAL (V) = (III + IV) 3.380.000,00 2.915.000,00 2.034.279,65 -

0,000,000,00 0,00

-2.915.000,00 2.034.279,65

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

SALDO DA
DOTAÇÃO

(d) (e) (f) (g) (h) (i) = (e-f)

732.506,92DESPESAS CORRENTES 2.920.000,00 2.605.000,00 1.872.493,08 1.872.493,08 1.872.493,08

446.353,90   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.920.000,00 1.920.000,00 1.473.646,10 1.473.646,10 1.473.646,10

286.153,02   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00 685.000,00 398.846,98 398.846,98 398.846,98

132.667,00DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00 150.000,00 17.333,00 17.333,00 17.333,00

132.667,00   INVESTIMENTOS 300.000,00 150.000,00 17.333,00 17.333,00 17.333,00

15.546,43DESPESAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA160.000,00 160.000,00 144.453,57 144.453,57 144.453,57

11.675,88   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 155.000,00 155.000,00 143.324,12 143.324,12 143.324,12

3.870,55   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.000,00 5.000,00 1.129,45 1.129,45 1.129,45

2.034.279,65SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 2.034.279,653.380.000,00 2.915.000,00 2.034.279,65 880.720,35
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Exercício de 2015

Período: Janeiro à DezembroAnexo 12 - Balanço Orçamentário

CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Betha SistemasSanta Catarina

Administração Direta
Página: 2/2

 RESTOS A PAGAR NÃO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-c-e)

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

 PROCESSADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00

TOTAL 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO

PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

 E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   INVESTIMENTOS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   INVERSOES FINANCEIRAS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00

TOTAL 0,000,00 0,000,00 0,00

Notas:

O Balanço Orçamentário apresenta o equilíbrio entre receitas e despesas. O Poder Legislativo no ano de 2015 recebeu do Poder Executivo,
transferências financeiras no valor de R$ 3.380.000,00, dos quais foram devolvidos ao Executivo o valor financeiro de R$ 880.720,35, bem como
465.000,00 de dotação orçamentária, tendo em vista a não utilização desses recursos durante o exercício de 2015, restando um saldo de dotação a
ser utilizado de 2.915.000,00. O Legislativo aplicou dentro de seu plano orçamentário o montante de R$ 2.034.279,65 do total de R$ 3.380.000,00
de recursos recebidos, representando aproximadamente 60% do seu orçamento, divididos em 1.616.970,22 referente pagamento de folha e
encargos, 399.976,43 referente despesas correntes (manutenção e custeio) e 17.333,00 referente aquisição de imobilizado. Dos recursos recebidos
do Executivo, o Legislativo realizou aplicação financeira, retornando aos cofres municipais o montante de R$ 62.899, referente aos rendimentos da
referida aplicação.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Presidente

Joaçaba,  31/12/2015

Controlador Interno

Luiz Vastres

Contador CRCSC 025688/O

Jean Carlos da SilvaMarcio Roberto Piccoli
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ANEXO 13 2015 - BALANÇO FINANCEIRO
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ANEXO 14 2015 - BALANÇO PATRIMONIAL
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ANEXO 15 2015 - DVP

 

Santa Catarina

CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15

Exercício de 2015

Página: 1/1

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

Administração Direta

Notas:

No que se refere a Demonstração das Variações Patrimoniais, o Anexo 15 apresenta o montante de 3.420.654,24 referente variações aumentativas
e 3.555.277,38 de variações diminutivas. Nesse sentido, após a confrontação dos resultados aumentativos com os diminutivos, houve um déficit em
2015 no valor de R$ 134.623,14. Em relação as variações patrimoniais qualitativas, as mesmas referem-se a compra de ativo imobilizado.
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Presidente

Joaçaba,  31/12/2015

Controlador Interno

Luiz Vastres

Contador CRCSC 025688/O

Jean Carlos da SilvaMarcio Roberto Piccoli

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 3.420.654,24

3.380.000,00      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

3.380.000,00         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

322,66      VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

322,66         GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

40.331,58      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

40.331,58         REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 3.555.277,38

1.694.852,27      PESSOAL E ENCARGOS

1.393.489,96         REMUNERAÇÃO A PESSOAL

301.362,31         ENCARGOS PATRONAIS

514.704,76      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

38.539,77         USO DE MATERIAL DE CONSUMO

328.991,90         SERVIÇOS

147.173,09         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

1.345.720,35      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

1.345.720,35         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

Resultado Patrimonial do Período -134.623,14

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

(decorrentes da execução orçamentária)

Exercício Atual

Incorporação de ativo 17.333,00

Desincorporação de passivo 0,00

Incorporação de passivo 0,00

Desincorporação de ativo 0,00
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ANEXO 18 2015 - DFC

 

Santa Catarina

CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Anexo 18 - Demonstração dos Fluxos de Caixa
Período: Janeiro à Dezembro

Exercício 2015

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 1

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Exercício Atual

   INGRESSOS 6.260.638,15

      OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 6.260.638,15

   DESEMBOLSOS 6.243.305,15

         PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 1.585.268,91

            Legislativa 1.585.268,91

         TRANSFERÊNCIAS 144.453,57

            Intragovernamentais 144.453,57

         OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS 4.513.582,67

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 17.333,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Exercício Atual

   DESEMBOLSOS 17.333,00

      Outros Desembolsos de Investimentos 17.333,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -17.333,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Exercício Atual

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

Exercício Atual

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL

0,00

0,00

0,00

Contador CRCSC 025688/O

Joaçaba,  31/12/2015

Controlador Interno

Marcio Roberto Piccoli

Presidente

Jean Carlos da SilvaLuiz Vastres
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ANEXO 19 2015 - DMPL
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BALANCETE FINANCEIRO FEVEREIRO/2016

 

Santa Catarina

CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Betha Sistemas

Exercício de 2016

Período: Fevereiro

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Despesa Empenhada

Presidente

Joaçaba,  01/03/2016

Controlador Interno

Jucelino Jorge Ferraz

Contador CRCSC 025688/O

Jean Carlos da SilvaMarcio Roberto Piccoli

ORÇAMENTÁRIAS 171.723,64

160.299,90DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

122.300,33PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

37.999,57OUTRAS DESPESAS CORRENTES

11.423,74DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

11.423,74PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL TOTAL740.891,57 740.891,57

365.877,85EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

24.601,98DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

24.601,98   VALORES RESTITUÍVEIS

24.601,98      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

23.631,24         CONSIGNAÇÕES 

5.885,76            INSS

7.931,58            IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

7.931,58                     RETENÇÃO P/IRRF

272,13            ISS

4.396,86            PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

4.396,86                     INST. PREV. - IMPRES

1.913,63            ASSISTÊNCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA

1.913,63               ASSISTÊNCIA A SAÚDE

1.913,63                     PLANO SAÚDE ASS. SOC. SERV. PUB. JBA - PLASS

3.192,08            RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

3.192,08                     EMPRESTIMO CAIXA ECON. FEDERAL

39,20            OUTROS CONSIGNATÁRIOS

39,20                     RETENÇÕES P/GAJO

970,74         DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS

205,70            DEPÓSITOS DE TERCEIROS

205,70                     PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA - RECEITA APLIC.FINANCEIRA

765,04            OUTROS DEPÓSITOS

765,04                  DIVERSOS CREDORES

570,60                     CONVÊNIO SUPERMERCADO

194,44                     SESI

173.988,78CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

167.287,09CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

360.435,46EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

24.396,28DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

24.396,28   VALORES RESTITUÍVEIS

24.396,28      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

23.631,24         CONSIGNAÇÕES 

5.885,76            INSS

7.931,58            IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

7.931,58                     RETENÇÃO P/IRRF

272,13            ISS

4.396,86            PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

4.396,86                     INST. PREV. - IMPRES

1.913,63            ASSISTÊNCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA

1.913,63               ASSISTÊNCIA A SAÚDE

1.913,63                     PLANO SAÚDE ASS. SOC. SERV. PUB. JBA - PLASS

3.192,08            RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

3.192,08                     EMPRESTIMO CAIXA ECON. FEDERAL

39,20            OUTROS CONSIGNATÁRIOS

39,20                     RETENÇÕES P/GAJO

765,04         DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS

765,04            OUTROS DEPÓSITOS

765,04                  DIVERSOS CREDORES

570,60                     CONVÊNIO SUPERMERCADO

194,44                     SESI

169.395,43CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

166.643,75CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

114.597,72SALDOS ANTERIORES

114.597,72BANCO C/ MOVIMENTO

208.732,47SALDOS ATUAIS

200.205,70APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

8.526,77BANCO C/ MOVIMENTO

260.416,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

260.416,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS
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imPreS

BALANCETE FINANCEIRO IMPRES 01/2016
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RENTABILIDADE CARTEIRA - IMPRES 01/2016

 

A

Os recursos do IMPRES são aplicados respeitando os princípios de segurança, legalidade, liquidez e eficiência.

A diretoria do Instituto, assessorada pela SMI Consultoria de Investimentos, vem buscando estratégias para que as necessidades atuariais
do Instituto sejam alcançadas de acordo com os prazos estabelecidos. Neste mês a carteira de investimentos está distribuida da seguinte
forma:

Distribuição da Carteira por Instituição Financeira Distribuição da Carteira por Segmento

Banco do Brasil

Banrisul

Bradesco

CEF

Empírica

Itaú Unibanco

Oliveira Trust

Rio Bravo

0 20 40 60

25,12%

0,00%

9,34%

57,44%

2,23%

4,30%

0,69%

0,88%

Banco do Brasil

Banrisul

Bradesco

CEF

Empírica

Itaú Unibanco

Oliveira Trust

Rio Bravo

0 20 40 60

25,12%

0,00%

9,34%

57,44%

2,23%

4,30%

0,69%

0,88%

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Joaçaba - SC

Relatório da Carteira de Investimentos JANEIRO

FIDC 2,23%
Fundos de Renda Fixa 90,23%
Fundos Imobiliários 2,04%

Fundos Multimercado 4,30%
Fundos de Renda Variável 1,11%
Contas Correntes 0,09%

HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

COMPARATIVO NOMÊS NO ANO EM 252 DIAS ÚTEIS

IMPRES 1,88% 1,88% 13,89%

CDI 1,05% 1,05% 13,53%

IMA Geral 2,02% 2,02% 9,09%

Meta Atuarial - INPC + 6 % 2,00% 2,00% 18,26%

Carteira x Indicadores em 2016 Evolução do Patrimônio (em R$ Milhões)

Carteira CDI IMA Geral Meta

1,88%

1,05%

2,02% 2,00%

Carteira CDI IMA Geral Meta

1,88%

1,05%

2,02% 2,00%

0
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Análise de Desempenho: A carteira do IMPRES tem como principal objetivo superar a Meta Atuarial.

53,72

SMI Consultoria de Investimentos
Fone: 48 3037 1001

www.smiconsult.com.br



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 267

Análise Macroeconômica

Ao longo de janeiro, a relativa tranquilidade com os países desenvolvidos se confirmou. Enquanto isso, a desacelera-
ção da economia chinesa permanece como principal fator externo que deve exigir nossa cautela.

Na economia americana, o quadro traçado pela SOMMA se reforçou ao longo de janeiro: o Fed (BC americano)
manteve o juro estável em sua reunião e, no comunicado, enfatizou os riscos da inflação muito baixa e dos efeitos do
menor crescimento global sobre a economia do país. Ao final do mês de fevereiro, uma série de membros do FOMC
(“Copom” americano) encerrará seu mandato. Entre os que deixarão o Comitê, a maior parte é considerada “haw-
kish” (favorável a um aumento mais rápido dos juros). Assim, acreditamos que a inflação baixa, os riscos advindos da
China e a mudança de composição do Comitê são fatores que dão suporte à nossa expectativa de apenas mais um
aumento do juro ao longo deste ano.

Na Área do Euro - após o Banco Central Europeu ter estendido seu programa de estímulo monetário em dezem-
bro - no mês de janeiro, Mario Draghi declarou que o Banco Central da região poderá realizar outras medidas não
tradicionais de estímulo monetário. É muito provável, desta maneira, que haja um anúncio de aumento de liquidez
na reunião do BCE de março. Assim, continuamos a acreditar que o dólar e o euro atingirão a paridade de 1 para 1.

A China continuou sendo o principal fator de preocupação para a economia global. O início do ano foi particular-
mente turbulento por lá, com os frequentes acionamentos dos “circuits breakers” na primeira semana do ano – o
que fez com que o governo desativasse este mecanismo. Basicamente, decidiram quebrar o termômetro em vez de
entender a doença que causou a febre. Ainda, passou a ser reportada por bancos internacionais a possibilidade de a
China limitar a saída de capitais do país, uma medida extrema que levaria ao aumento da aversão a risco.

Em janeiro, as bases da chamada “Nova Matriz Econômica” parecem ter começado a ser reerguidas no Brasil, a
despeito de seu resultado desastroso sobre a economia do país. No início do ano, o presidente do BC, Alexandre
Tombini, entregou a Carta Aberta ao ministro da Fazenda explicando porque a inflação ficou acima do teto da meta
em 2015. Para quem não se recorda dos números, aí vão eles: a meta de inflação é de 4,5%, com mais 2 pontos de
tolerância, o teto fica em 6,5%. A inflação em 2015 terminou em 10,67%, maior que o dobro da meta e bem longe de
seu teto. Vale notar: já temos uma meta de inflação alta demais. Voltando à carta, Tombini deu a entender que para
controlar a inflação, o Copom voltaria a subir o juro. Esta sinalização também esteve presente na Ata do Copom de
novembro e no Relatório Trimestral de Inflação de dezembro.

Qual não foi a surpresa, quando, na véspera da decisão do Copom, Tombini libera no site do BC um “comentário”
sobre as projeções do FMI? No comentário, ele afirmou que são “significativas” as revisões de crescimento para o Bra-
sil. De fato, foram significativas, mas não foram surpreendentes. Primeiro, porque não foram repentinas, já se sabia
que seriam divulgadas naquela data para o mundo todo. Segundo, porque ficaram muito próximas das estimativas
de mercado, divulgadas no Focus pelo próprio BC. No dia seguinte, a decisão do Copom foi de manter a Selic estável
em 14,25% a.a. Dois diretores (Tony Volpon e Sidnei Corrêa Marques) defenderam a elevação em 0,50 p.p, mas os
outros 6 preferiram mantê-la. A consequência disso foi o aumento expressivo das projeções de inflação: no Top 5 de
médio prazo, a estimativa para o período de 2016 a 2019 subiu quase 4 p.p, de 25,98% para 29,82%, com a inflação
de 2016 e de 2017 acima do teto da meta.

Na última semana, Dilma convocou o “Conselhão”, que estava em banho-maria desde seu primeiro mandato, e anun-
ciou, juntamente com Nelson Barbosa, medidas de estímulo ao crédito. A estimativa do governo é de que poderão
ser realizadas R$83 bilhões a mais em operações de crédito, para estimular atividade econômica. Se houvesse de-
manda por crédito, a medida poderia surtir efeito no curtíssimo prazo. Se formos otimistas e supusermos que exista
esta demanda, a medida causará ainda mais inflação. Como se isso não bastasse, o BNDES anunciou cortes das
taxas de juro de uma série de linhas de financiamentos. A medida atrapalha a transmissão da já combalida política
monetária.

Se nos meses anteriores víamos riscos de prolongamento de muitos anos de recessão, mas com a inflação alta
“apenas” 2 anos, agora vemos que a recessão vai durar mais tempo, com inflação alta por mais alguns anos.

Renda Fixa

O ano de 2016 chegou e a China foi o grande destaque de preocupação. O Banco Central da China continua fazendo
injeções de moeda no sistema financeiro numa tentativa de desvalorizar o yuan, suavizando os efeitos de uma de-

COMENTÁRIOS DO MÊS

SMI Consultoria de Investimentos
Fone: 48 3037 1001

www.smiconsult.com.br
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saceleração. Isso é percebido pelos mercados como uma sinalização de que a situação da economia do país pode
ser mais grave do que parece. A contaminação para os demais mercados globais é inevitável, afetando também os
preços das commodities, com destaque para o petróleo. O resultado disso foi um dos piores janeiros dos últimos
tempos para os mercados financeiros. Enquanto isso, aqui na terra do Carnaval, Brasília descansa... o justo direito às
férias de verão... Resta saber o que vão aprontar na “volta às aulas”.

A sinalização por parte do Banco Central brasileiro de que a taxa SELIC serámantida no patamar atual por um período
prolongado, pressionou toda a curva de juros para baixo. O fechamento foi mais forte nos vértices curtos que nos
longos, devido à incerteza quanto ao futuro da economia brasileira e os altos níveis de inflação projetados para os
próximos anos. Na parte curta da curva, o FUT DI1 F17, vencimento janeiro/2017, abriu o mês a 15,87% a.a. e fechou
em 14,52% a.a., com 8,51% de queda. A ponta mais longa da curva continuou no patamar dos 16%. O vértice FUT DI1
F24, vencimento janeiro/2024, abriu o mês em 15,58% a.a. e fechou em 16,17%, queda de 1,91%. A moeda americana
fechou o mês com alta de 4,58%, influenciada pela queda de 11% do preço do barril de petróleo, pelo cenário interno
do Brasil e vulnerabilidade da economia chinesa.

Renda Variável

O ano de 2016 começou com elevado grau de aversão a risco em todos os mercados. O ponto principal foi a preocu-
pação mundial sobre a economia chinesa, a qual apresenta dados de atividade numa trajetória de queda e já provoca
dúvidas se o crescimento de 7% do PIB terá resiliência. Outra questão importante, e que acontece por consequência
do hard landing chinês, foi a trajetória de queda nos preços das commodities com o petróleo chegando a custar
US$27/bph. Portanto, com a China em cheque, o mau humor prevaleceu nos mercados com os índices Dow Jones,
Europa Stoxx 600 e MSCI Emergentes caindo, respectivamente, em 7,86%, 6,44% e 6,52%, este último bem próximo
ao Ibovespa, que recuou 6,79%. Observou-se também no mercado, movimentos sistêmicos mais clássicos com as
ações caindo, principalmente Vale e Petrobrás, e rápida apreciação do dólar em relação ao real.

COMENTÁRIOS DO MÊS

SMI Consultoria de Investimentos
Fone: 48 3037 1001

www.smiconsult.com.br
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 09/2016 LUBRIFICANTES
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016

O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
17/03/2016, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS COMPRAS DE LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL.Os in-
teressados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no Departamento de Licitações 
da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 29 de Fevereiro de 2016.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 10/2016 CHAMADA PUBLICA AGRICULTURA FAMILIAR
MUNICIPIO DE JOSE BOITEUX - SC 
PROCESSO LICITATORIO Nº 10/2016
DISPENSA PARA COMPRAS Nº 01/2011
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016

A Secretaria Municipal de Educação de Jose Boiteux/SC torna público aos interessados, que se acha aberta CHAMADA PÚBLICA, em nível 
regional, para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores, para o preparo da Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino em aten-
dimento a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009. A documentação para habilitação e o projeto de venda deverão ser 
entregues na Secretaria Municipal de Educação até o dia 24/03/2016, às 09:00 horas. Maiores informações junto à Secretaria de Educação, 
sito a Rua 16 Junho, 13, Centro, nesta cidade, no site www.pmjb.sc.gov.br ou pelo fone/fax (47) 3352-7030. 

José Boiteux/SC, em 29 de Fevereiro de 2016. 
DAIANE MONDINI 
Secretária Municipal de Educação 
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
69/2014 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES SC, TORNA PUBLICO:
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2014 SEMASA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO ÁGUAS DO PLANALTO, inscrito no 
CNPJ sob n.º 23.190.281/0001-98, com sede à Rua Natal Cecone, 
145 – Bairro Mossunguê, 3º andar – Curitiba/PR, composto pelas 
empresas ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e AGS ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE SISTEMAS DE SALUBRIDADE S.A DO BRA-
SIL. 
Termo Aditivo ao Contrato em decorrência do Processo Licitatório 
nº22/2013, correlato a Concorrência nº 01/2013.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a Contratação de Em-
presa de Engenharia para Prestação de Serviços Técnicos Especia-
lizados em “Operação da Gestão Comercial, Operação das Estações 
de Tratamento de Água, Esgoto, Controle Laboratorial, Operação 
Controle e Manutenção Hidráulico-Sanitária dos Sistemas de Água 
e Esgoto, Manutenção Eletromecânica do Sistema de Abastecimen-
to de Água e Esgoto e Crescimento Vegetativo do Sistema de Abas-
tecimento de Água e Esgoto”, da Cidade de Lages/SC e do Distrito 
de Santa Terezinha do Salto.
A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente os termos 
do Edital correlato e seus Anexos, a proposta técnica da Licitan-
te, bem como a regulamentações municipais, estaduais e federais 
e ainda as normas técnicas da ABNT, aplicáveis independente de 
transcrição.
De acordo com solicitação da SEMASA, com anuência da Secretaria 
da Fazenda Lages ofício n° 29/2016, e com parecer jurídico PRO-
GEM n° 159/2016 favorável, ADITA-SE o percentual de 14,65% 
passando de R$ 13.777.061,63 (treze milhões e setecentos e se-
tenta e sete mil e sessenta e um reais e sessenta e três centavos) 
para R$ 15.852.952,14 (quinze milhões oitocentos e cinquenta e 
dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e catorze centavos), 
ano. Retroagindo a data do requerimento dia 14 dezembro de 
2015.

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 02 de março de 2016.
Benjamin Schultz – Secretário SEMASA

EXTRATO ARP 01/2016 PE 19/2015 FMAS
O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2015
PROCESSO Nº 39/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gás de Cozinha para Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e suas Unidades, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo I do Edi-
tal Correlato 
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitações 
Específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O VALOR REGISDTRADO É DE R$ 61.435,50 (sessenta e um mil 
quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), sendo:
ÍNDIO JOSÉ DE ARAÚJO E FILHOS LTDA – CNPJ 05.456.932/001-
67 – AV. MANOEL ANTUNES PESSOA, 980 – SÃO MIGUEL – LAGES/
SC CEP 88.525-000

Lages/SC 21 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 02/2016 PE 22/2015 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2015
PROCESSO Nº 40/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Filtros, Lubrificantes e Troca de Óleo dos Veículos per-
tencentes a Frota da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
exercício de 2016, em conformidade com as especificações prescri-
tas no Anexo I do Edital Correlato
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitações 
Específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 21.722,14 (vinte e um mil setecen-
tos e vinte e dois reais e catorze centavos), sendo:
STANG & STANG LTDA, Inscrita No CNPJ: 08.033.253/0001-73 
Com Sede Na Av: Dom Pedro II N°967 – Bairro São Cristóvão 
Cep.88509-000

Lages/SC 22 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 03/2016 SEMASA PP 01/2016 
HIDROMAR
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016
PROCESSO Nº 01/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Cloro Gás para Tratamento da Água na (ETA) Estação 
de Tratamento da Água, no ano de 2016. Conforme planilha de 
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quantitativos no anexo II, parte integrante do Edital Correlato
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, não será obrigada a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O VALOR REGOISTRADO É DE R$ 386.100,00 (trezentos e oitenta 
e seis mil e cem reais), sendo:
HIDROMAR INDUSTRIA QUÍMICA LTDA – CNPJ 46.481156/0004-
85 – RUA CYRO CORREIA PEREIRA, 2977 – CIC – CURUTIBA/PR

Lages/SC 20 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 13-A/2016 PP 164/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 13-A/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2015
PROCESSO Nº 315/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Material para uso em Construção e Reforma de Pontes 
e Passarelas, em conformidade com as especificações prescritas no 
Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
do Edital Correlato
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 68.435,00 (sessenta e oito mil 
quatrocentos e trinta e cinco reais), sendo:
ELOI DARTORA DE SOUZA JUNIOR ME, INSCRITA NO CNPJ SOB 
N.º 07.025.399/0001-04, COM SEDE A RUA VALDORIMO KOECHE, 
50 – BAIRRO GETHAL, CEP 88520-450 – LAGES/SC

Lages/SC 21 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 13-B/2016 PP 164/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 13-B/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2015
PROCESSO Nº 315/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Material para uso em Construção e Reforma de Pontes 
e Passarelas, em conformidade com as especificações prescritas no 
Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
do Edital Correlato
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 468.126,50 (quatrocentos e ses-
senta e oito mil cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos), 
sendo:
MADEIREIRA FONTANA LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 
83.216.598/0001-88, ESTABELECIDA A RUA ENG. PAULO RIBEIRO, 
505 – ÁREA INDUSTRIAL, LAGES/SC, CEP 88514-010

Lages/SC 21 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 13-C/2016 PP 164/2015 PML 
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 13-C/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2015
PROCESSO Nº 315/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Material para uso em Construção e Reforma de Pontes 
e Passarelas, em conformidade com as especificações prescritas no 
Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
do Edital Correlato
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 15.735,00 (quinze mil setecentos 
e trinta e cinco reais), sendo:
ZAGO FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA INSCRI-
TA NO CNPJ SOB N.º 08.208.387/0001-88, COM ENDEREÇO A 
PRAÇA VIDAL RAMOS,86 - CENTRO – CEP 88.502-005 – LAGES/SC

Lages/SC 21 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 14/2016 PP 153/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2015
PROCESSO Nº 310/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Telas para Cercamento do Aeroporto Antonio Correia 
Pinto, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo 
II do Edital Correlato
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, não será obrigada a firmar as 
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contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 
MATHEUS VIEIRA ZAGO - EPP INSCRITA NO CNPJ N.º 
10.515.077/0001-58, COM SEDE RUA NILO PEÇANHA, 49 – FREI 
ROGÉRIO – LAGE/SC CEP 88.508-500

Lages/SC 22 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 17/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
17/2016 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: DEDETIZADORA BARROS LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ: 86.838.547/0001-86 com sede na Rua Álvaro Nery dos San-
tos, N° 223 Várzea – Lages/SC CEP. 88.511-30
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 314/2015, 
correlato ao Pregão Presencial nº 159/2015 homologado em 
21/01/2016
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Desinsetização, Desratização, Limpeza e Desinfecção dos Re-
servatórios D’Água e Limpeza de Fossas das Unidades Escolares, 
Biblioteca Pública, Pólo da UFSC, Barracão da Merenda Escolar, 
Depósito da Educação, Secretaria da Educação e Psicossocial, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital 
Correlato
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do Contrato de-
corrente, até 31/12/2016;
2.3 De Entrega, em até 05 (cinco) dias da conclusão do(s) servi-
ço(s), mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria 
da Educação..
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O Preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 18.250,00 (dezoito mil duzentos e cinquenta re-
ais).

Lages, 21 Janeiro de 2016
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 18/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
18/2016 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: DEDETIZADORA E IMUNIZADORA CARACOL LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ: 79.511.879/0001-96 com sede na Rua José 
Soares Silvério, 446 Santa Maria Lages/SC CEP 88.523-2058
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 314/2015, 
correlato ao Pregão Presencial nº 159/2015 homologado em 
21/01/2016
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Servi-
ços de Desinsetização, Desratização, Limpeza e Desinfecção dos 

Reservatórios D’Água e Limpeza de Fossas das Unidades Escola-
res, Biblioteca Pública, Pólo da UFSC, Barracão da Merenda Escolar, 
Depósito da Educação, Secretaria da Educação e Psicossocial, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital 
Correlato
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do Contrato de-
corrente, até 31/12/2016;
2.3 De Entrega, em até 05 (cinco) dias da conclusão do(s) servi-
ço(s), mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria 
da Educação..
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O Preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 112.378,00
(cento e doze mil trezentos e setenta e oito reais).

Lages, 21 Janeiro de 2016
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

PE 03-2016 SMS E PP 23-2016 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 23-2016 PML
Objeto: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 17/03/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 197.974,20

Modalidade: PE 03-2016 SMS
Objeto: Aquisição de Fraldas Infantis e Geriátricas 
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 17/03/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 320.012,00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus. 
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 03 de março de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

PP 21 E 22-2016 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 21-2016 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Arbitragem JOCOL 2016.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 16/03/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 169.511,41

Modalidade: PP 22-2016 PML
Objeto: Aquisição de Tintas.
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 16/03/2016 às 16:00
Valor Estimado: R$ 15.024,32

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus. 
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.
Lages, 02 de março de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br
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Lajeado Grande

Prefeitura

LEI Nº 665/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRIBUIR 
FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNÍCIPIOS DO ALTO IRANI (AMAI), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
 Lei nº 665/2016
De 01 de Março de 2016
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNÍCIPIOS DO ALTO IRANI 
(AMAI), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e eu SAN-
CIONO a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir a importância de R$ 25.075,61 (vinte e cinco mil, setenta e cinco reais e 
sessenta e um centavos) a Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), portadora do CNPJ nº 83.678.086/0001-33, conforme Resolução 
Nº 06/2015, do Presidente da Entidade fixada em Assembleia Geral Ordinária.
§1º. A contribuição estabelecida no caput do artigo poderá ser repassada em até 10 (dez) vezes, desde que, seja respeitado o valor mínimo 
de R$ 2.507,56 (dois mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e seis centavos) por parcela.
§2º. Os recursos a serem transferidos referem-se à contribuição deste município para a reforma e ampliação da sede administrativa da Asso-
ciação, visando à adequação do imóvel as normas técnicas e de acessibilidade, bem como, na melhoria das instalações para o atendimento 
das ações desenvolvidas pela entidade.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, em 01 de Março de 2016.
VALMR LOCATELLI
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Geltrudes Toffolo Santin 
Servidora Designada
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Lauro Muller

Prefeitura

EDITAL DE PREGAO N° 21/2016 PMLM
EDITAL DE PREGAO N° 21/2016 PMLM
PROCESSO N°21/2016 PMLM

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei n.10.520/02 
e demais legislações competentes, que no dia 17 de março de 2016 às 08:30h, haverá pregão presencial para, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios, Material de Expediente, Copa e Cozinha, Material Permanente para entrega PARCELADA, no exercício de 2016, para atividades 
do CRAS pertencente Secretaria Municipal de Assistência Social o edital na integra está disponível no site www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 2 de março de 2016.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PREGAO N° 22/2016 PMLM
EDITAL DE PREGAO N° 22/2016 PMLM
PROCESSO N°22/2016 PMLM

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei n.10.520/02 
e demais legislações competentes, que no dia 17 de março de 2016 às 11:00h, haverá pregão presencial para, para contratação de empresa 
do ramo pertinente ou profissional para a prestação de serviço de arbitragem em campeonatos municipais do Município de Lauro Muller/ SC 
para exercício de 2016 o edital na integra está disponível no site www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 2 de março de 2016.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

ESCLARECIMENTO EDITAL DE PREGAO N°8 /2016 PMLM
ESCLARECIMENTO EDITAL DE PREGAO N°8 /2016 PMLM
PROCESSO N°8/2016 PMLM

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei n.10.520/02 
e demais legislações competentes, interessadas em participar do certame com objeto contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de 734 metros quadrados de piso de polipropileno para quadra esportiva para Ginásio Municipal Nelson Righetto que o projeto e 
a ART da obra encontram-se disponíveis no site oficial do município. Assim mantendo-se a mesma data e horario para abertura do certame 
tendo em vista que a inclusão dos documentos não influenciam na elaboração das propostas das empresas.

Lauro Muller, 2 de fevereiro de 2016.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal
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Lebon Regis

Prefeitura

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 06/2016
Edital de Convocação n. 06/2016

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n. 
001/2012, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Arthur 
Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 13h15min e 17h15min, até o dia 11/06/2016, munido(s) da docu-
mentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.
Nome Cargo Classificação

Suelen Francini Moreira da Silva Recepcionista 2º
Adriana Ferlin Melo Recepcionista 3º

 A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação. 

Lebon Régis (SC), 02 de março de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

 RESOLUÇÃO CMDCA 002/2016
RESOLUÇÃO CMDCA 002/2016
Designa comissão para acompanhamento dos recursos do FIA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lebon Régis/SC – CMDCA/LR, em Reunião Plenária Ordinária, realizada 
dia 05 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições e competências, RESOLVE:
Art.1°: Deginar comissão especifica para o acompanhamento dos recursos do FIA, ficando assim constituída:

Presidente – Claudia Regina Zolet Seemann;
Vice Presidente – Sarajane Zanotto Pedrozo;
Secretária – Rosane Dias Guesser;
2ª Secretaria – Vitória Nunes da Silva
Membro – Rosane Regina de Souza

Art. 2° - Compete a esta comissão:
- Realizar reuniões mensais, ou quando necessário, para tratar de assuntos relacionados ao CMDCA e FIA conforme atas.
- Análise da situação das entidades.
- Análise das prestações de contas do FIA.
- Análise de projetos apresentados pelas entidades.
- Visitas as entidades que encaminharam projetos para conhecer a situação e a real necessidade do projeto.
- Visita técnica a entidades com projetos aprovados.
- Orientação para elaboração de projetos e solicitações para que sejam realizadas modificações nos projetos apresentados - por não estarem 
de acordo com o ECA ou pela redação não estar clara.
- realização de ações para captação de recursos para o FIA.
- Capacitação das entidades sobre a Cartilha e a elaboração de projetos.
- Divulgação do FIA por meio dos vários meios disponíveis.
- Participação em capacitações, palestras e reuniões sobre o FIA
- Apresentação dos projetos analisados pela comissão ao conselho para as deliberações.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis, 29 de fevereiro de 2016.
Eny Aparecida Tramontina Cofferri 
Presidente do CMDCA



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 276

CONTRATO Nº: 14/2016 LICITAÇÃO: DL05/2016. 
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 14/2016 licitação: DL05/2016. 
Objeto: A presente contratação tem por objeto a locação de um imóvel, de propriedade da Locadora, sito à Rua XV de Novembro nº673, 
Lebon Régis-SC. Sala Comercial medindo 90,00 m², contendo 01 banheiro, porta e janelas com vidros temperados, teto com gesso, ilu-
minação e pintura nova com sistema de monitoramento por sensor de movimento instalado, Acessibilidade conforme legislação vigente. A 
locação do referido imóvel, destina-se às instalações da Biblioteca Pública Municipal "Waldomiro Amarante Maia.". 
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS.
Contratado: MARLICE KOCH WOLFART - 518.163.009-00. 
Valor: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). 
Vigência: 15/02/2016. Término: 31/07/2016

Lebon Régis, 29/02/2016. 
Ludovino Labas-Prefeito Municipal 

DECRETO N° 014/2016
DECRETO Nº. 014/2016 de 1 de março de 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 
2015, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III do art. 
11, da Lei Municipal nº 1537/2015 de 10 de Dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orçamen-
to da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
 02 80 26 782 21 2.34 3390 0.3.64 4.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos do 
superávit financeiro do exercício de 2014 conforme iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.
IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
 0 3 64 4.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 1 de março de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Cleuza Maria Redolfi Tomacheusk
Secretária de Administração e Finanças

DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 17/2016
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 17/2016
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 004/2016, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instaura-
ção de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, V, da Lei n. 8.666/1993, visando à contratação de serviços de 
transporte escolar para alunos da rede municipal e estadual de ensino, da linha 07 que foi lançado no Pregão 04/2016 como sendo o Lote 
07 qual restou deserto. Lebon Régis, 26 de Fevereiro de 2016. 
José Vanderlei de Campos - Presidente.
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DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº DL05/201609/2016
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº DL05/201609/2016
OBJETO: A presente contratação tem por objeto a locação de um imóvel, de propriedade da Locadora, sito à Rua XV de Novembro nº673, 
Lebon Régis-SC. Sala Comercial medindo 90,00 m², contendo 01 banheiro, porta e janelas com vidros temperados, teto com gesso, ilu-
minação e pintura nova com sistema de monitoramento por sensor de movimento instalado, acessibilidade conforme legislação vigente. A 
locação do referido imóvel, destina-se às instalações da Biblioteca Pública Municipal "Waldomiro Amarante Maia." Data de Homologação: 
15/02/2016 Licitantes Homologados: MARLICE KOCH WOLFART CPF 518.163.009-00. Valor total R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

Lebon Regis, 15/02/2016
Ludovino Labas - Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 05/2016
Edital de Convocação n. 05/2016

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n. 
001/2013, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Arthur 
Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 13h15min e 17h15min, até o dia 10/06/2016, munido(s) da docu-
mentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.
Nome Cargo Classificação

Silmara Amaro Maeberg Serv. Serviços Internos 6º
Andreia Alves do Amaral Agente de Saúde (centro) 1º

 A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação. 

Lebon Régis (SC), 01 de março de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 571/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0571/2016 de 03 de Fevereiro de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979, e de conformidade com o Art. 96 da Lei Complementar nº 076 de 12/01/2012.

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER, Licença Prêmio de 18 dias a servidora, GILVANE GUESSER BELLI, ocupante do cargo de ATENDENTE DE ENFERMA-
GEM, relativo ao período aquisitivo de 12/01/2015 a 11/01/2016 e período de gozo de 03/02/2016 a 20/02/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 03 de Fevereiro de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente
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PORTARIA N° 572/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0572/2016 de 03 de Fevereiro de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979, e de conformidade com o Art. 96 da Lei Complementar nº 076 de 12/01/2012.

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER, Licença Prêmio de 18 dias a servidora, SOELI ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
relativo ao período aquisitivo de 05/11/2014 a 04/11/2015 e período de gozo de 03/02/2016 a 20/02/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 03 de Fevereiro de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA N° 573/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0573/2016 de 03 de Fevereiro de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979, e de conformidade com o Art. 96 da Lei Complementar nº 076 de 12/01/2012.

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER, Licença Prêmio de 18 dias a servidora, VERONICE DE OLIVEIRA RAMOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, relativo ao período aquisitivo de 02/08/2014 a 01/08/2015 e período de gozo de 03/02/2016 a 20/02/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 03 de Fevereiro de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

TERMO DE RECSCISÃO DO CONTRATO 39/2015
TERMO DE RECSCISÃO DO CONTRATO 39/2015
licitação: TP01/2015. 
Objeto: Os signatários deste instrumento, devidamente qualificados, têm entre si justa e acertada a presente Rescisão de Contrato de 
Locação, nos termos do art. 79, inciso II da Lei n° 8.666/93 que é válida a partir desta data. Esta Rescisão é feita de comum acordo, na 
melhor harmonia, dando ao locador, locatário e aos fiadores desta a mais ampla, recíproca e geral quitação. Contratante: MUNICÍPIO DE 
LEBON RÉGIS. Contratado: CLECI APRECIDA MAITELLI RIBEIRO DE DEUS - 579.240.749-53. Lebon Régis, 01/02/2016.LUDOVINO LABAS 
- Prefeito Municipal. 



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 279

Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 024/2016
DECRETO Nº 024, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso II, 
da Lei nº 1.200 de 10 de dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada dotação do Orçamento Fiscal, no valor de R$ 7.000,00, de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 7.000,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 7.000,00

Função 12 Educação 7.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 7.000,00
Programa 0004 Educação é Tudo 7.000,00

Projeto/ Atividade 2.004 Funcionamento e manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto – Ensino Fundamental. 7.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 7.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 7.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 7.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0058 Salário Educação 7.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 7.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, na seguinte dotação com a seguinte classi-
ficação e valor:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 7.000,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 7.000,00

Função 12 Educação 7.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 7.000,00
Programa 0004 Educação é Tudo 7.000,00

Projeto/ Atividade 2.004 Funcionamento e manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto – Ensino Fundamental. 7.000,00

Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 7.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 7.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 7.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0058 Salário Educação 7.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 7.000,00

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 025/2016
DECRETO Nº 025, DE 02 DE MARÇO DE 2016
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL POR CONTA DE SUPERAVIT FINANCEIRO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso III 
da Lei nº 1.200 de 10 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento fiscal, no valor de R$ 10.067,86, de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Orgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 10.067,86
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 10.067,86
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Função 26 Transporte 1.468,51
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 1.468,51
Programa 09 Revitalização das Estradas 1.468,51

Atividade 2.028 Funcionamento e Manutenção da Secretaria dos Transportes, Obras e Servi-
ços Urbanos 1.468,51

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.468,51
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 1.468,51
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 1.468,51
Fonte de Recursos 0.3.0016 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 115,41
Fonte de Recursos 0.3.0044 Fundo Especial do Petróleo - FEP 1.353,10
Função 15 Urbanismo 8.599,35
Sub-função 452 Serviços Urbanos 8.599,35
Programa 10 Revitalização da Área Urbana 8.599,35
Atividade 2.029 Manutenção e revitalização de Áreas Urbanas 8.599,35
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 8.599,35
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 8.599,35
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 8.599,35
Fonte de Recursos 0.3.0017 Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 24,33
Fonte de Recursos 0.3.0054 Convênio de Trânsito – Parte FUNPOM 2.597,93
Fonte de Recursos 0.3.0055 Convênio de Trânsito – Parte FUNPOC 3.121,31
Fonte de Recursos 0.3.0056 Convênio de Trânsito – Parte Município 2.855,78
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ........................................................................ 10.067,86

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do superávit financeiro verificado no exercício anterior 
nas seguintes fontes:
Fonte Código Fonte/Detalhamento Valor
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 0.1.0016.0 115,41
Fundo Especial do Petróleo - FEP 0.1.0044.0 1.353,10
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 0.1.0017.0 24,33
Convênio de Trânsito – Parte FUNPOM 0.1.0054.0 2.597,93
Convênio de Trânsito – Parte FUNPOC 0.1.0055.0 3.121,31
Convênio de Trânsito – Parte Município 0.1.0056.0 2.855,78
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO UTILIZADO ................................................ 10.067,86

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 026/2016
DECRETO N.º 026, DE 02 DE MARÇO DE 2016
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 8º Inciso II da lei 
nº 1.200 de 10 de dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação do orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 250,00, de acordo com as 
especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Orgão 10 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPRELL 250,00
Unidade Orçamentária 01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPRELL 250,00
Função 9 Previdência Social 250,00
Sub-função 272 Previdência do regime Estatutário 250,00
Programa 13 Regime Próprio de Previdência 250,00
Atividade 2.033 Funcionamento e Manutenção do RPPS – Benefícios 250,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 250,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 250,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 250,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 250,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÂO .................................................................................... 250,00

Art. 2º Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação parcial da dotação com a seguinte 
estrutura e valor:
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Classificação Código Especificação Valor
Orgão 10 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPRELL 250,00
Unidade Orçamentária 01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPRELL 250,00
Função 9 Previdência Social 250,00
Sub-função 272 Previdência do regime Estatutário 250,00
Programa 13 Regime Próprio de Previdência 250,00

Atividade 2.033 Funcionamento e Manutenção do RPPS – Benefícios 250,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 250,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 250,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 250,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 250,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ................................................................................................... 250,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Luzerna

Prefeitura

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 0022016
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGAS TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2016 de 22 de fevereiro de 2016.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, tendo em vista a conclusão dos trabalhos de realização do processo 
Seletivo por Análise de Currículo - Edital nº 002/2016, e não havendo pendências quanto aos recursos depois de decorridos os prazos legais, 
HOMOLOGA o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo destinado a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Luzerna(SC):

Emprego Público: PROFESSOR DE ARTES - Habilitado

Inscr. Candidato Habilitação Especialização/Mestrado/
Doutorado

Horas de 
Curso

Tempo de 
Serviço

Pontuação 
Final Colocação

01 Lenita Lavratti Pereira 2,00 -- -- 0,8 2,8 1º

08 Mariana Schuck Dalcin 2,00 -- -- 0,8 2,8 2º

Critério de desempate conforme item 5.2, alínea “d”. (maior idade)

Emprego Público: PROFESSOR DE ARTES - Não Habilitado

Inscr. Candidato Habilitação Especialização/Mestrado/
Doutorado

Horas de 
Curso

Tempo de 
Serviço Pontuação Final Colocação

07 Ana Cláudia Alberti -- -- 1,5 -- 1,5 1º

04 Carlos Eduardo Pereira 
Carvalho -- -- 1,5 -- 1,5 2º

Critério de desempate conforme item 5.2, alínea “d”. (maior idade)

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

Inscr. Candidato

02 Sabrina Aparecida Dadalt não atendeu o anexo 1 do Edital
06 Denyse Carleti não atendeu o anexo 1 do Edital
05 Simone Aparecida França não atendeu o anexo 1 do Edital

03 Vivian Emili Fallgatter Silva não atendeu o anexo 1 do Edital

Fica HOMOLOGADO definitivamente o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO destinado a prover vagas temporária de excepcional inte-
resse público na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Luzerna(SC), Edital nº 002/2016 de 22 de fevereiro 
de 2016.

Luzerna(SC), 29 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 0010/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0004/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0010/2016

O Prefeito Municipal de Macieira/SC, o Sr. EMERSON ZANELLA, através da Prefeitura Municipal de Macieira/SC, torna pública a Dispensa de 
Licitação n° 0004/2016 para a aquisição de sementes para pastagens de inverno (aveia preta), destinadas à distribuição e incentivo ao cria-
dor de gado leiteiro do município, baseada na Lei n° 546 de 25 de outubro de 2011 e Decreto n° 1552, de 25 de fevereiro de 2016. Através 
da empresa COOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDERENSE - COOPERVIL, em conformidade com o artigo 24, II da Lei 8666/93 e alterações 
subseqüentes.
Contrato Administrativo n° 0014/2016
Vigência do Contrato: Até 31 de dezembro de 2016. 
Valor Total do Contrato: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta reais), sendo o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais ) cada saco.
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a entrega e emissão da Nota Fiscal.

Macieira, 01 de março de 2016. 
Rejane Spanholo Abraão
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

decreto 1553
DECRETO Nº 1553, de 26 de fevereiro de 2016.
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA QUE ESPECIFICA E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 11 e seguintes da Lei Com-
plementar Municipal nº 021, de 18 de novembro de 2004 (LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO URBANO) c/c a Lei Federal 6.766/79 e a Lei 
Estadual nº 6.063/1982, e, lei 801/15;

CONSIDERANDO o pedido de parcelamento apresentado pelo proprietário do imóvel, Sr. Jorge Cerry;
CONSIDERANDO, ainda, que o pedido preenche os requisitos legais.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento do terreno urbano, com área de 4.900,06 m², de propriedade do Sr. Jorge Cerry, localizado na 
Rua Ângelo Pandini, no perímetro urbano desta cidade, registrado na Matrícula nº 32.278, do CRI da Comarca de Caçador, SC, desmem-
brando em 02 lotes urbanos:

Lote B 1.374,36 m² 

De Para Azimute Dist.(m) Confrontante 
1 2 151°18’ 18,73 Imóvel matricula 26.119
2 3 238°55’ 44,87 Lote B do desmembramento
3 4 158°23’ 17,94 Lote B do desmembramento
4 5 257°30’ 9,40 Rua Angelo Pandini
5 6 338°14’ 42,69 Imóvel Matricula 9637
6 1 68°41’ 51,34 Imóvel Matricula 24.551

Lote A 3.525,70 m² 
 De Para Azimute Dist.(m) Confrontante 
1 2 151°18’ 72,00 Imóvel matricula 26.119
2 3 237°24’ 51,81 Imóvel matricula 26.111
3 4 336°02’ 56,04 Rua Angelo Pandini
4 5 338°23’ 17,94 Lote A do desmembramento
5 1 58°55’ 44,87 Lote A do desmembramento

 Art. 2º. A presente aprovação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caduci-
dade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Macieira, SC, em 26 de fevereiro de 2016.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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decreto 1554
DECRETO Nº 1554, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
Emerson Zanella, Prefeito Municipal de Macieira, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 58, VIII, da Lei Orgânica, c/c a Lei 
546 de 25 de Outubro de 2011, 

DECRETA:
Art. 1º. – A criação de programa de apoio e incentivo aos agricultores e pecuaristas, proporciona dentre outros incentivos, a entrega de 
doses de sêmen de gado leiteiro para objetivar melhoramento genético para fertilização, buscando também qualificar e estruturar a raça/
espécie do gado com o intuito de fortalecer o gado e aumentar a produção do leite. 

Parágrafo Ùnico: O decreto deverá atender às diretrizes dos artigos abaixo e atender à Lei 546/2011 pertinente ao incentivo.

Art. 2º. – Será fornecido aos pecuaristas leiteiros o sêmen de acordo com o período apropriado para a inseminação artificial, para o me-
lhoramento e fortalecimento do gado leiteiro visando o aumento da produção de leite, sendo que a distribuição e o acompanhamento será 
feito pela Secretaria de Agricultura.

Parágrafo primeiro – A distribuição do sêmen deverá observar os seguintes critérios:
a) O agricultor/produtor interessado deverá manter cadastro na Secretaria de Agricultura para receber os benefícios, apoio e incentivo deste 
Decreto, sendo que será utilizado o inventário de animais da Cidasc para a distribuição do sêmen.
b) Ao Agricultor/produtor que possuir até 24 (vinte e quatro) vacas leiteiras em idade reprodutiva, devidamente registradas na Cidasc, terá 
direito a 50 % de doses de sêmen referente ao numero de vacas, no ano;
c) Ao Agricultor/produtor que possuir mais de 24 (vinte e quatro) vacas leiteiras em idade reprodutiva, devidamente registradas na Cidasc, 
terá direito a 35 % de doses de sêmen referente ao numero de vacas, no ano;
d) O numero máximo de doses por produtor será 20 doses de sêmen no ano
e) Os sêmens não poderão exceder ao limite estabelecido acima por agricultor cadastrado;

Art. 3º - As despesas com a manutenção e conservação do sêmen serão por conta da municipalidade.
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Macieira SC.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal 

GABARITO DO TESTE SELETIVO N° 001/2016 FMAS
GABARITO DO TESTE SELETIVO Nº 001/2016 – PROVA: 28/02/2016
Questão CARGO

PSICÓLOGO
01 Conh.Específico A
02 Conh.Específico A
03 Conh.Específico D
04 Conh.Específico C
05 Conh.Específico C
06 Conh.Específico A
07 Conh.Específico E
08 Conh.Específico D
09 Conh.Específico E
10 Conh.Específico D
11 Português A
12 Português E
13 Português D
14 Português B
15 Matemática C
16 Matemática A
17 Matemática D
18 Conh.Gerais C
19 Conh.Gerais B
20 Conh.Gerais A

Macieira, 29 de fevereiro de 2016.
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portaria 3455
PORTARIA N. º 3455/2016
"Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, conforme atestado medico em 
anexo. 
NOME CARGO A PARTIR DE: DIAS
Beatriz P do Santos Odontóloga 15/02/2016 02
Mirian Baptistella Ag Com de Saude 12/02/2016 01
Mirian Baptistella Ag Com de Saude 11/02/2016 01
Nilo Camuzzato Op Maquinas L e Pesadas 12/02/2016 07
Nilo Camuzzato Op Maquinas L e Pesadas 10/02/2016 03
Fabio Piati Diretor 01/02/2016 01
Janete B Pereira Professora 11/02/2016 01
Nadir Z Telegem Professora 16/02/2016 01
Odete G Pinto Serviços Gerais II 05/02/2016 01
Suzana dos Santos Serviços Gerais II 03/02/2016 03
Rafael Balbissan Médico 05/02/2016 01
Rafael Balbissan Médico 10/02/2016 01
Cleciane R dos Santos Professora 15/02/2016 01
Neiva T B Maffesoni Professora 01/02/2016 15

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 17 de fevereiro de 2016.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

portaria 3456
PORTARIA N.º 3456/2016 
"Designa servidor que especifica, e dá outras providências." 

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor responsável pelo Esporte do Município de Macieira; 

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Cezar Augusto Pedrozo, ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria da Educação, Cultura e Espor-
tes, para exercer além da função de Motorista Il, a função de responsável pelo esporte do município de Macieira SC; 
.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de dezembro 
de 2014, a um adicional de gratificação de função (Função Gratificada), equivalente de Ensino Medio FG-1, e valor fixado na Lei, sem direito 
a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo Municipal. 
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 17 de fevereiro de 2016.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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portaria 3458
PORTARIA N.º 3458/2016 
"Designa servidor que especifica, e dá outras providências." 

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor para exercer as funções de responsável pela pintura das praças ruas e demais áreas 
publicas, bem como pela sinalização das ruas, e acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega de produtos; de acordo com a 
lei 8666/93
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em razão do interesse público na prestação dos referidos serviços; 
RESOLVE: 

DESIGNAR, o servidor GILBERTO CERRY, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para 
exercer as para exercer as funções de responsável pela pintura das praças ruas e demais áreas publicas, bem como pela sinalização das 
ruas, e acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega de produtos; de acordo com a lei 8666/93.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de dezembro 
de 2014, a um adicional de gratificação de função (Função Gratificada), equivalente a Ensino Medio FG-2 e valor fixado na Lei, sem direito 
a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo Municipal. 
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efeitos da portaria nº3272/2015.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 17 de fevereiro de 2016.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

portaria 3459
PORTARIA N.º3459/2016 
“Designa Servidor para Função que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE:
DESIGNAR, o Sr. Ailson Gomes, Servidor Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de Operador de Maquinas Medias e Pesadas, para 
atuar como Secretario Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, optando o mesmo pelo salário de Secretário Municipal, a 
contar desta data. 

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 01 de março de 2016.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

portaria 3460
PORTARIA N.º 3460/2016 
"Designa servidor que especifica, e dá outras providências." 

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor para exercer as funções de responsável pelo controle das tabelas de serviços do 
trator cedido pelo estado; fiscal dos serviços terceirizados por processo licitatório de ensiladeira equipada acoplada; e responsável pela 
fiscalização e manutenção da estação de tratamento de esgoto sanitário municipal.
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em razão do interesse público na prestação dos referidos serviços; 
RESOLVE: 

DESIGNAR, o servidor JAIRO BERNARDINO, ocupante do cargo efetivo de operador de maquinas leves, lotado na Secretaria de agricultura 
e meio ambiente, para exercer além de seus serviços, as funções de responsável pelo controle das tabelas de serviços do trator cedido pelo 
estado, fiscal dos serviços terceirizados por processo licitatório de ensiladeira equipada acoplada; e responsável pela fiscalização e manu-
tenção da estação de tratamento de esgoto sanitário municipal.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de dezembro 
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de 2014, a um adicional de gratificação de função (Função Gratificada), equivalente de Ensino Médio FG-3, e valor fixado na Lei, sem direito 
a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo Municipal. 
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efeitos da portaria nº3327/2015.
Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de março de 2016.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DA PROVA TESTE SELETIVO N° 001/2016 FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PROCESSO SELETIVO – EDITAL 001/2016
Prova: 28 de fevereiro de 2016

Candidato(a): __________________________________________

PROVA PSICÓLOGO

Esta prova é composta de 20 questões, elaboradas de acordo com os conteúdos relacionados no Edital 001/2016. Relaciona os conheci-
mentos mencionados no Edital citado.
01 - Você está recebendo o seguinte material:
a) Este caderno com o enunciado das questões objetivas, assim distribuídas: 

Disciplina Número de Questões
Peso Individual
Prova de 80 pontos Total pontos

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0
Língua Portuguesa 4 4,0 16,0
Matemática 3 4,0 12,0
Conhecimentos Gerais 3 4,0 12,0
Total 20 4,0 80,0

b) Um cartão-resposta destinado às respostas das questões de múltipla escolha, sendo que o desenvolvimento e as respostas das questões 
deverão ser feitos a caneta esferográfica e dispostos nos espaços especificados no Cartão de Respostas (gabarito).
02 - Verifique se este material está em ordem. Caso contrário, notifique imediatamente o responsável pela sala.
03 – Anote o seu nome no Cartão-Resposta e lembre-se de assiná-lo no espaço próprio, utilizando caneta esferográfica.
04 - No Cartão-Resposta, a marcação das letras correspondentes às respostas assinaladas por você (apenas uma resposta por questão) 
deve ser feita cobrindo a letra e preenchendo todo o espaço compreendido pelo círculo que a envolve, de forma contínua e densa, com 
caneta esferográfica. 
05 - Tenha muito cuidado com o Cartão-Resposta, para não o dobrar, amassar ou manchar. Qualquer rasura no cartão resposta anula a 
questão.
06 - Esta prova é individual. É vetada qualquer comunicação e troca de material entre os presentes, consultas a material bibliográfico, ca-
dernos ou anotações de qualquer espécie.
07 - As questões não estão apresentadas em ordem crescente de complexidade. Há questões de menor, média ou maior dificuldade, seja 
na parte inicial ou final da prova.
08 - Quando terminar, entregue ao responsável pela sala o Cartão-Resposta e o Caderno de Respostas e assine a Lista de Presença. 
09 - Você terá 02 horas e 30 minutos para responder às questões objetivas e preencher o Cartão-Resposta. Findo o qual o candidato deverá, 
obrigatoriamente, entregá-lo.
10- A prova terá início às 8h30min.
11- O candidato só poderá se ausentar do recinto das provas após 1 (uma) hora contada a partir do efetivo início das mesmas.
Critérios de correção:
1. As questões têm seu valor estipulado conforme edital e quadro acima.
2. Serão analisados todos os itens da questão, considerando-os certos ou errados, somente se todos estiverem de acordo com a solicitação 
do enunciado/comando.
3. Não serão consideradas as questões que apresentarem rasuras ou corretivo.
4. Se houver necessidade de anular alguma questão, por recurso oficializado por qualquer um dos candidatos, o(s) ponto(s) corresponden-
te(s) a ela serão distribuídos de forma igualitária para todos os candidatos que tiverem em sua prova a mesma questão.
5. O(a) candidato(a) que for surpreendido com “cola” terá sua prova recolhida e receberá nota ZERO.
BOA PROVA!
QUESTÃO 01) O CRAS é uma unidade pública responsável pela oferta de serviços continuados de proteção básica, com matricialidade fami-
liar e ênfase no território. É a “porta de entrada” dos usuários à rede de proteção social básica do SUAS. 
Nele, são necessariamente ofertados os serviços e ações do PAIF (Programa de Atenção Integral à Família) e podem ser prestados outros 
serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica relativos às seguranças de rendimento, autonomia, acolhida, convívio 
ou vivência familiar e comunitária e de sobrevivência a riscos circunstanciais.
O trabalho oferecido no CRAS, com ênfase na família, deve privilegiar a dimensão socioeducativa da Política de Assistência Social. Dessa 
forma, todas as ações profissionais devem ter como diretriz central a construção do ..................................... e da ..................................
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...... na garantia dos direitos com superação das condições de vulnerabilidade social e das potencialidades de riscos.
(Fonte: CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS E DE TUTELA COLETIVA - 
Considerações importantes para a avaliação dos Equipamentos CRAS e CREAS nos municípios)
A alternativa que melhor complementa os espaços pontilhados acima são?
A) protagonismo e autonomia. 
B) altruísmo e cooperação. 
C) autoconhecimento e legalidade. 
D) cooperativismo e proteção.
E) assistencialismo e cooperação.

QUESTÃO 02) Leia o texto contido no documento “Orientações Técnicas - Centro de Referência de Assistência Social – CRAS”:

Segundo o mesmo documento, o objetivo do CRAS é
A) prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidades e riscos sociais nos territórios, por meio do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições, do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania. 
B) fiscalizar a ocorrência de situações de fragilidades e riscos sociais nos territórios, por meio do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições, do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania.
C) minimizar a ocorrência de situações de fragilidades e riscos sociais nos territórios, por meio do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições, do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania.
D) cadastrar e orientar quanto as ocorrências de situações de vulnerabilidades e riscos sociais nos territórios, por meio do desenvolvimento 
de potencialidades e aquisições, do fortalecimento de direitos individuais e coletivos, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania.
E) prevenir e orientar quanto as ocorrências de situações de vulnerabilidades e riscos sociais nos territórios, por meio do desenvolvimento 
de potencialidades e aquisições, do fortalecimento de direitos individuais e coletivos, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania.

QUESTÃO 03) Citação de BOCK, 1999: 
“O trabalho do psicólogo deve apontar a transformação social, para a mudança das condições de vida da população; o profissional não pode 
ter mais uma visão estreita de sua intervenção, pensando-a como um trabalho voltado para um indivíduo, como se este vivesse isolado e 
não tivesse a ver com a realidade social e com a construção onde ambas se entrelaçam. É preciso ver qualquer intervenção, mesmo que 
individualizada, como uma intervenção coletiva e, neste sentido, posicionada.”
Assim como na citação de Bock, no Brasil tem-se como concepção de que as políticas públicas são um conjunto de ações coletivas geridas 
e implementadas pelo Estado, que devem estar voltadas para a garantia dos direitos sociais.
Nesse sentido, os princípios que norteiam a garantia de direitos sociais são:
A) IMPESSOALIDADE, HONESTIDADE, UNIVERSALIZAÇÃO E RECURSOS FINANCEIROS.
B) UNIVERSALIZAÇÃO, IMPESSOALIDADE, HONESTIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE RENDA. 
C) DISTRIBUIÇÃO DE RENDA, UNIVERSALIZAÇÃO, IMPESSOALIDADE E SOCIALIZAÇÃO. 
D) IMPESSOALIDADE, UNIVERSALIDADE, ECONOMIA E RACIONALIDADE. 
E) RACIONALIDADE, SOCIALIZAÇÃO, IMPESSOALIDADE E ECONOMIA.

QUESTÃO 04) Leia o texto informativo:

TEXTO DE APRESENTAÇÃO DO CRAS DO MUNICÍPIO DE BALBINOS/SP:
O CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) é uma unidade em torno da qual se organizam os serviços de proteção 
social básica.
O CRAS tem como meta atender todas as famílias referenciadas em seu território de abrangência, prioritariamente as inse-
ridas nos programas de transferência de renda como: Bolsa Família, BPC, Renda Cidadã, etc
Ações propostas:
*Acolhida e oferta de informações às famílias e escuta de suas demandas;
*Realização de atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas;
*Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias;
*Realização de encaminhamento, com acompanhamento para a rede sócio assistencial;
*Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos;
*Realização de busca ativa no território de abrangência do CRAS;
*Grupos reflexivos e de convivência;
*Atividades culturais e de lazer.

No contexto da Assistência Social entende-se por BUSCA ATIVA a (o)
A) fiscalização das famílias incluídas no Cadastro Único e atualização cadastral de todas as famílias pobres, assim como o encaminhamento 
destas famílias aos serviços da Rede de Proteção Social.
B) monitoramento e cadastramento das famílias extremamente pobres no Cadastro Único e seu encaminhamento aos serviços de Proteção 
Social.
C) estratégia que tem como objetivo à localização, inclusão no Cadastro Único e atualização cadastral de todas as famílias extremamente 
pobres, assim como o encaminhamento destas famílias aos serviços da Rede de Proteção Social. 
D) estratégia que tem como objetivo à fiscalização do cadastro no CADÚNICO de todas as famílias extremamente pobres, assim como o 
encaminhamento destas famílias aos serviços da Rede de Proteção Social. 
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E) monitoramento da frequência escolar dos alunos de famílias incluídas no Cadastro Único – Bolsa Escola, bem como seu retorno à escola, 
com o auxílio das Redes de Proteção Social.
QUESTÃO 05) O texto a seguir se refere ao documento “Referências Técnicas para atuação do/a Psicólogo/a no CRAS/SUAS – 2007”:

“A prática profissional do psicólogo junto a políticas públicas de Assistência Social é a de um profissional da área social produzindo suas 
intervenções em serviços, programas e projetos afiançados
na proteção social básica, a partir de um compromisso ético e político de garantia dos direitos dos cidadãos ao acesso à atenção e proteção 
da Assistência Social. A partir da interface entre várias áreas da Psicologia, estas ações estão sendo construídas numa perspectiva interdisci-
plinar, uma vez que vão constituindo várias funções e ocupações que devem priorizar a qualificação da intervenção social dos trabalhadores 
da Assistência Social.
A concepção da Assistência Social como um direito e, portanto, estabelecida como uma política pública, aponta a necessidade de superação 
da atuação na vertente de viabilizadores de programas para viabilizadores de direitos, exigindo o conhecimento da legislação, dos direitos 
e da compreensão do cidadão enquanto autônomo e com potencialidades.
O psicólogo deve integrar as equipes de trabalho em igualdade de condições e com liberdade de ação, num papel de contribuição nesse 
processo de construção de uma nova ótica da promoção, que abandona o assistencialismo, as benesses, que não está centrada na caridade 
e nem favor, rompendo com o paradigma da tutela, das ações dispersas e pontuais.
A relação com a equipe e o usuário deve pautar-se pela parceria, pela socialização e pela construção do conhecimento, respeitando o caráter 
ético conforme determina o Código de Ética Profissional do psicólogo.”

Com base no referido documento, aponte a diretrizes que não condiz com a atuação do psicólogo nos serviços, benefícios e programas do 
CRAS?
A) Desenvolver modalidades interventivas coerentes com os objetivos do trabalho social desenvolvido pela Proteção Social Básica e Proteção 
Social Especial (média e alta), considerando que o objetivo da intervenção em cada uma difere-se, assim como o momento em que ele 
ocorre na família, em seus membros ou indivíduos.
B) Facilitar processos de identificação, construção e atualização de potenciais pessoais, grupais e comunitários, de modo a fortalecer ativi-
dades e positividades já existentes nas interações dos moradores, nos arranjos familiares e na atuação dos grupos, propiciando formas de 
convivência familiar e comunitária que favoreçam a criação de laços afetivos e colaborativos entre os atores envolvidos.
C) Contribuir na educação permanente dos profissionais da Assistência Social, fomentando a existência de espaços de formação perma-
nente, buscando a construção de práticas contextualizadas e coletivas, bem como mantendo vigilância e fiscalização nas ações da equipe 
multiprofissional do CRAS. 
D) No atendimento, desenvolver as ações de acolhida, entrevistas, orientações, referenciamento e contra-referenciamento, visitas e en-
trevistas domiciliares, articulações institucionais dentro e fora do território de abrangência do CRAS, proteção pró-ativa, atividades socio-
educativas e de convívio, facilitação de grupos, estimulando processos contextualizados, auto-gestionados, práxicos e valorizadores das 
alteridades.
E) Na ação profissional, é fundamental a atenção acerca do significado social da profissão e da direção da intervenção da Psicologia na 
sociedade, apontando para novos dispositivos que rompam com o privativo da clínica mas não com a formação da Psicologia, que traz, 
em sua essência, referenciais teórico-técnicos de valorização do outro, aspectos de intervenção e escuta comprometida com o processo de 
superação e de promoção da pessoa.

QUESTÃO 06) Com base na chamada da matéria abaixo

Julgue as proposições a seguir:
I. Se o ambiente e a situação do paciente permanecer inalterados, a droga (antidepressivo) não tem capacidade para induzir significativas 
mudanças no cérebro, e o paciente não se sente melhor. 
II. A droga (antidepressivo) é o principal recurso que o paciente dispõe para sair de um quadro depressivo, em função do restabelecimento 
das conexões neurais.
III. Somente por meio da psicoterapia se consegue resolver todos os casos de depressão.
IV. Consorciar antidepressivos e terapia podem ajudar mais significativamente nos quadros depressivos. 
Estão corretas, de acordo com a chamada da matéria, apenas as proposições 
A) I e IV. B) II e III. C) I, III e IV. D) II e IV. E) II, III e IV

QUESTÃO 07) Em relação ao BPC pontua-se:
“A Constituição Federal de 1988 (artigo 203-inciso v), através de sua Política de Assistência Social conferiu ao idoso e à pessoa com defi-
ciência a possibilidade de uma renda de sobrevivência, o que significa, conforme coloca Sposati "um avanço nas relações de civilidade da 
sociedade brasileira" (Seminário Internacional: Renda Mínima e Exclusão-out/96).
Este benefício, caracterizado como da assistência social, concedido à pessoa idosa e a pessoa com deficiência, está previsto nos artigos 20 
e 21 da Lei 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, como Benefício de Prestação Continuada - BPC. No entanto, a forma como 
essa lei foi regulamentada pelo governo federal dificulta o acesso e cria a seletividade.” 
(Fonte: SPOSATI, Aldaíza (coord.) Seminário Internacional: renda mínima e exclusão. Cadernos do Núcleo de Seguridade e Assistência 
Social - PUC/SP caderno no5.)

Em relação a este Benefício de Prestação Continuada julgue as proposições a seguir:
I. Este benefício veio substituir a Renda Mensal Vitalícia, benefício da Previdência Social e de caráter assistencial que vigorou de 1975 a 
1996.
II. O BPC é uma garantia, em forma de renda, que integra o conjunto de provisões da Assistência Social, de caráter continuado, diferenciado 
dos tradicionais programas, projetos e serviços da Assistência que se caracterizam pela descontinuidade e provisoriedade. 
III. Trata-se da concessão de um salário mínimo mensal para pessoas com deficiência "grave e profunda" e pessoas idosas, inicialmente 
concedido a partir de 70 anos e atualmente a partir de 67 anos, que comprovem não possuir meios de prover sua subsistência, nem tê-la 
provida por sua família.
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IV. Este benefício só é conferido às famílias que comprovem renda per capta inferior a ¼ do salário mínimo.
V. Para a pessoa com deficiência acessar o benefício há a necessidade de passar por perícia do INSS e comprovar a incapacidade para a 
vida independente e para o trabalho.
São verdadeiras as afirmações contidas nas proposições
A) I, III e IV. B) II, III e IV. C) I, III e V. D) I, III, IV e V. E) I, II, III, IV e V 
QUESTÃO 08) Leia o texto:
“(...) é importante ressaltar que o ser humano essencialmente passa por três fases na sua formação psicossocial: a primeira, ocorrida na 
primeira infância, é o conhecimento de si como indivíduo. Nesta fase, fortalece-se a ideia do autoconhecimento. A segunda refere-se ao 
conhecimento do mundo, da existência de outros seres, da música, das artes. E a terceira, mais fixada na segunda infância, é focada na 
formação da identidade social, a percepção da vida em sociedade, das regras de conduta, da necessidade de obediência às normas, en-
fim, sua posição no mundo. Estas fases fazem parte da essência humana, independentemente da sociedade em que estão inseridas. Os 
............................ é que mudam. (LABRUNA, 1995).”
A palavra que complementa com propriedade o espaço pontilhado do texto é?
A) Relacionamentos.
B) Comportamentos.
C) Conhecimentos.
D) Valores. 
E) Ideais.

QUESTÃO 09) Para casos de sofrimento psíquico e problemas mentais em geral, o SUS oferece tratamento nos Centros de Atenção Psicos-
social (CAPS), onde o atendimento é feito por uma equipe de psicólogos, médicos psiquiatras, enfermeiros, assistentes sociais e terapeutas. 
Também existem as unidades específicas para tratamento de crianças e adolescentes, o CAPSi, e para pacientes que sofrem com problemas 
com álcool ou drogas, o CAPS AD.
Têm-se como critérios para atendimento no CAPS, os pacientes com
A) intenso sofrimento psíquico ou fortes transtornos mentais e dependentes químicos, sem limite de idade e crianças desde que encami-
nhadas via Conselho Tutelar.
B) problemas psíquicos ou transtornos mentais e dependentes químicos, sem limite de idade e crianças desde que encaminhadas via Con-
selho Tutelar.
C) intenso sofrimento psíquico ou fortes transtornos mentais e dependentes químicos, com limite mínimo de idade.
D) problemas psíquicos ou transtornos mentais e dependentes químicos, sem limite de idade.
E) intenso sofrimento psíquico ou fortes transtornos mentais e dependentes químicos, sem limite de idade. 

QUESTÃO 10) Em relação ao financiamento do Sistema Único de Saúde, a Emenda Constitucional 086/2015, de 17/03/2015, promoveu a 
alteração dos recursos a serem aplicados pela União, de acordo com o Art. 2º abaixo:
“Art. 2º O disposto no inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição Federal será cumprido progressivamente, garantidos, no mínimo:
I - 13,2% (treze inteiros e dois décimos por cento) da receita corrente líquida no primeiro exercício financeiro subsequente ao da promul-
gação desta Emenda Constitucional;
II - 13,7% (treze inteiros e sete décimos por cento) da receita corrente líquida no segundo exercício financeiro subsequente ao da promul-
gação desta Emenda Constitucional;
III - 14,1% (quatorze inteiros e um décimo por cento) da receita corrente líquida no terceiro exercício financeiro subsequente ao da pro-
mulgação desta Emenda Constitucional;
IV - 14,5% (quatorze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida no quarto exercício financeiro subsequente ao da pro-
mulgação desta Emenda Constitucional;
V - 15% (quinze por cento) da receita corrente líquida no quinto exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Cons-
titucional.”
Sabendo que a União passará a investir ao final do prazo estipulado, 15% da RCL, pergunta-se. Qual o percentual mínimo atual que deve 
ser investido na saúde pelos Estados e os Municípios respectivamente?
A) 15% e 15%. B) 15% e 12%. C) 13,2% e 13,2%. D) 12% e 15%. E) 12% e 12%.

QUESTÃO 11) Leia o texto sobre as regras dos porquês:

QUESTÃO 12) Leia o texto com atenção o texto a seguir: 
O desafio da imigração na Europa: problema enorme para soluções pequenas.
(...) A Europa enfrenta um sério problema com a afluência de imigrantes ilegais que se arriscam na travessia do Mar Mediterrâneo em barcos 
precários e ainda está longe de resolver a questão.
A complexidade e a gravidade do problema com a imigração exigem múltiplas ações, coordenação política afinada entre os 28 países do blo-
co europeu e, claro, muito dinheiro. Yves Pascouau, diretor de políticas de imigração do Centro Europeu de Políticas Públicas, em Bruxelas, 
acredita que do ponto de vista econômico, a Europa é capaz de absorver os imigrantes econômicos (que buscam emprego e melhoria de 
vida) e os refugiados (que fogem de áreas de conflito). O grande problema é o custo político que os governos nacionais teriam de enfrentar. 
"Nem todas as pessoas contrárias à imigração são xenófobas e racistas, mas elas apenas não confiam mais nos partidos convencionais e 
por isso votam em plataformas de extrema-direita, mais nacionalistas. Os partidos de extrema-direita estão capitalizando essa frustação e 
hoje fazem parte do jogo político em muitos países. Isso tem um efeito forte na agenda política e está ficando cada vez mais difícil discutir 
o problema em alguns países e mesmo em nível continental. Em outras palavras, o problema se tornou tóxico para o discurso e as ações 
políticas".
(Por: Diego Braga Norte e Edoardo Ghirotto em 26/04/2015)
O autor do texto faz uma abordagem que pretende mostrar além do problema em si, um desdobramento que vem ganhando força na região, 
A) o surgimento de partidos de extrema-direita. 
B) a desarticulação entre os 28 países do bloco. 
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C) o agravamento econômico.
D) a xenofobia e o racismo.
E) o nacionalismo. 

QUESTÃO 13) Leia o texto de Patativa do Assaré:
BRASI DE CIMA E BRASI DE BAXO
Meu compadre Zé Fulô, meu amigo e companhêro, faz quage um ano que eu tou neste Rio de Janêro; eu saí do Cariri maginando que isto 
aqui era uma terra de sorte, mas fique sabendo tu que a miséria aqui do Su é esta mesma do Norte. Tudo o que procuro acho. Eu pude vê 
neste crima, que tem o Brasi de Baxo e tem o Brasi de Cima. Brasi de Baxo, coitado! É um pobre abandonado; o de Cima tem cartaz, um do 
ôtro é bem deferente: Brasi de Cima é pra frente, Brasi de Baxo é pra trás. Aqui no Brasi de Cima, não há dô nem indigença, reina o mais 
soave crima de riqueza e de opulença; só se fala de progresso, riqueza e novo processo de grandeza e produção. Porém, no Brasi de Baxo 
sofre a feme e sofre o macho a mais dura privação. 
(PATATIVA DO ASSARÉ. Cante lá que eu canto cá. 11. ed. Petrópolis: Vozes, 1978. p. 271-272.)
O título BRASI DE CIMA E BRASI DE BAXO proposto pelo autor, tem a intenção de mostrar
A) a desigualdade entre o Sul e o Norte do Brasil.
B) que o Sul tem os mesmos problemas de desigualdade encontrados no Nordeste.
C) o Brasil do Sul é rico e poderoso e o do Norte é pobre e fraco.
D) o Brasil de Cima e o Brasil de Baixo se refere mais a divisão de classes sociais no país. 
E) que não há, necessariamente, diferenças entre os Brasis. 

QUESTÃO 14) Leia o texto: 
(...) No Brasil, os dados não permitem medir as desigualdades de patrimônio, mas só a diferença de renda já dá uma ideia do problema: 
segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o 1% dos mais ricos, em 2014, ganhava em média R$ 14.548 por mês, ante R$ 
155,00 no caso dos 10% mais pobres. Quase cem vezes menos. "É bem alarmante", observa Marc Morgan Mila, aluno de Thomas Piketty, 
que está redigindo uma tese sobre as desigualdades brasileiras na Escola de Economia de Paris.
Ele diz que o culpado disso é um sistema de tributação que, em certos sentidos, confere ao Brasil um aspecto de paraíso fiscal. As rendas 
obtidas dos dividendos das empresas e recebidas por pessoas físicas não são tributadas, a tributação do patrimônio é quase inexistente, a 
das heranças é leve e o imposto sobre a renda é pouco progressivo, com uma alíquota máxima de 27,5% (contra mais de 40% na França). 
A maior parte das receitas fiscais vem dos impostos indiretos cobrados do consumo como o ICMS, que ricos e pobres pagam de maneira 
idêntica e injusta. No final, um milionário paga proporcionalmente 25% a menos do que um trabalhador de classe média.
(Fonte: http://noticias.uol.com.br/internacional/ultimas-noticias/le-monde/2016/02/04/os- miseraveis-do-brasil-desigualdade-social-nao-e
-prioridade-do-governo.htm)

A partir do texto apresentado, analise as proposições:
I. No Brasil as desigualdades são mais facilmente constatáveis (dados) por meio do patrimônio do que pela renda.
II. Os impostos indiretos sobre o consumo são cobrados de ricos e pobres de maneira idêntica. 
III. O Brasil é um paraíso fiscal, onde os investidores estrangeiros buscam benefícios tributários.
IV. A reforma no sistema tributário, visando sobre tudo o patrimônio, as heranças e o imposto de renda dos mais abastados, em tese, po-
deria contribuir na minimização das desigualdades sociais e injustiças fiscais. 
V. A diferença de rendimento médio entre os 10% mais ricos e os 10% mais pobres chega próximo de cem vezes no Brasil.
São verdadeiras apenas as afirmações contidas nas proposições
A) I e III. B) II e IV. C) I, III e IV. D) I, III e V. E) II, IV e V 
QUESTÃO 15) Em seu planejamento da semana, com carga horária de 30 horas, um psicólogo programou o atendimento dos seus pacientes 
com um tempo médio de 30 minutos, incluindo pequenos intervalos de acolhida e despedida, cafezinho e saída ao banheiro. Sabendo ainda 
que 8 horas serão destinadas para trabalhos com grupos, quantos atendimentos individualizados poderão serão agendados na referida 
semana? 
A) 60 B) 55 C) 44 D) 38 E) 22

QUESTÃO 16) No Censo 2010 o município de Macieira possuía 501 habitantes na área urbana e 1.325 na área rural, conforme ilustra o 
gráfico:

A fração que melhor representa, aproximadamente, a proporção de população rural em 2010 de Macieira 
é

A)                         B)              
                                             
C)                              D)                              E)   
                                                 

QUESTÃO 17) Após a instalação do CRAS no município fictício de Pescados, os atendimentos cresceram em 150%. Sabendo-se que em 
média eram atendidas mensalmente 250 pessoas, qual a quantidade média de pessoas que se atende atualmente no referido município?
A) 350 pessoas. B) 375 pessoas. C) 500 pessoas. D) 625 pessoas. E) 750 pessoas.

QUESTÃO 18) A Guerra do Contestado foi um conflito armado que ocorreu na região Sul do Brasil, entre outubro de 1912 e agosto de 1916. 
O conflito envolveu cerca de 20 mil camponeses que enfrentaram forças militares dos poderes federal e estadual. Ganhou o nome de Guerra 
do Contestado, pois os conflitos ocorrem numa área de disputa territorial entre os estados do Paraná e Santa Catarina.
Os efeitos da Guerra do Contestado podem ser observados até os dias atuais, onde grande parte dos municípios pertencentes a esse terri-
tório (que inclui o município de Macieira) apresenta concentração de renda e elevados índices de pobreza, o que demanda muitos recursos 
sociais por parte dos entes federados (exemplo: bolsa família).

http://noticias.uol.com.br/internacional/ultimas-noticias/le-monde/2016/02/04/os-
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Sobre a Guerra do Contestado pode-se afirmar que a principal causa de a mesma ter ocorrido foi em função do (a)
A) indesejada construção da estrada de ferro. 
B) conflito entre o Paraná e Santa Catarina pela demarcação das terras dos respectivos estados.
C) confisco de áreas dos camponeses/caboclos que ficaram sem suas terras para cultivar. 
D) conflito entre os caboclos e colonos de origem europeia.
E) messianismo e a interferência da igreja. 

QUESTÃO 19) Levando em consideração o que consta na Lei Estadual nº 8560, de 30/03/1992, que criou o município de Macieira e, demais 
características geográficas, hidrográficas e socioculturais relativas ao município, disponíveis no site da Prefeitura, julgue as afirmativas:
I. O município de Macieira foi desmembrado, no ato de sua criação, de áreas correspondentes aos municípios de Caçador e Água Doce.
II. O município de Macieira possui três bacias hidrográficas compostas pelos rios: São Pedro, São Domingos e Santo Antônio. 
III. O município de Macieira tem seus limites territoriais assim compostos: ao Norte com Caçador, ao Sul com Arroio Trinta e Salto Veloso, 
ao Leste com Caçador e ao Oeste com Água Doce.
IV. O município tem seu nome em função da expressiva produção de maça, na época em que assim foi denominado.
São verdadeiras somente as afirmações contidas nas proposições
A) I e II.
B) II e III. 
C) I, II E III.
D) II e IV.
E) II, III e IV

QUESTÃO 20) O quadro abaixo, obtido no Portal das Transferências Constitucionais da FECAM, demonstra alguns aspectos relativos à situa-
ção financeira do município de Macieira, por meio de quadro comparativo entre os períodos de 2014 e 2015 (Quadro I), bem como o quadro 
da participação percentual por recurso em 2015, em relação ao período analisado (Quadro II). 
 Quadro I – Comparativo das Receitas entre os períodos de 2015 e 2016 Quadro II - % Receitas 2016 Quadro II

De acordo com as informações acima, julgue “V” para Verdadeira e “F” para Falsa quanto as proposições apresentadas a seguir:
I. ( ) O ICMS é a 2ª maior fonte de recursos para o município, apesar de apresentar uma redução de 7,2% no período analisado, o que 
demonstra queda no movimento econômico local. 
II. ( ) Apesar de pouco expressivo em comparação com o ICMS e FPM, os recursos do FUNDEB apresentam o maior crescimento relativo 
para o período analisado. 
III. ( ) O município apresenta um decréscimo de 0,2% no total das receitas apresentadas, em relação ao período comparativo, tendo no 
FPM (Fundo de Participações dos Municípios) sua principal fonte de recursos, o qual representa quase dois terços do total dos recursos 
apontados no Quadro II. 
IV. ( ) O ICMS representa praticamente 1/3 das receitas e pouco mais da metade do FPM para o período. 
A sequência correta para as proposições acima é
A) F, V, V, V B) F, V, V, F C) V, F, F, V D) V, V, F, F E) F, F, V, V 
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Mafra

Prefeitura

DECRETO N°. 3919
DECRETO Nº. 3919
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
FIXA PRAZO E CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO DE ISS E TAXAS MUNICIPAIS DE 2016 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso XVII do art. 68 
da Lei Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fixa prazos e condições para o pagamento de ISSQN, Taxas Diversas, FUNREBOM e Taxas de Vigilância Sanitária:

I – Fixa a data de 15 de março de 2016 para o vencimento do ISSQN anual e 1º pagamento do ISSQN mensal, sendo este dividido em dez 
(10) parcelas mensais sucessivas, findando em 15 de dezembro de 2016.

II – Fixa a data de 31 de março de 2016 para o vencimento das seguintes Taxas:
a) RENOVAÇÃO DE ALVARÁ;
b) FUNREBOM;
c) VIGILÂNCIA SANITÁRIA;
d) TAXAS DIVERSAS.
Art. 2º Os créditos tributários e os das receitas patrimoniais oriundos da falta de pagamento e ou pagamento fora do prazo estabelecido em 
Lei, estarão sujeitos aos seguintes acréscimos:
I - juro de mora: 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, seja qual for o motivo determinante da falta, sobre o valor corrigido mo-
netariamente.
II - multa de mora: multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do tributo corrigido monetariamente, que incidirá a 
partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento até em que ocorrer o pagamento.
III - multas de infração: as previstas no “Capítulo II - Das infrações e Penalidades”, do art. 234 do Código Tributário Municipal instituído pela 
Lei Municipal n°. 2.359, de 11 de novembro de 1999.
Parágrafo único. Não constitui majoração de tributos a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Art. 3º Este Decreto não se aplica aos ‘escritórios de contabilidade’, que recolherão o ISSQN em valor fixo conforme disposto no art. 9º da 
Lei Municipal nº. 3.268, de 14 de dezembro de 2007.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 24 de fevereiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2016
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2016, de 2 de março de 2016.
ESTABELECE O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO ANUAL PARA A UNIÃO DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA – UVESC, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Vereador Edenilson Schelbauer, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 32, inciso 
II da Lei Orgânica do Município de Mafra e demais atribuições regimentais,

DECRETA:
Art. 1º A contribuição anual à União dos Vereadores de Santa Catarina – UVESC, prevista no art. 1°, §1° da Lei Municipal n° 4138, de 02 de 
setembro de 2015, será reajustada para R$5.130,00 (cinco mil, cento e trinta reais), e corresponde às mensalidades de janeiro a dezembro 
de 2016 da entidade.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra/SC, 2 de março de 2016.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente
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Massaranduba

Prefeitura

CO 05.2016 - 1º ADITIVO DE RESCISÃO - VANESSA ANDREONI PALMEIRA
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAS-
SARANDUBA E VANESSA ANDREONI PALMEIRA.

Por este instrumento particular de locação de prestação de serviço em que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARAN-
DUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.231.203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro, 3025, Centro, município 
de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato representado pela gestora, Sra. SUZANE E. F. REINKE, inscrita no CPF sob o nº 
468.882.339.87, e pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, inscrito no CPF sob o nº 399.964.099-53, doravante denominados 
CONTRATANTES, e de outro lado, Sra. VANESSA ANDREONI PALMEIRA, inscrito no CPF sob o nº 050.697.569-07, doravante denominada 
CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com a cláusula 9ª do Contrato de Pres-
tação de Serviços que firmaram aos 04.01.2016, resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços celebrado em 04.01.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação deste, não resolvidos na esfera administrativa.
E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 26 de fevereiro de 2016.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
SUZANE E. F. REINKE MARIO FERNANDO REINKE
CONTRATANTE CONTRATANTE

VANESSA ANDREONI PALMEIRA
CPF nº 050.697.569-07
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
CÍRIO MARTINI MAYARA R. MARTINA
CPF: 452.293.509-97 CPF: 92.860.619-86

DECRETO Nº. 3276 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO Nº. 3276 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1727 de 15 de Dezembro de 
2015, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), conforme programa e verba abaixo discriminados:
0600 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
0602.010.302.0191.2103 – Manutenção da Unidade Hospitalar
0602 – 33900000 – Aplicações Diretas
0602 – 33806 – Média Alta Complexidade – MAC ..................................... R$ 40.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, decorrerão do Superávit Financeiro verificado no exercício de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2016.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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ERRATA - PROCESSO LICITATÓRIO 06.2016 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02.2016 (FMS)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016 

ERRATA

No PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2016 - FMS, edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016, ANEXO II, ACRESCENTA-SE O ITEM 21 E POR 
CONSEQUÊNCIA, ALTERA-SE O VALOR TOTAL DA REFERIDA LICITAÇÃO:

20

COLCHÃO HOSPITALAR, COM ESPUMA DENSIDADE D28, ESPUMA CONFECCIONADA 
EM PULIORETANO, COM CAPA EM COURVIM, SOLDADA ELETRONICAMENTE, ZIPER 
E RESPIROS QUE SEJA IMPERMEAVEL IDEAL PARA BANHO DE LEITO. DIMENÇOES 
MAX 188CM COMPRIMENTO, MAX 88CM LARGURA, ALTURA 12CM ALTURA.

UNID. 4 R$ 289,00 R$ 1.156,00

TOTAL: R$ 69.296,96 (SESSENTA E NOVE MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NO-
VENTA E SEIS CENTAVOS).

PÁGINA 20

ACRESCENTA-SE:

21

EQUIPAMENTO DETECTOR DE FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL DE ALTO DESEMPE-
NHO, PORTÁTIL, COMPACTO, LEVE, DE FÁCIL OPERAÇÃO E COM ALTO FALANTE. 
TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE, ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, GRAVA-
DOR DE SOM OU COMPUTADOR. DESIGN ERGONÔMICO E COMPARTIMENTO PARA 
TRANSDUTOR. BOTÃO LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME. ALIMENTAÇÃO 
POR BATERIA 9V, SENSIBILIDADE A PARTIR DE 10-12 SEMANAS. CICLAGEM DE 
6.000 A 60.000. FREQUÊNCIA DE 2,0 A 2,25MHZ. FAIXA DE MEDIDA DO BFC DE 50 
A 240BPM. GARANTIA DE 2 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID. 6 R$ 625,16 R$ 3.750,96

TOTAL: R$ 73.047,92 (SETENTA E TRÊS MIL E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

PÁGINA 20

Massaranduba (SC), 03 de março de 2016.
CIRIO MARTINI
PREGOEIRO
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 104/2016
PORTARIA n.º 104/2016
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro de 2012, e 
Edital do Processo Seletivo, RESOLVE:
CONTRATAR

Art. 1.º A Senhora CINARA MORA DA BOIT DA ROSA, para ocupar o cargo de auxiliar de sala com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, até o término das aulas, na Escola de Educação Básica Municipal Prefeito Luiz de Pelegrini .
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Março de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 070/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação
Processo Nº: 70/2016
Pregão Registro de Preços Nº 14/2016
Tipo: Menor Preço Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DAR CONTINUIDADE AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MODELO - SC.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 22 de março de 2016
Abertura dos Envelopes: 08:10 horas do dia 22 de março de 2016.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC, 02 de março de 2016.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016 RELAÇÃO DE DEFERIMENTOS E INDEFERIMENTOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 001/2016
Nos termos do Edital n° 001/2016, O Instituto de Consultoria em Administração Pública – ICAP e a Comissão de Acompanhamento tornam 
público o DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF/PSF I
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
128 ADRIANE EDINEIA JUNG TESCHE 05532070911 DEFERIDO(A)
88 CLEONICE SCHMITT 06899743965 DEFERIDO(A)
106 MÁRCIA ROSANE JACOBY 04594519954 DEFERIDO(A)
87 MAISA DAIANE OPPERMANN 10356829901 DEFERIDO(A)
73 SELIANE CAMPOS LEMES 09719650990 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 5
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EXTERNOS
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
142 AIRTON JOSE MORANDINI 94227373972 DEFERIDO(A)
122 EVAIR RODRIGO KOTTWITZ 06885318906 DEFERIDO(A)
129 LUIS CARLOS SPIECKER 05543105975 DEFERIDO(A)
131 RODRIGO ALBERTO RAUBER 05172694900 DEFERIDO(A)
80 VANDERLEI BILLIG 05423242967 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 5
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
113 ADILCI SIEBAUER 00895509008 DEFERIDO(A)
103 ADRIANA ANGELICA SCHULZ 08070813962 DEFERIDO(A)
141 ANA MARIA ERCICO DEBUS 09145766908 DEFERIDO(A)
132 ANGELA GREINER 08799526956 DEFERIDO(A)
68 CLARICE FÀTIMA PADILHA 02560354900 DEFERIDO(A)
96 DAIANE VANESSA RINTZEL 10894401971 DEFERIDO(A)
75 DANIELA SKIERZINSKI 09050476996 DEFERIDO(A)
26 ELISANDRA MAGGI SEHNEM 03066396967 DEFERIDO(A)
95 FRANCIELI RAGAZZON 09905860908 DEFERIDO(A)
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34 GRACIELI MARCIA DAL´PIZZOL 05232630903 DEFERIDO(A)
24 IVANILCI LANGE PIMEL 03473397946 DEFERIDO(A)
29 JUCIELI CARLA BOIANI 00801740193 DEFERIDO(A)
116 KARINE KAREN CONRADO 11256961922 DEFERIDO(A)
93 LUCIANE MACHADO DOS SANTOS 09452949996 DEFERIDO(A)
66 MARINEZ SPIER 94231230900 DEFERIDO(A)
48 MARLI SCHMITZ 06287172967 DEFERIDO(A)
136 ROSANGELA BOMMERL 05340290948 DEFERIDO(A)
134 ROSANGELA MARTENDAL 09629927985 DEFERIDO(A)
89 SANDRA TEREZINHA HALBERSTADT 04486799909 DEFERIDO(A)
32 SILVANA ENGEL BORRE 05027824980 DEFERIDO(A)
69 TEREZINHA ROSANE QUEVEDO RODRIGUES 01930855931 DEFERIDO(A)
41 VANUZA MOREIRA DA SILVA 10037108913 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 22
EDUCADOR SOCIAL
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
105 ADRIANA PATRICIA PIROVANO 05465248939 DEFERIDO(A)
67 DANIELA REGINA WERLANG ARTIGAS DO AMARAL 98640097968 DEFERIDO(A)
144 DERLICE TURMINA 03632452946 DEFERIDO(A)
130 ELIZABETE CRISTINA BORRE 05868280954 DEFERIDO(A)
82 ELIZETE PAVALICINI RAUBER 01933320940 DEFERIDO(A)
126 JUCELENE SCHMITZ 00955079900 DEFERIDO(A)
146 SIMONE DE OLIVEIRA STEFFENS 08435869903 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 7
FISIOTERAPEUTA ( NASF E SAÚDE GERAL)
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
4 ALEXANDRA SCHLOSSER DA SILVA 04029172946 DEFERIDO(A)
119 ALINE CRISTINA CASTANHA 07649030989 DEFERIDO(A)
36 ANDRESSA SEHNEM 09211712939 DEFERIDO(A)
10 BRUNA CASSOL DAGA 08303595911 DEFERIDO(A)
65 CARLLA ANDREIA HENCHEN 08664640939 DEFERIDO(A)
94 EVELINE LUCIANE POLETTO CAMARA 04173974965 DEFERIDO(A)
30 EVELYN TAVARES GUARNIERI 07779983943 DEFERIDO(A)

58 FERNANDO RENATO DIOGO JACINTO DE OLIVEI-
RA 06301963970 DEFERIDO(A)

78 FLÁVIA BERGER RANSAN 08485308964 DEFERIDO(A)
123 JULIANO FRITZEN 08750197908 DEFERIDO(A)
100 JUSSARA INDIANA CASSOL 08204765959 DEFERIDO(A)
101 MARLISE ORTMEIER NALIN 94200203987 DEFERIDO(A)
124 RAMÃO FELIPE KROTH 08340701975 DEFERIDO(A)
47 TATIANA TONEL 04448846962 DEFERIDO(A)
55 XANA SEHNEM SIMON 03546615905 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 15
MÉDICO VETERINÁRIO
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
51 CAMILA GREGORY 09245300900 DEFERIDO(A)
140 CLOVER DA SILVA DE SOUZA 73522058020 DEFERIDO(A)
90 DIEGO FRANCISCO MARCON 08064053927 DEFERIDO(A)
137 FÁBIO ROSSATO 07167596914 DEFERIDO(A)
121 JEAN CARLOS BOESING 06745738970 DEFERIDO(A)
38 JEOVANO MARCELO DA SILVA 03331147958 DEFERIDO(A)
99 JULIA MORAIS PAIM 00089298071 DEFERIDO(A)
18 LUCIANO ANTONIO BODANESE 04789480933 DEFERIDO(A)
143 PAOLA ANDRIELLY CARDOSO 06471742940 DEFERIDO(A)
139 ROMULO ADONIS CUCOLOTTO BARCHE 05950331990 DEFERIDO(A)
20 SARA FERNANDA RAITHZ JORDÃO 02089314060 DEFERIDO(A)
135 VANESSA DAMO CUNHA 07052361965 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 12
NUTRICIONISTA
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
127 ALESSANDRA CARLA SIMON ALBANI 09178439914 DEFERIDO(A)
39 ALEXSANDRA SONALIO 04173177941 DEFERIDO(A)
49 ANA CAROLINA PONTES RODRIGUES 08812200940 DEFERIDO(A)
23 ANGELA KHETLY LAZAROTTO 05062123941 DEFERIDO(A)
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97 CARINE APARECIDA FACHIN 07323020999 DEFERIDO(A)
21 CARLA PARIZOTTO 09133843996 DEFERIDO(A)
19 CAROLINE KUHN 06912624979 DEFERIDO(A)
15 CRISTINA INES SCHMITZ 08292176900 DEFERIDO(A)
115 DANIELA MARQUES ECKERT 05944801913 DEFERIDO(A)
13 DANIELA RODRIGUES DA SILVEIRA 03555858041 DEFERIDO(A)
53 EDINA SALETE CASSOL ZAGO 07697515989 DEFERIDO(A)
33 ERIVANE DANIELA PIROVANO 06234015921 DEFERIDO(A)
85 FABIANE CARLA COSTACURTA 05845493935 DEFERIDO(A)
1 FERNAN JÚNIOR TASCA 07354702943 DEFERIDO(A)
27 FERNANDA REITER 07906856988 DEFERIDO(A)
11 FLÁVIA JANE TESSER 08575953931 DEFERIDO(A)
77 FRANCIELI MARIA 09234821998 DEFERIDO(A)
2 FRANCIELI ORSO BUGALHO 05438544930 DEFERIDO(A)
64 GITANA CHINI 05188205998 DEFERIDO(A)
37 JORGE LUIZ VARNIER JUNIOR 05763817990 DEFERIDO(A)
118 JUSSARA ALGAYER 07445093940 DEFERIDO(A)
91 LEIDIANE JOSI BUDEL 04516625121 DEFERIDO(A)
45 LETICIA THAMARA ROLLWAGEN 08885080936 DEFERIDO(A)
57 LIANDRA MARTINS GARCIA 09233491978 DEFERIDO(A)
22 MAIARA ALINE BIANCHETTO 07158537919 DEFERIDO(A)
71 MARCIA APARECIDA SOUZA 08870579930 DEFERIDO(A)
92 MAYARA LUVIZON 06239369926 DEFERIDO(A)
107 MIDIAN RACHELLE ZANCANARO DA SILVA 05423327954 DEFERIDO(A)
76 PÂMELA PAOLA MEZZOMO 08807707918 DEFERIDO(A)
7 PATRÍCIA PIOVESAN BONETI 07357013936 DEFERIDO(A)
74 RAQUEL KUHN 07052466988 DEFERIDO(A)
50 SCHAYANE GOLZER 07151212941 DEFERIDO(A)
56 SUZANE EVELIN PROVENSI 06281587936 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 33

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
98 ADILVANE TRESSOLDI MELLA 08896440980 DEFERIDO(A)
138 DIOGO VALDERÍ MERTINS 05592284900 DEFERIDO(A)
125 JONAS NEMERSKI 05555526911 DEFERIDO(A)
70 TALISON RENAN GRIEBELER ZIMMERMANN 09046667944 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 4
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
61 ANDRÉIA DA CRUZ 07640553997 DEFERIDO(A)
112 DORIANA FLORES 05951778913 DEFERIDO(A)
Deferidos neste cargo: 2

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF/PSF I
Nº INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO
5 05635945945 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
86 11287083960 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
111 63095866968 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EXTERNOS
Nº INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO
117 01955198926 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS
Nº INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO
104 84592362934 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
16 06600846941 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
120 09779502980 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
109 02741537933 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
14 83532196700 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital

EDUCADOR SOCIAL
Nº INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO
59 09486272980 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
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43 00008692955 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
145 02835865918 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital

MÉDICO VETERINÁRIO
Nº INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO
46 08847619912 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
62 06067416905 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
28 07367534947 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
102 54568250153 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
84 09353662966 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital

NUTRICIONISTA
Nº INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO
114 06440734970 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
54 02947338090 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
60 04982376999 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
133 07334889940 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
79 07881272929 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
108 08367178998 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
83 09978912975 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
35 05325063910 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
Nº INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO
42 06791571900 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
25 08762954997 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
3 07962241969 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
52 04847640470 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
81 09269656977 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
6 06864963969 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
72 07885010970 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
17 05387788900 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
63 10440195900 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
40 10029806909 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Nº INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO
8 06540971940 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
12 10616419961 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
110 04080650108 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
31 01877675997 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital
44 06108645997 INDEFERIDO(A). Não cumprimento com o item 2.4.2 do edital

Modelo, SC, 02 de março de 2016.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito do Município de Modelo

EXTRATO DE CONTRATO 018/2016
Extrato de Contrato Nº 018/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 654/2015 – Modalidade Pregão Presencial n. 046/2015
Contratada: ICAP – Instituto de Consultoria em Administração Pública Ltda

O Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, torna público, que formalizou contrato com a empresa vencedora do Pregão Presen-
cial n. 046/2016, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO E CONCURSO PÚBLICO, NO 
MUNICÍPIO DE MODELO – SC. 

Modelo (SC), 02 de março de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER – Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2016 - FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AME-
RIOS CIS/AMERIOS
Valor: R$ 86.145,00

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de Modelo - 
SC, MÁRCIA TERESINHA JACOBY, torna público para conhecimento 
dos interessados, que formalizou contrato administrativo objetivan-
do o repasse financeiro do Município para manutenção das ativi-
dades do CIS/AMERIOS e/ou elaboração e execução de projetos 
específicos ou aquisição de bens e serviços, consultas, exames, 
pessoal e manutenção de software de gerenciamento. 

Modelo (SC), 04 de janeiro de 2016.
MÁRCIA TERESINHA JACOBY – Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Modelo

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL - CIGA
Valor: R$ 5.760,00

O Prefeito em Exercício de Modelo, SC, CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que formalizou 
contrato administrativo objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – DOM/SC, 
Gestão de Obras, Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional, 
GNOTA, REGIN.

Modelo (SC), 25 de janeiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER – Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Contratada: INÊS JACOBY
Valor: R$ 4.000,00

O Prefeito em Exercício de Modelo, SC, CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que formalizou 
contrato administrativo objetivando a contratação de serviços para 
ministrar oficinas de artesanato, no Município de Modelo - SC. 

Modelo (SC), 18 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER – Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Contratada: ACADEMIRA IMPACTUS EIRELI – ME
Valor: R$ 6.500,00

O Prefeito em Exercício de Modelo, SC, CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que formalizou 
contrato administrativo objetivando a contratação de serviços para 
ministrar oficinas de dança, no Departamento de Assistência Social. 

Modelo (SC), 22 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER – Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Contratada: KASSIELI CERIZOLLI CESCO
Valor: R$ 7.500,00

O Prefeito em Exercício de Modelo, SC, CLÓVIS LÚCIO SCHLÖS-
SER, torna público para conhecimento dos interessados, que for-
malizou contrato administrativo objetivando a contratação de ser-
viços para ministrar aulas na área de patinação, no Departamento 
de Assistência Social. 

Modelo (SC), 22 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER – Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2016 AO 
CONTRATO Nº 104/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2016 AO CONTRATO Nº 
104/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Contratada: MODELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – EPP
Valor: R$ 22.641,64

O Prefeito em Exercício de Modelo, SC, CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que formalizou 
termo aditivo ao contrato administrativo aditando o objeto do con-
trato, constante da cláusula segunda, com ampliação do objeto, 
nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65 da Le 8.666/93, nos 
termos do relatório de Vistoria e Justificativa.

Modelo (SC), 10 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER – Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2016 AO 
CONTRATO Nº 104/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2016 AO CONTRATO Nº 
104/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Contratada: MODELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – EPP

O Prefeito em Exercício de Modelo, SC, CLÓVIS LÚCIO SCHLÖS-
SER, torna público para conhecimento dos interessados, que for-
malizou termo aditivo ao contrato administrativo aditando o prazo 
do contrato, constante da cláusula quarta, nos termos do pará-
grafo primeiro do artigo 65 da Le 8.666/93, o prazo de vigência 
do contrato de prestação de serviços em mais 30 (trinta) dias, por 
conveniência administrativa e de comum acordo entre as partes, a 
requerimento da empresa contratada, para execução da obra até o 
dia 20 de abril de 2016.

Modelo (SC), 29 de fevereiro de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER – Prefeito Municipal
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
EMPRESA(S) REGISTRADA(S): CAPOANI & MULLER SERVIÇOS DE 
MÁQUINAS LTDA - VALOR REGISTRADO R$ 102.000,00; CONS-
TRUTORA BIASI LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 55.050,00; L.D.F. 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 
342.400,00; MAQTER TERRAPLENAGEM LTDA – VALOR REGISTRA-
DO R$ 339.000,00; P M DA CUNHA GONÇALVES & CIA LTDA ME – 
VALOR REGISTRADO R$ 261.600,00; TERRAPLANAGEM GDANIETZ 
LTDA EPP – VALOR REGISTRADO R$ 196.500,0; TRANS MAESTRI 
LTDA ME – VALOR REGISTRADO R$ 635.700,00.
OBJETO: Contratação de serviço de máquina (retroescavadeira, 
trator de esteiras, escavadeira hidráulica, caminhão caçamba, ca-
minhão tanque, rompedor hidráulico e motoniveladora) destinados 
para recuperação de vias públicas, abertura de fontes de água, 
soltura de cascalho, acessos a propriedades, abertura de valas, 
aterros e demais serviços similares.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 011/2016
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é de um ano a partir de sua 
assinatura.

Mondaí – SC, 1º de março de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº. 012/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: E.J.F. EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Contratação em regime de empreitada global para execu-
ção de pavimentação asfáltica nas Ruas: Capivara, Anildo Heisler, 
Cristiano Wandscheer e na Rua das Palmeiras, no perímetro urbano 
da cidade de Mondaí/SC, conforme projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e de acordo com as especificações constan-
tes no Anexo I, que faz parte do presente Edital. 
ORIGEM: Tomada de Preços n° 001/2016.
VALOR: R$ 137.737,17 (cento e trinta e sete mil, setecentos e trinta 
e sete e dezessete centavos).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assi-
natura até 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 1º de março de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO P. Nº 016/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2016

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 016/2016
TIPO: Menor Preço (por item)
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais 
e equipamentos para manutenção programa de controle de bruce-
lose e tuberculose bovina no MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de 

Santa Catarina.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até às 14h55min 
do dia 16 de março de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 15h00min do dia 16 de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br

MONDAÍ (SC), 02 de março de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO P. Nº 0173/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 017/2016 – registro de pre-
ços
TIPO: menor preço (por item)
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de material 
de construção, elétrico e hidráulico, para reposição, manutenção e 
edificação de prédios e outras construções públicas no Município de 
Mondaí, Estado de Santa Catarina.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 08h55min do 
dia 17 de março de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 09h00min do dia 17 de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br

MONDAÍ (SC), 02 de março de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 0118/2015
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA SAÚDE LTDA 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 31 de de-
zembro de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Tomada de Preços 014/2015.
VALOR: R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil oitocentos reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 01 de janei-
ro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 18 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 013/2015
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: L.S. SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 31 de de-
zembro de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 006/2015.
VALOR: R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 01 de janei-
ro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 04 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 027/2015
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: ÉTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGU-
RANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 31 de de-
zembro de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Tomada de Preços 001/2015.
VALOR: R$ 11.040,00 (Onze mil e quarenta reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 01 de janei-
ro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 08 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 049/14
EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
OBJETO: reajuste de valor com base no IGP-M acumulado nos úl-
timos doze meses (março de 2015 a fevereiro de 2016) num per-
centual de 12,08 % (Doze vírgula zero oito por cento), nos termos 
do art. 65, letra “d” do Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Tomada de Preços 002/2014.
VALOR: R$ 28.041,80 (Vinte e oito mil quarenta e um reais e oi-
tenta centavos).
VIGÊNCIA: a partir de 01 de março de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

Mondaí – SC, 01 de março de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 080/2015
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: AUTO POSTO ZP LTDA 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 31 de de-
zembro de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Edital de Pregão n° 090/2015.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de 
janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 21 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 081/15
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: NANE COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 31 de de-
zembro de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Edital de Pregão n° 090/2015.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de 
janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 21 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 098/2015
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 098/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA 
OBJETO: a prorrogação do mesmo até o dia 30 de julho de 2016, 
conforme solicitação e nos termos do art. 57, § 1º, Inciso VI da Lei 
8.666/93.
ORIGEM: Tomada de Preços n° 005/2015.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de 
janeiro de 2016 até o dia 30 de julho de 2016.

Mondaí – SC, 10 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 114/2015
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: IGM ENGENHARIA LTDA - ME 
OBJETO: acréscimo de valor conforme solicitação e planilha orça-
mentária.
ORIGEM: Tomada de Preços n° 012/2015.
VALOR: R$ 34.207,09 (Trinta e quatro mil duzentos e sete reais e 
nove centavos).

Mondaí – SC, 01 de março de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 125/15
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 125/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: AUTO POSTO ZP LTDA 
OBJETO: reajuste do saldo a retirar dos itens 01, 02 e 03 – Gasoli-
na comum num percentual de 2,43% (Dois virgula quarenta e três 
por cento) e os itens 08 e 09 – Diesel S10 no percentual de 2,75% 
(Dois virgula setenta e cinco por cento).
ORIGEM: Edital de Pregão n° 130/2015.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de 
março de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 01 de março de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 
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EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 126/15
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: SCHUH & FILHO LTDA 
OBJETO: reajuste do saldo a retirar do item 07 - Óleo Diesel Co-
mum no percentual de aumento de 1,42% (Um vírgula quarenta e 
dois por cento).
ORIGEM: Pregão Presencial nº 130/2015.
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 025 de fe-
vereiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 25 de fevereiro de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 23/2014 
FMS
EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
OBJETO: reajuste de valor com base no IGP-M acumulado nos úl-
timos doze meses (março de 2015 a fevereiro de 2016) num per-
centual de 12,08 % (Doze vírgula zero oito por cento), nos termos 
do art. 65, letra “d” do Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Tomada de Preços 002/2014.
VALOR: R$ 1.568,10 (Um mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
dez centavos).
VIGÊNCIA: a partir de 01 de março de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

Mondaí – SC, 01 de março de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

REABERTURA PRAZO PREGÃO Nº 012/2016
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2016

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, reabertura de prazo para 
apresentação dos envelopes proposta e documentação do proces-
so Licitatório nº 020/2016 em virtude da não presença de interes-
sados na data anteriormente divulgada (02 de março de 2016 às 
09h00min horas).
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 012/2016 – registro de preços
NOVA DATA PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 
até às 08h55min do dia 16 de março de 2016.
NOVA DATA PARA A SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PRO-
POSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: às 09h00min do dia 16 
de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br

MONDAÍ (SC), 02 de março de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Navegantes

Prefeitura

CONVOCAÇÕES
Navegantes, 02 de março de 2016.

Ilmo(a) Sr(a).
Rafael Rufino Martins

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, para tratar da CON-
TRATAÇÃO através do Concurso Público nº 003/2014, para o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 20 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do de até 48 horas uteis implicará na perda automática da vaga do 
Processo do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretaria Municipal de Administração e Logística

Navegantes, 02 de março de 2016.
Ilmo(a) Sr(a).
Andressa Meier
Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, para tratar da CON-
TRATAÇÃO através do Concurso Público nº 003/2014, para o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 20 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do de até 48 horas uteis implicará na perda automática da vaga do 
Processo do Concurso Público.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretaria Municipal de Administração e Logística

DECRETO 018/2016 DE 01/03/2016 ALTERA 
DECRETO 508

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

DECRETO Nº 018 DE 1º DE MARÇO DE 2016
ALTERA O DECRETO 508 QUE INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL 
PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÕES DE ALTERAÇÃO DE FATURAS DE 
ÁGUA E ESGOTO
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 60, III da Lei Orgânica do município,
DECRETA:
Art. 1º Fica ALTERADO o inciso I, Art. 2º do Decreto 508 de 25 de 
Novembro de 2015, substituindo-se o Presidente da Comissão Es-
pecial para analise de solicitações de alteração de faturas de água 
e esgoto, que passa a ser a seguinte:
I – Rosimeri Silva Maria – Gestora Pública Municipal – Presidente;

Art. 2 º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 
n º 508 de 25 de novembro de 2016.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1º DE MARÇO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de março de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO 019/2016 DE 01/03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 DECRETO Nº 19 DE 1º DE MARÇO DE 2016
NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES E LAZER – COMEL.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
DECRETA:
Art. 1 º Fica nomeado, pelo presente ato, o Conselho Municipal 
de Esportes e Lazer - COMEL, cujos integrantes são os seguintes:

§ 1º Entidades Governamentais:

I – Representantes da Fundação de Esportes
TITULAR: Gabriela Boff
SUPLENTE: Eder Gonzalez Nascimento
II – Representantes da Secretaria de Educação
TITULAR: Jailson José Policarpio
SUPLENTE: Jorge Luiz Alves Lima
III – Representantes da Secretaria de Saúde
TITULAR: Aline Vieira
SUPLENTE: Bruna dos Santos Lemos
IV – Representantes da Secretaria de Seg. e Transito
TITULAR: Manoel Fermino Bento
SUPLENTE: Daniela Costa Reiser
V – Representantes da Secretaria de Assistência Social
TITULAR: Mary Cleide Tambosi
SUPLENTE: Solange Fornari
VI – Representantes da FUMAN
TITULAR: Cláudia Angioletti
SUPLENTE: Evandro Roberto Pereira
VII – Representantes da Secretaria de Governo
TITULAR: Célio de Oliveira
SUPLENTE: Adriana Corrêa
VIII – Representantes da Secretaria de Gestão e Controle

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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TITULAR: Ana Eising
SUPLENTE: Fernando Carlos de Souza
IX – Representantes da Procuradoria Geral do Município
TITULAR: Janice Freygang
SUPLENTE: Luiz Carlos de Vieira

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

§ 2º Entidades Não Governamentais:

I – Representantes da Modalidade Olímpica
TITULAR: Maricleide Laurindo dos Santos
SUPLENTE: Frederico Peixoto Ferrão Nakui
II – Representantes da Modalidade Não Olímpica
TITULAR: Júlio Cesar Pierre
SUPLENTE: Pablo Gonzalce Cima
III – Representantes da Terceira Idade
TITULAR: Zoltan Molnar
SUPLENTE: Maria Terezinha da S. Rodrigues
IV – Representantes das Associações Paradesportivas
TITULAR: Leander Barbosa de Oliveira
SUPLENTE: Rosemary Kertichka Domingos
V – Representantes da Associação de Pais e Amigos - APAE
TITULAR: Shaiany Cristine Moraes Jovita
SUPLENTE: Zoraide Waldete da Silva
VI – Representantes das Associações de Moradores de Navegantes
TITULAR: Edson Inocêncio
SUPLENTE: Gustavo Moritz
VII – Representantes da Comunidade de Navegantes
TITULAR: Alessandro Fernandes
SUPLENTE: Adão Goulart
VIII – Representantes da Instituição Municipal de Ensino Superior
TITULAR: Norton Cordini
SUPLENTE: Andre Luiz da Luz

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1º DE MARÇO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de março de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO 021/2016 DE 02/03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 

CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 DECRETO N º 021 DE 02 DE MARÇO DE 2016
RECEBE IMÓVEL POR DAÇÃO EM PAGAMENTO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 60, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o art.87, § 2º da Lei Complementar nº 123 de 
18/11/2011,CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2016 da Comissão 
de Dação em Pagamento, DECRETA:

Art. 1º Pelo aceite da dação em pagamento de um terreno sem 
benfeitorias, localizado na zona urbano do município de Navegan-
tes, situado na quinta quadra do lado par da Rua Manoel Gaya 
Neto, representado pelo lote nº 77 do desmembramento denomi-
nado Jardim Irene, registrado perante o 2º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Itajaí, sob a matrícula nº 6.484.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 4º CHAMADA DO 
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS E ANOS 
FINAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida João Sacavem, n º 975 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
Fone/Fax: (047) 3342-3583

Edital nº 018/2016 - Convocação da 4º Chamada do Processo Se-
letivo 001/2015
A Secretaria Municipal de Educação de Navegantes convoca os 
aprovados do Processo Seletivo, Edital 001/2015. 
Os candidatos convocados para escolha de vagas deverão compa-
recer no Auditório do Paço Municipal – Prefeitura de Navegantes, 
situado à rua João Emilio, 100 Bairro: Centro, Navegantes - SC nos 
dias e horários estipulados no cronograma abaixo.
Os candidatos classificados serão contratados, obedecendo à or-
dem de classificação por disciplina, nos horários especificados no 
cronograma abaixo. 
As vagas serão oferecidas de acordo com os módulos, sendo que 
podem existir módulos de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) e 40 
(quarenta) horas semanais para professores.

Professores Data Horá-
rio Turno

Educação Infantil (Habilitados) 05/03 08:00 Matutino
Anos Iniciais e Mais Educação (Habilitados) 05/03 08:30 Matutino
Anos Finais – Artes (Habilitados) e (não 
Habilitados)

05/03 09:00 MatutinoAnos Finais – Inglês (Habilitados) e (não 
Habilitados)
Anos Finais – Matemática (Habilitados) e 
(não Habilitados)

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
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Anos Finais – Ciências (Habilitados) e (não 
Habilitados)

05/03 10:00 Matutino

Anos Finais – História (Habilitados) 
Anos Finais – Geografia (Habilitados) e (não 
Habilitados)
Educação Física – Ensino Fundamental e Edu-
cação Infantil
(Habilitados) e (não Habilitados)

 Nerozilda Pinheiro Ferreira
Secretaria Municipal de Educação

EXONERAÇÃO 384
PORTARIA 384 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
EXONERA O (A) SERVIDOR (A) EFETIVO POR FALECIMENTO 

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar n º 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I EXONERAR por falecimento, o (a) servidor (a) senhor (a) OSNI 
FLORÊNCIO ROSA, do cargo de VIGIA , pertencente ao quadro dos 
servidores público municipais efetivos, com 40 horas semanais, a 
partir de 22/02/2016.
II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 22 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

NOMEIA PREGOEIROS 377
PORTARIA N º 377 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
NOMEIA PREGOEIROS PARA ATENDER ÀS LICITAÇÕES NA MODA-
LIDADE PREGÃO E REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III, e de 
acordo com o que determina a lei federal 10.520/2002,
RESOLVE:
I NOMEAR os servidores para exercerem a função de PREGOEIRO 
para atender às licitações na modalidade “Pregão” para o ano de 
2016, de acordo com o que determina a lei federal 10.520/2002, 
cujos nomes são os seguintes:
• Titular: Carla Claudino
• Substituto: Franciele Justino
• Equipe de Apoio: Josezite dos Santos
Miroslava Marin
Tatiana de Alencar Carlini

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 448 PROCESSO ADMINISTRATIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 448 DE 2 DE MARÇO DE 2016
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde, Salete Maria Branchi - Agente de Serviços Gerais e Douglas 
Lemos – Monitor de Educação Infantil - para, sob a presidência da 
primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
para apurar possível abandono de cargo pela servidora Uarichsis-
france Ribeiro Sant´Ana.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 2 DE MARÇO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 2 de março de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

PORTARIA 449 PROCESSO ADMINISTRATIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 449 DE 2 DE MARÇO DE 2016

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde, Salete Maria Branchi - Agente de Serviços Gerais e Douglas 
Lemos – Monitor de Educação Infantil - para, sob a presidência da 
primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
para apurar possível abandono de cargo pelo servidor Rosam Ma-
noel Alves.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 2 DE MARÇO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 2 de março de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

PORTARIA 450 PROCESSO ADMINISTRATIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 450 DE 2 DE MARÇO DE 2016
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde, Salete Maria Branchi - Agente de Serviços Gerais e Douglas 
Lemos – Monitor de Educação Infantil - para, sob a presidência da 
primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
para apurar possível abandono de cargo pela servidora Karolina 
Luiza Cordeiro dos Santos.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 2 DE MARÇO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 2 de março de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

PORTARIA 451 PROCESSO ADMINISTRATIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 451 DE 2 DE MARÇO DE 2016
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde, Salete Maria Branchi - Agente de Serviços Gerais e Douglas 
Lemos – Monitor de Educação Infantil - para, sob a presidência da 
primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
para apurar possível abandono de cargo pela servidora Eda Giane 
Silva Duarte.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 2 DE MARÇO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 2 de março de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO 001/2016 COMUSA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMUSA
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
RESOLUÇÃO N° 001/2016

O Conselho Municipal de Saúde de Navegantes, no uso de suas atribuições, com base nas competências instituídas pela Lei Municipal n° 
3044 de 20 de outubro de 2015, em sua 294ª Reunião Ordinária realizada em 23 de Fevereiro de 2016,

CONSIDERANDO o Acordo Judicial firmado entre o Município de Navegantes com a 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes, 
contidos nos Autos 0000302-18.2013.8.24.0135, tramitando pela 2ª Vara Cível de Navegantes, o qual em seu item 7 determina a criação 
de uma comissão interdisciplinar para acompanhar as atividades do Departamento de Bem Estar Animal;

RESOLVE:
1- INSTITUIR a Comissão Interdisciplinar para o acompanhamento das atividades do Departamento de Bem Estar Animal, a qual será 
composta por:
I – Dois membros indicados por ONGS em atuação na causa animal no município, com seus respectivos suplentes;
II – Um servidor técnico efetivo da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUMAN, com seu respectivo suplente;
III – Um servidor técnico efetivo da Secretaria Municipal de Saúde, com seu respectivo suplente;
IV – Um membro representando o Conselho Regional de Medicina Veterinária, com seu respectivo suplente;
V – Um membro do Conselho Municipal de Saúde de Navegantes, com seu respectivo suplente;

2- A Comissão Interdisciplinar terá por finalidade o acompanhamento e a orientação técnica ao Departamento de Bem Estar Animal, ava-
liando as ações do Departamento e comunicando ao Conselho Municipal de Saúde o funcionamento.
3- A Comissão criará seu Regimento Interno próprio, sendo aprovado pelos membros da Comissão e homologado pelo Conselho Municipal 
de Saúde.
4- As reuniões deverão ocorrer mensalmente, sendo registradas em ata e livro de presença.
5- A Comissão Interdisciplinar deverá prestar informações do seu andamento bem como do Departamento de Bem Estar Animal, quando 
forem requisitadas pelo Juízo da 2ª Vara Cível, bem como 2ª Promotoria de Justiça.
6- A duração da Comissão será pelo tempo necessário até que seja findado o Acordo Judicial contido nos Autos 0000302-18.2013.8.24.0135.

Navegantes, 23 de Fevereiro de 2016.
Francisco Eduardo Johannsen
Presidente COMUSA Navegantes

Câmara muniCiPal

LICITAÇÃO 001-2016 - PREGÃO PRESENCIAL 001-2016 - ERRATA Nº 01
ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2016, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES-SC, CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES
-SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº001/2016, PREGÃO PRESENCIAL N.001/2016, TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. ONDE SE LÊ:
EM TODO O EDITAL, MENOR PREÇO E TÉCNICA DEVEM-SE LÊR APENAS MENOR PREÇO.
QUE A AUTORIDADE COMPETE QUE ASSINA O EDITAL É O PRESIDENTE ALÍCIO JACOB RICOBOM FILHO.

Justifica-se nos termos do parágrafo 4º do artigo 21 da lei 8.666/93, que as presentes alterações acima não afetam a formulação das pro-
postas, motivo pelo qual os prazos estabelecidos anteriormente no edital continua valendo.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial n° 001/2016

Processo nº 001/2016

JUSTIFICATIVA:

Que a empresa preste serviço com a disponibilização de um Técnico de Som para sessões Ordinárias e Extraordinárias, para eventos pró-
prios na sede Câmara ou fora dela ou de terceiros na sede, que a empresa prestadora de serviço deverá apresentar a qualificação técnica 
do Técnico de Som através de certificados do mesmo, para comprovar sua habilidade profissional, para tanto é exigido à comprovação 
mínima através de certificados, dos quais comprove que o Técnico de Som possui treinamento para (CONSOLES DIGITAIS;TÉCNICA EM 
SONORIZAÇÃO E CURSO DE ÁUDIO). Justifica-se a contratação de empresa especializada em Serviço de Som com a disponibilidade de um 
Técnico de Som, vez que a sessão legislativa é a atribuição principal da Câmara de vereadores; que sem o equipamento de som não há 
como haver a sessão legislativa, principalmente quando há público no plenário; que sem o equipamento de som não há como transmitir 
ou ainda gravar as sessões; que para operar o equipamento de som é necessário o serviço de técnico de som; que a Lei que estabelece a 
organização administrativa, dos servidores públicos da câmara de vereadores do município de Navegantes, não prevê o cargo de técnico de 
som, seja ele em provimento comissionado ou efetivo; que o ano legislativo iniciou em 01 de fevereiro de 2016 e vai até dezembro de 2016.
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FUNDAMENTAÇÃO:

A presente Licitação, a qual fora autorizada por meio do Processo Administrativo n°001/2016, será regida pela Lei 10.520/2002, pelo Decre-
to n° 3.555/2000, e LC N.147/2014 com aplicação subsidiária da lei federal N. 8.6666/93 e alterações posteriores, pelas normas constantes 
deste Edital e legislação aplicável à espécie.

LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Câmara Municipal de Navegantes/SC e demais outros locais a serem definidos.

EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa que vier participar do certame licitatório para atender ao objeto deste projeto básico deverá ter funcionário com certificados de 
curso de áudio, curso de treinamento em consoles digitais e curso de técnicas de sonorização

Os profissionais indicados pelo Contratado para fins da comprovação prevista deverão participar do serviço objeto desta Licitação, admitin-
do-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

A empresa vencedora do Pregão indicará a equipe técnica disponível para realizar o serviço objeto dessa licitação e caso necessário, a crité-
rio do Pregoeiro, seus profissionais realizarão uma prova técnica para comprovar seu conhecimento no manuseio no equipamento disponível 
na Câmara Municipal de Navegantes (Ex:mesa de som digital, amplificador, microfones, caixas de som, etc).

OBJETO:

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em Sonorização, na qual disponibilize de um Técnico capacitado, 
de segunda a sexta-feira e esporadicamente em dias de feriados ou finais de semana, com as qualificações exigidas no edital, para atender 
as demandas provenientes das sessões legislativas e demais eventos da Câmara, assim como também atender terceiros quando a Câmara 
sede suas dependências ao longo do ano de 2016, conforme especificações abaixo:

1. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ

1.1 - Disponibilizar um Técnico capacitado, de segunda a sexta-feira e esporadicamente em dias de feriados ou finais de semana, com as 
qualificações exigidas no edital, para atender as demandas provenientes das sessões legislativas e demais eventos da Câmara, assim como 
também atender terceiros quando a Câmara sede suas dependências ao longo do ano de 2016, bem como das despesas com transporte, 
hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas correlacionadas em eventos em outros locais;
1.2 – Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço, emitida pelo CONTRATANTE;
1.3Os equipamentos de sonorização são de propriedade da Câmara Municipal de Navegantes e deverão ser montados e testados com, no 
mínimo, 2 horas de antecedência da realização do evento.
1.4 - A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos contra intempéries;
1.5 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as 
Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
1.6 – Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;
1.7 – Durante todo o período do CONTRATO (montagem / evento / desmontagem) o Responsável Técnico, deverá estar presente no local, 
bem como deverá portar o telefone móvel, com DDD de Navegantes, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as 
solicitações;
1.8 – Estão a encargos do responsável Técnico:
1.9.1 – Montagem e teste do equipamento necessário para o evento;
1.9.2 – Desligar e desmontar, se necessário, o equipamento necessário para o evento;
1.9.3 – Efetuar a manutenção, reparos de menor complexidade e conservação do equipamento disponibilizado;
1.9.4 – Informar ao responsável pelo contrato na Câmara Municipal de Navegantes qualquer troca ou reparo que deva ser feito no equipa-
mento para o mesmo tomar as providências necessárias;

2. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução dos serviços a serem contratados deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contratos a ser indicado pelo Presidente 
do Legislativo.

A Câmara Municipal de Navegantes reserva o direito de realizar vistorias no local onde os produtos serão manipulados, sem aviso a empresa 
contratada.

A fiscalização no local do evento deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerão, a qualquer tempo antes do evento.

A Câmara Municipal de Navegantes se reserva o direito de, a seu critério, acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos serviços presta-
dos, nos aspectos técnico, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, através de pessoal próprio ou de terceiros 
designados para este fim.

3. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1 A empresa ganhadora será responsável por todo serviço objeto desta licitação, para atender as demandas dos eventos da Câmara 
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Municipal de Navegantes até o final do contrato.
3.2 Constituem responsabilidades da CONTRATADA:
a) ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como:
- salários;
- encargos previdenciários;
- seguros de acidente;
- taxas, impostos e contribuições;
- indenizações;
- vales-refeição;
- vales-transporte; e
- outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em Lei;
b) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE;
c) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quan-
do, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 
em dependências do CONTRATANTE;
d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;
e) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício;
f) Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qual-
quer um deles cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e 
às normas disciplinares do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público;
g) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nas alíneas b, c e d não transfere à Administração a res-
ponsabilidade pelos seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto Contratado.

4. DA COTAÇÃO

· Para o preenchimento da Planilha Cotação de Preços, o interessado deverá apresentar:
I – Os valores unitários para cada mês;
II – O valor global, que deverá ser obtido pela soma dos valores pelo período de 12 meses.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O prazo de vigência do contrato será de doze meses o qual poderá ser prorrogado a critério do órgão solicitante e de acordo com o Art. 57 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato do contrato no Diário Oficial, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

· A fatura aprovada deverá ser enviada, em até 05 (cinco) dias, ao setor da Contabilidade e Financeiro, para pagamento mensal em até 30 
(trinta) dias, a contar da data da aprovação da mesma. (A administração tem até 30 dias para pagar).

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

· Deverão ser observadas, por parte da empresa contratada, todas as obrigações complementares para a execução dos serviços;
· Após a prestação dos serviços, a empresa contratada deverá enviar ao setor da Contabilidade e Financeiro a fatura correspondente para 
conferência e aprovação;
· A fatura não aprovada deverá ser devolvida à empresa contratada com as respectivas informações para as correções necessárias;
· Todos os produtos/serviços solicitados deverão obedecer às normas de segurança impostas pelos Órgãos de Controle correspondentes.
· A CONTRATADA deverá manter o local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e 
padrões, assim como promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da prestação dos serviços.
· A empresa vencedora devera comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orientações fornecidas pela CONTRATANTE.
· Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis traba-
lhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade.
· Responder por danos, bens materiais e avarias que venham a ser causados por seus empregados ou preposto, a CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade.

8. DA DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da Dotação
Orçamentária proprias a seguir especificada:

Despesas: 2- 01.01.2.001.3.3.90.00.00.00.00.00-Aplicações diretas.

Complemento de Elemento - 3.3.90.39.79.00.00.00-Serviços de apoio administrativo, técnico e operacional
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ANEXO II – MINUTA DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial nº: 001/2016

Processo nº 001/2016

PROCURAÇÃO

A _________________ CNPJ/MF n.º ......................................  , com sede à ......................., neste ato representada pelo(s) (diretores 
ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente Instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere(m) amplos poderes para junto a Câmara Municipal de Navegantes (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial n.º 
001/2016, Processo nº 001/2016, da Câmara Municipal de Navegantes (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recur-
sos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo, ainda, 
substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso.

Local, data e assinatura.

1) RECONHECER FIRMA(S).
2) Anexar cópia da carteira de Identidade

ANEXO III

MINUTA DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

Pregão Presencial nº: 001/2016

Processo n° 001/2016

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ/MF nº __________________ , sediada na ________________ vem declarar, sob 
as penas da Lei, que, até a presente data, não existem fatos supervenientes e impeditivos para sua participação no processo licitatório 
na modalidade Pregão Presencial nº 001/2016, da Câmara Municipal de Navegantes e que não pesa contra si declaração de inidoneidade 
expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Navegantes, ________ de _________________ 2016.

Nome da Empresa: ________________________________________
Representante Legal: ______________________________________
Cargo: _________________

Identificação do Declarante

Obs: Transcrever o modelo (anexo) para papel timbrado da empresa do licitante.

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

Pregão Presencial nº 001/2016

Processo nº 001/2016

DECLARAÇÃO

A Empresa ____________________, com inscrição no CNPJ/MF nº __________________, sediada na _____________________ vem 
declarar sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer 
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Navegantes, ________ de _________________ 2016.

Nome da Empresa: ________________________________________________
Representante Legal: ______________________________________________
Cargo: _________________
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Identificação do declarante

Obs: Transcrever o modelo (anexo) para papel timbrado da empresa do licitante.

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

Pregão Presencial nº: 001/2016

Processo nº 001/2016

DECLARAÇÃO

A empresa ___________________, CNPJ/MF n.º ________________ , declara, sob as penas da lei, que atende plenamente a todos os 
requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial n° 001/2016, Processo nº 001/2016.

Data e local

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

Obs: Transcrever o modelo (anexo) para papel timbrado da empresa do licitante

ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Pregão Presencial n° 001/2016

Processo n° 001/2016

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto em seu respectivoEdital e em seus anexos, que indicamos, o(s) profis-
sional(is) responsável(is) técnico(s) a seguir nomeado, caso consigamos vencer a referida licitação:
Nome:
Cargo:
Cursos Realizados:

Nome:
Cargo:
Cursos Realizados:

Nome:
Cargo:
Cursos Realizados:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) técnico(s) acima relacionado(s) pertence(m)ao nosso quadro técnico de profissionais per-
manentes, com vinculação junto à empresa,conforme as leis trabalhistas vigentes.

(Local), de de 2016.

(carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal)

(carteira de identidade, número e órgão emissor)

ANEXO VII

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016

PROCESSO N° 001/2016

Aos ...... dias do mês de ....................... de 2016, na sede da Câmara Municipal de Navegantes, são registrados os preços para eventual 
contratação de empresa especializada em operação, manutenção, montagem e desmontagem de som para atender as demandas provenien-
tes dos eventos da CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES em decorrência dos eventos por ela realizados, conforme Termo de Referência 
(Anexo I), deste Edital, acordados entre a Câmara Municipal de Navegantes e as empresas abaixo identificadas, conforme resultado do 
Pregão Presencial nº 001/2016 para Sistema de Registro de Preços.
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O objeto deste certame deverá ser executado, de forma parcelada, de acordo com o Calendário Permanente de Atividades da Câmara Mu-
nicipal de Navegantes, na cidade de Navegantes, conforme disposto no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

O presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
Item Especificação Quantidade Valor
1 Técnico de Sonorização 1

Empresa vencedora:

Navegantes, ___ de _____________ de 2016.

 __________________________    ______________________
JOSÉ JOÃO DE SOUZA    EMPRESA VENCEDORA
PREGOEIRO     REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

Pregão Presencial n° 001/2016

Processo n° 001/2016

CONTRATO:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAMA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC E A EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SONORIZAÇÃO NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, entidade de direito público interno, sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha, 315 – Centro 
– Navegantes/SC,inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 83.551.531/0001-08, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Presidente do Legislativo, Sr. ALÍCIO JACOB RICOBOM FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
N. 2.294.800 SSP/SC e do CPF N. 683.382.449-53, residente e domiciliado na cidade de Navegantes - SC, e do outro lado, a empre-
sa ___________________________ , doravante simplesmente denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ___________
_____________________ , com sede na Rua ____________________, nº ________ , no Bairro _______________________________ 
, nesta cidade, representadaneste ato pelo Sr. _______________________, brasileiro, ___________, _____________,inscrito no CPF/
MF sob o n° _________________, portador da cédula de identidade n° ______________ -SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 
____________________, n°____, Bairro _________, nesta cidade, celebram o presente Instrumento, com observância estrita de suas 
cláusulas, que em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam,de conformidade com os preceitos de Direito Público, além dos 
especificadamente previstos nas Leis 10.520/2002 e 8.666/1993, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de Direito Privado.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em Sonorização, na qual disponibilize de um 
Técnico capacitado, de segunda a sexta-feira e esporadicamente em dias de feriados ou finais de semana, com as qualificações exigidas no 
edital, para atender as demandas provenientes das sessões legislativas e demais eventos da Câmara, assim como também atender tercei-
ros quando a Câmara sede suas dependências ao longo do ano de 2016, Licitação tipo Pregão Presencial na modalidade de Menor Preço e 
Técnica, conforme Termo de Referência (Anexo I), deste Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os acréscimos não previstos na caracterização do objeto contido nesta cláusula, e necessários ao seu fiel cumprimen-
to, só serão efetivados com base em Relatório da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização do Presidente do Legislativo, 
sob pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

DA MODALIDADE/ FORNECIMENTO/ REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA: A modalidade de que trata este Contrato é a da prestação de serviço de Sonorização, na qual disponibilize de um Téc-
nico capacitado, de segunda a sexta-feira e esporadicamente em dias de feriados ou finais de semana, com execução direta não podendo 
sub empreitar, sendo o serviço cobrado Mês a Mês pelo período de 12(doze) meses.

DO PREÇO/ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço de R$ 

§ 1°: A Contratante pagará a Contratada o preço a que alude esta cláusula até o trigésimo dia após a emissão da Nota Fiscal, mediante a 
apresentação da mesma, com o devido atesto do servidor responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços. O pagamento será 
efetuado mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, até quando deverão ser mantidas as mesmas condições 
iniciais de habilitação. 
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§ 2°: Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de pena-
lidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a atualização financeira. 

DOS PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de vigência do contrato será 12(doze) meses a contar assinatura do presente, podendo ser prorrogado a 
critério da CONTRATANTE e de acordo com o inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com validade e eficácia 
legal após a publicação do seu extrato do contrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último.

CONDIÇÕES DE ENTREGAS/ EXECUÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA QUINTA: Os serviços deverão ser executados nos prazos e condições estabelecidos de acordo com o Termo de Referência (anexo 
I) do Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA SEXTA: Executado este instrumento pela CONTRATADA, seu objeto não será recebido pelo CONTRATANTE, conforme inciso II 
doa artigo 74, da Lei nº 8.666/93.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA SÉTIMA: Os recursos financeiros necessários ao custeio de execução deste Contrato correrão à Conta das Dotações Orçamentá-
rias especificadas no item 9 do Edital.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA OITAVA: O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 58 da Lei n°. 8. 666, 
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA NONA: Constitui obrigação da CONTRATANTE, além da constante do art. 66 da Lei n°. 8.666/93, a comunicação, através do 
Serviço de Contabilidade, aos órgãos incumbidos de arrecadação e fiscalização dos tributos municipais, das características e dos valores 
pagos referentes à liquidação da despesa deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: São conferidos à CONTRATADA os direitos relacionados nos arts. 59, 79, § 2º e 109 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Constituem obrigações da CONTRATADA, as constantes dos artigos 55, inciso XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da 
Lei n° 8.666/93. Constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA efetuar a prestação dos serviços objeto deste Contrato, nos quantitativos 
definidos pela CONTRATANTE, na forma especificada no Anexo I do Edital, e com antecedência mínima de 2 horas entre o término da mon-
tagem e testes e a realização do evento, bem como comunicar à Câmara Municipal de Navegantes, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente que impeça a consecução do objeto contratado, prestando os esclarecimentos que julgar necessários.

DA FISCALIZAÇÃO/ ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A execução do presente instrumento será acompanhada e fiscalizada pelo Diretor Administrativo da Câmara 
Municipal de Navegantes contratante, especialmente designado pelo Presidente do Legislativo, admitida a participação de terceiros, para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

DAS ALTERAÇÕES / PRORROGAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei n°. 8.666/93, formalizadas previamente por termo aditivo, que passará a integrar este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente contrato, celebrado em decorrência do Pregão Presencial sob o nº 001/2016, poderá ser pror-
rogado, à critério da Câmara Municipal de Navegantes, tendo em vista as disposições constantes do art. 57, da Lei 8.666/93, assim como 
também receberá reajuste anual, na data de seu aniversário pela variação do IPCA.

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela infringência de qualquer das cláusulas aqui ajustadas, bem como do artigo 81 da Lei n°. 8.666/93, e, 
notadamente, quando no atesto do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE verificarem-se incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, A CONTRATANTE aplicará multa contratual à CONTRATADA correspondente a 10% (dez por cento) do preço deste 
Contrato, podendo ainda aplicar qualquer das sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93, assegurada a prévia 
defesa.

§ 1º: Decorrido o prazo de defesa sem que a CONTRATADA se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, a mesma será notificada 
a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação pela autoridade competente.

§ 2º: Uma vez recolhida à multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a 
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CONTRATANTE devolverá a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A inexecução total ou parcial deste Contrato dará ensejo à sua rescisão, assegurada a prévia defesa e ob-
servadas as disposições da Lei n°. 8.666/93, notadamente as constantes dos artigos 77 a 80, sem prejuízo das penalidades determinadas 
neste instrumento.

DA LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente instrumento contratual foi celebrado em decorrência do Processo Administrativo nº 001/2016, Pre-
gão Presencial 001/2016, homologado pelo Presidente do Legislativo em _____de _______  de ___ .
DOS DOCUMENTOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Faz parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, devidamente 
rubricados pelas partes:

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O presente instrumento será publicado por extrato, no Diário Oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês subse-
qüente ao da sua assinatura.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As partes aqui designadas elegem como competente para dirimir as questões decorrentes da execução deste 
Instrumento o Foro da cidade de Navegantes, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito de 
direito, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e subscrevem, conforme dispõe o artigo 60 da Lei n°. 8.666/93.

Navegantes, de de 2016.
Alício Jacob Ricobom Filho   Nome completo
Câmara Municipal de Navegantes  Cargo e nome da Empresa
CONTRATANTE    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l)     2)
NOME:     NOME:
CPF.:     CPF.:
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Nova Trento

Prefeitura

3º ADENDO - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016
TERCEIRO ADENDO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.925.025/0001-60, com sede administrativa na Praça Del Comune, 126, 
Centro, Nova Trento, SC, CEP 88270-000, SC, neste ato representado por seu Prefeito, senhor GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, torna público 
o Terceiro Adendo ao Edital de Processo Seletivo nº 001/2016.

1. O TÍTULO I – QUADRO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS do Anexo I do Edital de Processo Seletivo nº 001/2016 de 20 de janeiro de 
2016, passa a vigorar com a redação do Anexo Único deste Adendo.

2. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Nova Trento, SC, 01 de março de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal 

Anexo Único

QUADRO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS
CARGO Nº VAGAS CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE
Prof. Ed. Religiosa 01 20hs Licenciatura Plena 
Prof. Geografia 01 15hs (Aguti) Licenciatura Plena
Prof. Ingles 01 30hs (Trinta Reis) Licenciatura Plena
Prof. Ingles 01 15hs (Aguti) Licenciatura Plena
Auxiliar de Sala 01 40 hs Ensino Médio e cursando ensino superior em Pedagogia.
Auxiliar de Sala 01 20 hs Ensino Médio e cursando ensino superior em Pedagogia.
Estagiário (Delegacia ) 01 20hs Cursando ensino médio
Atendente de Creche 1 40h Alfabetizado, com no mínimo a 4ª série do 1º grau completo

Auxiliar de Serviços Gerais 02 40h Alfabetizado, com no mínimo a 4ª série do 1º grau completo e 6 
meses de experiência em atividade similar.

Auxiliar de manutenção e Conservação 01 40h Alfabetizado.

Operador de Máquinas (Aguti e Claraiba) 02 40h
Alfabetizado, com no mínimo a 4ª série do 1º grau completo, car-
teira Nacional de Habilitação/ categoria D profissional e 6 meses de 
experiência em serviços similares.

Auxiliar de Enfermagem HIC 01 40h Ensino Fundamental completo e  Registro no Conselho

Médico 40 hs 01 40h Conclusão de curso superior em Medicina, com registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico 60 hs 01 60h Conclusão de curso superior em Medicina, com registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico 33 hs 02 33h Conclusão de curso superior em Medicina, com registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico Plantonista - HIC 01 12h Conclusão de curso superior em Medicina, com registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

Professor de Educação Física – Futsal 01 20h Ensino Superior em Educação Física com registro no CREF

Professor de Educação Física – Futsal 01 20h Ensino Superior em Educação Física com registro no CREF e com 
especialização em treinamento desportivo

Professor de Língua Portuguesa (Trinta Reis) 01 20hs Licenciatura Plena
Professor de Língua Portuguesa (Claraíba) 01 20hs Licenciatura Plena
Professor de Língua Portuguesa (Aguti) 01 20hs Licenciatura Plena
Estagiário
(Educação Física) 01 20hs Cursando a faculdade de Educação Física

Estagiário (Psicólogo - Saúde) 01 20hs Cursando a faculdade de Psicologia

Motorista de Transporte Escolar 01 40hs Alfabetizado, com no mínimo a 4ª série do 1º grau completo e 
carteira nacional de habilitação profissional “D”. 

Motorista II 04 40hs 4º serie do 1º. Grau, e/ou 01 ano de experiência e possuir carteira 
nacional de habilitação/categoria D profissional

Médico Ginecologista 01 20hs Conclusão de curso superior em Medicina, com registro no Conselho 
Regional de Medicina. Especialização e 

Dentista 01 40hs Superior completo com Registro no Conselho 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2016 (ESPORTE)
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2016
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES

O Prefeito Municipal do Município de Nova Trento, com base no art. 5º, da Lei Municipal nº 2.553/2014, de 21 de outubro de 2014, torna 
público que, conforme solicitação e justificativa em anexo, expedida pela Secretaria Municipal de Esporte, datado de 02 de março de 2016, 
necessita contratar em caráter de URGÊNCIA:

- 01 (um) Professor de Educação Física – Futsal (Escolinha), em caráter temporário:
a) Remuneração: R$ 1.284,20;
b) Carga Horária: 20h/ Semanais;
c) Prazo do Contrato: até a realização do Processo Seletivo nº 001/2016;
d) Regime Jurídico: ACT;
e) Habilitação: Ensino Superior em Educação Física com registro no CREF;
f) Regime Previdenciário: Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;
g) Forma de Seleção: Títulos e Documentos.

- 01 (um) Professor de Educação Física – Futsal (Equipe de Rendimento), em caráter temporário:
a) Remuneração: R$ 1.284,20;
b) Carga Horária: 20h/ Semanais;
c) Prazo do Contrato: até a realização do Processo Seletivo nº 001/2016;
d) Regime Jurídico: ACT;
e) Habilitação: Ensino Superior em Educação Física com registro no CREF e especialização em treinamento desportivo;
f) Regime Previdenciário: Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;
g) Forma de Seleção: Títulos e Documentos.

- 01 (um) Estagiário (Educação Física), em caráter temporário:
a) Remuneração: R$ 551,60;
b) Carga Horária: 20h/ Semanais;
c) Prazo do Contrato: até a realização do Processo Seletivo nº 001/2016;
d) Habilitação: Cursando a faculdade de Educação Física;
e) Forma de Seleção: Títulos e Documentos.

As inscrições serão realizadas através de formulário próprio (Anexo I/II), a ser preenchido pessoalmente pelo candidato. Os interessados 
deverão manifestar seu interesse no setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Nova Trento, do dia 03 de março de 2016 a 04 
de março, das 08:00h as 12:00h e das 13:30h as 17:00h, munidos dos seguintes documentos:

• Cópia do RG;
• Cópia do CPF;
• Cópia do Título Eleitoral;
• Cópia da Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP;
• Cópia do Comprovante da última eleição, em regularidade com a justiça eleitoral;
• Cópia da Certidão de Serviço Militar (Masculino);
• Atestado de Frequência Faculdade (Estagiário);
• Cópia do Diploma Escolar Ensino Médio (Estagiário);
• Cópia do Diploma de Curso Superior (Graduação/ Pós-Graduação/Mestrado/ Doutorado);
• Cópia de Certificados (Capacitação/ Aperfeiçoamento);
• Certidão de Tempo de Serviço;

A análise curricular será realizada pela Comissão de Chamamento Público, e dar-se-á mediante somatório de pontos entre 0 (zero) a 10 
(dez), conforme critérios das tabelas abaixo, sendo considerado válido para fins de pontuação, Certidão de Tempo de Serviço expedida até 
02/03/2016 e Certificados de Capacitação e Aperfeiçoamento válidos a partir de 2013. Serão considerados válidos para fins de pontuação 
apenas 01 (um) Certificado de pós-graduação lato sensu ou especialização.

TABELA DE PONTUAÇÃO PARA HABILITADOS
Pós-graduação Pontuação 
Especialização na área/disciplina específica 5
Especialização na área do Esporte 3

TABELA DE PONTUAÇÃO PARA NÃO HABILITADOS
Fase do Curso de Graduação Pontuação
Acadêmico a partir do 8º semestre 5,0
Acadêmico do 7º semestre 4,5
Acadêmico do 6º semestre 4,0
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Acadêmico do 5º semestre 3,5
Acadêmico do 4º semestre 3,0
Acadêmico do 3º semestre 2,5
Acadêmico do 2º semestre 2,0
Acadêmico do 1º semestre 1,5

TABELA DE PONTUAÇÃO PARA CURSOS DE CAPACITAÇÃO/APERFEIÇOAMENTO 
Horas de capacitação/
aperfeiçoamento 08 a 80 h  81 a 200h Acima de 201h

Pontos 1 2 3

TABELA DE PONTUAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

Tempo de Serviço  01 a 20 meses 21 a 40 meses Acima de 41
meses 

Pontos 1 1,5 2

 Havendo empate entre os classificados, o critério de desempate será a maior idade. O resultado da classificação será publicado no dia 04 
de março de 2016, as 17:30h, no mural da Prefeitura Municipal, no site oficial (www.novatrento.sc.gov.br) e no DOM/SC.
Mais informações pelo telefone: (48) 3267-3236, ou comparecer ao setor de RH na Prefeitura Municipal de Nova Trento.

Nova Trento, 02 de março de 2016.
Gian Francesco Voltolini
PREFEITO MUNICIPAL

(ANEXO I)
PROFESSOR

Prefeitura Municipal de Nova Trento
Inscrição para Chamamento Público nº 004/2016
Nº de Inscrição: _____/ ________  (Preenchimento pela Prefeitura) Nome do Candidato: Cargo: 
RG: Data de Nasc.: Sexo: M( ) F( )

CPF: Título Eleitoral:

Estado Civil: E-mail:

Endereço: Bairro:

Município: Estado: Fone:
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Chamamento Público. Responsabilizo-me pelas informa-
ções aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos apresentados.

Local e Data:  Assinatura do Candidato

Tempo de Serviço: ______a _______ m_____d

Horas de Capacitação/Aperfeiçoamento: ______h

O próprio candidato faz o cálculo/análise e preenche
Habilitação Pontuação
Pós -Graduação
Cursos de Capacitação/Aperfeiçoamento
Tempo de Serviço
Total de Pontos

....................................................................................................................................................................................

Ficha de Inscrição
Chamamento Público nº 004/2016
Número da Inscrição: ______/ ________ 

http://www.novatrento.sc.gov.br/
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Nome do(a) Candidato(a):
Cargo:
Local e Data: 

Assinatura do Candidato

(ANEXO II)
ESTAGIÁRIO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
Prefeitura Municipal de Nova Trento
Inscrição para Chamamento Público nº 004/2016
Nº de Inscrição: _____/ ________  (Preenchimento pela Prefeitura) Nome do Candidato: Cargo: 
RG: Data de Nasc.: ____/____/ ______  Sexo M( ) F( )

CPF: Título Eleitoral:

Estado Civil: E-mail:

Endereço: Bairro:

Município: Estado: Fone:
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Chamamento Público. Responsabilizo-me pelas informa-
ções aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos apresentados.

Local e Data:  Assinatura do Candidato

Tempo de Serviço: ______a _______ m_____d
Horas de Capacitação/Aperfeiçoamento: _________

O próprio candidato faz o cálculo/análise e preenche
Habilitação Pontuação
Fase do Curso de Graduação
Cursos de Capacitação/Aperfeiçoamento
Tempo de Serviço
Total de Pontos

..........................................................................................................................................................................
Ficha de Inscrição
Chamamento Público nº 004/2016
Número da Inscrição: ______/ ________ 
Nome do(a) Candidato(a):
Cargo:

Local e Data: 

Assinatura do Candidato 
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DECRETO Nº 066/2016 - CONVOCA APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015
DECRETO nº066/2016
convoca os aprovados no CONCURSO PÚBLICO 003/2015 – SETI-
MA CHAMADA que nomina para comparecimento E apresentação 
de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo I presente Decreto para comparecerem ao Setor de Re-
cursos Humanos, do dia 08 a 18 de março de 2016, munidos da 
documentação abaixo relacionada observados o grau de instrução 
dos respectivos cargos:
I - 01 (uma) foto 3/4
II - Cópia da Carteira de Identidade;
III - Cópia do CPF;
IV – Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo 
com a categoria exigida, se for o caso;
V- Cópia do Título Eleitoral;
VI - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Cópia atualizada da Certidão de Casamento ou Atestado de 
Óbito (se for o caso);
VIII - Cópia atualizada da Certidão de Nascimento dos filhos me-
nores de 21 anos;
IX – Cópia Comprovante de Residência;
X - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos (Anexo II).
XI – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regu-
laridade;
XII - Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIII – Cópia autenticada do Diploma de Curso Superior (Gradua-
ção/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade com área que irá 
atuar, se for o caso; 
XIV Cópia autenticada do Diploma Escolar (Ensino Fundamental/
Médio/Curso Técnico), se for o caso;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe, se 
for o caso 
XVI - Inscrição no PIS/PASEP;
XVII - Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento.
XVIII- Declaração de bens, Declaração de acúmulos ou não de 
cargos, Declaração de penalidade disciplinar (retirar no setor de 
Recursos Humanos).
XIX – Declaração de desistência a vaga do cargo no qual foi nome-
ado (a), se for o caso (Anexo III).
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 01 de março de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal 

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº066/2016)

CARGO: MOTORISTA II

Classificação Nº da Inscrição Nome completo
3ª 860 ALAN JONES PEDRINI

ANEXO II EXAMES
(Decreto nº 066/2016)

CARGOS EXAMES

MOTORISTA II
RX COLUNA LOMBO SACRA
AUDIOMETRIA
ELETROCARDIOGRAMA

ANEXO III CARTA DE DESISTENCIA
(Decreto nº 066/2016)

Nova Trento, ______ de fevereiro de 2016.
Exmo. Sr.
Prefeito Municipal Gian Francesco Voltolini

Nesta
Assunto: Desistência de Nomeação no Cargo de ........................
.................

Exmo Senhor,
Eu, ..............................., candidato(a) aprovado(a) no concurso 
público para o provimento do cargo efetivo de ............................
.... , no cargo ......................., convocada através do Decreto ......
.......................... , ........horas semanais ...................................
...., do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
Edital nº ................... , homologado pelo Decreto nº ................., 
publicado no D.O.M. de ............... , venho manifestar minha DE-
SISTÊNCIA de ser nomeado(a) para exercer o cargo em questão. 
Neste contexto, manifesto ainda minha inteira ciência de que tal 
decisão descarta qualquer possibilidade futura de reconsideração 
da situação aqui registrada, ao tempo em que também registro 
minha ciência de que o próximo candidato aprovado para o mesmo 
cargo, poderá ser nomeado na vaga ora liberada.

NOME 
CPF: 

DECRETO Nº 067/2016 - CONVOCA APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
DECRETO nº 067/2016
convoca os aprovados no CONCURSO PÚBLICO 001/2014 – DÉ-
CIMA TERCEIRA CHAMADA, que nomina para comparecimento E 
apresentação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos 
humanos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:

DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem ao Setor 
de Recursos Humanos, do dia 12 a 22 de março de 2016, munidos 
da documentação abaixo relacionada observados o grau de instru-
ção dos respectivos cargos:
I - 01 (uma) foto 3/4
II - Cópia da Carteira de Identidade;
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III - Cópia do CPF;
IV – Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo 
com a categoria exigida, se for o caso;
V- Cópia do Título Eleitoral;
VI - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Cópia atualizada da Certidão de Casamento ou Atestado de 
Óbito (se for o caso);
VIII - Cópia atualizada da Certidão de Nascimento dos filhos me-
nores de 21 anos;
IX – Cópia Comprovante de Residência;
X - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos (Anexo II).
XI – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regu-
laridade;
XII - Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIII – Cópia autenticada do Diploma de Curso Superior (Gradua-
ção/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade com área que irá 
atuar, se for o caso; 
XIV Cópia autenticada do Diploma Escolar (Ensino Fundamental/
Médio/Curso Técnico), se for o caso;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe, se 
for o caso 
XVI - Inscrição no PIS/PASEP;
XVII - Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento.
XVIII- Declaração de bens, Declaração de acúmulos ou não de 
cargos, Declaração de penalidade disciplinar (retirar no setor de 
Recursos Humanos).
XIX – Declaração de desistência a vaga do cargo no qual foi nome-
ado (a), se for o caso (Anexo III).
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 02 de março de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal 

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº067 /2016)

CARGO: PROF E. FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 20H |
Classificação Nº da Inscrição Nome completo
10º 25083 Leonira Fátima Anzini Mistura

DECRETO Nº 068/2016 - NOMEIA APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2015
DECRETO nº 068/2016
convoca os aprovados no processo seletivo 003/2015 que nomina 
para comparecimento e apresentação de documentação junto ao 
setor de recursos humanos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao 
Setor de Recursos Humanos, do dia 07 a 11 de março de 2016, 

munidos da documentação abaixo relacionada, observando o grau 
de instrução dos respectivos cargos:
I - Cópia da Carteira de Identidade;
II - Cópia do CPF;
III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);
V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
VI - 01 (uma) foto 3/4
VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;
IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;
X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso 
(os que foram apresentados na hora da inscrição);
XI - Inscrição no PIS/PASEP;
XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor de 
Recursos Humanos);
XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades 
resultantes de processo administrativo disciplinar, por abandono ao 
serviço sem justificativa;
XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 03 de março de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

VALDEMIR lUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº 068/2016)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome completo
18ª Edinéia Aparecida dos Santos Maçaneiro
19ª Ivone Gandin

DECRETO Nº 070/2016 - CONVOCA APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015
DECRETO nº 070/2016

convoca os aprovados no CONCURSO PÚBLICO 003/2015 – OITA-
VA CHAMADA que nomina para comparecimento E apresentação 
de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo I presente Decreto para comparecerem ao Setor de Re-
cursos Humanos, do dia 08 a 18 de março de 2016, munidos da 
documentação abaixo relacionada observados o grau de instrução 
dos respectivos cargos:
I - 01 (uma) foto 3/4
II - Cópia da Carteira de Identidade;
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III - Cópia do CPF;
IV – Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo 
com a categoria exigida, se for o caso;
V- Cópia do Título Eleitoral;
VI - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Cópia atualizada da Certidão de Casamento ou Atestado de 
Óbito (se for o caso);
VIII - Cópia atualizada da Certidão de Nascimento dos filhos me-
nores de 21 anos;
IX – Cópia Comprovante de Residência;
X - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos (Anexo II).
XI – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regu-
laridade;
XII - Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIII – Cópia autenticada do Diploma de Curso Superior (Gradua-
ção/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade com área que irá 
atuar, se for o caso; 
XIV Cópia autenticada do Diploma Escolar (Ensino Fundamental/
Médio/Curso Técnico), se for o caso;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe, se 
for o caso 
XVI - Inscrição no PIS/PASEP;
XVII - Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento.
XVIII- Declaração de bens, Declaração de acúmulos ou não de 
cargos, Declaração de penalidade disciplinar (retirar no setor de 
Recursos Humanos).
XIX – Declaração de desistência a vaga do cargo no qual foi nome-
ado (a), se for o caso (Anexo III).
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 02 de março de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal 

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº070/2016)

CARGO: FISCAL DE POSTURAS E URBANISMO
Classificação Nº da Inscrição Nome completo
3ª 1129 RHAVY MARCEL MOSER

CARGO: MEDICO

Classificação Nº da Inscrição Nome completo
6ª 983 FRANCISCO JOSE CARVALHO VIEIRA

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Classificação Nº da Inscrição Nome completo
2ª 337 THIAGO SÉRGIO DE CARVALHO

ANEXO II EXAMES
(Decreto nº 070/2016)
CARGOS EXAMES
FISCAL DE POSTURA E URBANISMO CLINICO

MÉDICO

HBS AG
ANTI HBS AG
HCV
HEMOGRAMA

TEC. ADMINISTRATIVO CLINICO

ANEXO III CARTA DE DESISTENCIA
(Decreto nº 070/2016)

Nova Trento, ______ de março de 2016.
Exmo. Sr.
Prefeito Municipal Gian Francesco Voltolini

Nesta
Assunto: Desistência de Nomeação no Cargo de ............................

Exmo Senhor,
Eu, ..............................., candidato(a) aprovado(a) no concurso 
público para o provimento do cargo efetivo de ............................
.... , no cargo ......................., convocada através do Decreto ......
.......................... , ........horas semanais ...................................
...., do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
Edital nº ................... , homologado pelo Decreto nº ................., 
publicado no D.O.M. de ............... , venho manifestar minha DE-
SISTÊNCIA de ser nomeado(a) para exercer o cargo em questão. 
Neste contexto, manifesto ainda minha inteira ciência de que tal 
decisão descarta qualquer possibilidade futura de reconsideração 
da situação aqui registrada, ao tempo em que também registro 
minha ciência de que o próximo candidato aprovado para o mesmo 
cargo, poderá ser nomeado na vaga ora liberada.

NOME 
CPF: 

PORTARIA Nº 063/2016
PORTARIA Nº 063/ 2016
Nomeação

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 001/2014, de 
03 de novembro de 2014, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da 
Lei Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Quadro 
de Servidores do Magistério Municipal (Grupo 1), FABIANA SEMIA-
NO, matrícula nº 6984, para exercer o cargo de Professor Nível 
III (Ensino Fundamental – Anos Iniciais), Referência A, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Bási-
ca Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de Nova 
Trento, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 064/2016
PORTARIA Nº 064/ 2016
Nomeação

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 001/2014, de 
03 de novembro de 2014, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da 
Lei Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Qua-
dro de Servidores do Magistério Municipal (Grupo 1), HINDYANARA 
ANTUNES DOS PASSOS, matrícula nº 6985, para exercer o cargo 
de Professor Nível III (Ensino Fundamental – Anos Iniciais), Refe-
rência A, com 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal de 
Educação Básica João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova 
Trento, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 065/2016
PORTARIA Nº 065/ 2016
Dispõe Sobre Nomeação de Cargo Comissionado

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe foram conferi-
das através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, 
e em conformidade com o art. 15, inciso IV, da Lei nº 1.668, de 
22/12/1999 (Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
NOMEAR a Servidora Pública Municipal HINDYANARA ANTUNES 
DOS PASSOS, concursada, matrícula nº 6985, no cargo de Provi-
mento em Comissão de Supervisora de Educação Especial, com 40 
(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro de Servidores desta Prefeitura, Município 
de Nova Trento, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 066/2016
PORTARIA Nº 066/ 2016
Nomeação

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 001/2014, de 
03 de novembro de 2014, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da Lei 
Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Quadro de 
Servidores do Magistério Municipal (Grupo 1), ROZIANI HINGRID 
TELL ERBS, matrícula nº 6986, para exercer o cargo de Professor 
Nível III (Ensino Fundamental – Anos Iniciais), Referência A, com 
20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica 
Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de Nova 
Trento, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 067/2016
PORTARIA Nº 067/ 2016
Nomeação

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 001/2014, de 
03 de novembro de 2014, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da 
Lei Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Quadro 
de Servidores do Magistério Municipal (Grupo 1), TAIS MICHALSKI, 
matrícula nº 6987, para exercer o cargo de Professor Nível III (Edu-
cação Infantil - Creche), Referência A, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Creche Municipal Claraíba, Município de Nova Trento, 
a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 068/2016
PORTARIA Nº 068/ 2016
Nomeação

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 003/2015, de 
10 de agosto de 2015, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da Lei 
Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Quadro de 
Servidores do Magistério Municipal (Grupo 1), DIRCEU ORLANDO 
DALBOSCO, matrícula nº 6988, para exercer o cargo de Professor 
Nível III (Ensino Fundamental - Geografia), Referência A, com 15 
(quinze) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica 
João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova Trento, a partir 
de 01 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 069/2016
PORTARIA Nº 069/ 2016
Nomeação

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 003/2015, de 
10 de agosto de 2015, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da Lei 
Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Quadro de 
Servidores do Magistério Municipal (Grupo 1), JUCELI MARIA AR-
MELINI, matrícula nº 6989, para exercer o cargo de Professor Nível 
III (Ensino Fundamental - Inglês), Referência A, com 15 (quinze) 
horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Aguti – 
Distrito de Aguti, Município de Nova Trento, a partir de 01 de feve-
reiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 070/2016
 PORTARIA Nº 070/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, matrícu-
la nº 6990, para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência 
A, com 40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Conta-
dor de Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre 
Rossi - Centro, Município de Nova Trento, a contar de 01 de feverei-
ro de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional 
interesse público, consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi Rosali Maria Mazzola Maurici
Secretário Municipal de Educação e Esportes Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 071/2016
 PORTARIA Nº 071/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ANA KARLUZA DA SILVA, matrícula nº 6991, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 
(vinte) horas semanais (Educação Infantil – Pré Escolar), no Cen-
tro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, Município de Nova 
Trento, a contar de 01 de fevereiro de 2016 a 20 de dezembro de 
2016 (término do ano letivo), em substituição a titular Rosimar 
Darós, afastada conforme a Portaria nº 086/2009.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
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mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi  
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 072/2016
PORTARIA Nº 072/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, JANINI APARECIDA FANTINI CECCATO, 
matrícula nº 6992, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil 
– Creche), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro de 2016 a 20 
de dezembro de 2016 (término do ano letivo), por motivo de vaga 
excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, 
consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 073/2016
 PORTARIA Nº 073/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, TAMIRES DALSASSO, matrícula nº 6993, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 
(vinte) horas semanais (Educação Infantil – Creche), na Creche 
Municipal Ciranda Cirandinha Trinta Réis, Município de Nova Trento, 
a contar de 01 de fevereiro de 2016 a 20 de dezembro de 2016 
(término do ano letivo), por motivo de vaga excedente, bem como 
por motivo de excepcional interesse público, consoante art. 2º, da 
Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 074/2016
 PORTARIA Nº 074/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, JULIANA SGROTT VEBER, matrícula nº 6994, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 
(vinte) horas semanais (Educação Infantil – Pré Escolar), na Esco-
la Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle – 
Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), em 
substituição a titular Lilian Cristiani Fontanelli, afastada Conforme 
Portaria nº 148/2015, de 05/02/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 075/2016
 PORTARIA Nº 075/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ELISANGELA CARDOSO DE ANDRADE DOS 
SANTOS, matrícula nº 6995, para exercer o cargo de Professor 
Nível III, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação 
Infantil – Pré Escolar), no Centro Municipal de Educação Infantil 
Padre Rossi, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), em 
substituição a titular Isabel Cristina Cipriani Tell, afastada Confor-
me Portaria nº 189/2015, de 09/02/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 076/2016
 PORTARIA Nº 076/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, JULIANA ZICATTI DE SANTANA MARCOLLA, 
matrícula nº 6996, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 30 (trinta) horas semanais (Educação Infantil 
– Contador de História), na Creche Municipal Claraíba e Pré Esco-
lar na Escola Municipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho 
- Claraíba, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional 
interesse público, consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
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reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi  
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 077/2016
 PORTARIA Nº 077/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, TERESINHA APARECIDA RAISER SPERANZI-
NI, matrícula nº 6997, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil – 
Pré Escolar), na Escola Municipal de Educação Básica Padre José da 
Poian - Salto, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), em 
substituição a titular Genesia Catarina Ceccato Cadorin, afastada 
Conforme Portaria nº 978/2015, de 05/11/2015 (Readaptação).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 078/2016
 PORTARIA Nº 078/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, DENISE SBORZ FANTINI, matrícula nº 6998, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 
(vinte) horas semanais (Educação Infantil – Pré Escolar), na Esco-
la Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle – 
Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), em 
substituição a titular Rosimar Darós, afastada Conforme Portaria 
nº 086/2009.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 079/2016
 PORTARIA Nº 079/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, JANETE MACHADO, matrícula nº 6999, para 
exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 (vinte) 
horas semanais (Educação Infantil – Pré Escolar), na Escola Muni-
cipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município 
de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro de 2016 a 22 de abril 
de 2016, em substituição a titular Ana Miria Cipriani Marchi, afas-
tada Conforme Portaria nº 050/2016 (Licença para Tratamento de 
Saúde em Pessoa da Família).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
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reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 080/2016
 PORTARIA Nº 080/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, GIZELI CECCATO, matrícula nº 7000, para 
exercer o cargo de Professor Nível I, Referência A, com 20 (vinte) 
horas semanais (Educação Infantil – Pré Escolar), na Escola Mu-
nicipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho - Claraíba, Mu-
nicípio de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro de 2016 a 20 
de dezembro de 2016 (término do ano letivo), em substituição a 
titular Isabel Cristina Cipriani Tell, afastada Conforme Portaria nº 
189/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
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reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 081/2016
 PORTARIA Nº 081/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ADRIELE MORAIS, matrícula nº 7001, para 
exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 40 (qua-
renta) horas semanais (Educação Infantil – Creche), na Creche 
Municipal do Santo Antonin – Ponta Fina Norte, Município de Nova 
Trento, a contar de 01 de fevereiro de 2016 a 20 de dezembro de 
2016 (término do ano letivo), por motivo de vaga excedente, bem 
como por motivo de excepcional interesse público, consoante art. 
2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 082/2016
 PORTARIA Nº 082/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ANA MARIA TAMANINI, matrícula nº 7002, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 25 
(vinte e cinco) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias e Professor Itinerante), na Creche Municipal Espraiado, 
Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro de 2016 a 20 
de dezembro de 2016 (término do ano letivo), por motivo de vaga 
excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, 
consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
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reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 083/2016
 PORTARIA Nº 083/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, EVANILDA TERESINHA GON FANTINI, matrí-
cula nº 7003, para exercer o cargo de Professor Nível III, Referên-
cia A, com 10 (dez) horas semanais (Educação Infantil – Professor 
Itinerante), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi 
- Centro, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional 
interesse público, consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 084/2016
 PORTARIA Nº 084/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ELER FRANZOI, matrícula nº 7004, para 
exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, Referência A, com 
25 (vinte e cinco) horas semanais (Educação Infantil – Contador 
de Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Ros-
si - Centro, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional 
interesse público, consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 085/2016
 PORTARIA Nº 085/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, MARIA JULIA FELLER PFLEGER, matrícula nº 
7005, para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, Referên-
cia A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil – Creche), 
na Creche Municipal Espraiado, Município de Nova Trento, a contar 
de 01 de fevereiro de 2016 a 03 de março de 2016, em substitui-
ção a titular Genésia Catarina Ceccato Cadorin, afastada Conforme 
Portaria nº 978/2015 (Readaptação).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
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mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 086/2016
 PORTARIA Nº 086/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ELOISA TRIDAPALLI DALRI ORSI, matrícu-
la nº 7006, para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 30 (trinta) horas semanais (Educação Infantil 
– Contador de Histórias), na Creche Municipal Ciranda Cirandinha 
Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do ano letivo), por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional 
interesse público, consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
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direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o iní-
cio, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 087/2016
PORTARIA Nº 087/ 2016
Designa

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 22, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 1999, 
do Quadro de Servidores do Magistério Público Municipal, 

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, JULIANA MARCHIORI 
VINOTTI, matrícula nº 62, concursada no cargo de Professor Ní-
vel IV, Referência I, com 40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 
(vinte) horas semanais na Creche Municipal Espraiado e 20 (vinte) 
horas semanais na Escola Municipal de Educação Básica Professor 
Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, para 
exercer a função de Orientadora de Estudos das Ações do Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, do Ministério da Edu-
cação, de acordo com a Portaria n° 867/2012 e art. 14, do Termo 
de Adesão do Município, de 19 de julho de 2012, a partir de 01 de 
fevereiro de 2016 a 20 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 088/2016
 PORTARIA Nº 088/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, LUCIA MARLENE MURARO WISINTAINER, 
matrícula nº 7007, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental 
– Anos Iniciais), na Escola Municipal de Educação Básica Professor 
Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de Nova Trento, a con-
tar de 01 de fevereiro de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (Término 
do ano letivo), em substituição a titular Juliana Marchiori Vinotti, 
afastada Conforme Portaria nº 087/2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 

e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 089/2016
 PORTARIA Nº 089/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ROZIANI HINGRID TELL ERBS, matrícula nº 
7008, para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, 
com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Anos Ini-
ciais), na Escola Municipal de Educação Básica Professor Francisco 
João Valle – Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 01 
de fevereiro de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (Término do ano 
letivo), em substituição a titular Miria Maria Costa Tonini, afastada 
Conforme Portaria nº 034/2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 

e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 090/2016
 PORTARIA Nº 090/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, LEONIRIA FATIMA ANZINI MISTURA, matrí-
cula nº 7009, para exercer o cargo de Professor Nível III, Referên-
cia A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais), na Escola Municipal de Educação Básica Agutí – Distrito 
de Agutí, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (Término do ano letivo), em 
substituição a titular Tamires Leite, afastada Conforme Portaria nº 
207/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 

e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 091/2016
 PORTARIA Nº 091/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, ISABEL MARIA BOSIO COSTA, matrícula nº 
7010, para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, 
com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Anos Ini-
ciais), na Escola Municipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho 
- Claraíba, Município de Nova Trento, a contar de 01 de feverei-
ro de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (Término do ano letivo), 
em substituição a titular Hindyanara Antunes dos Passos, afastada 
Conforme Portaria nº 065/2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 

e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 093/2016
 PORTARIA Nº 093/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, LUCIANA MARIA CADORIN PIAZZA, matrícu-
la nº 7011, para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência 
A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Anos Ini-
ciais), na Escola Municipal de Educação Básica Professor Francisco 
João Valle – Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 01 
de fevereiro de 2016 a 22 de abril de 2016, em substituição a titular 
Ana Miria Cipriani Marchi, afastada Conforme Portaria nº 050/2016 
(Licença para Tratamento de Saúde em Pessoa da Família).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 

e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 094/2016
 PORTARIA Nº 094/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, JUCIANE SILVANO ZANDONAI, matrícula nº 
7012, para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, 
com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Anos Ini-
ciais), na Escola Municipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho 
- Claraíba, Município de Nova Trento, a contar de 01 de fevereiro 
de 2016 a 02 de março de 2016, em substituição a titular Maria 
Nazaret Cipriani, afastada Conforme Portaria nº 036/2016 (Licença 
para Tratamento de Saúde).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 

e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 095/2016
 PORTARIA Nº 095/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES PEREI-
RA, matrícula nº 7013, para exercer o cargo de Professor Nível I, 
Referência A, com 10 (dez) horas semanais (Ensino Fundamental 
– Contador de Histórias), na Escola Municipal de Educação Básica 
João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova Trento, a contar 
de 01 de fevereiro de 2016 a 20 de dezembro de 2016 (término do 
ano letivo), por motivo de vaga excedente, bem como por motivo 
de excepcional interesse público, consoante art. 2º, da Lei Munici-
pal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 

e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 096/2016
 PORTARIA Nº 096/ 2016
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2015, de 22/09/2015, convocada conforme 
Decreto nº 006/2016, JANAINA TILL SCHMITT, matrícula nº 7015, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 40 
(quarenta) horas semanais (Educação Infantil e Anos Iniciais – 
Contador de Histórias), na Escola Municipal de Educação Básica 
Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de Nova 
Trento, a contar de 01 de fevereiro de 2016 a 20 de dezembro de 
2016 (término do ano letivo), por motivo de vaga excedente, bem 
como por motivo de excepcional interesse público, consoante art. 
2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ROSALI MARIA MAZZOLA MAURICI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Maria Cipriani, nº 147, 
Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
716.268.409-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil – Contador de 
Histórias), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatu-
ra deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado, 
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.

V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 

e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Rosali Maria Mazzola Maurici 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 030/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 030/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: TORNEARIA E METALURGICA DOSSA LTDA
Valor ............ : 9.308,00 (nove mil trezentos e oito reais)
Vigência ....... : Início: 02/03/2016 Término: 01/09/2016
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (109) Saldo: 203.801,87
Objeto .......... : O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO DO EMBUCHAMENTO 
DA CONCHA DA RETROESCAVADEIRA Nº 62, QUE APRESENTOU PROBLEMA NO SEU FUNCIONAMENTO, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE 
OBRA, SENDO O SEU CONSERTO NECESSÁRIO PARA CONTINUIDADE DOS TRABALHOS REALIZADOS PELO EQUIPAMENTO NO DPTO DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme quantitativos e
especificações constantes do Edital e seus anexos.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 02 de Março de 2016-ELI MARIOTT – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL FMS Nº 006/2015 - PR Nº 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 006/2015
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 003/15
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 002/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/03/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para futura e eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES NA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO E MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA USO NA UNIDADE 
SANITÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE-SC, conforme especificações constantes no Anexo VIII deste Edital.
CONTRATADO: ANGEOMED COM.DE PROD.MED.HOSP.LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 276,25 (Duzentos e setenta e seis reais e vinte cinco centavos).
DATA: 02/03/2016 - DIRCEU MEZOMO - Secretario De Saude E Promoção Social/gestor Fms.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 009/16 - CV Nº 004/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2016
CONVITE Nº 004/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 02/03/2016
CONTRATADO: TORNEARIA E METALURGICA DOSSA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CON-
SERTO DO EMBUCHAMENTO DA CONCHA DA RETROESCAVADEIRA Nº 62, QUE APRESENTOU PROBLEMA NO SEU FUNCIONAMENTO, 
INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, SENDO O SEU CONSERTO NECESSÁRIO PARA CONTINUIDADE DOS TRABALHOS REALIZADOS PELO 
EQUIPAMENTO NO DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NOVO
HORIZONTE/SC, conforme quantitativos e especificações constantes do Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 9.308,00 (nove mil trezentos e oito reais)
DATA: 02/03/2016 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 003/2016 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO Nº 003/2016

Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando à aquisição de materiais ambulatoriais para 
as Unidades de Saúde, Secretaria de Saúde, Farmácia Básica e SAMU. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 
14:00 hs. do dia 16/03/2016 e abertura da sessão será às 14:00 hs. do dia 17/03/2016. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de 
expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. 

Otacílio Costa, 02/03/2016. 
Luiz Carlos Xavier 
Prefeito Municipal.

http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
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Ouro

Prefeitura

CONTRATOS MECÂNICA 2016
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0013/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: EDISON LUIZ TOSCA
Objeto: para prestação de serviços de manutenção mecânica, funi-
laria, pintura, eletricidade, bombas 
Vigência: 01/03/2016 até 31//01/2016.
Valor total: 36.489,20
Data de assinatura: 01/03/2016

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0013/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: MECANICA DAMTIZA LTDA - ME
Objeto: para prestação de serviços de manutenção mecânica, funi-
laria, pintura, eletricidade, bombas 
Vigência: 01/03/2016 até 31//01/2016.
Valor total: 36.480,00
Data de assinatura: 01/03/2016

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0013/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: fornecedor MECALMAQ MECANICA DE CARROS E MA-
QUINAS LTDA - ME 
Objeto: para prestação de serviços de manutenção mecânica, funi-
laria, pintura, eletricidade, bombas 
Vigência: 01/03/2016 até 31//01/2016.
Valor total: 43.030,00
Data de assinatura: 01/03/2016

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0013/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: ADIMAC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Objeto: para prestação de serviços de manutenção mecânica, funi-
laria, pintura, eletricidade, bombas 
Vigência: 01/03/2016 até 31//01/2016.
Valor total: 103.375,00
Data de assinatura: 01/03/2016

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0013/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: RODRI MAQ MECANICA PESADA LTDA - ME
Objeto: para prestação de serviços de manutenção mecânica, funi-
laria, pintura, eletricidade, bombas 
Vigência: 01/03/2016 até 31//01/2016.
Valor total: 49.650,00
Data de assinatura: 01/03/2016

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0013/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA - EPP

Objeto: para prestação de serviços de manutenção mecânica, funi-
laria, pintura, eletricidade, bombas 
Vigência: 01/03/2016 até 31//01/2016.
Valor total: 30.289,00
Data de assinatura: 01/03/2016

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0013/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: AGENOR BIASI & FILHOS LTDA - ME
Objeto: para prestação de serviços de manutenção mecânica, funi-
laria, pintura, eletricidade, bombas 
Vigência: 01/03/2016 até 31//01/2016.
Valor total: 62.095,00
Data de assinatura: 01/03/2016

TERMO ADITIVO N. 04/2016 AO CONTRATO N. 
091/2014
TERMO ADITIVO N. 04/2016 AO CONTRATO N. 091/2014
Processo Licitatório n. 0044/2014, 
Modalidade Tomada de Preço p/ Obras e Serviços n. 0004/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO
CONTRATADO: ANDRADE CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA CONSTRU-
ÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.
ALTERAÇÃO: PRORROGAÇÃO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 8.666.
VIGÊNCIA: de 15/02/2016 e se encerra em 31/12/2015.
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 63.369,96 (sessenta e três mil tre-
zentos e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 552.369,94 (quinhentos 
e cinquenta e dois mil trezentos e sessenta e nove reais e noventa 
e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 15/02/2016. 
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Palhoça

Prefeitura

RESULTADO PG 14-2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2016

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 14/2016, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de papel A4 e papel A2 para o Centro 
Administrativo Municipal de Palhoça - SC, através de Registro de Preços, de acordo com as especificações do Anexo I, que é parte integrante 
do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

NADINE ALBERTON VIEIRA - ME ficou classificada em 1° lugar NO ITEM 01 totalizando R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
O item 02 não foi adquirido. As empresas foram desclassificadas. 
Palhoça, 02 de março de 2016.

Câmara muniCiPal

LEI COMPLEMENTAR PROMULGADA Nº 212, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI COMPLEMENTAR PROMULGADA Nº 212, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 96, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010, que dispõe sobre o Novo Estatuto dos servidores Públicos do Muni-
cípio de Palhoça/SC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 58, Parágrafo 7º, da Lei Orgânica do Município de Palhoça; e Artigo 97, Parágrafo 6º, do Regimento Interno desta Casa, PROMULGA 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterado o artigo 78 da Lei Complementar nº 96, de 15 de dezembro de 2010, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 78 Pra fins desta lei são consideradas ações de capacitação:
I – cursos presenciais e a distância; 
II – treinamentos em serviço;
III – grupos formais de estudo;
IV- intercâmbios e/ ou estágios;
V – seminários e congressos, desde que contribuam para a atualização profissional e o desenvolvimento do servidor, e que se coadunem 
com as necessidades institucionais dos órgãos e das entidades.
Parágrafo Único – O servidor poderá sair 01 (uma) hora antes ou chegar 01 (uma) hora depois, quando devidamente matriculado em curso 
de formação de nível fundamental, Médio ou Superior. O servidor deverá preencher requerimento e anexar comprovante de matricula com 
horário de inicio de aula e entregar na Diretoria Geral de Gestão de Pessoas devidamente preenchido e assinado pela chefia imediata ’’.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

Lei originada do Projeto de Lei Complementar n° 102/2015 e Veto 22/2015.
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N 02/2016
COMUNICADO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº03/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO
DIA: 03/03/2016
HORÁRIO DA SESSÃO: 14h00min.
ENCERRAMENTO: 16h00min.

A Pregoeira da Câmara Municipal de Palhoça torna público, para conhecimento de interessados, que a empresa GIZELE REGINA DA SILVA 
ME, foi vencedora do presente Certame, cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 02 de março de 2016.
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
Pregoeira

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 12/2016, objeto: aquisição de fórmulas infantil para atendimento de crianças de 0 a 02 anos de idade, 
que apresentam comprometimento no estado nutricional, atendidas pelo Programa de Fórmulas Lácteas e Especiais da Secretaria Munici-
pal de Saúde, no dia 15 de março de 2016, às 13:30h, recebimento dos envelopes contendo as propostas e documentações, abertura das 
propostas, lances e abertura dos documentos de habilitação, Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, Centro Comercial Pagani 
(Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani - Palhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como nos site: palhoca.atende.net e www.saudepalhoca.sc.gov.br. Maiores in-
formações fones: (48) 3047-5585 ou 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas. Palhoça, 02 de março de 2016. Rosiméri Hilda Coelho Pregoeira 
Oficial Sec. de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 13/2016, objeto: aquisição de materiais de artesanatos, aviamentos, pinturas, festivos e expediente 
de consumo. Os materiais de artesanatos, aviamentos e pinturas serão utilizados pelos pacientes nas oficinas de artesanatos e demais ati-
vidades oferecidas pelos CAPS i, CAPS II e CAPS AD, materiais festivos nas campanhas feitas pelo CEAP e pela Saúde da Mulher e demais 
campanhas, e os materiais de expediente e para suprir as necessidades dos demais setores da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 16 de 
março de 2016, às 13:30h, recebimento dos envelopes, credenciamento e abertura das propostas e no dia 19 de março de 2016, às 13:30h, 
efetuação de lances e abertura dos envelopes de habilitação, Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, Centro Comercial Pagani 
(Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani - Palhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como nos site: palhoca.atende.net e www.saudepalhoca.sc.gov.br. Maiores in-
formações fones: (48) 3047-5585 ou 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas. Palhoça, 02 de março de 2016. Rosiméri Hilda Coelho Pregoeira 
Oficial Sec. de Saúde
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Papanduva

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2016
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezesseis, na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Depar-
tamento de Compras e Licitações, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 008/2016 – Re-
gistro de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 
22/02/2016, RESOLVE registrar os preços da empresa AUTO POS-
TO PIRAMIDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.125.830/0001-33, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visan-
do o fornecimento de gasolina comum, conforme especificações 
constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima 
identificado;
1.2 – O fornecimento do combustível somente poderá ser realizado 
pela empresa que assinou a Ata de Registro de Preços, mediante 
prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 – O valor da presenta Ata de Registro de Preços é de R$ 
577.500,00 (quinhentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), 
relativos ao item 01, objeto do pregão presencial registro de preços 
008/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento do combustível, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 – O preço, após registrado manter-se-á inalterado pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-
mento;
2.4 – O preço registrado que sofrer recomposição não ultrapassará 
o preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percen-
tual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 008/2016 e seus anexos; 
b) Proposta da Proponente.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO
4.1 – O combustível adjudicado deverá ser entregue diretamen-
te nos tanques de combustíveis dos veículos da frota municipal, 
no horário das 00:00 às 23:59 horas, conforme a necessidade, 
em bomba de abastecimento devidamente habilitada de acordo 
com a legislação pertinente, localizada no máximo à 10km (dez 
quilômetros) da Garagem Municipal de Papanduva, que somente 
poderá ser efetuada mediante requisição da contratante, a qual 
mencionará o veículo a ser abastecido e a quantidade de litros a 
serem entregues, sendo que a contratada deverá emitir nota fiscal 
correspondente ao abastecimento, discriminando o veículo a ser 
abastecido, a quantidade de litros e respectivos valores, bem como 
a quilometragem do mesmo. 
4.2 – O combustível deverá ser entregue, nas quantidades solicita-
das, e dentro do prazo definido no anterior desta Ata de Registro 
de Preços.
4.3 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) até o 03º(terceiro) dia útil após a entrega dos cupons fiscais 
e/ou notas fiscais referentes ao fornecimento quinzenal do com-
bustível.
4.4 – A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
5.1 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Presencial n° 008/2016 e seus anexos;
5.2 – Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
5.3 – Pela qualidade do combustível, cabendo-lhe verificar o aten-
dimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipó-
tese, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
5.4 – Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
5.5 – Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
5.6 – Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
5.7 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a CONTRATADA deverá 
substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
6.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
6.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada 
entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do combustível após a ad-
judicação da licitação;
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b) Não for entregue o combustível no prazo estabelecido nesta Ata;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de em-
penho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02; 
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Contra-
tada nos casos a seguir especificados: 
8.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou desta ata;
8.1.2 – quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 – quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, o combustível decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
8.1.5 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.6 – por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A contratada não poderá subcontratar ou transferir a ter-
ceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa 
autorização da Administração Municipal.
9.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 22 de fevereiro de 2016.

 _________________________  – Márcio Wisnievski - Pregoeiro
 _________________________  – Erli Edivina Wunsche Bacellar - 
Equipe de Apoio
 _________________________  – Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 _________________________  – Eliton Luis de Souza Prestes - 
Equipe de Apoio
 _________________________  – Paulo Rogowski Filho - Equipe 
de Apoio

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016.Ob-
jeto: Aquisição de um automóvel novo, zero quilometro, para o 
uso da Vigilância Sanitária Municipal. Tipo: Menor Preço Unitário 
e Presencial. Entrega dos envelopes: Até as 08:30 hs do dia 15 
de março de 2016; Início da Sessão Pública: Às 08:45hs do dia 15 
de março de 2016. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e 
demais legislação vigente e pertinente à matéria. O edital e escla-
recimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br 
e na Prefeitura Municipal em horário de expediente das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 hs às 17:00hs, na Rua Sérgio Glevinski 
134, fone (47) 3653-2166. 

Papanduva, 02 de março de 2016
Marli dos Santos da Cunha Ramos
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAPANDUVA 

Dispensa de Licitação nº 010/2016.Objeto Construção de 02 ca-
beceiras de concreto para instalação de 01 Kit de Transposição de 
Obstáculos de acordo com o projeto arquitetônico e memorial des-
critivo, na localidade de Lageado dos Grein. Contratada: TELE CIDE 
LTDA ME. Justificativa: Em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e, considerando que essa municipali-
dade decretou estado de emergência através do Decreto nº 2574, 
de 22 de outubro de 2015; considerando que o art. V do referido 
decreto cita a queda de pontes no município de Papanduva devido 
às chuvas intensas que ocorreram no município no dia 14 de ou-
tubro de 2015; considerando que a referida ponte é essencial para 
o deslocamento dos munícipes que residem naquela localidade; 
considerando que os ônibus escolares fazem uso da referida ponte 
para transportar os alunos; considerando que a mesma foi reer-
guida provisoriamente e encontra-se passível a cair novamente; 
considerando o que disciplina o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, 
faz-se necessária a realização desta dispensa de licitação Valor to-
tal: R$ 14.850,00. 

Papanduva, 02 de março de 2016
Dario Schicovski 
Prefeito Municipal

http://www.papanduva.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 003/2016
RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 003/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
TIPO DE COMPARAÇÃO: GLOBAL

O EDITAL CORRESPONDENTE PASSA VIGORAR COM AS SEGUINTES ALTERAÇÔES:

Em decorrência das alterações relacionadas abaixo, o horário e data limite para Entrega dos documentos e propostas, bem como horário e 
data de início da Sessão Pública do referido processo licitatórios, ficam remarcados conforme segue:

Horário e nova data limite para Entrega: até às 08:15 horas do dia 16/03/2016
Horário e nova data de início da Sessão Pública: 08:30 horas do dia 16/03/2016

No item 7.1.4 - Qualificação Técnica:, a letra "a" passará a ter a seguinte redação: 

“Apresentar pelo menos (01) um Atestado de capacidade técnica ou declaração, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado, que comprove(m) que a licitante tenha fornecido e executado a instalação de equipamentos de acessibilidade, para demonstrar que 
a proponente possui experiência anterior satisfatória e bom desempenho.”

No item 7.1.4 - Qualificação Técnica:, fica acrescentada a letra "c" com a seguinte redação:

“Apresentar comprovação que demonstre a existência de engenheiro mecânico como responsável técnico, detentor de atestado(s) de res-
ponsabilidade técnica relativo(s) ao fornecimento e instalação de equipamentos de acessibilidade, sendo que a comprovação deverá ser 
efetuada mediante a apresentação da ART do profissional ou atestado de responsabilidade técnica emitido em seu nome, devidamente 
registrado na entidade profissional competente, e do comprovante do vínculo empregatício com a licitante, que poderá ser efetuado por 
intermédio da Carteira de Trabalho ou Contrato Social, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional." 

Papanduva, 02 de março de 2016. 
Girseliano Moreira da Silva
Presidente
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Paraíso

Prefeitura

EDITAL CEI/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO.
PARAÍSO, SC.

EDITAL Nº. 07/2016/SMECDT
(SIMPLIFICADO)

Considerando o dever de cumprimento da Matriz Curricular e a necessidade de estar promovendo a formação integral dos educandos da 
Rede Municipal de Ensino, também com base na Lei Municipal nº 532/2001 e suas alterações, a Administração Municipal através da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, abre 1 vaga de 40 horas para Professor de Educação Infantil , no Centro de 
Educação Infantil “Sonho Meu” por um período de 30 dias em virtude da Professora Titular estar de atestado médico , e 1 vaga de 20 horas 
para Professor de Educação Infantil , no Centro de Educação Infantil “Sonho Meu até 30 de abril de 2016.
A seleção dos (as) candidatos (as) para assumir à referida vaga será no dia 07 de março de 2016 , na sala da Secretaria de Educação às 
7:45 hs; tendo como critério para a escolha o (a) candidato (a) que apresentar maior grau de habilitação (licenciado ou cursando) e ex-
periência na área (cursos e tempo de serviço). Sendo que contará 0,5 (meio ponto) cada curso de aperfeiçoamento na área de Educação, 
com Carga horária igual ou 
Superior a 20 horas (cursos de 2013, 2014 e 2015) e 0,5 (meio ponto) por mês ou fração superior a 15 (quinze) dias, de trabalho na área 
de educação. 
Não havendo professor habilitado a vaga será oferecida a professores de outras áreas de ensino que se habilitarem para a escolha, obede-
cido o maior grau de instrução.

Paraíso, 01 de Março de 2016

Cecília Márcia Gralow Schmidt
Secretária Municipal de Educação,
Cultura, Desporto e Turismo.

EXT. CT 10/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2016 
DO OBJETO: – “AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARAISO E GRUPAMENTO DE POLICIA MILITAR DE PARAISO/SC E 
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARAÍSO – SC”.
DO VALOR: R$ 192.150,00 (Cento e noventa e dois mil, cento e cinqüenta reais )
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso/SC
DO CONTRATADO: PASINATO SCHMIDT & CIA LTDA,
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato 
será contado da data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2016
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações 
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 01 de Março de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO
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Passo de Torres

Prefeitura

EXTRATO DE CONVÊNIO N°005/2016PMPT
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Extrato do Convênio nº 005/2016/PMPT
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE PASSO DE TORRES
Valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência: Inicio 01.03.2016 Término: 31.12.2016
Dotação: 09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
2043 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.50.00.00.00.00.00.0100 – Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (102) – Transferência R$ 60.000,00.
Objeto: Manutenção das atividades da Associação de Agricultores de Passo de Torres.

Passo de Torres, 01 de Março de 2016.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2016
Câmara de Vereadores de Passo de Torres
Dispensa de Licitação
Objeto: Aquisição de dois bebedouros refrigerados.
Contratado: Stanik Ind. Com. Móveis LTDA CNPJ: 01.743.134/0001-65
Processo Administrativo: 10/2016
Base Legal: art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93
Passo de Torres, 02 de março de 2016.
Ademilson Batista da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Passo de Torres

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2016
Câmara de Vereadores de Passo de Torres
Dispensa de Licitação
Objeto: Aquisição de diversos materiais de escritório, tais como folhas de ofício, canetas, toner e etc, para a manutenção da Câmara de 
Vereadores de Passo de Torres/SC
Contratado: Universal Informática Ltda CNPJ: 72.472.038/0001-78
Processo Administrativo: 08/2016
Base Legal: art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93
Passo de Torres, 02 de março de 2016.
Ademilson Batista da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Passo de Torres
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Passos Maia

Prefeitura

EDITAL N. 0022/2016
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0022/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 0015/2016
REGISTRO DE PREÇO 
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos 
termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N. 0015/2016 – Objeto – Ata de registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios, destinado a merenda escolar de forma parcelada 
para ano letivo, conforme especificações contidas no Anexo I do presente edital. Os envelopes contendo documentação e propostas serão 
recebidas até às 14:00 horas, do dia 16 de março de 2016, iniciando-se a sessão publica às 14:25 horas do mesmo dia e local. Retirada do 
Edital junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda das 08:00hs às 17:30hs. Maiores Informações pelo telefone (49) 3437-0010 
ou pelo email: licitacao@passosmaia.sc.gov.br 

Passos Maia, 02 de março de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2016
EXTRATO DE CONTRATO – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSOS MAIA – SC

CONTRATO Nº: 001/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PASSOS MAIA, SC
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA. 
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação pela CONTRA-
TADA, notadamente o Programa Gestão das Câmaras de Vereadores, que envolve as seguintes atividades:
I – promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina;
II – inclusão digital das Câmaras de Vereadores;
III – disponibilização de informações e serviços ao cidadão;
IV – acompanhamento online dos projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores;
V – divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios;
VI – promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal;
VII – economia dos recursos públicos.

VALOR: R$: 2.808,00
VIGÊNCIA: 01/01/2016 à 31/12/2016

Passos Maia – SC, 1º de Fevereiro de 2016.
ROSANI DE FÁTIMA NERVIS
PRESIDENTE
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PROCESSO Nº 001/2016
DISPENSA Nº. 01/2016
Tipo: Menor Preço Global
Objeto: Locação do imóvel nº 2547[ 2.1.001]situado à Rua Manoel 
Elizandro da Silva, s/n sala 01 para instalação da Agência Comu-
nitária dos Correios no Bairro Penha do Município de Paulo Lopes.
Fornecedor: NOEMI APARECIDA DA SILVA MACHADO
Valor Total = R$ 6.600,00 ( seis mil e seiscentos reais)
Data de homologação 07/01/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 004/2016
DISPENSA Nº. 02/2016
Tipo: Menor Preço global
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de capacitação de servidores e configurações do Sistema 
E-SUS da Atenção Básica, com atuação tanto CDS( Cadastro de 
Dados Simplificados) quanto no PEC ( Prontuário Eletrônico do Ci-
dadão)
Fornecedor: MEIRE KARIANE AMARAL
Valor Total = R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Data de homologação 22/01/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 005/2016
INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2016
Tipo: Menor Preço global
Objeto: Contratação de entidades privadas prestadoras de serviços 
de saúde para o Grupo 02 - Procedimentos com Finalidade Diag-
nóstica; Sub Grupo 02 - Diagnóstico em Laboratório Clinico e Grupo 
02 - Procedimentos com Finalidade Diagnóstica; discriminados na 
"Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e 
Materiais Especiais (OPM), disponível através do SIGTAP - Sistema 
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos do Sistema Único 
de Saúde - SUS"
Fornecedor: VITALAB ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Valor Total = R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais)
Data de homologação 22/01/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 02/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PROCESSO Nº 003/2016
LEILÃO Nº. 01/2016
Tipo: Maior Lance
Objeto: Alienação de bem móvel inservível para a Administração 
Municipal, no estado em que se encontra avaliado e discriminado, 
conforme o anexo I do Edital.
Fornecedor: ALCEU CHITZ
Valor Total = R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais)
Data de homologação 05/02/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 006/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2016
Tipo: Menor Preço global
Objeto Aquisição de dois veículos tipo VAN com 15 lugares.
Fornecedor: RODA BRASIL - REPRESENTACOES COMERCIO E SER-
VICOS Valor Total = R$ 229.200,00 (duzentos e vinte e nove mil e 
duzentos reais)
Data de homologação 12/02/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 002/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2016
Tipo: Menor Preço por Lote
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização da me-
renda das escolas municipais da rede de ensino e para o SCFV- Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Município de 
Paulo Lopes conforme especificação constante no anexo I - Termo 
de Referência.
Fornecedores: BRUTHAN COMERCIAL LTDA 
LOTE 07 = R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos reais)

PEREIRA & RODRIGUES LTDA EPP 
LOTE 06 = R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos)

CELIA REGINA W. SANI ME 
LOTE 04 = R$ 12.500,00 ( doze mil e quinhentos reais)

GIZELE REGINA DA SILVA ME
LOTE 01 = R$ 31.870,00 (trinta e um mil oitocentos e setenta 
reais)
LOTE 03 = R$ 47.490,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e no-
venta reais)
LOTE 05 = R$ 84.499,00 ( oitenta e quatro mil quatrocentos e 
noventa e nove reais)

L & M COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LOTE 02 = R$ 35.949,99 ( trinta e cinco mil novecentos e quarenta 
e nove reais e noventa e nove centavos).
Data de homologação 15/02/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 007/2016
LEILÃO Nº. 02/2016
Tipo: Maior Lance
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Objeto: Alienação de bem móvel inservível para a Administração 
Municipal, no estado em que se encontra avaliado e discriminado, 
conforme o anexo I do Edital.
Arrematantes:
JOSÉ CARLOS DE ASSIS 
LOTE 1 = R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). 

LOTE 2- Restou DESERTO.

JOSE CARLOS GONÇAJVES 
LOTE 3 - R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais).

DAYTON HENRIQUE FRAGOSO
LOTE 4- R$ 600,00 (seiscentos reais). 

ANTONIO CESAR DOS SANTOS 
LOTE 5 - R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Data de homologação 24/02/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 009/2016
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 02/2016
Tipo: Não se aplica
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME CHAMA-
DA PUBLICA 02/2016
Fornecedor: COOPERLAGOS-COOP. DOS PROD. FAM. PESCADO-
RES ART.
Valor Total = R$ 79.385,50 (setenta e nove mil trezentos e oitenta 
e cinco reais e cinquenta centavos)
Data de homologação 24/02/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 008/2016
CARTA CONVITE Nº. 01/2016
Tipo: Maior Lance
Objeto: Contratação de empresa para executar pavimentação com 
lajotas e drenagem da Rua Pedro Medeiros , no Bairro Sorocaba, 
município de Paulo Lopes.
Fornecedor: SILVEIRA MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Valor Total = R$ 145.931,84 (cento e quarenta e cinco mil nove-
centos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos)
Data de homologação 25/02/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 011/2016
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 03/2016
Tipo: Não se aplica
Objeto: Seleção e possível contratação de entidades privadas pres-
tadoras de serviços de saúde para os procedimentos que constam 
no anexo I deste edital discriminados na "Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM), 
disponível através do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Ta-
bela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde - SUS", que se 
encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: http://sigtap.
datasus.gov.br, conforme Termo de Referência (Anexo I).
Fornecedor: M&F CLINICA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM SS
Valor Total = R$ 36.712,50 (trinta e seis mil setecentos e doze reais 
e cinquenta centavos)
Data de homologação 26/02/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 010/2016
CARTA CONVITE Nº. 02/2016

Tipo: Menor preço global
Objeto: Aquisição e instalação de aparelhos condicionadores de ar 
para as escolas do Bairro Freitas e Bairro Penha deste Município.
Fornecedor: MARCELO GALVAN SEBASTIAO - ME
Valor Total = R$ 50.016,96 (cinquenta mil e dezesseis reais e no-
venta e seis centavos)
Data de homologação 29/02/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 76/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei nº 
497/1991, artigo 17º, item I, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO, Juarez de Oliveira Joaquim, brasileiro, 
portador do CPF n° 359.119.560-04, residente e domiciliado no 
Município Garopaba/SC, matrícula n° 11194, aprovado em Terceiro 
lugar no Concurso Público, edital nº 001/2015, homologado pelo 
decreto n° 005/2016, para ocupar o Cargo de Motorista, com carga 
horária de 40 horas semanais, constante no Quadro de Carreira dos 
Servidores Público Municipal, com vencimentos fixados no mesmo. 
Cumprirá Estágio Probatório de 26/02/2016 à 26/02/2019 sob Re-
gime Estatutário (Estatuto dos Servidores Público Municipal), com 
vínculo contributivo ao Regime Geral Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 26 de Fevereiro de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 077/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 077/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei Municipal 
Vigente e conforme a justificativa n° 01/2016, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Marcelo Santana, brasileiro, portador do CPF n° 015.003.239-00 matrícula nº 11195, classificado no 
Processo Seletivo n° 001/2016, em 2º lugar, para atuar no Cargo de Motorista, com carga horária de 40h horas, à disposição da Secretaria 
Municipal de Obras, a partir 01/03/2016 até retorno do efetivo Gilberto Antunes, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS. 

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º do 
Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

CONTRATO N° 18/2016-PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2016 – PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2016 - PMP, MODALIDADE CARTA 
CONVITE N° 01/2016- PMP 
CONTRATADA: RAFAEL MURILO CELESTINO-ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA 
AUXILIAR NO DEPARTAMENTO DE PESSOAL (SISTEMA BETHA, 
GFIP, E-SFINGE, RAIS, DIRF, CONECTIVIDADE SOCIAL) DO MUNI-
CÍPIO DE PENHA/SC
VALOR TOTAL: R$ 55.680,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, SEISCEN-
TOS E OITENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2016
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2016 
PENHA, 02 DE MARÇO DE 2016
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

CONTRATO N° 19/2016-FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2016 – FMS DO PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 09/2016 - FMS, MODALIDADE CONVITE Nº 01//2016 
- FMS
CONTRATADO: BASTOS CONSTRUTORA EIRELI ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OBRAS E ENGENHARIA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA CONS-
TRUÇÃO DA SALA DE MAMOGRAFIA DO NAM (NÚCLEO DE ATEN-
DIMENTO À MULHER E CRIANÇA)
VALOR TOTAL: R$ R$ 17.945,42 (DEZESSETE MIL, NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS
VIGÊNCIA: ATÉ 02.06.2016
PENHA, 02 DE MARÇO DE 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015 - 
MÉDICO VETERINÁRIO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio deste convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 09/03/2016, das 08:00 hrs 
ás 11:00hrs, ou das 13:30 ás 17:00hrs, conforme Edital Concurso 
Público nº 01/2015.

Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
4º. 22913 DIOGO DE PAULA DUARTE

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;

f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
t) Original Aptidão física e mental para exercício da função median-
te apresentação de atestado laboral;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 02 de março de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 

http://www.tjsc.jus.br
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_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada 
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
 ESPECIFICAÇÃO  DATA AQUISIÇÃO  VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________

Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
( ) NÃO me encontro em benefício de Aposentadoria do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS.
( ) SIM, estou em benefício de Aposentadoria do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS. Exercia a função de: ________________
__________________ , conforme comprovante anexo.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015 - 
SERVENTE/MERENDEIRA - 2º CHAMADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio deste convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 09/03/2016, das 08:00 hrs 
ás 11:00hrs, ou das 13:30 ás 17:00hrs, conforme Edital Concurso 
Público nº 01/2015.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA – 2º CHAMADA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
79º. 24938 LUCIVANA ADELINA MENCATTO
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O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
t) Original Aptidão física e mental para exercício da função median-
te apresentação de atestado laboral;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 02 de março de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada 
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
 ESPECIFICAÇÃO  DATA AQUISIÇÃO  VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos ór-
gãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, 

http://www.tjsc.jus.br
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diretor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
( ) NÃO me encontro em benefício de Aposentadoria do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS.
( ) SIM, estou em benefício de Aposentadoria do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS. Exercia a função de: ________________
__________________ , conforme comprovante anexo.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 06/2015 - AGENTE ENDÊMICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 09/03/2016, das 08:00hrs às 
11:00hrs ou das 13:30hrs ás 17:00hrs, conforme Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 06/2015.

CARGO: AGENTE ENDÊMICO
CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
04º. 04 ERICK AHENS

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo IV;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo V;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo VI;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

http://www.tjsc.jus.br
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Penha/SC, 02 de março de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada 
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
 ESPECIFICAÇÃO  DATA AQUISIÇÃO  VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 

ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO VI
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.
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Petrolândia

Prefeitura

CONTRATOS CHAMADA PUBLICA 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 11/2016
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016
EXTRATO DE CONTRATOS 
A Prefeitura Municipal de Petrolândia torna público que celebrou contratos para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2016. 
CONTRATO Nº 7/2016: Erison Eger, inscrito no CPF nº 560.630.919-04, no valor de R$ 4.035,00.
CONTRATO Nº 8/2016: Hercolis Bernardino, inscrito no CPF nº 063.184.509-71, no valor de R$ 2.975,40.
CONTRATO Nº 9/2016: Augustinho Senen, inscrito no CPF nº 534.471.589-72, no valor de R$ 3.044,60..
CONTRATO Nº 10/2016: Silvio Farias, inscrito no CPF nº 656.824.089-34, no valor de R$ 3.434,65.
CONTRATO Nº 11/2016: Cooperativa da Agricultura Familiar do Alto Vale do Itajaí, inscrita no CNPJ nº 07.125.517/0001-56, no valor de R$ 
5.378,25.
CONTRATO Nº 12/2016: Cooperação Cooperativa Agrícola Familiar Serra Taboão, inscrita no CNPJ nº 20.432.884/0001-60, no valor de R$ 
7.050,00.
Petrolândia, 03 de março de 2016. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF 2º SEM/2015

 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Câmara Municipal de Vereadores de Pinheiro Preto

Período de referência: Janeiro/2015 a Dezembro/2015

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 372.734,27 0,00
Pessoal ativo 372.734,27 0,00
Pessoal inativo e pensionistas 0,00 0,00
Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00
Indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de decisão judicial de período anterior ao de apuração 0,00 0,00
Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao de apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com recursos vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDADA COM PESSOAL (III) = (I-II) 372.734,27 0,00

VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 14.219.708,33 ---
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 372.734,27 2,62
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 6,00% 853.182,50 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,70% 810.523,38 5,70
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,40% 767.864,25 5,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL

FONTE: Sistema e-Pública (1901-3783-341). Unidade Responsável: . Data da emissão: 02/03/2016 e hora de emissão: 11:17.

Nota: 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser
informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Municipio de Pinheiro Preto- SC

Sandra R. P. Bressan
Controle Interno
CPF: 560.708.299-72

Alessandra De Costa
Contadora
CRC/SC 031576/O-9

Ivan Bogoni
Presidente
CPF: 594.542.709-82

 11 /
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Pomerode

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de Pomerode

DECRETO 3.059, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016
 DECRETO Nº 3.059, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCO 2015, NA UNIDADE GESTORA DO SAMAE- SERVI-
ÇO AUTÔNOMO MUNICPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE POMERODE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 9º item I, II e III e o Artigo 12º da 
Lei n° 2.742 de 08/10/ 2015, e o Artigo 43, Parágrafo 1º, item I, II e III da Lei n° 4.320 de 17/03/1964. 

D E C R E TA:
Art. 1° - Fica suplementado na importância de R$ 140.000,00 (Centro e Quarenta Mil Reais) por fonte de recurso do Superávit Financeiro 
de 2.015 na Unidade Gestora SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE, conforme prevê o Artigo 9º, item III da Lei 
nº 2.742 de 08/10/2015, Artigo 43, Parágrafo 1º, item I da Lei nº 4.320 de 17/03/1964, destinado aos seguintes Programas e Dotações 
abaixo discriminados.

ÓRGÃO: 15000– SERVIÇOS AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Unidade Orçamentária: 15001 – SAMAE

Projeto/Atividade:0004.0122.0080.2056–Manutenção dos Serviços Administrativos.

Modalidade de Aplicação: 3190- Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 03000000 – Recursos Ordinários ...........................  R$ 20.000,00

TOTAL ....................................................................................................... R$ 20.000,00

Projeto/Atividade:0017.0512.0080.2058–Operação Manutenção Sistema de Água.

Modalidade de Aplicação: 3190- Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 03000000 – Recursos Ordinários ...........................  R$ 43.000,00

Modalidade de Aplicação: 3390- Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 03000000 – Recursos Ordinários ...........................  R$ 77.000,00

TOTAL ..................................................................................................... R$ 120.000,00

Prefeitura Municipal de Pomerode, 23 de Fevereiro de 2016.
ROLF NICOLODELLI 
Prefeito Municipal 
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 011/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO 014/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016
CONTRATO Nº 011/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTE SERRADA –SC
CONTRATADO: T H V VEICULOS ESPECIAIS EIRELI ME 
CNPJ: 21.011.248/0001-28
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO TIPO VAN MINIBUS, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
VALOR: R$ 119.900,00 (cento e dezenove mil e novecentos reais)
VIGÊNCIA: 02/03/2016 ATÉ 31/12/2016

Ponte Serrada, 02 de março de 2016.
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Porto Belo

Prefeitura

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 004/2015 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão – Registro de Preço – 004/2016 PMPB
Tipo de licitação: Menor preço global; 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e colocação de grama esmeralda, para atender as necessidades da Prefeitu-
ra Municipal de Porto Belo, pelo período de 12 meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, conforme especificações e quantitativos 
descritos no anexo I do edital
Recebimento das Propostas: Até 14:00 horas do dia 16/03/2016, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: ás 14:01 horas do dia 16/03/2016, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador 
Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 02 de março de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 005/2015 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão – Registro de Preço – 005/2016 PMPB
Tipo de licitação: Menor preço global; 
Objeto: Aquisição de um veículo novo, zero quilômetro, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Porto Belo de Porto Belo, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 16:00 horas do dia 16/03/2016, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: ás 16:01 horas do dia 16/03/2016, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador 
Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 02 de março de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015
AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC), inscrito no CNPJ sob nº 83.102.541/0001-58, com sede administrativa na Rua Padre Anchieta, nº 
126, Centro, Porto União (SC), CEP 89400-000, neste ato representado por seu Prefeito, senhor ANIZIO DE SOUZA, torna público a HOMO-
LOGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS ao Edital de Concurso Público nº 001/2015.

Inscrições Deferidas
AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS – NÍVEL 01
Nº Inscrição Candidato
1474 ADAIANE FERREIRA
1739 ADAILTON KLEYTON MARTINS DA SILVA
1222 ADÃO EDSON DA SILVA
745 ADILSON PAULO MACHADO
1212 ADIR KOCH CASTILHO
1555 ADRIANA APARECIDA ZBOJNOWICZ
2083 ADRIANA CRISTINA SCHIPANKI
1161 ADRIANA MARTINS DE SOUZA
14 ADRIANA SOARES DOS SANTOS
1259 ADRIANE ELIZETE NACONIECNI DE MOURA
1385 AGNES JOELI DE ,MELO
1815 ALANA APARECIDA PACHECO
1935 ALCIONE DE LIMA
1549 ALEXANDRA IWANCZUK
635 ALGACIR ROBERTO STEIN
1427 ALINE GROSSL
9 ALINE MARIA FEITUK
181 ALZIRA ROSA CASIRAGHI TANDLER
178 AMANDA BEATRIZ KAWALES
1857 AMANDA SHALLON MARTINS SILVA PINTO
627 ANA CLAUDIA GLIXINSKI
1157 ANA FLAVIA LUBANSKI
1221 ANA LU SOUZA
413 ANA MARIA CORDEIRO
1042 ANA PAULA DA ROSA
761 ANA PAULA DE OLIVEIRA
1403 ANA PAULA FERREIRA
324 ANAIR DO ROCIO SERAFIM
832 ANDERSON CARLOS DOMINGUES DA SILVA
1899 ANDREIA LOURENÇO DOS SANTOS
552 ANDRIELE APARECIDA LOPES
1961 ANGELA MARIA CALISTRO
1532 ANTONIO AIRTON RIBEIRO
282 ARIANE FERREIRA DOS SANTOS
2109 ARICELI CRISTINA CHAGAS
1452 BIANCA KARINE PACHECO
217 BRUNA NATALI GAIEVICZ
1016 CAMILA PINTO
46 CARINE DE OLIVEIRA COUTO BUCHHORN
1401 CARLA CRISTIANE DORNELIS TRINDADE RIBEIRO
1066 CARLA PINTO
376 CHAIANE CRISTINA CHAVES
2004 CHARLES BARCELOS BOGUT
1959 CILMAR SOARES DA SILVEIRA 
1317 CILVETE VEZARO PEPER
352 CIRLENE MARTINS VEZARO
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1990 CLAUDETE COSTA
590 CLAUDIA MARIA DOS SANTOS BUENO
1014 CLAUDIA PINTO
645 CLAUDIA SABINE BINDEMANN BUCHHOLZ
219 CLAVIANA REISDORFER HEIMANN
2092 CLEBERSON CARLOS FIDELIS RIBEIRO
1896 CRISTIAN PATRIK GDAK
140 CRISTIANE APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS
1876 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS SILVA
134 CRISTIANO MACIEL
1225 CRISTIANO NASCIMENTO POHL
1419 CRISTINA RODRIGUES
232 DAIANA APARECIDA DO NASCIMENTO MOREIRA
1858 DAIANE ALVES
18 DAIANE APARECIDA MORAES
1844 DAIANE DOS SANTOS FAGUNDES
1015 DAIANE ZANELLA
1962 Danuza Regina da Silva
433 DAYANE WINKLER
452 DÉBORA MIRANDA ILCHECHEN
1816 DENISE CALDAS DA FONSECA
468 DENISE FAGUNDES DOS PASSOS
1759 DERLI APARECIDA DE SOUZA
896 DIANA ROSA
998 DIEGO LEANDRO CIUKAILO
375 DOURIVAL ALBIGAUS
1384 EDCLEA MARIA STACHERA DAMASCENO
1913 EDENILSN VALMIR DE FARIA DE MELLO
1280 EDERSON MARCELO FERREIRA SANTOS
1002 EDILENE MIELKE BAUER
1656 EDNA MARTINS
1598 ELAINE APARECIDA CAMARGO STECKO
1073 ELENICE KARPINSKI
1141 ELIAN GUILHERME MARCHIZELI
1017 ELIANDRO BUDINHAK GONCALVES
1903 ELIANE APARECIDA GASNHAR
1347 ELIANE GONÇALVES
1412 ELIETE DE CASSIA DE SOUZA
1761 ELISAMARA DE SOUZA
2048 ELIZABETE DE BAIRROS
165 ELZA FERREIRA DAS CHAGAS
2029 EMANOELLI RICHTER DE MOURA
711 EMILY LORRAINE DOS SANTOS GODOY
1575 EMIRENA DE FATIMA SALLA DOS SANTOS
559 ENEAS ALEXANDRE
1417 ENICE KEVELUK
1715 ERALDO BUENO
366 EUCLIDES BATISTA
870 EVELINE SOELI PICUR
443 EVILYN NAIARA SIMOES DE SOUAZA
733 FABIANA DE FATIMA RODRIGUES
2087 FABIANA MOREIRA
1282 FABIO TIBES DE ALMEIDA
1336 FERNANDA ALVESDE SOUZA CRUZ
908 FERNANDA CRISTINE DE OLIVEIRA DE MORAIS
422 FLAVIA FIDELIS SOARES FRAGOSO
2071 FRANCIELE FATIMA DE SOUZA SKIBINSKI
1351 FRANCIELE GONÇALVESS
2086 FRANCIELLI DAIANY DE ALMEIDA
2003 FRANCISCO SILVA
1817 GABRIELA VICENTE PINTO
429 GERTRYE JULIANA DE LIMA PAPROSKI
895 GILMAR LIBINO
629 GILMARA STEFANES
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530 GISELE BUJAK
111 GISELE PATRICIA DE SOUZA
312 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
254 GISLEINE DE SOUZA
1657 HELLEN NATALI GASNHAR
995 HELTON DOUDERA ZAVASKI
1926 IANA FRANCIELI PACHECO
1424 INDIAMARA CORREA DA SILVA
3 INOEMA DE FÁTIMA ARBIGAUS
24 IRACELI REGINA FELIZ DOS SANTOS
514 IRACI MARIA FRAGOSO DE OLIVEIRA BUENO
750 IRACILDA DOS SANTOS LIMA CORREA
412 IRENE DREWENOSKI
1303 IVO KUCHINSKI
544 IVONE POGOGELSKI
1904 IVONE TEREZINHA DOS SANTOS WOSNY
1733 IZABEL CRISTINA DE MIRANDA
1718 IZABEL PORN
2068 JACIRA CARVALHO
2090 JANAINA RODRIGUES
481 JANETE DA APARECIDA CARDOSO
737 JANETE LEVANDOSKI DOS SANTOS
1059 JANETE STACHANIAK
2023 JANINE DE FATIMA ALVES BARBOSA
2045 JAQUELINE APARECIDA DE BAIRROS
1130 JAQUELINE APARECIDA SEMIANKO
454 JAQUELINE TEODORO DA CUNHA
1450 JEAN POOL GRUMMT
22 JEANARA GLÓRIA PACHECO
1869 JERONIMO PAULO CAMPOLIM DOS SANTOS
877 JESSICA CRISTINA MARTINS
116 JESSICA LENCZUK
1026 JÉSSICA RAFAELA DOS SANTOS
23 JHONY CASSIO DE OLIVEIRA
30 JOAO CARLOS DE PAULA
1851 JOAO EVANDRO VAZ DE OLIVEIRA
1684 JOAO TIAGO KRUL
569 JOCELINA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS
1807 JOCEMARA DA SILVA DOS SANTOS
1312 JOCIELI DOS SANTOS
1322 JOCILEIA APARECIDA LUCAS FIGUEIRA
858 JOICE PATRICIA RODRIGUES
762 JOLSIANE VELOSO MARTINS
132 JOSE TICHEVISKI
859 JOSIANE CARLA MARTINS FRAGOSO
359 JOYCE THAIS LEANDRO
851 JUCELENE SCHMIDT
388 JULIANE CRISTINA DE SOUZA MELLO
299 JUSSARA MARLENE FREISLEBEN
1682 KEITI LUANA CUNHA
1646 LARISSA SOARES NACONIECNI
1843 LAURO ROBERTO STREMLOW
1984 LAYSA NUNES DOS SANTOS FERNANDES
817 LEOCIR DOS SANTOS
660 LEONICE DO CARMO GEREMIAS DE LARA
2010 LEONILDA FERREIRA DE SOUZA
913 LETICIA FERNANDA MACHADO DA SILVA
391 LILIAN KELI DE SOUZA VIEIRA
1681 LINDAMIR NEVES DE SOUZA
1670 LINEI DE JESUS FERREIRA
2054 LUANA CAROLINA BENONI
363 LUANA MARA BARBOSA MORAES
508 LUCIA CRISTINA LUMIKOSKI ROTTA
1650 LUCIA MARA BARBOSA
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1402 LUCIA PALUCH
1239 LUCIANA DO CARMO LALIK
1278 LUCIANE FARIAS 
967 LUCIMARI CORREA DARTICO
171 LUCY VANIA BENAVENUTI
1952 LUÍS FELIPE MACEDO
1561 LUIS FELIPE SZNYCER DE MOURA
699 LUIZ CARLOS CORDEIRO DA SILVA
537 LUIZ MIGUEL CUNHA
80 MAIARA FRERES
923 MAIARA GREICE CHAGAS CAMARGO
90 MARA DE FATIMA DAMASCENO
1825 MARA RODRIGUES DEBRITO
1892 MARCELO DOS SANTOS LOPES
1704 MARCIA MAZEIKA
2000 MARCIA TIBRE FERREIRA DOS SANTOS
725 MARCIO ZASNIESKI
201 MARGARETH APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA
37 MARIA ANDREIOV DO NASCIMENTO
104 MARIA APARECIDA CORDEIRO
1011 MARIA CLEONICE OLIVEIRA BUENO
2018 MARIA HELENA FERREIRA CUNHA
2027 MARIA IZABEL MACIEL ARAUJO
771 MARIA LUCIA GOLANOWSKI
482 MARIA LUCIA MARQUES CORDEIRO MATULLE
830 MARIA LUCIA MOCHNACZ
1891 MARIA MARLI BATISTA
1233 MARIA SALETEMEDEIROS DA ROSA PORTELA
1399 MARIA SILMARA FERMINO IWANCZUK
1110 MARIANE DE PAULA CORDEIRO
938 MARIANE FARIAS DOS SANTOS
1711 MARILENE CASTILHO PEREIRA
246 MARISA ANDRZEIEVSKI
325 MARISA DE ASSIS
987 MARISETE CRISTINA SOTT
2047 MARLENE CALISTRO DE LIMA
1960 MARLI ABEL
983 MARLI FERRAREZ GLANER 
1376 MARLI SOARES ANDREASSI
373 MARLI TEREZINHA EMIDIO
1854 MATILDE KARAS
51 MIRIÃ SCHRAEGLE SOARES
421 MIRIAM DE LIMA
1392 MOACIR VIDAL DE SOUZA
1487 MONIQUE CARLA TOMACHEUSKI
686 NAISE MARINA DE PAULA CORDEIRO
492 NAYARA THAIS STURMER
1379 NEILA SILVANA STREGE
524 NELSON SOARES
513 NEUSA LUBEJS JAK
162 NEUSA SCHROH DOS SANTOS
1982 NICE LOPES DE OLIVEIRA KIEUTIKA
1138 NIUZA APARECIDA DALPRA
930 NOELI APARECIDA VAN SAEZ
1185 NOELY TEREZINHA DROSZAK
1986 OSMAR SIQUEIRA
164 PAULA ALINE BENDLIN
1289 PAULO HENRIQUE FERREIRA SANTOS
1411 PEDRO BREM NETO
1127 RAFAELA DROSZAK
782 RAFAELA FERREIRA DE SOUZA
399 REGIANE GREGORIO
2022 REGINALDO SEBASTIÃO ANTONIUTTI
837 REJANE FERREIRA DE SOUZA
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719 ROBSON WESLEY DE JESUS
2007 RODRIGO CORREA BUENO
33 RODRIGO MENDES SCHEFFER
1437 ROGERIO AMAZONAS
1980 ROSA ROCHA
1922 ROSANGELA APARECIDA LITWINSKI
1277 ROSANGELA KINAL
1747 ROSANI TEREZINHA VIEIRA
1763 ROSANY PCZYNYNS
1852 ROSELI FURHMANN
198 ROSENILDES SANTOS DE JESUS
1764 ROSILDA RODRIGUES 
28 ROSILEI VEZARO DE LARA
825 ROSIMARI FURLAN
611 RUY JOSE BARBOSA JUNIOR 
1389 SAMARA DE MORAIS DA SILVA
860 SANDRA APARECIDA BONFANTI
969 SANDRA APARECIDA MOREIRA
1923 SANDRA BALDIN
1230 SANDRA MICALICHEM BUDEK
32 SANDRA PRESTES SCHNEIDER
2057 SANDRA REGINA BENONI
1086 SCHEILA APARECIDA CORREA
1246 SILMARA APARECIDA VANIN
1373 SILMARA FERNANDES FERREIRA
333 SILVANA APARECIDA MACHADO SCHIMIDT
646 SIMONE DE SOUZA
903 SIMONE LUCIANE VEZARO
1897 SIMONE SHEILA CHALUS
2017 SIMONE SOUZA DA CRUZ
273 SIRLEI APARECIDA MENDES DE ARAUJO CARDOSO
1647 SOLANGE ANDRADE DE FRANCA PINTO
16 SOLANGE FRAGOSO
2037 SOLANGE VAZ LEMEGA
2100 SUELI APARECIDA PIRES EVANGELISTA VEZARO
690 SUELI DE FATIMA RESENE DOS ANJOS
819 SUSAMAR MAZEIKA
1652 TAIS COUTO
50 TAÍZI CRISTINIMILNITZ
323 TALIA CARDOSO COUTO
150 TALIA FERNANDA KUKLA
475 TANIA FERREIRA DAS CHAGAS
727 TATIANA ELINA VIEIRA LUCIO HOSTALACIO
1641 TATIANA MARIA SEROISKA
2058 TATIANE DE SOUZA
1080 TATIANE DOS SANTOS
1674 THAMIRIS NICOLI DE CASTRO MIRANDA
196 THAYS ARIANE REIS TEIXEIRA
327 THIAGO PEREIRA DA SILVA
845 TONIA CELINA PTAK
1708 VALÉRIA DIVAIR FERREIRA
547 VALERIA MARIANE WISNIEWSKY
1203 VANESSA ADRIANA MONDINI
1395 VANESSA APARECIDA FRANCO GUIMARAES
238 VANESSA JANAYNA NICOLAK
73 VERA GRUNDMANN DEBACKER
779 VERA LUCIA DE SOUZA MESSERCHIMDIT
621 VILMA DE FATIMA PINTO DA SILVA
1855 VITORIA KUKUL
875 WALTER LUIS AZEREDO DA COSTA
1405 WILMA MARIA FRANCO
1724 ZORLEIDE DE FÁTIMA RODRIGUES
Candidatos no Cargo: 300
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AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS – NÍVEL 02
Nº Inscrição Candidato
1479 ADÃO AMAURI WOGINSKI
523 ADEMAR FERNANDES DOS SANTOS
952 ADEMIRRUDOLFO MIELKE
1967 ADEVILSON DE OLIVEIRA
1924 ADILSON CHAVES
562 ADILSON ROGERIO BARDELLA
687 ADRIANO VALBERT ALVES DA SILVA
585 ALEXANDER SANTOS DE LIMA
456 ALEXANDRE JORGE ANJOS DA SILVEIRA
929 ANA CAROLINA RODRIGUES ALVES VIANA 
2050 ANA PAULABRUGNAGO
1462 ANDERSON DIEGO BORGES DOMINGUES
1340 ANDERSON MAICON FLEIT
1793 ANDRE DE LIMA
652 ARIOVALDO HUERGO NETO
1827 ARON TIAGO SCHULZ
1286 AUGUSTO NOGUEIRA DE LIMA
17 BRUNA DA SILVA CASTRO
1090 BRUNO TIZON
887 CAMILA ANDRESSA VIEIRA
173 CARLOS ALAN OLIVEIRA SANTOS
1912 CESAR GILNEI DALAVALLE
2079 CLAITONDAROSA
1748 CLEITON BUENO RUBIK
1076 CLEVERTON FERREIRA
606 CRISTIAN DE RAMOS
476 CRISTIANO DEBACKER
1651 DARA HOFFMANN LOPES
1398 DAVID LUIS DFA SILVA
1337 DENNIS KONART
243 DIEGO DA SILVA FERREIRA
1333 DIEGO PIMENTEL BAIRROS
2020 EDSON JOSE CZYRIK
371 EDVINO JOSE VIER
1321 EDVINO SZWED
1660 ELIZA MAYARA LEMOS TOMCZYK
857 ELTON DIEGO DE FRANÇA CARDOSO
2075 EMERSON NEVES
1931 EVANDRO VIEIRA LOPES
1556 EVERTON JOSÉ RIBEIRO DE ANDADE
1824 EZEQUIEL DE SOUZA
1459 EZEQUIEL DOS SANTOS
1094 EZEQUIEL LUIS DO AMARAL
169 FÁBIO VEZARO
338 FAGNER DE RAMOS
1078 FERNANDO FREDERICO TAUFENBACH
639 FLAVIO WILLIAN HETMAN
2074 GABRIEL ASSIS ANJOS DOS SANTOS
303 GILBERTO ANTONIO SOMENSI DEMORAES
723 GILMAR DE SOUZA
921 GIOVANE CARLOS CAMARGO
1783 GIOVANE TIBRE FERREIRA
228 GIOVANI PODGURSKI
1579 GIOVANI SERGIO DE SOUZA
2016 GUSTAVO ISAIAS CAUSTH
167 ILDO FERNANDES 
491 ISAMARIS BRAND 
1315 IVONETE DE FATIMA VIEIRA LUHMNN
746 JACIR ANTONIO MACHADO
2049 JEAN JOSE DE BAIRROS
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129 JEANCARLO SAVI MORAES
1140 JEFERSON CHRISTIAN ANJOS DA SILVEIRA
2013 JEFERSON JOSE DA CRUZ
1374 JEFERSON WILKOSZ
1781 JERONIMO MOREIRA NETO
831 JESSE PINTO
1051 JHONY MAICON WILKOS
1453 JOÃO HORT NETO
434 JOELTIBRE FERREIRA
364 JONATHAN MARCELO MATTOS
1839 JORGE ALEXANDRE HOLOVATY
361 JOSÉ FRANCISCO DE MATOS
526 JOSE JULIO STASIAK DE MOURA CAMARGO JUNIOR
1873 JOSE LEOCADIO ZABOROVSKI
420 JOSE LUIS FURKM DOS SANTOS
939 JOSÉ MARCELO GOMES RIBEIRO
1380 JOSE MAURICIO DA SILVA
984 JOSE NILSON DE SOUZA
350 JOSE ORACI RODRIGUES PEIXOTO NETO
1721 JOSE SERGIO DE OLIVEIRA
2102 JULIANA RIBEIRO
1021 JULIO CESAR SOARES DOS SANTOS
548 JURACI APARECIDA DA ROCHA 
1158 KELLY CENIRA PACHECO
839 LAURO ANTÓNIO MICHESKI 
2012 LEANDRO DE SOUZA MICHAILIK
1663 LELNEL ROCHA
1677 LEOMAR ROCHA
1821 LETICIA GREGORIO DE AMORIM
1341 LUAN FERNANDO BORGES DE SOUZA 
1428 LUCAS JOSE MARINHO
1098 LUCIANO MULLER VERZA
1901 LUIS GUSTAVO KEPP
1750 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
1587 LUIZ CARLOS OTTO
1680 LUIZ FELIPE DE ALMEIDA
2043 LUIZ RICARDO BENONI
1396 LURDES NOGA FERREIRA 
374 MARCELO ADRIANO DO PRADO
163 MARCELO RIBAS DA SIVA
985 MARCIO ANTONIO DOMINGUES
389 MARCIO DOS SANTOS
2062 MARCIO MEDEIROS DA ROSA
2019 MARCO ANTONIO ALVES
1438 MARCOS CESAR DE PAULA
869 MARCOS NELSON CÂNDIDO
1744 MATHEUS DIEGO SASS
186 MATHEUS FERREIRA
307 MAURICIO EDUARDO VARELA
563 MAURICIO IVAZ
276 MIGUEL MARTINS DA CUNHA JUNIOR
469 NATALICIO RODRIGUES DAS CHAGAS
92 NERY JOÃO SCHUCK
166 NEUZA GUERELUS TCHUVAIFF
673 NOELI ESTER LEÃO
1771 PATRICIA DE LIMA
349 PATRICK DOS SANTOS CLEVER
1953 Paulo Eduardo Barbosa de Moraes
309 PAULO HIPÓLITO CHIARENTIN BIDA
910 PAULO ROBERTO FERREIRA
1792 RAFAEL DONIZETE MORAES
692 RAFAELA APARECIDA DOS SANTOS
2042 RAQUEL APARECIDA PEDROZO
2026 RAQUEL QUERLEA WELICZ STELMACH
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1726 REGINALDO POFAHL DE ARAUJO
321 RENILDO DOS SANTOS
479 RICHARD JURASZEK
387 ROBSON SALDANHA
1623 RONEI PRASSA DE SOUZA
42 ROSELI SALETE CASTILHO DE MORAIS
1779 SANDRO JOSE GROSE
131 SANDRO JUNIOR OPAUTCHAK
596 SARA LEODORO
2066 SAULO VALENTIN GLAZA
1614 SERGIO KARVAT
498 SIDNEI MARIANO
406 SILVIO DA LUZ
2073 VALDECIR SILVEIRA
1113 VALTER LUIZ POMPEU DA SILVA
873 VANDERLEA SIMAO AMORIM MAZURECHEN
1915 VANDERLEIA CRISTIANE CORREA DE LIMA
2084 VERIDIANA EMANUELY ROBERTO SCHUCK
1867 VILMAR DA SILVA
500 VITOR MARCOS BILINIEC
1875 WELINTON BRUNO ZABOROVSKI
855 WILSON JARDIM DE OLIVEIRA
Candidatos no Cargo: 146

 
AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA
Nº Inscrição Candidato
257 ANDRESA DE LIMA
1077 CLEIDE ADRIANA CARVALHO
379 DAIANE ROTTA
940 FABIANA CAMARGO SULGER
1027 FABIOLA LEMES GONÇALVES
736 GISLAINE LEVANDOSKI DOS SANTOS
2063 JESSICA CAROLINE DO AMARAL VIEIRA
594 JULLIE MARCELLY WODONOS SPINELLI
184 KATIA CRISTINA MOREIRA SEDOR
159 KATLEEN DAIANA BRAND
52 LIDIA WALCZAK KLOCZ
108 LUCILENE APARECIDA KIEC MATCKOSKI
1375 MARCIA CASTRO BIGIUMAS
75 MARLI TERESINHA ZANELLA PLECZAK
56 MICHELI PAULA KINGERSKI
1996 MICHELLE CRISTINE ROCHA RODRIGUES
438 NIVIA CRISTINA DOMBOROVSKI
79 PATRICIA ADRIANE POHLENZ
658 PATRICIA APARECIDA VIEIRA
Candidatos no Cargo: 19

 
CIRURGIÃO DENTISTA DO PSF
Nº Inscrição Candidato
656 LUCIANO DE OLIVEIRA MAI PORZKY
1957 ADELIO DA SILVA LEMES
135 ADRIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
383 ALESSANDRA LAIS OTTO
1541 ALESSANDRO YUSKE KUSSANO MORINO
1524 ALINE LOURENSETTI
1562 AMANDA GUIMARAES BRITO DE OLIVEIRA
1038 ANA CAROLINA DA SILVA
1866 ANDRESSA MARIA DOMBROVSKI
1737 ANGÉLI FERNANDA NIEMIES
1013 ANNA CHRISTINA BALZAN
612 ANNA PAULA COLOMBELLI
1745 ANNY CAROLINE MENEGAZZO DE ALMEIDA
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83 ANTONIO FROEHNER
1992 BEATRIZ VERGUTZ
474 BIANCA CARLA BIANCO
1585 BRUNA LUNELLI
1500 CAMILA MACHADO COSTA
1192 CAMILA PRADO DAS NEVES
1501 CAMILA ZONIN
1930 CARINE MARIANE SUCHEK POLLI
2051 CAROLINA FLORES SILVANO 
1719 CAROLINE PIOLI LUZ
1414 CAROLINE STOCKER
2038 CLAUDIA LOURENZON GRESSLER
334 CLAUDIA SCHAPPO
1434 CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
244 CRISTIANE SCHMID
1772 CRISTINE NEVES BEZ
1919 DAIANA JACOBI LAZZAROTTO
1993 DANDARA BEDIM PUJA
1169 DANIELE MARISSA PILAN NUNES
1202 DANIELLE CECCHIN MARQUES KINGERSKI
1936 DEBORA MIGUEL DE SOUSA
1432 DIANE GAPARIN RÖRIG
1698 DIEGO ANSELMI PIRES
1581 DIOGO LOPES ALVINO DA SILVA
1512 DOUGLAS ALBERTO FARIAS FILHO
853 EDUARDO SANTANA BANASZESKI
1291 ELIS NGELA BATISTELLA
1391 EMANUELI SCOLARI ROSSETTO
2115 EONICE GLAZA OWCZARZAK
1211 ERIVELTON JOFRE DE MATOS JUNIOR
1001 EVANDRO HENZ
1216 EVERTON DIEGO PROVENSI
2034 FABIO CARDOSO PEREIRA
1856 FELIPE DA SILVA
651 FELIPE ENGLER
1306 FERNANDA LARA MULITERNO
2106 FERNANDA SERRATO EVANGELISTA
354 FERNANDA WEBER MELLO
722 FLÁVIA PAOLA KREPSZ
892 FLAVIO AUGUSTO VIDI
465 FLÁVIO MAGNO GONÇALVES
1332 FRANCIANE GOMES
576 FRANCIELLE CECCHIN
1365 GABRIELLA CHIARADIA DE CAMARGO
1619 GABRIELLE COLITA PLATZ
410 GIANNA MAYARA RIBAS ARTNER
1253 GRAZIELA MAYRA VIEIRA MEDAGLIA
1404 GUILHERME ONEDA
1802 GUILHERME WALTER BIEZUS
1988 GUSTAVO ARKATEN DE PAULO
1383 GUSTAVO CARMINATTI
1079 HELENA JORGE DA COSTA
398 HELOISA MARIA BASSO
1492 ISABELE ALVES BREDA
786 JACQUELINE BALDINI
701 JANAINA TAÍS WOJCIK
494 JANAISE LISIANE FRANCO
1846 JESSICA FERNANDA SANTIN
1122 JESSICA MEIER 
1220 JOÃO DIAS SOBRINHO FILHO
2096 JULIACARELLI
1773 JULIANO RAFAEL BUTTENDORF
1997 KAREN CORRÊA DE OLIVEIRA
416 KARINE LEVANDOVSKI
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789 KARISSA TREVISAN
241 KELLYN ZANELLA
1430 KETLIN ELOISA SCALVI
1244 LAIANE CARLA PAWLAK
1973 LEANDRO MARTINS LOPES
1588 LEANDRO OLIVEIRA PINTO
1607 LEONARDO JORGE IWANKO
1950 LIZIANE KLUG MADEIRA
1149 LUANA ANGELINA TEREBINTO
1367 LUANA BEBER YOSHIZUMI
680 LUANA PAULA ALBERTON
1991 LUANA ZAGO
1092 LUCIANE CIELUSINSKY
1998 LUCIANO SIQUEIRA BARBOZA
2025 LUCINEI PAZ TORQUATO
84 LUISA RECH GOMES GREGOL JAEGER
770 LUIZ ANTONIO LIMA BASSI
370 MAIKY MOCCELIN
138 MARAHANE AYRES GUERIOS
1966 MARCELA BANISKI CAUS
1037 MARCELO FEITOSA DE SOUSA
1209 MARIANA OLBERTZ
900 MARIANE SCHMITZ
1324 MARIANE TREVISAN DISSENHA
1243 MARINA TREMÉA DOBROWOLSKI
602 MARJORIE BUENO DE CAMARGO
809 MARLON DIOGO BARBANA
2072 MATEUS BUCH SCHINDLER
71 MAURICIO RANCKEL JUNIOR
1064 MICHAEL COUTINHO GRASSI
773 MURILO FERNANDO ALVES
794 NÁGILA GRANEMANN ADAMCHESKI
1887 OTAVIO MATHIAS KRAWCZIK 
1842 PAULA MAYRINK LEAL
715 PAULO ANDRÉ THURY MARTINS
1035 POLIANA BATTISTI DAHMER
1167 RAFAEL BRESSANELLI
1981 RAFAEL STIZ
1034 RENATA LETICIA DE SOUSA PEREIRA
2105 ROBERTO BURGUER NETO
1429 RODRIGO CAVASSIM
1604 RÚBIA ELISA LENZ
1182 RUBIA FERREIRA MUSSOI
1847 SAMIRA FRANCINE WAGNER
1421 SAULO BORDIN MARIA
1460 SIMONE IENSEN BENETTI
763 SOLANGE SCHROEDER CORRÊA
1686 SORAIA HOPFNER CANANI
1390 TALITA PIASSA MAFESSONI
1932 TAMIRIS DA SILVA TEIXEIRA
977 THAIS MARTIN MARTIN
1180 THAIS TIEPPO KOROLL
1301 THIAGO SEBBEN DAL MAS
2069 VILMAR BUCH SCHINDLER
1578 WILLIAN WEBER BOMBASSARO
Candidatos no Cargo: 132

 
ENFERMEIRO
Nº Inscrição Candidato
1443 ADAIR DAS GRAÇAS MARTINS CARDOSO
369 ADRIANA MOREIRA DE CASTILHO DOS SANTOS
1615 AMANDA CAROLINE SALES
407 ANA PAULA HUPALO SOSA
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677 BARBARA MARIZE ALVES
294 BEATRIZ APARECIDA MOY
302 BIANCA REGINA JERONIMO LUSTOSA
2077 CASSIANA GIARETA
1206 DAIANE JACON
7 DAIANE RODRIGUES
1268 DÉBORA CAVALLI
993 DENISE WILHELMS
362 DIENEFFER ZIPPERER
285 EMILIA DE FÁTIMA BRONCOVISKI
724 GISELE CRISTINA BARTH
185 IZALDO JUSTINO DE LIMA
1921 JÉSSICA ALMIRA DE SOUZA SANTOS
843 JORDANA DEBORA BUGHAY
1426 KARIN APARECIDA DOS SANTOS
1172 LUCIMARA KAUVA
1473 MARIA CLAUDETE ROZA
681 MARIA EMILIA DE SIQUEIRA LUCZKA
419 MARIZA SCHIESSL
1451 MIRIAN APARECIDA MONDINI SOLOVI
729 NELCINDA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS
674 REGIANE WESTPHAL
640 SAN RAPHAEL COSTA DA LUZ
223 TAIARA HOPPE CHAVES
1208 VINICIUS KARPAVICIUS DA LUZ
1164 YOLANDA PRETO
Candidatos no Cargo: 30

 
MÉDICO DERMATOLOGISTA
Nº Inscrição Candidato
Candidatos no Cargo: 0

 
MÉDICO DO PSF
Nº Inscrição Candidato
696 ALAN BUENO
1294 ALISON BRUNO BATISTA
1162 Bruno Pigatto Clivatti
306 CLARISSA DE PAULA ROCHA SANTOS
1489 FABIO FRANCA NISHIKAWA
1470 FERNANDO SIQUEIRA KEL
1179 JEFERSON DE SOUZA TAVARES NUNES
1293 JESSICA SAYURI KUMAGAI
1976 JUSSARA NEPPEL
954 KARINE ALDREY WOLF
1784 LYVIA SOUSA GOMES DE VASCONCELOS
1271 NATALINO CEZAR CLAUSEN
63 RYTA DE CÁSSIA CORDEIRO DOS SANTOS BRANCO SILVA
1361 SONIA REGINA GUZZONI DROZDA
1308 THANIS MEIER
1133 TIAGO FRANCISCO PAULA PADILHA
1911 VITOR HUGO FELIPE KNOBLAUCH
934 WESLEY SILVA DE OLIVEIRA
Candidatos no Cargo: 18

 
MÉDICO NEUROLOGISTA
Nº Inscrição Candidato
Candidatos no Cargo: 0

 
MÉDICO ORTOPEDISTA
Nº Inscrição Candidato
1314 ANDRE CEZAR DE ANDRADE DE MELLO E SOUZA
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216 ANDRE LUIS SEBBEN
667 ELIGIO RAMON COGO CUBILLA
1605 FERNANDO COGO CUBILLA
946 GISELLE MAYUMI HAYASHI MORTATI 
648 LUCAS PINTO D'AMICO FAM
1527 LUCIANO TAVARES RABELLO
965 RAFAEL BORGHI MORTATI
527 RODRIGO OLIVEIRA CHAHINI
Candidatos no Cargo: 9

 
MÉDICO PEDIATRA 
Nº Inscrição Candidato
937 FLÁVIA NATALIA MARQUES KINGERSKI
1539 JOSELAINY GALEAZZI
1872 LENOIR TISSIANI JUNIOR
Candidatos no Cargo: 3

 
MÉDICO PLANTONISTA
Nº Inscrição Candidato
1439 ADRIANO SALDANHA BARAN
1672 ANDRE LUIZ BATISTA
265 CAMILA EDITH STACHERA STASIAK
1972 CAMILA MARTINS LOPES
815 CARLOS AUGUSTO SACOMORI FERREIRA
460 DANIELLI ALINE GIACOMINI
1496 DENISE CARDOSO DOS SANTOS
418 EDIMBURGO DE LMA MOURA
1144 FERNANDO BOGER
777 HENRIQUE BITTENCOURT MAMCARZ
1934 IRONDI BITTENCOURT MARTINS
2095 IVAN COLERAUS
497 JANDIR SANTOS SILVA
751 JULIANA SUSSENBACH KRAUSS
1369 LUIZA CAROLINA GRUHLKE
1236 NATALIA SATY KLIEMANN
2032 ORLANDO CARLOS FLEITH SOBRINHO
455 UEBER PIMENTA E SILVA VICENTINI
767 VANESSA ADRIANE FURLAN
Candidatos no Cargo: 19

 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Nº Inscrição Candidato
1941 LUIZA APARECIDA DE ASSIS OLIVEIRA
Candidatos no Cargo: 1

 
MÉDICO UROLOGISTA
Nº Inscrição Candidato
367 FLORENCIO DE MATTOS LEÃO
Candidatos no Cargo: 1

 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
Nº Inscrição Candidato
1288 ADELIO JOSE MOREIRA
749 ADEMIR JOSÉ DE SIQUEIRA
1471 ADEMIR SOARES DOS SANTOS
1297 ALEKSON MARCELO SERPA
402 ALERSON JOSÉ VAUDAN
343 ALEXANDRE GONZAGA DE MELO
247 ANDERSON LUIZ PADILHA DE MORAIS 
824 ANDERSON SANTANA
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1353 ANDRE DA SILVA MOREIRA
768 BRUNO GUILHERME RAUBER
1671 CHARLEY JONATHAN RESCAROLLI
1943 CLAUDINEI ANTONIO BRECHBULLER
766 DALTON ALEXANDER SILVA DOS SANTOS
1132 DIEGO DOS SANTOS
975 DIEGO RODRIGO AMAZONAS
405 EDEGAR MIELKE 
918 EDER RODRIGUES DOS SANTOS
313 EDILSON LUIZ BIANCHINI
510 EDIVAN NILSEN RODRIGUES 
1978 ERICSON CLEMENTINO DA SILVA
229 ERIVELTON CLEVERSON SEPANHAKI
601 EUGENIO BRACIAK
996 EURIDES DOS SANTOS
780 FABIANO FERNANDES GOMES
597 FELIPE SCHREINER
1885 FERNANDO LUIS SMYK
799 FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA
331 GABRIEL ALVES SCHMIDT
1837 GEOVANE SZNICER
752 GILMAR DANIEL KURUTZ
743 GILMAR SCHMIDT
93 GILSON MARTINS DA MAIA
225 GUILHERME VINICIUS ALVES DOS SANTOS
840 HÉLIO GUSTAVO BAHNERT OLIVEIRA
966 IVANILDO MEIRELLES FINAMORE
1408 JACKSON SANTANA DE LIMA
1732 JOÃO ANTONIO DA SILVA
982 JOILSON ROQUE MARQUES
747 JOSE OSMARI STACHERA
1662 JOSÉ PEDRO DEINLING
521 LUIZ CAMILO RODRIGUES
291 LUIZ PAULO MACOHIM BIDA
2114 MARCELO GREGORIO PASTERNAK
911 MARCELO STELMACH DA SILVA
1146 MARCIO MARTINS DE CARVALHO
1054 MARCOS ANTONELLI RIBAS
901 MILTON CHAVES
1526 ORLANDO DA LUZ
300 OSÉIAS JOSÉ DA ROSA
297 PABLO LUY GOMES
538 PAULO MARCELO DE BAIRROS
1617 PAULO SERGIO GAVASSO
1124 RENATO DANIEL
865 RICARDO SCZIBOR
1200 ROGER FAUSTINO MACHADO SOUZA
505 SANDRO GAJDECZKA
1668 SAULO NOVAK
1920 SERGIO CHACHAROVSKI
1642 SERGIO LUIZ BRAGA
355 THIAGO LUIZ ROTTA
829 VALMIR JOSÉ SILVEIRA
778 WILSON KOMOCHENA
390 WILSON VICENTE PINTO GALM
Candidatos no Cargo: 63

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nº Inscrição Candidato
1283 ADRIANA ABILHOA
968 ADRIANA APARECIDA SILVA MOREIRA
1400 ADRIANA DE LIMA
600 ALCIONE APARECIDA HUPALO
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796 ALESSANDRA RIBEIRO DOS SANTOS SARAIVA
644 ALIANE LIPKA GRAEFF
1667 ALINE LIMA DA ROCHA
1214 ALZIMARY DEKI
1240 AMANDA GROB
974 ANA CARLA FLISSAK WICTOR
1168 ANA CAROLINE SZYMKOWIAK
189 ANA CLÁUDIA APARECIDA LINO
822 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO
1249 ANA MARIA CUNHA
1601 ANA MARIA DA SILVA LIMA
1477 ANA MARIA SAUSEN PIRES
971 ANA PAULA DOS SANTOS RAMOS
1756 ANA PAULA GUIESELER
1833 ANA PAULA MAZURECHEN
813 ANA PAULA SMYKALUK
1070 ANA ROSA MARIA DE AGOSTINHO
112 ANDREA VERBANEK
928 ANDREIA MAUREN CORRÊA
1387 ANDRIELI LUMIKOSKI MAZEIKA
808 ANGÉLICA SABRINA FERREIRA
98 ANITA KOCAN
502 AYLA MAIARA BRUNO DA SILVA
718 BEATRIZ ADÉLIA VOLKMAN TONKIO
989 BEATRIZ SCHIPANSKI
1004 BRUNA EDUARDA DIAS
436 CACIA BERLATTO
424 CACIA REGIANE CIUKAILO SCHRATZENSTALLER
2031 CACIELE ZAMBONI VAZ DAUBERMANN
1422 CARINE DOS SANTOS
1231 CARLA KELEN SOARES
1163 CARLA MARIA MAJOLO FEYH
1050 CARMEN LINDA GOMES
1191 CATIA CAROLINA MULLER
1234 CATIA LUCIANE DA LUZ CARNEIRO
1040 CÉLIA DA VEIGA GOLOMBIESKI
979 CIBELE CRISTINA FERREIRA
176 CINTIA FERNANDA BONQUERNER BUDAL
1889 CLAUDECI ARAUJO RIBEIRO MARTINS
634 CLAUDETE DE JESUS ALVES PEREIRA MITZCO
1189 CLAUDIA DA SILVA CARDOSO
1199 CLEOMARA APARECIDA BATISTA
1123 DAIANA APARECIDA TELES VIEIRA
1298 DAIANA DANIEL DOS SANTOS
920 DAISY CALDAS DA FONSECA
384 DANIELA RENATA HOLOVATE
847 DANIELE DE OLIVEIRA
1041 DANIELE GOLOMBIESKI
360 DÉBORA RODRIGUES
852 DEISY JAQUELINE TANDLER
973 DENISE MARIA SOARES DOS SANTOS
726 DINA SARAIVA FINCK
1118 DIONÉIA APARECIDA CORDEIRO PINTO SCHIER
133 DIRLAINE APARECIDA CASTILHO PAES
224 DULCIMARA TOMKI DE LIMA
1210 EDNA CRISTINA KRUL
417 ELAINE ESTACIO DE PAULA
1325 ELENIR ROSSA
936 ELIANE APARECIDA CALIXTRO
1023 ELIANE BERNARDI SCHEID 
854 ÉLIDA PRISCILA FRANCO DE OLIVEIRA
1096 ELIS REGINA SALES
1292 ELISETE APARECIDA MIRANDA
1302 ELOINA FERNANDES DOS SANTOS



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 389

1226 EMMANUELA DE CÁSSIA FREITAS SCHUMANN
430 EUNICE SIEMIATKOSKI KOMONKA
755 EVA APARECIDA DA SILVA
212 EVANILCE DOLINE
1436 EVELISE BARBOSA VIANA
1175 FABIANA SLOMP SZYMKOWIAK
478 FERNANDA CONCEIÇÃO MARTINS
480 FERNANDA REGINA CALDAS
2076 FLAVIA APARECIDA DA CRUZ
846 GEORGIA ELISA ZIMOLONG
835 GEOVANA SCHULZ
2113 IOLE BENASSI CAPPELLARI
1845 ISABELLE FERNANDA GRIM
567 IVONE OROSKI DE SOUZA KURITZA
795 IVONETE SALDANHA
1235 JANAINE GONÇALVES
2059 JANICE R OLEINIK
1366 JAQUELINE DOS SANTOS LIMA CAON
556 JAQUELINE TICIANA SCHERER
668 JENIFFER DA CANAL OLIVEIRA LIRIO
1638 JÉSSICA COREIA DA LUZ AZEREDO
1143 JÉSSICA CRISTINE SCHNEIDER DOS SANTOS
917 JESSICA MARGARIDA ZANELLA
1201 JOCELIA DE ARAUJO
235 JOELMA DA SILVA DE OLIVEIRA MEYER
1087 JOELMA MARTINS BRECHBULLER
1728 JOICE ELIANE DOS SANTOS
160 JOSIANE VEZARO RAMOS
121 JOSIANI APARECIDA VEZARO
964 JOSIELE REGIANE GROSSKLAUS
275 JOSINA OLIVEIRA SANTANA PASTERNAK
949 JOSLAINE MARIA ANTON LITWINSKI
1354 JOZIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS
319 JUCIELE DE FATIMA GALVÃO 
1025 JUCIMARIA CASTANHO
382 JULIANA GREGÓRIO PASTERNAK SZEIKO
1058 JULIANA PATRICIA DE LIMA BIGOSINSKI
1083 JULIANA VASILKO
1355 JULIANE ROGOSKI HENIK
884 KALINE MARISA CABRAL
1198 KAREN ROBERTA CORDEIRO
156 KARINA MAURER DE SOUSA PINTO
268 KARLA APARECIDA FERREIRA
396 KETHERIN LEITE
483 LEGIANE ADRIANA ZAPOTOCHINE
545 LEORNENI ANTONIA VIEIRA CARNEIRO
586 LIDIANE REGINA SCHREINER
841 LILIANE HOLUB RODRIGUES
800 LUANA PATRÍCIA KOCHAKI DOS SANTOS
1343 LUCI MARA DE SOUZA
193 LUCIANA HERMAN
283 LUCIANA KOVALHUK BORINI
148 MAGALI KATCHOROSKI
592 MARA CLEI MARSCHALK PUFF
1273 MARCIA DOS SANTOS
1634 MARCIA MACHADO DOS SANTOS NAZARI
191 MARCIA REGINA DOS SANTOS
2011 MARI TEREZINHA LEMES
1178 MARIA CLAUDICÉIA BRAUN
1592 MARIA ISABEL SCISTOWSKI
793 MARIA LURDES KRIK
488 MARIA PATRICIA PRZYBYSZ
1433 MARIANE DE FREITAS
155 MARIÂNGELA APARECIDA BARBUSA SOARES
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1600 MARINA ANTUNES DOS SANTOS
151 MARIZETE DE FATIMA ROSA
1484 MARLUCI RANKEL
958 MARTA DOS SANTOS DE LIMA
758 MARTA GRAZIELA ROSA
414 MISLEINE WOLF
1219 NELSA MATILDE BRIXI DA SILVA
963 PATRICIA APARECIDA LUTES MICALICHEN
1994 PATRICIA APARECIDA MOREIRA RAUBES DOS SANTOS
428 PATRICIA DE FÁTIMA REISDÖRFER
1999 PATRICIA GUIMARAES
1104 PATRICIA LAIANE BORUCH
1985 PATRICIA ROCHELLE AMARANTES 
1455 PRICILA BISOGNIN
666 PRISCILA CAROLINE GONCHO
1386 REGEANE ZATORSKI
991 REGINA DE FARIAS BATISTA
981 REGINA RAMOS
734 ROSANA DE OLIVEIRA CAMARGO
760 ROSANDE DE MORAES
814 ROSANE DENK
515 ROSANE TOMASETTO
1151 ROSELI BAUR
1018 ROSELI DE FATIMA WENDT DUNSER
836 ROSIANE APARECIDA NASCIMENTO
1290 ROSICLER FERREIRA DE ALCANTARA
1170 SANDRA APARECIDA SZYMKOWIAK
826 SANDRA CRUZ RODRIGUES
1074 SANDRA MADALENA PEREMIDA
872 SANDRA PLACHTA
395 SILVANE WEBER 
2044 SILVIA KRAWCZIK
874 SIMONE APARECIDA WITCHEMECHEN
599 SIMONE DE FATIMA HUPALO
1228 SIMONE DE FATIMA LALIK
1300 SIRLENE APARECIDA GROBER
1028 SIRLRI JUNG SCHNEIDER
754 SOLANGE APARECIDA SOARES DOS SANTOS
1147 SONIA DE JESUS BRAGA SAUER
484 SONIA VIERO STACECHEN
1039 SUÉLI TAIANE VICENTIM
194 SUELIN MARIA FERREIRA
1005 SUZAN GAEDKE SAIS
698 TAIANE ALVES DO PRADO
1046 TANIA COROSQUE
1368 TATIANE BORGES DOMINGUES
1363 TATIANE SCHROH SCHNEIDER
1948 TEREZINHA DALPRA DA SILVA
145 THAIS FERNANDA DE CAMPOS
797 VALCI COLAÇO ADACHESKI
385 VANDRÉLI CRISTINA FLEITUX
179 VANESSA APARECIDA BECKER JACK
490 VANUSA REGINA NEDILHA KOBROSKI
1830 VERONICA MAZUR
1183 VILMA IRENO PAGESKI
2015 VIVIANE KARINA BANNACH
568 YNDIARA PIRES DE LIMA BORTOLOSO
Candidatos no Cargo: 189

 
PROFESSOR PEDAGOGO
Nº Inscrição Candidato
580 ANA CARDOSO DZOVONIARKIEWICZ
756 ANDREIA HENIK DOS SANTOS
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1217 ÂNGELA ANDRÉIA ROLINSKI
1150 ANNA MARIA CUNHA
700 CAROLINE ELIZABEL BLASZKO
1989 CLÁUDIA BOLZAN
1084 CRISTIANE REGINA JUNG
1518 DALIANE FALK MOREIRA
1323 DANIELI MACHADO
630 DARLISE NEDOCHETKO
864 DÉBORA GOLOMBIESKI
1069 DEIZI CARLA DROSDOSKI AMARO
962 DERLI DE FÁTIMA PINTO DE LIMA TEODORO
1350 DJESSICA LUANA ZAGO
1126 ELEANA SALLES BUCH
1949 ELIANE SOARES FERREIRA
1466 ELISABETH DE FÁTIMA ALVES DA SILVA
400 EUNICE ZAKIA AYRES DOMIT
1908 FABIANA SOARES FERREIRA
100 FABRICIA PALHANO
464 FLAVIA GREGORIO
106 GISLAINE RODRIGUES BIGAS
650 HELIANA SCUSSIATO FRANCO
546 IZABEL PXVOZNIKI DE OLIVEIRA
588 JANETE PAULA E SILVA
1045 KATIA ANDREA FERREIRA DE SOUZA DOMINO
298 KATIA CORDEIRO RIBEIRO
685 KELLY CORDEIRO RIBEIRO
1029 LILIANE DE FATIMA CAMARGO KRZESIK
1766 LORIZIANE ELVIRA MARCONDES DE ALBUQUERQUE
798 LUCIANE KRUG
2040 NADIA BURTET
1052 PATRÍCIA ANDRÉIA MARTINAZZO PICCCININ
180 RAFAELA GESCHONKE
1954 RENATO RONALDO GODOY
1071 ROSELI DE FATIMA DRAPALSKI
311 ROSEMERY ALVES CARDOZO MARINHO
1612 ROSI MARI MATORIZEN DE MATTOS
1223 SHIRLEY REGEANE SZPUNAR OTTO
296 SILVANA TASCA
177 SILVIA LAÍS CORDEIRO
2028 SIMONE CRISTINA SENFF BRAND
862 SONIA DE FATIMA DETOFANO DAMASCENO
988 VANESSA CAMPOS DE LARA JAKIMIU
1267 WILCILENE MARIA KOWAL SCHRATZENSTALLER
Candidatos no Cargo: 45

 
PROFESSOR – 1º AO 5º ANOS INICIAIS
Nº Inscrição Candidato
1287 ADRIANA LEVANDOSKI
1593 ADRIANA MARIA DA SILVA
426 ADRIANE DE FÁTIMA TEODORO
775 ALINE GRACIELI VAUDAN BOTJUK
305 ALINE NATALY WOLF
672 ANDREA ARLETE SCHERAMP MARTINS
227 ANGELA APARECIDA CARNEIRO
642 ANGELA MORESCHI
1129 ARISLAINE MARIA POLIKA
1111 CAMILA DIAS DE MOURA AGUIAR
1705 CARINA ESTÁCIO DE PAULA
986 CARLA CRISTINA PEPPE
1099 CARLA ROSANE FERSCH DA SILVA
125 CATIA APARECIDA PIALA MOSKVIAK
947 CÉLIA REGINA BANDASZEWSKI HLUSZKO
1072 CLAUDETE RODRIGUES VIEIRA
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1925 CLAUDINÉIA WAWRZYNIAK KRYSZYSZYN
1024 CLEUSA CORREIA
60 DANIELI MARIA LACHOWSKI
693 DEBORA CRISTIANE VENCE
804 DÉBORA PATRICIA FERNANDES LOTEK
1154 DENISE DELONZEK
1316 DULCIMARI NUNES DE SOUZA GROB
1010 ELAINE MARIA BUNHAK
1318 ELENICE LARA
119 ELISANGELA BAIAK NOVICKI
657 ELISIANE DE PAULA FRANCA
1007 ELOISE DE FATIMA BUNHAK
1946 ERSOLI DE CÁSSIA QUIRINO GROB
1195 FERNANDA CRISTINA KOWALCZUK
1093 FERNANDA DE FRANÇA
29 FRANCIELE MARQUES KUKLA
704 GISELE GAJDECZKA
927 GISELLA ARRUDA DE OLIVEIRA
956 GISLENE DAMAS DA SILVEIRA
1441 GRASIELA PEREIRA DA SILVA DE CASTILHOS
427 GRAZIÉLI TATIANA WOLLMANN
802 HEDY STÉFANI GONÇALVES DA SILVA
1947 HELAYNE CÂNDIDO
264 IARA APARECIDA SIMÕES STEIN
45 INES DE LIMA TOPOLSKI
288 ITALA MARA DE CAMARGO
532 IVONETE APARECIDA ALVES DE ASSUNÇÃO
67 JANETE ALVES DE ASSUNÇÃO
487 JANETE RIBAS DA SILVA GODOY
1136 JEANE PATRÍCIA REALI UNTERSTELL
848 JÉSSICA ANDRESSA LAROCA
1458 JOCIANE APARECIDA SILVA
912 JOELY LEITE SCHAEFER
69 JOSIANE APARECIDA SOARES IUCKER
732 JUCELENE APARECIDA CARDOSO DA SILVA
1186 JULCIMARA CONCEIÇÃO GOMES DE CASTRO
1485 JULIANA KAZIUK MOREIRA MARIANO
1264 JULIANO DILKIN
1112 KARINE DOOPIATI SAUTHIER
788 KARINE FÁTIMA FLEITUX MENDES 
617 LAURA APARECIDA DREYER SCHNEIDER
458 LIGIA KATIA DOS SANTOS
516 LOIVA DREYER WACHTEL
919 LUCELIA MOREIRA DE LIMA
114 LÚCIA APARECIDA XAVIER
566 LUCIA PAOLYCK
5 LURDES FERNANDA LAUTERIO MORANDI
625 MARCIA APARECIDA PEREIRA
1085 MARCIA ELIANE MULLER DIEDRICH
1679 MARILEIA LERNER RODRIGUES
1082 MARINA SCHINDLER DA SILVEIRA
893 MARISANE DA SILVA LEITE ZYTKOWSKI
1951 MARLENE TEREZINHA BAHNERT
1860 NATALIA DA APARECIDA DA SILVA
1285 NEUSA MARIA VIER
792 NOELI TEREZINHA VAUDAN
574 PATRICIA DOBLER
943 PATRICIAGLIXINSKI
462 PRICILA DE FÁTIMA BURGATH
1964 Raquel Luiza Michilini Wahl
289 REGIANE KONKEL
720 REGIANE SOARES
885 REGINA JAK
77 ROSICLÉIA MICHALSKI
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1012 ROZINEI ALVES CARDOZO KRANHOLDT
997 SANDRA MARA ALVES DO REMÉDIO DOS SANTOS
154 SELMA MARIA SALDANHA
353 SILMARA LINDAMIR SOARES DOS SANTOS
1063 SILVANA APARECIDA CHAGAS
504 SINELI ISABEL PAZ DE HORA GAJDECZKA
270 SIRLEI DA ROCHA DOBLER
618 SOELI ANDRUKIU KOCH
322 TANIA DA SILVA
1610 TATIANA DE LIMA 
1068 TATIANE ALVES DO PRADO
1335 TATIANE GULECZ
1176 VALDIANE VARMELING
909 VALQUIRIA PYLEPKE BELENA
1256 VERIDIANA NOGA
113 VILSON MARSCHALK
942 VIVIAN ELENA GRABOVSKI
676 VIVIANE MENDES DE MORAES
1152 ZENILDA PASZKO BERNARDI
Candidatos no Cargo: 99

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO - LÍNGUA PORTUGUESA 
Nº Inscrição Candidato
953 AMANDA APARECIDA BAPTISTA LOPES
1494 AMÓS RIBEIRO
899 ANELISE LOURDES GLAAB
2052 ANGELA CRISTIANE LELLI GONZALEZ
1906 CARLOS JAKUBIU
1331 CARMEN REGINA MARTINS FERREIRA GODOI
2039 CEILA JACINTA DENIZ PINTO VAZ
1227 CINTIA MARQUES DE MORAES
915 CLAUDIA CARVALHO
671 CLEONIR TEREZINHA PEREIRA BUDIN
1591 DAIANA TURKOT
1166 DAIANE FRANÇA FELICIO
679 ELENICE BATISTA SANCHES
888 ELIANE ISABEL MARINHUK
20 ELISÂNGELA APARECIDA ZABOROSKI
1870 ELIZANE ENI LEMES DE OLIVEIRA
881 EMANUELE WEGMANN
945 FABIANE KARIN DE SOUZA MIROWSKI
477 FLAVIA YAGNYCZ
110 FRANCIELE DA SILVA
1488 FRANCIELLI GIROTTO
1097 GINA ADRIANE DOLINSKI
1440 GISLAINE WOLSKI MARTINS
1003 GUSTAVO ADOLFO PASOLD
1702 ISABEL CRISTINA NOGA
661 ISOLETE DA LUZ DA CUNHA DO NASCIMENTO
1905 ITAMARA FERREIRA
926 JESSICA BATISTA DOS SANTOS
955 JOSIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES
1020 JOSILDE TUSSET
1640 JUCIMARA GONÇALVES MEIRA VERGOPOLAM
522 JUDITE BASE LOPES
598 JULIANA SAVI
1778 KARINE BUENO COSTA
10 LEANDRA DE JESUS ARAUJO
695 LEILA DE PAULA ZULKIEWICZ VALPERES
190 LENISE CATARINA GELLER CARPES
579 LUANA DZOVONIARKIEWICZ
220 LUANA THAÍSA PORTELLA
1055 LUIZIANE CAROLINE DA SILVA DA CUNHA
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564 MADELAINE EVA WIELEWSKI
647 MARCIANE GULECZ
263 MARIA LUCIA MÜLLER SCHEIDEMANTEL
663 MARIA LUCIANA STECKO
653 MARIA ODETE WITCHEMECHEN
137 MÁURI LILIANE LOGINSKI
811 MÔNICA TAMIRES PIANTA
1519 NAOELI RAMTHUN
1196 NARLI JANKOSKI 
1360 REGINA JAREMKO
1047 ROSANA MARIA SANTANNA
1190 ROSANA SOARES MARGARIDA KOERNER
1359 SILVIA DE FÁTIMA DA SILVA MOREIRA
1193 SONIA GONÇALVES THIBES DA LUZ
425 TATIANE JASKIU DA SILVA
1808 VALKÍRIA DE NOVAIS SANTIAGO
286 VALQUIRIA AMANDA CORDEIRO 
1900 VIVIANE APARECIDA FERREIRA PINTO
810 VIVIANE NORONHA DA SILVA
1065 WILLIAN ANDERSON ROSALIINO
959 ZENILDA VICENTE RIBEIRO DA SILVA
Candidatos no Cargo: 61

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO - LÍNGUA INGLESA
Nº Inscrição Candidato
1798 ALESSANDRA TONIA KINGERSKI
1898 ANA PAULA MIZVUA 
932 ANDREIA CRISTINA DA SILVA PONTES
897 ANDRIELI APARECIDA DENK
1791 ANGELINA FERREIRA CASTILHO SARTURI
924 CRISTIANE JUNG
820 FABIANE CARLA GOMES
738 FLÁVIA NATASHYA CORRÊA
533 FLAVIA SIEPKO SLIWINSKI
287 JACINTO CESAR TARACHUK
1493 JÉSSICA ORTH DA SILVA
314 JOANA LUIZA WOHL
1902 LUCIANA KUROSKI DE CASTILHO
740 MARIA IVONETE RODRIGUES
1531 MARIANE GOMES
883 MARÍLIA APARECIDA DE PAULA KORMAN
415 MICHELLE RANCKEL
655 ROSANA GRACIELE MUXFELDT GIACOMINI FERREIRA
1418 TANIA DE LIMA
739 VANIA CRISTINA DA SILVA
Candidatos no Cargo: 20

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO - MATEMÁTICA
Nº Inscrição Candidato
1431 ANDREA VLADCOVSKI BORILE
1033 CELSO DA SILVA
2098 CRISLAINE TARRABAIKA SILVA
278 DAIANA APARECIDA DE SOUZA
329 DALLAN MARCELO GREGÓRIO
1274 DANIEL BONADIMAN BERTOL
615 DEBORAH MARIA SATÓRSKI CAETANO DE SOUZA
633 ELOISA ELENA BOCCA
757 EVELISE DE FATIMA SONNENSTRAHL
1848 FERNANDO PEREIRA DA SILVA
1787 IVONETE FÜRST
730 IZOLDE NEUMANN LIMA
769 JEAN RODRIGO ADACHESKI
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1939 JOAIDE DE FÁTIMA COLAÇO SILVEIRA BUGHAY
336 jorge antonio de souza
466 KEITI LUANA FIDUNIV BECKER
765 KEITY ALESANDRA KOCHAN
803 MARCELINO DERSON PEREIRA
907 MARCIO CENDRON
708 MARCOS BARON
577 MAUREN LUCILA MARQUES DE MORAIS MICALICHEN
902 MÔNICA FRAGOSO DE ALMEIDA
717 NATALI ANGELA FELIPE
1803 NORBERTO JOSE POLSIN JUNIOR
1103 SIRLEI ROSANE MARIANO SEPANHAKI
1877 SUELEN FERNANDA HEIMOVISKI
1942 VANESSA VERBANEK
Candidatos no Cargo: 27

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO GEOGRAFIA 
Nº Inscrição Candidato
821 ADRANO GABIEC
1075 ALAN JUNG
706 ALEXANDRE BRITO PINHEIRO
239 Alexandre Matos
849 ALISSON SANTANA WASCOSNIK
1835 ANA CLAUDIA CHARAVARA
81 ANDERSON SOARES DA SILVA
891 ANELISE SUELI BAIAK
1299 ARNALDO LUCAS FINK
554 ARTHUR JOSE CAROLESKI
1263 CAMILA CAMPOS DE LARA JAKIMIU
95 CARLA ADRIANA BERDNACHUK
245 CRISTIANE GRUDRSZ
587 DAIANE VOLLMANN
1248 DINARA IZABEL GUEDES
948 EDIANE APARECIDA CANOTH
641 ELAINE DAIANE MARINHUK
38 ELIO CESAR GURALH
64 FELIPE WAGNER KUKLA
649 FLAVIA DANIELA DOHOPIATI
1109 JOANA MARINICE CHASTALO DOS SANTOS
1275 JOELMA CRISTINA BATISTA NAKALSKI
1895 LEANDRO BIANCHINI
607 LILIANE APARECIDA TELLES HOLUB
1789 LUCIANE ZAPOTOCZNY
182 LURDES MADALENA BECKERS
423 MARIA SOLANGE OLENICK SIDOLI
1139 MAURICIO SCHEID
1281 ORENE MIGUEL DA SILVA
2005 RAFAEL SCHIMANSKI
141 RITA MARCIA TWARDOWSKI
1407 ROBSON JOSE CASTILHO GREGORIO 
1116 SÉRGIO DE ALENCAR NOBRE
1060 SILVANA DE MATIAS KAMPMANN
88 SILVIA DANIELI PCHENECZUK
1061 SÔNIA MARIA FEDEROVICZ
1067 VALQUIRIA WEBER
801 WILSON DE JESUS ALMEIDA
Candidatos no Cargo: 38

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO HISTÓRIA – 01
Nº Inscrição Candidato
951 ANA PAULA ARAÚJO
1338 BRUNA LETICIA COLITA
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741 CAMILA VERGOPOLAN SCHNEIDER
659 CARLOS ALMIR MATIAS
807 CÉLIO ROBERTO PEREIRA
922 CLEUNICE FERREIRA DE SOUZA
442 CRISTIANE BRAND DE PAULA GOUVEIA
1362 EVERTON SCHWARTZ DA SILVA
806 GECIELE CARLA GOMES CORDEIRO
2009 HELEN MARIA CALDAS
783 IARA MORAES SAGAZ
1356 ITACIR RODRIGUES
1089 ITAMARA CRIS MARCHI CORDEIRO
281 JACQUELINE DE OLIVEIRA JORGE
791 JANE RIBEIRO DIDEK SANTOS
509 JAQUELLINE MARIA CARDOSO
1261 JESSICA CAROLINE DE OLIVEIRA
1245 JOÃO PAULO DALMAS
631 JOSE ADILSON DOS SANTOS
654 JOSE ROBERTO WOSGRAU
879 KAROLINE FIN
267 LILIAM BEATRIS KINGERSKI
1608 LUANA LOCATELLI
1279 NELSON BRZOZOWSKI
1207 THIAGO LIURES PIRES
1410 VIVIANE REGINA ÁRCEGA DE SOUZA
Candidatos no Cargo: 26

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO –ARTES
Nº Inscrição Candidato
1106 DENIZE DROSDOSKI MALAT
2024 DIONETE ALVES DO AMARAL
528 ENEAS ELTON SOARES
980 FOLWE LUZIA ANDRUKIU MIRANDA
933 GESLIANE FÁTIMA DE BRITO
1394 GISLAINE SANDERS
2035 JOANA LETICIA ARAUJO VOGEL
1810 JULIANA MIRIANE STURMER
1790 JULLIE SELAU KOPPE
1456 JUSSARA LARZEN JUSZCZAK
1031 NILCILEI APARECIDA PEREIRA PERDUN
1142 ROSELEI SCHREINER
Candidatos no Cargo: 12

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO –CIÊNCIAS
Nº Inscrição Candidato
787 ALESSANDRA BORGES BARBOZA
308 ALEXANDRE STENTZLER GARCIA DE LIMA
850 ALINE SCHORR
292 ALINE TOMACHEUSKI DA SILVA
894 ANDREIA APARECIDA KRUL
519 ANDRESSA VERDUM GROSS
118 CAROLINE BACIL
437 CELINA TEREZINHA BATISTA
1309 CINTIA TEREZINHA VEZARO
1968 DALITH DAMMANN DE OLIVEIRA
143 DANIELLY MARIA JUKA
206 DANIELY APARECIDA ROCHA DOS PASSOS
89 DAYANA CRISTINA DE ASSIS MENDES FERREIRA
1242 ELIZA FABIOLA BUSCH 
144 FRANCIELI LANDO
772 GABRIELLE GAN
906 JAMILE FERNANDA DOMINGUES
1102 JENNEFER BORTOLUZZI PEREIRA DROSDOSKI
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486 KELI MARIA BORASKI
403 LUZA MARA VALPERES SCHWEBEL
1371 MARIA JOCINETE FÜRST
1339 MIRIAN APARECIDA CIOCZEK
781 NELCI SCHNEIDER
1559 NELSON JOÃO GROB JUNIOR
833 NILCE SVARCZ JUNGLES DE CAMARGO
252 PÂMELA CRISTIANE TEIXEIRA CALDAS
1344 PAOLA ARIELY DOMINGUES
202 PRISCILA FOROSTECKY DA ROCHA
623 PRISCILA SIMÕES FRANÇA
1174 RENATA RODRIGUES MELLO
339 ROSANE REGINA DE MATTOS
1101 SANDRO DANIEL DROSDOSKI
709 SUELI PEREIRA DOS SANTOS
1311 SUNAH JESSIE MAKIOLKI
94 SUSANA FERREIRA DOS SANTOS
1415 VANESSA POLIANA WEIWANKO
Candidatos no Cargo: 36

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO –EDUCAÇÃO FÍSICA
Nº Inscrição Candidato
1128 ADILSON JOSÉ NAZÁRIO
1247 ADRIELE RENATA PEREIRA
1320 ALTAIR RIBEIRO
1049 AMARILDO JULIO RIBAS GOMES
1841 ANA LUÍZA
1481 ANDERSON GERMANO VOLMANN
994 ANDERSON LUIS KAMINSKI
262 ANDRÉ LUDKA
1218 ANDRÉ PEDRO MINSKI
823 ANGELICA CARDOSO LIMA
1091 BEATRIZ SCHENA ROTTA
1472 CAMILA CRISTINE WITMANN CORDOVA
604 CAMILA DE BARROS
6 CARLOS CESAR OPICZH
1125 CAROLINE APARECIDA STANKIEVICZ
1334 CORDOVAN FREDERICO DE MELO NETO
444 CRISLAINE VANESSA DA CRUZ
1260 CRISTIANE TEOLINDA BODNAR
1270 DAMARIS COCHARSKI
1237 DANIELE ANGELA MISSAU
1569 EDILSON SCHLOSSER
1482 ELIDIANE KARLIM MARCHIZELI
632 ELISABETE SILVEIRA
1229 ELISANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA
328 ELIZETE JANKOSKI NOGATZ
1160 ERILDE KREUZBERG
236 FELIPE CARLOS BRIXI
2060 FELIPE DIEGO FREITAS
1381 FRANCISCO AUGUSTO KÜRTEN JUNG
925 FRANÇOIS ARTHUR LOPES PEREIRA DE BRITO
609 GERALDO BLASKOWSKI
1372 GIOVANI DE CRISTO BADE
1370 GISLAINE KARPINSKI
999 IGOR SOARES OPICZH
1861 IVAN ELOIR OLIVETTE
1254 JAIRO MARTINS
1349 JESSE MARCELO GUVIAZDECKI
805 JOSE CLAUDIO WALKIU
941 JOSÉ LEANDRO BALDUINO
1348 JOSI CARLA BODEKE
1517 JULIANA DE FÁTIMA NEHLS
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944 KARINE FÁTIMA DE SOUZA
570 KARLA LUCIANE DRANCKA
1148 LAIS DE FATIMA DA SILVA
1958 LEANDRO PIMENTEL
261 LEONARDO VASILKO
1425 LUZIA IONARA OLINQUEVICZ
1547 MARCELA DE FATIMA NEHLS
2094 MARCOS GONÇALVES DE SOUZA
565 MARIA ANGELITA KONKOL
1187 MARIZE LUSECHEN GERALDO
124 MARLLON RAFAEL GLIXINSKI
200 MARTA CENIRA PRZYSIESNY DOS SANTOS
2041 NILTON DAVI DA SILVA
249 PATRICIA SOTT GASPERIN
1823 PRISCILA BERTON RAMOS
957 PRISCILA DHAIANNE FEIJO
868 RAFAEL IRIAN PRESZNHUK
1831 RENATA APARECIDA ANGREWSKI
1446 RENATA PENTEADO
1882 RENATO FELIPE LENARTOWICZ
358 RICARDO BURTET
12 ROSANA APARECIDA RUBBO
1120 RUBEM ALESSANDRO KOTVISKY
87 RUBENS IENTZ JUNIOR
689 SAMIR ALVES
1788 SAYONÁRA SENFF MIRANDA
1117 SELMA CRISTINAE CHIMANGOSEWSKI FURST
1009 TAMARA TATIANE STACIAKI GHIDINI FERREIRA
2006 TATIANA MENDES DA SILVA DE SOUZA
316 TATIANE SMYKALUK
1420 TATIANY SCHILIGA
233 TEREZINHA ELIANE DA CRUZ RABUSKE
1480 THAÍS APARECIDA DE LIMA
1706 THIAGO DOS SANTOS KOSTEK
748 UNÁ MARIANA MANFREDINI DE CAMPOS
2036 VANESSA DE BARROS
1251 VINICIUS MOYSES DE SOUZA
Candidatos no Cargo: 78

 
PROFESSOR – 6º AO 9º ANO –MÚSICA
Nº Inscrição Candidato
237 ALEXANDRE GELCHAKI NETO
1173 ANDERSON FABRICIO PEREIRA
759 JOSÉ LUIZ RODRIGUES LIRIO
441 MARCOS ANTONIO PASINI
1030 RAI KRZESIK
Candidatos no Cargo: 5

 
PSICÓLOGO
Nº Inscrição Candidato
1265 ALLAN PAULO NAUMANN
827 ANA CAROLINE BARCZAK
1606 ANDREA MAIA DE ALMEIDA ALVES DE BRITTO
493 ANDRESSA KARINE VETTERLEIN
714 AUREA CRISTINA OLENKA ALEXAL
1352 CAROL MALTAURO WECHORKOWSKI
1768 CAROLINE CITADIN
1464 CAROLINE PUCCI
342 CELINA PAULA MOY
1358 DAIANE CRISTINA MALI
742 EMERSON AUGUSTO MIGUEL PADILHA VAZ
86 FERNANDA DE FREITAS DA SILVA
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44 FERNANDA SILVA DA COSTA 
1326 GUIDIE ELLEINE NEDOCHETKO RUCINSKI
1357 GUILHERME JOSE SILVA DE ALMEIDA 
408 ISOLDE KOZOWSKI
1463 JAINAINA APARECIDA VERGOPOLAN
1048 JAQUIELI DA SILVA CASTANHO
1944 JÉSSICA NATHANA DUTRA LEMOS
1262 JOSSIANE FROHLCIH
1974 JULIA CAROLINE CORDEIRO DA SILVA
1594 LINA GONÇALVES LOPES
1008 LUCINEIA DE SOUZA ANTUNES
1159 MARCIA ISABEL GAN
2089 MOACIR FLAVIO PERI
904 NARIEL MAURIAN FERREIRA DA FONSECA KRUG
643 NATALIE DE CASTRO ALMEIDA
682 PAMULA VERGOPOLAN
1520 PAOLA CARDOSO
551 PATRÍCIA DA SILVA
2117 PATRICIA ULRICH PINTO
950 PAULA DAIANE VIANA
1795 PRISCILLA WISNIESKI MEIRA
1165 RICARDO BATTISTINI
27 ROBERTA VERAN STROBINO
812 ROSA AUGUSTA HAUSEN
1777 SABRINA MAXIMILIANO FALK
467 SILVIA WISNIEWSKI
346 SUELEN MAGALHÃES GAEBLER
774 SUELI BEHRENS
187 SUSANE MARIA KLEIN
1000 VANDERLEI WOYTOWICZ
62 VINICIOS TIAGO MEDEIROS
Candidatos no Cargo: 43

 
PSICÓLOGO COM ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE MENTAL
Nº Inscrição Candidato
1602 ANDRESSA CACIANE MIRANDA
473 CRISTIANE PINTO MOREIRA FUJIWARA
1461 DENIZE PARECIDA TEIXEIRA
1095 JULIANA SAN MARTIM PORTES
1135 PATRÍCIA LASCH SANTOS
Candidatos no Cargo: 5

 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Nº Inscrição Candidato
1616 ADILSON ALVES SANTOS
684 ALGUERTH HERIS ROLLWAGEN
1515 ALINOR URBANEK NETO
664 ALISSON KOMONKA
215 ANDRÉ STACHERA
1448 ANGELO RITLER CORRÊA
669 AUGUSTO SERGIO WEIGERT DE CASTILHOS
863 BÁRBARA ELAINE KARAS
70 BRUNO CÂNDIDO DE OLIVEIRA
1107 CARLOS EDUARDO MALAT
380 DIEGO RICARDO WILLE
2 DOUGLAS JUNIOR CORDEIRO
1609 EMANUELE ADAM PEREIRA 
1416 Everson
1406 FABIO SECCO TRINDADE
1364 FELIPE MICHAEL DA FONSECA
1204 GABRIEL ROGER HOLOVATE
670 GUILHERME PACHESEN



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 400

871 HENRIQUE GASINO DE CARVALHO
1328 JEAN CESAR CHAGAS JUNIOR
1378 JEAN MIGUEL BACHINSKI
1232 JOELSON RENE RUCINSKI
916 JOSE ADAIR FABRICIO
272 KLEBER LUCAS SKUBISZ 
161 LEANDRO BERTON
1521 LUAN VINICIUS BARBOSA
844 LUIZ FRANCISCO SLOBODA
485 MARCOS CIESLAK
1327 MARIO FABIANO RUCINSKI
1820 PEDRO PUDLA
1006 RAFAEL ALLAN HINKA
1805 RAFAEL CAETANO DE SOUZA
575 RAFAEL MICALICHEN
472 RICARDO FERNANDO MARTINS
377 RICHARD MACKENZI SCHAPIESKI
2101 ROBERTO CONSENTINS TORMA
1305 SANDRO MARCELO WOITOWIKI
1250 SILVIO CHIMENKA DE SOUZA
1755 THIAGO HENRIQUE PADILHA DE MORAIS
1272 VALÉRIA CORRÊA
1156 VANESSA CRISTINA GUIMARÃES
1032 VINICIUS WILLIAM FORSTNER
1062 WANDERSON FRANKOWSKI
972 WESLEY SCHELBAUER MINATTI
1703 WILLIAN HENRIQUE AGOSTINHO
Candidatos no Cargo: 45

Porto União (SC), 01 de março de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito de Porto União (SC)

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 010/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 022/2016
Retificação do Edital de Pregão Presencial 010/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que houve alterações no edital referente ao processo licitatório supracitado, 
especificamente na descrição do item 02 (dois). Por consequência, altera-se também a data limite para recebimento dos envelopes para dia 
22 de março de 2016 às 13h30min e a sessão pública às 13h45min do mesmo dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 02 de março de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal 

TERCEIRO ADENDO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015
TERCEIRO ADENDO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC), inscrito no CNPJ sob nº 83.102.541/0001-58, com sede administrativa na Rua Padre Anchieta, nº 
126, Centro, Porto União (SC), CEP 89400-000, neste ato representado por seu Prefeito, senhor ANIZIO DE SOUZA, torna público o Terceiro 
Adendo ao Edital de Concurso Público nº 001/2015.

Em razão das dificuldades por parte de alguns candidatos em comprovarem o pagamento de seus respectivos boletos bancários, por incon-
sistências bancárias e nos códigos cedentes dos mesmos, é que apresenta-se o terceiro adendo alterando da data de realização das provas.

1. As datas relativas à execução do Edital de Concurso Público nº 001/2015, ficam alteradas na forma do Anexo Único deste Adendo.

2. Em face do disposto no item 1 deste Adendo, o item 6.1 do Edital de Concurso Público nº 001/2015 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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“6.1. As provas serão realizadas na forma abaixo:
6.1.1. Prova escrita: no dia 17 de abril de 2016, com início às 8h30min e término às 11h30min (horário oficial de Brasília, DF);
6.1.2. Prova de títulos: no dia 17 de abril de 2016, com início às 9h30min e término previsto às 12h30min, devendo o candidato comparecer 
no local, acompanhado dos originais e cópias dos títulos que possui;
6.1.3. Prova prática: no dia 23 de abril de 2016, com início às 8h30min e término previsto às 12h30min (horário oficial de Brasília, DF),
6.1.4. A empresa ASSCON-PP publicará os locais de realização das provas escritas e de títulos, BEM COMO AS PROVAS PRATICAS, no dia 
18 de março de 2016, no mural interno da Prefeitura de Porto União (SC) e nos sites www.assconpp.com.br e www.portouniao.sc.gov.br.
6.1.5. Não haverá encaminhamento de comunicação aos candidatos de forma individual.” (NR)

3. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Porto União (SC), 29 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito de Porto União (SC)

ANEXO ÚNICO

DATA ATO
26.11.2015 Publicação do Edital do Concurso Público
27, 30.11 e 1º.12.2015 Prazo para impugnações ao Edital

2.12.2015 Publicação das decisões acerca das impugnações ao Edital 

3.12.2015 Publicação do Primeiro Adendo ao Edital

6.1.2016 Publicação do Segundo Adendo ao Edital
3.12.2015 a 3.2.2016 Período de Inscrições
20.1.2016 Data limite para solicitar isenção da taxa de inscrição
22.1.2016 Divulgação do deferimento das solicitações de isenção da taxa de inscrição
3.2.2016 Data limite para pagamento da inscrição, utilizando o boleto bancário
15.2.2016 Publicação da lista dos inscritos 
16 e 17.2.2016 Prazo para recurso do não deferimento dos pedidos de inscrição 
01.3.2016 Publicação do Terceiro Adendo ao Edital alterar data e Homologação da lista de inscritos
18.3.2016  Divulgação dos locais das provas escrita, de títulos e práticas
17.4.2016, a partir das 8h30min Realização das provas escritas
17.4.2016, a partir das 9h30min Apresentação dos títulos
17.4.2016, a partir das 19h Publicação dos gabaritos da prova escrita e dos cadernos de prova 
18 e 19.4.2016 Prazo para recurso da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova escrita objetiva
23.4.2016, a partir das 9h30min Realização das provas práticas

2.5.2016 Publicação dos gabaritos definitivos, nota final das provas escrita e prática e pontuação da prova de títulos e da lista 
de classificados

3 e 4.5.2016 Prazo de recurso lista de classificados, nota da prova prática e pontuação da prova de títulos
6.5.2016 Homologação do resultado final, com eventuais recursos julgados 
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO 07
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47 3545-1133 
www.pousoredondo.sc.gov.br
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

DECRETO Nº 007/2016 de 12/02//2016

Institui o Sistema de Credenciamento de Especialistas (Fonoaudiólogo, Nutricionista) e Clínico Geral e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
e Lei 8.666/93, de 21.06.1993.
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Credenciamento de especialistas no Município de Pouso Redondo.

§ 1º – Os Especialistas interessados em se credenciar junto ao Poder Público Municipal, deverão prestar os serviços obedecendo a Tabela 
de Preço, Anexo I, que está baseada na Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), acrescido de adicional de valor por especialidade e com-
plexidade, de acordo com o a tabela de preço, Anexo I.

§ 2º - Os documentos necessários para o credenciamento são:

Para fins de inscrição ao credenciamento, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação em original ou cópias devidamente 
autenticada:

1 - Da Habilitação Jurídica
a) Cédula de identidade e CPF dos sócios gerentes ou diretores da empresa;
b) Contrato Social; Declaração de Firma Individual;

2 - Da Habilitação Técnica
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) Certificado(s), currículo (s) de profissional (is);

3 - Da Habilitação Econômica
a) Certidão negativa de falência, concordata ou de protestos, expedida pelo cartório competente do domicílio do requerente;

4 - Da Habilitação Fiscal
a) Prova de inscrição no cadastro geral de contribuinte no Ministério da Fazenda;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual;
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal;
d) Prova ou declaração do ramo de atividade da empresa;
e) Certidão de regularidade com a fazenda federal e INSS, estadual e municipal da sede do requerente e com o fundo de garantia de tempo 
de serviço (FGTS) ;

Obs. Os documentos poderão ser apresentados por processo de cópia devidamente autenticados por Tabelião de Notas ou por Funcionário 
Público Municipal devidamente designado para tal finalidade, não se admitindo emendas ou rasuras, sob pena de indeferir o pedido.

5 - Requerimento e Declaração
a) Requerimento manifestando o interesse em se credenciar com o Município, prestando serviço de acordo com o que consta do anexo.
b) Declaração de que não existe fato impeditivo em contratar com o poder público e de que aceita as condições requeridas por este decreto 
e seu anexo.

§ 3º - Após o Credenciamento a Administração poderá exigir a qualquer momento a apresentação dos documentos de habilitação.

Art. 2º - Os Especialistas Credenciados receberão o pagamento a cada trinta dias mediante prestação do serviço e apresentação de fatura. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Pouso Redondo/SC, 12 de fevereiro de 2016.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal
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ANEXO ÚNICO – TABELA DE VALORES POR CONSULTA/ESPECIALIDADES 

TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) + adicional de valor por especialidade e complexidade

ANEXO I

VALOR DESCRIÇÃO PROCEDIMENTO/VALOR CONSULTA

60,00 FONOAUDIOLOGO
50,00 NUTRICIONISTA
25,00 CLÍNICO GERAL

Pouso Redondo/SC, 12 de fevereiro de 2016.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

LEI 2639
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
www.pousoredondo.sc.gov.br
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

LEI Nº 2639/2016, de 01/03/2016.
“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, 
e dá outras providências.”

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Or-
gânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 
SUL – BRDE, até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no âmbito do programa/ linha de financiamento no termos da RESO-
LUÇÃO Nº 2.419, de 27 de outubro de 2015, destinados à ampliar e qualificar a infraestrutura urbana, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior de 2000.

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a(o) BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE, autorizada pela RESOLUÇÃO Nº 2.419, de 27 de outubro de 2015 e pela presente lei, a 
efetuar o débito pela forma legal contra a Prefeitura Municipal de Pouso Redondo. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 01 de março de 2016.
NAIR GOULAR
Prefeita Municipal
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PROCESSO Nº 02 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°. 02/2016
TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 01/2016 

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que, até as 08:30 Horas do dia 16.03.2016, Contra-
tação de empresa do ramo para prestação de serviços com fornecimento de mão de obra e materiais, para instalação de iluminação pública 
e extensão de rede de energia elétrica, nas localidades do município, conforme cronograma físico financeiro, ART, Memorial Descritivos e 
projetos anexo. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-
1133, ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, em 03 de Março de 2016.
Nair Goulart
Prefeita Municipal 



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 405

Presidente Nereu

Prefeitura

LEI 1488/2016
LEI N°. 1488/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
“ALTERA O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU COMO ESPECIFICA”
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, FAZ SABER a todos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
Art. 1° - Fica alterado o perímetro urbano do Município de Presidente Nereu como descrito abaixo:
I – Margem Direita da Estrada Geral Tirivas: em 1.135,00 metros (um mil, cento e trinta e cinco metros) com 50,00 metros (cinquenta 
metros) de largura , partindo da propriedade de José Lino João da Silva (coordenadas geográficas S 27°16’56,45’’ e W 49°23’07,80’’) até a 
coordenada geográfica S 27°17’10,93’’ e W 49°22’35,21’’ também de propriedade de José Lino João da Silva.
II - Margem Esquerda da Estrada Geral Tirivas: em 1.135,00 metros (um mil, cento e trinta e cinco metros) com 50,00 metros (cinquenta 
metros) de largura , partindo da propriedade de Maria Santilha da Silva (coordenadas geográficas S 27°16’56,07’’ e W 49°23’07,52’’) até a 
coordenada geográfica S 27°17’10,71’’ e W 49°22’34,72’’ de propriedade de José Lino João da Silva.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente;
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 02 de março de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

LEI 1489/2016
LEI N.º 1489/2016, de 02 de março de 2016.

INSERE DISPOSTIVO NA LEI Nº 1284 DE 13/09/2010 QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER 
A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica inserido o Parágrafo Único no Artigo 2º da Lei Nº 1284 de 13 de setembro de 2010, conforme redação abaixo:

Art. 2º (...)

Parágrafo Único - Em se tratando de quaisquer dos cargos de professor constantes da Lei Complementar Nº 16/2012, que seja substituto, 
as contratações a que se referem os Incisos V e VIII, poderão, na hipótese de não haver candidato habilitado, ser efetivada por profissional 
não habilitado, que esteja cursando nível superior, de licenciatura plena na área de atuação, com registro no MEC, mediante apresentação 
de declaração de freqüência emitida pela instituição de ensino.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Presidente Nereu, 02 de março de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2016 - 
GABRIELLE PEREIRA - REPUBLICAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 077/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) GABRIELLE PEREIRA, portador(a) do CPF nº 098.717.029-57 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua Fi-
lomena Kraus de Souza, nº 37 - Bairro Progresso – Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.189,38 (mil cento e oitenta 
e nove reais e trinta e oito centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 23/02/2016 e encerrando-se em 23/03/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. 
E por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de fevereiro de 2016.

 GIVANILDO SILVA  GABRIELLE PEREIRA
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2016 - 
STEFANIE DE NOVAIS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 087/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) STEFANIE DE NOVAIS, portador(a) do CPF nº 104.158.799-
65 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua 
Ver. Ogentil de Oliveira, nº 53 - Bairro Laranjeiras – Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.189,38 (mil cento e oitenta 
e nove reais e trinta e oito centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/03/2016 e encerrando-se em 30/03/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
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antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 25 de fevereiro de 2016.

 GIVANILDO SILVA  STEFANIE DE NOVAIS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2016 - 
MORGANA REGINA ERCKMANN
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 090/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) MORGANA REGINA ERCKMANN, portador(a) do CPF nº 
970.129.989-20, na qualidade de Contratado(a), residente e do-
miciliado(a) na Rua BC Ivo Victor Forbici, nº 44 - Bairro Eugênio 
Schneider – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Educação Infantil, com 
jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Cen-
tro Educação Infantil Francisco Fleisner , em substituição a Ângela 
Maria Haskel, designada para cargo comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 3.523,81 (Três mil quinhentos e vinte 
e três reais e quarenta e oitenta e um centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/03/2016 e encerrando-se em 30/03/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 

correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 26 de fevereiro de 2016.

 GIVANILDO SILVA  MORGANA REGINA ERCKMANN
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2016 - 
DANIELA CAROLINE MINATTI DOS SANTOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 091/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) DANIELA CAROLINE MINATTI DOS SANTOS, portador(a) do 
CPF nº 058.083.849-82 na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) Rua Adão Nilo Marchi, nº 82 - Bairro Centro – Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.189,38 (mil cento e oitenta 
e nove reais e trinta e oito centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/03/2016 e encerrando-se em 30/03/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
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CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 26 de fevereiro de 2016.

 GIVANILDO SILVA  DANIELA CAROLINE MINATTI DOS 
SANTOS

 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2016 - 
GRAZIELE DOS SANTOS 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 122/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro 
lado o(a) Sr.(a) GRAZIELE DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 
046.644.769-84 na qualidade de Contratado(a), residente e domi-
ciliado(a) Rua Câmara Junior, nº 415 – Bairro Pamplona – Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.189,38 (mil cento e oitenta 
e nove reais e trinta e oito centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 02/03/2016 e encerrando-se em 31/03/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em 

decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente 
ao vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de março de 2016.

 GIVANILDO SILVA  GRAZIELE DOS SANTOS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2016 - 
TATIANE MACIEL DOS SANTOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 124/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) TATIANE MACIEL DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 
051.825.949-84 na qualidade de Contratado(a), residente e do-
miciliado(a) Estrada Rondônia, nº 25 – Bairro Boa Vista – Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.189,38 (mil cento e oitenta 
e nove reais e trinta e oito centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/03/2016 e encerrando-se em 01/04/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
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3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 02 de março de 2016.

 GIVANILDO SILVA  TATIANE MACIEL DOS SANTOS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2016 -  
EMILIA FRUTUOSO LANGE
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 125/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede 
na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
EMILIA FRUTUOSO LANGE, portador(a) do CPF nº 800.033.629-
49, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
Rua Ferdinando Jahn, nº 355 – Bairro Brehmer – Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Anos Iniciais, com jor-
nada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Escola 
Modelo Ella Kurt, em substituição a Fernanda Stringari, afastada 
em Licença para Tratamento de Saúde
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.203,46 (Três mil duzentos 
e três reais e quarenta e seis centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 

mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/03/2016 e encerrando-se em 02/04/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 02 de março de 2016.

 GIVANILDO SILVA  EMILIA FRUTUOSO LANGE
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
 RESOLUÇÃO Nº 001, 25 de Fevereiro de 2016.
“HOMOLOGA O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO A SRA. MARIA DIVAIR DE GOIS.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar o pedido de aposentadoria voluntária por tem-
po de contribuição a servidora pública Sra. Maria Divair de Gois, 
brasileira, divorciada, Cédula de Identidade n° 1.673.558 e CPF n° 
629.607.689-49, domiciliada e residente na Rua Travessa Leopoldo 
Alberto Vaiss, 34, Bairro Bremer, em Rio do Sul – SC, no cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, nível D, classe 1 com proventos integrais 
com paridade a partir de 01/03/2016.

Art. 2° - A aposentadoria foi concedida de conformidade com o dis-
positivo no artigo 273 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, 
com o artigo 28 e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 
30/11/2015 , letra “a” inciso I do Artigo 19 e seguintes do Decreto 
n° 119 de 21/03/2002 e artigo 6°inciso I a IV da Emenda Consti-
tucional n° 41/2003.
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Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 17 de Fevereiro de 2016 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 25 de Fevereiro de 2016.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
 RESOLUÇÃO Nº 002, 25 de Fevereiro de 2016.
“HOMOLOGA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AO SR. AUGUSTO 
DA SILVA.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar a aposentadoria por invalidez ao servidor Sr. 
Augusto da Silva, brasileiro, separado judicialmente, portador da 
Cédula de Identidade n° 1.434.748 e CPF n° 461.107.209-68, do-
miciliado e residente na Rua Guanabara, 1250, Bairro Boa Vista, 
em Rio do Sul – SC, no cargo de Serviços Gerais, nível A-1, com 
proventos proporcionais e paridade a partir de 01/03/2016.

Art. 2° - A aposentadoria foi concedida em conformidade com o dis-
positivo no artigo 273 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, 
com o artigo 28 e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 
30/11/2015, letra “a” inciso I do Artigo 19 e seguintes do Decreto 
n° 119 de 21/03/2002 e inciso I, § 1° do artigo 40 da Constitui-
ção Federal com redação determinada pela Emenda Constitucional 
41/2003, de 19 de dezembro de 2003 c/c Emenda 70/2012 

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 17 de Fevereiro de 2016 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 25 de Fevereiro de 2016.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
 RESOLUÇÃO Nº 003, 25 de Fevereiro de 2016.
“HOMOLOGA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AO SR. ALDO FE-
LAU.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° -Homologar a aposentadoria por invalidez ao servidor Sr. Sr. 
ALDO FELAU, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

n° 120.991-4 e CPF n° 399.350.359-72, domiciliado e residente na 
Rua João Marchi, 407, Bairro Santa Rita, em Rio do Sul – SC, no 
cargo de Pedreiro, nível D-1, com proventos proporcionais e pari-
dade a partir de 01/03/2016.

Art. 2° - A aposentadoria foi concedida em conformidade com o dis-
positivo no artigo 273 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, 
com o artigo 28 e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 
30/11/2015, letra “a” inciso I do Artigo 19 e seguintes do Decreto 
n° 119 de 21/03/2002 e inciso I, § 1° do artigo 40 da Constitui-
ção Federal com redação determinada pela Emenda Constitucional 
41/2003, de 19 de dezembro de 2003 c/c Emenda 70/2012 

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 17 de Fevereiro de 2016 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 25 de Fevereiro de 2016.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
RESOLUÇÃO Nº 004, de 25 de Fevereiro de 2016.
“HOMOLOGA O PEDIDO DE PENSÃO AO SR. LEANDRO ANDERLE.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° Homologar a partir de 29/01/2016, pensão ao Sr. Leandro 
Anderle, brasileiro, divorciado, domiciliado e residente à Rua Castro 
Alvez, 07, Bairro Eugênio Schneider, em Rio do Sul – SC, em virtude 
do falecimento de sua companheira Sra. Maria Julia Pamplona, ser-
vidora pública municipal, aposentado desde 20/03/2015, no cargo 
de Telefonista, nível C-1. 

Art. 2° A pensão foi concedida de conformidade com o disposto 
no artigo 273 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 28 e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, 
letra “a” inciso I do Artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 
21/03/2002 e § 7° do artigo 40 da Constituição Federal e corres-
ponderá ao valor da totalidade de proventos do servidor inativo, 
falecido em 29/01/2016.

Art. 3º - A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 17 de Fevereiro de 2016 e após análise 
do pedido de pensão em questão, os Conselheiros em sua unani-
midade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 25 de Fevereiro de 2016..

CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP
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RESOLUÇÃO Nº 005, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
RESOLUÇÃO Nº 006, de 29 de Janeiro de 2016.
“HOMOLOGA O PEDIDO DE PENSÃO A SCHAUANA CORREIA ER-
CKMANN.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° Homologar a partir de 26 de Novembro de 2016, pensão vi-
talícia à Sra Schauana Correia Erckmann, brasileira, solteira, porta-
dora da Cédula de Identidade n° 5.476.716 e CPF n° 103.580.399-
24, domiciliada e residente na Rua 906, nº 221, apartamento 201, 
Bairro Centro, em Balneário Camboriú, na qualidade de filha do 
servidor público municipal Sr. Zelito Augusto Erckmann, falecido 
em 26/11/2015, aposentado por invalidez, ocupante do cargo de 
Motorista de Veículo Leve, nível 30, faixa 31.

Art. 2º A pensão foi concedida de conformidade com o disposto 
no artigo 260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, inci-
so I do artigo 20 e seguintes da Lei Complementar n° 073/01 de 
20/11/2001, letra “a” inciso II do Artigo 19 e seguintes do Decre-
to n° 119/02 de 21/03/2002 e § 7° do artigo 40 da Constituição 
Federal e corresponderá ao valor da totalidade de proventos do 
servidor inativo.

Art. 3º O valor do beneficio da pensão por morte ora concedido, 
corresponderá ao percentual de 50% (cinquenta por cento) dos 
proventos do servidor inativo 

Parágrafo único. A pensão por morte será rateada com a Sra. Selita 
Teresinha Socreppa, esposa do servidor falecido.

Art. 4º - A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 27 de Janeiro de 2016 e após análise 
do pedido de pensão em questão, os Conselheiros em sua unani-
midade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 29 de Janeiro de 2016.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
RESOLUÇÃO Nº 006, de 29 de Janeiro de 2016.
“HOMOLOGA O PEDIDO DE PENSÃO A SRA. SELITA TERESINHA 
SOCREPPA.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° Homologar a partir de 26 de Novembro de 2016, pensão vi-
talícia a Sra. Selita Teresinha Socreppa, brasileira, viúva, residente 
e domiciliada na Ria Anitopolis, 62, apartamento 101, Bairro La-
ranjeiras, em Rio do Sul, em virtude do falecimento de seu esposo, 
servidor público municipal Sr. Zelito Augusto Erckmann, falecido 
em 26/11/2015, aposentado por invalidez, ocupante do cargo de 
Motorista de Veículo Leve, nível 30, faixa 31.

Art. 2º A pensão foi concedida de conformidade com o disposto 
no artigo 260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, inci-
so I do artigo 20 e seguintes da Lei Complementar n° 073/01 de 
20/11/2001, letra “a” inciso II do Artigo 19 e seguintes do Decre-
to n° 119/02 de 21/03/2002 e § 7° do artigo 40 da Constituição 
Federal e corresponderá ao valor da totalidade de proventos do 
servidor inativo.

Art. 3º O valor do beneficio da pensão por morte ora concedido, 
corresponderá ao percentual de 50% (cinquenta por cento) dos 
proventos do servidor inativo 

Parágrafo único. A pensão por morte será rateada com a Sra. 
Schauana Correia Erckmann, filha do servidor falecido.

Art. 4º - A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 27 de Janeiro de 2016 e após análise 
do pedido de pensão em questão, os Conselheiros em sua unani-
midade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 29 de Janeiro de 2016.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N° 841/2016
RESOLUÇÃO No 841, DE 01 DE MARÇO DE 2016

Ratifica resultado de Processo Licitatório n° 06/2016, representado pela Dispensa de Licitação n° 02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, no uso de sua atribuição, prevista no artigo 115 do Regimento Interno da Câmara 
de Vereadores – Resolução n° 597/2010
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar o resultado do Processo Licitatório n° 06/2016, representado pela Dispensa de Licitação n° 02/2016, com fulcro no artigo 
24, XIII da Lei n° 8.666/93, de acordo com a decisão da Comissão Especial de Licitação, nomeada pela Portaria n° 689, de 17 de janeiro 
de 2013.
Art. 2o Fica autorizada, como consequência da ratificação, a contratação do Instituto AOCP, CNPJ n° 12.667.012/0001-53, tendo por objeto 
a prestação de serviços de planejamento, organização e realização de Concurso Público de provas para o cargo de Técnico Legislativo – Área 
Legislativa da Câmara Municipal de Rio do Sul.
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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Rio do Sul, 01 de março de 2016. 
MARIO MIGUEL
Presidente da Mesa 

fundo muniCiPal de Saúde de rio do Sul

ADITIVO DE CONTRATO Nº 06/2016 FMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nº: 49/2013 – Dispensa de Licitação 

Espécie: Aditivo de contrato nº 06/2016

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

Contratada: Celso Luiz Dellagiustina

Objeto: Locação de imóvel na rua São João, destinado ao funciona-
mento do Departamento de Vigilância Epidemiológica da Secretaria 
de Saúde.

Amparo Legal: Lei Federal nºs. 8.666 , de 21/06/1993 

Valor Global: Pela prestação dos serviços constantes do objeto do 
presente contrato o Município pagará ao Contratado o valor total 
de R$ 57.756,00 (Cinquenta e sete mil setecentos e cinquenta e 
seis reais) 

Data da Assinatura: 30/01/2016

Signatários: Rodrigo Duarte, pela contratante, e Celso Luiz Della-
giustina, pela contratada. 

ADITIVO DE CONTRATO Nº 08/2016 FMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nº: 06/2015 – CARTA CONVITE 

Espécie: Aditivo de contrato nº 08/2016

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

Contratada: Maria Lúcia André 

Objeto: Contratação de profissional para organização e controle de 
almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul.

Amparo Legal: Lei Federal nºs. 8.666 , de 21/06/1993 

Valor Global: Pela prestação dos serviços constantes do objeto do 
presente contrato o Município pagará ao Contratado o valor total 
de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 

Data da Assinatura: 26/02/2016

Signatários: Rodrigo Duarte, pela contratante, e Maria Lúcia André, 
pela contratada. 

ADITIVO DE CONTRATO Nº 78/2015 FMS 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nº: 43/2012 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Espécie: Aditivo de contrato nº 78/2015

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

Contratada: Sergio Vasselai Imóveis LTDA ME

Objeto: Locação de imóvel, no bairro Jardim América, para instala-
ção do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) por esta secretaria.

Amparo Legal: Lei Federal nºs. 8.666 , de 21/06/1993 

Valor Global: Pela prestação dos serviços constantes do objeto do 
presente contrato o Município pagará ao Contratado o valor total 
de R$ 36.324,00 (trinta e seis mil trezentos e vinte e quatro reais) 

Data da Assinatura: 21/12/2015 

Signatários: Rodrigo Duarte, pela contratante, e Sérgio Vasselai, 
pela contratada. 

CONTRATO N°.03/2016 FMS 
CONTRATO N°.03/2016, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, TIMOTIO 
VOLNEI DORN VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALI-
ZADOS EM CONSULTAS/ATENDIMENTOS MÉDICOS EM CONSUL-
TA ESPECIALIZADA EM DERMATOLOGIA, CONFORME EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº. 32/2013, publicado no DOM/SC nº. 1287, 
de 24/07/2013, pgs. 285.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, re-
presentado neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
RODRIGO DUARTE, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 154, 
Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob 
o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e, TIMOTIO VOLNEI DORN, inscrita no CPF sob n° 
XXX.113.930-XX, residente / localizado no município de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram este TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á sob as cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS, para 
prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, conforme 
valor unitário e detalhamento abaixo:
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Código Descrição do Procedimento Valor

0301010072 Consulta Médica em Atenção Especializada em 
Dermatologia 30,00

Parágrafo Único – O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Munici-
pal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações técni-
cas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das ne-
cessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico referido na Cláusula Primeira será executado 
pela profissional médico Timotio Volnei Dorn inscrita no CPF sob 
n° XXX.113.930-XX com registro no conselho CRM-SC sob o n°. 
22.594, e deverá ser executado nas dependências físicas da Policlí-
nica de Referencia Regional.

CLÁUSULA TERCEIRA – NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo – O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por pes-
soa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste pa-
ciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro – Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a auto-
ridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único de 
Saúde – SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único – O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I – Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II – Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III – Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV – Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causa-
dos aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro – A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo – A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realiza-
dos durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário de R$ 30,00 
(trinta reais) de acordo com a cláusula primeira.

Parágrafo Único – A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.095 - BLATB – PAB FIXO – ATENÇÃO BÁSICA

Parágrafo Primeiro – O Ministério da Saúde, de acordo com as 
Portarias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 
26/10/1993 e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o órgão 
responsável pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o paga-
mento dos serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo – nos exercícios financeiros futuros, as despe-
sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos.

CLÁUSULA OITAVA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I – O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO re-
ceberá, 100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com problemas, 
acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no paga-
mento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de multas e 
sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetaria-
mente os créditos de outros acréscimos porventura incidentes nas 
diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III – As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análi-
se pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e passíveis 
de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total acesso a 
todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV – O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota Fis-
cal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor corres-
pondente ao faturamento do mês em conta corrente do contratado.
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CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajusta-
dos, desde que haja entendimento entre as partes, e independerão 
de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo adminis-
trativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secretaria 
Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos ser-
viços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro – Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo – A fiscalização exercida pela SECRETARIA/FMS 
sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATADO da 
sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou para 
com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na exe-
cução do contrato.

Parágrafo Terceiro – O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto – Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro – O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo – Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados ao 
CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro – Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 

contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO reconhece desde já os direi-
tos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa previs-
ta na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo – Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro – Da decisão do Secretário Municipal de Saú-
de em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DURAÇÃO

O prazo de vigência deste contrato é desde a sua assinatura até 
31/12/2016, com renovação anual, de comum acordo entre as par-
tes, observando-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de termo 
aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir ques-
tões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um único efei-
to, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 01 de Fevereiro de 2016.

Rodrigo Duarte
Secretário Municipal de Saúde Timotio Volnei Dorn

Testemunhas:

1) Adalgisa Vendrami da Silva Feijo
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF XXX.029.869-XX
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2) Fabíola kreusch
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF XXX.134.899-XX

CONTRATO N°.04/2016 FMS 
CONTRATO N°.04/2016, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, ARTHUR 
GARCIA DA SILVA BARROS VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
EM CONSULTAS/ATENDIMENTOS MÉDICOS EM CLINICA GERAL, 
CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 32/2013, publicado 
no DOM/SC nº. 1287, de 24/07/2013, pgs. 285.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, re-
presentado neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
RODRIGO DUARTE, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 154, 
Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob 
o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e, ARTHUR GARCIA DA SILVA BARROS, inscrito no CPF 
sob n° XXX.122.519-XX, residente / localizado no município de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, doravante denominado CONTRA-
TADO, celebram este TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á sob 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS, para 
prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, conforme 
valor unitário e detalhamento abaixo:

Código Descrição do Procedimento Valor
0301010064 Consulta Médica em Atenção Básica 18,00

Parágrafo Único – O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Munici-
pal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações técni-
cas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das ne-
cessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico referido na Cláusula Primeira será executado pelo 
profissional médico Arthur Garcia da Silva Barros inscrito no CPF 
sob n° XXX.122.519-XX com registro no conselho CRM-SC sob o 
n°. 41.467, e deverá ser executado nas dependências físicas da 
Unidade de Saúde – Bremer.

CLÁUSULA TERCEIRA – NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo – O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por pes-
soa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste pa-
ciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro – Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a auto-
ridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único de 
Saúde – SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único – O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I – Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II – Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III – Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV – Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causa-
dos aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro – A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo – A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realiza-
dos durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário de R$ 18,00 
(dezoito reais) de acordo com a cláusula primeira.

Parágrafo Único – A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.095 - BLATB – PAB FIXO – ATENÇÃO BÁSICA

Parágrafo Primeiro – O Ministério da Saúde, de acordo com as 
Portarias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 
26/10/1993 e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o órgão 
responsável pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o paga-
mento dos serviços objeto deste contrato.
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Parágrafo Segundo – nos exercícios financeiros futuros, as despe-
sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos.

CLÁUSULA OITAVA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I – O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO re-
ceberá, 100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com problemas, 
acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no paga-
mento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de multas e 
sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetaria-
mente os créditos de outros acréscimos porventura incidentes nas 
diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III – As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análi-
se pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e passíveis 
de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total acesso a 
todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV – O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do contra-
tado.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajusta-
dos, desde que haja entendimento entre as partes, e independerão 
de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo adminis-
trativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secretaria 
Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos ser-
viços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro – Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo – A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 

execução do contrato.

Parágrafo Terceiro – O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto – Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro – O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo – Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados ao 
CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro – Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO reconhece desde já os direi-
tos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa previs-
ta na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo – Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro – Da decisão do Secretário Municipal de Saú-
de em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DURAÇÃO

O prazo de vigência deste contrato é desde a sua assinatura até 
31/12/2016, com renovação anual, de comum acordo entre as 
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partes, observando-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 
1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de termo 
aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir ques-
tões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um único efei-
to, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 01 de Fevereiro de 2016.

Rodrigo Duarte
Secretário Municipal de Saúde Arthur Garcia da Silva Barros

Testemunhas:

1) Adalgisa Vendrami da Silva Feijo
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF XXX.029.869-XX

2) Fabíola kreusch
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF XXX.134.899-XX
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Romelândia

Prefeitura

EXTRATO 436 MUSICO
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO 436/2016
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2016

O Município de Romelândia torna público que realizou a inexigibi-
lidade de licitação para Contratação de profissional músico a fim 
de ministrar 40 horas aulas de música em, no mínimo 03 (três) 
instrumentos. O presente foi regido pelas Leis nº 8.666/93, e alte-
rações posteriores. Romelândia (SC), 17/02/2016. VALDOCI SAUL 
- PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA 7980
PORTARIA Nº 7980/2016
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

Conceder LICENÇA PRÊMIO a Servidora Publica Municipal Srª ERE-
NI ANA Z. ZANATTA, pelo período de 03(três) meses a contar de 
01 de março de 2016. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dasssoler Pereira 
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 7981
PORTARIA Nº 7981/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

Conceder férias a Servidora Publica Municipal Srª NORMELIA MA-
RIA FLECK, referente ao período aquisitivo de 14 de abril de 2014 à 
13 de abril de 2015, para serem gozadas de 01 de março de 2016 
à 30 de março de 2016. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dasssoler Pereira 
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 7982
PORTARIA Nº 7982/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

Conceder férias a Servidora Publica Municipal Srª ILONI R. DA 
FONSECA GREGOL, referente ao período aquisitivo de 02 de outu-
bro de 2013 à 01 de outubro de 2014, para serem gozadas de 01 
de março de 2016 à 30 de março de 2016. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dasssoler Pereira 
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 7983
PORTARIA Nº 7983/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

Conceder férias à Servidora Publica Municipal Srª DEBORA PERON-
DI NUNES DE ARNOTE, referente ao período aquisitivo de 02 de 
outubro de 2014 à 01 de outubro de 2015, para serem gozadas de 
01 de março de 2016 à 30 de março de 2016. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dasssoler Pereira 
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 7985
PORTARIA Nº 7985/2016

DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

Designar o Servidor Publico Municipal Sr PEDRO GREGOL, para 
desempenhar as funções de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, percebendo FG – Função Gratificada de 
50%( cinqüenta por cento), sobre o vencimento base a partir desta 
data. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dasssoler Pereira 
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 7986
PORTARIA Nº 7986/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal SILVANIA ANDREIA 
PRIGOL DIEHL, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 
17 à 19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7987
PORTARIA Nº 7987/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal ELIRIA APARECIDA 
P.A.PREDIGER, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 
17 à 19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7988
PORTARIA Nº 7988/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal FABIANI CAMARGO 
DA SILVA, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 
19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7989
PORTARIA Nº 7989/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,
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RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal TERESINHA MARIA 
PERTILLE, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 
19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7990
PORTARIA Nº 7990/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal MARLI MARIA MAN-
FRIN, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7991
PORTARIA Nº 7991/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
E CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal CELIA SCAHFER 
THEISEN, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 
19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7992
PORTARIA Nº 7992/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal SOELY MARIA BAS-
TIAN AGNES, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 
à 19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7993
PORTARIA Nº 7993/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal MARIA SALETE DE 
ASSIS FATURI, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 
à 19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 
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PORTARIA 7994
PORTARIA Nº 7994/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal TERESINHA TREN-
TIN, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7995
PORTARIA Nº 7995/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal ROSINERI CARLA PI-
CININ, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, 
a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7996
PORTARIA Nº 7996/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal IEDA WEILER BAL-
DO, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7997
PORTARIA Nº 7997/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal SILVANIA FATIMA 
LANG TESSARO, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 
17 à 19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7998
PORTARIA Nº 7998/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal PAULA REGINA BILU-
CA, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 7999
PORTARIA Nº 7999/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal MARIA DE LOURDES 
KLAUCK LAMB, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 
à 19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8000
PORTARIA Nº 8000/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
E CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal JULIANA MELLA, 
conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a partir 
desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8001
PORTARIA Nº 8001/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal NEIDE DE PAULA P. 
DA FONSECA, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 
à 19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8002
PORTARIA Nº 8002/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal CLEUNICE WEBLER 
HENSEL, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, 
a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8003
PORTARIA Nº 8003/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,
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RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal DALIA SALETE RECH 
QUELL, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, 
a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8004
PORTARIA Nº 8004/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal MARIA LUCIA RECH, 
conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a partir 
desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8005
PORTARIA Nº 8005/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal NELSI WEILER ZIM-
MER, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8006
PORTARIA Nº 8006/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal IVANETE HENSEL 
FURTADO, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 
19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8007
PORTARIA Nº 8007/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal MARCIA FRANCES-
CON, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 
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PORTARIA 8008
PORTARIA Nº 8008/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal ANA MARIA WER-
NER, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8009
PORTARIA Nº 8009/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal ODIRLENE SANDRI 
STEFFLER, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 
19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8010
PORTARIA Nº 8010/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal HILDEGART OTILIA 
HENSEL, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, 
a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8011
PORTARIA Nº 8011/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal MARGARETE PERON-
DI MAYER, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 
19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8012
PORTARIA Nº 8012/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal MIRIAM F. CAMERA, 
conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a partir 
desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8013
PORTARIA Nº 8013/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal ARCINDA FRANCISCA 
JONER, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, 
a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8014
PORTARIA Nº 8014/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
E CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal INES FATIMA P. 
ZAPPANI, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 
19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8015
PORTARIA Nº 8015/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
E CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal CLELIA SANTINA 
DASSOLER, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 
19, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8016
PORTARIA Nº 8016/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal IVETE ZANROSSO, 
conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a partir 
desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8017
PORTARIA Nº 8017/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,
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RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal CLEITON LUIZ TES-
SARO, conforme Lei Complementar nº 003/2009, artigo 17 à 19, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8018
PORTARIA Nº 8018/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal MAICO EVANDRO 
SCOPEL, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8019
PORTARIA Nº 8019/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal LUCIMAR LUIZ FER-
RARI, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a par-
tir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul

Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8020
PORTARIA Nº 8020/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal MILTON AIMI, con-
forme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir desta 
data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8021
PORTARIA Nº 8021/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
E CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal EVANDRO LUIZ 
SCHAFER, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, 
a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 
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PORTARIA 8022
PORTARIA Nº 8022/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
E CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal ROBSON LUIZ 
SCHOLTZE, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, 
a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8023
PORTARIA Nº 8023/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal SERGIO SASSETI, 
conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir des-
ta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8024
PORTARIA Nº 8024/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:

Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal NILSON SCHAEFFER, 
conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir des-
ta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8025
PORTARIA Nº 8025/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal DARIZ GENZ, confor-
me Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8026
PORTARIA Nº 8026/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal VALDINEI GREGOL, 
conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir des-
ta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 
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Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8027
PORTARIA Nº 8027/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal JAIR ZIMMER, con-
forme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir desta 
data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8028
PORTARIA Nº 8028/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, ao Servidor Público Municipal INEZ MARIA HIL-
GERT, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a par-
tir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8029
PORTARIA Nº 8029/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal VERA LÚCIA DASS-
SOLER PEREIRA, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 
102, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8030
PORTARIA Nº 8030/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal NEIDE MARTA GIOT-
TO KUHN, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a 
partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 
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PORTARIA 8031
PORTARIA Nº 8031/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal SCHEILA MARIA SO-
ARES HORBACH, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 
102, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8032
PORTARIA Nº 8032/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal ROSELEI COLELLA, 
conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir des-
ta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8033
PORTARIA Nº 8033/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal VANIA PRITSCH, con-
forme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir desta 
data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8034
PORTARIA Nº 8034/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal LUCIANE PIRES HEN-
TGES, conforme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a par-
tir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8035
PORTARIA Nº 8035/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal IVANI SEHN, confor-
me Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir desta data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 
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Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIA 8036
PORTARIA Nº 8036/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, à Servidora Pública Municipal NILCE KOHLS, con-
forme Lei Complementar nº 005/2009, artigo 102, a partir desta 
data. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos 

PORTARIIA 7984
PORTARIA Nº 7984/2016
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

Exonerar à pedido da mesma, a Servidora Publica Municipal Srª 
IVANETE GONÇALVES, do cargo de ASSISTENTE SOCIAL – CRAS 
40 HORAS SEMANAIS, a partir desta data.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de março de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Vera Lúcia Dasssoler Pereira 
Agente de Recursos Humanos



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 431

Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CHAMADA PÚBLICA 001/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CHAMADA PÚBLICA 001/2016

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JUNIOR, torna público aos interessados, que esta promovendo processo de 
chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender o programa 
municipal de alimentação escolar da rede municipal de ensino de Santa Cecília. Estando marcado o prazo máximo para entrega dos docu-
mentos e propostas para o dia 29 de março de 2016, até às 13h30min. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão 
ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 13h00min às 18h00min, ou pelo Telefone (49) 
3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br

Santa Cecília, 02 de março de 2016.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2016 PR
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 028/2016- PR 028/2016
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra se aberto o processo de licitação para a contratação de em-
presa para fornecimento de Tubos de concreto, Meio- fio e tampas para boca de lobo, para manutenção do setor de Viação, Obras e Serviços 
Públicos, durante o exercício 2016, conforme descrição no Edital. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até 
às 13h:45min do dia 15 de março de 2016, com início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 14h:00min do mesmo dia. Cópia 
do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 
400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo fone: (0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 02 de março de 2016.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LICTAÇÃO Nº 027/2016 PR
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 027/2016- PR 027/2016
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresa 
para aquisição de 15.000m2 (Quinze mil metros quadrados) de grama Manteiga em placas de 40x40 centímetros, livres de ervas daninhas 
que serão plantadas nos jardins, praças, campos de futebol, e vias públicas do município de Santa Rosa do Sul/SC. Conforme especificações 
descritas no presente edital. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 16:45 horas do dia 15 de março 
de 2016, início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 17h:00min do mesmo dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos 
junto ao departamento de compras e licitações da prefeitura, sito a rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, centro, Santa Rosa Do Sul, ou fone: 
(0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 02 de março de 2016.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EXTRATO DO PL 22/2016 
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que 
está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 22/2016 na MODA-
LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 13/2016, para AQUISICAO DE 
SEMEN BOVINO PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA Os 
envelopes de documentação e proposta de preços deverão ser en-
tregues até as 13:30 horas do dia 16/03/2016, junto ao Setor de 
Compras e Licitações do Município. Os quais serão abertos às 14:00 
horas, no mesmo local. Maiores informações, bem como cópia do 
edital poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações 
do Município, sito na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone 
(0xx49) 36570001 e através do site http://www.staterezinhapro-
gresso.sc.gov.br/. Santa Terezinha do Progresso (SC), 02/03/2016. 
Jacob Gilmar Junges – Prefeito Municipal.

EXTRATO PL Nº. 21/2016
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que 
está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 21/2016 na MODA-
LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 12/2016, para AQUISIÇÃO DE 
FORMA FRACIONADA DE COMBUSTIVEIS, AQUISICAO DE OLEO 
LUBRIFICANTE COM TROCA, MATERIAIS DIVERSOS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO, CON-
SERTO DE PNEUS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DURANTE O EXERCICIO DE 2016 Os envelopes 
de documentação e proposta de preços deverão ser entregues até 
as 14:00 horas do dia 15/03/2016, junto ao Setor de Compras e 
Licitações do Município. Os quais serão abertos às 14:00 horas, 
no mesmo local. Maiores informações, bem como cópia do edital 
poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações do Mu-
nicípio, sito na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone (0xx49) 
36570001 e através do site http://www.staterezinhaprogresso.sc.
gov.br/.. Santa Terezinha do Progresso (SC), 02/03/2016. Jacob 
Gilmar Junges – Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 075/2016 CONTRATA SERVIDORA 
PORTARIA Nº 075/2016
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM PROCESSO SELE-
TIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora DIRCIANE LUCIA SECCO COM-
PARIN, CPF n° 025.379.939-26 RG n° 4053653, aprovada no PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2016, para desempenhar 
a função de Professor de E. F. de 1° 4° , carga horária de 20 horas 
semanais , código 1060 lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção , do quadro de pessoal desta Prefeitura municipal, a partir de 
01 de Março de 2016. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Março de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 076/2016 CONTRATA SERVIDORA
PORTARIA Nº 076/2016
CONTRATA SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica contratada a Senhora Elenice Pacheco Poncio , CPF 
n°098.648.07-78, RG n°6747071, para desempenhar a função de 
Coordenadora de Programas Educacionais , carga horária de 40 ho-
ras semanais, Nível:CC-04 , Código: 1035, do quadro de servidores 
não efetivos , lotada na secretaria municipal de Educação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 02 de Março de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 071/2016 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 071/2016 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal CATIANE PIVA 
VANZIN, aprovada em Processo Seletivo Simplificado. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013 
de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo Simplificado 
N°002/2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data, a Servidora CATIANE 
PIVA VANZIN, para desempenhar as atribuições do Cargo de PRO-
FESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO), com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, carga horária 
de 20 Horas Semanais, no período compreendido entre 17 de fe-
vereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016 percebendo vencimen-
to constante no anexo I, grupo 07, código 07.02 da lei Municipal 
Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alterações posteriores. 

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente. Projeto Atividade 2.063 - Manutenção das Atividades da 
Creche, Fonte 0.1.01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de Fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 072/2016 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 072/2016 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal CRISTINA LUIZA 
MARAFON MENEGUZZI, aprovada em Processo Seletivo Simplifi-
cado. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013 

de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo Simplificado 
N°002/2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data, a Servidora CRISTINA 
LUIZA MARAFON MENEGUZZI, para desempenhar as atribuições 
do Cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITA-
DA), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, carga horária de 20 Horas Semanais, no período compre-
endido entre 17 de fevereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016 
percebendo vencimento constante no anexo I, grupo 07, código 
07.02 da lei Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alte-
rações posteriores. 

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente. Projeto Atividade 2.010 - Manutenção das Atividades de 
Educação Infantil, Fonte 101.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 074/2015 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 074/2015 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal JAISON LEANDRO 
LUNARDI, aprovado em Processo Seletivo Simplificado. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013 
de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo Simplificado 
N°002/2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado a partir desta data o Servidor JAISON LE-
ANDRO LUNARDI, para desempenhar as atribuições do Cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO), com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, carga horária 
de 20 Horas Semanais, no período compreendido entre 17 de fe-
vereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016 percebendo vencimen-
to constante no anexo I, grupo 07, código 07.02 da lei Municipal 
Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alterações posteriores. 

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
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deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente. Projeto Atividade 2.018 – Manutenção das Ativida-
des da Educação Básica/FUNDEB. Fonte 0.1.18.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 075/2016 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 075/2016 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal JANICE LUCI DE 
MARQUI, aprovada em Processo Seletivo Simplificado. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013, 
de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo Simplificado 
N°002/2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data a Servidora JANICE LUCI 
DE MARQUI, para desempenhar as atribuições do Cargo de PRO-
FESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADA), com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, carga horária 
de 20 Horas Semanais, no período compreendido entre 17 de fe-
vereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016 percebendo vencimen-
to constante no anexo I, grupo 07, código 07.02 da lei Municipal 
Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente. Projeto Atividade 2.010 - Manutenção das Atividades de 
Educação Infantil, Fonte 101.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de Fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 076/2016 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 076/2016 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal NAYARA PATRI-
CIA FARESIN, aprovada em Processo Seletivo Simplificado. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013 
de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo Simplificado 
N°002/2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data, a Servidora NAYARA PA-
TRICIA FARESIN, para desempenhar as atribuições do Cargo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADA), com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, carga 
horária de 20 Horas Semanais, no período compreendido entre 17 
de fevereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016 percebendo ven-
cimento constante no anexo I, grupo 07, código 07.02 da lei Muni-
cipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alterações posteriores. 

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente. Projeto Atividade 2.010 - Manutenção das Atividades de 
Educação Infantil, Fonte 101.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de Fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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DECRETO N° 077/2016 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 077/2016 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal ELIANE FERREIRA PIAIA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013 de 16 
de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo Simplificado N°002/2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data, a Servidora ELIANE FERREIRA PIAIA, para desempenhar as atribuições do Cargo de PROFESSORA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE (HABILITADA), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, carga horária de 
20 Horas Semanais, no período compreendido entre 17 de fevereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016 percebendo vencimento constante 
no anexo I, grupo 07, código 07.02 da lei Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alterações posteriores. 

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente. 
Projeto Atividade 2.063 - Manutenção das Atividades da Creche, Fonte 0.1.01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 17 de Fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 078/2016 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 078/2016 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal ELIEZER TECCHIO, aprovada em Processo Seletivo Simplificado. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013 de 16 
de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo Simplificado N°002/2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data, a Servidora ELIEZER TECCHIO, para desempenhar as atribuições do Cargo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE (HABILITADA), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, carga horária de 20 
Horas Semanais, no período compreendido entre 17 de fevereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016 percebendo vencimento constante no 
anexo I, grupo 07, código 07.02 da lei Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alterações posteriores. 

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente. 
Projeto Atividade 2.063 - Manutenção das Atividades da Creche, Fonte 0.1.01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 17 de Fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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DECRETO N° 080/2016 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 080/2016 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre o Deferimento e Indeferimento das inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado de acordo com o Edital 
nº001/2016.

Volmir Antonio Sotille, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o 
Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado 
n°001/2016,

DECRETA:
Art. 1° Ficam deferidas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para contratação de pessoal por prazo determinado do Município 
de Santiago do Sul, os candidatos abaixo relacionados:

PROFESSORA DE ARTES - HABILITADA

INSC NOME SEQ

04 EDICLERI VANZIN PELINSON 01

12 NEUZA PEREIRA DOS SANTOS 02

05 VANUSA DA SILVA DE OLIVEIRA 03

PROFESSORA DE ARTES – NÃO HABILITADA

INSC NOME SEQ

03 CLARI BETTIATO 01

06 FABIANA DE PARIS PACAZZA 02

11 MARIA DE LOURDES CAMPANHOLO 03

14 VERIDIANA PEDROTTI 04

01 VIVIANE DA SILVA ROCHA 05

FARMACÊUTICA

INSC NOME SEQ

09 CASSIANA PAULA ULIANA 01

13 CHAIANE ELVIRA SPILLER COPATTI 02

15 ESTELA FÁTIMA LUNKES 03

FISIOTERAPEUTA

INSC NOME SEQ

10 EDILAINE RAMOS DO AMARAL 01

02 LEDA CARLA SEGALIN 02

07 MARCIO ANDREI SÁVIO 03

08 MARLICE SPAGNOLLO 04

Art. 2° Não houveram inscrições indeferidas.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 18 de fevereiro de 2016.
Volmir Antonio Sotille
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

DECRETO N° 083/2016 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 083/2016 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre a Homologação Definitiva das inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado de acordo com o Edital nº001/2016.

Volmir Antonio Sotille, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o 
Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado 
n°001/2016,

DECRETA:

Art. 1° Ficam homologadas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para contratação de pessoal por prazo determinado do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, os candidatos abaixo relacionados:

PROFESSORA DE ARTES - HABILITADA

INSC NOME SEQ

04 EDICLERI VANZIN PELINSON 01

12 NEUZA PEREIRA DOS SANTOS 02

05 VANUSA DA SILVA DE OLIVEIRA 03

PROFESSORA DE ARTES – NÃO HABILITADA

INSC NOME SEQ

03 CLARI BETTIATO 01

06 FABIANA DE PARIS PACAZZA 02

11 MARIA DE LOURDES CAMPANHOLO 03

14 VERIDIANA PEDROTTI 04

01 VIVIANE DA SILVA ROCHA 05

FARMACÊUTICA

INSC NOME SEQ

09 CASSIANA PAULA ULIANA 01

13 CHAIANE ELVIRA SPILLER COPATTI 02

15 ESTELA FÁTIMA LUNKES 03

FISIOTERAPEUTA

INSC NOME SEQ

10 EDILAINE RAMOS DO AMARAL 01

02 LEDA CARLA SEGALIN 02

07 MARCIO ANDREI SÁVIO 03

08 MARLICE SPAGNOLLO 04

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 19 de fevereiro de 2016.
Volmir Antonio Sotille
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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DECRETO N° 084/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 084/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre a homologação do Resultado e Classificação Provisória do Processo Seletivo Simplificado de acordo com o Edital nº001/2016.

Volmir Antonio Sotille, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o 
Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado 
n°001/2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado, o resultado e a classificação provisória do Processo Seletivo Simplificado n°001/2016, conforme relação a seguir:

PROFESSORA DE ARTES – HABILITADA

INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO

12 NEUZA PEREIRA DOS SANTOS 40,00 1°

05 VANUSA DA SILVA DE OLIVEIRA 25,00 2°

PROFESSORA DE ARTES – NÃO HABILITADA

INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO

04 EDICLERI VANZIN PELINSON 20,00 1°

03 CLARI BETTIATO 19,60 2°

11 MARIA DE LOURDES CAMPANHOLO 10,00 3°

14 VERIDIANA PEDROTTI 10,00 4°

06 FABIANA DE PARIS PACAZZA 10,00 5°

01 VIVIANE DA SILVA ROCHA 10,00 6°

FARMACÊUTICA

INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO

15 ESTELA FÁTIMA LUNKES 37,80 1°

09 CASSIANA PAULA ULIANA 19,75 2°

13 CHAIANE ELVIRA SPILLER COPATTI - DESCLASSIFICADA

FISIOTERAPEUTA

INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO

08 MARLICE SPAGNOLLO 21,35 1°

02 LEDA CARLA SEGALIN 18,50 2°

10 EDILAINE RAMOS DO AMARAL 18,05 3°

07 MARCIO ANDREI SÁVIO 16,35 4°

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 22 de fevereiro de 2016.
Volmir Antonio Sotille
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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DECRETO N° 085/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 085/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Exonera, a pedido, o Servidor Público Municipal RANGEL SALVI e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso II, do Art. 10, da Lei Municipal n° 
677/2013, de 16 de maio de 2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado a pedido, a partir de 29 de fevereiro de 
2016, o Servidor RANGEL SALVI, nomeado através do Decreto Nº 
089/2015 de 01 de abril de 2015, ocupante do Cargo Temporário 
de OPERADOR DE MÁQUINAS II, com lotação atual na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme Decreto n° 
054/2016, de 01 de fevereiro de 2016, carga horária de 40 Horas 
Semanais, percebendo vencimento constante no anexo I, grupo 
02, código 02.08 da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 
2015 e alterações posteriores.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 22 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 087/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2016.
Decreta LUTO OFICIAL pelo falecimento da Sra. CLARICE IZABEL 
MAZZUTTI GLUZEZAK e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul,

CONSIDERANDO o falecimento inesperado da Sra. CLARICE IZA-
BEL MAZZUTTI GLUZEZAK, ocorrido na madrugada de segunda 
feira, dia 22 de fevereiro de 2016; e

CONSIDERANDO também, que a falecida foi uma das primeiras 
professoras a atuar na educação dos filhos dos habitantes desta 
localidade ainda em 1962 e também mãe do ex- vice prefeito, ex-
secretário de educação e ex-prefeito Municipal Agacir Gluzezak e 
avó da atual chefe de gabinete Tatiane Cristina Gluzezak Sareto;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, pelo fa-
lecimento da Sr. CLARICE IZABEL MAZZUTTI GLUZEZAK, que foi 

uma das primeiras professoras desta localidade e também mãe do 
ex- vice prefeito, ex-secretário de educação e ex-prefeito Municipal 
Agacir Gluzezak e avó da atual chefe de gabinete Tatiane Cristina 
Gluzezak Sareto.

Art. 2º Ficam suspensos os atendimentos ao público nas reparti-
ções públicas municipais neste dia 22 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Que se dê conhecimento deste Ato à família enlutada.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 22 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento / Sec. Administração

DECRETO N° 092/2016 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 092/2016 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

Exonera, a pedido, a Servidora Pública Municipal ANA PAULA DELAI 
PACAZZA e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso II, do Art. 10, da Lei Municipal n° 
677/2013, de 16 de maio de 2013,

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada por interesse público, a partir de 29 de feve-
reiro de 2016, a Servidora ANA PAULA DELAI PACAZZA, nomeada 
através do Decreto Nº 167/2014 de 30 de junho de 2014 e Decreto 
de Prorrogação N° 118/2015 de 07 de maio de 2015, ocupante 
do Cargo Temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação atual na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
conforme Decreto n° 049/2016, de 28 de janeiro de 2016, carga 
horária de 40 Horas Semanais, percebendo vencimento constante 
no anexo I, grupo 01, código 01.01 da Lei Municipal Nº782/2015, 
de 09 de Junho de 2015 e alterações posteriores.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 25 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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DECRETO N° 093/2016 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 093/2016 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre a homologação do Resultado e Classificação Final do 
Processo Seletivo Simplificado de acordo com o Edital nº001/2016.

Volmir Antonio Sotille, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul e de conformidade com o Edital de Processo Sele-
tivo Simplificado n°001/2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado, o resultado e a classificação final do Pro-
cesso Seletivo Simplificado n°001/2016, conforme relação a seguir:

PROFESSORA DE ARTES – HABILITADA

INSC NOME CLASSIFICAÇÃO

12 NEUZA PEREIRA DOS SANTOS 1°

05 VANUSA DA SILVA DE OLIVEIRA 2°

PROFESSORA DE ARTES – NÃO HABILITADA

INSC NOME CLASSIFICAÇÃO

04 EDICLERI VANZIN PELINSON 1°

03 CLARI BETTIATO 2°

11 MARIA DE LOURDES CAMPANHOLO 3°

14 VERIDIANA PEDROTTI 4°

06 FABIANA DE PARIS PACAZZA 5°

01 VIVIANE DA SILVA ROCHA 6°

FARMACÊUTICA

INSC NOME CLASSIFICAÇÃO

15 ESTELA FÁTIMA LUNKES 1°

09 CASSIANA PAULA ULIANA 2°

FISIOTERAPEUTA

INSC NOME CLASSIFICAÇÃO

08 MARLICE SPAGNOLLO 1°

02 LEDA CARLA SEGALIN 2°

10 EDILAINE RAMOS DO AMARAL 3°

07 MARCIO ANDREI SÁVIO 4°

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 25 de fevereiro de 2016.
Volmir Antonio Sotille
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 094/2016 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2016.
Decreta LUTO OFICIAL pelo falecimento da Sra. MARIA CASA-
GRANDE SOTILLE e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul,

CONSIDERANDO o falecimento inesperado da Sra. MARIA CASA-
GRANDE SOTILLE, ocorrido no início da tarde desta quinta feira, 
dia 25 de fevereiro de 2016; e

CONSIDERANDO também, que a falecida é mãe do Prefeito Muni-
cipal Volmir Antônio Sotille;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, pelo faleci-
mento da Sra. MARIA CASAGRANDE SOTILLE, ilustre cidadã santia-
guense e mãe do Prefeito Municipal Volmir Antônio Sotille;

Art. 2º Ficam suspensos os atendimentos ao público nas reparti-
ções públicas municipais nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Que se dê conhecimento deste Ato à família enlutada.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 25 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento / Sec. Administração

DECRETO N° 095/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 095/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.

Exonera, o Servidor Público Municipal IVAN CARLOS GROLLI e dá 
outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso II, do Art. 10, da Lei Municipal n° 
677/2013, de 16 de maio de 2013,

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerado por interesse público, a partir de 06 de mar-
ço de 2016, o Servidor IVAN CARLOS GROLLI, nomeado através 
do Decreto Nº 066/2015 de 06 de março de 2015, ocupante do 
Cargo Temporário de OPERADOR DE MÁQUINAS II, com lotação na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, carga horária de 
40 Horas Semanais, percebendo vencimento constante no anexo 
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I, grupo 02, código 02.08 da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de 
Junho de 2015 e alterações posteriores.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de março de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N°082/2016 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°082/2016 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a delegação de competência a Servidora Pública Mu-
nicipal CAMILA PEREIRA DOS SANTOS e dá outras providências. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul.

DECRETA:

Art. 1° Fica delegado competência a Servidora Pública Municipal 
CAMILA PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo em comissão 
de Diretora de Departamento, para responder, interinamente, por 
todos os atos inerentes a Secretaria Municipal de Educação Cultura 
e Esporte, podendo para tanto praticar os atos necessários, em 
decorrência do afastamento da servidora pública Carine Piva por 
motivo de férias, durante o período de 10 de Fevereiro de 2016 a 
19 de Janeiro de 2016.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 
utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 10 de fevereiro de 2016. 

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 18 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N°086/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°086/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a delegação de competência a Servidora Pública Mu-
nicipal PAULA DOS SANTOS CASAGRANDE e dá outras providên-
cias. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul.

DECRETA:

Art. 1° Fica delegado competência a Servidora Pública Municipal 
PAULA DOS SANTOS CASAGRANDE, ocupante do cargo em comis-
são de Asessor de Secretaria, para responder, interinamente, por 
todos os atos inerentes a Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, podendo para tanto praticar os atos necessários, em 
decorrência do afastamento do servidor público Tadeu Toazza por 
motivo de férias, durante o período de 19 de Fevereiro de 2016 a 
19 de Março de 2016.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 
utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 22 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N°096/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre o destino e a utilização de veículo a Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul.

CONSIDERANDO a necessidade de utilização do veículo pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças de 01 de março de 
2016 a 31 de março de 2016. 

DECRETA:

Art. 1° Fica destinado para utilização pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, o veículo CORSA SEDAM PREMIUN Pla-
cas MHK 4999, de propriedade do Município, a partir das 07:00h do 
dia 01 de março de 2016 ás 24:00h ao dia 31 de março de 2016.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de março de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N°097/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°097/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração da jornada de trabalho do Servidor Público 
Municipal RUDINEI PEREIRA ANTUNES e dá outras providências. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul.

DECRETA:

Art. 1° Fica alterada a jornada de trabalho do Servidor Público 
Municipal RUDINEI PEREIRA ANTUNES, ocupante do cargo em Co-
missão de CHEFE DE SETOR, Grupo 6, Código 06.06, Nível CC-1, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, por 
necessidade da Administração, o qual passará a desempenhar suas 
funções em horário normal de expediente, ou seja, das 07h30min 
ás 11h30min pela parte da manhã e 13h30min às 17h30min à 
tarde.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 
utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de março de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO Nº 073/2016 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2016.
DECRETO Nº 073/2016 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso III do Art. 6° 

da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 7.058,52 (Sete mil e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois), 
conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.67– Aplicações Diretas 
................. R$ 7.058,52

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.67 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/
Estado – Incentivo Financeiro Ser. Esp. Média e Alta Complexidade 
- MAC, disponível na Conta Corrente BB 29.129-3.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de Fevereiro de 2016. 

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal 
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 079/2016 – DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2016.
DECRETO Nº 079/2016 – DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso III do Art. 6° 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 33.274,26 (Trinta e Três mil duzentos e setenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.67– Aplicações Diretas 
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................. R$ 33.274,26

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.67 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/
Estado – Núcleo de Apoio a Saúde da Família – NASF, disponível na 
Conta Corrente BB 96.247-3.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 18 de Fevereiro de 2016. 

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal 
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 081/2016 – DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2016.
DECRETO Nº 081/2016 – DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso III do Art. 6° 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 7.000,00 (Sete Mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 05.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO VIVER MELHOR
Ação: 2.046 – Manut. dos Serviços Urbanos
Atividade: 2.046 – Manut. dos Serviços Urbanos
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00– Aplicações Diretas 
................. R$ 7.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 - Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 18 de Fevereiro de 2016. 

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal 
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 088/2016 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2016.
DECRETO Nº 088/2016 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso III do Art. 6° 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 6.000,00 (Seis Mil reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.036 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde
Atividade: 2.036 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.38 – Aplicações Diretas 
................. R$ 6.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.38 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/
União – Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde PFVPS - Vigi-
lância Epidemiológica, disponível na Conta Corrente BB 25.809-1.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de Fevereiro de 2016. 

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal 
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 089/2016 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2016.
DECRETO Nº 089/2016 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso III do Art. 6° 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), conforme discriminação 
abaixo:
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Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.014 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.014 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.88– Aplicações Diretas 
................. R$ 3.500,00 
Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.88 – Alienação de Bens destinados a Programa de Saúde, 
disponível na Conta Corrente BB-24.818-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de Fevereiro de 2016. 

Registrado e Publicado em data supra. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal 

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 090/2016 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2016.
DECRETO Nº 090/2016 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a retificação do Decreto N°025/2016 de 02 de Janeiro 
de 2016 que trata da abertura de crédito adicional suplementar no 
Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – 
FMS e dá outras providências. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso III do Art. 6° 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica retificado o decreto n° 025/2016 de 02 de Janeiro de 
2016 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 96.490,00 (Noventa e Seis mil quatrocentos e noventa re-
ais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.016 – Aquisição de Veículos
Projeto: 1.016 – Aquisição de Veículos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.88– Aplicações Diretas 
................. R$ 60.000,00 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 305 – Vigilância Epidemiológica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.054 – Aquisição de Veículo – Vigilância em Saúde
Projeto: 1.054 – Aquisição de Veículo – Vigilância em Saúde
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.38– Aplicações Diretas 
................. R$ 36.490,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.88 – Alienação de Bens destinados a Programa de Saúde, 
no valor de R$ 60.000,00, disponível na Conta Corrente BB-24.818-
5 e da Fonte de Recursos 0.3.38 – Transferências do Sistema Único 
de Saúde – SUS/União – Piso Fixo de Vigilância e Promoção da 
Saúde (PFVPS) – Epidemiologia, disponível no Banco do Brasil, na 
Conta Corrente 25.809-1. “

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02 de Janeiro de 2016, ficando revogadas as 
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de Fevereiro de 2016. 

Registrado e Publicado em data supra. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal 

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 091/2016 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2016.
DECRETO Nº 091/2016 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso III do Art. 6° 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.38– Aplicações Diretas 
................. R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da uti-
lização dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte 
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de Recursos: 0.3.38 – Transferências do Sistema Único de Saúde 
– SUS/União – Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - 
PMAQ, disponível na Conta Corrente BB 25.807-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de Fevereiro de 2016. 

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 

Prefeito Municipal 
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

PORTARIA N°029/2016 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°029/2016 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede Férias ao Servidor Público Municipal JAIME CAMPANHO-
LO.

VANDERCI ANTONIO PEDROTTI, Prefeito Municipal em Exercício 
de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 
67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformi-
dade com o Artigo 60 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de 
Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER ao Servidor Público Municipal JAIME CAMPA-
NHOLO, ocupante do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL, Lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públi-
cos, 10 (dez) Dias de Férias Regulamentares, relativas ao Período 
Aquisitivo de 09 de dezembro de 2014 a 08 de dezembro de 2015, 
para Gozo no período de 10 de fevereiro de 2016 a 19 de Março 
de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 05 de fevereiro de 2016.
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°030/2016 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PORTARIA N°030/2016 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Complementa Férias Interrompidas do Servidor Público Municipal 
TADEU PAULO TOAZZA e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 68, 
da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1° COMPLEMENTAR AS FÉRIAS INTERROMPIDAS do Servidor 
Público Municipal TADEU TOAZZA, ocupante do Cargo em comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, a partir do dia 19 de fevereiro de 2016 
à 19 de Março de 2016.

Parágrafo Único. Fica o servidor autorizado a gozar 30 (trinta) Dias 
consecutivos de férias interrompidas pela Portaria Nº024/2016, de 
01 de fevereiro de 2016, sem perceber remuneração das mesmas 
por já ter sido pagas na época.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 18 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°031/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
PORTARIA N°031/2016 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

Interrompe Férias da Servidora Pública Municipal SILVIA MARIA 
NIEVINSKI TIBOLA e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 68, 
da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° INTERROMPER as férias da Servidora Pública Municipal SIL-
VIA MARIA NIEVINSKI TIBOLA, ocupante do Cargo em comissão 
de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, Lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social- CRAS, a partir do dia 22 de fevereiro 
de 2016, para realizar trabalhos necessários junto ao Centro de 
Referência de Assistência Social.

Parágrafo Único. Fica o servidor autorizado a gozar os 09 (nove) 
Dias consecutivos de férias concedidas pela Portaria Nº 014/2016, 
de 20 de janeiro de 2016 quando desejar, mediante emissão de 
nova Portaria para complementação do período de gozo.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 22 de fevereiro de 2016.
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VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal 
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°032/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°032/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede Férias ao Servidor Público Municipal TIAGO DE PARIS.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica 
do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 
60 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER ao Servidor Público Municipal TIAGO DE PARIS, 
ocupante do Cargo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, Lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (Trinta) 
Dias de Férias Regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 
02 de agosto de 2014 a 01 de agosto de 2015, para Gozo no perí-
odo de 01 de março de 2016 a 30 de Março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de janeiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°033/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°033/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede Férias a Servidora Pública Municipal MARILENE PETRI-
COSKI MENEGAT.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica 
do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 
60 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° CONCEDER a Servidora Pública Municipal MARILENE PETRI-
COSKI MENEGAT, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social - CRAS, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas 
ao Período Aquisitivo de 11 de agosto de 2014 à 10 de agosto de 
2015 à serem Gozadas no período de 01 de março de 2016 à 30 
de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°034/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°034/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede Férias a Servidora Pública Municipal TAINARA CRISTINA 
RIGO.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica 
do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 
60 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° CONCEDER a Servidora Pública Municipal TAINARA CRISTI-
NA RIGO, ocupante do Cargo em comissão de chefe de setor, Lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social - CRAS, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao Período Aquisi-
tivo de 04 de fevereiro de 2015 à 03 de fevereiro de 2016 à serem 
Gozadas no período de 01 de março de 2016 à 30 de março de 
2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°035/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°035/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede Férias ao Servidor Público Municipal EDEMILSO MENEGAT.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
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Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica 
do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 
60 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER ao Servidor Público Municipal EDEMILSO ME-
NEGAT, ocupante do Cargo de MOTORISTA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (Trinta) Dias de Férias 
Regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 01 de Julho de 
2014 a 30 de Junho de 2015, para Gozo no período de 01 de março 
de 2016 a 30 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec.Administração

PORTARIA N°036/2013 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°036/2013 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede férias ao Servidor Público Municipal ELDER CAMPANHO-
LO.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica 
do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 
62 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER ao Servidor Público Municipal ELDER CAMPA-
NHOLO, ocupante do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS I – TRA-
TOR DE PNEUS, Lotado atualmente na Secretaria Municipal da 
Obras e Serviços Públicos, 30 (trinta) Dias de Férias Regulamenta-
res, relativas ao Período Aquisitivo de 25 de fevereiro de 2015 a 24 
de fevereiro de 2016, para Gozo de 01 de março de 2016 até 30 
de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec.Administração.

PORTARIA N°037/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°037/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.

Complementa Férias Interrompidas do Servidor Público Municipal 
CLAUDECIR TREVISOL.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica 
do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 
60 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° COMPLEMENTAR AS FÉRIAS INTERROMPIDAS do Servidor 
Público Municipal CLAUDECIR TREVISOL, ocupante do Cargo em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, Lotado na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir do dia 07 de março 
de 2016 à 20 de março de 2016.

Parágrafo Único. Fica o servidor autorizado a gozar 14 (quatorze) 
Dias consecutivos de férias interrompidas pela Portaria Nº126/2015, 
de 30 de novembro de 2015, sem perceber remuneração das mes-
mas por já ter sido pagas na época.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°038/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°038/2016 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede férias ao Servidor Público Municipal ITACIR TREVISOL.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica 
do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 
62 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER ao Servidor Público Municipal ITACIR TREVI-
SOL, ocupante do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS I – TRATOR 
DE PNEUS, Lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente, 30 (trinta) Dias de Férias Regulamentares, relativas ao 
Período Aquisitivo de 05 de fevereiro de 2015 a 04 de fevereiro de 
2016, para Gozo de 01 de março de 2016 até 30 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec.Administração.

PORTARIA N°039/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°039/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.
Autoriza o Servidor Municipal CLAUDECIR TREVISOL a ausentar-se 
do Serviço Público e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizado a ausentar-se do Serviço Público o Servi-
dor Público Municipal CLAUDECIR TREVISOL, ocupante do Cargo 
em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, carga horária de tempo 
integral, nomeado através do Decreto nº266/2014, de 04 de no-
vembro de 2014, Lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, pelo período de 02 (dois) dias, ou seja, no período 
de 03 de março de 2016 a 04 de março de 2016, para tratar de 
interesses particulares.

Parágrafo Único. O servidor deverá compensar os dias em que es-
teve ausente.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de março de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração 

PORTARIA N°040/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°040/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.

Interrompe Férias do Servidor Público Municipal TIAGO DE PARIS 
e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 68, 
da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° INTERROMPER as férias do Servidor Público Municipal TIA-
GO DE PARIS, ocupante do Cargo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, 
Lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
partir do dia 01 de março de 2016, para realizar trabalhos neces-
sários junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Parágrafo Único. Fica o servidor autorizado a gozar os 30 (trinta) 
Dias consecutivos de férias concedidas pela Portaria Nº 032/2016, 
de 29 de fevereiro de 2016 quando desejar, mediante emissão de 
nova Portaria para complementação do período de gozo.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de março de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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PORTARIA N°041/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°041/2016 - DE 01 DE MARÇO DE 2016.

Interrompe Férias do Servidor Público Municipal ITACIR TREVISOL 
e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 68, 
da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° INTERROMPER as férias do Servidor Público Municipal ITA-
CIR TREVISOL, ocupante do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
I, Lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
a partir do dia 01 de março de 2016, para realizar trabalhos neces-
sários junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Parágrafo Único. Fica o servidor autorizado a gozar os 30 (trinta) 
Dias consecutivos de férias concedidas pela Portaria Nº 038/2016, 
de 29 de fevereiro de 2016 quando desejar, mediante emissão de 
nova Portaria para complementação do período de gozo.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de março de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
53/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 53/2016
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretaria de Planejamento e Urbanismo, por 
intermédio da Secretaria de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 
de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 
27/05/98, que receberá até às 09:00 horas do dia 04 de abril de 
2016, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DIRETA-
MENTE À COMUNIDADE DE DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL, DE ACORDO COM O PROGRAMA DE PAVI-
MENTAÇÃO COMUNITÁRIA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 
Nº 3223 DE 14 DE AGOSTO DE 2013, EM CONFORMIDADE COM AS 
LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E Nº 8.987/95, E CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO E INFORMAÇÕES TÉCNICAS EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, 
no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 17:00 
horas.

São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2016. 
CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER
Secretário de Planejamento e Urbanismo

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
55/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 55/2016
MENOR PREÇO GLOBAL
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretaria de Planejamento e Urbanismo, por 
intermédio da Secretaria de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 
de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 
27/05/98, que receberá até às 13:30 horas do dia 04 de abril de 
2016, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS PARA RESTAURAÇÃO DO 
PAVIMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO DA RUA AUGUSTO WUN-
DERWALD, BAIRRO CENTENÁRIO, CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO, PROJETOS E CONTRATO AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A - BADESC Nº 2013030601.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, 
no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 17:00 
horas.

São Bento do Sul, 29 de fevereiro de 2016. 
CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER
Secretário de Planejamento e Urbanismo

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 13/2016 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016 - FMS
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 09:00 horas do dia 15 de março de 2016, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNI-
DADES DE SAÚDE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 
08281.643000/1130-03 E PROCESSO Nº 25000231157201339. 
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Munici-
pal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 
17h00min.
São Bento do Sul, 11 de fevereiro de 2016. 
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2016 FC
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Largo Hugo Fischer, 33 – Centro
Fone/Fax: (47) 3631-6043
89.280-364 – SÃO BENTO DO SUL – SC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2016

DA ESPÉCIE: Contrato de locação de imóvel, que entre si celebram 
a FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL e LOURIVAL BUE-
NO DE OLIVEIRA.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA ABRIGAR UMA UNIDADE DA BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL NO BAIRRO OXFORD, DE 
ACORDO COM A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 4/2016, DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2016.

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil e reais), dividido em 10 
parcelas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

DA VIGÊNCIA: de 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

São Bento do Sul, 22 de fevereiro de 2016.

Ass: ROBSON RODRIGUES DA SILVA, pela Fundação Cultural.
LOURIVAL BUENO DE OLIVEIRA, locador.
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PORTARIA Nº 11172/2016
PORTARIA Nº 11172, DE 02 DE MARÇO DE 2016
Exonera Chefe de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 02 de março de 2016, ELSINA NEHLS 
ANTON, do cargo de Chefe de Setor de Contratos, Compras e 

Licitações, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 02 de março de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 007, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
PORTARIA Nº 007, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
“Prorroga Licença Maternidade.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar licença maternidade da funcionária Ana Partala Vieira, pelo período de 60 (sessenta dias), de 15.03.2016 a 13.05.2016, 
conforme requerimento, sem prejuízo de sua remuneração.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de março de 2016.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente

Samae - São Bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 037, DE 01 DE MARÇO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 037, de 01 de março de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 7085, de 
05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao servidor CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE REDE DE 
ÁGUA E ESGOTO, lotado nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias referente ao período aquisitivo de 2014/2015. 

Art. 2º - As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir de 22 de fevereiro de 2016.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 036, DE 01 DE MARÇO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 036, de 01 de março de 2016. 

“REVOGA PORTARIA.”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 7085, 
de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º 
da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE

Art. 1º - REVOGAR a portaria n° 089 de 29 de abril de 2014, que concede ao servidor MARCOS GERTLER, matrícula 162, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Contador, lotado nesta Autarquia desde 01/03/2012, redução de carga horária de 40 para 30 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 038, DE 01 DE MARÇO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 038, de 01 de março de 2016.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 7085, 
de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º 
da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE 

Art.1º - NOMEAR, na forma do art. 5º, § 3°, da Lei nº 228, de 28 de Dezembro de 2001, o servidor GENÉSIO ALCINDO KOBUS, ocupante 
do cargo efetivo de Operador Restaurador de Pavimentos, matrícula n.º 366, para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Suporte Técnico, 
classificado como Símbolo CC4 no Anexo II da Lei n.º 508, de 01/12/1995 (com a redação dada pela Lei n.º 3.589/2015).

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 01 de março de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 039, DE 01 DE MARÇO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 039, de 01 de março de 2016.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 7085, 
de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º 
da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE 

Art.1º - NOMEAR, na forma do art. 5º, § 3°, da Lei nº 228, de 28 de Dezembro de 2001, o servidor GABRIEL BENJAMIN DOS SANTOS, ocu-
pante do cargo efetivo de Mecânico de Manutenção, matrícula n.º 348, para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Tratamento de Esgoto, 
classificado como Símbolo CC4 no Anexo II da Lei n.º 508, de 01/12/1995 (com a redação dada pela Lei n.º 3.589/2015).

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 01 de março de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e FAEE- Suprimentos e 
Locação de Sistemas.
ORIGEM: Processo licitatório 33/2016
OBJETO: “Contratação de sistema de informática para execução e 
geração de relatórios de controle interno do município de São João 
do Oeste”.
VALOR: R$ 3.860,00
VIGÊNCIA: 01.03.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 01 de Março de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2016
FUNDO MUNICPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Rafael Franscisco Régis
ORIGEM: Dispensa de licitação 04/2016
OBJETO: “Serviços profissionais de clínica geral, consultas médicas 
e procedimentos ambulatoriais bem como, trabalho preventivo jun-
to a população do Município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 18.723,56
VIGÊNCIA: 29.02.2016 até 13.04.2016
São João do Oeste – 29 de fevereiro de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2016
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Cheersmed Serviços 
Médicos Eireli.
ORIGEM: Dispensa de licitação 04/2016
OBJETO: “Serviços profissionais de clínica geral, consultas médicas 
e procedimentos ambulatoriais bem como, trabalho preventivo jun-
to a população do Município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 18.723,56
VIGÊNCIA: 29.02.2016 até 13.04.2016
São João do Oeste – 29 de fevereiro de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Gráfica Barozzi- Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial 11/2016
OBJETO: “Aquisição de empresa para impressão de notas de pro-
tutor rural e capas para a Secretaria da Agricultura do Município de 
São João do Oeste”.
VALOR: R$ 10.350,00
VIGÊNCIA: 26.02.2016 até 30.03.2016
São João do Oeste – 26 de Fevereiro de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e CSM- Produtos Quími-
cos- Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial 12/2016
OBJETO: “Aquisição de sulfato de alumínio para análises de água, 
destinadas para manutenção das estações de tratamento”.
VALOR: R$ 14.715,00
VIGÊNCIA: 27.02.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 27 de Fevereiro de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Pavimáquinas Comércio 
de peças e Serviços- LTDA
ORIGEM: Pregão Presencial 13/2016
OBJETO: “Aquisição de Concha para retro caterpilar 416E, da Se-
cretaria de Obras do município”.
VALOR: R$ 2.670,00
VIGÊNCIA: 27.02.2016 até 30.03.2016
São João do Oeste – 27 de Fevereiro de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Auto Mecânica Griebler- 
LTDA- ME.
ORIGEM: Pregão Presencial 14/2016
OBJETO: “Contratação de empresa para efetuar conserto de ar 
condicionado do veículo ducato da secretaria de educação do mu-
nicípio de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 2.305,80
VIGÊNCIA: 02.03.2016 até 30.03.2016
São João do Oeste – 02 de Março de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Leonice Mayer Bressler
ORIGEM: Pregão presencial 15/2016
OBJETO: “Aquisição de mudas e hortaliças para continuação do 
programa horta familiar do município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 44.800,00
VIGÊNCIA: 02.03.2016 até 30.11.2016
São João do Oeste – 02 de Março de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e SEBRAE.
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 06/2016
OBJETO: “Contratação de empresa para prestar horas de consultoria destinadas ás micro e pequenas empresas do Município de São João 
do Oeste”.
VALOR: R$ 10.000,00
VIGÊNCIA: 01.03.2016 até 30.11.2016
São João do Oeste – 01 de março de 2016
Sérgio Luis Theisen– Prefeito Municipal

LEI 1670 - ALTERA LEI 885-06 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
LEI Nº 1.670/16, DE 1º DE MARÇO DE 2016.

ALTERA DESCRIÇÃO DE CARGO DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO ARTIGO 10 DA LEI 885/2005, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei.

Art. 1º Fica alterada a denominação da descrição de cargo do quadro dos cargos em comissão e de funções gratificadas do cargo de Diretor 
de Programa da Família Emprego e Renda, do artigo 10 da Lei 885/2005 que passa a ser:

Art. 10 .........

CARGOS DENOMINAÇÃO CC FG
01 Diretor de Programa da Família Emprego e Renda e Coordenador do CRAS 2.519,36 20%

 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei 885/2005 ficam inalterados.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar a presente lei a lei 885/2005.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 1º de março de 2016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN
Prefeito Municipal

LEI 1671 - ALTERA LEI 1294-10 - LEI DE IMPLANTAÇÃO DO CRAS
LEI Nº 1.671/16, DE 1º DE MARÇO DE 2016.

ALTERA A REDAÇÃO DOS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ARTIGO 10 DA LEI 1.294/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei.

Art. 1º Fica suprimida do texto da redação do § 2º do artigo 10 da Lei 1.294/2010 a palavra efetivo permanecendo a seguinte redação:
Art. 10 ....... 
..............
§ 2º O cargo previsto no inciso V poderá será exercido por um dos profissionais constantes nos incisos I e II, ou por servidor efetivo do 
quadro de pessoal do Município, especialmente designado para a função, desde que preencha os requisitos exigidos na NOB/SUAS 2005.

Art. 2º Acrescenta a expressão “ quando servidor efetivo” a redação do § 3º do artigo 10 da Lei 1.294/2010, que passa a ser:
Art. 10 ...... 
............
§ 3º O servidor em exercício no cargo previsto no inciso V, quando servidor efetivo, perceberá gratificação de função no importe de 20% 
sobre o vencimento base de seu cargo.

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei 1.294/2010 ficam inalterados.

Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar a presente lei a lei 1.294/2010.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 1º de março de 2016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN
Prefeito Municipal

LEI 1672 - ALTERA LEI 1313-10 - LEI QUE CRIA OS CARGOS E SALÁRIOS DO CRAS
LEI Nº 1.672/16, DE 1º DE MARÇO DE 2016.

ALTERA O QUADRO DO ARTIGO 1º E A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI 1.313/2010 E ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO A ESSE DISPO-
SITIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei.

Art. 1º Fica alterado o quadro do cargo de Coordenador do artigo 1º da Lei 1.313/2010, que passa a ser:
Art. 1º ...
CARGO  VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO
COORDENADOR 01 40 2.519,36

 

Art. 2º Altera parte da redação do artigo 2º da Lei 1.313/2010, e acrescenta parágrafo único, com a seguinte redação:
Art. 2º O cargo de Coordenador, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 10 da Lei Municipal nº 1.294/2010, será exercido pelo profissional de 
assistência social ou de psicologia do presente quadro, ou por servidor do quadro de pessoal do Município, designado para a função, desde 
que preencha os requisitos exigidos na NOB/SUAS 2005.
Parágrafo único. Quando a função de coordenador for exercida por servidor efetivo do quadro de pessoal do Município, este perceberá 
gratificação de função no importe de 20% sobre o vencimento base de seu cargo.

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei 1.313/2010 ficam inalterados.

Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar a presente lei à lei 1.313/2010.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 1º março de 2016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN
Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

LICITAÇÃO Nº. 014/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

LICITAÇÃO Nº. 005/2016
Modalidade – Dispensa nº. 005/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso I, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE ATESTADO OCUPACIONAL, PARA OS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO 
DO SUL.
CONTRATADO: PEDCLIN PEDIATRIA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
VIGÊNCIA: 29/02/2016 à 31/12/2016
VALOR DO OBJETO: R$ 4.000,00 – TOTAL.

São João do Sul - SC, em 29 de Fevereiro de 2016
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DANIEL MONTEIRO DA SILVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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São Joaquim

Prefeitura

RETIFICAÇÃO Nº 01/2016 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL  Nº 01/2016 
Prefeitura de São Joaquim
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 19.620.562/0001-66 Gestão 2013/2016

RETIFICAÇÃO Nº 01/2016
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 01/2016 

Em cumprimento às determinações do senhor HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a Retificação Nº 01/2016 ao 
Edital de Processo Seletivo nº 03/2015 conforme segue:

I – Altera-se o item 3 DO 3.1:

Onde se lê:

Ensino Superior (Licenciatura Plena)

Nº DE VAGAS DESCRIÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA

01 + CR PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H

01 + CR PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H

03 + CR PROFESSOR DE INGLÊS 20H

Leia-se:

Ensino Superior (Licenciatura Plena)

Nº DE VAGAS DESCRIÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA
01 + CR PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H
01 + CR PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H
03 + CR PROFESSOR DE INGLÊS 20H
01 + CR PROFESSOR DE ARTE 20 H

II – Os demais itens do edital seguem inalterados.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim,
02 de maro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal

ANA MARCIA DE SOUZA PEREIRA
Presidente da Comissão
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 5855/2016
DECRETO Nº 5855/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), referente à dotação consignada 
no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.01 – GABINETE DA PREFEITA

02.01.04.122.0105.2.002 – Funcionamento e Manutenção do Gabinete da Prefeita

22 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determinado,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 25.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 25.000,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 25.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ....................................... R$ 25.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município 
de São José, a seguir especificada:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.01 – GABINETE DA PREFEITA

02.01.04.122.0105.2.002 – Funcionamento e Manutenção do Gabinete da Prefeita

31 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 25.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 25.000,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 25.000,00
Total da Anulação ........................................................................ R$ 25.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

EDITAL Nº. 003/2016/FUNDESJ
EDITAL Nº. 003/2016/FUNDESJ

HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS POR TEMPO 
DETERMINADO – EDITAL Nº 001/2016/FUNDESJ.

A Superintendente da Fundação Educacional de São José – Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann e o Reitor do Centro Univer-
sitário Municipal de São José – USJ – Prof. Dr. Juarez Perfeito, no uso de suas atribuições regimentais, TORNAM PÚBLICA. 

1. A homologação das inscrições deferidas do Processo Seletivo Simplificado, nos termos do Edital nº 001/2016/FUNDESJ, é o constante 
no Anexo Único.

2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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São José, 01 de março de 2016.
Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

Prof. Dr. Juarez Perfeito
Reitor do Centro Universitário Municipal de São José – USJ

ANEXO ÚNICO

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2016/FUNDESJ

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Linguagem de Programação II) - Vaga 1.1 

Inscrição CPF do Candidato

- Não houve inscrições deferidas

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Análise de Sistemas II) - Vaga 1.2

Inscrição CPF do Candidato

002 889.103.859-87

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Metodologia de Projeto) - Vaga 1.3

Inscrição CPF do Candidato

001 020.981.279-60

009 802.177.379-00

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Linguagem de Programação III) - Vaga 1.4

Inscrição CPF do Candidato

006 749.649.092-04

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Qualidade de Software e Governança de TI) - Vaga 1.5

Inscrição CPF do Candidato

- Não houve inscrições deferidas

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Engenharia de Software) - Vaga 1.6

Inscrição CPF do Candidato

- Não houve inscrições deferidas

Área: Administração (Disciplina: Administração Financeira e Orçamento) - Vaga 2.1

Inscrição CPF do Candidato

004 041.419.009-23

Área: Administração (Disciplina: Teoria Geral da Administração II) - Vaga 2.2

Inscrição CPF do Candidato

005 003.379.079-51
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EDITALNº. 004/2016/FUNDESJ
EDITAL Nº. 004/2016/FUNDESJ

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS - EDI-
TAL Nº 001/2016/FUNDESJ 

A Superintendente da Fundação Educacional de São José – Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann e o Reitor do Centro Univer-
sitário Municipal de São José – USJ – Prof. Dr. Juarez Perfeito, no uso de suas atribuições regimentais, TORNAM PÚBLICA. 

1. A classificação final do Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital nº 001/2016/FUNDESJ. É o constante no anexo único.

2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São José, 01 de março de 2016.

Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

Prof. Dr. Juarez Perfeito
Reitor do Centro Universitário Municipal de São José – USJ

ANEXO ÚNICO

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 001/2016/FUNDESJ

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Análise de Sistemas II) - Vaga 1.2

Inscrição CPF do(a) Candidato(a) Pontuação Nota Classificação

002 889.103.859-87 105 10,00 1º

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Metodologia de Projeto) - Vaga 1.3

Inscrição CPF do(a) Candidato(a) Pontuação Nota Classificação

001 020.981.279-60 58 10,00 1º

009 802.177.379-00 56 9,65 2º

Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Disciplina: Linguagem de Programação III) - Vaga 1.4

Inscrição CPF do(a) Candidato(a) Pontuação Nota Classificação

006 749.649.092-04 50 10,00 1º

Área: Administração (Disciplina: Administração Financeira e Orçamento) - Vaga 2.1

Inscrição CPF do(a) Candidato(a) Pontuação Nota Classificação

004 041.419.009-23 222,10 10,00 1º

Área: Administração (Disciplina: Teoria Geral da Administração II) - Vaga 2.2

Inscrição CPF do(a) Candidato(a) Pontuação Nota Classificação

005 003.379.079-51 725,90 10,00 1º

A nota bruta da prova de títulos de cada candidato(a) será calculada proporcionalmente, com base em sua pontuação bruta, em razão da 
maior pontuação bruta dentre os(as) candidatos(as), atribuída pela Banca Examinadora, pela expressão: 

NFPT = PBC x 10 / PB

Onde: NFPT = Nota final da prova de títulos; 
PBC = Pontuação bruta do(a) candidato(a); 
PB = Maior pontuação bruta entre os(as) candidatos(as)
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EDITALNº. 005/2016/FUNDESJ
EDITAL Nº. 005/2016/FUNDESJ

ABRE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR SUBSTITUTO 
POR TEMPO DETERMINADO.

A Superintendente da Fundação Educacional de São José – Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann e o Reitor do Centro Uni-
versitário Municipal de São José – USJ – Prof. Dr. Juarez Perfeito, no uso de suas atribuições regimentais, tornam pública a abertura de 
inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor de Ensino Superior Substituto, por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária do Centro Universitário Municipal de São José – USJ, nos termos das Leis n° 4.955 de 26 de abril de 
2010 e nº 5.388 de 30 de abril de 2014.

1. Das inscrições: 
1.1. Período de Inscrição: 02/03/2016 a 04/03/2016. Caso não haja candidatos(as) inscritos(as) no período acima especificado, o prazo de 
inscrição poderá ser prorrogado por igual período.
1.2. Horário de Inscrição: das 14h00min às 19h00min.
1.3. Locais: As inscrições serão realizadas na Sede Administrativa do USJ: Rua: Silvia Maria Fabro, nº 97 – Kobrasol – São José – Cep: 
88102-430, Setor de Gestão de Pessoas.
1.4. Taxa de Inscrição: R$ 50,00 (cinquenta reais), que deverão ser creditados através de depósito identificado na conta da Fundação Edu-
cacional de São José – CNPJ: 07.159.202/0001-20 - Banco do Brasil, Agência 2638-7, conta corrente 505.145-2 (o código identificador é o 
CPF do candidato). Esta taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese alguma. 
a) Serão aceitas inscrições por procuração com firma reconhecida em cartório e apresentação da Carteira de Identidade do requerente legal. 
b) Serão aceitas as inscrições enviadas pelo Correio, para o endereço indicado no item 1.3, por meio de Sedex com AR, desde que postadas 
até o dia 03/03/2016, e preenchidos a ficha de inscrição (Anexo I) e os demais requisitos necessários.

1.5 No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar cópia do “Curriculum Vitae” modelo Plataforma Lattes, com cópia e original dos 
comprovantes dos requisitos exigidos no presente edital e comprovante de recolhimento da taxa de inscrição. Serão validadas as atualiza-
ções do Curriculum Lattes dos últimos 05 (cinco) anos, exceto para os itens nº 1 (titulação), nº 2 (atividades de ensino), nº 3.2, 3.3, e 3.4 
(publicações de livro, organização de livro e capítulo de livro) do Anexo II;
a) O Curriculum Vitae no modelo da Plataforma Lattes, do CNPQ – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 
CNPQ – www.cnpq.br – deverá estar devidamente comprovado e apostilado, na sequência do formulário Lattes, com toda a documentação, 
titulação, produção, orientações e demais atividades devidamente identificadas, acompanhado dos seguintes documentos (frente e verso):
* Fotocópia da Carteira de Identidade;
* Comprovante da titulação exigida: Graduação: Diploma ou Certificado de Colação de Grau; Especialização: Diploma ou Certificado de 
Conclusão; Mestrado ou Doutorado: Diploma ou Certificado de Conclusão, ou ainda, ata de defesa de cursos recomendados pela CAPES, 
autenticado por cartório competente.
1.6. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação validados pelos órgãos de educação. Os diplomas de Graduação e 
Pós-Graduação obtidos em instituição estrangeira serão aceitos mediante sua revalidação no Brasil. A revalidação do diploma estrangeiro 
deverá ser comprovada no ato da inscrição. 
1.7 Os documentos desse processo poderão ser retirados do Setor de Gestão de Pessoas do USJ no horário e endereço citados nos itens 1.2 
e 1.3, a partir de 48 horas após a publicação da homologação do resultado final do processo seletivo e ficará a disposição do responsável 
até a data de 30 de março de 2016. Após essa data o material será incinerado. 
1.8 A Comissão do Processo Seletivo poderá realizar a chamada dos (as) candidatos(as) para esclarecimentos quanto aos documentos 
apresentados para a prova de títulos.

2. Da prova de títulos
2.1 Para a prova de títulos, a Banca Examinadora analisará os Curriculum Vitae dos(as) candidatos(as), atribuindo-lhes uma pontuação com 
base nos últimos 05 (cinco) anos, exceto para as atividades citadas no item 1.5, a partir do Gabarito de Avaliação que consta no (Anexo II) 
deste edital.
2.2 Na prova de títulos serão computadas as atividades devidamente comprovadas, e submetidas à avaliação da banca examinadora. 
2.3 A nota bruta da prova de títulos de cada candidato(a) será calculada proporcionalmente, com base na pontuação bruta do (Anexo II), 
em razão da maior pontuação bruta dentre os(as) candidatos(as), atribuída pela Banca Examinadora, pela expressão: 
PBC x 10 
NFPT = ------------- 
PB 
Onde: 
NFPT = Nota final da prova de títulos; 
PBC = Pontuação bruta do(a) candidato(a); 
PB = Maior pontuação bruta entre os(as) candidatos(as).
2.4 Nos casos em que houver empate em determinada vaga, serão considerados os seguintes critérios de desempate:
I – Titulação;
II – Exercício do magistério no ensino superior;
III – Exercício profissional na área (exceto magistério); e 
IV – Maior Idade.
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3. Cronograma das atividades
Data Atividades
02/03/2016 a 04/03/2016 Inscrições (13h30min ás 19h00min).
02/03/2016 a 03/03/2016 Prazo para envio de inscrições pelo Correio.
07/03/2016 Publicação do Edital com as Inscrições Deferidas e Indeferidas do Processo Seletivo.
08/03/2016 Período de Recursos (13h30min ás 19h00min).

08/03/2016 Publicação do Edital com a Homologação das Inscrições Deferidas e Indeferidas do Processo 
Seletivo. (Após ás 20h30min).

08/03/2016 Publicação do Edital com a divulgação da classificação na Prova de Títulos (Após ás 20h30min).
09/03/2016 Período de recursos (13h30min ás 19h00min).
10/03/2016 Publicação do Edital com a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo. 

4. Da Homologação e Publicação das Inscrições e do Resultado do Processo Seletivo.
4.1. Da Publicação dos Editais do Processo Seletivo cabe pedido de revisão à Banca Examinadora, desde que encaminhado no dia seguinte 
da publicação dos resultados, conforme cronograma de atividades (item nº 3).
4.2 Os recursos deverão ser entregues no endereço indicado no item 1.3.
4.3. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pela Superintendente da FUNDESJ e pelo Reitor do USJ, sendo publicado no 
Mural da Sede Administrativa da Reitoria e no site do USJ (www.usj.edu.br), obedecendo à ordem de classificação dos(as) candidatos(as) 
aprovados(as).

5. Das Vagas do Processo Seletivo: 
5.1 As vagas do Processo Seletivo estão relacionadas no (Anexo III).
5.2 As disciplinas e os dias da semana previstos para cada vaga poderão ser alterados de acordo com a necessidade do Centro Universitário 
Municipal de São José – USJ.

6. Remuneração Mensal: 
Carga Horária Semanal / Titulação / Remuneração Mensal
6.1 05 (cinco) horas semanais: Mestrado: R$ 566,50 / Doutorado: R$ 826,30.

7. Seleção e Contratação: 
7.1. O(A) candidato(a) aprovado(a) será contratado(a) nos termos das Leis n° 4.955/2010 e 5.388/2014, e perceberá remuneração de 
acordo com a titulação apresentada no ato da contratação e conforme os valores estabelecidos no presente edital. 
7.2. O(A) candidato(a) selecionado(a) será contratado(a) por tempo determinado, pelo período de até 06 (seis) meses, sendo admitida a 
prorrogação de contrato desde que o prazo total não exceda 02 (dois) anos.
7.3. O(A) candidato(a) que ocupar cargo público, que não o de Magistério, poderá ser contratado(a) desde que ocupe cargo técnico cientí-
fico e que tenha compatibilidade de horário comprovada. 
7.4. Os(as) candidatos(as) estrangeiros(as) deverão comprovar no ato da inscrição o visto temporário ou visto permanente, de acordo com 
a legislação vigente. 
7.5. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação deste Edital.
7.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

São José, 01 de março de 2016.

Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

Prof. Dr. Juarez Perfeito
Reitor do Centro Universitário Municipal de São José - USJ

ANEXO I
(Exclusivo para Inscrições encaminhadas através do Correio)

Formulário de Inscrição

Edital nº 003/2016/FUNDESJ – Processo Seletivo Simplificado Contratação de Professor Substituto Por Tempo Determinado

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome Completo:

Identidade: Órgão Emissor: Uf: Data de Emissão:

Cpf: Data de Nascimento: Sexo: ( ) Masc. ( )Fem.

Nacionalidade: Visto Permanente: ( ) Sim ( ) Não
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Endereço Residencial (Rua / Av.):

Bairro: CEP: Cidade: UF:

País: DDD: Tel: Cel:

E-mail:

ÁREA DE INSCRIÇÃO

Código Vaga: ( )
Área de Inscrição: ________________________________________________________

São José, __ de _____________________ de 2016. 

Assinatura do Candidato(a) ____________________________

ANEXO II
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS

1. Titulação Acadêmica (considera-se apenas a maior titulação): PONTOS PONTUAÇÃO
1.1 Doutorado com Estágio Pós-Doutoral 95,0  
1.2 Doutorado 85,0  
1.3 Mestrado 50,0  

 Total  

2. ATIVIDADES DE ENSINO: PONTOS PONTUAÇÃO
Exercício do Magistério no Ensino Superior 5,0 /ano  
 Total

3. PRODUÇÃO ACADÊMICA: PONTOS PONTUAÇÃO
3.1 Publicações: autor ou co-autor  
3.2 Livro 10,0  
3.3 Organização de livro 7,0  
3.4 Capítulo de livro 5,0  
3.5 Artigo publicado em periódico indexado (Qualis) 5,0  

3.6
Artigo publicado em periódico não indexado:
Revista 2,0
Jornal 1,0  

3.7 Trabalho completo publicado em anais de evento técnico-científico 3,0
Total

4. ORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS: PONTOS PONTUAÇÃO

 

Trabalho de conclusão de curso - TCC 0,5/orientação  
Iniciação Científica – por bolsista 0,5/bolsista  
Monografia de curso “Lato-Sensu” 1,0/orientação  
Dissertação de mestrado 3,0/orientação  
Tese de doutorado 6,0/orientação  
Total

5. Bancas (Participação como membro efetivo)
Trabalho de conclusão de curso – TCC 0,1/ banca
Monografia de curso “Lato-Sensu” 0,2 /banca  
Dissertação de mestrado 0,6 /banca  
Tese de doutorado 1,0/ banca

Total  

6. ATIVIDADES PROFISSIONAIS NA AREA OBJETO DO CONCURSO: PONTOS PONTUAÇÃO
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Exercício profissional na área de conhecimento, excetuando atividades universi-
tárias e de docência. 2,0 /ano  

Total 

Total de Pontos do Candidato

ANEXO III

Das Vagas do Processo Seletivo:
Área: Psicologia (01 vaga)

ÁREA TITULAÇÃO EXIGIDA DISCIPLINAS PREVISTAS / CARGA 
HORÁRIA CURSO

DIA DA 
SEMANA 
PREVISTO

Nº 
VA-
GAS

CÓ-
DIGO 
VAGA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

Psicologia
Graduação em Psicologia e Mestra-
do em
Psicologia.

Psicologia da Educação II (4h/a) Pedagogia

Terça-feira
18h30min 
às 
22h00min

01 001 10h.

Psicologia da Aprendizagem (4h/a) Ciências da 
Religião

Sexta-feira
18h30min 
às 
22h00min

Área: Educação (01 vaga)

ÁREA TITULAÇÃO EXIGIDA DISCIPLINAS PREVISTAS / CARGA 
HORÁRIA CURSO

DIA DA 
SEMANA 
PREVISTO

Nº 
VA-
GAS

CÓ-
DIGO 
VAGA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

Educação
Graduação em Pedagogia e Mes-
trado em
Educação.

O Currículo da Educação Básica 
(4h/a) Pedagogia

Segunda-
feira
18h30min 
às 
22h00min

01 002 05h.

Área: Filosofia (01 vaga)

ÁREA TITULAÇÃO EXIGIDA DISCIPLINAS PREVISTAS / CARGA 
HORÁRIA CURSO

DIA DA 
SEMANA 
PREVISTO

Nº 
VA-
GAS

CÓ-
DIGO 
VAGA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

Filosofia
Graduação em Filosofia e Mestrado 
em
Filosofia.

Filosofia da Educação II (2h/a) Pedagogia

Quarta-feira
18h30min 
às 
20h10min

01 003 05h.

Filosofia da Educação (2h/a) Ciências da 
Religião

Quarta-feira
20h20min 
às 
22h00min

Área: Biologia (01 vaga)

ÁREA TITULAÇÃO EXIGIDA DISCIPLINAS PREVISTAS / CARGA 
HORÁRIA CURSO

DIA DA 
SEMANA 
PREVISTO

Nº 
VA-
GAS

CÓ-
DIGO 
VAGA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

Biologia

Graduação (Licenciatura) em Ciên-
cias, Ciências Naturais, Biologia ou 
Pedagogia e Mestrado em Biologia, 
Educação ou áreas Afins.

Docência em Ciências no Ensino 
Fundamental I (2h/a)

Pedagogia

Sexta-feira
20h20min 
às 
22h00min

01 004 05h.

Docência em Ciências no Ensino 
Fundamental II (2h/a)

Sexta-feira
18h30min 
às 
20h10min
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PORTARIA Nº 001, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 001, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre o procedimento a ser adotado nos processos de li-
cenciamento/autorização ambiental quando da existência de edifi-
cações situadas em terreno de marinha.

O Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SÃO JOSÉ – FMADS, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 13 da Lei 
Municipal nº 3.048, de 04 de setembro de 1997, faz saber e tornar 
público pela presente que:
CONSIDERANDO que a Lei 1.605/85, em seu artigo 31, inciso IV, 
inseriu os terrenos de marinha como sendo Área de Preservação 
Permanente, com exceção dos terrenos incluídos no artigo 165, 
§1º da referida lei;
CONSIDERANDO a evidente existência de erro material na redação 
do referido inciso, já que o artigo 165 não possui parágrafos, bem 
como trata das Áreas de Preservação de Uso Limitado – APL.
CONSIDERANDO que o dispositivo aplicável ao caso é o artigo 164, 
que trata das regiões de pequenas praias e orla marítima, na qual 
se incluem os terrenos de marinha;
CONSIDERANDO que segundo o §1o do artigo 164, os terrenos le-
galmente constituídos até o ano de 1985 (vigência da Lei Municipal 
nº 1.605/85), não estão inseridos no regime jurídico próprio das 
Áreas de Preservação Permanente;
CONSIDERANDO que, de acordo com o Decreto-Lei nº 9.760/46, 
“são terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e 
três) metros medidos horizontalmente, para a parte da terra, da 
posição da linha do preamar-médio de 1831; os situados no conti-
nente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até onde 
se faça sentir a influência das marés”; 
CONSIDERANDO que o terreno de marinha é bem público perten-
cente a União (Decreto-Lei 9.760/46, art. 1º);
CONSIDERANDO que grande parte dos ocupantes de terreno de 
marinha possuem inscrição de ocupação emitida pela Secretaria 
do Patrimônio da União, cuja atribuição é administrar o patrimônio 
imobiliário da União;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.936/98, em seu artigo 7º 
deixa claro a possibilidade de intervenção/construção nos terrenos 
de marinha, uma vez que para inscrição de ocupação exige seja 
comprovado o “efetivo aproveitamento do terreno pelo ocupante”.
CONSIDERANDO que a União não possui normatização legal para 
a específica expedição de alvará de construção ou reforma em ter-
renos de marinha; 
CONSIDERANDO que o ente político municipal é aquele que detém 
a atribuição para expedir alvará de construção, reforma ou amplia-
ção, inclusive em terrenos de marinha;
CONSIDERANDO que são Áreas de Preservação a “área protegida, 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geoló-
gica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”, 
nos termos do artigo 3º, inciso II, da Lei 12.651/2012; 
CONSIDERANDO que na Área de Preservação Permanente não é 
permitido intervir/construir, exceto nas hipóteses de utilidade pú-
blica, de interesse social ou de baixo impacto ambiental (Art. 8º, 
da Lei 12.651/2012);
CONSIDERANDO que nem todo tereno de marinha é considerado 
Área de Preservação Permanente – APP, seja por característica ou 
zoneamento, definido pela legislação ambiental;
CONSIDERANDO que grande parte da orla marítima do município 
está ocupada e a própria municipalidade concedeu alvará de cons-
trução e/ou habite-se;
CONSIDERANDO que algumas construções são anteriores à vigên-
cia da Lei Municipal nº 1.605/85;
CONSIDERANDO que o projeto do novo plano diretor municipal 
não caracteriza os terrenos de marinha como Área de Preservação 
Permanente – APP;

DETERMINA:
Art. 1º. Na análise de processos que envolvam imóveis situados em 
terreno de marinha deve ser observado a data da constituição da 
matrícula emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis.
Parágrafo único. Para os casos em que ficar comprovado que imó-
vel foi legalmente constituído até o ano de 1985, não será aplicado 
o regime jurídico das APP's, em razão da exceção legal prevista no 
§1o, do artigo 164, da Lei Municipal 1.605/85.
Art. 2º. No caso de terreno constituído após o ano de 1986 neces-
sário se faz a comprovação de que a construção foi edificada antes 
da publicação da referida lei (17/05/1985).
Parágrafo único. Será oportunizado ao interessado, prazo de 15 
dias, a contar de sua notificação, para juntada da documentação 
que entender pertinente.
Art. 3º. Terrenos constituídos após o ano de 1985 em que o interes-
sado não lograr êxito em comprovar que a construção foi edificada 
antes de 17 de maio de 1985, mas que comprovar a emissão alvará 
de construção e/ou habite-se concedido pela municipalidade, de-
verá ser encaminhado expediente para Secretaria responsável pelo 
deferimento do licenciamento urbanístico solicitando informações 
acerca da fundamentação utilizada para a concessão da referida 
licença.
Parágrafo único. O processo permanecerá suspenso até obtenção 
de resposta da Secretaria competente.
Art. 4º. Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
seus efeitos têm aplicabilidade imediata e estão revogadas todas 
as normas internas em conflito.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

São José, 01 de março de 2016.

MOACIR DA SILVA
Superintendente da FMADS/SJ
Decreto Municipal n° 4411/2015

PORTARIA Nº 003/2016  PRORROGAÇÃO DA 
PORTARIA 014/2015/PGM
PORTARIA Nº 003/2016
Prorrogação da Portaria 014/2015/PGM

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições pre-
vistas no Decreto nº 30.431/2009, prorroga o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurada pela Portaria n.º 014/2015/PGM, de 05 de novembro de 
2015, pelo prazo de 30 (trinta reais) a contar do dia 02 de março 
de 2016, em conformidade com o art. 182 da Lei n.º 2.248/1991.

São José, 02 de março de 2016.

Rodrigo João Machado
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 004/2016  PRORROGAÇÃO DA 
PORTARIA 011/2015/PGM
PORTARIA Nº 004/2016
Prorrogação da Portaria 011/2015/PGM

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições pre-
vistas no Decreto nº 30.431/2009, prorroga o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurada pela Portaria n.º 011/2015/PGM, de 05 de novembro de 
2015, pelo prazo de 30 (trinta reais) a contar do dia 02 de março 
de 2016, em conformidade com o art. 182 da Lei n.º 2.248/1991.

São José, 02 de março de 2016.

Rodrigo João Machado
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 005/2016  PRORROGAÇÃO DA 
PORTARIA 010/2015/PGM
PORTARIA Nº 005/2016
Prorrogação da Portaria 010/2015/PGM

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições pre-
vistas no Decreto nº 30.431/2009, prorroga o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurada pela Portaria n.º 010/2015/PGM, de 05 de novembro de 
2015, pelo prazo de 30 (trinta reais) a contar do dia 02 de março 
de 2016, em conformidade com o art. 182 da Lei n.º 2.248/1991.

São José, 02 de março de 2016.

Rodrigo João Machado
Procurador Geral do Município

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 153/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 153/2015 – Processo 
nº 488/2015: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUI-
SIÇÃO DE 2 (DOIS) CAMINHÕES ZERO KILÔMETRO, DE FABRI-
CAÇÃO NACIONAL, PARA SEREM UTILIZADOS RESPECTIVAMENTE 
NA RECUPERAÇÃO DE RUAS COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
COLETA DE RESÍDUIS SÓLIDOS EM CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS 
(PAPA ENTULHO), NO MUNICÍPÍO DE SÃO JOSÉ/SC. Motivo: Por 
razões de interesse público.

TERMO ADITIVO/TA Nº 688/2011-05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 688/2011-05 – CC 007/2011 - Processo 
206/2011 – Contratado: ENDEAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM ÁREA TOTAL DE 6.221,70 M², NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Ficam 
prorrogados os prazos do Contrato nº 688/2011 por mais 60 (ses-
senta) dias a contar do dia 19/02/2016, prorrogáveis por mais 60 
(sessenta) dias, havendo justificado motivo e deverá submeter à 
CONTRATANTE pedido de dilação de prazo para a conclusão das 
obras referidas, desde que a dilação não ultrapasse 120 (cento 
e vinte) dias. READEQUAÇÃO QUANTITATIVA – SUPRESSÃO: Fi-
cam suprimidos itens do projeto do Contrato nº 688/2011, con-
forme planilhas de fls. 09/13 e 29/33 e justificativa de fls. 05/07, 
representando uma redução de 0,37%, o que corresponde:a) R$ 
6.574,29 (seis mil, quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e 
nove centavos) C.E.I. BELA VISTA; b) R$ 6.574,29 (seis mil, qui-
nhentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos) C.E.I. 
LISBOA; c) R$ 6.574,29 (seis mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais e vinte e nove centavos) C.E.I. ZANELATO; d) R$ 6.574,29 
(seis mil, quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e nove cen-
tavos) C.E.I. CAMPINAS; e) R$ 6.574,29 (seis mil, quinhentos e 
setenta e quatro reais e vinte e nove centavos) C.E.I. CRISTO REI. 
READEQUAÇÃO QUANTITATIVA – ACRÉSCIMO: Ficam acrescidos 
itens ao projeto do Contrato nº 688/2011, conforme planilhas de 
fls. 09/13 e justificativa de fls. 05/07, representando um acréscimo 
de 2,98%, o que corresponde: a) R$ 29.671,31 (vinte e nove mil, 
seiscentos e setenta e um reais e trinta e um centavos) C.E.I. BELA 
VISTA; b) R$ 84.417,13(oitenta e quatro mil, quatrocentos e dezes-
sete reais e treze centavos) C.E.I. LISBOA; c) R$ 24.833,36 (vinte e 
quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos) 
C.E.I. ZANELATO; d) R$ 30.556,88 (trinta mil, quinhentos e cin-
quenta e seis reais e oitenta e oito centavos) C.E.I. CAMPINAS; e) 
R$ 94.889,19(noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove re-
ais e dezenove centavos) C.E.I. CRISTO REI. VALOR DO CONTRA-
TO: Considerando-se todas as alterações ocorridas, a partir deste 
termo o valor do contrato readequado vigorará no valor total de R$ 
9.107.422,57 (nove milhões, cento e sete mil, quatrocentos e vinte 
e dois reais e cinquenta e sete centavos). Data da assinatura: 19 
de fevereiro de 2016
.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 012/2016
PORTARIA Nº 012/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. – EXONERAR – O Senhor JOÃO ZILDOMAR SALVADOR , do cargo 
em comissão da Presidência de CHEFE DE GABINETE, conforme Lei 
Complementar nº 068 de 02/12/2015. 

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 01 de março de 2016.
Orvino Coelho de Ávila
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA Nº 013/2016
PORTARIA Nº 013/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. – EXONERAR – O Senhor DIOCELES JOÃO VIEIRA, do cargo 
em comissão ASSESSOR PARLAMENTAR I, lotado no Gabinete do 
Vereador Orvino Coelho de Ávila, conforme art. 44, da Lei Comple-
mentar nº 068 de 02/12/2015

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 01 de março de 2016.
Orvino Coelho de Ávila
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA Nº 014/2016 
 PORTARIA Nº 014/2016 

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE: 

I – NOMEAR – O Senhor DIOCELES JOÃO VIEIRA, para exercer o 
cargo em comissão da Presidência de CHEFE DE GABINETE, con-
forme Lei Complementar nº 068 de 02/12/2015.
.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 01 de março de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA Nº 015/2016 
 PORTARIA Nº 015/2016 

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE: 

I – NOMEAR – O Senhor JOÃO ZILDOMAR SALVADOR , para exer-
cer o cargo em comissão ASSESSOR PARLAMENTAR I, lotado no 
Gabinete do Vereador Orvino Coelho de Ávila, conforme art. 44 da 
Lei Complementar nº 068 de 02/12/2015. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 01 de março de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____
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autarquia São JoSé PrevidênCia - SJPrev

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO NÃO ONEROSA
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO NÃO ONEROSA
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO NÃO ONEROSA

CEDENTE: RDN SISTEMAS LTDA-ME
CESSIONÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

OBJETO: Constitui objeto deste termo, o compartilhamento da cessão não onerosa do licenciamento de uso, pela cedente à cessionária, 
do sistema CONSIGSIMPLES – Módulos da consignante e do servidor, de propriedade da cedente a fim de possibilitar a operacionalização e 
controle das consignações no âmbito da cessionária, junto aos servidores públicos a às consignatárias contratantes do sistema, bem como a 
prestação dos serviços técnicos e especializados em instalação, manutenção, suporte ao referido sistema, execução dos cálculo das margens 
consignáveis sem ônus quaisquer para a cessionária e seus servidores e prestação de serviços complementares.

PRAZO: O termo vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes por iguais períodos.

LOCAL DE DATA: São José, 02 de março de 2016.

SIGNATÁRIOS: Adeliana Dal Pont pelo Município de São José e Rodrigo Barreiro Santos Rocha Reis pela RDN Sistemas LTDA-ME.
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 044/2016/SF
DECRETO Nº 044, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO – SC.

Antônio Plinio de Castro Silva, Prefeito Municipal de São José do 
Cedro, no uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme Lei 
4.440/2015, de 01 de dezembro de 2015 – LOA/2016;

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de São José do 
Cedro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 670.000,00 
(seiscentos e setenta mil reais, para a suplementação do seguinte 
programa:

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
26 TRANSPORTE
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
25 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E OBRAS COMPLEMENTA-
RES
1.039 PAVIMENTAÇAO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“449”4.4.90.51.00.00.1.0083 Obras e Instalações ........................ 
R$670.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito suple-
mentar de que trata o presente Decreto as receitas provenientes 
da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 4.388/2015, de 01 
de julho 2015. 

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 25 de fevereiro de 2016. 

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.743/2016
DECRETO Nº 5.743, DE 01 DE MARÇO DE 2016

“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica interrompido o período de férias do funcionário público 
municipal MARCELO SILVEIRA AVILA, ocupante do Cargo de Moto-
rista, Grupo TSG, Nível 08, Matrícula nº 1237, no dia 01 de março 
de 2016, por motivo de superior interesse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 01 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.744/2016
DECRETO Nº 5.744, DE 01 DE MARÇO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, TAIS AN-
DRIELI GRAETZLER, para exercer o cargo de MONITOR DE CRE-
CHE, carga horária de 120 horas mensais, regida pelo Regime Ju-
rídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2014, ho-
mologado através do Decreto nº. 5.504/2014, de 18 de dezembro 
de 2014, classificada em 11º lugar, média final 7,30, a partir de 01 
de março de 2016, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos orçamentários vigentes. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 01 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.745/2016
DECRETO Nº 5.745, DE 01 DE MARÇO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, SILVIA 
BRUSAMARELLO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, carga horária de 176 horas mensais, regida pelo Regi-
me Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2013, 
homologado através do Decreto nº. 5.346, de 11 de fevereiro de 
2014, classificada em 26º lugar, média final 6,80, a partir de 01 de 
março de 2016, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos orçamentários vigentes. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 01 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EXTRATO CONVÊNIO Nº 008/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio Nº 08.2016
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Convenente: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR DE CEDRO
Valor Total: R$40.000,00 (quarenta mil reais)
Vigência: Início: 01/03/2016 a 31/05/2016.
Objeto: concessão de auxílio financeiro pelo Município de São José 
do Cedro à Associação Beneficente Hospitalar de Cedro, objeti-
vando auxiliar na quitação de uma folha de pagamento no ano de 
2016, além de garantir que algumas necessidade básicas do hospi-
tal sejam supridas e garantir ainda que o funcionário da Associação 
recebe seus salários em cia. 

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.21/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº21/2016

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alte-
rações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licita-
tório nº21/2016, Edital de Pregão Nº21/2016, Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE SEGURO PARA O VEÍCULO GM VECTRA DA SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO, PARA SEIS VEÍCULOS ÔNIBUS, UM VEÍCULO 
FIAT DUCATO E UM VEÍCULO CORSA SEDAN DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, VISANDO ASSEGURAR OS USUÁRIOS, OS ALUNOS, O 
PATRIMÔNIO DO MUNICIPIO, BEM COMO TERCEIROS ENVOLVI-
DOS EM EVENTUAIS ACIDENTES E OUTROS DANOS. Recebimen-
to do credenciamento, envelope de proposta e habilitação até às 
14:00 horas do dia 15/03/2016. Abertura e julgamento às 14:00 
horas do dia 15/03/2016, no Setor de Compras, Contratos e Lici-
tações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.
gov.br, e-mail, compras@prefcedro.sc.gov.br , ou telefone: 0xx49-
36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 
13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2016 PREF.
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº22/2016
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº22/2016, Edital de 
Pregão Nº22/2016, Objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO 
DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA (Lei Munici-
pal n.2.679/1999 e Lei n.4.208/2014), BEM COMO PARA CONFEC-
ÇÃO DE LANCHES PARA AS ATIVIDADES NO SERV. DE CONV. E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIÊNE E LIMPEZA PARA USO DA SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E HABITAÇÃO E CENTRO DO CRAS. Recebimento, 
abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 17/03/2016, no Setor 
de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores infor-
mações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br , ou telefone: 
0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e 
das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

LEI Nº 4.478/2016
LEI Nº 4.478, DE 01 DE MARÇO DE 2016.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR 
DOAÇÃO A QUANTIA DE R$9.355,50 (NOVE MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) DA EM-
PRESA CONKIST LOTEAMENTOS LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber, a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal a receber por 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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doação a quantia de R$9.355,50 (nove mil trezentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta centavos) da Empresa Conkist Loteamen-
tos Ltda, CNPJ nº 19.123.079/0001-76, proprietária do empreendi-
mento denominado “Loteamento Graf” localizado em nosso Muni-
cípio. A doação é resultado de negociação com o SEMAE (Serviço 
Municipal de Água e Esgoto) quando da aprovação do projeto de 
loteamento, oportunidade na qual foi constatado a necessidade de 
adequação a maior capacidade de sistema de abastecimento de 
água ao loteamento, ficando acordado a instalação de um novo 
equipamento mais potente no Bairro São Cristóvão, o qual atende-
ria de forma mais eficiente também os Loteamentos Habitacionais 
São Domingos I e II, Kasper (Joca) e Ivanir Balbinot (Barba).
Art. 2º. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incorporar 
na Contabilidade e nos ativos do Município, o valor correspondente 
aos valores relacionados no artigo primeiro.

Art. 3º. – As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Educação e Cultura.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

NADIR BECKER
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

LEI Nº 4.479/2016
LEI Nº 4.479, DE 01 DE MARÇO DE 2016.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR 
DOAÇÃO BEM IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber, a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal receber por doação, 
área de terras correspondente a 181,50 m2 (cento e oitenta e um 
metros e cinquenta decímetros quadrados), pertencentes a matri-
cula nº 12.892, registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de São José do Cedro – SC, de propriedade de Conkist 
Loteamentos Ltda, CNPJ nº 19.123.079/0001-76, localizado no Lo-
teamento Graf.

Art. 2º. A área doada tem a finalidade de instituição de servidão 
perpétua, com o objetivo de instalação de equipamento público 
(reservatório de água).

Art.3º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incorporar na 
Contabilidade e no Patrimônio Público do Município, o valor corres-
pondente aos equipamentos relacionados no artigo primeiro.

Art. 4º. – As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Educação e Cultura.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

NADIR BECKER
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

LEI Nº 4.480/2016
LEI Nº 4.480, DE 01 DE MARÇO DE 2016.

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR DE CE-
DRO, MEDIANTE CONVÊNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina.
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a transferir a importância de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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mediante Convênio, à Associação Beneficente Hospitalar de Cedro, 
portador do CNPJ/MF sob nº. 86.204.799/0001-53, sito Av. Salgado 
Filho, 1511, Centro, Município de São José do Cedro/SC, objeti-
vando auxiliar na quitação de uma folha de pagamento no ano de 
2016; além de garantir que as necessidades básicas do hospital 
sejam supridas e garantir ainda que o funcionário da Associação 
receba seus salários em dia.
Art. 2º. É obrigatório o depósito do recurso em conta individuali-
zada e vinculada em instituição bancária oficial, movimentados por 
transferências bancárias. 
Art. 3º. A Entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data do recebimento do recurso, para proceder à boa e regular 
aplicação e comprovação do mesmo, junto à Contadoria Geral do 
Município.
Art. 4º. A despesa impugnada pela Contadoria Geral do Município 
à luz da legislação vigente será recolhida e atualizada monetaria-
mente em última instância, a favor dos cofres públicos municipais.
Art. 5º. Os saldos não aplicados no prazo previsto ou no objeto 
fixado na presente Lei, serão também obrigatoriamente recolhidos 
à conta do erário público municipal.
Art. 6º. São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário e o Ordenador Secundário.
Art. 7º. A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal, em uma via e no prazo previs-
to nesta lei, instruída com os documentos dispostos na Instrução 
Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.
Art. 8º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de apli-
cação e tomada de contas dos recursos transferidos, visando à 
averiguação do emprego do dinheiro público.
Art. 9º. As despesas a serem realizadas a conta do recurso ora 
autorizado, obedecerão aos princípios regimentais do processo lici-
tatório, em consonância com a Lei Federal nº 8666/93 atualizada, 
caso aplicável.
Art. 10. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária do orçamento da Prefeitura Mu-
nicipal de São José do Cedro: 

14-00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.
14.02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
Proj/Ativ 2.056 - PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
Elemento 3.3.50.41.00.00.00
Recurso 0.1.0002. – 15% Impostos destinados a Saúde
Dotação “35” contribuições

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Educação e Cultura.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

NADIR BECKER
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

LEI Nº 4.481/2016
LEI Nº 4.481, DE 01 DE MARÇO DE 2016.

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI 4.476, DE 16 DE FE-
VEREIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 4.476, de 16 de fevereiro de 2016 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O reajuste e a revisão geral anual de que trata esta Lei não 
será repassado aos Agentes Comunitários de Saúde, devido à con-
cessão do pagamento do piso nos termos da Lei Complementar nº. 
039, de 25 de março de 2014, bem como, aos servidores membros 
do Magistério Público Municipal, devido à concessão do reajuste do 
piso estabelecido pelo Ministério da Educação, nos termos da Lei 
Municipal nº. 4.271 de 16 de julho de 2014, inclusive aos admitidos 
em caráter temporário.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2016.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Educação e Cultura.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

NADIR BECKER
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2016 - SRP - PR Nº 007/2016 - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conheci-
mento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 16/03/2016, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2016, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SER UTILIZADO NO EXERCÍCIO DE 2016, 
PELO 5º PELOTÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, E PELOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, SAMU - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE UR-
GÊNCIA, POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, TODOS ESTES VINCULADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste, 02 de março de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2016 - SRP - PR Nº 022/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
resolve RETIFICAR o edital, acrescentado o item 7.4 e os subitens 7.4.1 e 7.4.2, e alterando a descrição do item 14 do ANEXO I do Edital, 
e a data de entrega e abertura dos envelopes, do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2016, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE HORTALIÇAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PRODUTORES RU-
RAIS DO MUNICÍPIO; INSUMOS PARA PRODUÇÃO DE MUDAS NATIVAS, EXÓTICAS E FLORES; E SEMENTES DE FLORES PARA PRODUÇÃO 
NO VIVEIRO MUNICIPAL VISANDO O PLANTIO NOS CANTEIROS DO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, NO ANO DE 2016. 
(PUBLICADO NO DOM/SC DIA 23/02/2016, ED. 1938, PG.616). Designando-se nova data para entrega e abertura dos envelopes para o dia 
16 de março de 2016, às 08:15 e 08:30 horas respectivamente, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789. Informa-
ções e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br. 

São Lourenço do Oeste, 02 de março de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.341, DE 1º DE MARÇO DE 2016.
DECRETO Nº 5.341, DE 1º DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre o quadro lotacional dos cargos de provimento efetivo e comissionado de cada órgão do Município de São Lourenço do Oeste/
SC e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
VII e IX, do art. 55, da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis Complementares Municipais nºs 56, de 14 de outubro de 2005 e 154, 
de 09 de setembro de 2013, bem como suas alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º Ficam criados, na Estrutura Administrativa, os quadros lotacionais dos cargos de provimento efetivo e comissionado de cada órgão 
do Município de São Lourenço do Oeste/SC, em conformidade com o disposto no art. 11, da Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro 
de 2005, que passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 5.139, de 04 de agosto de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 1º de março de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 5.341, de 1º de março de 2016)

QUADRO LOTACIONAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E COMISSIONADO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC

GABINETE DO PREFEITO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Assessor de Gabinete AGA-1 01
Assessor de Comunicação AGA-1 01
Chefe de Gabinete AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Procurador Geral do Município AGE-1 01
Procurador - II 40 hs 3027 01
Procurador - 20 horas 3019 01
Analista Administrativo - Bacharel em Direito 3001 02 
Analista Administrativo 3001 01

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Controlador Geral do Município AGE-1 01
Analista de Controle Interno 3021 01

CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Contador Geral do Município AGE-1 01
Contador 3005 01
Analista Administrativo - Ciências Contábeis 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Administração Financeira AGA-1 01

GERÊNCIA DE CONTROLE PATRIMONIAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Controle Patrimonial AGA-1 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda AGS-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico em Administração 0401 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02
Agente de Apoio Operacional 1001 09
Assistente Administrativo 0301 01

DIRETORIA DE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Orçamento Participativo AGD-1 01

DIRETORIA DE FAZENDA

CARGO CÓDIGO VAGAS
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Diretor de Fazenda AGD-1 01
Fiscal de Tributos e Obras 0411 01
Fiscal de Tributos Municipais 3010 03
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01
Técnico em Tributação 0409 01

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Licitações e Compras AGA-1 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS E CAPACITAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Recursos Humanos e Capacitação AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Agente Administrativo 0201 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Manutenção de Equipamentos e Veículos AGA-1 01
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 02
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Tecnologia e Informação AGA-1 01
Analista Administrativo - Anal. de Sistemas 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Educação AGS-1 01

DIRETORIA GERAL DE EDUCAÇÃO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor Geral de Educação AGD-1 01

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Administrativo e Operacional AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 03
Técnico de Apoio Administrativo 2001 16
Agente de Apoio Operacional 1001 10
Psicólogo 3020 04
Nutricionista 20 horas 3022 02
Nutricionista 40 horas 3029 02
Fonoaudiólogo 20 horas 3023 02
Fonoaudiólogo 30 horas 3031 02
Fonoaudiólogo 40 horas 3032 02
Motorista 0205 01
Motorista de Carga Pesada 0206 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 04
Bibliotecário 3025 01
Articulador de Atividades da Biblioteca 3026 02
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 02
Operador de Máquinas II 0208 01

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGO CÓDIGO VAGAS
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Gerente de Educação Infantil AGA-1 01

GERÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Ensino Fundamental AGA-1 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Saúde AGS-1 01

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Administração AGD-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Motorista 0205 01
Motorista Carga Pesada 0206 05
Agente Administrativo 0201 01
Agente de Saúde Pública 0202 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01
Agente de Manutenção e Conservação 0203 01
Agente de Apoio Operacional 1001 04
Técnico em Enfermagem 2004 30
Assistente Social 3003 02
Farmacêutico Bioquímico 3004 03
Enfermeiro 3006 15
Fisioterapeuta - 20 horas 3011 04
Médico - 20 Horas 3012 10
Médico - 40 Horas 3013 10
Médico Especialista - 20 Horas 3015 06
Odontólogo - 20 Horas 3017 05
Odontólogo - 40 Horas 3018 06
Odontólogo Especialista 3024 06
Psicólogo 3020 02
Técnico em Saúde Bucal 2005 10
Médico Avaliador e Controlador - 20 horas 3014 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 05
Agente de Oper. De Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05
Agente Comunitário de Saúde e Combate as Endemias 1004 50
Terapeuta Ocupacional 3030 01

DIRETORIA DE RELACIONAMENTO E HUMANIZAÇÃO DA SAÚDE

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Relacionamento e Humanização da Saúde AGD-1 01

GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Operacional AGA-1 01

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Vigilância Sanitária AGA-1 01
Técnico em Vigilância Sanitária 2007 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01

GERÊNCIA DE CONTROLE AMBULATORIAL E FARMACOLÓGICO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Controle Ambulatorial e Farmacológico AGA-1 01

GERÊNCIA DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO E SERVIÇOS CONVENIADOS
CARGO CÓDIGO VAGAS
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Gerente de Controle Epidem. e Serv. Conv. AGA-1 01

GERÊNCIA DE ACOLHIMENTO AO CIDADÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Acolhimento ao Cidadão AGA-1 01
Agente de Apoio Operacional 1001 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano AGS-1 01
Analista Administrativo - Hab. Administração 3001 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 03

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Planejamento Urbano AGD-1 01

DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Serviços Urbanos AGD-1 01

DIRETORIA DE TRÂNSITO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Trânsito AGD-1 01

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Planej. Urbano e Obras Públicas AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Arquiteto e Urbanista 3002 01
Técnico em Topografia e Agrimensura 2006 01
Tecnólogo em Edificações 3028 03
Engenheiro Civil 3008 02

GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO E FISCALIZAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Técnico e Fiscalização AGA-1 01
Engenheiro Civil 3008 01
Tecnólogo em Edificações 3028 01

COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Coordenador de Defesa Civil AGA-1 01

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Infraestrutura Urbana AGA-1 01
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 09
Operador de Máquinas II 0208 02
Agente de Apoio Operacional 1001 03
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 02
Agente de Construção e Manutenção de Obras Públicas 1002 05
Assistente de Obras e Serviços 0303 01
Assistente de Manutenção e Conservação 0302 01
Motorista Carga Pesada 0206 02

GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE
CARGO CÓDIGO VAGAS
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Gerente de Serv. Urbanos e Meio Ambiente AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E AQUICULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Mun. de Agricultura e Aquicultura AGS-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 06
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01
Motorista Carga Pesada 0206 01

DIRETORIA DE ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS RURAIS

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Estímulo às Ativ. Econômicas Rurais AGD-1 01
Engenheiro Agrônomo 3007 02
Agente de Constr. e Manut. de Obras Públ. 1002 05
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02
Técnico em Agropecuária 2002 04
Agente de Apoio Operacional 1001 03
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO ANIMAL E VEGETAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Inspeção Animal e Vegetal AGA-1 01
Médico Veterinário 3016 02
Técnico em Agropecuária 2002 01

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FREDERICO WASTNER
CARGO CÓDIGO VAGAS
Ger. de Infraestr. do Distr. de Fred. Wastner AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DO DISTRITO DE PRESIDENTE JUSCELINO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Ger. de Infraestr. do Distr. de Pres. Juscelino AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05
Operador de Máquinas II 0208 01

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DO DISTRITO DE SÃO ROQUE
CARGO CÓDIGO VAGAS
Ger. de Infraestr. do Distr. de São Roque AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05
Operador de Máquinas II 0208 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Assistência Social AGS-1 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 03
GERÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Proteção Social AGA-1 01
Assistente Social 3003 03
Agente de Apoio Operacional 1001 01
Psicólogo 3020 03
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01

GERÊNCIA DE APOIO A PROGRAMAS SOCIAIS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio a Programas Sociais AGA-1 01
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Agente de Apoio Operacional 1001 01

GERÊNCIA DE HABITAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Habitação AGA-1 01

GERÊNCIA DE APOIO E PROTEÇÃO ÀS MULHERS E IDOSOS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio e Proteção às Mulheres e Idosos AGA-1 01

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal do Trabalho, Renda e Desenvolvimento Econômico AGS-1 01

GERÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente do Desenvolvimento Econômico AGA-1 01

São Lourenço do Oeste - SC, 1º de março de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.342, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
DECRETO Nº 5.342, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Permite o uso oneroso de espaços do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso oneroso dos espaços do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, de São Lourenço do Oeste/
SC, para a realização de evento a ser promovido na data de 17 de abril de 2016, pela Igreja Evangélica Assembleia de Deus, inscrita no 
CNPJ sob o nº 78.505.138/0001-30.
§ 1º Os espaços a terem o uso permitido tratam-se dos seguintes:
I - Teatro Professor Arno Ignácio Etges - fixado em 3,74 UFRMs - Unidades Fiscais de Referência Municipal, o que corresponde ao valor de 
R$ 386,19 (trezentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos);
II - copa - fixado em 0,93 UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal, o que corresponde ao valor de R$ 96,03 (noventa e seis reais e 
três centavos);
III - cozinha - fixado em 0,93 UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal, o que corresponde ao valor de R$ 96,03 (noventa e seis reais 
e três centavos);
IV - restaurante - fixado em 0,75 UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal, o que corresponde ao valor de R$ 77,45 (setenta e sete 
reais e quarenta e cinco centavos); e 
V - churrasqueiras - fixado em 0,56 UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal, o que corresponde ao valor de R$ 57,83 (cinquenta e 
sete reais e oitenta e três centavos); 
§ 2º Pela utilização a que se refere o §1º, a permissionária deverá efetuar o recolhimento do montante de 6,91 UFRMs - Unidades Fiscais 
de Referência Municipal), correspondente a R$ 713,53 (setecentos e treze reais e cinquenta e três centavos).

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instrumento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São Lou-
renço do Oeste e a permissionária que promoverá o evento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 02 de março de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 002/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 002/2016, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
Origem: Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015 e Decreto nº 5.340, de 1º de março de 2016.
Permitente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Permissionária: Versátil Produções Ltda. ME, CNPJ nº 02.360.895/0001-09.
Objeto: Permissão de Uso Onerosa do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, situado na rua Via Parque, s/n, bairro Cruzei-
ro, em São Lourenço do Oeste/SC, com relação aos seguintes espaços: copa, cozinha e Arena de Eventos Albano Luiz Menegatti, em virtude 
da realização de evento que consiste em formatura do curso de direito da Universidade Comunitária Regional de Chapecó - Unochapéco, a 
ser promovido no dia 05 de março de 2016.
Valor: 105,18 (cento e cinco vírgula dezoito) UFRMs - Unidades Fiscais de Referência Municipal), correspondente a R$ 10.860,88 (dez mil, 
oitocentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos), conforme estabelecido no Decreto nº 5.340/2016.
Pagamento: Em parcela única, por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, com vencimento até 03 de março de 2016.
Data de Assinatura: 02/03/2016.
Vigência: de 02/03/2016 a 07/03/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo Permitente - e Valderico Dalla Costas - pela Permissionária.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.569/2016 - REGULAMENTA O PRAZO PARA ADEQUAÇÃO DE CAL-ÇADAS/ PASSEIOS ÀS NORMAS 
DE ACESSIBILIDADE NO ÂMBITO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 DECRETO Nº 8.569/2016 

REGULAMENTA O PRAZO PARA ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS/ PASSEIOS ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE NO ÂMBITO DO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso 
VI , do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, norma esta combinada com a redação dos arts. 298, 299, 
300, 301 e 322, da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 (Código de Obras) e dos arts. 36, 37 e 38, da Lei Complementar Municipal 
n. 005/2011 (Código de Posturas) e,

Considerando que o Município de São Miguel do Oeste, firmou perante o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, Termo 
de Ajustamento de Conduta nos autos do Inquérito Civil n. 1.33.012.000321/2012-11, no que tange à adequação de calçadas/passeio às 
normas de acessibilidade,

Considerando que há necessidade de estabelecer um novo cronograma de trabalho,

DECRETA:

Art. 1º Ficam regulamentadas pelo presente ato, as notificações aos proprietários de imóveis para promover as adequações nas calçadas 
passeio, às normas de acessibilidade.

Art. 2º As adequações nas calçadas/passeio deverão ser feitas na forma dos padrões constantes do Anexo I do presente ato.

Art. 3º A notificação dar-se-á de forma pessoal e/ou por edital, estabelecendo-se os seguintes prazos de execução:
I – Até o final de 2016 para os proprietários de edificações de uso coletivo e particular localizadas no centro do Município;
II – Até final de 2017 para os proprietários de edificações de uso coletivo e particular localizadas nos bairros do Município.

Art. 3º Compete aos Fiscais de Obras e Posturas, as notificações aos proprietários dos imóveis para efetuarem as obras de adequação de 
acessibilidade às calçadas/passeio.

Parágrafo único. Notificações realizadas antes da vigência deste Decreto continuarão válidas, inclusive quanto a prazo estipulado para exe-
cução das obras, com exceção daquelas emitidas em relação a imóveis localizados no Bairro Sagrado Coração de Jesus, que terão prazo 
prorrogado, passando a valer o contido no inciso II, do art. 3º, deste Decreto.

Art. 4º Ficam homologados os Anexos I e II, partes integrantes e inseparáveis deste Decreto.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC
Em 29 de fevereiro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
ANEXO I

PLANTAS E CORTES DE MODELO DE CALÇADA
PASSEIO NORMA DE ACESSIBILIDADE

ANEXO II
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E OBRAS

NOTIFICAÇÃO N. /2016

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL:
CPF/CNPJ: 83.829.317/0001-62 Nome: Clube Comercial
Endereço: Esquina Rua XV de Novembro com a Rua Chuí, Centro, 
município de São Miguel do Oeste.

FUNDAMENTAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
Nos termos dos arts. 36, 37 e 38 da Lei Complementar Municipal n. 005/2011 (Código de Posturas), que assim estão redigidos:
Art. 36. Calçada é a parte da via, normalmente segregada em nível diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito 
de pedestres e quando possível, à implantação do mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros.
Parágrafo único. Passeio é a parte da calçada ou pista de rolamento, neste último caso, separada por pintura ou elemento físico separador, 
livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente de ciclistas.
Art. 37. As calçadas públicas são de responsabilidade exclusiva dos proprietários, possuidores do domínio útil ou a qualquer título, de imó-
veis, no tocante a sua construção, restauração, conservação e limpeza.
Art. 38. Os proprietários de imóveis localizados na Área Especial de Interesse Comercial são obrigados a construir a calçada em frente a 
esses terrenos, observando o seguinte:
I - os materiais a serem utilizados na construção das calçadas serão definidos por Decreto do Executivo Municipal.
II - os proprietários terão um prazo de 1 (um) ano para a construção dos passeios a que se refere este artigo.
§ 1º Estão isentos da obrigação de que trata o caput deste artigo os proprietários de casas populares (habitação de padrão popular, com 
área máxima de 70,00 m²).
§ 2º Será aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) da UFM (Unidade Fiscal Municipal) elevada em 20 % (vinte por cento) na 
reincidência, ao proprietário, na infração do disposto no caput deste artigo.
Bem como a Lei n. 7.853/89, a Lei n. 10.098/00, o Decreto n. 5.296/04, a Lei Estadual n. 12.698/03, a Lei Estadual n. 12.870/04, a Lei 
Estadual n. 13.070/04, a Lei Estadual n. 13.971/07 e as Normas Técnicas previstas na ABNT que regulam a acessibilidade aos portadoras 
de deficiência física e mobilidade reduzida; 
Fica Vossa Senhoria Notificada, para que no prazo de um ano a contar do recebimento da presente providencie as adequações na calçada 
passeio em frente ao imóvel de sua propriedade, na forma das normas de acessibilidade constante dos modelos em anexo. Autoridade 
Municipal 
Mat. 
Nome: 
Cargo: Fiscal de Obras e Posturas
Assinatura
Ciência 
Nome: ........................................................................... 
CPF : .......................................... 
Função: ........................................................................
Data: .......... /.........../2016 
Assinatura ......................................................................

DECRETO Nº 8.570/2016 - DECLARA IMÓVEIS DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS ALARGAMENTO DA ESTRADA 
GERAL DA LINHA CAXIAS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.570/2016. 

DECLARA IMÓVEIS DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS ALARGAMENTO DA ESTRADA GERAL DA LINHA CAXIAS E CONTÉM OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da Lei Orgâ-
nica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e, art. 48, 49, III e 50 da LCM n. 006/2011 (lei do Parcelamento do Solo Urbano.

DECRETA:
Art. 1º Fica Declarado de Utilidade Pública, para fins de declaração de área não edificável, para alargamento da Estada Geral da Linha 
Caxias, no trecho compreendido entre a rodovia SC-492 até o acesso do Loteamento Mot Belo, as seguintes áreas:

I - uma área de 798,396m², de Parte do Lote Rural n. 64 e 64-A, o matriculado no ORISMO sob ns. 15.737 de propriedade de Rogério 
Pagnhunsat e Nestor Müller;

II - uma área de 474,68m², de Parte do Lote Rural n. 64-A, o matriculado no ORISMO sob ns. 23.013 de propriedade de Moises Bresciani;

III - uma área de 1.129,64m², de Parte do Lote Rural n. 64-A, o matriculado no ORISMO sob ns. 29.262 de propriedade de Terezinha Rita 
Giovanaz Gomes, Edilson Carlos Giovanaz e Walnei Giovanaz.

Parágrafo único. As áreas declaradas de utilidade pública poderão ser desapropriadas.
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Art. 2º Ficam os órgãos competentes da Administração Municipal a tomarem as providencias necessárias para o fiel cumprimento do pre-
sente.

Art. 3º O prazo para a efetivação do alargamento da via antes citada é de ate três anos.
Art. 4º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC
Em 02 de março de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FÁVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 486

Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2016-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2016-FMS

PROCESSO Nº. 10/2016-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material odonto-
lógico para a Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo 
de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 04 de abril de 2016 às 08h45min.
Abertura das Propostas: 04 de abril de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 03 de março de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2016-PMS
PROCESSO Nº. 36/2016-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de implementos 
agrícola para os maquinários da patrulha mecanizada da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroe-
der/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 01 de abril de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 01 de abril de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 03 de março de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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CANCELAMENTO DO EDITAL CONCORRÊNCIA REGISTRO DE PREÇO – N.º 01/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

CANCELAMENTO DO EDITAL CONCORRÊNCIA REGISTRO DE PREÇO – N.º 01/2016-PMS

PROCESSO LICITATÓRIO N. 25/2016 – PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA REGISTRO DE PREÇO – N.º 01/2016-PMS, que estava marcado abertura para dia 28 de março de 2016, as 09h, visando 
o REGISTRO DE PREÇO para a contratação da empresa especializada em serviços de limpeza pública, do ramo de Engenharia Sanitária, 
para executar a Gestão dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais produzidos pelo município de Schroeder (SC), ao longo de 12 meses, 
conforme ANEXO IX – TERMO REFERÊNCIA, deste instrumento convocatório, em decorrência da necessidade de alterações no edital. 

Schroeder, 02 de março de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS
2º Chamada

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. JAIME RIBEIRO 
FREITAS, inscrito no CPF sob n°. 071.236.769-12, aprovado em 3° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS, para o cargo de 
MÉDICO ESF, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 03 de março de 2016, na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a 
referida vaga, conforme prevê o item 12.7.

Schroeder (SC), 1º de março de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

DECRETO Nº 3.684/2016 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO Nº 3.684/2016 de 29 de fevereiro de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 163.112,51 (cento e sessenta e três mil cento e doze reais e cinquenta e um 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.04 - UNIDADE DO FUNDEB
05.04.12.361.3009.2.364 - Manutençao Ensino Fundamental FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.03.0018 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 9.412,51

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - UNIDADES DE OBRAS
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 53.700,00

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.05 - UNID DE MEIO AMBIENTE
07.05.18.452.3005.2.317 - Manutenção da Coleta de Lixo
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 100.000,00
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 29 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 13/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 13/2016-PMS
Dispensa de Licitação nº. 10/2016-PMS - Processo nº. 37/2016-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AGÊNCIA COSMOS DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 76.366.673/0001-21, estabelecida na Rua Donaldo Gehring, 
nº 50, Centro, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-470.

Objeto: Constitui o presente contrato a Aquisição de passagem aérea de Curitiba/PR para Brasília, para os Senhores Maykel Roberto Laube 
e Otoniel da Silva, nos dias 8, 9 e 10 de março de 2016, para audiências no FNDE e com Deputados Federais, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01
Voo 1076 - GOL, saída dia 8/3/2016, às 07h02min de Curitiba/
PR (Aeroporto Afonso Pena), chegada às 09h06min, em Brasília/
DF(Aeroporto Pres. Juscelino Kubitschek)

02 Unidade 387,16 774,32

02
Voo 1079 - GOL, saída dia 10/3/2016, às 20h59min de Brasília/
DF (Aeroportu Pres. Juscelino Kubitschek) e chegada às 23h em 
Curitiba/PR (Aeroporto Afonso Pena)

02 Unidade 388,25 776,50

TOTAL R$ 1.550,82

Valor do contrato: R$ 1.550,82 (um mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos).
Data da Assinatura: 02/03/2016 – Vigência: 31/12/2016
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

II ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

II ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2016-PMS

PROCESSO Nº. 26/2016-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de item referente ao Edital de 
Pregão Presencial Registro de Preços nº. 14/2016-PMS, visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de larvicida biológico para atender 
as necessidades da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, ficando 
assim determinado:

Leia-se: 
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ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 14/2016-PMS
TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊNCIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊNCIA

01

LARVICIDA BIOLÓGICO BTI, Bacillus Thurigiensis israelensis, CEPA 
avaliada e certificada pela OMS - Organização Mundial de Saúde), 1200 
U.T.I/MG (Unidades Tóxicas Internacionais por miligrama). Embalagem 
contendo 10 litros com lacre de fábrica (embalagem hermeticamente 
fechada) e que o produto tenha Registro na ANVISA. Prazo de validade 
mínima de 18 meses contados da data de entrega. Para atender as 
necessidades da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo 
da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC) para o combate contra as 
larvas de Aedes aegypti, Culex quinquefasciatus e Simulium pertinax 
(borrachudo)

800 Litro 109,90 87.920,00

TOTAL R$ 
REFERÊNCIA 87.920,00

Schroeder, 03 de março de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 04/2016-PMS
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DISPENSA 10/2016-PMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Câmara muniCiPal

EXTRATO LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N. 001/2016
Câmara Municipal de Schroeder – SC
Tomada de Preço nº 001/2016

Objeto: A Câmara Municipal de Schroeder torna público que fará a contratação, pelo menor preço global, de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da Câmara Municipal.
Data/Horário de abertura: 22/03/2015 às 08:45 horas, na Câmara Municipal.
Informações Complementares: Cópia do edital encontra-se à disposição dos interessados no sitio da Câmara Municipal www.camaraschro-
eder.sc.gov.br e maiores informações pelo fone (47)3374-1410.
Schroeder, 02 de março de 2016.
Ver. Adriano Kath – Presidente

http://www.camaraschroeder.sc.gov.br
http://www.camaraschroeder.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO N° 039/2016
DECRETO Nº 039/2016 DE 02 DE MARÇO DE 2016. 

Dispõe sobre atribuição de Adicional de Titulação a Servidores Públicos Municipais e dá outras providências.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o anexo VI, do art. 9º e parágrafos da Lei Complementar nº 684/2005 de 13/12/2005, parágrafo 2º do art. 6º da Lei 692/2006 de 13 de 
abril de 2006,

DECRETA:
Art. 1º Fica atribuído Adicional de Ensino Médio, e Adicional de pós- graduação sobre o vencimento do servidor, aos Servidores Públicos 
Municipais conforme relação no anexo I deste Decreto, de acordo com a escolaridade e respectivo percentual constante do anexo VI da Lei 
Complementar nº 684/2005. 

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orçamento Vi-
gente.

Ar. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da 
Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta, 02 de Março de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

ANEXO I

Servidor Municipal Efetivo Habilitado com direito à Adicional em conformidade com o Decreto nº 039/2016.

Servidor(a) Ensino Médio Pós- graduação
Marcos Paulo Crestani x
Sonia Elizabete Jacobsen x
Claudia Inês Schmitz Algayer x
Ivani Tomazelli Germiniani x
Cinara Michels Carneiro x

FRANCISCO ARTUR BOTH 
Prefeito de Serra Alta

DECRETO N° 040/2016
DECRETO Nº 040/2016 DE 02 DE MARÇO DE 2016.

“Concede Licença Sáude à Servidora Pública Municipal SUELI TEREZINHA RUCKS SENHOR, e dá outras providências”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas e em especial à Lei n° 10.710 de 05/08/2003, Leis Municipais nº 498/2001 de 10/09/2001 e 684/2005 de 13/12/2005;

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedida Licença Saúde, à Servidora Pública Municipal SUELI TEREZINHA RUCKS SENHOR, conforme atestado médico de 
24/02/2016 até a emissão do Laudo Pericial do INSS, a mesma é ocupante do Cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Nível 22, do grupo 
2 –SAL, 40 horas semanais, descritas no Plano de Carreira do Município, com lotação na Secretaria Municipal de saúde, conforme Plano de 
Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo efeitos a partir de 24 de fevereiro de 2016, condicionada sua 
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validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. E demais disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de Março de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

PORTARIA N° 021/2016
PORTARIA Nº. 021/2016 DE 02 DE MARÇO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARILEI LUBENOW SENHOR PARA O CARGO DE PROFESSOR II, DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas 
na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 
e alterações posteriores, Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006, e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 002/2015, do Muni-
cípio de Serra Alta/SC.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada, a partir desta data, em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições abaixo 
relacionadas:
SERVIDOR: Marilei Lubenow Senhor
CPF: 039.964.169-62
RG: 4.589.624
CARGO: Professor II
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes
GRUPO: 6-MAG
NÍVEL: 61

LEI AUTORIZATIVA: A Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006, Art. 2º, inciso VI “admissão para suprir vaga não preenchida em 
concurso Público”.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação pelo motivo de vaga não preenchida por concurso Público.
VIGÊNCIA: 02/03/2016 a 19/12/2016

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigen-
te, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e suas alterações posteriores vigentes do Município 
de Serra Alta/SC.
Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.
Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de Março de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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RELAÇÃO DE COMPRAS MÊS 02-2016-PMSA
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RELAÇÃO DE COMPRAS MÊS 02/2016- FMSA
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Sombrio

Prefeitura

042/2016
PORTARIA Nº. 042 DE 01 DE MARÇO DE 2016
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei 
nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o car-
go de Professor de Educação Física, com Carga Horária de 20 (trin-
ta) horas semanais, como segue:

 NOME
Juçara Gonçalves
Maria Carolina Freitas da Silva
Diego Marcelo Rodrigues Silveira
Juliana Martins Vargas

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

043/2016
PORTARIA Nº. 043 DE 01 DE MARÇO DE 2016
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei 
nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Con-
curso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo 
de Professor de Historia, com Carga Horária de 10 (dez) horas 
semanais, como segue:

 NOME
Murilo dos Santos Garcia

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

044/2016
PORTARIA Nº. 044 DE 01 DE MARÇO DE 2016
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei 
nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Con-
curso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo de 
Professor de Letras (Português/Inglês), com Carga Horária de 20 
(vinte) horas semanais, como segue:

 NOME
 Critiani Bristott Daminelli

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

045/2016
PORTARIA Nº. 045 DE 01 DE MARÇO DE 2016
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei 
nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o car-
go de Professor de Séries Iniciais, com Carga Horária de 20 (vinte) 
horas semanais, como segue:

 NOME
 Deise Casagrande
 Jéssica Mota Pereira Sabino
 Tatiana Freitas Réus Pedro

 
Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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046/2016
PORTARIA Nº. 046 DE 01 DE MARÇO DE 2016
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei 
nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o car-
go de Auxiliar de Serviços Gerais, com Carga Horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, como segue:

 NOME
 Rogério Altenir Pinto
 Patrícia Alexandra Lopes Carvalho
 Joyce da Silva Costa

 
Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

047/2016
PORTARIA Nº. 047 DE 01 DE MARÇO DE 2016
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei 
nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Con-
curso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo de 
Secretário de Escola, com Carga Horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, como segue:

 NOME
 Mayara Raupp Cândido

 
Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

048/2016
PORTARIA Nº 048 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Exonerar, por aposentadoria junto ao INSS, a contar de 01/03/2016, 
a Senhora MARIA APARECIDA SCHEFFER, matrícula nº 153, admi-
tida através da Portaria nº 048, de18 de abril de 1990, para o Car-
go de professor, com carga horária de 40 horas semanais.

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 01 de março de 2016. 

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

049/2016
PORTARIA Nº 049 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Exonerar, por aposentadoria junto ao INSS, a contar de 01/03/2016, 
a Senhora FRANCISCA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 78, ad-
mitida em 01 de março de 1988, para o Cargo de professor, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 01 de março de 2016. 

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

050/2016
PORTARIA Nº 050 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
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nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Exonerar, por aposentadoria junto ao INSS, a contar de 01/03/2016, 
a Senhora FATIMA APARECIDA VICENTE, matrícula nº 75, admitida 
através da Portaria nº 010, de 15 de fevereiro de 1983, para o Car-
go de professor, com carga horária de 40 horas semanais.

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 01 de março de 2016. 

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DEC 101/2016
DECRETO Nº 101, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2250 
de 22 de Dezembro de 2015, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 79.138,65 (Setenta 
e nove mil, cento e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos), 
nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05.04 - DIRET. DE ASSIST. TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
1.008 - Reforma e Ampli. da Rede Física do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.3091 - Aplicações Diretas 
.............................. R$ 25.346,50

08.01 - DIRETORIA DE AGRICULTURA E PESCA
2.039 - Apoio ao Produtor Rural
4.4.90.00.00.00.00.00.3091 - Aplicações Diretas 
.............................. R$ 30.292,15

11.02 - DIRETORIA DE ESPORTES
2.047 - Manutenção do Esporte Amador e Estudantil
4.4.90.00.00.00.00.00.3091 - Aplicações Diretas 
.............................. R$ 23.500,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do superávit financeiro da fonte de recursos 3091.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 19 de fevereiro de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DEC 102
DECRETO Nº 102, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2250 
de 22 de Dezembro de 2015, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

08.01 - DIRETORIA DE AGRICULTURA E PESCA
2.039 - Apoio ao Produtor Rural
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas 
............................... R$ 4.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80. ( recursos 
próprios) 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 19 de fevereiro de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DECRETO N. 103/2016
 DECRETO Nº 103, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
HOMOLOGA CONCURSO PÚBLICO CONVOCADO ATRAVÉS DO EDI-
TAL Nº 001/2015 – SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE SOMBRIO – SC, PARA INVESTIDURA EM 
CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPÍO DE SOMBRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso de suas atribuições privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com a Lei nº 1114, de 07 de abril de 
1997, Lei complementar nº 006, de 07 de agosto de 2007 e suas 
alterações e Lei nº 1.414 de 20 de Maio de 2003, e

Considerando o parecer da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Sombrio – SC, no Inquérito Civil Público, aberto com intuito de apu-
rar possível irregularidade no Concurso Público Edital nº 001/2015 
– Prefeitura Municipal de Sombrio e Edital nº 001/2015 – SAMAE 
– Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Sombrio – SC;

Considerando o relatório final da Comissão de Processo Adminis-
trativo, nomeada através do Decreto nº 130, de 08 de setembro de 
2015, para abertura de Sindicância, referente ao Concurso Púbico, 
Edital nº 001/2015 – Prefeitura Municipal de Sombrio – SC e Edital 
nº 001/2015 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Sombrio - SC.

DECRETA:

Art. 1°. Fica homologado para que produza seus efeitos legais 
e jurídicos, o Concurso Público convocado através do Edital nº 
001/2015 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Es-
goto de Sombrio – SC, para investidura em cargos públicos. no 
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SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto de Som-
brio – SC, conforme ATO 012/CP/MS/ED1/15/SAMAE, publicado em 
28/08/2015, no site www.iobv.org.br..

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 29 de fevereiro de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

EXTRATO DO CONTRATO 014/2016
CONTRATO N. º 14/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOMBRIO-SC
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DO OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação 
de serviços financeiros e outras avenças.
DO VALOR: R$ 582.616,39 ((quinhentos e oitenta e dois mil, seis-
centos e dezesseis reais e trinta e nove centavos)
DA VIGÊNCIA: 25/02/2016 a 25/02/2021
Data da assinatura: 25/02/2016

MINUTA DE CONTRATO 014/2016
CONTRATO N. º 14/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOMBRIO-SC
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DO OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação 
de serviços financeiros e outras avenças.
DO VALOR: R$ 582.616,39 ((quinhentos e oitenta e dois mil, seis-
centos e dezesseis reais e trinta e nove centavos)
DA VIGÊNCIA: 25/02/2016 a 25/02/2021
Data da assinatura: 25/02/2016

PORT. 041/2016
PORTARIA Nº. 041 DE 01 DE MARÇO DE 2016
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei 
nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o car-
go de Auxiliar de Ensino Infantil, como segue:

NOME
Natalia de Matos Cassettari

Deividi Vaz Mazuim
Mara Lucia Andrades de Souza

Jiovana de Oliveira Clarinda

Karina Maciel Ramos
Leila Diniz Ramos

Barbara Daboit Possamai

Maribel Claudino da Cumha
Alessandra Bernardo

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 505

Sul Brasil

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº.008/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 012/2016
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FINS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO NAS COMUNIDADES 
DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE SUL BRASIL 
Entrega dos envelopes: 09:00 horas do dia 15 de março de 2016
Abertura dos envelopes: 09:30 horas do dia 15 de março de 2016
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.

SUL BRASIL – SC, 02 de março de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br/
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Tigrinhos

Prefeitura

ATA Nº. 010-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
PROCESSO LICITATÓRIO 001/2016

ATA Nº. 010/2016
A Comissão de Licitações reuniu-se para analise e decisão acerca do recurso interposto pela empresa proponente LICS SUPER ÁGUA que 
em suas razoes questionou acerca da exequibilidade da proposta da empresa proponente POTAVEL SUPER ÁGUA, aduzindo em síntese que 
o valor proposto se encontrava fora da realidade e que não poderia cumprir as exigências para prestação do serviço. Em contrarrazões a 
empresa POTAVEL SUPER AGUA justificou a exequibilidade da proposta e que já presta serviços da mesma natureza em outros Municípios 
cumprindo com êxito o objeto contratual. De posse das razoes recursais e contrarrazões apresentadas, consultou-se a Assessoria Jurídica 
do Município que emitiu parecer informal ressaltando que a empresa vencedora deveria ser aquela que cumpriu as exigências do edital 
e propôs-se a executar a prestação de serviços pelo menor preço considerando o principio da economicidade. Ainda assim, por cautela a 
Comissão de Licitações acabou exigindo da empresa POTAVEL SUPER AGUA que apresentasse um relatório discriminativo onde constasse 
os custos operacionais que demonstrassem a viabilidade de execução da prestação de serviços pelo valor ofertado. Em resposta a empresa 
POTAVEL SUPER ÁGUA, justificou que os valores são exequíveis no entanto, que se fazia desnecessário a apresentação minuciosa dos pre-
ços pois se tratava de uma estratégia de empresa abrangido pelo sigilo profissional que a diferenciava no mercado de trabalho e permitia 
com que a mesma realizasse o mesmo serviço com idêntica qualidade pelo menor preço. Em contrapartida, para atendimento da exigência 
realizada pela Comissão de Licitações acabou apresentando copia de contratos realizados com diversos Municípios na Região no exercício de 
2015, que demonstram a viabilidade da proposta e a execução de serviço idêntico por valor compatível com a proposta apresentada. Desta 
forma, convencida a Comissão de Licitações que a proposta é valida e exequível decidiu por julgar improcedente o recurso interposto pela 
empresa LICS SUPER-ÁGUA e via de consequência declarar vencedora do certame a empresa POTAVEL SUPER ÁGUA. A comissão de Licita-
ções, observando o principio da publicidade determinou que fosse encaminhado copia da presente decisão aos licitantes, tanto proponente 
vencedor quanto proponente vencido, intimando-os para os fins de direito. Inclusive, desde logo, muito embora os contratos administrativos 
não se renovem automaticamente fica intimada a empresa LICS SUPER ÁGUA de que não possui autorização para continuar a execução do 
serviço de tratamento de água para consumo humano.
COMISSÃO: PRESIDENTE – MAICON BRUXEL. MEMBRO: DEYSE K. F. PASQUALOTTO. MEMBRO: BERNARDETE DAS GRAÇAS A. T. HONNEF.

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 005-2016
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2016
Leilão 001/2016

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que no referido processo licitatório, foi considerado 
vencedor WESLEY AUGUSTO MACHADO – CPF: 040.973.360-10, para o item nº. 002 do leilão – MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE A8 
ANO E MODELO 2001, no valor total de R$ 34.120,00, sob o regime de Maior Lance. 

TIGRINHOS/SC, em 02 de Março de 2016.
RUDIMAR FRANSCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

PORTARIA 050/2016
 PORTARIA N°. 050/2016.

ALTERA CARGA HORÁRIA TEMPORARIAMENTE DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Digníssimo Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Fica Alterada a Carga Horária da Servidora Pública Municipal Sra. MARAISA DE VARGAS, ocupante do cargo de Professor de Educa-
ção Física, de 20 (vinte) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, a partir de 02 de Março de 2016, com fundamento no Art. 57 da 
Lei Municipal Complementar nº 014/2010 – Plano de Cargos e Carreiras do Magistério do Município de Tigrinhos/SC,

“Art. 57. Para atender necessidades emergenciais a administração municipal pode promover a Alteração Temporária Transitória, dos profis-
sionais efetivos no quadro de carreira do Magistério Público Municipal de Tigrinhos, até o limite de 40 horas semanais.”

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 02 DE MARÇO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dois de março de dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda

PORTARIA 051/2016
 PORTARIA N°. 051/2016.

ALTERA CARGA HORÁRIA TEMPORARIAMENTE DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Digníssimo Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Fica Alterada a Carga Horária da Servidora Pública Municipal Sra. ISOLDE BARBOSA WESCHENFELDER, ocupante do cargo de Pro-
fessor III, de 20 (vinte) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, a partir de 02 de Março de 2016, com fundamento no Art. 57 da 
Lei Municipal Complementar nº 014/2010 – Plano de Cargos e Carreiras do Magistério do Município de Tigrinhos/SC,

“Art. 57. Para atender necessidades emergenciais a administração municipal pode promover a Alteração Temporária Transitória, dos profis-
sionais efetivos no quadro de carreira do Magistério Público Municipal de Tigrinhos, até o limite de 40 horas semanais.”

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 02 DE MARÇO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dois de março de dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda

PORTARIA 052/2016
 PORTARIA Nº. 052/2016.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA A ASSISTENTE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a lei Municipal n°. 011/97 e decreto Municipal n°. 043/00.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Assistente Social, SALETE TERESINHA SAUSEN, adiantamento do equivalente a 02 (duas) diárias, no valor R$ 597,26, 
cada, totalizando o valor de R$ 1.194,54, (hum mil cento e noventa quatro reais e cinquenta quatro centavos), para sua viagem á Florianó-
polis, no período de 03 a 04 de Março de 2016, com objetivos de participar do I Seminário de Acolhimento Institucional e Familiar.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 02 DE MARÇO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal
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Publicada e Registrada nesta Secretaria em dois de março de dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 35/2016
 DECRETO Nº. 35 DE 1º DE MARÇO DE 2016. 
DEMITE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS TEMPORÁRIOS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam demitidos do Quadro de Pessoal Temporário do 
Município de Timbé do Sul, os servidores abaixo relacionados, com 
nomenclatura de cargo e matrícula.

NOME MATRÍCU-
LA CARGO

JOZIANE MACHADO 3032 AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO

SIMONE SERAFIM ABREU GON-
ÇALVES 3025 ASSISTENTE SOCIAL

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 1º de Março de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 36/2016
DECRETO Nº 36, DE 1º DE MARÇO DE 2016. 
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Fica admitida no Quadro de Pessoal Temporário do 
Município de Timbé do Sul, Rosiléia Correa Stecanella, CPF nº 
579.669.779-49 e RG nº 1.971.862, no Cargo de Monitor de Cre-
che e Pré Escolar.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 1º de Março de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 37/2016
 DECRETO Nº37, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições 
que lhe conferem a lei Municipal nº 1.789/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 81.400,00 (oitenta e 
um mil e quatrocentos reais), na seguinte dotação do orçamento 
vigente:

03.01 – Secretaria de Administração e Finanças
2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.50.00.00.00.00.00.0080(9) – Transf. à Instituições privadas s/ 
Fins lucrativos .............. R$ 81.400,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que 
trata o artigo anterior são decorrentes de anulação nas seguintes 
dotações vigentes:

02.01 – Gabinete do Prefeito
2.033 – Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(4) – Aplicações Diretas .....................
....................................... R$ 21.400,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(5) – Aplicações Diretas .....................
....................................... R$ 5.000,00

03.01 – Secretaria de Administração e Finanças
1.003 – Aquisição de Veículos e Equipamentos Funcionais
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(6) – Aplicações Diretas .....................
....................................... R$ 55.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de março de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta secretaria na data 
supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 38/2016
DECRETO Nº 38, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO SAMAE DE TIMBÉ DO SUL EXERCÍCIO DE 2016 

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.790/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
do SAMAE, na importância de R$ 14.215,26 (Quatorze mil, duzen-
tos e quinze reais e vinte e seis centavos), para a dotação abaixo 
especificada:
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Órgão: 17 – SAMAE
Unidade: 01 – Sistema de Água e Esgoto
Funcional: 17.512.0130.2.030– Manutenção Administrativa e Funcional do 
SAMAE 
14 –3.3.90.00.00.00.000301 - Aplicações Diretas ................ R$ 14.215,26

 Art. 2º - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta do Superávit 
Financeiro no exercício de 2015 na Fonte de Recurso 01-Recursos 
Ordinários do SAMAE.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Timbé do Sul, 02 de março de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 39/2016
DECRETO Nº 39, DE 02 DE MARÇO DE 2016. 
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Fica admitida no Quadro de Pessoal Temporário do Mu-
nicípio de Timbé do Sul, Joziane Machado, CPF nº 038.801.579-95 
e RG nº 4.161.501 no Cargo de Assistente Social 40 hs/semanais.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 02 de Março de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 40/2016
DECRETO Nº. 40, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE NO EXERCÍCIO 2016 DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.780 de 1º de dezembro de 
2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Vigente do Município de Timbé do Sul, conforme abaixo discrimi-
nado, no valor total de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos 
reais):

11.01 – Secretaria de Assistência social e habitação
2.018 – Ações de Inclusão Social de Famílias Carentes
3.3.90.00.00.00.00.00.0337(161) – Aplicações Diretas .................

.................................................... R$ 27.200,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º são decorrentes do superávit finan-
ceiro na Fonte de Recurso 337; Transferência Recursos FNAS/CRAS
Conta corrente 6.203-0; Agencia 5.300-7; Banco do Brasil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de Março de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1.789/2016
 LEI Nº 1.789, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional 
suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor 
de R$ 81.400,00 (oitenta e um mil e quatrocentos reais), na se-
guinte dotação do orçamento vigente:

03.01 – Secretaria de Administração e Finanças
2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.50.00.00.00.00.00.0080(9) – Transf. à Instituições privadas s/ 
Fins lucrativos .............. R$ 81.400,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que 
trata o artigo anterior são decorrentes de anulação nas seguintes 
dotações vigentes:

02.01 – Gabinete do Prefeito
2.033 – Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(4) – Aplicações Diretas .....................
....................................... R$ 21.400,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(5) – Aplicações Diretas .....................
....................................... R$ 5.000,00

03.01 – Secretaria de Administração e Finanças
1.003 – Aquisição de Veículos e Equipamentos Funcionais
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(6) – Aplicações Diretas .....................
....................................... R$ 55.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de março de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta secretaria na data su-
pra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 1.790/2016
LEI Nº 1.790, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DO SAMAE DE TIMBÉ 
DO SUL EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do SAMAE, na importância de R$ 
14.215,26 (Quatorze mil, duzentos e quinze reais e vinte e seis centavos), para a dotação abaixo especificada:

Órgão: 17 – SAMAE
Unidade: 01 – Sistema de Água e Esgoto
Funcional: 17.512.0130.2.030– Manutenção Administrativa e Funcional do SAMAE 
14 –3.3.90.00.00.00.000301 - Aplicações Diretas ......................................................................R$ 14.215,26

 Art. 2º - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º correrão por conta do Superávit Financeiro 
no exercício de 2015 na Fonte de Recurso 01-Recursos Ordinários do SAMAE.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de março de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente lei, nesta secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1.791/2016
LEI Nº 1.791 DE 02 DE MARÇO DE 2016.
AUTORIZA O MUNICÍPIO À FIRMAR CONVÊNIO COM A APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TIMBÉ DO SUL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 
objetivando a cooperação técnica para a manutenção do ensino especial no município de Timbé do Sul.

Art. 2º. Para a concretização dos objetivos previstos no artigo anterior, o município é autorizado a:
I - Pôr à disposição da entidade conveniada com ônus na origem, dois(2) motoristas e dois(2) auxiliares de serviços gerais.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições contrárias.

Timbé do Sul, 02 de março de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente lei, nesta secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 13/2016
PORTARIA Nº. 13, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento 
normal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 1º/03/2016 até 30/03/2016.
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Nome Matrícula Cargo Período Aquisitivo

Claudione Donadel Ghellere 2813 Chefe do serviço de patrimônio e almoxarifado 06/03/2014 a
05/03/2015

Gelson Correa 820 Motorista 01/02/2013 a 
31/01/2014

Janete Torossi 1137 Atendente de consultório odontológico 22/02/2015 a 
21/02/2016

Josélia Scot Pezente 844 Coordenador da Defesa Civil 01/03/2015 a
29/02/2016

Leodato Gregório Velho 372 Auxiliar de Serviços Gerais II 23/02/2014 a
22/02/2015

Rosa Helena Pereira Fernandes 548 Diretor do Depto de Proj. Cont. e fiscal de obras 03/01/2015 a 
02/01/2016

Vanio da Silva 2354 Auxiliar de Serviços Gerais II 22/02/2014 a 
21/02/2015

Volnei Mesquita 2367 Auxiliar de Serviços Gerais II 22/02/2013 a 
21/02/2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 26 de fevereiro de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 14/2016
PORTARIA Nº. 14, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido ao servidor abaixo identificado, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento nor-
mal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 1º/03/2016 até 30/03/2016.

Nome Matrícula Cargo Período Aquisitivo
Valdemar Moreira dos Santos 2610 Auxiliar de Serviços Gerais II 21/02/2015 à 20/02/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 29 de fevereiro de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 15/2016
PORTARIA Nº. 15, DE 1ºDE MARÇO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 da Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988, alterada pela Lei n° 1.141, de 26 de junho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, à Servidora Claudia Alexandre Moro, matrícula nº 2366, ocupante do cargo de Professor 
Supletivo Ciências aplicadas(mat., fis., quím.) 20 hs/semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul por tempo in-
determinado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de março de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

EDITAL 05-2016 - RESULTADO FINAL - FME
O Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó, após a manifestação da Comissão Técnica dos programas Bolsa-Atleta e Bolsa-
Técnico, e com base nos itens 9.1 e 10.3 do Edital n° 01/2016 torna pública a relação de beneficiados dos referidos Programas, modalidade 
e valores.
Conforme item 11 do Edital n° 01/2016, os beneficiados deverão comparecer à sede da Fundação Municipal de Esportes, entre os dias 07 
e 09 de março do corrente, no horário compreendido entre 13h e 19h, para assinatura do Termo de Compromisso.

NOME MODALIDADE NATUREZA DA BOLSA VALOR
MENSAL

ADILSON DIEGO DOS SANTOS Paradesporto Atleta R$100,00
ADRIEL TOMELIN Atletismo Atleta R$500,00
ALCIDES SCOZ Tênis de Mesa Técnico R$1.500,00
ALEX GELINDO RIBEIRO FERNANDES Paradesporto Atleta R$100,00
ALEXANDRE ALEGRI Paradesporto Atleta R$300,00
ALEXANDRE TONOLLI Ciclismo Atleta R$500,00
ALISEU FARIA Tiro Esportivo Atleta R$1.000,00
BÁRBARA DE MORAES TOGNI DA CRUZ Vôlei Técnico R$1.500,00
BEATRIZ EWALD Desporto 3ª Idade Técnico R$1.500,00
BRENO LEITE TAKAHASHI Futebol Americano Atleta R$1.000,00
BRIAN WILLIAM SCHMOEGEL Atletismo Atleta R$500,00
BRUNA LAILA LEITEMPERGHER Atletismo Atleta R$100,00
BRYAN CRISTOFOLINI Atletismo Atleta R$100,00
CAMILA LUIZA NARDELLI Tênis de Mesa Atleta R$300,00
CÂNDIDA GARCIA Judô Técnico R$1.000,00
CARLOS RICARDO GESSNER Paradesporto Atleta R$100,00
CARLOS SIDINEI TESKE Bocha Atleta R$1.000,00
CLAIR MARIA SARTOR Bocha Atleta R$300,00
DANIEL STEDILE Futsal Técnico R$1.500,00
DIONEI ALEX FERRARI Atletismo Atleta R$500,00
DOUGLAS DANIEL DALPIAZ Tiro Esportivo Atleta R$500,00
EDSON RAFAEL HARDT Bolão 16cm Atleta R$500,00
EMILI ADRIANA STIZ Vôlei Atleta R$1.000,00
EMIR JOSÉ FELSKI AGOSTINI Futsal Técnico R$1.500,00
ESTER DECKER Atletismo Atleta R$100,00
FERNANDA DALPIAZ HENDGES Desporto Escolar Técnico R$1.000,00
FRANCESCO C. D. MENGARDA Judô Atleta R$100,00
GEROLD KRAMBECK Bolão 23cm Técnico R$1.500,00
HELENA RAITZ Bolão 23cm Atleta R$500,00
INGO HARBS Tiro Esportivo Atleta R$1.000,00
ISOLDA LACH PRADA Bolão 23cm Atleta R$500,00
IVANETE SCARPA ZICKHUR Bocha Atleta R$500,00
JAQUELINE LEINA LADEHOFF Tiro Esportivo Atleta R$500,00
JEAN PEDRO ROMINHUK Atletismo Atleta R$500,00
JEFFERSON SPERAFICO Atletismo Atleta R$300,00

NOME MODALIDADE NATUREZA DA BOLSA VALOR
MENSAL

JÉSSICA GABRIELA AP. SOARES SILVA Atletismo Atleta R$100,00
JEVERSON BERNARDO DA CRUZ Futebol Técnico R$1.500,00
JOACIR OCHNER Karatê Técnico R$1.500,00
JOACIR TASCHENER Paradesporto Técnico R$1.500,00
JOÃO ANTONIO DA SILVA ZOMER Atletismo Atleta R$100,00
JOÃO CARLOS LUIZ Ciclismo Atleta R$500,00
JONATHAN BARTH Futsal Técnico R$1.500,00
JONATHAN KNOPP Bolão 16cm Atleta R$500,00
JOSÉ VOLNEI HANG Bocha Atleta R$1.000,00
JULIA DE FREITAS Vôlei Atleta R$1.000,00
KARIN WOLTER Bolão 23cm Atleta R$500,00
KAROLAINE DE DEUS PADILHA CAMARGO Atletismo Atleta R$100,00



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 515

KIMBERLEY BATISTA SEGUNDO Vôlei Técnico NÃO CONTEMPLADO
LOURIVAL AGENOR HENKELS Tiro Esportivo Atleta R$1.000,00
LUCAS AUGUSTO BRANDÃO Tênis de Mesa Atleta R$500,00
LUCAS FERREIRA POVOAS Basquete Técnico R$1.500,00
LUCAS KUIPERS Vôlei Técnico R$1.000,00
LUCAS SCHWARTZ PACHECO Atletismo Atleta R$300,00
LUCAS WOLTER HANSEN Tênis de Mesa Atleta R$300,00
MAGRID BRANDL Bocha Atleta R$500,00
MAICO RODRIGO VOLTOLINI Bocha Atleta R$1.000,00
MÁRCIO RUDOLFO KRAMBECK Bolão 23cm Atleta R$500,00
MARIA LUIZA EYNG Atletismo Atleta R$100,00
MAURITA KLUG Bolão 23cm Atleta R$500,00
MICHELE DOS SANTOS ENGELHARDT Atletismo Atleta R$100,00
NILDOMAR BECKER Tiro Esportivo Atleta R$500,00
PAULO MULLER Tiro Esportivo Atleta R$1.000,00
RAHONI REIMAR RADDATZ Tiro Esportivo Atleta R$500,00
RAQUEL JAQUELINE MOSER Ginástica Rítmica Técnico R$1.500,00
RENALDO LACH Bolão 23cm Atleta R$500,00
RENATO LENZI Bolão 16cm Técnico R$1.500,00
RENY RUY ITNER Tiro Esportivo Atleta R$1.000,00
ROMULO EDER PRETTI Bolão 16cm Atleta R$300,00
ROSELI GAULKE DOS ANJOS Bolão 23cm Atleta R$500,00
SIMONE CARINE ITTNER Tiro Esportivo Atleta R$1.000,00
SUELI EWALD NEITZKE Bocha Atleta R$500,00
SUELI Mª PELLIN LOURENÇO Bocha Atleta R$500,00
TATIANA ESPÍNDOLA BRANDES Ginástica Rítmica Técnico R$1.500,00
THIAGO BARTH Futebol Técnico R$1.500,00
THIAGO DA SILVA Judô Técnico R$1.000,00
VALDECIR VESTEWIG Bocha Atleta R$1.000,00
VALDIR BRANDT Bocha Atleta R$1.000,00

NOME MODALIDADE NATUREZA DA BOLSA VALOR
MENSAL

WELYNTHON AUGUSTO SUPTITZ Atletismo Atleta R$300,00
WILLIAN DE BORBA Ciclismo Atleta R$500,00

Timbó, 02 de março de 2016.
Martinho de Souza Filho
Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2016.16 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/16
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: A.C.M.M. SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA EPP.
OBJETO: Plena e total execução (material e mão-de-obra) de serviços de extensão da rede de iluminação pública, correspondente aos itens 
abaixo descritos, tudo de conformidade com o Edital de Tomada de Preços nº 116/2015.
VALOR: R$ 16.909,80 (dezesseis mil novecentos e nove reais e oitenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 18/02/2016.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 01.2016 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2016
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Análise Laboratório Clínico Ltda.
OBJETO: Credenciamento para serviço de exames laboratoriais do Fundo Municipal de Saúde, nos termos das condições estabelecidas no 
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edital de Credenciamento nº 15/2015.
Prazo: 29/02/2016 até 31/12/2016.
Data da Assinatura: 29/02/2016.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 02.2016 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 02/2016
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Laboratório de Análise Clínicas Schütz Ltda.
OBJETO: Credenciamento para serviço de exames laboratoriais do Fundo Municipal de Saúde, nos termos das condições estabelecidas no 
edital de Credenciamento nº 15/2015.
Prazo: 29/02/2016 até 31/12/2016.
Data da Assinatura: 29/02/2016.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 59 2015  PMT - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 59/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó 
OBJETO: Registro de preço destinado fornecimento de gêneros alimentícios pouco perecíveis e perecíveis para os usuários do Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS e à corporação de Bombeiros Militar 
EMPRESA FORNECEDORA: Supermercado Fistarol Ltda
TOTAL ESTIMADO: R$ 194.717,15 (cento e noventa e quatro mil setecentos e dezessete reais e quinze centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 30/06/2016

Timbó, 01/07/2015
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde
WIEGOLD STARKE
Coordenador da Defesa Civil
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Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
AVISO DE LICITAÇÃO 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
(art. 47, I c/c 48 da LC 123/2006)

Processo Licitatório: 02/2016
Pregão Presencial nº 02/2016
Credenciamento de representantes: 16/03/2016 as 8h e 30min
Sessão Pública do Pregão: 16/03/2016 as 9 horas.
Objeto: Contratação de serviços de transporte dos alunos integrantes do programa Câmara Mirim, conforme especificações detalhadas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 02/2016.
Valor Estimado da Licitação: R$ 15.250,00
Local: Auditório da Câmara Municipal de Timbó, Rua Inglaterra, s/nº, Bairro das Nações, Timbó (SC).
A íntegra do Edital estará disponível em: http://www.camaratimbo.sc.gov.br/licitacoes.php
Os interessados poderão obter informações detalhadas sobre o certame na Câmara Municipal de Timbó, situada na Rua Inglaterra, s/nº, 
Bairro das Nações, Timbó (SC) ou pelo telefone (47) 3382-2177, de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas.

Timbó (SC), 1 de março de 2016.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

http://www.camaratimbo.sc.gov.br/licitacoes.php
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Três Barras

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 11/2016

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição 
Federal e Legislação Municipal em vigor e em conformidade com o 
edital do Concurso Público nº 02/2015, TORNA PÚBLICO a CONVO-
CAÇÃO para provimento do quadro de pessoal efetivo do Município, 
conforme resultado final do Concurso Público.

Os convocados deverão comparecer durante o período de 03 de 
março a 13 de março de 2016 das 13:30 horas às 17:00 horas na 
sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, situ-
ada à Rua Lumber, s/n, Centro, Três Barras/SC, para apresentação 
e entrega dos documentos constantes do ítem 12.2.1 do Edital do 
Concurso Público nº 02/2015.

O não comparecimento do candidato no local e data acima de-
signadas acarretará na renúncia tácita ao direito de ingresso no 
serviço público.

Prefeitura Municipal de Três Barras, 02 de março de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS
Classifica-
ção Candidato

39 Romilda Lima
40 Karina Casas
41 Carla Christiane Herbst Brüske

ANEXO I

PROFESSOR DE GEOGRAFIA
Classifica-
ção Candidato

07 Deisi Deniseciecaleski

ASSISTENTE SOCIAL
Classifica-
ção Candidato

02 Amabile Aparecida Holm

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classifica-
ção Candidato

12 William Cordeiro de Souza
13 Eduardo de Carvalho

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 12/2016
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição 
Federal e Legislação Municipal em vigor e em conformidade com o 
edital do Concurso Público nº 02/2015, TORNA PÚBLICO a CONVO-
CAÇÃO para provimento do quadro de pessoal efetivo do Município, 
conforme resultado final do Concurso Público.

Os convocados deverão comparecer durante o período de 03 de 
março a 13 de março de 2016 das 13:30 horas às 17:00 horas na 
sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, situ-
ada à Rua Lumber, s/n, Centro, Três Barras/SC, para apresentação 
e entrega dos documentos constantes do item 10.2.1 do Edital do 
Concurso Público nº 01/2015.

O não comparecimento do candidato no local e data acima de-
signadas acarretará na renúncia tácita ao direito de ingresso no 
serviço público.

Prefeitura Municipal de Três Barras, 02 de março de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Classifica-
ção Candidato

14 Micheli Karine Bonassoli 
15 Josiane dos Santos
16 Patrícia Raquel Muchinski

ANEXO I

MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Classifica-
ção Candidato

13 Ester Mariane da Cruz
14 Juliana Ribeiro Borges
15 Dahra Boreck
16 Bruna Kachimareck
17 Amanda Regina Alves Cavalheiro
18 Rodrigo Franco

PORTARIA Nº 100
PORTARIA Nº. 100 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora CIRLEA MARIA BEGE, matrícula 75213.17, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo
-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 101
PORTARIA Nº. 101 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora CLAUDIA TEREZINHA JONKO, matrícula 
93459.14, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste mu-
nicípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 102
PORTARIA Nº. 102 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora CLEIDE DE FATIMA JONKO BUENO, matrícula 
2534.18, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola Cyriaco Felício de Sou-
za. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste 
município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 103
PORTARIA Nº. 103 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora CLEUNICE KOSAK, matrícula 663921.01, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo
-as nas dependências da Escola João Pedro de Oliveira. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 104
PORTARIA Nº. 104 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora CRISLAINE GONSALVES FERNANDES, matrí-
cula 663611.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 001/2015, conforme o decreto 4.547/2015 de 03/11/2015, 
para exercer suas funções no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências da 
Escola João Pacheco de Miranda Lima - CAIC. Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 105
PORTARIA Nº. 105 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora CRISTIANE POMPERMAYER PEREIRA, matrí-
cula 663611.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 001/2015, conforme o decreto 4.547/2016 de 03/11/2015, 
para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências da 
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Escola B. M. Guita Federmann. Lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 106
PORTARIA Nº. 106 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora DAIANA OSTROSKE, matrícula 126985.05, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 001/2015, 
conforme o decreto 4.547/2015 de 03/11/2015, para exercer 
suas funções no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
200:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências da Escola João 
Pacheco de Miranda Lima - CAIC. Lotada na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 107
PORTARIA Nº. 107 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora DEBORA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 
KRUGER DE MATOS, matrícula 663468.01, aprovada através do 
Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, conforme o decreto 
4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas funções no cargo de 
PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências 
da Escola João Pacheco de Miranda Lima – Extensão II. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 108
PORTARIA Nº. 108 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora DENISE ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula 
95621.14, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste mu-
nicípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 109
PORTARIA Nº. 109 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora DIRCE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS, ma-
trícula 8478.12, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, 
para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas 
mês, cumprindo-as nas dependências da Escola Cyriaco Felício de 
Souza. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste 
município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR
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PORTARIA Nº 110
PORTARIA Nº. 110 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora DJENIFER ONNIL DAVID SLABADACK, matrí-
cula 663727.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 001/2015, conforme o decreto 4.547/2015 de 03/11/2015, 
para exercer suas funções no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências do 
CMEI Odilon Pazda. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 111
PORTARIA Nº. 111 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ELAINE ALVES FIDELIS MOSKEWEN, matrí-
cula 105546.02, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 001/2015, conforme o decreto 4.547/2015 de 03/11/2015, 
para exercer suas funções no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências do 
CMEI Tia Maria. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 112
PORTARIA Nº. 112 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ELENICE PEREIRA, matrícula 663042.01, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo-as 

nas dependências da Escola Francisco Rocha. Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 113
PORTARIA Nº. 113 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ELIANE LEANDRO GONÇALVES JUNGLES, ma-
trícula 663573.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, 
para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas 
mês, cumprindo-as nas dependências da Escola Cyriaco Felício de 
Souza. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste 
município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 114
PORTARIA Nº. 114 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ELIANE MARIA DIAS GERALDO, matrícula 
176672.03, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola João Pacheco de Miran-
da Lima – Extensão II. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 115
PORTARIA Nº. 115 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ELIANI ADUR PACHECO, matrícula 2909.13, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo
-as nas dependências da Escola João Pedro de Oliveira. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 116
PORTARIA Nº. 116 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ELIZANDRA ENGEL BAPTISTA PIRES GRA-
CIANO, matrícula 8168.05, aprovada através do Concurso Públi-
co Municipal, Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 
20/01/2016, para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 
100:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências da Escola João 
Pacheco de Miranda Lima - CAIC. Lotada na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 118
PORTARIA Nº. 118 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora FABIANA DIAS DA SILVA, matrícula 663360.01, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo
-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 119
PORTARIA Nº. 119 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora FERNANDA JAQUELINE DEMETRIO, matrícula 
663492.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola Francisco Rocha. Lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 120
PORTARIA Nº. 120 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora FERNANDA MONIKE ROSA, matrícula 
181137.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.567/2016 de 15/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de MEDICO PEDIATRA, 050:00 ho-
ras mês, cumprindo-as nas dependências da Unidade Central de 
Saúde - Hospital. Lotado na Secretaria de Saúde deste município.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 121
PORTARIA Nº. 121 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora GEORGIA PEREIRA DE SOUSA, matrícula 
174505.02, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.567/2016 de 15/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de MEDICO PEDIATRA, 050:00 ho-
ras mês, cumprindo-as nas dependências da Unidade Central de 
Saúde - Hospital. Lotada na Secretaria de Saúde deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 122
PORTARIA Nº. 122 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora GISLAINE DE FATIMA KRIGINSKI, matrícula 
185876.02, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola João Pacheco de Miran-
da Lima – Extensão I. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 123
PORTARIA Nº. 123 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora GIZELE WOSNIACK CORREA, matrícula 
83780.12, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
001/2015, conforme o decreto 4.547/2015 de 03/11/2015, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ES-
PECIAL, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências da Es-
cola Francisco Rocha. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 124
PORTARIA Nº. 124 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora IRENE FRANCISCA KANZLER BUENO, matrí-
cula 616915.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, 
para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas 
mês, cumprindo-as nas dependências da Escola B. M. Guita Feder-
mann. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste 
município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR
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PORTARIA Nº 125
PORTARIA Nº. 125 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ISABELA CRISTINA COSTA FLORINDO, matrí-
cula 141496.11, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, 
para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas 
mês, cumprindo-as nas dependências da Escola B. M. Guita Feder-
mann. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste 
município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 126
PORTARIA Nº. 126 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora IVETE INES MOROSKI GREIN, matrícula 
663883.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola Francisco Rocha. Lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 127
PORTARIA Nº. 127 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora IVETE SOEK RICARDO DE JESUS, matrícula 
121541.15, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste mu-
nicípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 128
PORTARIA Nº. 128 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora IVETE TEREZINHA PACHECO CARVALHO 
ZUCCO, matrícula 616990.2, aprovada através do Concurso Públi-
co Municipal, Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 
20/01/2016, para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 
100:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências da Escola João 
Pacheco de Miranda Lima – Extensão I. Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR
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PORTARIA Nº 129
PORTARIA Nº. 129 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora JAQUELINE KAZMIERCZAK FERREIRA, ma-
trícula 153516.04, para exercer suas funções no cargo de TEC-
NICO DE ENFERMAGEM, 200:00 horas mês, aprovada através do 
Concurso Público Municipal, Edital 004/2014, conforme o decreto 
4.438/2014 de 14/11/2014, lotada na Secretaria de Saúde deste 
município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 130
PORTARIA Nº. 130 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor JOANIR RODRIGO DA SILVA, matrícula 
617385.02, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola Cyricaco Felício Souza. 
Lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste mu-
nicípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 131
PORTARIA Nº. 131 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora JOCELI DA SILVEIRA HOLZAPFEL, matrícula 
100200.12, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. 

Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste mu-
nicípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 132
PORTARIA Nº. 132 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora JOCIMARA DE AGOSTINHO DRZEVIECKI, ma-
trícula 663050.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, 
para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas 
mês, cumprindo-as nas dependências da Escola João Pacheco de 
Miranda Lima – Extensão II. Lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 133
PORTARIA Nº. 133 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora JULIANA KRIGINSKI VOTCOSKI, matrícula 
663395.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
001/2015, conforme o decreto 4.547/2015 de 03/11/2015, para 
exercer suas funções no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências do CMEI 
Zilda Pacheco. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 134
PORTARIA Nº. 134 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor JULIANO NIEDZVIECKI, matrícula 663808.01, 
aprovado através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo
-as nas dependências da Escola João Pedro de Oliveira. Lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 135
PORTARIA Nº. 135 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora KARINA VOIGT, matrícula 663859.01, aprova-
da através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, confor-
me o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas fun-
ções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo-as 
nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 136
PORTARIA Nº. 136 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora KATIA REGINA FINTA ZIPPERER, matrícula 
618578.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola João Pacheco de Miran-
da Lima – Extensão II. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 71
PORTARIA Nº. 071 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

ELÓI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR a senhora MARTA DE LOURDES ANDRADE VIEIRA, ma-
tricula 113913.12, do quadro de funcionários comissionados desta 
prefeitura, cargo de ASSESSOR – PC 08. Lotada na Secretaria de 
Finanças deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 72
PORTARIA Nº. 072 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

ELÓI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a senhora ILDA TAVARES DE CAMARGO GUTTER, ma-
tricula 140341.01, do quadro de funcionários comissionados desta 
prefeitura, cargo de SECRETARIA DE CMEI – PC 08. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
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a contar de 15 de fevereiro de 2016.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 73
PORTARIA Nº. 073 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora LIANA LEAL DE BARROS, para exercer suas 
funções no cargo de ENFERMEIRA, 200:00 horas mês, aprovada 
através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, conforme 
o decreto 4.567/2016 de 15/01/2016, lotada na Secretaria de Saú-
de deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 15 de fevereiro de 2016.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 76
PORTARIA Nº76 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, SUELI MARIA DOS SANTOS, matrícula 
91898.06, a Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre sua re-
muneração. Para responder pela Direção do CMEI Vera Lucia Kar-
vat Dumas no ano letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 77
PORTARIA Nº. 077 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora JAIRA DAS GRAÇAS LIMA CASA, matrí-
cula 5177.15, para exercer suas funções no cargo de PROFES-
SOR, 100:00 horas mês, aprovada através do Concurso Público 
Municipal, Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 
20/01/2016, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 22 de fevereiro de 2016.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 78
PORTARIA Nº 078 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, TEODOSIA BILESKI SPROTTE, matrícula 
6041.14, a Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre sua re-
muneração. Para responder pela Direção do Jardim Merhy Bechara 
Seleme no ano letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 79
PORTARIA Nº 079 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, JOCIANE ADUR MACEDO, matrícula 
2160.14, a Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre sua re-
muneração. Para responder pela Direção da Escola João Pedro de 
Oliveira no ano letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 80
PORTARIA Nº 080 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, MARISA MIRIAN DE SOUZA CARLOS DE 
MARIA, matrícula 7064.06, a Gratificação de 30% (trinta por cen-
to) sobre sua remuneração. Para responder pela Direção da Escola 
João Pacheco de Miranda Lima – Extensão I, no ano letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 81
PORTARIA Nº 081 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, MARLENE NOVAK FRAGOSO, matrícula 
8036.09, a Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre sua remu-
neração. Para responder pela Direção do CMEI Tia Maria, no ano 
letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 82
PORTARIA Nº 082 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, IGNES POSSEBON SCHERER, matrícula 
83186.09, a Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre sua re-
muneração. Para responder pela Direção da Escola Francisco Ro-
cha, no ano letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 83
PORTARIA Nº 083 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, SILVANA CORNELSEN JARSCHEL, matrí-
cula 2720.00, a Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre sua 
remuneração. Para responder pela Direção da Escola João Pacheco 
de Miranda Lima, no ano letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 84
PORTARIA Nº 084 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, MARILZE R JANCMIONKA BECKERT, ma-
trícula 2330.06, a Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre sua 
remuneração. Para responder pela Direção do CMEI Zilda Pacheco, 
no ano letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.



03/03/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1945

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 529

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 85
PORTARIA Nº 085 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, TEREZA DOBROCHINSKI BUDANT, matrí-
cula 151025.00, a Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre sua 
remuneração. Para responder pela Direção da Escola João Pacheco 
de Miranda Lima – Extensão II, no ano letivo de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 86
PORTARIA Nº. 086 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ROSEMARI PADILHA, matrícula 113549.01, 
para exercer suas funções no cargo de TECNICO DE ENFERMA-
GEM, 200:00 horas mês, aprovada através do Concurso Público 
Municipal, Edital 004/2014, conforme o decreto 4.438/2014 de 
14/11/2014, lotada na Secretaria de Saúde deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 15 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 19 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 87
PORTARIA Nº. 087 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ANDRIELI RIBEIRO VFLEGER, matrícula 
148334.01, para exercer suas funções no cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, 200:00 horas mês, aprovada através do Concurso 
Público Municipal, Edital 004/2014, conforme o decreto 4.438/2014 
de 14/11/2014, lotada na Secretaria de Saúde deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 22 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 88
PORTARIA Nº. 088 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

ELÓI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a senhora JAIRA DAS GRAÇAS LIMA CASA, matricula 
5177.15, do quadro de funcionários comissionados desta prefeitu-
ra, cargo de DIRETOR DE ESCOLA – PC 07. Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 23 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº 89
PORTARIA Nº. 089 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ADRIANE DA SILVEIRA GAM, matrícula 
652210.02, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências do Jardim Merhy Bechara Seleme. 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste mu-
nicípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
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a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 90
PORTARIA Nº. 090 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor ALEXANDRE ZATERA, matrícula 660116.01, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.567/2016 de 15/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de MEDICO PSQUIATRA, 100:00 horas mês, cum-
prindo-as nas dependências da Unidade Central de Saúde - Hospi-
tal. Lotado na Secretaria de Saúde deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 91
PORTARIA Nº. 091 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ANA CAROLINE FONTES, matrícula 654744.01, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 001/2015, 
conforme o decreto 4.547/2015 de 03/11/2015, para exercer suas 
funções no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 200:00 
horas mês, cumprindo-as nas dependências do CMEI Vera Lucia 
Karvat Dumas. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 92
PORTARIA Nº. 092 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ANA CRISTINA SEBEN ALVES DE SOUZA, ma-
trícula 109177.06, aprovada através do Concurso Público Municipal, 
Edital 001/2015, conforme o decreto 4.547/2015 de 03/11/2015, 
para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências da 
Escola Francisco Rocha. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 93
PORTARIA Nº. 093 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ANA JESSICA RIBEIRO BAIAK, matrícula 
134066.06, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste mu-
nicípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 94
PORTARIA Nº. 094 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ANA PAULA ARTNER, matrícula 185590.02, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo
-as nas dependências da Escola João Pacheco de Miranda Lima 
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– Extensão I. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 95
PORTARIA Nº. 095 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ANDRIELE APARECIDA KOHLER SCHEUER, 
matrícula 663026.01, aprovada através do Concurso Público Mu-
nicipal, Edital 002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 
20/01/2016, para exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 
100:00 horas mês, cumprindo-as nas dependências da Escola João 
Pacheco de Miranda Lima – CAIC. Lotada na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 96
PORTARIA Nº. 096 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor ANGELO ABRAO BARAO, matrícula 192767.01, 
aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, 
conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para exercer suas 
funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, cumprindo
-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. Lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 97
PORTARIA Nº. 097 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ARIANE APARECIDA MARTINS SANTANA MA-
CIEL, matrícula 612774.01, aprovada através do Concurso Públi-
co Municipal, Edital 001/2015, conforme o decreto 4.547/2015 de 
03/11/2015, para exercer suas funções no cargo de MONITOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas de-
pendências da Escola Francisco Rocha. Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº 98
PORTARIA Nº. 098 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor CARLOS ALFREDO ROTENSKI, matrícula 
663034.01, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola João Pacheco de Mi-
randa Lima - CAIC. Lotado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR
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PORTARIA Nº 99
PORTARIA Nº. 099 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora CIDERLEI MAULE DE LIMA, matrícula 
141992.04, aprovada através do Concurso Público Municipal, Edital 
002/2015, conforme o decreto 4.568/2016 de 20/01/2016, para 
exercer suas funções no cargo de PROFESSOR, 100:00 horas mês, 
cumprindo-as nas dependências da Escola B. M. Guita Federmann. 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deste mu-
nicípio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de fevereiro de 
2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 524/2016
PORTARIA N. 524, DE 2 DE MARÇO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA.

JOEL DA CRUZ, Presidente da Câmara de Vereadores de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora GISELE APARECIDA PUSCHINSKI DE SOUZA, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico, Padrão CC-02-A, do 
Quadro de Pessoal Comissionado da Câmara de Vereadores de Três Barras, com vencimento mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos 
reais), a contar desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores, em 2 de Março de 2016.
JOEL DA CRUZ
Presidente

A presente Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração da Câmara na data supra e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 3 de fevereiro de 2016.

Joel Antonio Voigt
Gestor Legislativo e Contábil

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Trombudo Central

Prefeitura

038/2016
PORTARIA 038/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 014/2015;

CONSIDERANDO: o Decreto 003/2016 de 11 de janeiro de 2016, 
que homologa a classificação final dos candidatos do Processo Se-
letivo 014/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. Josiane Venâncio, 
a exercer o cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
com carga horária de 20:00 horas semanais, para desempenhar 
suas funções junto a Secretaria de Educação e Esportes, no perí-
odo compreendido entre 01 de março de 2016 a 15 de Dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

039/2016
PORTARIA 039/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 014/2015;

CONSIDERANDO: o Decreto 003/2016 de 11 de janeiro de 2016, 
que homologa a classificação final dos candidatos do Processo Se-
letivo 014/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. Rosiane de Louren-
zi, a exercer o cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
com carga horária de 20:00 horas semanais, para desempenhar 

suas funções junto a Secretaria de Educação e Esportes, no perí-
odo compreendido entre 01 de março de 2016 a 15 de Dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

040/2016
PORTARIA 040/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 014/2015;

CONSIDERANDO: o Decreto 003/2016 de 11 de janeiro de 2016, 
que homologa a classificação final dos candidatos do Processo Se-
letivo 014/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. MARINES STEUCK, 
a exercer o cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
com carga horária de 20:00 horas semanais, para desempenhar 
suas funções junto a Secretaria de Educação e Esportes, no perí-
odo compreendido entre 01 de março de 2016 a 15 de Dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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041/2016
PORTARIA 041/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 014/2015;

CONSIDERANDO: o Decreto 003/2016 de 11 de janeiro de 2016, 
que homologa a classificação final dos candidatos do Processo Se-
letivo 014/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. TAINA KUSTER, 
a exercer o cargo de provimento temporário de Professora - ACT, 
com carga horária de 20:00 horas semanais, para desempenhar 
suas funções junto ao CEI Pinguinho de Gente, no período com-
preendido entre 01 de março de 2016 a 15 de Dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

042/2016
PORTARIA 042/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 014/2015;

CONSIDERANDO: o Decreto 003/2016 de 11 de janeiro de 2016, 
que homologa a classificação final dos candidatos do Processo Se-
letivo 014/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. BIANCA SCHULZ, 
a exercer o cargo de provimento temporário de Professora de His-
tória, com carga horária de 15:00 horas semanais, para desempe-
nhar suas funções junto ao CEB Erica Hasse, no período compreen-
dido entre 01 de março de 2016 a 15 de Dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

043/2016
PORTARIA 043/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 014/2015;

CONSIDERANDO: o Decreto 003/2016 de 11 de janeiro de 2016, 
que homologa a classificação final dos candidatos do Processo Se-
letivo 014/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. BIANCA SCHULZ, a 
exercer o cargo de provimento temporário de Professora de Artes, 
com carga horária de 10:00 horas semanais, para desempenhar 
suas funções junto ao CEB Alberto Balduino no período compreen-
dido entre 01 de março de 2016 a 15 de Dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

044/2016
PORTARIA 044/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.

SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público es-
sencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da Servidora Pública Municipal Sra. JOSIANE VENANCIO, ocupante 
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do cargo de provimento Temporário de Professara, no período 
compreendido entre de 01 de março de 2016 á 15 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

045/2016
PORTARIA 045/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.

SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público es-
sencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horá-
ria da Servidora Pública Municipal Sra. ROSIANE DE LOURENZI, 
ocupante do cargo de provimento Temporário de Professara, no 
período compreendido entre de 01 de março de 2016 á 15 de de-
zembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

046/2016
PORTARIA 046/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.

SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público es-
sencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 

da Servidora Pública Municipal Sra. MARINES STEUCK, ocupante 
do cargo de provimento Temporário de Professara, no período 
compreendido entre de 01 de março de 2016 á 15 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

047/2016
PORTARIA 047/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.

SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público es-
sencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da Servidora Pública Municipal Sra. TAINA KUSTER, ocupante do 
cargo de provimento Temporário de Professara, no período com-
preendido entre de 01 de março de 2016 á 15 de dezembro de 
2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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048/2016
PORTARIA 048/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.

SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público es-
sencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horária 
da Servidora Pública Municipal Sra. CARLA ROSANE HENN THOLL, 
ocupante do cargo de provimento Efetivo de Professara, no período 
compreendido entre de 01 de março de 2016 á 15 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

049/2016
PORTARIA 049/2016 DE 01 DE MARÇO DE 2016.

SUPLEMENTA CARGA HORÁRIA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO: o funcionamento inadiável do serviço público es-
sencial;

CONSIDERANDO: o superior interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR em 20:00 horas semanais a carga horá-
ria da Servidora Pública Municipal Sra. LUCIANE GAMBEA PASSIG, 
ocupante do cargo de provimento Temporário de Professara, no 
período compreendido entre de 01 de março de 2016 á 15 de de-
zembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO 1757/2016
DECRETO Nº 1757/2016, de 23 de fevereiro de 2016.
CONVOCA A 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES DO MU-
NICÍPIO DE TUNÁPOLIS E CONTÉM OUTRAS PROVIDENCIAS 

O Prefeito em Exercício do Município de Tunápolis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas 
contidas no artigo 149 e nos incisos VI e VII do artigo 150 da Lei 
Orgânica do Município; e de acordo com normas, regulamentos e 
pareceres decorrentes da legislação federal e estadual pertinentes;

Decreta:
Art. 1º Fica convocada a 3ª Conferência Municipal das Cidades de 
Tunápolis a realizar-se no dia 10 de junho no Auditório Municipal, 
sito na Rua João Castilho, com início às 20 horas.

Art. 2º A 3ª Conferência Municipal das Cidades de Tunápolis, etapa 
integrante da 6ª Conferência Estadual das Cidades e 6ª Conferên-
cia Nacional das Cidades, desenvolverá seus trabalhos a partir do 
Tema: “A Função Social da Cidade e da Propriedade”. 

Art. 3º A 3ª Conferência Municipal das Cidades de Tunápolis, será 
presidida pelo Servidor Jackson Scherer, Técnico em Projetos e 
Convênios do Município de Tunápolis, que coordenara também a 
Comissão Organizadora da referida Conferência, responsável pelo 
seu planejamento, execução e demais atribuições elencadas no re-
gulamento das Conferências Estadual e Nacional das Cidades.

§ 1º A Comissão Organizadora, bem como o Grupo de Trabalho 
devem ser compostos por entidades e órgãos públicos, com a par-
ticipação dos diversos segmentos da sociedade Civil, conforme es-
tabelecido no Regulamento das Conferências Estadual e Nacional 
das Cidades.

§ 2º Na ausência ou impedimento do servidor acima designado, o 
substituirá a Secretária de Administração, finanças e Planejamento, 
Sra. Elisabet Inês Heberle Scherer.

Art. 4º O regulamento da 3ª Conferência Municipal das Cidades de 
Tunápolis - SC, disporá sobre sua organização e funcionamento, 
inclusive sobre processo democrático de escolha de delegados que 
irão representar o município na Conferência Estadual das Cidades.

Art. 5º As despesas com a Conferência Municipal das Cidades de 
Tunápolis - SC, ocorrerão por conta dos recursos orçamentários da 
Prefeitura Municipal.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 23 de fevereiro de 2016.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado
Em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em controladoria Interna

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 44/2016 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2016.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 44/2016
Edital de Pregão Presencial nº 31/2016.

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, da modalidade de Pregão Presencial, que tem por 
objeto a aquisição de MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS PARA 
O VIVEIRO DE MUDAS E O SETOR DE URBANISMO, DESTA MUNI-
CIPALIDADE.
Entrega das propostas e Credenciamento até 8h do dia 17 de mar-
ço de 2016.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. Email: compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

Tunápolis,SC,. 03 de março de 2016.
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 45/2016 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016. REGISTRO DE 
PREÇO Nº 08/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 45/2016
Edital de Pregão Presencial nº 32/2016.
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2016

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de 
Licitação, REGISTRO DE PREÇO através da modalidade de Pregão 
Presencial, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA NO 
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS.
Entrega das propostas e Credenciamento até 9h15min do dia 17 
de março de 2016.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. Email: compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

Tunápolis,SC,. 03 de março de 2016.
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 
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União do Oeste

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 13/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 13/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Contratada. AIRES SILVESTRIN 82449171991

Objeto ...... 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS 
DE CONCRETO DO TIPO “OSSINHO”, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.º 890, DE 18 DE ABRIL DE 2011, 
PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA e MEMORIAL DESCRITIVO DA MUNICIPALIDADE.

Valor .......... : R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) 
Vigência ..... : Início: 02/03/2016 Término: 01/08/2016.
Licitação ..... : N.º 12/2016 – Modalidade: Convite P/ Obras e Serviços de Engenharia.

UNIÃO DO OESTE, 02 de março de 2016.

EVERALDO LUIS CASONATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2016
Fundo Municipal da Saúde de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2016

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para Eventual aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS, AR CONDICIO-
NADO E MATERIAIS DIVERSOS. Quantidade apurada por estimativa com previsão de entrega fragmentada de acordo com a necessidade, 
mediante requisição prévia. 

REGIMENTO: O Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado 
pela PORTARIA Nº. 031/2016 de 16 de fevereiro de 2016 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 02/2016, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, 
de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

A sessão pública para acolhimento dos lances verbais do pregão, será realizada a partir das 08:30 horas do dia 07/03/2016 com as propostas 
previamente classificadas, no setor de licitações da Prefeitura Municipal.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderá ser obtido no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 08:00 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

HELMUT STOLTENBERG 
Prefeito em Exercício 

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

PORTARIA Nº 0101/16
PORTARIA nº 0101/16
Autoriza o uso do Ginásio Poliesportivo Medalhão

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do 
Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 2062/16, 

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Ginásio Poliesportivo Medalhão, no dia 04 de março de 2016, a fim de realizar o jogo ADV X MAGNUS 
SOROCABA FUTSAL.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar a o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim diverso do ora estipulado;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) horas 
antes da realização do evento, nos casos de utilização de músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há menos de 70 
(setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autorização, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe 
é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado; 
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utilizados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Fundação Municipal de Esportes de Videira, através de servidor devidamente qualificado, vis-
toriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições das dependências do Ginásio Poliesportivo Medalhão quando da devolução 
do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os organizadores 
inteiramente responsáveis pelos mesmos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 1° de março de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 1º dia do mês de março de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2016 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 28/2016 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SER UTILIZADA NA ELABORAÇÃO DE BASE 
PREPARATÓRIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 16h00min do dia 16/03/2016. Abertura da 
sessão no mesmo dia às 16h00min. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.

http://www.videira.sc.gov.br/
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Videira/SC, 02 de março 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
RETIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que fica ALTERADO o objeto e o quantitativo do item 12 do edital referente ao 
Pregão Presencial nº 24/2016 - PMV, o qual tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PAR-
CELADAS, DE MUDAS DE FLORES DA ESTAÇÃO (INVERNO E VERÃO) E GRAMA ESMERALDA PARA O PLANTIO NOS ESPAÇOS PÚBLICOS 
NO ANO DE 2016, PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E GRAMA ESMERALDA PARA O PLANTIO NA NOVA SEDE DO QUARTEL DO CORPO 
DE BOMBEIROS DE VIDEIRA. As referidas alterações implicam nas condições de participação das possíveis empresas interessadas e no 
formulário proposta, entretanto, fica mantida a data de abertura do certame para o dia 28 de março de 2016 às 14h00min, a qual atende 
ao disposto no art. 4º, inciso V da Lei nº 10.520/02. O Edital retificado está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento 
de Licitações, no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min. Informações através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 02 de março de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

TERMO ADITIVO Nº 20/2016
Termo Aditivo nº 20/2016
Contrato/Ata nº: CT nº 41/2015
Processo: PR nº 02/2015-FMAS
Contratado: Grêmio Floresta 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 07 de março de 2016 até 31 de dezem-
bro de 2016, e reajustar os valores constantes da cláusula 2ª, por meio do IPC-A (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses (fev./2015 
a jan./2016), no percentual de 10,7062900%.
Valor: R$ 25.794,60
Data: 02/03/2016.

inPrevid

RETIFICAÇÃO ADITIVO CONTRATO 004/2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – INPREVID

RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 004/2011 DE 10/12/2015

Pelo presente Termo, de um lado o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira – INPREVID, inscrito no 
CNPJ sob o nº 05.002.371/0001-26, neste ato representado pela Sr. Vilso Vanz - Presidente, e de outro lado a empresa ONSEG SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA, resolvem entre si e na melhor forma de direito, RETIFICAR O TERMO ADITIVO CONTRATO DE Nº 004/2011, assinado 
em 10 de dezembro de 2015, devido ao limite de despesas estabelecido pelo art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, constando as seguintes 
alterações:

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado de 01/01/2016 a 31/03/2016.

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Videira/SC, 02 de Março de 2016.
Vilso Vanz
Presidente do INPREVID

http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 006/2016
Processo de Licitação 006/2016 
Modalidade: Tomada de Preços Obras e Serviços Engenharia 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Tomada de Preços Obras e Serviços Engenharia

O Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, para Obras e Serviços de Engenharia, objetivando a aquisição de SERVIÇOS DE PERFU-
RACAO E DETONACAO DE CASCALHO NA PEDREIRA LOCALIZADA NA COLONIA SADLOWSKI NO MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, e que 
estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 14h30min, do dia 18 Março de 2016 
em sessão pública, no mesmo dirigido pela comissão permanente de licitações, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Admi-
nistração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 02 de março de 2016.
LOURIVAL LUNELLI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2016
EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES. 

CONCESSIONÁRIO: MARIO DOMINGOS DE SOUZA ALMEIDA - ME 
CNPJ: 22.355.038/0001-10
OBJETO: Através do presente termo, o Município ora CONCEDENTE, promove a concessão de uso de uma área correspondente a 20 m² 
(vinte metros quadrados), localizado no terreno urbano, situado no final da Rua Leandro Meneghelli, bairro Palmitos, de propriedade do 
Município de Vitor Meireles, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio, no Livro n. 2-RG, sob n 
6.269, para o ora CONCESSIONÁRIO.

PRAZO VIGÊNCIA 18/02/2016 a 18/02/2020
VALOR: Pela presente concessão, fica obrigado o CONCESSIONÁRIO, ao pagamento mensal do valor equivalente a 100 UFM’S (Unidade 
Fiscal Municipal).

Vitor Meireles - SC, 18 de fevereiro de 2016. 
LOURIVAL LUNELLI 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 0025/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES. 

CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 05.982.200/0001-00
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licença de uso de software para gestão da educação municipal, desen-
volvido para plataforma Linux, sob a arquitetura Web, com acesso simultâneo de usuários, utilizando banco de dados relacional entre os 
Municípios Consorciados ao CIM-AMAVI elencados no Edital de Pregão Presencial nº 01/2015, incluindo serviços iniciais de implantação 
(instalação, importação/conversão de dados e parametrização) e treinamento de usuários, assim como serviços contínuos de manutenção 
legal e corretiva, suporte técnico e treinamento contínuo, conforme especificações e demais condições constantes do Edital de Pregão e 
seus anexos.

PRAZO VIGÊNCIA 03/03/2016 a 31/12/2016
VALOR: R$ 5.040,00 (Cinco mil e quarenta reais).

Vitor Meireles - SC, 03 de Março de 2016. 
LOURIVAL LUNELLI 
Prefeito Municipal.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2016
AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0017/2016, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Con-
serto do Veículo Jamper III, placa MMA 2657 e do Veículo Micro ônibus placa MKJ 6655, incluindo peças e mão de obra. O recebimento das 
propostas será até as 09h45min, do dia 17/03/2016, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 10:00h do mesmo dia. Retirada 
do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 29 de fevereiro de 2016. Ademir José Gasparini - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AJG 050/2016
DECRETO N° AJG 050/2016
NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PREGOEIROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, 
incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal e na Lei Federal nº 8.666 de 1993,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Licitação do Município de Xanxerê, composta pelos membros abaixo relacionados:

I - Daniel Strada; 
II - Fernanda Cimadon; 
III - Gisele Barella;
IV – Jucimar Bortoncello; 
V - Rosângela Fávero;
VI - Sabrina de Borba.

§ 1º - Exercerá a Presidência da Comissão o servidor Jucimar Bortoncello, que, por eventual impedimento, será substituído pela servidora 
Rosângela Fávero.

§ 2 º - Fica designada como Secretária da Comissão a servidora Sabrina de Borba, que, por eventual impedimento, será substituída pelo 
servidor Daniel Strada. 

§ 3º - Os membros da comissão permanente de licitação deverão ser convocados para os certames licitatórios pelo seu presidente, sempre 
em número mínimo de três membros, atendendo ao disposto na legislação vigente, podendo o Poder Executivo, sempre que entender ne-
cessário, mediante Decreto, nomear Comissões Especiais de Licitação, que tenham como objetivo otimizar os serviços.

§ 4º - Esta comissão também responde integralmente pelas licitações desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Ficam nomeados os Pregoeiros da Prefeitura Municipal de Xanxerê, sendo eles: Jucimar Bortoncello e Daniel Strada. 

Art. 3º - Os membros da comissão permanente de licitação, nomeada no art. 1º do presente decreto, poderão atuar também nos processos 
licitatórios – modalidade pregão presencial como equipe de apoio. 

Parágrafo único - A autoridade competente poderá nomear no Processo Licitatório, para equipe de apoio, outras pessoas que exerçam car-
gos compatíveis com o objeto licitado. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº GS 218/2014 de 1º.09.2014.

Xanxerê/SC, 1º de março de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

http://www.xanxere.sc.gov.br/
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DECRETO Nº AJG 051/2016
DECRETO Nº AJG 051/2016
NOMEIA COMISSÕES DE AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VIII, do Artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 8666/93, e

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº AJG 231/2015, de 20 de novembro de 2015, que declarou inservibilidade de bens móveis 
e equipamentos em desuso e autorizou a alienação destes bens de forma individual ou em lotes, por meio de leilão público;

DECRETA 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor as Comissões de Avaliação de Bens Inservíveis, sendo: 

I – Comissão de avaliação de móveis diversos e eletrodomésticos: 
a) Cristhian Mateus Canan; 
b) Salete Brizola de Jesus; 
c) Valmor Moreschi. 

II – Comissão de avaliação de sucatas de informática: 
a) Cristhian Mateus Canan; 
b) Simone de Ramos;
c) Anderson Orso.

III – Comissão de avaliação de veículos leves:
a) Cristhian Mateus Canan;
b) Udo Westerich;
c) Winicius Pertile.

IV – Comissão de avaliação de máquinas pesadas (sucatas):
a) Cristhian Mateus Canan;
b) Osmar Pereira Camargo;
c) Rivael Sander Freschi. 

Art. 2º. Estas comissões têm como finalidade desenvolver todos os trabalhos necessários para proceder à avaliação dos Bens, declarados 
inservíveis pelo Decreto Municipal nº AJG 231/2015, de 20.11.2015, e emitir relatório que será anexado ao Processo Licitatório. 

Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelas comissões não serão remunerados, não gerando nenhuma vantagem salarial ou de qualquer na-
tureza aos nomeados, pois serão prestados em forma de colaboração. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 01 de março de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

CONTRATO Nº 023/2016 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratada: DEITRE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
Contrato nº: 023/2016 PMXV.
Objeto: OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO.
Data da Assinatura: 02/03/2016.
Vigência: 31/12/2016.
Valor do Contrato: R$ 106.700,00 (cento e seis mil e setecentos reais).

PE 010/2016 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2016 PMXV

Objeto: Registro de preços para possível contratação de micro e/ou pequena empresa objetivando a aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos de limpeza, copa e cozinha para todos os Departamentos do Município de Xavantina, Fundo Municipal de Saúde, Polícia Militar e 
Polícia Civil, conforme especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 15/03/2016, no site www.cidadecompras.com.br.
Abertura: dia 15/03/2016, às 09:00 horas, no site www.cidadecompras.com.br.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 03 de março de 2016.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 03/2016
Aviso de Inexigibilidade de Licitação 

O Município de Xaxim através de seu Prefeito comunica a presente 
Inexigibilidade, a saber: 
Inexigibilidade de licitação n. 003/2016 
Processo licitatório n. 36/2016

Homologação: 03/03/2016 
Fornecedor: Liberato Domingos Pavan
CPF: 138.038.169-04
Objeto: Aquisição de água para consumo da Casa Familiar Rural, 
localizada na Linha Pilão de Pedra, período compreendido entre 
março a dezembro 2016.
Valor da despesa: R$4.000,00 (quatro mil reais) 
Fundamento: art. 25 da Lei 8.666/93. 
Vigência: 31/12/2015 

Xaxim – SC, 02 de março de 2016.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal 

Decreto 132
DECRETO Nº. 132/2016.

Nomeia servidor municipal em decorrência de aprovação em con-
curso público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o In-
ciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 
de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares 
Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações; e 
Considerando o Concurso Público, realizado através do Edital Nº. 
001/2015, de 13 de abril de 2015, para preenchimento de vagas 
dos cargos de provimento efetivo do Quadro do Funcionalismo Pú-
blico Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, pelo presente Decreto, FRANCISCO BATISTA 
LINS FILHO, CPF: 717.569.224-20, para exercer o cargo de OPERA-
DOR DE MOTONIVELADORA, código 091, Categoria AOM (ATIVI-
DADES OPERACIONAIS E MANUTENÇÃO), nível 030, em decorrên-
cia de aprovação em Concurso Público, devidamente homologado 
pelo Decreto Nº. 225, de 01 de julho de 2015, durante o estágio 
probatório de 03 (três) anos, a partir de 02 de março de 2016, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, percebendo a remuneração constante 
do quadro próprio.
Art. 2º O servidor ora nomeado pertencerá ao Regime Jurídico Es-
tatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de março de 2016.
Gelci Guerino Della Corte
Prefeito Municipal em exercício 

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras
Secretário Municipal de Administração

Decreto 133
DECRETO Nº. 133/2016.

Exonera servidor municipal comissionado a pedido e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações. 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de março de 2016, 
o servidor municipal JULIANO SORGATTO, ocupante do cargo 
comissionado de DIRETOR DE FINANÇAS, portador da matrícula 
6009, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Se-
cretaria Municipal da Fazenda, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de março de 2016.
Gelci Guerino Della Corte
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 134
DECRETO Nº. 134/2016.

Nomeia servidor municipal em decorrência de aprovação em con-
curso público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o In-
ciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 
de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares 
Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações; e 
Considerando o Concurso Público, realizado através do Edital Nº. 
001/2015, de 13 de abril de 2015, para preenchimento de vagas 
dos cargos de provimento efetivo do Quadro do Funcionalismo Pú-
blico Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, pelo presente Decreto, JULIANO SORGAT-
TO, CPF: 044.935.509-88, para exercer o cargo de CONTADOR, 
código 034, Categoria ATC (ATIVIDADES TECNICO CIENTIFICO), 
nível 046, em decorrência de aprovação em Concurso Público, de-
vidamente homologado pelo Decreto Nº. 225, de 01 de julho de 
2015, durante o estágio probatório de 03 (três) anos, a partir de 
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02 de março de 2016, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal da Fazenda, percebendo a re-
muneração constante do quadro próprio.
Art. 2º O servidor ora nomeado pertencerá ao Regime Jurídico Es-
tatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de março de 2016.
Gelci Guerino Della Corte
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra
Rodrigo Veriato Moras
Secretário Municipal de Administração

DECRETO 135
DECRETO 135/2016

Rescinde unilateralmente contrato e dá outras providências.

Gelci Guerinio Della Corte, Prefeito Municipal em Exercício de 
Xaxim, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, conforme inciso VI, do art. 66 e, em conformidade 
com a Lei 8.666/93; 

Considerando o contrato administrativo celebrado entre o MUNICI-
PIO DE XAXIM e a Empresa NEICARLOS GIOVANONI 00441476945, 
inscrito no CNPJ sob n° 15.117.808/0001-20, tendo como objeto:

“Constitui objeto do presente instrumento contratual a contratação 
de profissional específico para atuação na dança folclórica italiana, 
para atendimento semanal em relação ao Grupo Folklorístico São 
Luiz Gonzaga com aulas e ensaios regulares de dança folclórica, 
bem como demais trabalhos ligados a este grupo, com disponibi-
lidade para atuar em eventos no município e região vinculados a 
este Departamento; com carga horária semanal aproximadamente 
de 10h/semana e horários a combinar de acordo com a demanda 
do Departamento”.

Considerando as informações prestadas pela Secretaria de Educa-
ção, através da Diretoria de Cultura, a Infraestrutura, dando conta 
que a Empresa deixou de prestar serviços à Municipalidade a partir 
do mês de janeiro de 2016, descumprindo assim, a Contratada, as 
cláusulas contratuais, caracterizando infração ao artigo 78, I e V 
da Lei 8.666/93. 

Considerando que a Administração Pública deve cumprir com os 
princípios constitucionais da moralidade e da eficiência;

Considerando que, eventual instalação de processo administrativo 
para apurar o descumprimento seria inócuo;

Considerando que, a finalização de processo administrativo seria 
morosa, prejudicando desta forma o interesse da coletividade;

Considerando a necessidade de redução de despesas pela Muni-
cipalidade a fim de manter-se nos limites estabelecidos pela LRF;

DECRETA:

Art. 1º. Fica rescindido unilateralmente o contrato administra-
tivo celebrado entre o MUNICIPIO DE XAXIM e a Empresa NEI-
CARLOS GIOVANONI 00441476945, inscrito no CNPJ sob n° 
15.117.808/0001-20, com fundamento no inadimplemento da 
empresa contratada, conforme disposição do Artigo 78, I e V, 

combinado com Artigo 79, I, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2016.
GELCI GUERINO DELLA CORTE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra

Luís Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município – OAB/SC 35.698

DECRETO 381
DECRETO Nº 381/2015
Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal de 
Saúde e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica do Município e com a Lei Municipal nº 
1.392 de 29 de novembro de 1991, alterada pela Lei Municipal n° 
3865/2013 e n° 4138 de 10 de dezembro de 2015,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Membros Efetivos e respecti-
vos Suplentes, os quais representarão o Poder Público do Conselho 
Municipal de Saúde:
Representantes da Área Governamental e de Prestações de Servi-
ços Conveniados (25%)
a) Secretaria de Saúde:
Conselheiro Titular: Joseane Sampaio
Conselheiro Suplente: Luiz Felipe Diniz

b) Representante da Secretaria Geral de Saúde:
Conselheiro Titular: Marli Cerutti Machado
Conselheiro Suplente: Claudia Matiello

c) Representante Do Corpo de Bombeiro:
Conselheiro Titular: Paulo Roberto Ferreira
Conselheiro Suplente: Muriel Moreira da Sila

d) Setor Controle e Avaliação:
Conselheiro Titular: Estela Marisa Specht
Conselheiro Suplente: Leandra Boff

e) Representação Hospitais:
Conselheiro Titular: Suelen Angoleri
Conselheiro Suplente: Silvana Tonini

Representantes dos Trabalhadores da Área da Saúde (25%)

f) Representante Da área da Odontologia:
Conselheiro Titular: Ana Paula Orso Pegoraro
Conselheiro Suplente: Sidnei Moro

g) Representante Da Área Médica :
Conselheiro Titular: Eduardo Militz da Costa
Conselheiro Suplente: Cicero Lopes da Silva

h) Representante Da Área Da Enfermagem:
Conselheiro Titular: Leandra Cavichioli
Conselheiro Suplente: Vanessa Zanco

i) Representante Área Vigilância em Saúde:
Conselheiro Titular: Vera Siqueira
Conselheiro Suplente: Adriana Dallagnol
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j) Representante Atenção Psicossocial:
Conselheiro Titular: Aline dos Santos
Conselheiro Suplente: Cleri Sotilli

k) Representante Setor TFD (Tratamento Fora De Domicilio)
Conselheiro Titular: Tania Maria Bernardi Graciani
Conselheiro Suplente: Ivanir Terezinha Sechin Giacomin

l) Representante Área Dos Farmacêuticos 
Conselheiro Titular: Priscila Piaia
Conselheiro Suplente: Daiane Romanelli

Representantes e Movimentos dos Usuários (50 %)

Representante de Entidades e Movimentos dos usuários (50%) 

m) Representantes da Entidade Congregada de Sindicatos
Conselheiro Titular: Ledinho Curtarelli
Conselheiro Suplente: Cláudio Da Silva

n) Representantes de Entidade de Organizações Religiosas:
Conselheiro Titular: Rosmari Marinello Dos Santos
Conselheiro Suplente: Lorenci Maria Guolo Zambenedetti

o) Representantes da Area de Abrangencia ESF Vila Diadema:
Conselheiro Titular: Olinto Pietro Biassi
Conselheiro Suplente: Felix Orso

p) Representantes da Area de Abrangencia ESF Santa Teresinha:
Conselheiro Titular: Cleonice Vieira
Conselheiro Suplente: Maria Riveira Mees

q) Representantes da Area de Abrangencia ESF Gurany:
Conselheiro Titular: Oswaldo Trijullo
Conselheiro Suplente: Micaela Paz da Cruz

r) Representantes da Area de Abrangencia ESF Frei Bruno:
Conselheiro Titular: Felix Alberto Basso
Conselheiro Suplente: Neivo Lunardi

s) Representantes da Area de Abrangencia ESF Central:
Conselheiro Titular: Nelcir Antonio Venazzi
Conselheiro Suplente: Vanderlei Vanazzi

t) Representantes da Area de Abrangencia ESF Alvorada:
Conselheiro Titular: Marcio Thomé
Conselheiro Suplente: Enilda Sulforoso

u) Representante da área de abrangência – ESF Ari Lunardi
Conselheiro Titular: Adão Nelson Dias
Conselheiro Suplente: Ângelo Friori

v) Representantes da Área Abrangência ESF Primavera:
Conselheiro Titular: Jacir Dalariva
Conselheiro Suplente: Marilei Dalla Cort Carraro

w) Representantes da Area De Abrangência ESF Chagas:
Conselheiro Titular: Aderbal Moraes Monterio
Conselheiro Suplente: Amauri Cavalheiro

x) Representantes da Rede Feminina Combate Contra o Câncer:
Conselheiro Titular: Maria da Glória Coutinho Rigotti
Conselheiro Suplente: Ana Cláudia Tremea

ELAÇÃO DE CONSELHEIROS PARA COMPOSIÇÃO DOS CONSE-
LHOS LOCAIS DE SAÚDE
a) Representante da ESF Alvorada: Governamental
Titular 1 ͣ Secretaria :Adriane Della Betta Fossa
Suplente 2 ͣ Secretaria: Fabiani Bertoldi

Titular: Miricenia Mozzi
Suplente: Miriana Garbin
Titular: Leandra Boff
Suplente: Luciene Jacoski

b) Representante da ESF Alvorada: Não Governamental
Titular Presidente: Marcio Tomé
Suplente Vice Presidente: Enilda Solforoso
Titular (Chave de Urna): Celesia Bertoldi
Suplente: Rosa Bonetti
Titular: Claudete Arsego
Suplente: Adão Menezes

c) Representante da ESF Ari Lunardi : Governamental 
Titular 1 ͣ Secretaria: Saionara Tomkelki
Suplente 2 ͣ Secretaria: Grasiela Farina
Titular: Volmir Negri
Suplente: Adriana da Silva
Titular: Claudete Gabriel
Suplente: Francieli Cristine da Silva

d) Representante da ESF Ari Lunardi: Não Governamental
Tutular: Rosa Batistella
Suplente: Ivo Turra
Suplente Vice Presidente: Maria Paludo Ribeiro
Suplente: Eny Marostica
Titular Presidente: Adão Nelson Dias
Suplente: Ângelo Priori

e) Representante da ESF Central: Governamental
Titular 1 ͣ Secretaria: Cristiane Knoener Lanzzarin 
Suplente 2 ͣ Secretaria: Fábio R. B . Batista
Titular: Silvania Lodi
Suplente: Delair Alves Pereira
Titular: Priscila Piaia
Suplente: Patricia Marquetti

f) Representante da ESF Central: Não Governamental
Titular Presidente (Chave da Urna): Nelcir Venazzi
Suplente Vice Presidente: Vanderlei Vanizzi
Titular: Sebastião de Oliveira
Suplente: Lidia Pimentel Wilsen
Titular: Vitalina Lorenzatto Lavoratti 
Suplente: Sebastiana Da Rosa Martins 

g) Representante da ESF Chagas: Governamental
Titular 1 ͣ Secretaria: Kelly Caon
Titular: Vanessa Valentini
Suplente: Andreia Antunes Generoso
Titular: Ana Paola Orso Pegoraro
Suplente: Thelma Zambenedetti
Suplente: Julia Graciela Baggio

h) Representante da ESF Chagas : Não Governamental
Titular Presidente (Chave De Urna): Aderbal Moraes Monteiro
Suplente: Amauri Cavalheiro
Titular vice Presidente: Rosenilde De Fatima Morais
Suplente: Noemia Sebastiana Dellazari
Titular 2 ͣ Secretaria: Antônio Da silva De Oliveira
Suplente: Jose Alves Da Luz

i) Representante da ESF Frei Bruno: Governamental
Titular: Elizete Vanitz De Souza Felisbino
Suplente: Grazieli Bigiarek
Titular: Tania Graciane
Suplente: Eliane Valsoler
Titular: Vera Lucia Siqueira
Suplente:Iria Merlo
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j) Representante da ESF Frei Bruno: Não Governamental:
Titular: Maria Antonia Turcatel
Suplente Vice Presidente: Leontina Mucelin
Titular Presidente (Chave de Urna): Felix Alberto Basso
Suplente: Neivo Lunardi
Titular 2 ͣ Secretaria: Zuleide Rizzotto
Suplente 1 ͣ Secretaria: Ivete da Rosa

k) Representante da ESF Frei Vila Diadema: Governamental:
Titular: Soleni Vanzella
Suplente: Cleonice Andolfatto
Titular 1 ͣ Secretaria: Marina B. Secco
Suplente: Elizandra Da Rosa
Titular: Emanuelli Orlandin
Suplente: Marciela Zortéa

l) Representante ESF Vila Diadema: Não Governamental
Titular Presidente: Olinto Pietro Biasi
Suplente Vice Presidente: Felix Orso
Titular 2 ͣ Secretaria: Elci de Almeida
Suplente: João Antunes da Silva
Titular: Erculis Pietro Biasi
Suplente: Aurora Orso

m) Representante ESF Primavera: Governamental
Titular: Lucelia Razera
Suplente: Evalda Minski
Titular 1 ͣ Secretaria: Rosangela Davi Perosa
Suplente 2 ͣ Secretaria: Marilete Vilani PAzza
Titular: Cláudia Matiello
Suplente: Ivanir Giacomin

n) Representante ESF Primavera: Não Governamental
Titular Presidente (Chave de Urna): Jacir Dalla Riva
Suplente: Marilei Dalla Carraro
Titular Vice Presidente: Gilberto Zeni
Suplente: Doraci Boschetti
Titular: Noeli Novello
Suplente: Alcindo Mora

o) Representante ESF Terezinha: Governamental
Titular 1 ͣ Secretaria: Vanessa Zanco
Suplente: Elizete Rodrigues Da Silva Bianchi
Titular: Isac Casagrande
Suplente: Claudete Martins
Titular 2 ͣ Secretaria: Leandra Cavichioli
Suplente: Elenize Pertussatti

p) Representante ESF Terezinha: Não Governamental
Titular Presidente (Chave de Urna): Cleonice Viera
Suplente: Marilei Dalla Carraro Maria Riveira Mees
Titular Vice Presidente: Claudiomiro Alves Pereira
Suplente: Deoloda Simol
Titular: Terezinha Aparecida De Oliveira
Suplente: João Jose Antunes Paz

q) Representante ESF Guarany: Governamental
Titular: Sedinei Giachini Guollo
Suplente: Juliana Benatto
Titular: Eduardo Militz Da Costa
Suplente: Eliane Pompermaier
Titular: Renata Triana Bianchi
Suplente: Silvia Vieira

r) Representante ESF Guarany: Não Governamental
Titular Presidente: Osvaldo Trujillo
Suplente Vice Presidente: Micaela Paz Da Cruz
Titular: Celina Dalla Valle
Suplente: Neide Rissi

Titular: Maria Edi Da Fonseca
Suplente: Lucia Higert

Art. 2º Os membros do Conselho de Saúde terão mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos a critério das entidades a 
qual representa, por igual período.

Art. 3º Os Conselheiros não serão remunerados, uma vez que se 
trata de órgão de apoio ao Setor do Idoso, sem vínculo emprega-
tício, constituindo-se em prestação de serviço relevante ao Muní-
cipio.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará data para 
posse dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, 
que imediatamente se reunirão, sob a presidência do Conselheiro 
mais idoso, com a finalidade da eleição da diretoria, composta por 
Presidente, Vice Presidente, Secretário Geral e Vice Secretário.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de dezembro de 2015.
IdacirAntonioOrso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Luís Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município
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Associações

amarP

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA AMARP 2016-02-24
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO AUDITÓRIO DA AMARP NO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 
2016.
Às quatorze horas do dia vinte e quatro de fevereiro de dois mil e dezesseis, foi realizada a Primeira Reunião Extraordinária com os Muni-
cípios membros da AMARP do corrente ano e da Legislatura 2013/2016. A reunião foi realizada no Auditório da Associação de Municípios 
do Alto Vale do Rio do Peixe, na Avenida Manoel Roque, Bairro Alvorada no Município de Videira. Presentes 12 municípios, ausentes os 
municípios de Timbó Grande e Rio das Antas. O Secretario Executivo saudou a todos, e comentou sobre o seu retorno de viagem a Florianó-
polis, onde esteve em reunião na FECAM, Encontro dos Secretários Executivos das Associações de Municípios, com o Sistema FECAM. E dos 
assuntos abordados na referida reunião será enviado a cada Prefeito uma síntese de todos os assuntos. Mas lembrou os Senhores Prefeitos 
que esteve presente no encontro o Secretário de Estado da Fazenda e disse que as perspectivas de melhora de Receita para o ano de 2016 
não existe, está previsto um crescimento em torno de 1%. Comentou da dificuldade em se deslocar para tantas reuniões, em virtude da 
situação da malha rodoviária de nossa Região. E que pela importância das mesmas, ele vai enfrentando e participando de cada uma. Falou 
que esta Reunião será de muita importância e que a mesma terá três etapas e de imediato, passou a palavra para os representantes do 
CIM Catarina. Fazendo uso da palavra, o Exmo. Senhor Gilberto Amaro Comazzetto, Prefeito de Caçador e Presidente do CIMCATARINA, 
saudou a todos, em especial ao Prefeito anfitrião, Exmo. Senhor Wilmar Carelli. Avisou que o assunto principal da pauta é quanto a abertura 
de poços artesianos e das áreas Consolidadas. Finalizando a sua fala, passou a palavra ao Diretor do CIMCATARINA, Senhor Eloi Ronnau, 
que apresentou aos Senhores Prefeitos os assuntos vinculados ao CIMCATARINA. Como ato contínuo foi aberto espaço para o Consórcio 
CIS-AMARP, onde foi apresentada e entregue a prestação de contas do exercício de 2015. Foi comentado sobre as alterações que ocorreram 
no referido Consórcio e escolhida a nova Diretoria e que tudo isso está registrado na Ata do Consórcio CIS-AMARP. Concluídos os assuntos 
das duas primeiras etapas, o Secretário Executivo da AMARP fez a composição da mesa para a Abertura da Reunião Extraordinária dos Pre-
feitos e Presidentes de Câmara dos municípios membros da AMARP. Convidou o Exmo. Senhor Senhor Wilmar Carelli, Prefeito de Videira e 
Presidente da AMARP. E O Senhor Euzébio Calisto Viecelli, Prefeito de Pinheiro Preto e Vice-Presidente da AMARP. Fazendo uso da palavra, 
o Presidente saudou a todos, comentou da dificuldade em administrar um município nos dias de hoje, citou como exemplo uma Lei recém 
aprovada que impede gastos com propaganda, superiores a média dos últimos seis meses. Que isso gerou a revolta em alguns veículos 
de comunicação e surpresa de todos. Na sequencia, passou a palavra para o Vice Presidente, Exmo. Senhor Euzebio Vieceli, Prefeito de 
Pinheiro Preto, que saudou a todos e reiterou o comentário anterior quanto à dificuldade na administração municipal. Terminada a fala, foi 
desfeita a mesa, para que os mesmos pudessem assistir a uma apresentação do coordenador do Colegiado da Educação, Senhor Humberto 
DalPizzol, que tratou de assuntos relacionados a área em que coordena, mas em especial falou do lançamento do Livro “Diretriz Curricular da 
Educação Infantil da AMARP”. O senhor Humberto comentou quanto aos assuntos que são tratados nas reuniões do Colegiado, que são de 
extrema importância para a educação dos municípios, de forma regional e mesmo estadual. Na oportunidade convidou a todos os Prefeitos 
para participarem da abertura e do lançamento do livro das Diretrizes e também para participarem da palestra do Professor Cezar Nunes 
que acontecerá dia 26 a partir das oito horas e trinta minutos no Centro de Eventos em Fraiburgo. Terminada a fala, foi devolvida a palavra 
ao Secretário Executivo que fez a apresentação de todos os expedientes do período, merecendo atenção especial à prestação de Contas 
da AMARP do exercício de 2015, cujo Balanço foi entregue aos senhores Prefeitos. Todos os expedientes apresentados foram entregues na 
pasta de cada Prefeito. Comentou sobre a prorrogação do pagamento do aluguel da Justiça Federal por mais trinta e seis meses. Comentou 
sobre a mobilização da FECAM quanto a revisão geral anual a ser concedida pelas Prefeituras e que cada uma faça um estudo criterioso para 
poder dar o percentual que não comprometa o cumprimento das regras estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. Comentou também 
que a AMARP precisa rever os valores de contribuição de cada município porque a receita já está sendo menor do que a Despesa e que esse 
assunto será tratado diretamente com o novo Presidente a ser escolhido na Reunião de hoje. Comentou sobre o Congresso Catarinense 
de Municípios que acontecerá de 15 a 17 de março em Joinville. E que na mesma data e local, acontecerá o Congresso de Contadores e 
Controladores Interno e que a AMARP já reservou Ônibus e Hotel para esse Congresso. O Secretário lembrou aos Senhores Prefeitos dos 
cuidados especiais que deverão ter nesse ano, pois é o último ano de mandato e que neste ano tem muitas regras a serem cumpridas, 
principalmente o atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Eleitoral. Terminados os assuntos da pauta, o Secretário Executivo 
da Associação convidou o Presidente para novamente tomar assento a mesa, para conduzir o processo de escolha da nova Diretoria da 
AMARP. O Exmo. Senhor Wilmar Carelli, expos o que foi acordado na ultima eleição, de que assumisse o cargo aqueles Prefeitos reeleitos 
em 2012 e que ainda não haviam sido Presidentes desta entidade. O Prefeito disse que nesta condição, o único que ainda não havia sido 
Presidente é o Prefeito de Pinheiro Preto, Exmo. Senhor Euzebio Vieceli. Foi então colocado o nome do Prefeito de Pinheiro Preto Euzébio 
Vicelli, como postulante ao Cargo de Presidente e o mesmo foi aclamado pelos Prefeitos. Na sequencia o Prefeito Wilmar Carelli, agradeceu 
por ter sido presidente da entidade, esclareceu que dos quatro mandatos em que foi eleito como Prefeito, somente neste ultimo ano do 
ultimo mandato é que aceitou, porque nas outras ocasiões, sempre havia um colega ou outro que também tinha interesse em assumir o 
cargo de Presidente. Agradeceu ao Secretário Executivo por sempre estar à frente de todas as demandas, resolvendo e esclarecendo a 
todos quanto a possíveis dificuldades. Agradeceu a todos e desejou uma feliz gestão a todos nesse encerramento de mandato. Em seguida 
passou a palavra ao Prefeito Presidente, que na oportunidade fez a escolha dos demais membros da Diretoria a qual ficou assim formada:
Presidente: Euzébio Calisto Viecelli, Prefeito do Município de Pinheiro Preto;
Vice-Presidente: Claudemir Cesca, Prefeito de Salto Veloso;
Secretário da Diretoria: Ludovino Labas, Prefeito de Lebon Régis.
CONSELHO FISCAL:
Wilmar Carelli, Prefeito do Município de Videira;
Emerson Zanella, Prefeito do Município de Macieira;
Alcir José Bodanese, Prefeito do Município de Rio das Antas.
Fazendo uso da palavra como Presidente empossado, o Exmo. Senhor Euzébio Calisto Viecelli, agradeceu a confiança depositada em sua 
pessoa, e disse que fará o possível para que atenda a contento a todos e as reivindicações feitas através da Associação. Disse que será 
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necessária a parceria de todos os membros da Diretoria para dar um bom e continuado atendimento pela Associação aos seus municípios 
filiados. E que desta forma se torna mais fácil enfrentar esse ano que se vislumbra um ano difícil. O Prefeito Presidente comunicou que em 
virtude deste ano ser ano eleitoral, o calendário de reuniões será feito de acordo com as necessidades e que não serão feitas reuniões sem 
uma pauta atrativa e com assuntos de interesse. Solicitou ao Secretário Executivo que faça a condução das Reuniões dos Colegiados e que 
o mesmo continue administrando a Associação como de costume e que ele Presidente estará sempre à disposição da Associação e encerrou 
a Reunião agradecendo pela presença de todos. E Eu Odivar Clóvis Biscaro, Secretário Executivo da AMARP lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelos Senhores Prefeitos. Videira 24 de fevereiro de 2016. 

ammvi

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  DL 19/2015
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº DL19/2015

Considerando-se as dificuldades operacionais para cumprimento do calendário de atividades previstas na Proposta Técnica de Trabalho 
firmada em 24/04/2015 (Orçamento nº 01279/2015) e a necessidade de repactuação do prazo de execução e de vigência fixado no instru-
mento contratual;

As partes, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro 
Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB, instituída pela Lei Municipal nº 1.557, 
de 14/12/1968, reconhecida como Universidade pelo Ministério da Educação pela Portaria Ministerial n° 117, de 13/02/1986, e com sua 
estrutura administrativa estabelecida pela Lei Complementar Municipal nº 743, de 19/03/2010, pessoa jurídica de direito público interno 
e integrante da Administração Pública Indireta do Município de Blumenau na forma de Autarquia Municipal de regime especial, inscrita no 
CNPJ sob nº 82.662.958/0001-02, com sede na Rua Antonio da Veiga, nº 140, na cidade de Blumenau/SC, representada por seu Reitor, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar Alteração ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº DL19/2015, firmado em 27/04/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 – Os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, fixados no item 1.2 da Clausula Primeira do Contrato de Prestação de 
Serviços nº DL19/2015, firmado em 27/04/2015, ficam prorrogados até 18 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços nº DL19/2015, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo. 

Blumenau/SC, 29 de Julho de 2015.
CONTRATANTE    CONTRATADA
PAULO ROBERTO WEISS   JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
Presidente da AMMVI   Reitor da FURB

Testemunhas:
Nome: José Rafael Correa   Nome: Simone Gomes
CPF: 601.985.409-49   CPF: 064.611.359-36
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Consórcios

agir

DECRETO Nº 012/2016 - AGIR
DECRETO Nº 012/2016
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE PREGÃO DA AGIR, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 
004/2014, DE 03.02.2014. 

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 011/2016, e observadas as disposições do artigo 
30 inciso XI, artigo 48, inciso XVI e artigo 76, parágrafo único do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com os demais dispositivos 
legais aplicáveis:

Considerando o que dispõe o Artigo 6º, Inciso XVI da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e demais legislações correlatas; Considerando os 
Princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, quais sejam: da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Eficiência 
e da Publicidade; Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos, estabelecer regras claras e proporcionar, com isso, vantagens 
para a Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, com 
melhores e mais eficazes procedimentos licitatórios, com escolhas das melhores ofertas à AGIR; Considerando, ainda, a busca incessante de 
evitar qualquer prejuízo para a AGIR ou a terceiros, e por fim Considerando as disposições legais e princípios contidos no Regimento Interno 
e Estatuto do Consórcio Público da AGIR e as demais normatizações legais aplicáveis: 

DECRETA:
Art. 1º- A Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Pregão da AGIR, nos termos da composição ditada pelo Decreto nº 004/2014, 
publicado no DOM/SC, Edição nº 1.430 de 18.02.2014, págs. 533 à 535 e posteriormente alterada pelo Decreto nº 003/2015, publicado no 
DOM/SC, Edição nº 1.683 de 12.02.2015, p. 599 , passa a constar com a seguinte composição e servidores:

I – Presidente e Pregoeiro: André Domingos Goetzinger – Agente Administrativo da AGIR;
II – Membro Efetivo: Vanessa Fernanda Schmitt – Diretora Administrativa da AGIR;
III – Membro Efetivo: Ana Claudia Hafemann – Agente Administrativa AGA-A da AGIR. 
Art. 2º- As demais disposições legais do Decreto nº 004/2014, que estabelecem as competências da Comissão de Licitação e Equipe de 
Pregão da AGIR e bem assim quanto as atribuições dos servidores que a compõe, permanecem inalterados. 

Art. 3º- Esta Comissão de Licitação e Equipe de Pregão é estabelecida em caráter permanente e abrangerá a realização de licitações de 
interesse da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, 
pelo período determinado de 1 (um) ano a contar de 01 de janeiro de 2016 com vigência até o final do exercício financeiro de 2016 (no 
caso: 31 de dezembro de 2016), inclusive quanto as atribuições do Presidente/Pregoeiro e demais Membros; 

Art. 4º- A gratificação especial aos servidores da AGIR na qualidade de membros e em razão do desempenho das funções inerentes à 
Comissão de Licitação Permanente e Equipe de Pregão, pautar-se-á pelo que dispõe o Artigo 86, § 4º do Estatuto Social da AGIR e demais 
disposições aplicáveis, inclusive quanto as alterações a serem introduzidas no Regimento Interno e outras normatizações da AGIR.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2016. 

Blumenau (SC), em 04 de fevereiro de 2016. 
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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DECISÃO Nº 004/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
209/2014 - SALETE /SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 209/2014
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 189/2014
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE SALETE
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 004/2016

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS 
emitiu Termo de Notificação nº 189/2014 em face da Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o 
Relatório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Salete – RF – SAA 
02/2014, com as seguintes não-conformidades:

N. NÃO CONFORMIDADE

PRAZO 
PARA 
ADEQUA-
ÇÃO (em 
dias)

I QUANTO ÀS CAPTAÇÕES

08 Foi constatada a inexistência de dispositivo de identifica-
ção da Captação Rio Luiz. 60

09 Foi constatada a inexistência de dispositivo de identifica-
ção da Captação Rio Panela. 60

II QUANTO À ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA

10 Foi constatado que os filtros e os flocodecantadores da 
ETA apresentam tubulações e conexões oxidadas. 150

11 Foi constatada a existência de vazamento de água junto 
ao flocodecantador da ETA. 150

12

Foi constatado que os dutos de produtos químicos da 
ETA, conectados aos dosadores, estão dispostos de 
modo que não resguardam a sua integridade e prejudi-
cam a movimentação das pessoas.

150

13
Foi constatado que a tecnologia do sistema de dosagem 
de flúor é defasada, não havendo bomba dosadora e 
ocorrendo por gravidade.

150

III QUANTO AOS RESERVATÓRIOS

14 Foi constatado que o Reservatório R 02 apresenta racha-
duras e infiltrações. 150

15 Foi constatado que o Reservatório R 03 não possui esca-
da de acesso para manutenção. 150

16 Foi constatado que o Reservatório R 04 não possui esca-
da fixa externa para manutenção. 150

17 Foi constatado que o Reservatório R 04 não possui 
cercamento no entorno. 150

18 Foi constatada a inexistência de dispositivo de identifica-
ção do Reservatório R 03. 60

19 Foi constatada a inexistência de dispositivo de identifica-
ção do Reservatório R 04. 60

IV QUANTO AOS CONTROLES E PROCEDIMENTOS

20 Foi constatada a inexistência de cadastro georreferencia-
do das unidades do SAA. 270

21 Foi constatada a inexistência de planta de pressões da 
rede de abastecimento de água. 360

22 Foi constatada a inexistência de plano de limpeza e 
descarga periódica de rede do SAA. 90

23 Foi constatada a inexistência de outorga de uso da água 
dos mananciais supridores do SAA. 270

24 Foi constatada a inexistência de plano de limpeza de 
reservatórios. 90

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 107, 
apresentou respostas fls. 33/34.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual, na sua to-
talidade.
Assim, as não conformidades de nºs 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 
16, 17, 20, 21, 22, 23 e 24, elencadas no Termo de Notificação nº 
189/2014 não ensejaram respostas por parte da CASAN, nos mol-
des do artigo 9º da Resolução Normativa/ARIS nº 02/2011, confor-
me comprova o Relatório de Fiscalização nº 003/2016 (fls. 38/53). 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 60) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Salete, bem 
como pelo desatendimento das determinações e não regularização 
das não-conformidades, nos prazos estabelecidos pela ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Processo Administrativo nº 209/2014.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens acima.
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplina-
das na Lei Municipal nº 1.683/2011, que autorizou o ingresso do 
Município de Salete e incorporou o Protocolo de Intenções da ARIS 
no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo de 
Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
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ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:

Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 

No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, XI; 12, XI, XIV, 
XIX e XX, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011. Desta forma, 
em que pese a gravidade das condutas, é caso de aplicação das 
penalidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 4º, I, 
c/c art. 16, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011.

Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com as 
determinações previstas nos itens 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 
17, 20, 21, 22, 23 e 24, do TN nº 189/2014.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 
Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 209/2014.

Florianópolis, 29 de fevereiro de 2016.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

DECISÃO Nº 005/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 256/2014 - MIRIM DOCE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 256/2014
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 198/2014
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 005/2016

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS 
emitiu Termo de Notificação nº 198/2014 em face da Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o 
Relatório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Mirim Doce – RF – SAA 
02/2014, com as seguintes não-conformidades:

N. NÃO CONFORMIDADE

PRAZO 
PARA 
ATENDI-
MENTO 
(em dias) 

I QUANTO À CAPTAÇÃO SUPERFICIAL

13 Foi constatada a inexistência de dispositivo de iden-
tificação da captação. 60

14
Foi constatada a inexistência de cercamento para 
proteção do ponto de captação e delimitação do 
perímetro sanitário.

150

II QUANTO À ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA

15
Foi constatada a inexistência de tratamento e ou 
disposição adequada dos subprodutos do tratamen-
to de água.

270

III QUANTO AOS CONTROLES E PROCEDIMENTOS

16 Foi constatada a inexistência de cadastro georrefe-
renciado das unidades do SAA. 270

17 Foi constatada a inexistência de planta de pressões 
da rede de abastecimento de água. 360

18

Foi constatada a inexistência de anotação de res-
ponsabilidade técnica junto ao conselho de classe 
do responsável pelo sistema de abastecimento de 
água.

90

19 Foi constatada a inexistência de outorga de uso da 
água dos mananciais supridores do SAA. 270

20 Foi constatada a inexistência de licença ambiental 
de operação do Sistema de Abastecimento de Água. 360

21 Foi constatada a inexistência de plano de limpeza de 
reservatórios. 90

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 107, 
apresentou respostas fls. 31/32.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual, na sua to-
talidade.
Assim, as não conformidades de nºs 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20 e 
21, elencadas no Termo de Notificação nº 198/2014 não ensejaram 
respostas por parte da CASAN, nos moldes do artigo 9º da Reso-
lução Normativa/ARIS nº 02/2011, conforme comprova o Relatório 
de Fiscalização nº 003/2016 (fls. 35/48). 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 51) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Mirim Doce, 
bem como pelo desatendimento das determinações e não regulari-
zação das não-conformidades, nos prazos estabelecidos pela ARIS.
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A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Processo Administrativo nº 256/2014.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens acima.
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
na Lei Municipal nº 705/2011, que autorizou o ingresso do Municí-
pio de Mirim Doce e incorporou o Protocolo de Intenções da ARIS 
no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo de 
Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:

Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 

No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, XI; 12, XI, XIV, 
XIX e XX, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011. Desta forma, 
em que pese a gravidade das condutas, é caso de aplicação das 
penalidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 4º, I, 
c/c art. 16, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com as 
determinações previstas nos itens 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20 e 21, 
do TN nº 198/2014.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 
Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 256/2014.

Florianópolis, 29 de fevereiro de 2016.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS
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Ciga

Extrato de Contrato n. 162 - Prefeitura Municipal de 
Belmonte
EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Belmonte 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Belmonte
CNPJ: 80.912.108/0001-90
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 03/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

VALOR: R$ 1.860,00 (um mil e oitocentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 163 - Câmara Municipal de 
Papanduva
EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
Papanduva 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Papanduva
CNPJ: 83.493.726/0001-30
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos.

VALOR: R$ 2.808,00 (dois mil e oitocentos e oito reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 164 - Câmara Municipal de 
Formosa do Sul
EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
Formosa do Sul 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Formosa do Sul
CNPJ: 15.469.683/00001-06
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos.

VALOR: R$ 2.808,00 (dois mil e oitocentos e oito reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 17 de fevereiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 165 - Prefeitura Municipal de 
São Cristóvão do Sul
EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de 
São Cristóvão do Sul 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul
CNPJ: 95.991.261/0001-27
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil);

Gestão de Obras: serviços continuados de tecnologia da informação 
e comunicação mediante disponibilização de programa desenvolvi-
do em arquitetura web direcionado aos setores de planejamento e 
obras para o controle de convênios federais, contratos de emprei-
tada, termos aditivos e andamento de obras de forma integrada 
com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes 
nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibi-
lidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e 
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outras que podem ser integradas sob solicitação;

VALOR: R$ 6.120,00 (seis mil e cento e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 166 - Prefeitura Municipal de 
Palmeira
EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Palmeira 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira
CNPJ: 01.610.566/0001-06
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

VALOR: R$ 3.420,00 (três mil e quatrocentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 24 de fevereiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 167 - Prefeitura Municipal de 
Içara
EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Içara 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Içara
CNPJ: 82.916.800/0001-11
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 16/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

VALOR: R$ 14.520,00 (quatorze mil e quinhentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 08 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CiS/amoSC

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA – CIS-AMOSC

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: A. G. KIENEN E CIA LTDA.
CNPJ: 82.225.947/0001-65
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e RICARDO 
A. G. CALDART, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 11.018.062/0001-47
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e RODRI-
GO PEUKERT URACH, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
– ME.
CNPJ: 20.590.555/0001-48
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ADRIANO 
RIBEIRO LAZZARI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 00.802.002/0001-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 

- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MAICON 
CORDOVA PEREIRA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ANDRÔMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
CNPJ: 13.568.558/0001-10
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e IJOWI 
TOBIN DILDA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ANGAÍ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 04.217.590/0001-60
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ROSE-
MERY AMÉRICO SALVADOR, doravante denominado FORNECE-
DOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALAR EIRELI.
CNPJ: 02.607.956/0001-81
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ANGELO 
FOLLADOR SOBRINHO, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA.
CNPJ: 03.652.030/0001-70
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.

http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001
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A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e EDIVAR 
SZYMANSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
CNPJ: 05.782.733/0001-49
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e RENATA 
CASAGRANDE GALIOTTO, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 94.516.671/0002-34
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e DAIANE 
LIMBERGER DIAS, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA ROICLARENSE LTDA.
CNPJ: 67.729.178/0004-91
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ALES-
SANDRA FERNANDA RIGO, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTI-
COS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 

Assinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de 
SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VIL-
MAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e 
ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO, doravante denominado FORNE-
CEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI.
CNPJ: 15.025.636/0001-65
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e JACKSON 
ANTONIO BUGANÇA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
CNPJ: 05.201.539/0001-22
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e LUIZ 
SULCHINSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP.
CNPJ: 05.412.147/0001-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ELCI TRI-
CHES BERTI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
CNPJ: 05.531.725/0001-20
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e GILSON 
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LUIS DAL MAS, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA.
CNPJ: 02.520.829/0001-40
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e GLEISON 
SACHET, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
– EPP.
CNPJ: 76.386.283/0001-13
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MAURÍ-
CIO MACIAG, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP.
CNPJ: 06.035.038/0001-86
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ADROAL-
DO MACHADO, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: FARMA VISION DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.
CNPJ: 14.310.834/0001-08
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e SHRESH-
TH BHATIA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA.
CNPJ: 10.448.145/0001-03
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e INGRID 
RUTH HEGELE GRAMS, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 26.921.908/0002-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ILNÁ AL-
VES PEREIRA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI - EPP.
CNPJ: 09.285.600/0001-18
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ADRIANA 
CHIOCHETA RISSARDI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 12.889.035/0001-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e SEDINEI 
R. STIEVENS, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
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TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA EPP.
CNPJ: 15.068.089/0001-03
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e KARINA 
BIZOTTO, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: KLIMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 11.011.226/0001-04
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de 
SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VIL-
MAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MA-
NUELLA SAMONEK HAAS, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALRES LTDA.
CNPJ: 04.071.245/0001-60
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e VANESSA 
PORTO DA SILVA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA – EPP.
CNPJ: 21.227.039/0001-16
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e JAIME 
CERUTTI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e 

especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDI-
TAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 06.935.554/0001-67
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MARCOS 
WAVZENKIEVICZ, doravante denominado FORNECEDOR.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.
CNPJ: 94.894.169/0001-86
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MAURO 
MARCIANO GARCIA DE FREITAS, doravante denominado FORNE-
CEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A.
CNPJ: 07.752.236/0001-23
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e EVERTON 
RAFAEL SILVEIRA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.
CNPJ: 05.912.018/0001-83
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e RICARDO 
DA CONCEIÇÃO, doravante denominado FORNECEDOR.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: NOVARTIS BIOCIENCIAS S. A.
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CNPJ: 56.994.502/0015-35
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e PATRÍCIA 
EIKO MIYAMAE YABE, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
CNPJ: 14.595.725/0001-84
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e PERSON 
DILOMAR NIEC, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA.
CNPJ: 81.706.251/0001-98
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e SIRLEI 
TEREZINHA ZAMBRIN, doravante denominado FORNECEDOR.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
CNPJ: 85.247.385/0001-49
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e CHRIS-
TIANO ALTAIR MATTANA GIORDANI, doravante denominado FOR-
NECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 04.889.315/0001-92
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.

A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e SERGIO 
JACIR PORTELA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 09.944.371/0001-04
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e LUIZ 
FERNANDO GOMES, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
CNPJ: 00.088.317/0001-21
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e FABIANE 
RAQUEL PRETTO, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: WAM-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
CNPJ: 08.725.154/0001-52
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
A Ata completa encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: 
http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. As-
sinam a Ata o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC 
- CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MAURO 
NOÉ KRUG JUNIOR, doravante denominado FORNECEDOR.
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EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA – CIS-AMOSC

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: A. G. KIENEN E CIA LTDA.
CNPJ: 82.225.947/0001-65
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saú-
de do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu 
Presidente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GE-
RENCIADOR e RICARDO A. G. CALDART, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: A. G. KIENEN E CIA LTDA.
CNPJ: 82.225.947/0001-65
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saú-
de do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu 
Presidente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GE-
RENCIADOR e RICARDO A. G. CALDART, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°04/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 00.802.002/0001-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Pre-
sidente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GEREN-
CIADOR e MAICON CORDOVA PEREIRA, doravante denominado 
FORNECEDOR.
EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°06/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ANGAÍ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.217.590/0001-60
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.

org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e ROSEMERY AMÉRICO SALVADOR, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°06/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ANGAÍ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.217.590/0001-60
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e ROSEMERY AMÉRICO SALVADOR, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°08/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA.
CNPJ: 03.652.030/0001-70
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e EDIVAR SZYMANSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°08/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA.
CNPJ: 03.652.030/0001-70
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e EDIVAR SZYMANSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°09/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
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LTDA.
CNPJ: 05.782.733/0001-49
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°09/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
CNPJ: 05.782.733/0001-49
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°12/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTI-
COS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°14/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
CNPJ: 05.201.539/0001-22
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e LUIZ SULCHINSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°14/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
CNPJ: 05.201.539/0001-22
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e LUIZ SULCHINSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°15/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP.
CNPJ: 05.412.147/0001-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Pre-
sidente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GEREN-
CIADOR e ELCI TRICHES BERTI, doravante denominado FORNE-
CEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°18/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
– EPP.
CNPJ: 76.386.283/0001-13
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e MAURÍCIO MACIAG, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°22/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 26.921.908/0002-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMa-
paItem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por 
seu Presidente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO 
GERENCIADOR e ILNÁ ALVES PEREIRA, doravante denominado 
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FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°23/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI - EPP.
CNPJ: 09.285.600/0001-18
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presi-
dente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIA-
DOR e ADRIANA CHIOCHETA RISSARDI, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°29/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 06.935.554/0001-67
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saú-
de do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu 
Presidente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GE-
RENCIADOR e MARCOS WAVZENKIEVICZ, doravante denominado 
FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°34/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
CNPJ: 14.595.725/0001-84
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Pre-
sidente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GEREN-
CIADOR e PERSON DILOMAR NIEC, doravante denominado FOR-
NECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°37/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especi-
ficações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 04.889.315/0001-92
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.

O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.
org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaI-
tem/70001. Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Pre-
sidente VILMAR FOPPA, doravante denominado ORGÃO GEREN-
CIADOR e SERGIO JACIR PORTELA, doravante denominado FOR-
NECEDOR.
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CPimmoC

RETIFICAÇÃO DE EDITAL PNEUS PROCESSO LICITATÓRIO 001/2016 PREGÃO PRESENCIAL 001/2016 
REGISTRO DE PREÇOS 001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016

REPUBLICAÇÃO

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de PNEUS e CÂMARAS DE AR para uso dos Órgãos Participantes do CPIMMOC, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme condições, características e quantidades previstas no Edital e seus ANEXOS. 

VITOR JOÃO FACCIN, Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO MEIO OESTE CONTESTADO – CPIMMOC, 
no uso de suas atribuições e; Considerando alterações promovidas no Edital do Processo Licitatório; Considerando a impossibilidade da 
presença da totalidade da Equipe de Apoio na data de abertura do Processo anteriormente fixada e, na forma da lei, torna público para 
conhecimento dos interessados que foi promovida alteração no Edital e, consequentemente, fica fixada nova data para abertura, processa-
mento e julgamento do Processo Licitatório, nos termos abaixo: 
1.0 – Alterações promovidas:
“1.5 – Da Entrega dos Envelopes: Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos a partir do 
dia seguinte à publicação deste Edital, até o dia 18 de março de 2016, às 09h00min (nove horas), no endereço abaixo mencionado, na 
Sessão de Processamento do Pregão.
1.6 – Do Credenciamento: O Credenciamento dos interessados em participar da Sessão Pública de Processamento e Julgamento do Pregão 
terá início às 09hs00min (nove horas) do dia 18 de março de 2016.
1.7 – Da Sessão Publica de Processamento e Julgamento do Pregão: A Sessão Pública de Processamento e Julgamento do Pregão será 
realizada no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO MEIO OESTE CONTESTADO - CPIMMOC, prédio da AMMOC – Associação 
dos Municípios do Meio Oeste Catarinense, Rua Roberto - Trompowski, nº 68, 2º andar, Centro – Joaçaba – SC, iniciando-se às 09hrs30min 
(nove horas e trinta minutos) do dia 18 de março de 2016 e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos termos da Lei. 
Anexo I – Betha Auto Cotação.
Anexo II – Estimativa de Consumo por Município”. 
2.0 - Permanecem inalterados os demais itens do Edital.

Joaçaba, 02 de Março de 2016
VITOR JOÃO FACCIN
Presidente
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